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Água Doce

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 010/2015
CONVÊNIO N°. 010/2015 DO MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE
DE 23 DE JULHO DE 2015

Termo de Convênio que entre si celebram de um lado o Município 
de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob n° 82.939.398/0001- 90, com endereço na Praça João Macag-
nan n° 322, na cidade de Água Doce-SC, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito a Sr. NOVELLI SGANZERLA, doravan-
te denominado Município e de outro lado a ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL FREI SILVANO, inscrita no CNPJ sob o n° 78.476.223/0001-17, 
com endereço na Rua Frei Silvano, s/n, na cidade de Água Doce-
-SC, neste ato devidamente representado por sua Presidente a Sra. 
RAQUEL HEBERLE, inscrito no CPF sob o nº 006.989.399-30, de 
agora em diante denominada ASSOCIAÇÃO, e:

Considerando a Lei Municipal n° 2.366/2015 que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a Celebrar com a ASSOCIAÇÃO;

Considerando o interesse público no fomento da atividade cultural, 
em especial a manutenção do coral.

Celebram o presente Convênio pelas cláusulas abaixo e na melhor 
forma do direito.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Convênio é auxiliar na manutenção dos ser-
viços contidos no seu objeto social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O Município repassará para a ASSOCIAÇÃO, o valor de R$ 5.000,00 
em 05 parcelas de R$ 1.000,00.
A ASSOCIAÇÃO deverá preceder todos os atos necessários para 
viabilizar e normatizar os serviços objeto do presente Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes com a execução do presente convênio, se-
rão por conta de dotação orçamentária vigente do exercício 2015.

CLÁUSULA QUARTA - DA DATA DE REPASSE DOS RECURSOS
Os recursos de que trata a cláusula segunda, serão repassados 
mensalmente até o dia 05 dos meses de agosto a dezembro de 
2015.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
Do Município:
1. Repassar mensalmente os recursos, na forma preconizada no 
presente convênio;
2. Fiscalizar o fiel cumprimento do objeto estabelecido no presente 
convênio; 

Da Associação:
1. Manter em funcionamento o coral representando a cidade de 
Água Doce;
2. Prestar contas dos valores recebidos, na forma da Lei Municipal 
nº 1.812/2009;
3. Manter em plena atividade a entidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
O presente Convênio tem início em 23/07/2015, com término pre-
visto para 31/12/2015.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
As partes poderão propor a qualquer tempo a rescisão do presente 
Convênio se ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas 
e condições, pela superveniência de normas legais ou eventos que 
o torne material ou formalmente inexeqüível e, por mútuo consen-
so de partes convenentes, e, ainda, se ocorrer às hipóteses pre-
vistas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 de 21/06/93 com suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o FORO da Comarca de Joaçaba – SC, para dirimir as 
dúvidas que possam advir do presente Convênio com renúncia ex-
pressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Con-
vênio em três vias do igual teor e forma na presença das testemu-
nhas arroladas.

Água Doce, 23 de julho de 2015.
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito

ASSOCIAÇÃO CULTURAL FREI SILVANO
RAQUEL HEBERLE
Presidente 

Testemunhas:
1 - Marilucy Sare Kusmann  2 – Gláucia Regina Varaschin
CPF - 023.802.499-70   CPF - 006.597.239-21
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Alto Bela Vista

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 001/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 001/2015
A Prefeita Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Cassiano Martinazzo, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, que 
declarou dispensável a licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a locação 
de imóvel para fins de utilização como moradia residencial da profissional médica que está atuando no Município através do Programa "Mais 
Médicos" do Governo Federal., em favor do Senhor ALFONSO VUADEN, no valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 
com vigência de 18 meses a contar de 01/08/2015.

Alto Bela Vista, SC, 28 de julho de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

Antônio Carlos

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 122/2015 E Nº 123/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. 122/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 068/2015- Pregão Presencial n° 045/2015; Contratante: 
Município de Antônio Carlos/SC; Contratada: MÁRIO PRIM - EPP; 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, higiene, gás e água para uso das diversas secretarias da 
prefeitura do município de Antônio Carlos /SC; Valor: Empresa ven-
cedora dos itens 1,2,3,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,2
1,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32,
33,34,35,36,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47 totalizando o valor de 
R$ 27.543,56 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos e Quarenta e Três Re-
ais e Cinquenta e Seis Centavos).Prazo: 28/07/2015 a 28/07/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 123/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 068/2015- Pregão Presencial n° 045/2015; Contratante: 
Município de Antônio Carlos/SC; Contratada: JULIANO JAIRO MELO 
- ME; Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, mate-
rial de limpeza, higiene, gás e água para uso das diversas secre-
tarias da prefeitura do município de Antônio Carlos /SC; Valor: : 
Empresa vencedora dos itens 4,5,24,37 totalizando o valor de R$ 
541,20 (Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Vinte Centavos).
Prazo: 28/07/2015 a 28/07/2016.

Antônio Carlos, 28 de julho de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 121/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. 121/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 067/2015 - Pregão Presencial n° 044/2015; Contratante: 
Município de Antônio Carlos/SC; Contratada: TRACTON INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP; Objeto: Aquisição parcelada de 
uniformes esportivos para uso da Secretaria de Esportes, Turismo, 
Indústria e Comércio do Município de Antônio Carlos/SC; Valor: R$ 
53.890,00 (Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e Noventa Reais). 
Prazo: 28/07/2015 a 28/07/2016.

Antônio Carlos, 29 de julho de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N  398/2015
PORTARIA Nº 398/2015. 

Nomeia servidor para cargo efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital do Con-
curso Público nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Nomear, MATILDE GOMES INACIO JUNKES, para o cargo 
efetivo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA – 40H, 

para atuar na Rede de Ensino Municipal, passando a fazer parte 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Antonio Carlos, a 
partir de 03 de agosto de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 29 de julho de 2015.

PORTARIA N 397/2015
PORTARIA Nº 397/2015. 

Dispensa ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:

Artigo 1º - Dispensar, MARTHA VALLADARES MESSIAS, do cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, pelo término de sua contrata-
ção temporária a partir de 31 de agosto de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 29 de julho de 2015.

PORTARIA N 399/2015
PORTARIA Nº 399/2015. 

Concede Licença Premio a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 60 dias, a servidora 
IVANIR DIAS, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR COM POS 
GRADUAÇÃO ESPECIALISTA – 20H, a partir de 03 de agosto de 
2015, referente aos períodos aquisitivos de fevereiro/2004 a feve-
reiro/2009 e fevereiro/2009 a fevereiro/2014.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 29 de julho de 2015.

PORTARIA N 400/2015
PORTARIA Nº 400/2015. 

Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital do Con-
curso Público nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, GRAZIELA MULLER, 
para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 
– 20H, a partir de 03 de agosto de 2015 a 30 de novembro de 
2015, em substituição a IVANIR DIAS e LUCIANA MARIA COELHO 
ELI, de Licença Premio.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 29 de julho de 2015.
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Balneário Rincão

Prefeitura

ERRATA PP 019/FMS/2015
AVISO DE ERRATA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/
FMS/2015
A Pregoeira do Município de Balneário Rincão – SC, torna público 
para conhecimento dos interessados, que o Edital de Pregão Pre-
sencial Nº. 019/FMS/2015, que tem como objeto: contratação de 
empresa do ramo pertinente, para aquisição de um veículo novo 
Tipo Mini Van, para atender as necessidades da Secretaria de Saú-
de do Município de Balneário Rincão/SC., (Programa Vigilância em 
Saúde), publicado na Pagina 62 da Edição Nº. 1789 publicado em 
22/07/2015 no Diário Oficial dos Municípios – DOM, fica incluído 
nas especificações do objeto: Mini Van, 8 válvulas, motor 1.8, míni-
mo 106 CV (Gasolina) e 108 CV (Etanol). Desta feita fica marcada 
para mesma data a abertura da licitação, ficam todos interessados 
notificados para os fins legais e de direito. 

Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

JUSTIFICATIVA SERVIÇOS FUNERARIOS
Ato de Justificativa de licitação para Serviços Funerários
Art.5º da Lei Federal nº 8.987/1995.

Ato do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Balneário 
Rincão, Sr. Décio Gomes Góes, efetuando a justificativa a que se 
refere o artigo 5º da Lei Federal nº. 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão de 
serviços públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Município de Balneário Rincão possui a 
competência constitucional para organizar e prestar, diretamente 
ou sob regime de concessão, o serviço funerário, ex vi do art. 30, 
V da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 175 da Constituição Federal, art. 124 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 1º da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, determinam que as permissões ou 
concessões de serviços públicos devem ser feitas sempre através 
de licitação;

CONSIDERANDO a função social do serviço funerário caracterizada 
pelo atendimento a carentes e indigentes, bem como as implica-
ções relativas à saúde pública e o caráter cultural e religioso da 
atividade; 

CONSIDERANDO a média de atendimentos mensal no Município 
de Balneário Rincão que gira em torno de 12 atendimentos/mês;

CONSIDERANDO que a necessidade de oferta de serviço eficiente 
e satisfatório, em atendimento ao interesse público e às necessi-
dades dos usuários, com atendimento digno e abrangente, do qual 
todas as camadas da sociedade possam se socorrer, bem como, o 
equilíbrio econômico do setor;

CONSIDERANDO ser razoável, plausível e economicamente viável 
ao Poder Público a manutenção dos serviços funerários sob a res-
ponsabilidade da iniciativa privada, no regime de concessão.
JUSTIFICATIVA

I – O Município de Balneário Rincão, oportunamente, tornará pú-
blico o procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pú-
blica, para a concessão do serviço funerário no Município para 01 
(uma) empresa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser prorro-
gado a critério do Poder concedente por igual período.
II – A área de abrangência da concessão compreende todo o terri-
tório do Município de Balneário Rincão.
III – A contratação de 01 (uma) empresa decorre da natureza e da 
essencialidade do serviço, do alto custo operacional envolvido na 
prestação dos serviços, afastando o risco de inviabilidade técnica 
e econômica da exploração do serviço funerário, evitando desta 
forma o comprometimento da qualidade final do serviço prestado 
ou aumento do custo da tarifa, além da competição.
IV – O fundamento legal para a outorga da referida Concessão, 
dentre outros dispositivos citados, advém da Lei Municipal nº. 
182/2014 e a Lei Federal nº. 8.987/95.
Publique-se o presente uma vez no Diário Oficial do Estado, no 
Órgão Oficial do Município, em jornal diário de grande circulação 
local e regional, para conhecimento público.
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Barra Velha

Prefeitura

LEI Nº 1457, DE 19 DE JUNHO DE 2015    
LEI Nº 1457, DE 19 DE JUNHO DE 2015 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BAR-
RA VELHA A REALIZAR DESPESAS COM O ”3º CAMPEONATO MU-
NICIPAL DE BOCHA - 2015”.

O Prefeito de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Municí-
pio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada 
a seguinte lei:

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal, através da Fundação Muni-
cipal de Turismo, Esportes e Cultura de Barra Velha, em consonân-
cia com a política de esportes prevista na Lei Municipal nº. 319, de 
27.04.2001, autorizado a realizar despesas com o ”3º CAMPEONA-
TO MUNICIPAL DE BOCHA”, sendo: 

I – Premiação em pecúnia, considerando:

a) 1º Lugar – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
b) 2º Lugar – R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais); 
c) 3º Lugar – R$ 1.000,00 (Um mil reais).

Art.2° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária da Fundação Municipal de Esportes de Barra 
Velha, como segue:

Órgão: 17 - Fundação Municipal de Turismo, Esporte e Cultura - 
FUMTEC
Unidade Orçamentária: 3 – Departamento de Esportes - FUMTEC 
Funcional: 0027.0812.0017
Ação: 2055 – Realização e participação de eventos esportivos
Recurso: 0.1.0000.00 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0000/17 – Aplicações diretas

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Barra Velha/SC, 19 de junho de 2015. 
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito de Barra Velha

LEI Nº 1458, DE 19 DE JUNHO DE 2015    
LEI N° 1458, DE 19 DE JUNHO DE 2015 
“Denomina de Rua PLÁCIDO MANOEL DE FREITAS, a Rua 1055 
(Código 248), localizada em Pedras Brancas, Bairro Itajuba, neste 
Município.”

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, e, em atendimento ao Projeto de Lei de 
iniciativa do Poder Legislativo Municipal;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de RUA PLÁCIDO MANOEL DE FREITAS, 
a Rua 1055 (código 248), localizada em Pedras Brancas, Bairro 
Itajuba, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Barra Velha, 19 de junho de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

LEI Nº 1459, DE 19 DE JUNHO DE 2015    
LEI N° 1459, DE 19 DE JUNHO DE 2015 

“Denomina de Rua FABRÍCIO FREITAS WEBER, a Rua 1054 (Códi-
go 249), localizada no Bairro Itajuba, neste Município.”

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, e, em atendimento ao Projeto de Lei de 
iniciativa do Poder Legislativo Municipal;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de RUA FABRÍCIO FREITAS WEBER, a Rua 
1054 (código 249), localizada no Bairro Itajuba, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Barra Velha, 19 de junho de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

LEI Nº 1460, DE 13 DE JULHO DE 2015    
LEI N° 1460, DE 13 DE JULHO DE 2015 
“Dispõe sobre a correção da nomenclatura de rua estabelecida na 
Lei nº 2, de 20 de fevereiro de 1986.”

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, e, em atendimento ao Projeto de Lei de 
iniciativa do Poder Legislativo Municipal;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica determinada a correção do artigo 1º da Lei nº 2, de 20 
de fevereiro de 1986, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
denominar a rua 624, lateral da Rua Lauro Ramos, de Rua Tancre-
do de Almeida Neves. “

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Barra Velha, 13 de julho de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 011/2015
CONVÊNIO N° 011/2015 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍ-
PIO DE BIGUAÇU E DE OUTRO LADO A COOPERATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA SENADOR ESTEVES JUNIOR – CEREJ, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU, CNPJ n° CNPJ n° 82.892.308/0001-53, com sede na Praça Ne-
reu Ramos, n° 90, Centro, representado neste ato pelo Senhor 
Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, portador do RG 
n° 2.954.911 e do CPF nº 019.850.619-88, doravante denomina-
do simplesmente “Município” e de outro lado, a COOPERATIVA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA SENADOR ESTEVES JUNIOR – CEREJ, CNPJ n° 
82.574.864/0001–81, com sede na Rua João Coan nº 300, Jardim 
São Nicolau, Biguaçu-SC, representada neste ato pelo seu Presi-
dente, Senhor Edson Flores da Cunha, CPF n° 707.436.499-15, RG 
n°_204.649-5, residente e domiciliado na Rua_Geral do Rio Vea-
do, s?nº, Bairro_Rio Veado, Cidade: Leoberto Leal-SC, doravante 
denominada simplesmente “CEREJ”, resolvem celebrar o presente 
convênio.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a delegação de competência a 
CEREJ para cobrar a Contribuição para Custeio do Serviço de Ilumi-
nação Pública – COSIP instituída pela Lei Municipal Complementar 
n° 059/2012, através da fatura mensal emitida aos seus consumi-
dores de energia elétrica localizados no Município de Biguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENCARGO FINANCEIRO

O Município pagará a CEREJ, a título de taxa de administração, 
5,25% (cinco, vinte e cinco por cento) da arrecadação da COSIP 
pelo serviço prestado de: cálculo mensal da COSIP devida pelo 
contribuinte, lançamento do seu valor na fatura de energia elé-
trica correspondente, registro contábil da arrecadação da COSIP 
em conta contábil específica, apresentação de relatório mensal ao 
Município com a relação dos contribuintes e respectivo valor da CO-
SIP cobrado, balancete mensal com informações sobre as receitas 
e despesas, recolhimento do saldo positivo apurado no balance-
te mensal através de depósito na conta bancária do Município n° 
14.781-0, Agência n°1.644-6 do Banco do Brasil.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEREJ

a) Calcular em cada mês o valor da COSIP devido pelo contribuinte 
de acordo com o estabelecido na Lei Complementar Municipal n° 
059/2012 e alterações posteriores;
b) Lançar o valor calculado da COSIP de cada contribuinte na fatu-
ra mensal de energia elétrica correspondente dos seus consumido-
res de energia elétrica;
c) Calcular e cobrar do contribuinte em atraso com o pagamento, 
os encargos moratórios de correção monetária, juros e multa inci-
dente sobre a COSIP;
d) Contabilizar o produto da arrecadação da COSIP, eventuais en-
cargos moratórios e seus rendimentos em conta contábil específi-
ca;
e) Depositar o valor arrecadado da COSIP em conta bancária 

específica aberta pelo município;
f) Debitar nesta conta bancária, na data do vencimento, o valor 
da fatura do consumo de energia elétrica destinada à iluminação 
pública e calculada de acordo com as normas da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL;
g) Debitar nesta mesma conta bancária, na mesma data indicada 
na letra “e” acima, o valor correspondente a taxa de administração 
definida na cláusula segunda deste convênio; 
h) Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
de Biguaçu, até o dia 15 do mês seguinte ao de competência, 
o relatório com a relação dos contribuintes e respectivo valor da 
COSIP pago pelo contribuinte à CEREJ, a fatura de energia elétrica 
da iluminação pública, a nota fiscal referente aos serviços admi-
nistrativos prestados pela cobrança da COSIP e balancete mensal 
com informações sobre as receitas da COSIP e do Imposto sobre 
Serviços incidente sobre o valor da nota fiscal dos serviços admi-
nistrativos e as despesas com iluminação pública relacionadas ao 
consumo de energia e taxa de administração;
i) Transferir para a conta bancária do Município indicada na cláu-
sula segunda deste convênio, até o dia 15 do mês seguinte ao de 
competência, o saldo positivo apurado no balancete mensal referi-
do na letra “h” acima;
j) Eventual transferência em atraso do saldo positivo apurado no 
balancete mensal referido na letra ”h” acima implicará na obriga-
ção de pagamento dos encargos moratórios previstos no código 
tributário municipal, cujos valores deverão também ser objeto de 
registro no balancete mensal;
k) Encaminhar à Secretaria de Administração e Finanças de Bi-
guaçu, até o dia 10 de janeiro de cada exercício, a relação dos 
contribuintes em atraso com o pagamento da COSIP no exercício 
imediatamente anterior, com indicação do respectivo valor e data 
de vencimento; 
l) Permitir que a fiscalização do Município tenha acesso aos docu-
mentos fiscais de receitas e despesas relacionadas a COSIP e aos 
registros contábeis da CEREJ para verificar o cumprimento de suas 
obrigações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Informar à CEREJ eventuais alterações na legislação com reper-
cussão nos valores para cobrança da COSIP;
b) Prever em seus orçamentos recursos orçamentários suficientes 
para as despesas com a fatura de consumo de energia elétrica for-
necida pela CEREJ para iluminação pública e despesas com a taxa 
de administração;
c) Empenhar de forma prévia as despesas indicadas na letra “b” 
acima;
d) Transferir à CEREJ, até o dia 20 do mês seguinte ao de com-
petência, o eventual saldo negativo apurado no balancete mensal 
referido na letra “h” da cláusula terceira deste convênio;
e) Devolver ao contribuinte valores eventualmente lançados e co-
brados a maior ou de forma indevida pela CEREJ, mediante reque-
rimento protocolado pelo titular do crédito;
f) Registrar em dívida ativa os créditos da fazenda pública dos 
contribuintes inadimplentes informados pela CEREJ e providenciar 
a cobrança administrativa ou judicial.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

Este convênio vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados 
da sua assinatura.
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CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E RENÚNCIA

Este convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quais-
quer das partes, ser denunciado mediante notificação prévia de 
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumpri-
mento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, 
responderá cada parte pelas obrigações assumidas, até a data do 
rompimento do acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste convênio, caracterizadas como ser-
viços de natureza permanente, correrão por conta de recursos fixa-
dos na Lei Orçamentária Anual de 2015 e seguintes com a seguinte 
classificação:

0501.15.452.0009.2085 – Manutenção e Melhoria da Iluminação 
Pública
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes

CLÁUSULA OITAVA – 

O Convênio s/nº, assinado em 26/06/2014, fica rescindido.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, para dirimir eventuais 
dúvidas oriundas do presente convênio e por estarem os conve-
nentes certos e acordados quanto às cláusulas e condições deste 
convênio, firmam o presente termo em duas vias de igual teor e 
para um só efeito na presença das testemunhas abaixo.

Biguaçu, 04 de maio de 2015.
Ramon Wollinger
PREFEITO MUNICIPAL

Edson Flores da Cunha
PRESIDENTE DA CEREJ

 
Marivalde Inêz Kons  Alexandre Martins de Souza
CPF – 493.371.149-68  CPF – 000.080.379-06
TESTEMUNHA   TESTEMUNHA

EXTRATO CONTRATO Nº 10.055/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.055/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 62.039,00 (sessenta e dois mil e trinta e nove reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.056/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.056/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Valor: R$ 29.703,00 (vinte e nove reais e setecentos e três reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.059/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.059/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP

Valor: R$ 1.740,00 (mil setecentos e quarenta reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.060/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.060/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: J.R. EHLKE & CIA LTDA. 

Valor: R$ 1.240,00 (mil duzentos e quarenta reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde
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EXTRATO CONTRATO Nº 10.061/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.061/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

Valor: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.062/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.062/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA.

Valor: R$ 3.405,40 (três mil quatrocentos e cinco reais e quarenta 
centavos).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.063/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.063/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO E LABORATORIAL LTDA.

Valor: R$ 5.108,00 (cinco mil cento e oito reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.064/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.064/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 5.733,00 (cinco mil setecentos e trinta e três reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.065/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.065/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 11.419,00 (onze mil quatrocentos e dezenove reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.066/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.066/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA.



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

Valor: R$ 24.062,55 (vinte mil e sessenta e dois reais e cinquenta 
e cinco centavos).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.067/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 15/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.067/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 15/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A UPA 
24 HORAS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 7.998,00 (sete mil novecentos e noventa e oito reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.069/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 39/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.069/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 39/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS E SUMIDOROS PARA O 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO COM ENTREGA DOMICI-
LIAR À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: EMPIRE COMERCIAL EIRELLI ME

Valor: R$ 27.519,00 (vinte e nove mil quinhentos e dezenove reais).

Vigência: 09/07/2015 a 31/12/2015.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.055/2014 - PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 47/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.055/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 47/2014 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA DE EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS (COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS) DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: RTC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA. ME 

Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Vigência: 24/07/2015 a 25/07/2016.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.0562014 - PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 47/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.0562014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 47/2014 – FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA DE EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS (COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS) DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PAULO DOEMER MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. 

Valor: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).

Vigência: 24/07/2015 a 25/07/2016.
ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 29.414/2015 - SEDEAD
 PORTARIA SEDEAD Nº 29.414, DE 24 DE JULHO DE 2015.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
CRISTINA RAMOS DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR ES-
TÁGIO OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO 
PELA UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.048, 
de 23/07/2013, resolve:

AUTORIZAR 

O afastamento da servidora pública municipal CRISTINA RAMOS, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração – SEDEAD, com remuneração, 
para realizar estágio obrigatório do Curso de Graduação de Direito 
pela Universidade Regional de Blumenau - FURB, com início em 
14 de julho de 2015 e término previsto para 31 de julho de 2015, 
em jornada parcial de trabalho, totalizando 14 dias consecutivos, 
conforme Processo Administrativo nº 2015/07/004743.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de julho de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 29.415/2015 - SEDEAD
 PORTARIA SEDEAD Nº 29.415, DE 24 DE JULHO DE 2015.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
FABIANA PATRICIA LOEWEN DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA RE-
ALIZAR CURSO DE EXTENSÃO EM PSICOLOGIA E PSICOTERAPIA 
PELA UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.048, 
de 23/07/2013, resolve:

AUTORIZAR 

O afastamento da servidora pública municipal FABIANA PATRICIA 
LOEWEN, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde - SEMUS, com remuneração, para realizar 
Curso de Extensão em Psicologia e Psicoterapia – Módulo II, pela 
Universidade Regional de Blumenau - FURB, com início em 04 de 
agosto de 2015 e término previsto para 24 de novembro de 2015, 
em jornada parcial de trabalho, totalizando 17 dias consecutivos, 
conforme Processo Administrativo nº 2015/07/004612.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de julho de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 29.416/2015 - SEDEAD
 PORTARIA SEDEAD Nº 29.416, DE 24 DE JULHO DE 2015.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ANELIZE MEIRE SCHULZ DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA PAR-
TICIPAR DOS JOGUINHOS ABERTOS COMO ÁRBITRA OFICIAL DA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO. 

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de 

Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 10.048, de 23/07/2013, resolve:

AUTORIZAR 

O afastamento da servidora pública municipal ANELIZE MEIRE 
SCHULZ, ocupante do cargo efetivo de Educador Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, com 
remuneração, para atuar como Árbitra Oficial da Federação Cata-
rinense de Futebol de Salão nos Joguinhos Abertos, com início em 
26 de julho de 2015 e término previsto para 01 de agosto de 2015, 
em jornada integral de trabalho, totalizando 05 dias consecutivos, 
conforme Processo Administrativo nº 2015/07/004835.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de julho de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO COMEN Nº 002/2015
RESOLUÇÃO COMEN Nº 002/ 2015

APROVA A PROPOSTA DE VALORES, REFERENTE À ESTIMATIVA 
DE RECEITA E FIXAÇÃO DE DESPESA PARA COMPOR A LEI OR-
ÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, RELATIVOS AO FUNDO DE RECURSO 
MUNICIPAL PARA AÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DRO-
GAS – FREMAD, PARA O EXERCÍCIO 2016.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - COMEN, 
no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 856, 
de 26 de abril de 2012, e com base no seu Regimento Interno, 
aprovado através do Decreto Municipal nº 10.089, de 29 de agosto 
de 2013, e de acordo com a deliberação da Plenária ocorrida em 
27 de Julho de 2015,

CONSIDERANDO:

- que o Fundo de Recurso Municipal para Ações de Políticas Públi-
cas sobre Drogas – FREMAD destina-se a captar e aplicar recursos 
financeiros, de modo a garantir orçamento a ser utilizado segundo 
diretrizes e deliberações do COMEN;

- que o FREMAD está vinculado ao COMEN, submetendo sua es-
trutura de execução e controle contábeis ao Poder Executivo Mu-
nicipal, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
– Semudes, inclusive para efeitos de prestação de contas, na forma 
da Lei Complementar já mencionada;

- a aprovação à proposta de valores referente à Lei Orçamentária 
Anual – LOA, relativo ao Fundo de Recurso Municipal para Ações de 
Políticas Públicas sobre Drogas – FREMAD, para o exercício 2016, 
em Plenária do COMEN, conforme Ata nº 06, de 27 de Julho de 
2015.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta de valores, apresentada pelo órgão ges-
tor, referentes à Estimativa da Receita e Fixação da Despesa para 
compor a Lei Orçamentária Anual - LOA, relativos ao Fundo de 
Recurso Municipal para Ações de Políticas Públicas sobre Drogas – 
FREMAD, para o exercício de 2016, sendo o total orçado no valor 
de R$ 573.000,00 (quinhentos e setenta e três mil reais), conforme 
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Anexo Único.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
0

Blumenau, 27 de Julho de 2015.
Mauro José Quintino
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Dro-
gas - COMEN

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 09-085/15; 
09-084/15; 09-087/15; 09-071/15 E 09-090/15
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Processo de Inexigibilidade nº. 09-085/2015 – Objeto: Contratação 
de empresa para procedimentos de litotripsia extra corporea, aos 
usuários do sistema único de saúde - Credenciamento Nº 001/2013 
- SEMUS. EMPRESA VENCEDORA: Clinica Urologia LTDA (CNPJ: 
11.025.183.0001-16). VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) 
Base Legal: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/1993 e alterações.

Processo de Inexigibilidade nº. 09-084/2015 – Serviço de monitoria 
correspondente aos cursos: "técnico em vigilância e saúde", "curso 
de asb e tsb", "curso especialização técnica em gestão da vigilância," 
e "aperfeiçoamento urgência e emergência" - SEMUS. Contratados 
(as): Terezinha Aparecida Alves Carneiro (CPF: 445.337.489.53); 
Alessandra Ribeiro Ghizoni (CPF: 022.467.039.56); Susana Ra-
quel Batista Hessmann (CPF: 649.565.049.34); Juliana Ran-
catti Camilotti Rigo (CPF: 836.440.089.49); Eduardo Edie Weise 
(CPF: 656.352.309.97); Maria Beatriz Silveira Schmitt Silva (CPF: 
572.974.109-00); Lucie Herta Hilbert (CPF: 092.888.878.90); Ja-
queline Mocelin (CPF: 939.965.030.00); Larissa Daiane Osowski 
Barreto (CPF: 036.870.119.09); Ângela Magnani Jacques Moreira 
Da Costa (CPF: 399.899.769.53); Valdecir Jose Argenton (CPF: 
564.406.939.72); Marcos Carvalho (CPF: 561.315.859.20); Roberta 
Tagliari Da Rosa (CPF: 890.488.200.78); Alexandra Guidarini Stort-
ti (CPF: 031.241.339.43). VALOR: R$ 23.080,00 (Vinte três mil e 
oitenta reais) Base Legal: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/1993 e 
alterações.

Processo de Inexigibilidade nº. 09-087/2015 – Contratação de em-
presa para serviço de remessa de correspondência e correlatos, 
conforme tabele de preços e tarifas EBCT, pelo período de 12 me-
ses, prorrogáveis - Diversas Secretarias - Pró-Famíla, PROEB, FMAS, 
ISSBLU, SETERB, FCB,FMD,FAEMA. .EMPRESA VENCEDORA: Em-
presa Brasileira De Correios E Telégrafos (CNPJ: 34.028.316/0028-
23). VALOR: R$533.460,00 (Quinhentos e trinta e três mil e qua-
trocentos e sessenta reais) Base Legal: Art. 25, caput, da Lei nº. 
8.666/1993 e alterações.

Processo de Inexigibilidade nº. 09-071/2015 – Contratação de ser-
viços profissionais para realização de pesquisa na área de dosagem 
bioquímica nos segmentos fêmur proximal, coluna lombar, corpo 
total e mão esquerda, para os usuários do SUS determinados pelo 
programa PROPET Saúde, conforme agendamento a ser estabele-
cido- FMS/SEMUS. CONTRATADO: Arion Probst (CPF: 092.830.569-
49). VALOR: R$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil e seiscentos reais) 
Base Legal: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/1993 e alterações.

Processo de Inexigibilidade nº. 09-090/2015 - aos interessados na 
licitação, comunicamos a seguinte alteração: no aviso de licitação, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico de 20/07/2015 onde se lê: 
“[...] Processo de Inexigibilidade nº. 09-090/2015[...]”; leia-se: 
“[...] Processo de Inexigibilidade nº. 107/2015”. BASE LEGAL: Lei 

nº. 8.666/93 e alterações e legislação complementar. 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 09-2224/15; 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2216/15 E 09-2231/15 
- SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo de INEXIGIBILIDADE Nº. 09-2224/2015 – Contratação de 
empresa para prestação do curso “Sanções administrativas aplicá-
veis aos solicitantes e contratados”.
Empresa: ZENITE INFORMAÇÃO & CONSULTARIA S.A. 
(86.781.069/0001-15)
Valor Total: R$ 6.164,00
BASE LEGAL: Artigo 25, II § 1º e Art. 13, VI da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06- 2216/2015: Aquisição de Apa-
relhos de Ar-Condicionados Novos, Consumo “A”, para Diversos Se-
tores do SAMAE.
Empresa(s):
DSM Distribuidora de Moveis e Suprimentos Ltda Eireli EPP - Valor 
Total R$ 32.037,00
Superar Eireli – EPP - Valor Total R$ 13.057,12 
Refrigeração Bastiani Ltda - Valor Total R$ 24.797,84
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos ter-
mos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que regulamenta a 
modalidade pregão, Decreto Municipal 7.732/04, Lei Complemen-
tar 123/06 e suas alterações e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, CLT, em especial art. 551, 
Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à 
matéria.
Blumenau, 22 de Julho de 2015
Valdair José Matias - Diretor Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06- 2231/2015 – Registro de pre-
ços para aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis, 
pelo período de 01 (um) ano - SAMAE. 
Empresa(s):
BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Valor Total R$ 23.542,50
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que regulamenta 
a modalidade pregão, Decretos Municipais 7.106/02 e 7.732/04, 
Lei complementar 123/06 e alterações e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Blumenau, 22 de Julho de 2015
Valdair José Matias - Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 5756/2015 - SAMAE
PORTARIA Nº 5756/15
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, nomeado pela 
Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso Público 
Nº 001/2014, a contar desta data:

DANIEL TOMBINI DA SILVEIRA, para ocupar cargo de provimento efetivo de Técnico em Saneamento, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 6, do Grupo Ocupacional Técnico - GT, jornada de 40 horas semanais, Faixa 
de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 319/1409.

Samae, 22 de julho de 2015.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 5757/2015 - SAMAE
PORTARIA N° 5757/15 

CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR A SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 16.492, 
de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

CONCEDER

De acordo com o Artigo 82, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, regulamentado pelo Decreto 8.701 e Ata da Comissão 
de Avaliação de Auxílio Escolar, o benefício do Auxílio Escolar para o segundo semestre de 2015, aos servidores:

Juliano Guimarães Vieira, cadastro nº 1656-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Mecânico, lotado na Gerência de Ma-
nutenção, para o curso de graduação em Engenharia Mecânica, pela UNIASSELVI, no percentual de 28%, conforme Processo nº 178/1107;

Alexandre Massaneiro, cadastro nº 2003-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na Gerência de Patri-
mônio, para o curso de graduação em Administração, pela UNIASSELVI, no percentual de 24%, conforme Processo nº 36/1501;

Ricardo Goetten Malachias, cadastro nº 1856-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Informática, lotado na Gerência 
de Suprimentos, para o curso de graduação em Gestão de Tecnologia da Informática, pela UNIASSELVI, no percentual de 28%, conforme 
Processo nº 74/1403;

Sabine Heloise Tilmann, cadastro nº 1972-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Gerência Finan-
ceira, para o curso de bacharelado em Administração, pela UNIASSELVI, no percentual de 17%, conforme Processo nº 142/1504;

Marcos Luciano Gomes Nato, cadastro nº 1978-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Gerência 
Financeira, para o curso de graduação de Tecnologia em Processos Gerenciais, pela UNINTER Centro Universitário, no percentual de 17%, 
conforme Processo nº 145/1504;

Jair Pickler Júnior, cadastro nº 2007-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado na Gerência de Manutenção, 
para o curso de graduação de Ciências Contábeis, pela FURB, no percentual de 24%, conforme Processo nº 117/1503;

Cleanir Cristiane Vilanova, cadastro nº 1954-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Logística, lotada na Gerência Finan-
ceira, para o curso de graduação de Tecnologia em Processos Gerenciais, pela IBES-SOCIESC, no percentual de 24%, conforme Processo 
nº 237/1507.

Samae, 23 de julho de 2015.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 5758/2015 - SAMAE
PORTARIA N° 5758/15
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 16.492, 
de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:
CONCEDER

Promoção Horizontal com base nos Artigos 24º e 25º, inciso I, da Lei Complementar nº. 661 de 28 de novembro de 2007, a partir de 01 de 
julho de 2015, de acordo com o Processo Administrativo Nº. 250/1507, aos servidores:

Cadastro Servidor Cargo Novo Padrão de Ven-
cimento GO A partir de

1285-8 Alfredo Hilbert Neto Operador de ETA/ETE I GF 01/07/2015
1885-6 Graziele Regina Peixer Garcia Engenheiro Civil B GE 01/07/2015
1439-7 Osmar Celso Bay Tecnico em Saneamento C GT 01/07/2015
490-1 Osni Antonio dos Santos Agente de Saneamento H GF 01/07/2015
1367-6 Rogério Luiz Zimmermann Guarda I GF 01/07/2015

Samae, 24 de julho de 2015.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 05/2015

DO OBJETO: MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO PREDIAL, ADESIVOS, CRACHÁS E PLACAS PARA HOMENAGENS, conforme especificações cons-
tantes do Edital n.º 06/2015.

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A vigência é de 12 meses, a contar da assinatura.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

Blumenau, 08 de junho de 2015.

EMPRESA: WEBERGRAFIC COMÉRCIO DE MATERIAIS GRÁFICOS LTDA ME
CNPJ: 11.505.113/0001-65 FONE/FAX: 47-3232-7353

END.:
Rua Humaitá, 76, bairro Vorstadt
Blumenau-SC, CEP 89.015-280

E-MAIL: grafica@webergrafic.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

Marcelo Weber

LOTE 1 – IDENTIFICAÇÃO 
PREDIAL
ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 34 PÇ
SINALIZAÇÃO PREDIAL (ANDARES) – ALUM.
2,0X500X625MM.

R$ 460,00 R$ 15.640,00

02 09 PÇ
SINALIZAÇÃO PREDIAL (GERAL) – ALUM.
2,0X340X1650MM.

R$ 844,00 R$ 7.596,00

03 50 PÇ
SINALIZAÇÃO ALUM.
0,5X150X150MM.

R$ 30,00 R$ 1.500,00

04 100 PÇ NUMERAÇÃO DE PORTA ALUM. 05X110X70MM. R$ 13,68 R$ 1.368,00
05 150 PÇ IDENTIFICAÇÃO NOMINATIVA DA PORTA ALUM. 05X400X70MM. R$ 44,67 R$ 6.700,50
06 150 PÇ CHAVEIRO DE NUMERAÇÃO DAS PORTAS ALUM.1,0X87X24MM. R$ 4,43 R$ 664,50
07 50 PÇ NUMERAÇÃO DA FECHADURA DAS PORTAS ALUM.1,0X30X20MM. R$ 2,72 R$ 136,00

08 50 UN
IDENTIFICAÇÃO NOMINATIVA PARA ESTACIONAMENTO ALUM. 
05X400X70MM.

R$ 40,88 R$ 2.044,00

09 1 UN CAIXA PORTA CHAVES COM CAPACIDADE DE 100 CHAVES 120X400C400MM. R$ 350,00 R$ 350,00
TOTAL DO LOTE 1 R$35.999,00

EMPRESA: WEBERGRAFIC COMÉRCIO DE MATERIAIS GRÁFICOS LTDA ME
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CNPJ: 11.505.113/0001-65 FONE/FAX: 47-3232-7353

END.:
Rua Humaitá, 76, bairro Vorstadt
Blumenau-SC, CEP 89.015-280

E-MAIL: grafica@webergrafic.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

Marcelo Weber

LOTE 2 – PLOTAGENS

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 15 UN SERVIÇO DE PLOTAGEM – BANNERS (1,20X0,80), PARA R$ 35,00 R$ 525,00

USO NAS SESSÕES
ITINERANTES DA CMB.
LONA 440G PARA IMPRESSÃO
4X0, FORMATO 1,20X0,80, ACABAMENTO 2 VARÃO DE MADEIRA.

02 06 UN

SERVIÇO DE PLOTAGEM PARA IDENTIFICAÇÃO DAS LIXEIRAS EXTERNAS DA 
CMB.
ADESIVOS 010, FORMATO
0,95X0,75, IMPRESSÃO 4X0, COM APLICAÇÃO.

R$ 30,50 R$ 183,00

03
05 UN

SERVIÇO DE PLOTAGEM PARA IDENTIFICAÇÃO DAS PORTAS DO PLENÁRIO DA 
CMB.
ADESIVOS 010, IMPRESSÃO
4X0, FORMATO 0,40X0,07, COM
APLICAÇÃO.

R$ 14,00 R$ 70,00

04 05 UN

SERVIÇO DE PLOTAGEM PARA IDENTIFICAÇÃO DAS PORTAS DE ENTRADA DA 
CMB.
ADESIVOS RECORTE 02
CORES, COM APLICAÇÃO. PORTA 01 – 0,90X0,40
PORTA 02 – 1,20X0,35

PORTA 03 – 1,90X0,20

R$ 60,00 R$ 300,00

05 50 UN
ADESIVO IDENTIFICAÇÃO CARRO CMP. ADESIVO 010, IMPRESSÃO 4X0, FORMA-
TO 15X20, CORTE RETO

R$ 1,44 R$ 72,00

06 5 UN
CONFECÇÃO DE FAIXA 3,5M X 0,80M LONA DE ALTA QUALIDADE COM VARÃO 
NAS LATERAIS

R$ 100,00 R$ 500,00

TOTAL DO LOTE 2 R$ 1.650,00

EMPRESA: ARTCARD LTDA ME
CNPJ: 05.449.347/0001-30 FONE/FAX: 47-3321 2819

END.:

Rua Benedito Novo, 1040
Fundos, sala 01, bairro Água
Verde, Blumenau –SC
CEP 89.041-400

E-MAIL: comercial@artcard.ind.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

Claudia Moraes Gonçalves Teske

LOTE 3 
- IDENTI-
FICAÇÃO 
(CRACHÁS)

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT TOTAL

01 500 PÇ
CRACHÁ EM PVC COM CHIP PERSONALIZADOS DIRETAMENTE NO CARTÃO, 54x86MM, ESPESSU-
RA 0,76MM, 4x1 CORES. COM DADOS VARIÁVEIS E COM FOTO.

R$ 6,69 R$3.345,00

02 300 PÇ
CRACHÁ EM PVC VISITANTE COM CHIP PERSONALIZADOS DIRETAMENTE NO CARTÃO, 
54x86MM, ESPESSURA 0,76MM, 4x1 CORES. COM DADOS VARIÁVEIS.

R$6,59 R1.977,00

03 300 PÇ 
CORDÃO PERSONALIZADO EM SERIGRAFIA IMPRESSO EM UMA ÚNICA COR COM 80 CM DE 
COMPRIMENTO, 01 CM DE LARGURA, ACABAMENTO EM METAL E PRESILHA.

R$2,93 R$879,00

04 300 PÇ PORTA CRACHÁ HORIZONTAL. R$0,49 147,00
TOTAL DO 
LOTE 3

R$6.348,00

EMPRESA: WEBERGRAFIC COMÉRCIO DE MATERIAIS GRÁFICOS LTDA ME
CNPJ: 11.505.113/0001-65 FONE/FAX: 47-3232-7353

END.:
Rua Humaitá, 76, bairro Vorstadt
Blumenau-SC, CEP 89.015-280

E-MAIL: grafica@webergrafic.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

Marcelo Weber
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LOTE 4 – 
PLACAS E 
MEDALHAS

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT TOTAL

01 50 PÇ
PLACA DE AÇO INOX ESCOVADO EM L COM IDENTIFICAÇÃO NOMINATIVA GRAVADA 
0,8X180X55MM.

R$ 34,62 R$ 1.731,00

02 40 PÇ
PLACA DE AÇO INOX ESCOV. GRAV. EM BAIXO RELEVO, COM PINTURA CORES, FORM. 21,5X32,5 CM 
COM MOLDURA ALUM. 30X40CM, PASPATUR VELUDO PRETO. COM CAPA DE VELUDO

R$ 211,00 R$ 8.440,00

03 20 PÇ
PLACA DE AÇO INOX ESCOV. GRAV. EM BAIXO RELEVO, COM PINTURA CORES, FORM. 26,5X16,5 CM 
COM MOLDURA ALUM. 30X20CM, PASPATUR VELUDO PRETO. COM CAPA DE VELUDO

R$ 142,25 R$ 2.845,00

04 05 PÇ

PLACA HOMENAGEM PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE.
PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO, 0,8MM ESPESSURA, GRAVADO EM BAIXO RELEVO, COM PINTURA 
DE 1 COR, FORMATO DA PLACA: 12X3 CM, COM MOLDURA ALUMÍNIO DUPLA, SENDO A MOLDURA 
EXTERNA AL22 NO FORMATO :23X29CM COM PASPATUR VELUDO, E A MOLDURA INTERNA AL1 NO 
FORMATO 12X18CM COM VIDRO E FOTO

R$ 167,25 R$ 836,25

05 20 PÇ
MEDALHA EM LATÃO, GRAVADO EM BAIXO RELEVO, COM PINTURA 1 COR DUAS FACES+VERNIZ, 
FORM. 6,2CM DE DIÂMETRO COM ESTOJO ESPECIAL FORRADO TECIDO PRETO

R$ 78,75 R$ 1.575,00

06 15 PÇ
MOLDURA ENTRE VIDROS
Com borda em alumínio 27,5x38 cm Modelo AL 14, alto brilho, pronta.

R$ 171,50 R$ 2.572,50

TOTAL DO 
LOTE 4

R$ 
17.999,75

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2015 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2015 

DO OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPOS PLÁSTICOS E ÁGUA MINERAL, conforme especificações constantes do Edital n.º 09/2015.

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A vigência é de 12 meses, a contar de sua assinatura.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 3.3.90 – Material de Consumo.

Blumenau, 18 de junho de 2015.

EMPRESA:  DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA - EPP
CNPJ: 00.750.862/0001-31 FONE/FAX: (47)3360-8485

END.:
Rua Edgar Linhares, nº 121, bairro 
Nova Esperança, Balneário Camboriú
SC - CEP 88.336-210

E-MAIL: licitacao@novaesperancasc.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ARILSON JOSÉ ALVES

LOTE 1 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 500 Pc AÇÚCAR REFINADO – 5KG
Validade 12 meses DA BARRA R$9,75 R$4.875,00

02 10.000 L
LEITE UHT LONGA VIDA INTEGRAL
Embalagem com 1 litro em caixa, 
validade de 05 meses

LANGUIRU R$2,49 R$24.900,00

03 2.000 Pc

CAFÉ TORRADO E MOÍDO
Com embalagem à vácuo-puro, 
pacote de 500 gramas, de qualida-
de tradicional, 100% café arábica 
de bebida dura e mole, com ponto 
de torra de média a média-escura 
(50-65 pontos Disco Agtron). Com 
selo de pureza da ABINC – Associa-
ção Brasileira da Indústria do Café. 
Deve atender a Portaria n° 377, de 
26/04/99 da ANVISA
Validade 12 meses.

JURERE
ECONOMICO R$6,37 R$12.740,00
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04 350 Cx

CHÁ SABOR CAMOMILA
Embalagem de 15 gramas com 15 
saquinhos
Validade de 06 meses

DR. OETKER R$4,15 R$1.452,50

05 350 Cx

CHÁ SABOR ERVA-CIDREIRA
Embalagem de 15 gramas com 15 
saquinhos
Validade de 06 meses

DR. OETKER R$4,15 R$1.452,50

06 350 Cx

CHÁ SABOR HORTELÃ
Embalagem de 15 gramas com 15 
saquinhos
Validade de 06 meses

DR. OETKER R$4,70 R$1.645,00

07 450 Cx

CHÁ SABOR MISTO DE FLORES E 
FRUTAS
Embalagem de 30 gramas com 15 
saquinhos.
Validade de 06 meses

DR. OETKER R$8,41 R$3.784,50

08 300 Cx

CHÁ SABOR MISTO MAÇA COM 
CANELA Embalagem de 30 gramas 
com 15 saquinhos. Validade de 06 
meses

DR. OETKER R$8,41 R$2.523,00

09 50 Un ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO
Com 100 ml, validade de 03 anos ADOCYL R$1,95 R$97,50

TOTAL DO LOTE 1 R$53.470,00

EMPRESA:  DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA - EPP
CNPJ: 00.750.862/0001-31 FONE/FAX: (47)3360-8485

END.:
Rua Edgar Linhares, nº 121, bairro 
Nova Esperança, Balneário Camboriú
SC - CEP 88.336-210

E-MAIL: licitacao@novaesperancasc.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ARILSON JOSÉ ALVES

LOTE 3 – COPOS 
DESCARTÁVEIS

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 3.000 Pc

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA
Não-tóxico, reforçado, na cor 
branca, com capacidade para 200 
ml, peso unitário líquido mínimo de 
2,20g, constante da embalagem, 
conforme normas de qualidade da 
ABNT – Pacote com 100 unidades.

COPOZAN R$4,57 R$13,710,00

02 500 Pc

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ
Não tóxico, na cor branca, com ca-
pacidade para 50 ml, peso unitário 
líquido mínimo de 0,75g, constante 
da embalagem. Produto conforme 
normas de qualidade ABNT- Pacote 
com 100 unidades

COPOZAN R$1,78 R$890,00

TOTAL DE LOTE 3 R$14.600,00

EMPRESA:  DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA - EPP
CNPJ: 00.750.862/0001-31 FONE/FAX: (47)3360-8485

END.:
Rua Edgar Linhares, nº 121, bairro 
Nova Esperança, Balneário Camboriú
SC - CEP 88.336-210

E-MAIL: licitacao@novaesperancasc.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ARILSON JOSÉ ALVES
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LOTE 4 – ÁGUA 
MINEIRAL

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 1.000 Fd

ÁGUA MINERAL SEM GÁS (FRASCO 
COM 500 ML)
Fardo com 12 frascos de 500 ml; 
embalagem PET; validade de 12 
meses quando do fornecimento; 
com número da Portaria de Lavra 
constante da embalagem; Com PH a 
25ºC menor ou igual a 7.

CRISTALINA R$13,23 R$13.230,00

02 1.000 Gf

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRA-
FÃO DE 20 LITROS
Embalagem de PVC; validade de 
03 meses quando do fornecimento; 
com número da Portaria de Lavra 
constante da embalagem; Com PH a 
25°C menor ou igual a 7.

RIO D’OURO R$8,02 R$8.020,00

TOTAL DE LOTE 4 R$21.250,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2015
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2015

DO OBJETO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações constantes do Edital n.º 02/2015.

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A vigência é de 12 meses, a contar da assinatura.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 4.4.90.52 – Equipamentos e materiais permanentes.

Blumenau, 25 de maio de 2015.

EMPRESA:
DOIN GAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA ME

CNPJ: 12.023.894/0001-14 FONE/FAX: 47-3035-8844

END.:
Rua Padre Jacobs, nº 139, 
Centro, Blumenau – SC
CEP 89.010-080 

E-MAIL: domus@lojadomus.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

MARIA EDUARDA DOIN GAMA
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ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unit. Valor Total

1 30 UN

IMPRESSORA JATO DE TINTA 
(REQUISITOS MINIMOS) 
Tecnologia de impressão: Jato de tinta térmica
Resolução de impressão, preto, mínima de 1200 X 600 dpi;
Resolução de impressão, em cores, mínima de 4800 X 1200 dpi;
Velocidade de impressão ISO: até 20 ppm em preto; 
Velocidade de impressão ISO: até 16 ppm em cores; 
Velocidade máxima de impressão: até 35ppm em preto;
Velocidade máxima de impressão: até 35ppm em cores;
Linguagens da impressora: PCL-3 GUI, PCL-3 Enhanced;
Impressão frente e verso: Automática;
Mínimo de uma Interface USB 2.0 (deve acompanhar o cabo de conexão com o microcomputador), Uma Interface 
Ethernet (10/100) e Rede 802.11n sem fio;
Protocolos de rede aceitos: Configurações de protocolos de rede aceitos (IPv4, IPv6); ARP; BOOTP; SMTP client; 
LLMNR; Bonjour; LP/ APIPA (Auto IP); NetBIOS/WINS; LPR/LPD; Custom Raw Port/Port9100; DNS Resolver; 
mDNS; SNMPv1; detecção de serviços da web, impressão de serviços da web; opções de DHCP: 81/RFC4702/
RFC4704, 12-Hostname; 44; Syslog; Firewall; SSL/TLS (HTTPs); servidor de web embutido para rede com proteção 
por senha, ativação/desativação de portas de rede e recursos de dispositivo;
Monitor: Visor gráfico com ícones;
Tamanhos de mídia aceitos: Carta, Ofício, Ofício Governo, Executivo, Meio carta, 7,62 x 12,7 cm (3 x 5 pol.), 10 
x 15 cm (4 x 6 pol.), 13 x 18 cm (5 x 7 pol.), 20 x 25 cm (8 x 10 pol.), L, Photo 2L, Envelope (#10, Monarch, 
5.5bar), Cartão [7,62 x 12,7 cm (3 x 5 pol.), 10 x 15 cm (4 x 6 pol.), 12,7 x 20,32cm (5 x 8 pol.)]
Gramatura de Mídia aceita: Bandeja 1: 16 a 28 lb (papel sulfite), 60 a 75 lb (fotográfico), 20 a 24 lb (envelope), 90 
a 110 lb (cartão)
Mínimo de 01(uma) bandeja de entrada horizontal com capacidade de 250 folhas de papel comum; e 01 (uma) 
bandeja de saída com capacidade de 150 folhas de papel comum
Memória RAM instalada de no mínimo 128 MB DDR3;
Velocidade do Processador de no mínimo 360 Mhz;
Ciclo de trabalho mínimo de até 25000 páginas / mês;
Volume de páginas mensais recomendadas: 250 a 1250 páginas
Cartuchos de impressão, mínimo de 4 cartuchos de impressão simultâneos, nas cores preto, ciano, magenta e 
amarelo;
Fonte de alimentação com entrada automática 110 à 240VAC ,50/60Hz, sendo permitido o fornecimento de trans-
formador/estabilizador, em caso da tensão de entrada for somente 110V;
Consumo máximo de 3,84W ativa e 0,27 W em modo manual-desligado.
Conformidade com Energy Star;
Peso do equipamento não superior a 11 kg; 
SOFTWARES, DRIVERS E COMPATIBILIDADES: 
Deverá acompanhar software do fabricante (drivers) para trabalhar com Microsoft Windows 7 (32 e 64 bits). De-
vendo o driver de impressão ter incorporado os seguintes recursos: Impressão sem margem, minimizar margens, 
fotografia digital, tamanho de papel personalizado, gerenciamento de cores, impressão de todo o texto em preto, 
impressão em escala de cinza; 
Deverá acompanhar todos os softwares, drivers, mídias e acessórios necessários a sua instalação e perfeito funcio-
namento. 
Suprimentos: 
Deverá ser fornecido o suprimento inicial que acompanha a impressora, mais suprimentos adicionais de: 
• 01 (um) cartucho preto, com rendimento de, no mínimo 2.300 páginas; 
• 01 (um) cartucho ciano, com rendimento de, no mínimo 1.500 páginas;
• 01 (um) cartucho magenta, com rendimento de, no mínimo 1.500 páginas;
• 01 (um) cartucho amarelo, com rendimento de, no mínimo 1.500 páginas;
Os suprimentos deverão ser originais do fabricante, não sendo permitido produto compatível ou remanufaturado. 
Cada impressora deverá vir acompanhada do suprimento acima citado. 
Garantia de um (01) ano. 

HP
Mod: 
8100

R$790,16 R$23.704,80

4 50 UN

MOUSE
Com 02 botões, ambidestro (simétrico); 
Com tecnologia óptica (sem esfera); 
Deve funcionar sobre qualquer superfície, não necessitando nenhum tipo de PAD especial; 
Com roda (WHEEL) para “SCROLL”; 
Resolução mínima de 800 dai; 
PLUG-AND-PLAY compatível com Windows Vista, Windows 7 e Windows 8; 
O conector deverá ser USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão, com respectivo cabo 
para conexão. 
O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário; 
Cor Preta;

PCTOP
Mod: 
MOPR01

R$8,50 R$425,00
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5 30 UN

TECLADO (REQUISITOS MÍNIMOS):

Padrão ABNT-2; 
Com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç”; 
Teclas baixas e suaves ao toque;
Cor preta;
Caracteres gravados a laser (não descolam com o uso);
O conector deverá ser USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão, com respectivo cabo 
para conexão. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário; 
Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas; 

PCTOP
Mod: 
TCMP05

R$23,50 R$705,00

7 7 UN

DISCO RIGIDO (REQUISITOS MÍNIMOS):
Interno; 
Padrão SERIAL-ATA III; 
Capacidade de armazenamento mínima de 01 TB (TERABYTE);
Buffer de no mínimo 64MB; 
Velocidade de 7200 RPM;
Garantia de 01 (um) ano.

TOSHIBA
Mod: 
DT01A-
CA100

R$275,00 R$1.925,00
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8 4 UN

PLACA MÃE (REQUISITOS MÍNIMOS):
Processador
Suportar processadores Core i3/i5/i7;
Soquete LGA1150;
Suportar processadores Intel de 22 nm;
Suportar a tecnologia Intel Turbo Boost 2.0;
Memória: 
Suportar Dual Channel DDR3; 
Suportar até 16GB de memória;
Suportar memórias DDR3 1066 / 1333 / 1600 Mhz Non-Ecc, Um-buffered; 
Possuir 02 slots DDR3 SDRAM (240 pinos); 
Arquitetura de memória: Dois canais
Suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP)
Processador Gráfico Integrado:
Saída Multi-VGA: portas HDMI/DVI-D/RGB - 
Suportar HDMI com resolução máxima de 4096 x 2160 @ 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz
Suportar RGB com resolução máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz
Suportar DVI-D com resolução máxima de 1920 x 1200 @ 60 Hz
Máximo de memória compartilhada 1024 MB
Suportar a tecnologia AMD Quad-GPU CrossFireX;
Slots de Expansão: 
Possuir 01(um) Slot PCI Express x16; 
Possuir 02 (dois) Slots PCI Express x1 versão 2.0; 
Armazenamento: 
Possuir 02 (dois) conectores SATAIII 6GB/s;
Possuir 02 (dois) conectores SATAII 3GB/s;
Rede: 
Possuir uma porta RJ-45, com velocidade: Gigabit (10/100/1000Mb/s);
Áudio: 
Possuir 08 canais (7.1); 
Suportar: detecção de conexão, Multi-streaming, Painel frontal com possiblidade de redefinir a conexão
USB: 
Possuir 02 portas padrão USB 3.0/2.0;
Possuir 08 portas padrão USB 2.0/1.1;
Possuir os seguintes conectores internos: 
02 x USB 2.0;
04 x conectores SATA 6Gb/s;
01 x 4 pinos para ventoinha do processador; 
01 x 4 pinos para ventoinha do chassi; 
01 x S/PDIF Out; 
01 x conector de áudio para painel frontal
Possuir os seguintes conectores no painel traseiro: 
01 x PS/2 para mouse; 
01 x PS/2 para teclado; 
01 x saída DVI;
01 x saída D-Sub;
01 x saída HDMI;
01 x RJ-45 (rede onboard); 
04 x porta(s) USB 2.0; 
02 x porta(s) USB 3.0; 
03 x 3,5mm (áudio onboard); 
Dimensões: 
Possuir Padrão: uATX;
Energia: possuir os seguintes conectores:
01 x conector de força EATX de 24 pinos
01 x ATX 12V (4 pinos)
Garantia de 01 (um) ano.

ASUS
Mod: 
H81M-A

R$233,75 R$935,00

TOTAL          R$ 27.694,80

EMPRESA: WEG AUTOMAÇÃO CRITICAL POWER LTDA
CNPJ: 00.668.382/0001-26 FONE/FAX: 48-3202-8300

END.:
Rua Judite Melo dos Santos, 133, 
galpão 01, Bairro Área Industrial
São José – SC CEP 88.104-765 

E-MAIL:wcp-licitacao@weg.net; yasminm@
weg.net; luizluz@weg.net

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ELOIR PAGMAN
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ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unit. Valor Total

2 30 UN

NO-BREAK (REQUISITOS MÍNIMOS):
Potência de saída nominal continua: 700 VA;
Forma de onda em modo inversor: Semi-senoidal
Entrada de 96V~140V/ 180V~245V(automática); 
Tensão de saída: 120V; 
Tempo de acionamento do inversor: <0,8ms
Autonomia de no mínimo 10 minutos; 
Sistema Micro processado; 
Bateria interna; 
Recarga automática da Bateria; 
Proteção contra descarga total da Bateria; 
Alarme sonoro para falta de energia na entrada; 
Painel com Leds indicativos; 
06 Tomadas de Saída Padrão NBR 14136(fase/neutro/terra); 
Proteção contra sobrecarga na saída (com sinalização); 
Proteção contra Sub e Sobre tensão; 
Proteção contra curto-circuito na saída; 
Inversor sincronizado com a rede; 
Desligamento automático ao final do tempo de autonomia; 
Garantia de 01 (um) ano.

WEG – Linha Personal 
Monofásico

R$247,00 R$7.410,00

TOTAL R$7.410,00

EMPRESA: MARCELO WEINRICH EPP
CNPJ: 13.984.763/0001-66 FONE/FAX: 47-3056-5669

END.:

Rua São Paulo, 560, galpão 4, 
sala 02, Bairro dos Estados
Balneário Camboriu, SC 
CEP 88.339-025

E-MAIL:marcos@wabinfo.com.br
;iara@wabinfo.com.br

REPRESENTANTE 
LEGAL:

MARCELO WEINRICH

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unit. Valor Total

3 15 UN

AUTOTRANSFORMADOR
Potência: 2000VA;
Frequência: 60hz;
Função: Transformar 110 Volts em 220 Volts / Transfor-
mar 220 Volts em 110 Volts;
Segurança de acordo com as normas de plugues e 
tomadas 14136;
Tomada: Dois pinos + terra;
Cordão de rede: Cordão 3x0,75mm² 1,2 m de acordo 
com as normas de plugues e tomadas NBR14136. 
Acessórios Inclusos: Cordão de ligação + Adaptador + 
Parafuso de Fixação;
Garantia de 1 (um) ano;

ADFTRONIK
Auto Transformador
Modelo 2000 VA. Entra-
da 110V/220V – Saída 
220V/110V C/ cabos

R$129,66 R$1.944,90

TOTAL R$1.944.90

EMPRESA:
MWV WEB SITE COMERCIO DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA ME

CNPJ: 10.513.136/0001-59 FONE/FAX: 48-3225-4957

END.:
Rua José Antônio Pereira nº 2815, 
sala 07, Bairro Ipiranga 
Sao José - SC, CEP 88.111-490

E-MAIL: mwv2008@hotmail
.com ; mwvsites@hotmail.com

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ADRIANA FERREIRA DE MELO
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ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unit. Valor Total

6 10 UN

MONITORES PARA MICROCOMPUTADOR (REQUISITOS MÍNIMOS): 
Tamanho da Tela(polegadas): 23’’ Widescreen
Tipo IPS LED
Resolução Máxima 1920x1080 @60hz
Pixel Pitch 0,2652mm x 0,2652mm
Brilho 250 cd/m2;
Contraste 5.000.000:1;
Ângulo de Visão: H: 178° V: 178°
Voltagem/Alimentação automática com fonte externa no Monitor a 90-240 V, 50-60 Hz; 
Tempo de resposta máximo 14ms; 
Suporte a 16 Milhões de cores; 
Conectores de Entrada: D-Sub e HDMI;
Consumo Máximo: 26W; 
Acompanhado de todos os cabos necessários à conexão a microcomputadores, padrão IBM-PC (cabo de sinal 
VGA padrão DB15); 
Deve vir acompanhado do Driver de Instalação e manuais; 
Garantia de 01 (um) ano.

LG IPS 
23MP55HQ 
FHS/VGA/
HDMI

R$636,20 R$6.362,00

9 4 UN

EQUIPAMENTO MULTI-FUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA (REQUISITOS MÍNIMOS): 

Tecnologia de impressão Laser Monocromática. 
Impressão a laser, não sendo permitida impressora de outras tecnologias, como impressão digital LED. 
Velocidade de impressão de 26 ppm em formato Carta.
Velocidade de cópia de 15 ppm em formato Carta. 
Saída da primeira página em menos de 8,5 segundos para impressão e cópia em formato carta, mesmo a 
partir do modo de economia de energia. 
Resolução de impressão de 600 x 600 x 2 dpi. 
Resolução de cópia de 600 x 600 x 2 dpi. 
Qualidade de resolução da cópia ajustável: texto, combinado, filme, foto e figura, qualidade de rascunho 
(ativado/desativado), várias páginas em uma (ativado/desativado). 
Redução/ampliação de 25 a 400%, ordenação, número de cópias, tamanho do papel, tipo de papel, restau-
ração de padrão.
Resolução de digitalização de 1200 x 1200 dpi e até 19.200 dpi aprimorados;
Profundidade de bits: 24 bits
Tipos de arquivos suportados: JPEG, TIF, BMP, GIF, PDF, PNG.
Processador 500 MHz.
Memória de 128 MB.
Ciclo mensal de 8.000 páginas por mês
Bandeja de entrada para 20 folhas em bandeja prioritária e bandeja de 250 folhas
Scanner de Base plana, com alimentador automático de documentos.
Alimentador Automático de Documentos (ADF) para 35 folhas.
Digitalização em cores.
Bandeja de saída com face para baixo para 100 folhas.
Impressão frente e verso: automática (padrão);
Suporte a tamanhos de 76 mm x 127 mm até 216 mm x 356 mm, incluindo papéis A4, carta, ofício.
Gramaturas suportadas de 60 a 160 g/m2.
Interface USB 2.0.
Placa de rede interna Fast-Ethernet 10/100.
Consumo máximo de 445W durante impressão ou cópia e de 4,7W em Modo pronta ou Economia de Energia.
Compatível com Energy Star.
Fonte de alimentação operando em 110V a 127V (+-10%); 220V a 240V (+-10%), 60 Hz (+-10%).
Equipamento que utilize toner e cilindro integrados, numa só unidade e não utilize outros consumíveis.
Toner original do fabricante, suficiente para a impressão de 2.000 páginas, a 5% de cobertura.

Garantia: 01 ano.

HP 
M225DW

R$1.656,25 R$6.625,00



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 26

10 20 UN

MICROCOMPUTADOR TIPO ALL IN ONE (REQUISITOS MÍNIMOS)
1.1 PROCESSADOR:
• Intel Core i5;
• Com tecnologia EM64T;
• Arquitetura de 22 nm (Haswell);
• Frequência real de CLOCK mínima de 2.3 GHz (GIGAHERTZ);
• CACHE L3 interna mínima de 06 MB (MEGABYTE); 
• Com 04 núcleos (QUAD CORE); 
1.2 MEMÓRIA: 
• Mínimo de 08 GB (GIGABYTE); 
• Tipo DDR-3; 
• Velocidade de CLOCK mínima de 1600 MHz (MEGAHERTZ); 
1.3 DISCO RÍGIDO: 
• Interno
• Padrão SERIAL-ATA III; 
• Capacidade de armazenamento mínima de 01 TB (TERABYTE);
1.4 UNIDADE LEITORA E GRAVADORA DE CD / LEITORA E GRAVADORA DE DVD: 
• Interna; 
• Interface SATA; 
1.5 TELA
• Tela LED de 23 Polegadas com resolução de FULL HD (1920x1080);
1.6 REDE
• Possuir uma porta RJ-45, com velocidade: Gigabit (10/100/1000Mb/s);
• Possuir conexão wireless nos padrões 802.11 b/g/n; 
1.7 DISPOSITIVO DE ENTRADA;
• Mouse óptico;
o Com 02 botões, ambidestro (simétrico); 
o Com tecnologia óptica (sem esfera); 
o Deve funcionar sobre qualquer superfície, não necessitando nenhum tipo de PAD especial; 
o Com roda (WHEEL) para “SCROLL”; 
o Resolução mínima de 800 dpi; 
o PLUG-AND-PLAY compatível com Windows Vista, Windows 7 e Windows 8; 
• Teclado Padrão ABNT-2;
o Com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç”; 
o Teclas baixas e suaves ao toque;
o Cor preta;
o Caracteres gravados a laser (não descolam com o uso);
o O conector deverá ser USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão, com respectivo 
cabo para conexão. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo 
usuário; 
o Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas;
1.8 OUTROS REQUISITOS;
• Possuir no mínimo 02 conexões USB 3.0;
• Possuir no mínimo 04 conexões USB 2.0;
• Possuir auto falantes integrados;
• Possuir leitor de cartões;
• Possuir entrada RJ-45;
• Possuir cor preta;
• Possuir fonte de alimentação bivolt;
SOFTWARES, DRIVERS E COMPATIBILIDADES:
• Sistema operacional MICROSOFT WINDOWS 8.1 PRO OEM, em português, pré-instalado; 
• O equipamento deverá possuir etiqueta da MICROSOFT, fixada no gabinete, indicando o WINDOWS insta-
lado; 
• Deverá acompanhar softwares, drivers, mídias e acessórios necessários a sua instalação e perfeito funcio-
namento; 
GERAL: 
• O equipamento deverá estar acompanhado de sua documentação técnica com--pleta e atualizada e pre-
ferencialmente em português, contendo manuais, guias de instalação, devendo ser fornecida em sua forma 
original não sendo aceitas cópias de qualquer tipo; 
• Garantia de um (01) ano.

HP PAVI-
LION
23-P100BR

R$3.872,25 R$77.445,00

TOTAL   R$ 90.432,00

EMPRESA: INTUITIVA TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ: 17.606.381/0001-50 FONE/FAX: 48- 30278500

END.:
Rua Souza Dutra, nº145,
sala 509, Estreito, Florianópolis
SC, CEP 88.070-605 

E-MAIL:joice@intuitiva.net

REPRESENTANTE 
LEGAL:

JOICE CRISTINA APOLLO CORDEIRO
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ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unit. Valor Total

11 2 UN

SWITCH GIGABIT DE BORDA POE
(REQUISITOS MÍNIMOS)
Requisitos mínimos a serem atendidos:
1. Interfaces:
1.1. Deve ser fornecido com no mínimo 20 (vinte) portas 10/100/1000Base-T autosensing com suporte aos proto-
colos 802.3af e 802.3at.
1.2. Deve ser fornecido com no mínimo 4 (quatro) portas combo 10/100/1000Base-T/ SFP.
1.3. Deve ser fornecido com uma porta CONSOLE para o gerenciamento local.
1.4. Deve fornecer no mínimo 370W para alimentação de dispositivos através de PoE com possibilidade de au-
mentar o power budget para 740W através de fonte de alimentação redundante.
2. Recursos instalados:
2.1. Deve ser fornecido com recursos instalados para operação conforme padrões Ethernet (IEEE 802.3 – 10Ba-
se-T); Fast Ethernet (IEEE 802.3u – 100Base-TX); Gigabit Ethernet (IEEE 802.3ab – 1000Base-T e IEEE 802.3z 
– 1000Base-X).
2.2. Deve ser fornecido com recursos instalados para suportar operações em Half/Full duplex.
2.3. Deve ser fornecido com recursos instalados para operação conforme o padrão IEEE 802.3x - Flow Control.
2.4. Deve ser fornecido com recursos instalados para operação conforme os padrões IEEE 802.1d - Spanning Tree 
Protocol; IEEE 802.1w - Rapid Spanning Tree Protocol; IEEE 802.1s - Multiple Spanning Tree Protocol.
2.5. Deve ser fornecido com recursos instalados para a configuração de redes virtuais conforme o padrão IEEE 
802.1Q - Virtual LANs.
2.6. Deve ser fornecido com recursos instalados para a priorização conforme o padrão IEEE 802.1p - Priority 
Queues. Mínimo de 04 filas por porta.
2.7. Deve ser fornecido com recursos instalados para operação conforme o padrão IEEE 802.3ad – Link Aggrega-
tion (Port trunks).
2.8. Deve ser fornecido com recursos instalados para operação conforme o padrão IEEE 802.1x - Port Based 
Network Access Control
2.9. Deve ser fornecido com recursos instalados para autenticação RADIUS para controle de acesso nas portas.
2.10. Deve ser fornecido com recursos para operação em “port mirroring”.
2.11. Deve ser fornecido com recursos para controle de “Broadcast Storm”.
2.12. Deve suportar empilhamento de no mínimo 6 switches, não sendo permitido o empilhamento do tipo 
cluster.
2.13. Deve ser fornecido com todos os hardwares e softwares quer permitam o empilhamento físico do tipo anel.
2.14. Deve ser fornecido com Switch Capacity de 88Gbps.
2.15. Deve ser fornecido com tabela de endereçamento MAC de 16K.
2.16. Deve ser fornecido com recursos instalados para gerenciamento através de interface de comando (CLI).
2.17. Deve ser fornecido com recursos instalados para o gerenciamento através de interface web.
2.18. Deve ser fornecido com recursos instalados para gerenciamento por SNMP e suportar RMON 4 grupos 
(estatísticas, histórico, alarmes e eventos).
2.19. Deve ser fornecido com recursos instalados para gerenciamento Telnet, SSH, SSL.
2.20. Deve ser fornecido com recursos instalados para monitorar a utilização de CPU através de comando CLI.
2.21. Deve ser fornecido com recursos instalados para operar com IPv4/IPv6.
2.22. Proteção contra servidor DHCP falso na rede;
2.23. Implementar LLDP;
2.24. Suportar Dual Stack IPv4/IPv6
2.25. Deve possuir recurso do tipo 802.3ah Ethernet Link OAM;
2.26. Deve possuir recurso de gerenciamento de falhas de conectividade (CFM – Connectivity Fault Management);
2.27. Deve ser fornecido com recursos instalados para monitorar o trafego nas portas através de comando CLI.
2.28. Deve implementar a funcionalidade ERPS.
2.29. Deve implementar o recurso sFlow.
2. Alimentação (Tensão e Freqüência):
2.1. Deve ser fornecido com pelo menos 1(uma) fonte de alimentação interna com tensão de alimentação de 
220V; freqüência de 60Hz.
2.2. O equipamento proposto deverá ser alimentado diretamente na rede de energia elétrica fornecida pela 
companhia fornecedora local.
2.3. Não deverá ser exigida, além do fornecido junto com o equipamento, a utilização adicional de estabilizadores 
ou quaisquer outros meios para regulação ou conversão de energia.
2.4. Deve suportar como opcional fonte de alimentação redundante.
3. Instalação:
3.1. Deve ser fornecido com altura máxima de 1U (1,75”).
3.2. Deve ser fornecido com todos os cabos e acessórios necessários para instalação.
3.3. Deve ser fornecido todo o Hardware e Software necessários para o correto funcionamento do equipamento 
com todas as características solicitadas.
3.4. Deve ser fornecido com o kit de suporte específico para montagem em Rack de 19 polegadas
4. Compatibilidade:
4.1. O equipamento deve ser da marca D-Link para que se seja mantida a compatibilidade de todos os equipa-
mentos de rede hoje instalados na Câmara Municipal de Blumenau.
Como sugestão de equipamento informamos o modelo DGS-3120-24PC-EI para o Switch ou equivalente;
5. Documentação:
5.1. O equipamento deverá vir acompanhado de manuais de instalação, configuração e operação de forma a 
viabilizar e/ou facilitar a sua aplicação dentro das características solicitadas.
6. Garantia:
6.1. O equipamento que compõem a solução deve ser novo, sem uso, e estar na linha de produção atual do 
fabricante, sem previsão de encerramento de fabricação na data de entrega da proposta.
6.2. Deve ser fornecido com todas as atualizações de software durante o período da garantia.
6.3. Deve ser fornecido durante o período da garantia a prestação de serviços de assistência técnica com reposi-
ção de peças e/ou equipamentos no prazo máximo de 24 horas, a partir da solicitação. As despesas de estadia, 
locomoção, refeições e hora técnica, durante o período de garantia, deverão ser por conta da contratada.
6.4. Deve ser fornecido com garantia de no mínimo trinta e seis (36) meses, no local.
7. Instalação e configuração:
7.1 Deve ser efetuada a instalação e configuração do equipamento conforme orientação da coordenadoria de 
informática da Câmara Municipal de Blumenau.

D-LINK
MODELO 
DGS-3120-
24PC

R$7.800,00 15.600,00

TO-
TAL

R$15.600,00
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 10-02/2012
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10-
02/2012

PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e TV UNIVERSAL LTDA.

OBJETO: SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA.

VALOR: R$9.624,48 (nove mil, seiscentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e oito centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA N.º 10-02/2012, de 01/06/2012 
e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e 
alterações.

DATA: 01/06/2015

VENCIMENTO: 01/06/2016

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO- PREGÃO 
PRESENCIAL 11/2015

Câmara Municipal de Blumenau
Estado de Santa Catarina

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL 
11/2015

DESPACHO DECISÓRIO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2015
OBJETO: registro de preços para aquisição de produtos de limpeza.

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condu-
ção e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento 
em sua instância, com fundamento no art. 49, Caput, da Lei Fede-
ral nº8.666/93 e;
CONSIDERANDO que a Administração pode revogar seus próprios 
atos por razões de conveniência e oportunidade com fulcro no art. 
49 da Lei 8.666/93 e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO que o edital de licitação nº 11/2015 e a pesquisa 
de mercado traziam quantidades e valores diferentes para um mes-
mo item, o que resultou na apresentação de propostas diferentes 
pelos licitantes para o objeto licitado;
DECIDE:
REVOGAR, por razões de interesse público o certame licitatório 
Pregão Presencial 11/2015.
ENCAMINHAR o processo à Pregoeira para devida publicidade.

Blumenau, 29 de julho de 2015.
Mário Hildebrandt
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau
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Bom Retiro

Prefeitura

51.15 - DECR.SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO.ESCOLA 
SÃO JOSÉ
Decreto N.º 51/15 de 28.07.2015.
Abre Crédito Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2015, por excesso de arre-
cadação.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado no art. 5º I e art. 7º da Lei n.º 
2262/14 de 09 de dezembro de 2014;

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:
04.01 – SECR. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0018.1001 - CONSTR. REFORMA E AMPLIAÇÃO UND. ESC. 
ENS. FUND.
4.0.00.00 - DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.32 - Recursos Transf.Conv.Educação/União 
..................... R$ 81.591,45
Total ........................................................................................
............... R$ 81.591,45

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se 
como fonte de recurso o FNDE- PLANO DE AÇÃO ARTICULADA – 
TRANSFERÊNCIA DIRETA – INFRAESTRUTURA ESCOLAR – FUND. 
CONSTRUÇÃO ESCOLA BAIRRO SÃO JOSÉ, fonte de Recurso 01.32 
- Transferência de Convênio –Educação/União, receita: 24.71.02.04 
– TRANSF. CONV.EDUC.CONSTR.ESC.B. SÃO JOSÉ – com objetivo 
construção de uma escola de Ensino Fundamental localizada no 
Bairro São José no município de Bom Retiro – SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

676.07.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE SULAMITA AP. B. 
LAATSCH
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 676/15 de 28.07.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 10 (dez) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
a contar do dia 23 de julho com término no dia 01 de agosto de 
2015, a funcionária Sulamita Aparecida Becker Laatsch, ocupante 
do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

677.07.15 - P.LIC. MOT. P. FAM. MARIA N. B. 
SCHLEMPER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 677/15 de 28.07.15
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, no dia 22 de julho de 2015, a funcionária Maria 
Neusa Branco Schlemper, Ocupante do cargo de Professor I - 3 
– Nível 22, 30 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

678.07.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA N. B. 
SCHLEMPER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 678/15 de 28.07.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):
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RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 23 e 24 de julho de 2015, a funcionária Maria Neusa Bran-
co Schlemper, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 
horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

679.07.15 - P.LIC. MOT. P. FAM. NAIARA L. DEINANI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 679/15 de 28.07.15
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em trata-
mento de saúde, no dia 20 de julho de 2015, a funcionária Naiara 
Luci Deinani, ocupante do cargo de Professor I – 3 - Padrão 1 – Ní-
vel 22, 30 horas, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

680.07.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE NAIARA L. DEINANI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 680/15 de 28.07.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 23 de julho de 2015, a funcionária Naiara Luci Deinani, ocu-
pante do cargo de Professor I – 3 - Padrão 1 – Nível 22, 30 horas, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação 
Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

681.07.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  CELIANE RABELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 681/15 de 28.07.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde a contar do dia 24 de julho com término no dia 07 de agosto 
de 2015, a funcionária Celiane Rabelo, ocupante do cargo de Ser-
vente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de julho de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 118 E 119/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 118/2015 Dispensa de Licitação 04/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Caprixo Construtora Ltda. ME. 
Objeto: Prestação de Serviço de mão de obra para Construção de 
uma sala de aula em alvenaria medindo 30m², na Escola de Campo 
de Canoas, localizada no Distrito de Canoas
Valor Total: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais)

Extrato Contrato Nº 119/2015 Ata de Registro de Preços nº 01/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Drogaria Bom Retiro Ltda. ME
Objeto: Registro de Preços, com o maior percentual de desconto 
sobre a tabela divulgada pela ABC FARMA VIGENTE DO MÊS, para 
fornecimento parcelado diário de medicamentos não padronizados 
para o Fundo Municipal de Saúde, que são prescritos pelos profis-
sionais da saúde do Município de Bom Retiro, para atendimento 
especifico e imediato de enfermidades de pacientes atendidos na 
rede pública de saúde.
Valor Total Medicamento Ético: R$ 8.313,69 (oito mil trezentos e 
treze reais e sessenta e nove centavos).

Bom Retiro, 29 de agosto de 2015.
Albino Gonçalves Padilha 
Prefeito Municipal
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MINUTA EDITAL PP 15/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 15/2015 para Contratação de serviço de nutricionista, na elaboração, 
coordenação e fiscalização de cardápio para a alimentação escolar, para atuar junto às unidades escolares municipais no exercício de 2015. 
A abertura dos envelopes será dia 10/08/15 às 09h30min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: 
(049)32770183, das 09:00/12:00/ 13:30/17:00. Edital completo disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as for-
malidades, publique-se o presente para que surta efeito legal. 

Bom Retiro, 29 de julho de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

MINUTA ERRATA PP 01/2015 CÂMARA DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO/SC
ERRATA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015 
A Câmara Municipal de Bom Retiro vem a público retificar Edital Pregão Presencial 01/2015 de 16/07/2015 para Contratação de empresa 
especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações para Prestação do 
Serviço Móvel Pessoal – SMP. Alterar:
Onde se lê no item 8.1: A Licitante vencedora deverá assinar o termo de contrato com a CONTRATANTE no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis após a homologação, sob pena de ser facultado ao Pregoeiro, após esse prazo, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 
Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital
Leia-se: A Licitante vencedora deverá assinar o termo de contrato com a CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a homolo-
gação, sob pena de ser facultado ao Pregoeiro, após esse prazo, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

Onde se lê no item 11.40 do Edital e 6.40 da Minuta de Contrato: Fornecer, na forma de comodato o seguinte aparelho: 7 aparelhos de 
telefonia celular com a especificação mínima de: processador quad core de 1.2 Ghz, TV digital, tela de 4,5 ¨ com resolução mínima de 480 
x 800, câmera de traseira de 5Mp e frontal de 2Mp, com memória interna de 8 GB, transmissão de dados 3G, Conectividade: Bluetooth, 
Wi-Fi, 3G, Cartão Micro SD, Dual Chip, GPS integrado;
Leia-se: Fornecer, na forma de comodato o seguinte aparelho: 7 aparelhos de telefonia celular com a especificação mínima de: processador 
quad core de 1.2 Ghz, TV digital, tela de 4,5 ¨ com resolução mínima de 480 x 800, câmera de traseira de 5Mp e frontal de 2Mp, com me-
mória interna de 8 GB, transmissão de dados 3G, Conectividade: Bluetooth, Wi-Fi, 3G, Cartão Micro SD, GPS integrado.
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 29 de julho de 2015.
LUCIA DE FÁTIMA BOEIRA MACHADO SCOTTI
Presidente
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Botuvera

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 36/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 36/2015
Contratante: Município de Botuverá 
Contratada: Anita Maria Faez Sagaz ME
Objeto: Fica retificada a prorrogação da vigência deste instrumento para até 31/08/2015.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 090/2015
DECRETO Nº 090/2015

Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Processo Seletivo 002/2015.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e demais Legislações Vigentes:

DECRETA:
Art.1º - Fica constituída a Comissão de Processo Seletivo 002/2015, integrada pelos Srs. (a) Marilei Medeiros Domingues de Souza, Egídio 
Hubner, Guilherme Adelino Neu, Elisabeth Hoelgbaum e Jean Carlos Correa da Costa Scharf, para sob a Presidência da primeira, supervisio-
nar a execução do Processo Seletivo 002/2015, destinado ao preenchimento de vaga de cargo existente no quadro da Prefeitura Municipal 
de Braço do Trombudo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo em 27 de julho de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

EDITAL CHAMAMENTO  06_2015
EDITAL 006/2015 DE CHAMAMENTO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2014

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX, do 
artigo 37, da Constituição Federal e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 020 /2006,

REALIZA CHAMAMENTO

de candidatos classificados no Concurso Público para Ingresso em cargo efetivo na Administração do Município de Brunópolis – SC, conforme 
Edital nº 06/2015, Concurso Público nº 001/2014, conforme lista abaixo:

FARMACÊUTICO(A)
Classificação Nome
4º Alessandra Guidi Gobbi

Fica estabelecido o prazo de 15(quinze) dias para a apresentação no Departamento de Pessoal, da documentação necessária conforme 
estabelece o Edital 01/2014.
A não apresentação dos documentos acima no prazo estipulado implicará na exclusão do candidato e perda da vaga.
Caso o candidato não possa assumir a função quando chamado, poderá solicitar a sua reclassificação para o último lugar dos classificados.

Brunópolis – SC em 28 de julho de 2015.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito 

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 7.626/2015
DECRETO Nº. 7.626, DE 28 DE JULHO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.831 de 17.12.14, a Lei nº 3.772 de 
24.10.14, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 685.000,00 (Seiscentos e 
oitenta e cinco mil reais), para atender a programação abaixo especificada:
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 50.000,00
0.3.62,01 Outras Transf. FNDE – Manut. Educação Infantil
VALOR R$ 32.700,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.3.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 50.000,00
0012.0365.0335.2021 Manutenção de Creches
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 50.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.3.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 50.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0330.2249 Programa de Obras e Comunitárias - OP
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 90.000,00
0018.0451.0320.1002 Macro Drenagem, Saneamento e Obras de Contenção de Cheias
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 250.000,00
0015.0451.0125.2036 Manutenção e melhorias do Sistema Viário
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 15.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.07.00 Contribuição Interv. Domínio Econômico - CIDE
VALOR R$ 14.300,00
0015.0452.0125.2038 Aquisição e Manut. De Maq., Veículos e Equipamentos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 5.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
65.00 Fundação Cultural de Brusque
65.001 Fundação Cultural de Brusque
0013.0122.0060.2221 Manutenção Administrativa da Fundação Cultural
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
75.00 Fundação Municipal de Meio Ambiente
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75.001 Fundação Municipal de Meio Ambiente
0018.0122.0160.2216 Manutenção Administrativa da Fundema
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 8.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:
I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0330.2249 Programa de Obras e Comunitárias - OP
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 90.000,00
0018.0451.0320.1002 Macro Drenagem, Saneamento e Obras de Contenção de Cheias
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 250.000,00
0015.0451.0125.2036 Manutenção e melhorias do Sistema Viário
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 15.000,00
0015.0452.0125.2038 Aquisição e Manut. De Maq., Veículos e Equipamentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 5.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
65.00 Fundação Cultural de Brusque
65.001 Fundação Cultural de Brusque
0013.0122.0060.2221 Manutenção Administrativa da Fundação Cultural
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
75.00 Fundação Municipal de Meio Ambiente
75.001 Fundação Municipal de Meio Ambiente
0018.0122.0160.2216 Manutenção Administrativa da Fundema
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 8.000,00

II - superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:
Conta Contábil Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2014

21.493-0 B.B PMB/Salário Educação 0.1.36.00
0.3.36.00

545.200,20
982.155,40

TOTAL B.B PMB/Salário Educação 0.1.36.00/0.3.36.00 1.527.355,60
TOTAL GERAL 1.527.355,60

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 3.816,12

Restos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 574.563,99

TOTAL 0.1.36.00/0.3.36.00 578.380,11
TOTAL GERAL 578.380,11

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.36.00 948.975,49
Valor Utilizado Decreto nº 7605/2015 150.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7610/2015 150.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7619/2015 100.000,00
TOTAL 648.975,49
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Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2014
71.266-3 B.B PMB/Manut. Educação Infantil 0.3.62.01 102.332,26
TOTAL B.B PMB/Manut. Educação Infantil 0.3.62.01 102.332,26
TOTAL GERAL 102.332,26

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.62.01/0.3.62.01 0,00
DDO à Pagar 0.1.62.01/0.3.62.01 0,00

Restos à Pagar 0.1.62.01/0.3.62.01 0,00

TOTAL 0.1.62.01/0.3.62.01 0,00
TOTAL GERAL 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.62.01 102.332,26
TOTAL 102.332,26

III – Provável excesso de arrecadação do exercício corrente na seguinte receita/vínculo:
0.1.07.00 Contribuição Interv. Domínio Econômico - CIDE
Valor Orçado R$ 700,00
Valor arrecadado até a data de 28/07/2014. R$ 15.037,48
Excesso de arrecadação até a data de 
28/07/2014. R$ 15.037,48

Valor a Utilizar R$ 14.337,48

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 28/07/2015, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 28 de julho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDENCIO NETO    DANILO VISCONTI
Prefeito Municipal      Procurador Geral do Município

CRISTIANO BITTENCOURT     EVANDRO CARNEIRO FLORA
Secretário de Orçamento e Gestão    Chefe Gabinete do Prefeito

JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA DE PERMISSÃO - SECRETARIA DE TURISMO.
JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA DE PERMISSÃO CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei 8.987/95, que exige que o poder con-
cedente publique, previamente ao edital de licitação, ato justificando a conveniência da outorga; CONSIDERANDO que a Administração 
Municipal, através da Secretaria de Turismo, não dispõe de condições técnicas para a exploração do objeto, incluindo os equipamentos a 
serem instalados, mão de obra, entre outros itens necessários a prestação do serviço adequado; JUSTIFICA-SE a abertura de procedimento 
licitatório para a permissão de uso de espaço público (quiosques) para o exercício do comércio de alimentação, entre outros, no complexo do 
pavilhão Maria Celina Vidotto Imhof, Município de Brusque, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, prorrogáveis na forma do instrumento 
convocatório.Brusque (SC), 24 de julho de 2015. José Luiz Cunha, Secretário de Turismo.

PORTARIA N° 1.826/2015
 Portaria n° 1826/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional Horizontal e Vertical para o servidor CLAUDINEI BENVENUTTI, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo enquadrado no quadro permanente de pessoal do Poder Executivo de Brusque, no padrão de vencimento A, faixa nível I, passando 
para o padrão de vencimento B, faixa nível II, por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 à 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2014.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 1.827/2015
 Portaria n° 1827/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o 
Decreto nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional Horizontal para o servi-
dor MARCIO VINOTTI II, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo enquadrado no quadro suplementar de pessoal do Poder 
Executivo de Brusque, no padrão de vencimento F, faixa nível I, 
passando para o padrão de vencimento G, faixa nível I, por cumprir 
os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 à 26 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/06/2014.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1.828/2015
 Portaria n° 1828/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o 
Decreto nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional Horizontal para a servi-
dora BEATRIZ PEREIRA KUSTER, ocupante do cargo de Enfermeira 
enquadrada no quadro permanente de pessoal do Poder Executivo 
de Brusque, no padrão de vencimento B, faixa nível II, passando 
para o padrão de vencimento C, faixa nível II, por cumprir os requi-
sitos legais, conforme disposto nos artigos 24 à 26 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/08/2014.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1.829/2015
 Portaria n° 1829/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o 
Decreto nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional Vertical para a servidora 
DENIA DOMIT EMPINOTTI, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista 
enquadrada no quadro permanente de pessoal do Poder Executivo 

de Brusque, no padrão de vencimento G, faixa nível I, passando 
para o padrão de vencimento G, faixa nível II, por cumprir os requi-
sitos legais, conforme disposto nos artigos 27 à 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10/2014.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1.830/2015
 Portaria n° 1830/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o 
Decreto nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional Horizontal e Vertical para 
a servidora SILVIA CRISTINA THOM, ocupante do cargo de Con-
tadora enquadrada no quadro permanente de pessoal do Poder 
Executivo de Brusque, no padrão de vencimento A, faixa nível I, 
passando para o padrão de vencimento B, faixa nível II, por cum-
prir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 à 29 da 
LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/11/2014.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 1.831/2015
 Portaria n° 1831/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional para os seguintes servidores por cumprirem os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 
24 à 29 da LC 143/2009.

Nome servidor Cargo Tipificação 
Progressão Faixa anterior Faixa 

atual
Rosnei Hoffman Scherer Técnico Desportivo Horizontal D - II E - II
Rosani Heil Agente de Serviços Especiais Horizontal A - II B - II
Milene Pugliesi Zapala Roza Veterinária Horizontal B – I C - I

Ana Kelly Pitlovanciv Biológa Horizontal
Vertical A - I B - III

Dorinel Fortunato Reis Agente Administrativo Horizontal
Vertical A - I B - II

Vanessa Severiano Pereira Agente Administrativo Horizontal
Vertical A - I B - II

 Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/12/2014.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1.832/2015
 Portaria n° 1832/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional Horizontal e Vertical para a servidora SALETE CRISTINA SCHLINDWEIN, ocupante do cargo de 
Telefonista enquadrada no quadro permanente de pessoal do Poder Executivo de Brusque, no padrão de vencimento B, faixa nível I, pas-
sando para o padrão de vencimento C, faixa nível I, por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 à 26 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/02/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1.833/2015
 Portaria n° 1833/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional para os seguintes servidores por cumprirem os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 
24 à 29 da LC 143/2009.
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Nome servidor Cargo Tipificação 
Progressão Faixa anterior Faixa 

atual
Pamela Oliani Agente Administrativo Horizontal A - I B - I
Precila Andrade Tadiotto Villar Auditor Fiscal Tributário Horizontal A - I B - I
Ramiro Felippe Dias Educador Físico Horizontal B – II C - II
Sabrina Hoeffelmann Agente Administrativo Horizontal B – II C - II

Sonia Elisa Hasse Pereira Agente Administrativo Horizontal
Vertical B - I C - I

Cristian Haag Educador Físico Horizontal B – II C - II
Erickson da Silva Flores Motorista Socorrista Horizontal B – II C - II
Fernada Regina de Oliveira Felipiak Oliveira Agente Administrativo Horizontal A - I B - I
Marcio José Schaefer Agente de Obras Horizontal E - I F - I

 Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/02/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1.834/2015
 Portaria n° 1834/2015

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional para os seguintes servidores por cumprirem os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 
24 à 29 da LC 143/2009.

Nome servidor Cargo Tipificação 
Progressão Faixa anterior Faixa 

atual
Heloiza Harle Agente Administrativo Horizontal B – II C - II
Joao Paulo da Silva Jornalista Horizontal B – II C - II
Kenya Suellen Fabiani Educador Físico Horizontal A - I B - I
Michele Manzon Coelho Goedert Enfermeira Horizontal B – II C - II
Arcili Gilberto Torresani Agente de Serviços Especiais Horizontal B - II C - II
Frederico Botelho Neto Agente Administrativo Horizontal B – II C - II
Katia Maria Costa Bibliotecária Horizontal B – I C - I
Nicia Portal Muniz Auxiliar Consultório Odontológico Horizontal A - I B - I
Juliano Mannrich Agente de Serviços Especiais Horizontal B – I C - I
Jeison Alexandre Cirurgião Dentista Horizontal E – II F - II
Lucie Herta Hilbert Técnico em Vigilância Sanitária Horizontal B – I C - I
Andrés Luis Frey Alves Agente Administrativo Horizontal B – I C - I
Mariana Zimmermann Faria Agente Administrativo Horizontal B – II C - II
Lenice Luft Schneiders Técnico em Enfermagem Horizontal B – I C - I

Clélia Saporito da Silva Agente de Serviços Especiais Horizontal/
Vertical B – II C - III

Mireli Aparecida Rubik Técnico em Enfermagem Horizontal C – I D - I
Ivanir de Fátima Marchi Klabunde Servente de Serviços Gerais Horizontal C – I D - I
Edenilson José dos Santos Agente Administrativo Horizontal B – II C - II

 Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de julho de 2015.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.220/2015
PORTARIA Nº 10.220, DE 27 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município – LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
nº 001/2013, de 19 de dezembro de 2013, homologado em 25 de 
abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, conforme abaixo nominados:

NOME
AMANDA BARILLI
MARCELO ALEXANDRE DE FREITAS RODRIGUES

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complementar 
n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se 
o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de julho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 40, DE 28 DE JULHO DE 2015 
LEGISLATIVO
Portaria Nº 40, de 28 de julho de 2015.

Declara Ponto Facultativo.

Considerando que o Plenário da Câmara Municipal de Brusque en-
contra-se em recesso;

Considerando que a próxima Sessão Ordinária da Câmara Munici-
pal de Brusque está agendada para o dia 11 de agosto;

Considerando que as atividades legislativas têm início efetivamente 
a partir desta data;

Considerando que os Projetos que tramitam nesta Casa estão den-
tro dos seus prazos de tramitação, não havendo prejuízo quanto as 
suas deliberações;

Considerando que as atividades administrativas da Câmara conti-
nuam em seu regular funcionamento, não havendo qualquer pre-
juízo, em face do Ponto Facultativo ora determinado;

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições;

RESOLVE:
- Declarar ponto facultativo o dia 03 de agosto de 2015 aos Servi-
dores do Poder Legislativo.

Brusque, 28 de julho de 2015.
Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.482
DECRETO Nº 6.482, de 24 de julho de 2015.

Retifica alíneas a, b e c, do art. 1º do Decreto nº 6.370/2015, que 
Aprova unificação de áreas de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º Ficam retificadas as alíneas a, b e c do art. 1º, do Decreto 
nº 6.370, de 16 de abril de 2015, que Aprova unificação de áreas 
de terrenos urbanos, tudo de conformidade com o mapa e o me-
morial descritivo, que ficam fazendo parte integrante do presente 
Decreto, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º … .................................................................................
............................................. 

a) situação atual da área de Matrícula nº 31.091 - Área Institucio-
nal 01, com 8.107,45m² (oito mil, cento e sete metros e quarenta 
e cinco decímetros quadrados), sendo que a poligonal tem início no 
marco ponto P1, deste segue com o azimute 84°7'34" e percorre 
92,10m confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 3.117 
(Terra Forte Administradora de Bens Ltda) até o marco ponto P2, 
deste segue com o azimute 92°19'02" e percorre 202,46m con-
frontando com o imóvel objeto da matrícula nº 3.117 (Terra Forte 
Administradora de Bens Ltda) até o marco ponto P3, deste segue 
com o azimute de 139°14'05" e percorre 41,36m confrontando 
com o imóvel objeto da matrícula nº 3.117 (Terra Forte Adminis-
tradora de Bens Ltda) até o marco ponto P4, deste segue com o 
azimute 144°38'47" e percorre 46.89m confrontando com a área 
de Reserva Legal até o marco ponto P5, deste segue com o azimu-
te 249°30'45" e percorre 81,80m confrontando com a Área Verde, 
objeto da matrícula nº 31.094 (Município de Caçador) até o marco 
ponto P6, deste segue com uma linha sinuosa e percorre 346,25m 
(109,00m + 237,25m) confrontando com o imóvel objeto da matrí-
cula nº 31.092 (Município de Caçador) até o marco ponto P7, deste 
segue com o azimute 312°37'56" e percorre 4,52m confrontando 
com Hengelbert José Reinbold e Ivo Pirolli até o marco ponto P1 
onde iniciou-se esta descrição.

b) situação atual da área de Matrícula nº 31.092 – Área Institu-
cional 02, com 27.385,87m² (vinte e sete mil, trezentos e oiten-
ta e cinco metros e oitenta e sete decímetros quadrados), sendo 
que a A poligonal tem início no marco ponto P1, deste segue com 
uma linha sinuosa e percorre 346,25m (109,00m + 237,25m) con-
frontando com o imóvel objeto da matrícula nº 31.091 (Município 
de Caçador) até o marco ponto P2, deste segue com o azimute 
249°30'45" e percorre 20,00m confrontando com o imóvel objeto 
da matrícula nº 31.082 (Município de Caçador) até o marco ponto 
P3, deste segue conformando um semicírculo com 33,51m de cor-
da e raio de 8m até o marco ponto P4, deste segue com o azimu-
te 159°25'24" e percorre 4,86m confrontando com a Rua 1 até o 
marco ponto P5, deste segue com o azimute 249°25'24" e percorre 
20,00m confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 31.087 
(Município de Caçador) até o marco ponto P6, deste segue com o 
azimute 159°25'48" e percorre 70,00m confrontando com o imó-
vel objeto da matrícula nº 31.087 (Município de Caçador) até o 

marco ponto P7, deste segue com o azimute 249°23'51" e percorre 
32,79m confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 31.095 
(Área Verde) até o marco ponto P8, deste segue com o azimute 
312°37'56" e percorre 295,66m confrontando com Hengelbert José 
Reinbold e Ivo Pirolli até o marco ponto P1 onde iniciou-se esta 
descrição.

c) situação pretendida após unificação: Área de 35.493,32m² (trin-
ta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três metros e trinta e dois 
decímetros quadrados), sendo que a poligonal tem início no marco 
ponto P1, deste segue com o azimute 84°7'34" e percorre 92,10m 
confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 3.117 (Terra 
Forte Administradora de Bens Ltda) até o marco ponto P2, deste 
segue com o azimute 92°19'02" e percorre 202,46m confrontando 
com o imóvel objeto da matrícula nº 3.117 (Terra Forte Adminis-
tradora de Bens Ltda) até o marco ponto P3, deste segue com 
o azimute de 139°14'05" e percorre 41,36m confrontando com o 
imóvel objeto da matrícula nº 3.117 (Terra Forte Administradora 
de Bens Ltda) até o marco ponto P4, deste segue com o azimute 
144°38'47" e percorre 46.89m confrontando com a área de Re-
serva Legal até o marco ponto P5, deste segue com o azimute 
249°30'45" e percorre 81,80m confrontando com a Área Verde, 
objeto da matrícula nº 31.094 (Município de Caçador) até o mar-
co ponto P6, deste segue com o azimute 249°30'45" e percorre 
20,00m confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 31.082 
(Município de Caçador) até o marco ponto P7, deste segue confor-
mando um semicírculo com 33,51m de corda e raio de 8m até o 
marco ponto P8, deste segue com o azimute 159°25'24" e percorre 
4,86m confrontando com a Rua 1 até o marco ponto P9, deste 
segue com o azimute 249°25'24" e percorre 20,00m confrontando 
com o imóvel objeto da matrícula nº 31.087 (Município de Caçador) 
até o marco ponto P10, deste segue com o azimute 159°25'48" e 
percorre 70,00m confrontando com o imóvel objeto da matrícula 
nº 31.087 (Município de Caçador) até o marco ponto P11, deste 
segue com o azimute 249°23'51" e percorre 32,79m confrontando 
com o imóvel objeto da matrícula nº 31.095 (Área Verde) até o 
marco ponto P12, deste segue com o azimute 312°37'56" e per-
corre 300,18m (295,66m + 4,52m) confrontando com Hengelbert 
José Reinbold e Ivo Pirolli até o marco ponto P1 onde iniciou-se 
esta descrição.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de julho de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 6.483
DECRETO Nº 6.483, de 27 de julho de 2015.

Nomeia Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionados, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Especial de Julgamento 
do Processo Licitatório nº 86/2015, Convite nº 02/2015, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação, monta-
gem e desmontagem: arquibancadas, tendas, banheiros químicos, sonorização e show pirotécnico, destinados aos Jogos Escolares de Santa 
Catarina – 2015 – Etapa Estadual, a realizar-se de 08 a 09 de agosto de 2015:

I - Osmar Pavelski;
II - Simone Maria Foscarini;
III - Juliana Nurilles Garbozza.

Parágrafo único. A Comissão reunir-se-á às 15h10min do dia 05/08/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de julho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

LEI COMPLEMENTAR Nº 298
LEI COMPLEMENTAR Nº 298, de 23 de julho de 2015.

Altera e acresce dispositivos da Lei Complementar nº 286 de 2014, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Disposições 
Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a 
seguinte

LEI :

Art. 1º Os arts. 19, 65, 69 e o Anexo III-A - Cargos em Extinção, da Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras provi-
dências, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 19. … ............................................................................................................................. 

§ 3º A hora-atividade de que trata o caput deste artigo, aplica-se exclusivamente aos professores em efetiva atividade em sala de aula, 
os quais não farão jus a nenhuma remuneração adicional pela mesma, em caso de não fruição do tempo destinado a hora-atividade. (NR)

Art. 65. … ............................................................................................................................. 

§ 1º Para efeito de enquadramento do servidor será considerado o seu salário-base atual somado ao valor correspondente à progressão 
por mérito e ao adicional de titulação que tenha adquirido até a data de publicação desta Lei Complementar, sendo o resultado desta soma 
acrescido de 10% (dez por cento), valor que representará o novo salário, procedendo-se o enquadramento no nível de acordo com a titu-
lação do servidor. 

§ 2º O nível de referência inicial fica excluído do acréscimo de 10% (dez por cento) a que se refere o § 1º. (NR)

Art. 69. … .............................................................................................................................. 

§ 1º … ................................................................................................................................... 

§ 3º Os valores recebidos a título de hora-atividade até o enquadramento, serão compensados no cálculo das vantagens pecuniárias a que 
se refere o § 2º. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da vigência da Lei Complementar 
nº 286 de 16 de dezembro de 2014.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de julho de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO III-A
CARGOS EM EXTINÇÃO
SECRETÁRIO ESCOLAR

A B C D E
1 2077,79 2140,12 2204,32 2270,45 2338,57
2 2408,72 2480,98 2555,41 2632,08 2711,04
3 2389,45 2461,14 2534,97 2611,02 2689,35
4 2770,03 2853,13 2938,73 3026,89 3117,70
5 2747,88 2830,30 2915,21 3002,66 3092,74
6 3185,53 3281,09 3379,53 3480,91 3585,34

 1 e 2 – Ensino Médio 3 e 4 – Graduação 5 e 6 – Pós Graduação

AUXILIAR DE BIBLIOTECA

A B C D E
1 1223,16 1259,85 1297,65 1336,57 1376,67
2 1417,97 1460,51 1504,33 1549,46 1595,94
3 1406,63 1448,83 1492,29 1537,06 1583,17
4 1630,67 1679,59 1729,98 1781,88 1835,33

 1 e 2 – Ensino Médio 3 e 4 – Graduação 

AUXILIAR DE CRECHE E BERÇÁRIO E PROFESSOR DE NÍVEL MÉDIO (NR)

A B C D E
1 1.917,78 1.975,31 2.034,57 2.095,60 2.158,47
2 2.223,23 2.289,92 2.358,62 2.429,38 2.502,26
3 2.205,44 2.271,60 2.339,75 2.409,94 2.482,24
4 2.556,70 2.633,41 2.712,41 2.793,78 2.877,59
5 2.536,25 2.612,33 2.690,70 2.771,42 2.854,57
6 2.940,20 3.028,41 3.119,26 3.212,84 3.309,23

 1 e 2 – Ensino Médio/Magistério 3 e 4 – Graduação 5 e 6 – Pós Graduação 

Especialistas em Assuntos Educacionais (NR)
Nível/Referência A B C D E
1 2.568,32 2.645,68 2.725,05 2.806,81 2.891,01
2 2.977,74 3.067,07 3.159,08 3.253,85 3.351,47
3 2.953,56 3.042,17 3.133,43 3.227,43 3.324,26
4 3.423,98 3.526,70 3.632,51 3.741,48 3.853,72
5 3.396,59 3.498,48 3.603,43 3.711,53 3.822,88
6 3.937,57 4.055,69 4.177,36 4.302,68 4.431,76

 Obs: os níveis 1 - 2 correspondem a Graduação, 3 - 4 Pós-Graduação e 5 - 6 Mestrado.
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LEI Nº 3.239
LEI Nº 3.239, de 23 de julho de 2015.

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 2.221 de 2005, que institui 
no âmbito municipal o “Programa Bolsa Família”, criado pela Lei nº 
1.836 de 2004 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habi-
tantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono 
a seguinte

LEI :

Art. 1º Os arts. 5º, 6º e 9º da Lei nº 2.221, de 14 de setembro de 
2005, que institui no âmbito municipal o “Programa Bolsa Família”, 
criado pela Lei nº 1.836 de 2004 e dá outras providências, passam 
a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5º O controle e participação social do Programa Bolsa Família 
deverá ser realizado em âmbito local, pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, formalmente constituído no Município, 
com as seguintes atribuições: (NR)

I - … .........................................................................................
...................................... 

§ 1º Revogado.

I - revogado;

II - revogado.

§ 2º Revogado.

§ 3º Revogado.

§ 4º Revogado.

§ 5º Revogado.

Art. 6º Para o pleno exercício, no âmbito municipal das atribuições 
previstas no art. 31 do Decreto Federal nº 5.209, de 17 de se-
tembro de 2004, ao Conselho Municipal de Assistência Social será 
franqueado acesso aos formulários do Cadastramento Único do Go-
verno Federal e aos dados e informações constantes em sistema 
informatizado desenvolvido para gestão, controle e acompanha-
mento do Programa Bolsa Família e dos Programas remanescentes, 
bem como as informações relacionadas as condicionalidades, além 
de outros que venham a ser definidos pelo Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate a Fome. (NR)

Art. 9º O Prefeito Municipal expedirá Decreto que regulamentará 
as diretrizes, as finalidades e o funcionamento pormenorizado do 
Programa Bolsa Família.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de julho de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

LEI Nº 3.240
LEI Nº 3.240, de 23 de julho de 2015.

Suplementa e anula dotação orçamentária no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2015, em favor Fundo 
Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habi-
tantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono 
a seguinte

LEI :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
o valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) na seguinte 
modalidade de aplicação do Orçamento vigente do Município de 
Caçador:

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2.192 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.0052 - Aplicações Diretas ..............................
............................R$ 51.000,00

Art. 2º Por conta da suplementação disposta no art. 1º, fica anula-
da a modalidade de aplicação a seguir especificada, do Orçamento 
vigente do Município de Caçador, na importância de R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais):

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2.194 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social
3.1.90.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas ..............................
............................R$ 51.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de julho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 25.589
PORTARIA Nº 25.589, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 73, inciso III, alínea “b” e IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, Licença para ausentar-se do serviço (nojo), pelo passamento de fa-
miliares, especificando: código, nome dos servidores, cargo, dias de afastamento e assento do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias em Afastamento Assento
do Óbito

1453 Alvaro Santos de Castro Motorista 08 20/05/2015
337 Justina I. Zambonin Castilho Auxiliar Contabilidade 08 06/05/2015
3271 Maria Aparecida Boscatto Procuradora Municipal 05 07/04/2015
7674 Patricia Kirschner Técnico em Saúde Bucal 08 20/02/2015
10224 Simone do Nascimento Cardoso Técnico em Enfermagem 08 04/04/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2015.
Gilberto AmarO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.668
 PORTARIA Nº 25.668, de 24 de junho de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, férias regulamentares acrescido do adicional de férias, especificando: 
código, período de aquisição, nome dos servidores e período de gozo, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
6833 Cassia Regina Garcia Maciel 30/07/2013 29/07/2014 16/06/2015 15/07/2015
9697 Clayton Luiz Gorny 13/01/2012 12/01/2013 01/06/2015 30/06/2015
7983 Alcides Correa de Almeida 07/01/2012 06/01/2013 11/06/2015 30/06/2015
3396 Domingos Spader 01/08/2012 31/07/2013 01/06/2015 30/06/2015
11076 Edina Aparecida Domingues 14/06/2013 13/06/2014 01/06/2015 30/06/2015
8612 Elizeni Batista Amaral 22/07/2012 21/07/2013 15/06/2015 14/07/2015
1289 Erci Bohrer 31/05/2009 30/05/2010 04/06/2015 03/07/2015
1452 Evaldo Maurilio 01/12/2012 30/11/2013 01/06/2015 20/06/2015
1452 Evaldo Maurilio 01/12/2013 30/11/2014 21/06/2015 30/06/2015
01 Evandro José Martins 01/10/2014 30/09/2015 08/06/2015 22/06/2015
10 Fabio Andre Huçulak 19/04/2013 18/04/2014 22/06/2015 01/07/2015
10 Fabio Andre Huçulak 19/04/2014 18/04/2015 02/07/2015 21/07/2015
7671 Francieli Antunes de Macedo 17/07/2011 16/07/2012 29/06/2015 08/07/2015
1089 Francisco de Assis Machado 01/01/2014 31/12/2014 11/06/2015 30/06/2015
12763 Gecione Correa Garcia 26/08/2013 25/08/2014 10/06/2015 29/06/2015
10496 Gerusa Belo 09/02/2014 08/02/2015 11/06/2015 10/07/2015
8318 Giovani Lipka 03/03/2013 02/03/2014 01/06/2015 30/06/2015
11858 Izaira Castanheira Mezomo 21/05/2014 20/052015 15/06/2015 14/07/2015
8075 Jane Schneider 11/02/2012 10/02/2013 08/06/2015 17/06/2015
3361 Janete Lisboa Velasques 01/08/2011 31/07/2012 15/06/2015 24/06/2015
3361 Janete Lisboa Velasques 01/08/2012 31/07/2013 25/06/2015 24/07/2015
12856 Jocelene Nogueira 20/11/2013 19/11/2014 01/06/2015 30/06/2015
3276 Joceli Cristiane Martins 22/01/2013 21/01/2014 29/06/2015 28/07/2015
10457 Katia Cilene Bronner 06/01/2014 05/01/2015 08/06/2015 17/06/2015
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7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 11/01/2010 10/01/2011 15/06/2015 24/06/2015
7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 11/01/2011 10/01/2012 25/06/2015 14/07/2015
963 Luiz Ronaldo Tortato 01/06/2011 31/05/2012 15/06/2015 24/06/2015
963 Luiz Ronaldo Tortato 01/06/2012 31/05/2013 25/06/2015 14/07/2015
1238 Marcio Henrique Ribeiro da Silva Coelho 01/01/2013 31/12/2013 22/06/2015 21/07/2015

4741 Mariana Rafaela Seidel 26/04/2013 25/04/2014 22/06/2015 21/07/2015
10535 Marisa Aparecida Alves Moreira 07/02/2014 06/02/2015 10/06/2015 09/07/2015
10816 Marjuri Paula Sgarbossa 23/03/2013 22/03/2014 01/06/2015 10/06/2015
660 Marly Pohlenz Zanin 01/12/2013 30/11/2014 11/06/2015 30/06/2015
92 Miguel Morais dos Santos Filho 15/04/2014 14/04/2015 02/06/2015 16/06/2015
7848 Neiva Vieceli 01/10/2012 30/09/2013 11/06/2015 30/06/2015
12761 Regis Fabiano de Oliveira 19/08/2013 18/08/2014 01/06/2015 15/06/2015
3270 Roselaine de Almeida Périco 22/03/2011 21/03/2012 22/06/2015 01/07/2015
13202 Rosiane de Fatima Cardozo 01/03/2014 28/02/2015 15/06/2015 14/07/2015
110 Rute Klava Silva 01/01/2011 31/12/2011 01/06/2015 10/06/2015
110 Rute Klava Silva 01/01/2012 31/12/2012 11/06/2015 30/06/2015
10234 Sheila Regina Mandelli 07/07/2012 06/07/2013 11/06/2015 20/06/2015
10234 Sheila Regina Mandelli 07/07/2013 06/07/2014 21/06/2015 30/06/2015
61 Solange Vieira da Silva 01/09/2011 31/08/2012 01/06/2015 30/06/2015
10641 Viviane Susamar Chaval 21/02/2013 20/02/2014 22/06/2015 06/07/2015
11941 Zenaide Heyer Gois 18/06/2014 17/06/2014 15/06/2015 14/07/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de junho de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.687
PORTARIA Nº 25.687, de 30 de junho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador e com redação da Lei Complementar nº 137, de 24/11/2008,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal CIBELE URIO KLAUMANN, Matrícula 12599, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, no cargo de 
Fisioterapeuta, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, com efeitos a contar de 05 de junho de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.696
PORTARIA Nº 25.696, de 30 de junho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado,

RESOLVE:

RESCINDIR o contrato em caráter temporário do Servidor Público Municipal RUDYAR FAUSTO BUBA, matrícula nº 12596, ocupante do cargo 
de Médico 20 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a contar de 30 de junho de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de junho de 2015.
Gilberto AmarO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 25.698
PORTARIA Nº 25.698, de 01 de julho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador e com redação da Lei Complementar nº 137, de 24/11/2008,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal ROSELAINE DE ALMEIDA PÉRICO, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, no cargo comis-
sionado de Secretária Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, com efeitos a contar de 01 de julho de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de julho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.704
PORTARIA Nº 25.704, de 08 de julho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura Organizacional 
da Administração Pública Municipal, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o Servidor Público Municipal CLEBER GONÇALVES DO AMARAL, do cargo em comissão de Secretário Executivo de 
Assessoria da Secretaria do Gabinete do Prefeito, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, Referência CC-5, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com efeitos a contar de 08 de julho de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de julho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.705
PORTARIA Nº 25.705, de 13 de julho de 2015.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada em Concurso Público, conforme decisão judicial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 

RESOLVE: 

NOMEAR, em razão de decisão judicial proferida nos Autos de Mandado de Segurança nº 2014.044282-3, em virtude de classificação em 
Concurso Público, conforme Edital nº 01, de 31/05/2010 e Decreto nº 4.624, de 24/09/2010, que homologou o resultado final do concurso, 
prorrogado pelo Decreto nº 5.318, de 09 de agosto de 2012, a cidadã abaixo relacionada, para ocupar cargo no Grupo Ocupacional – Ad-
ministrativo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Caçador especificando: nome, cargo, referência, carga horária semanal e data 
de nomeação, conforme segue:
Nome Cargo Ref. C.H. Data de nomeação
Juliana Sombrio Fiscal de Obras e Posturas 22 35 13/07/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 13 de julho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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Gilberto Nicolao Haudsch 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 25.745
PORTARIA Nº 25.745, de 28 de julho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado,

RESOLVE:

RESCINDIR os contratos em caráter temporário dos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, especificando: código, nome do Servidor, cargo, data da rescisão e Portaria de contratação, na forma que segue:

Código Nome do Servidor Cargo Data da rescisão Nº Portaria de contratação
12682 Anderson Braun Médico – 10 hs 01/02/2015 22.710, de 27/05/2013
12447 Eduardo Barbosa Lopes Médico – 20 hs 30/11/2013 22.347, de 08/02/2013
12767 Gabriela Foresti Fezer Médico – 40 hs 06/10/2013 23.035, de 30/09/2013
12450 Jairo Biramar de Oliveira Médico – 20 hs 01/08/2013 22.731, de 17/06/2013
12586 Matheus Moro Médico – 10 hs 01/04/2015 22.532, de 28/03/2013
12587 Roberto Kendi Anziliero Lanna Médico – 10 hs 01/04/2013 22.532, de 28/03/2013
12774 Roberto Kendi Anziliero Lanna Médico – 20 hs 01/04/2015 23.030, de 24/09/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de julho de 2015.
Gilberto AmarO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 85-2015, PR – Nº 60-2015 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 85-2015, PR – Nº 60-2015 – PREFEITURA
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2015 TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE PEDRA BRITA DESTINADA À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 
CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 17/08/2015 as 16h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 17/08/2015 as 16h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou ainda por e-mail: licitacaopmc@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em vigor. 
Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 23 de julho de 2015
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

PORTARIA Nº 830, DE 13 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA nº 830, de 13 de julho de 2015.
Concede férias regulamentares e autoriza a conversão de 1/3 (um 
terço) em pecúnia à Servidora Ivete Pereira de Agostinho.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29 de 
abril de 2015, mais o previsto no art. 90 e seguintes da Lei Com-
plementar Municipal nº 56, de 20 de dezembro 2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Ca-
çador e dá outras providencias,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias férias regulamentares à Servidora 
IVETE PEREIRA DE AGOSTINHO, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, relativo ao período aquisitivo de 01/11/2013 a 
31/10/2014, com início do gozo a contar de 13 de julho de 2015.

Art. 2º Autorizar a conversão 1/3 (um terço) de férias em abo-
no pecuniário referentes ao período aquisitivo de 01/11/2013 a 
31/10/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 13 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 831, DE 13 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA nº 831, de 13 de julho de 2015.

Suspende o pagamento dos benefícios dos aposentados e pensio-
nistas que não formalizaram o recadastramento anual. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29 de 
abril de 2015, 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender os pagamentos dos benefícios por tempo inde-
terminado dos aposentados e pensionistas, vinculados ao Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor - IPASC, abaixo relacionados, em virtude do não atendimento 
das convocações relativas ao recadastramento de 2015, na forma 
que segue:
APOSENTADOS:
ANA MARIA RIBEIRO, ANTONIO ALVES DOS SANTOS, DIRCE STIE-
GLER, JOSINA PICININI MATOS VISLOSK, LUCIA PEREIRA DA SIL-
VA, LURDES TOSATTI SINHORIN, MANOEL CARVALHO, ROSELY 
APARECIDA SANTAVA DE MORAIS, TEREZINHA MACHADO, VAL-
DIR JOSE BASSANI e WILSON RIBEIRO DOS SANTOS; 
PENSIONISTAS:
DALILA SCHULLER, HILDA RIBEIRO DOS SANTOS, IRACEMA FRAN-
ÇA PERETTI, LEONARDO OLIVEIRA DE SOUZA, MARIA PIACENTI-
NI TRINDADE, MARLY KUNZE, NILDA GONÇALVES DE MORAES, 

NILZA VOGHER RIBEIRO, ODILA CHIARINI DA SILVA, SABRINA 
VITÓRIA MAGALHÃES e TERLI RAMOS LEMOS LOPES.

Parágrafo único. A reativação dos pagamentos dos benefícios será 
realizada somente após a formalização do recadastramento anual, 
com a devida apresentação da documentação necessária junto ao 
IPASC, sito a rua General Osório, 52, Centro, Caçador, Santa Ca-
tarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 13 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 832, DE 15 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA nº 832, de 15 de julho de 2015.

Encerra o benefício de aposentadoria de Elsa Luzzi Fernandes. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 91, Lei Complementar 
nº 291, de 29 de abril de 2015,
.

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria de 
ELSA LUZZI FERNANDES, matrícula IPASC nº 3308, a contar de 07 
de julho de 2015, em razão de seu falecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 15 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 833, DE 15 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA nº 833, de 15 de julho de 2015.
Concede pensão por morte a Leomar Padilha Fernandes. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 91, e mais o previsto 
no art. 26 e seguintes da Lei Complementar nº 291, de 29 de abril 
de 2015 e Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 
2003,
.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder pensão por morte a LEOMAR PADILHA FERNAN-
DES, Matrícula 5965, na condição de cônjuge da Servidora Pública 
Municipal inativa ELSA LUZZI FERNANDES, Matrícula 3308, falecida 
em 07 de julho de 2015, na espécie sem paridade, com benefício 
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integral, originário do valor dos proventos de aposentadoria, no 
valor de R$ 2.105,83 (dois mil, cento e cinco reais e oitenta e três 
centavos), a serem pagos pelo IPASC, com efeitos a contar de 08 
de julho de 2015.

Paragrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 15 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 834, DE 24 DE JULHO DE 2015.
 PORTARIA nº 834, de 24 de julho de 2015.

Aposenta a Servidora ODILA RAISER DOS SANTOS MAFFESSONI.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 91, mais o previsto no 
art. 34 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, com a reda-
ção do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41, de 29/12/2003, 
e dos incisos I, II, III e parágrafo único do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 06/07/2005, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria a Servidora ODILA RAISER DOS 
SANTOS MAFFESONI, Matrícula nº 325 na atividade, ocupante do 
cargo efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais, Referência 
4-B, carga horária de 40 horas semanais, do Quadro da Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de julho de 2015, passando 
à matrícula nº 3365, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, corres-
pondentes a 100% (cem por cento) de sua remuneração de contri-
buição do mês de junho de 2015, na espécie com paridade, com-
preendendo o valor dos vencimentos básicos de R$ 3.667,76 (três 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), 
adicional de triênio de R$ 880,26 (oitocentos e oitenta reais e vinte 
e seis centavos) e adicional de 25 anos - 6ª parte de R$ 758,15 (se-
tecentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos), totalizando R$ 
5.306,17 (cinco mil, trezentos e seis reais e dezessete centavos), a 
serem pagos pelo IPASC, a contar de 01 de julho de 2015.

Paragrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 24 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 835, DE 24 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA nº 835, de 24 de junho de 2015.

Aposenta a Servidora MARIA LIDIA VIEIRA DE MEDEIROS.

Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 91, mais o previsto 
nos arts. 32 e 33 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em 
conformidade com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal/1988, 
mais a redação dos incisos I, II, III e IV do art. 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, do art. 2º, da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05/07/2005, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria a Servidora MARIA LIDIA VIEIRA 
DE MEDEIROS, Matrícula nº 178 na atividade, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de Ensino Fundamental I, Referência 4-B, 
carga horária de 40 horas semanais, do Quadro da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a contar de 10 de julho de 2015, passando à 
Matrícula nº 3366, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, corres-
pondentes a 100% (cem por cento) de sua remuneração de contri-
buição do mês de junho de 2015, com paridade, compreendendo o 
valor dos vencimentos básicos de R$ 3.667,76 (três mil seiscentos 
e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), adicional de 
triênio de R$ 1.100,33 (um mil e cem reais e trinta e três centavos) 
e adicional de 25 anos - 6ª parte de R$ 794,84 (setecentos e no-
venta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), totalizando R$ 
5.562,93 (cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e 
três centavos), a contar de 10 de julho de 2015.

Paragrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 24 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.
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PORTARIA Nº 836, DE 24 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA nº 836, de 24 de julho de 2015.

Aposenta a Servidora ERCI BOHRER.

Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III do art. 91, mais o previsto nos art. 32 e 33 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal/1988, mais a redação dos incisos I, II, III e IV do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41, 
de 19/12/2003, do art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria a Servidora ERCI BOHRER, com Matrícula nº 1289 na atividade, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, 
Referência R 37, nível 08, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 06 de julho de 
2015, passando à Matrícula nº 3367, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício de aposentadoria por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, correspondentes 
a 100% (cem por cento) de sua remuneração de contribuição do mês de junho de 2015, na espécie com paridade, compreendendo o valor 
dos vencimentos básicos de R$ 4.879,99 (quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos) e adicional de triênio 
de R$ 878,40 (oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), totalizando o benefício de aposentadoria em R$ 5.758,39 (cinco mil 
setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), a serem pagos pelo IPASC, a contar de 06 de julho de 2015.

Paragrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, em 24 de julho de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.
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Camboriú

Prefeitura

PR 59/2015 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2015-PMC – LICITAÇÃO DIFERENCIADA –COTA RESERVADA PARA O ITEM 02
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE RECAPAGEM DE PNEUS DOS CAMINHÕES E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 13 (Treze) de Agosto de 2015, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 28 de Julho de 2015.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE ERRATA PR 58/15 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 058/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Presen-
cial 058/2015 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DIGITALIZAÇÃO E MICROFILMAGEM, DE DOCUMENTOS DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA”, sofreu a seguinte alteração: 
Foi alterado a descrição do item 02 do Anexo I:
- onde lê-se: 
item 02 –IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE PARA PESQUISA 
- leia-se: 
item 02 - FORNECIMENTO DE LICENÇA E INSTALAÇÃO NO SERVIDOR DA PREFEITURA, DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE IMAGENS 
PARA PESQUISA DOS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS. PREÇO COM TREINAMENTO INCLUSO.
Exclui-se o item 03 do Anexo I.
Exclui-se a letra B na especificação da digitalização no Anexo IX do Edital.
Foi alterado a descrição da letra c no Anexo IX do Edital:
item c – Para uso futuro, a critério da Administração Municipal a contratada deverá fornecer e instalar, sem custos adicionais uma licença 
de software para pesquisa dos documentos digitalizados no servidor da Prefeitura.
- leia-se: 
item c – Fornecer e instalar no servidor da prefeitura, sem custos adicionais, uma licença de software para pesquisa dos documentos digi-
talizados, O custo admitido a ser cobrado será um valor fixo de instalação e treinamento dos usuários.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital. 

Camboriú SC, 28 de Julho de 2015.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 9.171 DE 28 DE JULHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.171 DE 28 DE JULHO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 530,89 (quinhentos e trinta reais e oitenta e nove centavos) a fim de suplementar o se-
guinte Elemento de Despesa de Dotação do Orçamento Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.101 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito, Casa da Cidadania e PROCON. 
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 530,89

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial de Elemento de Despesa da seguinte 
Dotação do Orçamento vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.101 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito, Casa da Cidadania e PROCON. 
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 530,89

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de Julho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 29/07/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.172 DE 28 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 9.172 DE 28 DE JULHO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), no Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos
15.451.0048.2.025 - Iluminação Pública

300000.00.168 - Despesas Correntes
330000.00.168 - Outras Despesas Correntes
3390.0000.168 - Aplicações Diretas
339039.00.168 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 68.000,00
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 Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
de Dotação do Orçamento Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos
15.451.0048.2.025 - Iluminação Pública

400000.00.168 - Despesas de Capital
440000.00.168 - Investimentos
449000.00.168 - Aplicações Diretas
449051.00.168 - Obras e Instalações R$ 68.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de Julho de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
28 de Julho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 29/07/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 098/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 098/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 098/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS 
DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – ME – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO, em data de 14 de Julho de 2015, no valor de R$ 57.261,96 (cincoenta e sete mil duzentos e sessenta e um reais, noventa e 
seis centavos).

Campo Alegre/SC., 28 de Julho de 2015.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 29/07/2015.

PORTARIA Nº 12.134 DE 28 DE JULHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.134 DE 28 DE JULHO DE 2015

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 12.009 DE 09 DE JULHO DE 2015.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 12.009 de 09 de Julho de 2015.

Parágrafo único – A revogação de que trata o caput deste artigo em razão de emissão em duplicidade da respectiva Portaria.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC.,
28 de Julho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 29/07/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.135 DE 28 DE JULHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.135 DE 28 DE JULHO DE 2015

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 12.010 DE 09 DE JULHO DE 2015.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 12.010 de 09 de Julho de 2015.

Parágrafo único – A revogação de que trata o caput deste artigo em razão de emissão em duplicidade da respectiva Portaria.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC.,
28 de Julho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 29/07/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.136 DE 28 DE JULHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.136 DE 28 DE JULHO DE 2015
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, promulga-
da em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 067 de 24 de julho de 2009; Resolve:

Art.1º) A Servidora Pública Municipal Srª. JANETE PEREIRA DOS SANTOS MONNEY, Matrícula Funcional nº 000820, Registro no Sistema sob 
nº 955489, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 9.109 de 06 de Julho de 2015, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, a partir de 
28 de Julho de 2015.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
28 de Julho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 
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MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 29/07/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.137 DE 28 DE JULHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.137 DE 28 DE JULHO DE 2015
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, promulga-
da em 05 de Abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 067 de 24 de Julho de 2009; Resolve:

Art.1º) A Servidora Pública Municipal Srª. ADRIANA ROSELI MEY, Matrícula Funcional nº 000828, Registro no Sistema sob nº 955503, ocu-
pante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
9.167 de 27 de Julho de 2015, sua lotação passa a ser na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 28 de Julho de 2015.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
28 de Julho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal 

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 29/07/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 13/2015
Portaria nº 13, de 29 de Julho de 2015.

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E AUTORIZA CONVERSÃO EM PECÚNIA.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, 
ambos do Regimento Interno, em especial ao artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela 
Lei Complementar Municipal nº 036 de 14 de junho de 2006; resolve: 

Art. 1º ) Autorizar o pagamento de Licença Premio em moeda corrente oficial, ao Contador – Sr. FERNANDO GROSSKOPF, matricula nº 027, 
lotado nesta Câmara Municipal de Campo Alegre, referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2010 a 02 de janeiro de 2013. 

Art. 2º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência, 29 de Julho de 2015. 
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE PP Nº38/2015.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015.

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 12 de AGOSTO de 2015 às 14.00 HORAS, na sala de reuniões da Prefei-
tura, PREGÃO PRESENCIAL tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
DO TIPO MENOR PREÇO POR KM RODADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NA PROPOSTA DO ANEXO II OU PADRONIZADA DO AUTO COTA-
ÇÃO. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na 
sede da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 13h30min às 18h30 horas, diariamente.

Campos Novos, 28 de Julho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 12/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 13/2015
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição de 01 (um) veiculo 0KM, para equipar o Fundo Municipal de Saúde de Canelinha, 
conforme especificações descritas no Anexo II, parte integrante e inseparável do Edital. DATA DE ABERTURA: 10 de agosto de 2015, às 
08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. 
Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 28 de julho de 2015. ANTÔNIO 
DA SAILVA - Prefeito do Município.
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº 05/FCC/2015
PORTARIA Nº 05/FCC/2015

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais; e de acordo com as Leis Municipais nº 
2.305/1990 e nº 3.803 de 18/03/2005; 
Resolve: 

CONCEDER FÉRIAS

Art.1º - Ao servidor público municipal MOYSÉS DE JESUS SILVEI-
RA, do cargo de provimento em comissão de Diretor Administrati-
vo, ficando concedido 10 (dez) dias de férias, referente ao exercício 
2013/2014, a desfrutar no período de 20/07/2015 a 29/07/2015, 
conforme requerimento.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas(SC), 16 de julho de 2015.
ALFREDO EIKE BACH 
Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer 

LUIZ AlBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural de 
Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, em 16/07/2015.

PORTARIA Nº 06/FCC/2015
PORTARIA Nº 06/FCC/2015

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais; e de acordo com a Lei Municipal nº 3.803 
de 18/03/2005;
Resolve: 

NOMEAR APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Instrutor de Dese-
nho Artístico e Pintura em Tela/Tecido, com lotação na Fundação 
Cultural de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, a profissional SUZA-
NA YARENHUK CARDOSO, aprovada em hábil e competente con-
curso público previsto no Edital nº 001/2014, inscrita sob nº 44987, 
com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 21/07/2015.

Art.2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos do 
artigo 18 e seus parágrafos da Lei nº 2.305 de 03/07/1990.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas(SC), 16 de julho de 2015.
ALFREDO EIKE BACH 
Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer 

LUIZ AlBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural de 
Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, em 16/07/2015.

PORTARIA Nº. 009/FMEL/2015
PORTARIA Nº. 009/Fmel/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 4.138 de 21/03/2007, re-
solve:

AUTORIZAR

Art. 1º. Fica autorizado o servidor DIMAS ANTONIO CHAGAS, con-
cursado no cargo de Técnico Desportivo de Atletismo, à disposição 
da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, a perceber adianta-
mento conforme o disposto na Lei nº. 5.614 de 15/07/2015, visan-
do atender a realização de despesas que não possam subordinar-
se ao processo normal de aplicação.

Art. 2º. Ao servidor citado no caput do artigo anterior, cabe a res-
ponsabilidade da conferência das solicitações de ajudas de custo, a 
emissão de cheque nominal com o valor pecuniário a ser despen-
dido e a exigência da comprovação, pelo favorecido, da realização 
da despesa.

Art. 3º. Ao Controle Interno cabe, no mês subsequente, à verifica-
ção da legalidade do processo e a emissão de parecer conclusivo. 

Art. 4º. A autorização objeto deste instrumento far-se-á vigente 
pelo período compreendido entre 25/07/2015 e 01/08/2015.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 23 de Julho de 2015.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes e Lazer em
23/07/2015. 
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N.º PMC 77/2015 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/15
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/15
CONTRATADO: RETIFICA MOTOCAR LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REPAROS MECÂNICOS, NA 
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 55, Nº 57 ANO
1.977.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.300,00 (quinze mil trezentos reais) DATA: 28/07/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO N.º PMC 77/2015 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

PMC CONTRATO 0228/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0228/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Valor ............ : 1.319.583,88 (um milhão trezentos e dezenove mil quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 28/07/2015 Término: 30/05/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2015 Processo_Licitatório....: 000114 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especilizada para serviço de pavimentação em C.A.U.Q de vias urbanas da área Central do Município 
de Capinzal, nas ruas:Rolindo Casagrande, Gracia Pereira de Lima e Armindo Hanel, parte da Avenida XV de Novembro e Ernesto Hachmann 
(parte I)
Capinzal, 28 de Julho de 2015

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0143/2015 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0031/2015
Processo Licitatório Nº 0143/2015
Dispensa de Licitação Nº 0031/2015

ORLANDO THOLL, Secretário de Administração, do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo 
Licitatório de Nº 0143/2015, conforme segue: 

OBJETO

Aquisição de aparelhos telefônicos para serem usados no Centro de Reabilitação e ESF, com Repasse do Ministério Público do Trabalho 
(MPT).

FORNECEDOR

Item Qdade Un Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço 
Total

1 10,00 UN Telefone pleno na cor preta, 3 volumes de campainha, 2 tipos de toque, funções flash, 
rediscar e mudo, além de permitir instalação nas posições mesa e parede.

INTEL-
BRÁS 39,00 390,00 

Total 390,00 

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens
ELETRONICA SCARTON LTDA - EPP 001
390,00 (trezentos e noventa reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que apresentaram menores valores foram selecionados para o fornecimento do 
objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
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Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Despesa: 219 - Construção, ampliação e reaparelhamento de Unidade
Órgão: 7 - SECRETARIA DA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade: 1 - SECRETARIA DA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 150 - VIDA E SAÚDE
Projeto/Atividade: 1.067 - Construção, ampliação e reaparelhamento de Unidade
Elemento: 33903099000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários 

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 28 de julho de 2015
ORLANDO THOLL
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/34/2015
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/34/2015 
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 78.668.969/0001-22
OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DO “COAGULANTE INORGÂNICO CATIÔNICO PRÉ- POLIMERIZADO À BASE DE POLICLORETO DE ALUMÍ-
NIO (PAC), LÍQUIDO”.
NOVO VALOR: R$ 1,05 (UM REAL E CINCO CENTAVOS) POR QUILOGRAMA DE PAC LÍQUIDO.
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2015
VIGÊNCIA: 01/08/2015 A 31/12/2015

PORTARIA N º 54/2015/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 54/2015/SIMAE-CAO, de 28 de julho de 2015.

Designa servidor para exercício de Função de Confiança, na forma que especifica. O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor CLEOMAR ANDRE MASSON, nascido em 18/05/1975, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Opera-
ções, Padrão 02, Nível 02, Referência A, do Quadro Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 2012, do 
município de Capinzal, para o exercício da Função de Confiança de SUPERVISOR DO SETOR DE OPERAÇÃO (FC-4), a partir de 01 de agosto 
de 2015. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, com vigência a partir de 01 de agosto de 2015.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral
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Catanduvas

Prefeitura

DECRETO Nº 2.083, DE 21 DE JULHO DE 2015
 DECRETO Nº 2.083, de 21 de julho de 2015.

“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE TERRENO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do art. 
103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, Que através da Lei Municipal nº 2.498, de 01 de julho de 2015, o Município ficou autorizado a proceder a doação de um 
terreno ao Estado de Santa Catarina por intermédio da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina - PMSC;

CONSIDERANDO, Que, de acordo com o disposto no art. 5º da supracitada Lei, precederá à Escritura Pública definitiva de doação, a ava-
liação do imóvel, 

DECRETA:
Art. 1º Fica formada Comissão de Avaliação do imóvel, para fins de aquisição, composta pelos seguintes membros:

KAROLINE LOPES SACHET (Creci/SC 13567) – Presidente
ADEMAR JOÃO NICHETTI (Creci/SC 1042-E) – Membro
ARAMIS HEBERLE JÚNIOR (Creci/SC 14.979) – Membro
CARLOS AUGUSTO CZECH (Fiscal de Tributos da Prefeitura) – Membro

Art. 2º Terá como atribuição a Comissão efetuar avaliação de parte de terreno urbano com área de 600,00m² (seiscentos metros quadra-
dos), com as seguintes confrontações: LESTE, na extensão de 30,00m (trinta metros) lineares, com o restante da área pertencente ao Muni-
cípio; OESTE, com 30,00m (trinta metros) lineares, com a Rua da Liberdade; SUL, com 20,00m (vinte metros) lineares com a Rua Almirante 
Tamandaré; e finalmente ao NORTE, com 20,00m (vinte metros) lineares com o restante da área pertencente ao Município, sendo área de 
uso dominical, devidamente registrada e matriculada sob nº 3.748, no CRI – Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas-SC. 

Art. 3º Pelo desempenho das atribuições previstas no presente Decreto, os membros da Comissão não serão remunerados, sendo conside-
rado serviço de relevância para o Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 21 de julho de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta data.
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RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - 1º SEMESTRE DE 2015
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RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 3º BIMESTRE DE 2015
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 74/2015
DECRETO N. 74/2015

“Dispõe sobre Nomeação da Comissão para Levantamento e Re-
avaliação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário do Município de 
Caxambu do Sul – SC”. 

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Levantamento e Reavaliação 
do patrimônio mobiliário e imobiliário do Município de Caxambu 
do Sul - SC e Câmara Municipal de Vereadores, composta pelos 
seguintes servidores:

I - Presidente – Jonatas Biazus
II - Secretário – Adilson Garghetti 
III - Membro – Nilmar Bonafé
IV – Membro – Rafael Gonçalves
V – Membro – Elias Chiarello
VI – Membro - Sérgio Camatti

Art. 2º Compete a esta Comissão proceder o levantamento físico 
dos bens do Município de Caxambu do Sul - SC e Câmara Munici-
pal de Vereadores, para efeito de ajustes contábeis e patrimoniais, 
bem como, proceder as devidas depreciações e avaliação a valor 
justo dos bens móveis e, reavaliação dos bens imóveis, de acor-
do com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público.

Art. 3º Os membros integrantes da Comissão de que trata este De-
creto não serão remunerados pelo exercício dessa função, sendo os 
serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto 123/2014 de 12 de Agosto de 2014.

Caxambu do Sul/SC 27 de Julho de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

DECRETO 75/2015
Município de Caxambu do Sul
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL

DECRETO Nº 000075/15 de 28 de Julho de 2015

Outros no Orçamento programa de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXAMBU DO SUL no uso de suas 
atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de CAXAMBU DO SUL e autorização con-
tida na Lei Municipal nº
001334/14 de 3 de Novembro de 2014.
DECRETA :

Art. 1º -
Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.000,00 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.01 - Departamento de Saúde
05.01.10.301.0005.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 35.000,00

05.01.10.301.0005.2.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 15.000,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.01 - Departamento de Saúde
05.01.10.301.0005.2.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 50.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Julho de 2015
VILMAR FOPPA
PREFEITO
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 55/2015 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2015 – PM

Comunicamos através deste, a quem interessar possa a errata do Extrato de Contrato nº 55/2015 - PM, que foi publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, na edição nº 1792, página 273, no dia 27 de julho de 2015.

Onde lia-se: Processo Licitatório nº 67/2015
Passa a ler-se: Processo Licitatório nº 15/2015

Chapadão do Lageado, 28 de janeiro de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO n° 19/2015 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 19/2015.
Vigência: 27/07/2015 à 31/12/2015
Processo Licitatório nº 70/2015.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Associação das Irmãs Franciscanas de São José
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor do Exame de Ultrasson R$ 60,00 (sessenta reais);
Objeto: Credenciamento de prestação de serviços especializados na área de saúde, para fins de realização de Exames de Ultrassonografia, 
sempre que for necessário, com a finalidade de suprir as necessidades apresentadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cha-
padão do Lageado. Os EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA compreendem:
I. USG DE ABDOMEM TOTAL;
II. USG DE ARTICULAÇÕES;
III. USG DE APARELHO URINÁRIO (MASCULINO E FEMININO);
IV. USG TRANSVAGINAL;
V. USG DE ABDOMEM SUPERIOR;
VI. USG OBSTÉTRICO;
VII. USG MAMÁRIA BILATERAL;
VIII. USG DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (ABCESSO, BOLSA ESCROTAL E HERNIA).

DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2015 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 56/2015 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 56/2015.
Vigência: 27/07/2015 à 31/12/2015
Processo Licitatório nº 69/2015
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: EDITORA JORNAL A COMARCA LTDA ME
Valor: R$ 9.555,00 (nove mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais), sendo R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) por cm².
Objeto: Credenciamento de Jornal Regional (Alto Vale do Itajaí) de circulação quinzenal em Chapadão do Lageado e Região, para publicação 
de Atos Institucionais e demais matérias de interesse público emanados pelo Poder Executivo de acordo com o Anexo II – Termo de Refe-
rência. Com tiragem e circulação mínima de 500 (quinhentos) exemplares no Município de Chapadão do Lageado.

DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO 
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2015

Nº. da Ata: 8/2015.
Processo Licitatório nº 19/2015 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Legal: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal/88, no art. 17 do Decreto n. 7.892/2013, no art. 4º, inciso IV, do Decreto n. 068/2013 c/c 
o art. 65, inciso II, alínea d da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto reequilibrar o valor do preço do Item – 1 da Ata de Registro de Preço n. 8/2015, com o 
objetivo de manter as condições efetivas da proposta.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem impacto financeiro sobre o valor contratual de R$ 2.175,00 (dois mil, cento 
e setenta e cinco reais), conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Item Descrição Quant. execu-
tada

Quant. pen-
dente

Valorunit. Regis-
trado

Valor Total da 
quant. Pendente 
(valor registra-
do)

Valor unit. Rea-
justado

Valor Total da 
quant. Pendente 
(valor reajus-
tado)

Impacto Finan-
ceiro

1 Óleo Diesel 
S 10 52.500 litros 72.500 litros R$ 2,77 R$ 200.825,00 R$ 2,80 R$ 203.000,00 R$ 2.175,00

DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

LRF 1.º SEMESTRE 2015
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/FMS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 70/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: TEB TECNOLOGIA ELETRONICA BRASILEIRA LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/FMS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2015

Objeto: Registro de Preços de Materiais e Equipamentos de Enfermagem, no atendimento ao Município de Cocal do Sul - SC.
Assinatura: 17/06/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS O&S N° 17/2015-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2015 – PMC
Obras E Serviços De Engenharia

Objeto: Contratação de empresa no ramo de estruturas metálicas 
para reforma (reforço estrutural) da EBM João Theobaldo Magari-
nos, localizada no bairro Vista Alegre, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do 
Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 19/08/2015, ÀS 10h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 14/08/2015, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
19/08/2015, às 10h00min.
Abertura: dia 19/08/2015, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 28 de Julho de 2015.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

COMUNICAÇÃO DE DEFERIMENTO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015 -PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº01/2015 -PMC

Objeto: Contratação de instituição de ensino superior ou empresa 
vinculada à instituição de ensino superior, para realização de con-
curso público, com provas escritas, títulos, práticas e de aptidão 
física para cargos de nível fundamental incompleto, médio, técnico 
e superior, de acordo com as especificações dos Anexo “D”, “E” e 
“F” do Edital.

COMUNICAÇÃO DE DEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão de 
Licitações torna público que na data de 28/07/2015 foi DEFERI-
DO o recurso administrativo interposto pela licitante: LEGALLE 
CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. De consequência, 
fica alterado o julgamento proferido na sessão do dia 26/06/2015, 
prosseguindo o processo para adjudicação. 

Concórdia, SC, 28 de julho de 2015.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da CPL

DECRETO N° 674/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 674/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ANA MARIA POLINA 
MOY.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de setembro de 2015, à servidora 
ANA MARIA POLINA MOY, ocupante do cargo de Professor, código 
10.13, matrícula 93084-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, a títu-
lo de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de fevereiro de 
2000 a 31 de janeiro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 675/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 675/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor LUCIMAR OLIVEIRA 
DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, ao servidor 
LUCIMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Biblioteca, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 6 de maio de 2009 a 5 de maio 
de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 676/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 676/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora NALU TEREZINHA FA-
RINA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
NALU TEREZINHA FARINA, ocupante do cargo de Professor, código 
10.10, matrícula 44075-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, a títu-
lo de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de fevereiro de 
2006 a 31 de janeiro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 677/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 677/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede promoção vertical ao servidor AGENOR LUIS CEMBRANI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 28 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e considerando a avaliação efetuada pela Comissão do Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS.

DECRETA :

Art. 1º Fica concedida ao servidor AGENOR LUIS CEMBRANI, ocu-
pante do cargo de provimento estável de Tesoureiro, do Quadro 
Permanente de Cargos do Poder Executivo, promoção vertical, para 
a Faixa de Vencimento II. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos pecuniários retroativos a 1º de julho de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 678/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 678/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 3/2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 3/2013, de 14 de agosto de 
2013;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “7” (sete) o número de vagas para o 
cargo de Motorista – Veículos Pesados, disponibilizadas no Edital 
nº 3/2013.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos car-
gos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessidades 
da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.
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MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 679/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 679/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SOELI LEIDOW DE 
MORAIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
SOELI LEIDOW DE MORAIS, ocupante do cargo de Agente de Ali-
mentação e Nutrição, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de fevereiro de 
2005 a 31 de janeiro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 680/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 680/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora TEREZINHA LUIZA 
HIRT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
TEREZINHA LUIZA HIRT, ocupante do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 19 de março de 2010 a 18 de 
março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 681/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 681/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MAI-
RA DALA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
MAIRA DALA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 1 
(um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido 
em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio – período aquisitivo de 12 de abril de 2010 a 11 de 
abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 682/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 682/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor RO-
BERTO DE BALDE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, ao servidor RO-
BERTO DE BALDE, ocupante do cargo de Motorista, 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, 
equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
– período aquisitivo de 15 de junho de 2010 a 14 de junho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 683/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 683/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais do 
servidor LAURI ROSA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 3.612 dias, ou seja: 9 (nove) anos, 10 
(dez) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de contribuição, nos 
assentamentos funcionais do servidor LAURI ROSA, ocupante do 
cargo de Motorista, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 18 
de junho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 684/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 684/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RILISA ZONIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
MARILISA ZONIN, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 10251-01, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 17 de 
julho de 2010 a 16 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 685/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 685/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora EVA 
MARIA SANTANA DO PRADO RITTER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora EVA 
MARIA SANTANA DO PRADO RITTER, ocupante do cargo de Técni-
co em Enfermagem, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 3 de 
julho de 2010 a 2 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 686/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 686/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor DAR-
CI ANTONIO BOIANI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, ao servidor 
DARCI ANTONIO BOIANI, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.10, matrícula 18201-00, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 14 de fevereiro de 2010 a 13 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 687/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 687/2015, DE 21 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ANE-
LISE DANDREIA CHIARELLO GROSS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
ANELISE DANDREIA CHIARELLO GROSS, ocupante do cargo de 
Atendente de Consultório Odontológico, 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equi-
valente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 

– período aquisitivo de 3 de julho de 2010 a 2 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 688/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 688/2015, DE 22 DE JULHO DE 2015.

Exonera o servidor JATIR SILVESTRE MARTINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor JATIR SILVESTRE MARTINI, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Agregação de Valor e Agroecologia, a partir de 22 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 689/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 689/2015, DE 22 DE JULHO DE 2015.

Exonera, a pedido, a servidora DAIANE CRISTINA PAGLIARI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
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Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora DAIANE CRISTINA 
PAGLIARI, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 45446-02, a partir de 20 de julho de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5983
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 5.983, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Aprova Resoluções do Conselho Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 56, 
de 20 de outubro de 1992 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas Resoluções do Conselho Municipal de Saú-
de, na forma abaixo:

I – Resolução 01/2015, constante no Anexo I;

II – Resolução 03/2015, constante no Anexo II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº 01/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelas Leis Federais 8080/90 e 
8142/90 e considerando:

Os Art. 15, 17 e 22 Inciso V – acompanhar, avaliar e fiscalizar os 
serviços de saúde, prestados à população pelos órgãos e entidades 

públicas e privadas integrantes do SUS no Município, do regimento 
interno do Conselho Municipal de Saúde.
RESOLVE APROVAR:

- Criação da Comissão de avaliação e fiscalização aos ESFS e Uni-
dades básicas de saúde e prestadores de serviços privados de Con-
córdia.

Participantes da Comissão:

Agostinho Luiz Schiochetti;
Leonel Arcangel Cordero Rodriguez;
Ludovico Corezolla;
Silvio Rigo.

AGOSTINHO LUIZ SCHIOCHETTI
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ANEXO II

RESOLUÇÃO Nº 03/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelas Leis Federais nºs. 
8080/1990 e 8142/1990 e considerando:

Os arts. 15, 17, 18 e 22, do Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal de Saúde.

RESOLVE APROVAR:

Criação da Comissão de Orçamento e Financiamento:

Agostinho Luiz Schiochetti;
Leonel Arcangelo Cordero Rodrigues;
Alessandro Vernize;
Vilson Anivo Haefliger;
Rodrigo Lopes;
Sonia Gleci Hack.

AGOSTINHO LUIZ SCHIOCHETTI
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DECRETO Nº 5984
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 5.984, DE 10 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre o calendário fiscal para cobrança da Taxa da Coleta 
de Lixo, para o exercício de 2015.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido calendário fiscal para cobrança da Taxa da 
Coleta de Lixo, para o exercício de 2015, na forma abaixo:
Taxa da Coleta de Lixo PARCELAS VENCIMENTO

Única 28.7.2015
1ª 28.7.2015
2ª 28.8.2015
3ª 28.9.2015
4ª 28.10.2015
5ª 28.11.2015
6ª 28.12.2015
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

ELIZA TEBALDI BORSATTI 
Secretária Municipal de Finanças, 
em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5985
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 5.985, DE 14 DE JULHO DE 2015.

Declara a existência de situação anormal, provocada por desastre 
natural caracterizado como Situação de Emergência.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 
10 de abril de 2012, e na Instrução Normativa nº 1, de 24 de agos-
to de 2012, do Ministério da Integração Nacional e considerando:

- as chuvas intensas e concentradas, ocorridas nos dias 13 e 14 de 
julho de 2015, atingindo de forma acentuada e grave o Município;

- que como consequência deste desastre resultaram danos e pre-
juízos;

- a Ata n° 3/2015 da Comissão Municipal de Defesa Civil – COM-
DEC, que avaliou os efeitos do desastre;

- que concorrem como critérios agravantes da situação de anor-
malidade, o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e a 
tendência da continuidade das chuvas nos próximos dias;

- a necessidade de se estabelecer uma situação jurídica especial 
que permita o atendimento às necessidades temporárias de excep-
cional interesse público.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada, a existência de situação anormal, provocada 
por desastre natural caracterizado como Situação de Emergência, 
classificado e codificado como – COBRADE – 1.2.2.0.0 (Enxurrada) 
e 1.2.3.0.0 (Alagamento), conforme IN/MI nº 01/2012. 

Parágrafo único. A situação de anormalidade abrange as áreas des-
te Município comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme 
atesta o Formulário de Informações de Desastre – FIDE a ser enca-
minhado ao Departamento Estadual de Defesa Civil.

Art. 2º Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da COMDEC e 
autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta 
aos Desastres, após adaptação à situação real deste desastre.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta aos desastres e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos na comunidade, com o objetivo de facilitar 

as ações de assistência à população afetada.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado até completar, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa 

DECRETO Nº 5986
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 5.986, DE 20 DE JULHO DE 2015.
Abre crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.782, de 20 de 
julho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam anulas partes das dotações constantes nos elemen-
tos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente: 

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0782.0056.1013 Modernização e Organização 
do Transporte – SEMUT
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
80.000,00
Projeto/Atividade 28.0182.0059.2044 Ações da Defesa Civil – En-
cargos Especiais
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
29.000,00

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo Municipal para a Infância e 
Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente – FIA
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Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 10.400,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 38.677,24

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS –FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.610002 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Básica Custeio R$ 42.500,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.610003 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa CREAS R$ 56.091,20
Projeto/Atividade 08.0244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – ABRIGO
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.610004 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa ABRIGO R$ 31.781,43

TOTAL ANULADO R$ 488.449,87.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.0782.0055.2041 Ações Transporte Rodoviário 
– SEMUT
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
80.000,00
Projeto/Atividade 28.0182.0059.2044 Ações da Defesa Civil – En-
cargos Especiais
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
29.000,00

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo Municipal Para a Infância e 
Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente – FIA
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas

Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 49.077,24

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS –FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.610002 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Básica Custeio R$ 42.500,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.610003 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa CREAS R$ 56.091,20
Projeto/Atividade 08.0244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – ABRIGO
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.610004 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa ABRIGO R$ 31.781,43

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 488.449,87.

Art. 3º Ficam suplementadas, com o provável excesso de arrecada-
ção, as dotações constantes nos elementos dos seguintes projetos/
atividades do orçamento vigente:

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOL-
VIMETO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0030.2026 Ações da Extensão Rural – SE-
MADRA
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.640002 Transferência de Convênios – Estado 
R$ 135.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS –FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350010 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa BPC na Escola R$ 7.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
............................................ R$ 142.000,00.

Art. 4º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2014, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.02 Fundo Municipal de Defesa dos Direi-
tos Difusos 
Projeto/Atividade 04.0122.0012.2045 Manutenção das Atividades 
do FMDD
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.000002 Recursos Ordinários – Superávit do
Exercício Anterior – FMDD R$ 27.307,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
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DESENVOLVIMETO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.02 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.606.0035.2204 Ações da Extensão Rural – 
FUMDEAGRO
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – PMC – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 75.000,00
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – PMC – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 25.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – PMC – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 38.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
..................................... R$ 165.307,00.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5987
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 5.987, DE 20 DE JULHO DE 2015.
Abre crédito suplementar e especial; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.783, de 20 de 
julho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividade do orçamento vigente: 

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal – Convênios – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

– Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 200.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2608 Ações da Educação Infantil 
para Pré-Escola – SEMED 
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências FUNDEB 60% R$ 
120.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações da Atenção Básica – 
FMS 
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem fins Lucrativos 
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica R$ 120.000,00
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações da Vigilância em Saú-
de – FMS 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 06.000000 Recursos Ordinários – Superávit do 
Exercício Anterior R$ 32.000,00

TOTAL ANULADO R$ 472.000,00. 

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividade do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal – FUNDEB 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferência FUNDEB 40% R$ 
120.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEI’s – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 200.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações da Atenção Básica – 
FMS 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas 
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica R$ 120.000,00
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saú-
de – FMS 
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos 
Fonte de Recursos 06.000000 Recursos Ordinários – Superávit do 
Exercício Anterior R$ 32.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 472.000,00. 

Art. 3º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2014, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2013 Ações da Administração Es-
colar – SEMED 
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Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de 
Impostos – Educação – Superávit do
Exercício Anterior R$ 85.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEI’s – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de 
Impostos – Educação – Superávit do 
Exercício Anterior R$ 200.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 15.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 300.000,00. 

Art. 4º Ficam suplementadas, com o provável excesso de arre-
cadação, a dotação constante no elemento do seguinte projeto/
atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade – FMS 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.380003 Atenção Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar R$ 1.000.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.000.000,00. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 626/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 626/2015, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Acresce inciso XV ao parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 
223/2015, de 27 de fevereiro de 2015, que constitui e designa 
comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações e no Decreto nº 3.546, de 19 de 
setembro de 1994.
DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido inciso XV ao parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 223/2015, de 27 de fevereiro de 2015, que constitui e 
designa comissão especial com a incumbência de efetuar o acom-
panhamento e recebimento de obras e serviços de engenharia, 
como: construções, reformas, pavimentação asfáltica e pavimenta-
ção com paralelepípedos, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

XV – JONAS TOIGO BITTENCOURT.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 627/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 627/2015, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Nomeia a servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI para responder pelo 
cargo de Secretária Municipal de Finanças; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; nas Leis Comple-
mentares nºs. 163, de 26 de julho de 1999 e alterações e 164, de 
27 de julho de 1999 e alterações, e no Decreto nº 4.152, de 2 de 
setembro de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI, ocu-
pante do cargo de Diretora Financeira, para responder pelo cargo 
de Secretária Municipal de Finanças, no período de 6 a 19 de julho 
de 2015, em razão do afastamento do titular, em gozo de férias, 
percebendo, nesse ínterim, subsídio previsto na legislação vigente.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designada 
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a servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI, para movimentar as contas 
bancárias abaixo, no período de 6 a 19 de julho de 2015:

I – do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Concórdia – IPRECON, em conjunto com a Diretora-
-Presidente; 

II – do Fundo Municipal de Assistência ao Servidor – FUMAS, junta-
mente com a Secretária Municipal de Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 628/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 628/2015, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Designa a servidora LEONICE PARIZOTTO CAMARGO para respon-
der pelo cargo de Encarregada da Seção de Tesouraria; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora LEONICE PARIZOTTO CAMAR-
GO, ocupante do cargo de Tesoureiro, para responder pelo cargo 
de Encarregada da Seção de Tesouraria, no período de 23 a 31 
de julho de 2015, em face do afastamento do titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, 
no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora, 
pelo inciso V do art. 2º do Decreto nº 893/2014, de 31 de dezem-
bro de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

ELIZA TEBALDI BORSATTI 
Secretária Municipal de Finanças, 
em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de julho de 2015. 

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 629/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 629/2015, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Exonera, a pedido, a servidora GABRIELA VARGAS DA FONSECA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora GABRIELA VARGAS 
DA FONSECA, do cargo de provimento efetivo de Pedagogo, a par-
tir de 2 de julho de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 630/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 630/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre o desligamento do servidor ANTONIO ADAIR RODRI-
GUES DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 6 de julho de 2015, o servidor ANTONIO 
ADAIR RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de 
Obras, regime estatutário, em face da concessão do benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia 
– IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 631/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 631/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 2/2014.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 2/2014, de 25 de junho de 
2014;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “5” (cinco) o número de vagas para o 
cargo de Professor – Educação Física, disponibilizadas no Edital nº 
2/2014.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos car-
gos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessidades 
da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 632/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 632/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.

Nomeia NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA para responder 
pelo cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Ci-
dadania e Habitação; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei nº 4.384, 

de 15 de dezembro de 2011 e nas Leis Complementares nºs. 75, 
de 9 de dezembro de 1993 e alterações e 593, de 21 de setembro 
de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLI-
VEIRA, ocupante do cargo de Diretora de Ação Social, para respon-
der pelo cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
Cidadania e Habitação, no período de 27 de julho a 11 de agosto 
de 2015, em razão do afastamento do titular, em gozo de férias, 
percebendo, nesse ínterim, subsídio previsto na legislação vigente.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designa-
da a servidora NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA, no período 
de 27 de julho a 11 de agosto de 2015, para coordenar, ordenar 
despesas e movimentar as contas bancárias dos seguintes Fundos:

I – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

II – Fundo para a Infância e Adolescência – FIA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 633/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 633/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.

Nomeia DIRLENE DE TONI no cargo de Diretora de Acompanha-
mento de Processos; dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora DIRLENE DE TONI, para exercer o 
cargo de Diretora de Acompanhamento de Processos – Assessoria 
Jurídica, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos de Pro-
vimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, 
nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a 
partir de 8 de julho de 2015.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rada a servidora DIRLENE DE TONI, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Departamento de Execução Fiscal, a partir 
de 8 de julho de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 634/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 634/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.

Nomeia LETICIA MARIA SIMIONI no cargo de Chefe do Departa-
mento de Execução Fiscal.

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora LETICIA MARIA SIMIONI, para 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Execução Fiscal 
– Assessoria Jurídica, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
– Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 8 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015. 

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 635/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 635/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.

Designa a servidora LIDIANE DAL PRA para responder pelo cargo 
de Auditora Interna; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora LIDIANE DAL PRA, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo cargo de 
Auditora Interna, no período de 7 a 15 de julho de 2015, enquanto 
perdurar o afastamento do titular, em gozo de férias, percebendo, 
nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 1, acrescidos 

da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, 
no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora, 
pelo inciso III do art. 3º do Decreto nº 145/2015, de 9 de fevereiro 
de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 636/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 636/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.

Designa o servidor GILNEI ANTONIO JUNG para responder pelo 
cargo de Responsável do Setor de Cadastro Imobiliário Urbano. 

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor GILNEI ANTONIO JUNG, ocupan-
te do cargo de Escriturário, para responder pelo cargo de Respon-
sável do Setor de Cadastro Imobiliário Urbano, no período de 7 a 
21 de julho de 2015, em face do afastamento do titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 637/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 637/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.

Revoga a gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
concedida à servidora LUANA LIS REDECKER KUNRATH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA :

Art. 1º Fica revogada a gratificação pelo exercício de função de as-
sessoramento, concedida à servidora LUANA LIS REDECKER KUN-
RATH, pelo Decreto nº 8/2015, de 7 de janeiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 6 de julho de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 638/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 638/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.

Designa a servidora TATIANE LUZZI para responder pelo cargo de 
Diretora de Recursos Humanos.

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora TATIANE LUZZI, ocupante do 
cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos, para res-
ponder pelo cargo de Diretora de Recursos Humanos, no período 
de 9 a 20 de julho de 2015, em face do afastamento da titular, em 
gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios 
do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 639/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 639/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SALE-
TE VOLPATO WOLOSZYN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2015, à servidora SA-
LETE VOLPATO WOLOSZYN, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.12, matrícula 40983-06, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 13 de maio de 2008 a 12 de maio de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 640/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 640/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ANA 
LODEA MANDUCA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2015, à servidora ANA 
LODEA MANDUCA, ocupante do cargo de Atendente de Consultório 
Odontológico, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 4 de 
julho de 2010 a 3 de julho de 2015.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 641/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 641/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.

Nomeia membros para compor o Serviço do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Natural do Município – SPHAM e a Comissão Técnica do 
Serviço do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural do Município de 
Concórdia – COTESPHAMC.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto nas Leis nºs. 1.925, de 12 de 
novembro de 1984 e alteração e no Decreto nº 4.551, de 17 de 
dezembro de 2002.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Serviço do Patrimônio His-
tórico, Artístico e Natural do Município – SPHAM, pelo período de 1 
(um) ano, a partir de 14 de julho de 2015, as seguintes pessoas:

I – coordenador: GILMAR LUIZ MONTICELLI;

II – secretária: NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA.

Art. 2º Ficam nomeadas, para compor a Comissão Técnica do Ser-
viço do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural do Município de 
Concórdia – COTESPHAMC, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 
14 de julho de 2015, as seguintes pessoas:

I – presidente: GILMAR LUIZ MONTICELLI, Superintendente da 
Fundação Municipal de Cultura;

II – membros:

a) TATIANE LUZZI, representante da Secretaria Municipal de Ad-
ministração;

b) TAMYRA HACK, representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação;

c) TERESA CRISTINA HOBI SBARAINI, representante da área ar-
tística;

d) CARLOS FERNANDO COMASSETTO, representante da área his-
tórica;

e) ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORRADI, representante da área 
arquitetônica;

f) DIRLENE DE TONI, representante da área de ciências humanas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 642/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 642/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre o desligamento do servidor DANIEL AUGUSTO AJALA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Suplementar de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 9 de julho de 2015, o servidor DANIEL AU-
GUSTO AJALA, ocupante do cargo de Escriturário, regime estatutá-
rio, em face da concessão do benefício de Aposentadoria por Tem-
po de Contribuição, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

Art. 2º Fica declarada extinta a vaga do cargo referido no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 643/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 643/2015, DE 8 DE JULHO DE 2015.

Exonera, a pedido, o servidor SADI PEDRO DALBOSCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor SADI PEDRO DALBOS-
CO, do cargo de provimento efetivo de Operador de Equipamentos, 
a partir de 8 de julho de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 644/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 644/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.

Revoga o Decreto nº 513/2015, de 28 de maio de 2015, que con-
cede gozo de licença-prêmio à servidora DEONILDE DAROLD PE-
RONDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX e considerando a solicitação protocolizada 
sob nº 12511/2015. 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 513/2015, de 28 de maio de 
2015, que concede gozo de licença-prêmio à servidora DEONILDE 
DAROLD PERONDI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 645/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 645/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais do 
servidor NELSO POZZOBON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 4.028 dias, ou seja: 11 (onze) anos e 13 
(treze) dias de tempo de contribuição, nos assentamentos funcio-
nais do servidor NELSO POZZOBON, ocupante do cargo de Moto-
rista, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 6 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 646/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 646/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora JOISE 
CARLA FINGER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2015, à servidora JOI-
SE CARLA FINGER, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 40517-08, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 3 de 
maio de 2010 a 2 de maio de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 647/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 647/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FER-
NANDA FORNARI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2015, à servidora FER-
NANDA FORNARI, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 77585-04, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de 
julho de 2010 a 30 de junho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 648/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 648/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor DIO-
MAR JOSE PERIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2015, ao servidor DIO-
MAR JOSE PERIN, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 46531-00, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 3 de 

julho de 2010 a 2 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 649/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 649/2015, DE 10 DE JULHO DE 2015.

Exonera, a pedido, o servidor RODRIGO CARLOS VALCARENGHI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor RODRIGO CARLOS 
VALCARENGHI, do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Equipamentos, a partir de 8 de julho de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 650/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 650/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Concede gratificação pelo exercício de função de Coordenação à 
servidoras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
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DECRETA:
Art. 1º Fica concedida às servidoras abaixo relacionadas, gratifica-
ção equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre os respectivos 
vencimentos, pelo exercício de função de Coordenação, com dedi-
cação exclusiva, enquanto perdurar os afastamentos das titulares, 
em gozo de férias:

I – DANIELY LAZZAROTTI VIEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, pela coordenação do Centro Municipal de Educação Infantil 
– CMEI Natureza, no período de 10 a 19 de julho de 2015;

II – DIRCE LUZIA NILSON DA ROSA, ocupante dos cargos de Pro-
fessor, códigos 10.12, matrículas 44261–05 e 44261-06, pela coor-
denação do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Criança 
Feliz, no período de 16 a 30 de julho de 2015;

III – ELIANE APARECIDA PASQUALOTTO BISON, ocupante do car-
go de Auxiliar de Creche, pela coordenação do Centro Municipal de 
Educação Infantil – CMEI Itália Chiuchetta, no período de 10 de 
agosto a 8 de setembro de 2015;

IV – ELISANGELA GABRIELA GERHARD, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Creche, pela coordenação do Centro Municipal de Educa-
ção Infantil – CMEI Amigo da Criança, no período de 16 a 30 de 
julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 651/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 651/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora EDILA MARIA DOS 
SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
EDILA MARIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.12, matrícula 92118-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 5 de julho de 
2010 a 4 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 652/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 652/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSANGELA SIRLEI 
RUVIARO DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
ROSANGELA SIRLEI RUVIARO DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 4 de setembro 
de 2007 a 3 de setembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 653/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 653/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor ALEX SANDRO SAN-
DERS HERBICH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, ao servidor 
ALEX SANDRO SANDERS HERBICH, ocupante do cargo de Torneiro 
Mecânico, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 13 de outubro de 2009 a 12 de 
outubro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ANTONIO COLUSSI 
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 654/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 654/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.

Designa a servidora TABARA PASQUALOTTO para responder pelo 
cargo de Encarregada da Seção Legislativa; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora TABARA PASQUALOTTO, ocu-
pante do cargo de Técnico Legislativo, para responder pelo cargo 
de Encarregada da Seção Legislativa, no período de 13 a 22 de ju-
lho de 2015, em face do afastamento do titular, em gozo de férias, 
percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 4, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, 
no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora, 
pelo Decreto nº 87/2014, de 29 de janeiro de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 655/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 655/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora NOELI BRUECKMANN DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 3.179 dias, ou seja: 8 (oito) anos, 8 (oito) 
meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, nos assen-
tamentos funcionais da servidora NOELI BRUECKMANN DA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certi-
dão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, em 3 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 656/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 656/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARLENE BITTEN-
COURT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
MARLENE BITTENCOURT, ocupante do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 11 de julho de 2010 a 10 de 
julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 657/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 657/2015, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor DARCI FROZZA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, ao servidor 
DARCI FROZZA, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 49964-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, rela-
tiva ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de março de 2005 a 
28 de fevereiro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 658/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 658/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais do 
servidor SALIN URBANO DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 1.790 dias, ou seja: 4 (quatro) anos e 
11 (onze) meses de tempo de contribuição, nos assentamentos 
funcionais do servidor SALIN URBANO DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Servente Braçal, conforme Certidão de Tempo de Contri-
buição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
em 8 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 659/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 659/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora CLARETE REGINA RIT-
TER SPERANDIO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora CLA-
RETE REGINA RITTER SPERANDIO, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, re-
lativa ao quinquênio – período aquisitivo de 2 de janeiro de 2007 a 
1º de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 660/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 660/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora CRISTIANE ROSA 
POTTRATZ PERONDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 17 de agosto de 2015, à servi-
dora CRISTIANE ROSA POTTRATZ PERONDI, ocupante dos cargos 
de Professor, códigos 10.12, o gozo de 4 (quatro) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, na forma abaixo:

I – 2 (dois) meses, relativos ao quinquênio – período aquisitivo de 
4 de abril de 2005 a 3 de abril de 2010, matrícula 97314-00;

II – 2 (dois) meses, relativos ao quinquênio – período aquisitivo 
de 17 de fevereiro de 2008 a 16 de fevereiro de 2013, matrícula 
97314-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 661/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 661/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora EDITE MARIA CESCO 
VON DENTZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
EDITE MARIA CESCO VON DENTZ, ocupante do cargo de Secre-
tário Escolar, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 18 de março de 2008 a 17 de 
março de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 662/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 662/2015, DE 16 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELIANE MARIA MÜL-
LER DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
ELIANE MARIA MÜLLER DA SILVA, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 100099-07, o gozo de 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de 
março de 2010 a 28 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 663/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 663/2015, DE 16 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELISANDRA ZAGONEL 
MACHADO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
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DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
ELISANDRA ZAGONEL MACHADO, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 92185-02, o gozo de 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de 
fevereiro de 2007 a 31 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 664/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 664/2015, DE 16 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELIZIA SALETE AZE-
REDO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
ELIZIA SALETE AZEREDO, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 94870-01, o gozo de 1 (um) mês de licença, a títu-
lo de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 18 de fevereiro de 
2002 a 17 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 665/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 665/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre o desligamento do servidor JOÃO BARBOSA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, o servidor JOÃO BARBOSA COSTA, ocupante dos car-
gos de Médico, matrículas 6505-00 e 6505-08, regime estatutário, 
em face da concessão do benefício de Aposentadoria Compulsória, 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância dos cargos referidos no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 25 de abril de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 666/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 666/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.

Designa membros para integrar a Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes – CIPA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.503, de 14 de 
novembro de 2003 e no Decreto nº 4.748, de 12 de fevereiro de 
2004.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados membros para integrar a Comissão Inter-
na de Prevenção de Acidentes – CIPA, no âmbito do Poder Executi-
vo, Autarquia e Fundações do Município de Concórdia, pelo período 
de 1 (um) ano, a partir de 17 de julho de 2015, na forma abaixo:

I – representantes do Poder Executivo:

a) efetivos:

1. ELAINE ROMAN – Presidente;

2. LEANDRA DARGAS SLONGO;

b) suplentes:
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1. ADRIANA ALBERTI PAGLIOCHI;

2. NEIVA MARIA MAIER;

II – representantes dos servidores:

a) efetivos:

1. FATIMA TERESINHA DE OLIVEIRA JANKE;

2. DARINE GRACIELE POTTRATZ;

b) suplentes:

1. FELIPE MACHADO;

2. MARIA LUIZA ALVES FAVARETTO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 667/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 667/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora JANETE DALMASO 
TOERHORST.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora JA-
NETE DALMASO TOERHORST, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.12, matrícula 15954-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 12 de julho 
de 2005 a 11 de julho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 668/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 668/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor JUAREZ SOARES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, ao servidor JU-
AREZ SOARES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – pe-
ríodo aquisitivo de 1º de março de 2002 a 28 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 669/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 669/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora KAREN ALINE BAL-
ZAN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
KAREN ALINE BALZAN, ocupante do cargo de Secretário Escolar, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – pe-
ríodo aquisitivo de 6 de dezembro de 2005 a 5 de dezembro de 
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 670/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 670/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora LEDA MARIA TURCA-
TEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2015, à servidora 
LEDA MARIA TURCATEL, ocupante do cargo de Enfermeiro, o gozo 
de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 1º de agosto de 1996 a 31 de julho de 2001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 671/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 671/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.

Designa o servidor ANGELO BENINI FANTIN para responder pelo 
cargo de Diretor de Compras; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ANGELO BENINI FANTIN, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo car-
go de Diretor de Compras, no período de 20 de julho a 2 de agosto 
de 2015, em face do afastamento do titular, em gozo de férias, 
percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa, 
no mesmo período, a gratificação concedida ao referido servidor, 
pelo Decreto nº 617/2015, de 1º de julho de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 672/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 672/2015, DE 17 DE JULHO DE 2015.

Constitui e designa comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no § 4º do art. 62 da Lei 
Complementar nº 185, de 11 de maio de 2001 e alterações. 

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial com a incumbência de 
avaliar a área de solo criado equivalente a 136,49m2, que ultrapas-
sa o coeficiente de aproveitamento do Edifício Residencial/Comer-
cial Esplendore.

Art. 2º Designar, para integrar referida comissão, as seguintes pes-
soas:

I – representante do Poder Executivo: CRISTHIELE KUHN VEN-
DRUSCOLO;

II – representantes do setor imobiliário: 

a) RENATO VIVAN;

b) MARCOS CESAR CALGARO;

III – representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano – CMDU: NAYANA GEMELLI SCHREINER;

IV – representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 
Concórdia e Microrregião – AECOM: ADRIANA INES MARIA ZUCCHI 
CORRADI.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 36/2015 – FUMDEAGRO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA – FUMDEAGRO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 36/2015 – FUMDEAGRO

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária – FUM-
DEAGRO, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, represen-
tado pelo seu Administrador Geral, senhor RUIMAR SCORTEGAGNA 
e a ASSOCIAÇÃO ÁGUA E SAÚDE DE TAMANDUÁ, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.154.951/0001-15, representada pelo seu Presidente, se-
nhor CARMO HOLDEFER.

OBJETO: Conjunção de esforços no sentido de proporcionar aos 
moradores do Distrito de Tamanduá e população em geral, melhor 
qualidade de vida através do saneamento básico, mediante a revi-
talização do sistema de distribuição de água.

VALOR: R$ $ 8.000,00 

PRAZO: Até 31.12.2015, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2015.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 37/2015 – FUMDEAGRO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA – FUMDEAGRO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 37/2015 – FUMDEAGRO

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária – FUM-
DEAGRO, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, represen-
tado pelo seu Administrador Geral, senhor RUIMAR SCORTEGAGNA 
e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AGRICULTORES DE LINHA 
SERTÃO, inscrita no CNPJ sob nº 05.457.474/0001-80, representa-
da pelo seu Presidente, senhor ELSON PEDRO PORT.

OBJETO: Conjunção de esforços no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Sertão e população em geral, melhor qualida-
de de vida, através do saneamento básico, mediante melhorias na 
rede de água.

VALOR: R$ $ 15.000,00 

PRAZO: Até 31.12.2015, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2015.

LEI COMPLEMENTAR Nº 700
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 700, DE 15 DE JULHO DE 2015.

Inclui dispositivo na Lei Complementar nº 188, de 11 de maio de 
2001 e alterações, que dispõem sobre normas relativas à utilização 
do espaço e o bem estar público do Município de Concórdia, Estado 
de Santa Catarina – Código de Posturas e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Lei Complementar nº 188, de 11 de maio de 2001 e alte-
rações, que dispõem sobre normas relativas à utilização do espaço 
e o bem estar público do Município de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina – Código de Posturas e dá outras providências, terá dispo-
sitivo incluído, na forma desta Lei.

Art. 2º Fica acrescido inciso XIII ao art. 35 com a seguinte redação:

“XIII – consumir bebidas alcoólicas de qualquer graduação em pra-
ças públicas, parte da Rua Leonel Mosele, com cobertura, situada 
entre as Ruas Marechal Deodoro e Dr. Maruri e no pátio em frente 
ao Centro Administrativo Municipal.” (AC)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo 
e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 701
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 701, DE 20 DE JULHO DE 2015.

Dá nova redação ao inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 
698, de 15 de junho de 2015, que autoriza concessão de incentivos 
econômicos à Cooperativa de Transporte de Cargas do Estado de 
Santa Catarina – COOPERCARGA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º O inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 698, de 15 de 
junho de 2015, que autoriza concessão de incentivos econômicos à 
Cooperativa de Transporte de Cargas do Estado de Santa Catarina 
– COOPERCARGA, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
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II – 200 (duzentas) horas-máquina de escavadeira hidráulica;” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

CLÉLIO IVO DAL PIAZ
Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4777
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.777, DE 1º DE JULHO DE 2015.

Denomina vias públicas do Loteamento Villa D’Itália II, do Bairro 
Jardim.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º As vias públicas localizadas no Loteamento Villa D’Itália II, 
no Bairro Jardim, passam a ter as seguintes denominações:

I – Rua Milano à Rua A;

II – Rua Florença à Rua B.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de julho de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

LEI ORDINARIA Nº 4778
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.778, DE 7 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instalação de sistema de segurança e monitoramen-
to através de câmaras de vídeo nas escolas públicas municipais.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizada a instalação de sistema de segurança e 
monitoramento através de câmaras de vídeo nas dependências e 
cercanias de todas as escolas públicas municipais.

§ 1º As câmaras deverão ser instaladas de forma a preservar a 
privacidade dos alunos e funcionários das escolas, sendo vedada 
a sua instalação em salas de aula, banheiros, vestiários e outros 
locais de reserva da privacidade individual.

§ 2º O monitoramento deverá ocorrer de forma ininterrupta e as 
imagens capturadas pelas câmaras de vídeo deverão ser armaze-
nadas e guardadas pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) 
dias, e fornecidas às autoridades sempre que exigidas, observada 
a legislação aplicável.

§ 3º As escolas deverão afixar em local visível aviso da existência 
de câmaras de monitoramento no local.

Art. 2º Terão prioridade na implantação do sistema as escolas si-
tuadas nas áreas onde são constatados os mais altos índices de 
violência e vandalismo.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias do Município.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a Lei no que cou-
ber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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LEI ORDINARIA Nº 4779
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.779, DE 13 DE JULHO DE 2015.
Autoriza a Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUM-
DEMA efetuar despesas com vistas à realização da quarta edição 
do evento “Concórdia Ambiental”, no Município de Concórdia, SC.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica a Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 
FUMDEMA autorizada a efetuar despesas com vistas à realização 
da quarta edição do evento “Concórdia Ambiental”, no Município 
de Concórdia, SC, até o valor de R$ 97.568,00 (noventa e sete mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais).

Parágrafo único. Para a viabilização do evento de que trata o caput 
deste artigo, a FUMDEMA poderá firmar convênios com entidades 
parceiras.

Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento da FUMDEMA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

ELIZA TEBALDI BORSATTI
Secretária Municipal de Finanças, 
em exercício

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4780
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.780, DE 16 DE JULHO DE 2015.
Autoriza o Município adquirir áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a adquirir, por utilidade pública, 
a área de terras de 450,00m2, necessária para abertura de rua, 
ligando os Loteamentos Merlo e Portinari, de propriedade de Dil-
vana Rita Tafarel Sandrin, caracterizada como: lote urbano nº 27, 
da quadra “K”, do Loteamento Portinari, sem benfeitorias, situado 
na Rua “H”, Bairro Parque de Exposições, registrado no 2º Ofício 
de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 16.649, Livro nº 
2 – “BS”.

Art. 2º Pela área de terras descritas no art. 1º desta Lei, o Muni-
cípio efetuará o pagamento de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), após concluída a escrituração e o registro do imóvel.

Art. 3º A proprietária outorgará a escritura definitiva de compra e 
venda da área de terras constante nesta Lei, após a competente 
autorização legislativa.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo 
e Obras

ELIZA TEBALDI BORSATTI
Secretária Municipal de Finanças, 
em exercício

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4782
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.782, DE 20 DE JULHO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a anular 
parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes proje-
tos/atividades do orçamento vigente: 

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0782.0056.1013 Modernização e Organização 
do Transporte – SEMUT
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
80.000,00
Projeto/Atividade 28.0182.0059.2044 Ações da Defesa Civil – En-
cargos Especiais
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
29.000,00

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo Municipal para a Infância e 
Adolescência
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Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente – FIA
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 10.400,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 38.677,24

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS –FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.610002 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Básica Custeio R$ 42.500,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.610003 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa CREAS R$ 56.091,20
Projeto/Atividade 08.0244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – ABRIGO
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.610004 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa ABRIGO R$ 31.781,43

TOTAL ANULADO R$ 488.449,87.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dota-
ções constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades 
do orçamento vigente:

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.0782.0055.2041 Ações Transporte Rodoviário 
– SEMUT
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
80.000,00
Projeto/Atividade 28.0182.0059.2044 Ações da Defesa Civil – En-
cargos Especiais
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
29.000,00

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo Municipal Para a Infância e 
Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Criança 

e ao Adolescente – FIA
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 49.077,24

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS –FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.610002 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Básica Custeio R$ 42.500,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.610003 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa CREAS R$ 56.091,20
Projeto/Atividade 08.0244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – ABRIGO
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.610004 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa ABRIGO R$ 31.781,43

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 488.449,87.

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplemen-
tar, com o provável excesso de arrecadação, as dotações constan-
tes dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOL-
VIMETO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0030.2026 Ações da Extensão Rural – SE-
MADRA
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.640002 Transferência de Convênios – Estado 
R$ 135.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS –FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350010 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa BPC na Escola R$ 7.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
............................................ R$ 142.000,00.

Art. 4º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplemen-
tar, com recursos do superávit financeiro verificado no exercício de 
2014, as dotações constantes dos seguintes projetos/atividades do 
orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.02 Fundo Municipal de Defesa dos Direi-
tos Difusos 
Projeto/Atividade 04.0122.0012.2045 Manutenção das Atividades 
do FMDD
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
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Fonte de Recursos 03.000002 Recursos Ordinários – Superávit do
Exercício Anterior – FMDD R$ 27.307,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOL-
VIMETO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.02 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.606.0035.2204 Ações da Extensão Rural – 
FUMDEAGRO
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – PMC – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 75.000,00
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – PMC – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 25.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – PMC – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 38.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
..................................... R$ 165.307,00.

Art. 5º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.573, de 20 de setembro de 
2013; 4.675, de 22 de julho de 2014 e 4.722, de 18 de dezembro 
de 2014, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4783
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.783, DE 20 DE JULHO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito suplementar e especial; dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular 

partes das dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividade do orçamento vigente: 

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal – Convênios – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 200.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2608 Ações da Educação Infantil 
para Pré-Escola – SEMED 
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências FUNDEB 60% R$ 
120.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações da Atenção Básica – 
FMS 
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem fins Lucrativos 
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica R$ 120.000,00
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações da Vigilância em Saú-
de – FMS 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 06.000000 Recursos Ordinários – Superávit do 
Exercício Anterior R$ 32.000,00

TOTAL ANULADO R$ 472.000,00. 

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dota-
ções constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividade 
do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal – FUNDEB 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferência FUNDEB 40% R$ 
120.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEI’s – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 200.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações da Atenção Básica – 
FMS 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas 
Fonte de Recursos 01.380002 Atenção Básica R$ 120.000,00
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saú-
de – FMS 
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos 
Fonte de Recursos 06.000000 Recursos Ordinários – Superávit do 
Exercício Anterior R$ 32.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 472.000,00. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplemen-
tar, com recursos do superávit financeiro verificado no exercício de 
2014, as dotações constantes nos elementos dos seguintes proje-
tos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2013 Ações da Administração Es-
colar – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de 
Impostos – Educação – Superávit do
Exercício Anterior R$ 85.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEI’s – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de 
Impostos – Educação – Superávit do 
Exercício Anterior R$ 200.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura – 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 15.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 300.000,00. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplemen-
tar, com o provável excesso de arrecadação, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade – FMS 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.380003 Atenção Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar R$ 1.000.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.000.000,00. 

Art. 5º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.573, de 20 de setembro de 
2013; 4.675, de 22 de julho de 2014 e 4.722, de 18 de dezembro 
de 2014, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4785
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.785, DE 20 DE JULHO DE 2015.

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 3.502, de 12 de no-
vembro de 2003, que autoriza desafetação de área de terras. 

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 3.502, de 12 de novembro de 
2003, que autoriza desafetação de área de terras e dá outras pro-
vidências, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a desafeta-
ção da área de terras de 3.341,29m2, parte integrante do imóvel 
caracterizado como: partes dos lotes rurais nºs. 468, 469 e 470, do 
8º Bloco da Colônia Concórdia, propriedade Rio do Engano, indivi-
duado como área de utilização pública, denominada área remanes-
cente, com área total de 13.839,41m2, situado na Rua Pinheirais, 
Loteamento Floresta, Bairro Petrópolis, nesta cidade, registrado no 
1º Ofício do Registro de Imóveis, sob nº 17.074, livro nº 2 – AAT.

Parágrafo único. A área de terras de 3.341,29m2 possui as seguin-
tes medidas e confrontações: ao leste, na extensão de 57,86m, com 
a Rua Pinheirais e na extensão de 5,12m, com área remanescente 
do mesmo lote; ao sudeste, em linhas descontínuas, nas extensões 
de 3,63m e 24,86m, com área remanescente do mesmo lote; ao 
sul, em linhas descontínuas, nas extensões de 9,48m, 13,25m e 
37,54m, com área remanescente do mesmo lote; ao sudoeste, em 
linhas descontínuas, nas extensões de 16,42m e 34,66m, com área 
remanescente do mesmo lote; ao oeste, em linhas descontínuas, 
na extensão de 10,00m, com a Rua Jaboticabal e na extensão de 
25,07m, com os lotes nºs. 272, de propriedade de Dalmolin In-
dústria e Comércio de Couros e Calçados e 273, de propriedade 
de Vanderli Fontanella; ao noroeste, em linhas descontínuas, nas 
extensões de 10,22m, 16,79m e 18,64m, com área remanescente 
do mesmo lote; ao norte, em linhas descontínuas, na extensão de 
24,00m, com o lote nº 272, de propriedade de Dalmolin Indústria 
e Comércio de Couros e Calçados e na extensão de 40,00m, com 
área remanescente do mesmo lote; ao nordeste, em linha contí-
nua, na extensão de 7,08m, com área remanescente do mesmo 
lote.

Art. 2º Fica, igualmente, o Poder Executivo, autorizado a celebrar 
Termo de Concessão de Direito Real de Uso da área de 3.341,29m2, 
com a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PETRÓPOLIS, 
destinada à regularização de centro comunitário.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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(Diretoria Administrativa), em 20 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4786
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.786, DE 22 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre o conteúdo programático a ser exibido em aparelhos 
audiovisuais em salas de espera das repartições públicas do Muni-
cípio de Concórdia. 

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Dispõe sobre o conteúdo programático a ser exibido em 
aparelhos audiovisuais em salas de espera das repartições públicas 
do Município de Concórdia.

Art. 2º O ambiente destinado à sala de espera ou recepção das 
repartições públicas municipais, em caso de possuírem aparelhos 
televisores, aparelhos reprodutores de vídeos ou de som, poderão 
exibir somente programas educativos produzidos para fins não co-
merciais.

§ 1º A programação a ser exibida deve primar por temáticas edu-
cacionais, ambientais, de saúde, de assistência social ou outras de 
interesse diretamente ligados à política pública ofertada naquele 
espaço. 

§ 2º Em caráter excepcional, poderá ser exibida programação es-
portiva de caráter regional, nacional ou internacional, desde que 
não contrarie o disposto na presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4787
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.787, DE 22 DE JULHO DE 2015.

Denomina via pública do Loteamento Balsan, do Bairro Arvoredo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º A Rua B localizada no Loteamento Balsan, no Bairro Arvore-
do, passa a denominar-se de Rua Liborio Debortolli.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 120/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 120/2015, DE 1º DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a CI DRH 
467/2015, protocolizada em 30 de junho de 2015, emitida pela 
Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 1º de julho de 2015, o Adicional de In-
salubridade concedido ao servidor ALBERTO ANTONIO CASTOLDI, 
ocupante do cargo de Servente Braçal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 121/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 121/2015, DE 1º DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vi-
gência do Edital de Processo Seletivo Público nº 8/2014, de 24 de 
novembro de 2014;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988.
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar para “9” (nove) o número de vagas disponibilizadas 
para o cargo de Auxiliar de Creche, para fins de aproveitamento 
dos aprovados no Processo Seletivo Público, objeto do Edital nº 
8/2014.

Parágrafo único. O candidato aprovado será investido no cargo por 
ato próprio, à vista das necessidades da Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 122/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 122/2015, DE 3 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, na CI SEMUS 356/2015, de 2 de julho de 2015.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – ANELISE DANDREIA CHIARELLO GROSS, ocupante do cargo de 
Responsável do Setor de Vigilância Sanitária, no período de 1º a 
12 de julho de 2015;

II – AUREA MARIA DA CRUZ MARTINS, ocupante do cargo de Téc-
nico em Enfermagem, a partir de 16 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 123/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 123/2015, DE 3 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 18/2015 ao Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras 
– SEMURB;

- a CI DRH 479/2015, de 3 de julho de 2015, emitida pela Diretoria 
de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEXSANDRO WILLIAM HERPICH, 
ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, Adicional de 
Periculosidade, correspondente a 30% (trinta por cento) do venci-
mento (salário base).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos pecuniários retroativos a 5 de maio de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 124/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 124/2015, DE 6 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a CI DRH 
480/2015, protocolizada em 3 de julho de 2015, emitida pela Dire-
toria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Adicional de Insalubridade concedido à servidora 
ELIANE SOLANGE PORT, ocupante do cargo de Motorista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de julho de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 125/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 125/2015, DE 7 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a CI DRH 
481/2015, de 3 de julho de 2015, emitida pela Diretoria de Recur-
sos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Adicional de Insalubridade concedido à servido-
ra SANDRA MARIA CARNIEL GONÇALVES, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de julho de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 126/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 126/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pelo Gabinete do Prefeito, 
na CI nº 29/2015, protocolizada em 2 de julho de 2015.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar o senhor ALCEONE JOSE MÜLLER, Auditor In-
terno, em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por 
absoluta necessidade do serviço, a partir de 16 de julho de 2015.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 127/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 127/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando o Parecer 
nº 865/2015, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

RESOLVE:
Art. 1º Transferir para a senhora MIRIAN COLOSSI, a licença para 
operar com serviço de táxi, no Ponto de Táxi nº 12, localizado na 
Rua Marechal Deodoro, em frente à edificação nº 1.685, concedida 
ao senhor Pedro João Colossi, pela Portaria nº 054/98, de 3 de 
março de 1998.

Art. 2º A licença referida no art. 1º desta Portaria é dada em cará-
ter precário, de modo que a exploração do serviço somente poderá 
se dar até a homologação de licitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 128/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 128/2015, DE 10 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – ARNALDO BASSO, ocupante do cargo de Responsável do Setor 
de Hortifrutigranjeiros, a partir de 16 de julho de 2015;

II – DARLAN BATTISTON, ocupante do cargo de Operador de Equi-
pamentos, a partir de 16 de julho de 2015;

III – IVANICE KOBS, ocupante do cargo de Controladora da Divisão 
de Logística Operacional, a partir de 21 de julho de 2015;

IV – JAMIR BARON, ocupante do cargo de Mestre de Obras, a partir 
de 20 de julho de 2015;

V – NAIANA CRISTINA FRIGO FESTUGATO, ocupante do cargo de 
Responsável do Setor de Apoio Administrativo, no período de 13 a 
27 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 129/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 129/2015, DE 9 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 41 e seguintes 
da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações e considerando as avaliações efetuadas pela comissão especialmente 
designada. 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Promoção por Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por cento) 
do respectivo vencimento-base:

Nº DE 
ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 98949-00 CLARICE FABONATTO Professor, código 10.12
2 96024-01 DIONES CARMEN ROBINI DEL POSSO Especialista em Educação, código 11.12
3 57584-11 FRANCIELI GUGEL VARELA Professor, código 10.12
4 88161-04 IARA ELIANE SAATKAMP WUNDER Professor, código 10.12
5 101494-01 TEREZINHA PAGOTO Professor, código 10.12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos pecuniários retroativos a 1º de julho de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 130/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 130/2015, DE 10 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis Complemen-
tares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- os Adendos nºs. 50 e 51/2015, ao Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT da Secretaria Municipal de Saúde;

- a CI DRH 489/2015, de 9 de julho de 2015, emitida pela Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional de Insalubridade, grau médio, correspondente a 20% (vinte por cento) sobre 
o salário mínimo:

I – JEFERSON RICARDO RHEINHEIMER, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem Comunitário;

II – MARISETE BRITO SULENTA, ocupante do cargo de Enfermeiro Comunitário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos pecuniários retroativos a 6 de julho de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 131/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 131/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e 
seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e consi-
derando:
- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 11374/2015, em 10 de junho 
de 2015, que versa sobre hematomas encontrados em criança que 
frequenta o Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Zilda 
Silveira Neves;
- o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, no sentido de ins-
tauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade de servidores, os mesmos 
poderão sujeitar-se à penalidade prevista na Lei Complementar nº 
90/1994.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no 
processo protocolizado sob nº 11374/2015.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder à 
tomada de depoimentos e demais providências que julgarem opor-
tunas, em face da presente Sindicância:

I – presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do car-
go de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista – GE;

II – secretária: FLAVIA PERUZZO SCHWABENLAND, ocupante do 
cargo de Especialista em Educação;

III – vogais:

a) LEÃO MARCOS AMPESSAN, ocupante do cargo de Fiscal de Tri-
butos;

b) ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SILVA, ocupante do cargo de 
Agente de Controle Interno.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 132/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 132/2015, DE 16 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 25 
e seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 
2011 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, integrantes 
do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, Promoção 
por Titulação, no percentual de 12% (doze por cento), sobre o 
respectivo vencimento-base, correspondente à nova habilitação, 
pós-graduação, na área específica de atuação:

I – PABLO LUIS ORLANDINI, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 101567-05, com efeitos pecuniários retroativos 
a 6 de julho de 2015;

II – SIMONE MARIA FICAGNA, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 109665-05, com efeitos pecuniários retro-
ativos a 1º de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 133/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 133/2015, DE 16 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – NEUSA PRESOTTO COLOMBO, ocupante do cargo de Assistente 
Social, a partir de 20 de julho de 2015;

II – PAULO RODRIGO DA SILVA, ocupante do cargo de Fiscal de 
Obras e Posturas, a partir de 16 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 134/2015, DE 20 DE JULHO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a CI SEMED 
1121, de 13 de julho de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 3 de agosto de 2015, a ampliação da 
carga horária da servidora CRISTINA ZOTTI, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.12, matrícula 96300-01, objeto da Portaria nº 
37/2015, de 19 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 369/2015
DECRETO Nº 369/2015, DE 27 DE JULHO DE 2015 

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À CONSELHEIRA TUTELAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com o Art. 7º - CF/88:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Sra. JOSIELE LÚCIA GUOLO, conselheira Tute-
lar, lotada na Secretaria municipal de Saúde e Assistência Social, 
Licença Maternidade de acordo com o documento anexo.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1°, será do período de 
01/07/2015 à 28/10/2015.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 01/07/2015

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 27 de julho de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 370/2015
DECRETO Nº 370/2015, DE 27 DE JULHO DE 2015 

“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saú-
de à servidora Municipal, Sra. ADRIANA FAVARETTO , Professora, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanal lotada na Secretaria 
Municipal de Educação de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 27 de julho de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 371/2015
DECRETO Nº 371/2015, DE 28 DE JULHO DE 2015 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder ao Servidor municipal Sr. MAURO ARLINDO MO-
RESCO, ocupante do cargo de Secretário Municipal, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 20 
(vinte) dias de férias relativas ao período aquisitivo de 02/01/2013 
a 01/09/2014 a partir do dia 03/08/2015.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de julho de 2015.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 28 de julho de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO Ciente em:____/____/2015

EXTRATO EDITAL AVISO LICITAÇÃO - PP 46/2015
Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 
Aviso de Licitação 

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 
75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 83/2015.
Pregão Presencial para Registro de Preços n.46/2015. 
Tipo: Menor preço por lote. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de medicina e segurança no trabalho, para elaboração dos 
programas de saúde do trabalho, exigidos pela legislação traba-
lhista vigente .
Entrega dos Envelopes: até às 14:00 horas do dia 10/08/2015. 
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 10/08/2015. 
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br ou ainda 
no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos 
dias úteis, durante o horário de expediente. 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.
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Cordilheira Alta - SC, 27 de julho de 2015. 
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL AVISO LICITAÇÃO - PP 48/2015
Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 
Aviso de Licitação 

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 
75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 85/2015. 
Pregão Presencial para Registro de Preços n. 48/2015.
Tipo: Menor preço por item. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus 
novos 1000x20 comum borrachudo para manutenção das ativida-
des da frota de caminhões do município.
Entrega dos Envelopes: até às 14:00 horas do dia 10/08/2015.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 10/08/2015. 
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br ou no se-
guinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias 
úteis, durante o horário de expediente. Esclarecimentos poderão 
ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100. 

Cordilheira Alta, SC, 27 de julho de 2015. 
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL AVISO LICITAÇÃO - PP47/2015
Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 
Aviso de Licitação 

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 
10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais normas 
aplicáveis.
Processo Administrativo n.84/2015.
Pregão Presencial n.47/2015. 
Tipo: Menor preço. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de camise-
tas, calções e meias para manutenção das atividades da Secretaria 
de Cultura e Esportes. 
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 10/08/2015. 
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 10/08/2015.
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br ou ainda 
no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos 
dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100. 

Cordilheira Alta, SC, 27 de julho de 2015. 
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal
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Coronel Freitas

Prefeitura

DISPENSA DE LCITAÇÃO N° 27/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 27/2015
Contratado: ODICRIS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
Valor total: R$ 72.170,00 (Setenta e dois mil cento e setenta reais)
Vigência: 31/12/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES PARA ESCOLA MUNICIPAL CLUBE DO BOLINHA
Fundamento Legal: Art. 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos.
Coronel Freitas (SC), 28 De Julho de 2015
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal 
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Coronel Martins

Prefeitura

LEI Nº. 656 DE 27 DE JULHO DE 2015.
 LEI Nº. 656 DE 27 DE JULHO DE 2015.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições do seu cargo, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos, dis-
pondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como 
sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento 
de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 
dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis.

Parágrafo único: Estão sujeitas à observância desta Lei as pesso-
as físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, 
direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 
desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao geren-
ciamento de resíduos sólidos.

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, 
nas Leis nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, nº 11.445 de 05 de 
janeiro de 2007, nº 9.974 de 06 de junho de 2000 e nº 9.966 de 28 
de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à sa-
nidade Agropecuária (SUASA) e do Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO).

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 3º A Política Municipal de Resíduos Sólidos reúne o conjunto 
de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações 
adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de co-
operação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, 
com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 
adequado aos resíduos sólidos.

Art. 4º A Política Municipal de Resíduos Sólidos integra a Política 
Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional 
de Educação Ambiental, regulada pela Lei nº 9.795 de 27 de abril 
de 1999, com a política Federal de Saneamento Básico, regulada 
pela Lei nº 11.445 de 2007 e com a Lei nº 11.107 de 06 de abril 
de 2005.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 5º São princípios da Política Municipal de Resíduos Sólidos:
I- A prevenção e a precaução;
II- O poluidor-pagador e o protetor-recebedor;
III- A visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que conside-
re as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica 
e de saúde pública;
IV- O desenvolvimento sustentável;

V- A cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o 
setor empresarial e demais segmentos as sociedade;
VI- A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos pro-
dutos;
VII- O reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável 
como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e 
renda e promotor de cidadania.

Art. 6º São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos:
I- Proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;
II- Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento 
dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos;
III- Gestão integrada de resíduos sólidos;
IV- Articulação entre as diferentes esferas do poder público, e des-
tas com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e 
financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

Art. 7º São instrumentos da Política Municipal de Resíduos Sólidos, 
entre outros:
I- O Plano Municipal de Resíduos Sólidos;
II- A coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras fer-
ramentas relacionadas à implementação da responsabilidade com-
partilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
III- O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou 
de outras formas de associação de catadores de materiais reutili-
záveis e recicláveis;
IV- A educação ambiental;
V- Os Conselhos de Meio Ambiente e, no que couber, os de Saúde.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 8º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos deve ser 
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, 
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposi-
ção final ambientalmente adequada dos dejetos.

Art. 9º Incumbe ao Município a gestão integrada dos resíduos sóli-
dos gerados no seu respectivo território, sem prejuízo das compe-
tências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais 
do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, bem como da responsabilidade 
do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante estabele-
cido em Lei.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLI-
CO

Art. 10º O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade são 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 
observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretri-
zes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e pela Lei nº 
12.305 de 02 de agosto de 2010.

Art. 11º O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e pres-
tação direta ou indireta desses serviços, observado o respectivo 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.
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Art. 12º As pessoas físicas ou jurídicas são responsáveis pela im-
plementação e operacionalização integral do plano de gerencia-
mento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente.

Art. 13º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, 
transporte, transbordo, tratamento ou destinação final de resíduos 
sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas 
físicas ou jurídicas da responsabilidade por danos que vierem a 
ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos 
resíduos ou rejeitos.

Art. 14º O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada 
sua responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização ade-
quada para a coleta.

Art. 15º Cabe ao Poder Público atuar, subsidiariamente, com vistas 
a minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de 
evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública, relacionado ao 
gerenciamento de resíduos sólidos.

Parágrafo único: Os responsáveis pelo dano ressarcirão integral-
mente o poder público pelos gastos decorrentes das ações empre-
endidas na forma do caput.

CAPÍTULO VII
DA RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA

Art. 16º É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, a ser implementada de forma individualizada 
e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribui-
dores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

Art. 17º São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 
consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importa-
dores, distribuidores e comerciantes de:
I- Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros 
produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigo-
so, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos 
previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;
II- Pilhas e baterias;
III- Pneus;
IV- Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
V- Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista;
VI- Produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Art. 18º Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, os consu-
midores são obrigados a:
I- Acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resídu-
os sólidos gerados;
II- Disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis para coleta ou devolução.

CAPÍTULO VIII
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS

Art. 19º O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas 
de financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:
I- Prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo 
produtivo;
II- Implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamen-
tos para cooperativas ou outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas 
de baixa renda;

III- Desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de 
caráter intermunicipal;

IV- Estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística re-
versa.

Art. 20º O município, no âmbito de sua competência, poderá insti-
tuir normas com objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros 
ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000(Lei de Responsabilidade Fiscal) a:
I- Indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento 
e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território do mu-
nicípio;
II- Projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos 
produtos, prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e reci-
cláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;
III- Empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividade a ela re-
lacionada.

CAPÍTULO IX
DAS PROIBIÇÕES

Art. 21º São proibidas as seguintes formas de destinação ou dispo-
sição final de resíduos sólidos ou rejeitos:
I- Lançamento em qualquer corpo hídrico;
II- Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de 
mineração;
III- Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipa-
mentos não licenciados para essa finalidade;
IV- Outras formas vedadas pelo poder público. 

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica aprovado o Plano Municipal de Gerenciamento de Re-
síduos Sólidos, elaborado com apoio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins,
aos 27 dias de julho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR N. 044/2015, DE 27 DE JULHO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR N. 044/2015, DE 27 DE JULHO DE 2015.

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N. 015/2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos habitantes do 
Município, que a Câmara de Municipal de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 11 da Lei Complementar Municipal n. 015/2004, 
de 29 de junho de 2004, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
para fins urbanos no Município, passa a vigorar com a seguinte 
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redação:

Art. 11. Os loteamentos deverão ser dotados, no mínimo, dos se-
guintes equipamentos urbanos:
I - vias de circulação pavimentadas com pedras irregulares ou pa-
vimentação asfáltica;
II – sistema de drenagem e escoamento das águas pluviais;
III - rede de energia elétrica e iluminação pública;
IV - rede para o abastecimento de água potável; 
V - Projeto de esgotamento sanitário aprovado pelos órgãos am-
bientais competentes.

§ 1º As exigências dos equipamentos urbanos constantes deste 
artigo poderão ser acrescidas desde que a área limítrofe possua 
outros equipamentos de competência originária da Prefeitura.
§ 2º Caberá a Prefeitura Municipal fixar o prazo de no máximo 30 
(trinta) meses, contados da aprovação definitiva do loteamento, 
para a execução dos equipamentos citados neste artigo.

Art. 2º O artigo 38 da Lei Complementar Municipal n. 015/2004, 
de 29 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 38. Só serão permitidos desmembramentos em loteamentos 
aprovados anteriormente a presente Lei Complementar, limitado a 
10 (dez) novos lotes.

Art. 3º O artigo 41 da Lei Complementar Municipal n. 015/2004, 
de 29 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 41. Os lotes resultantes de desmembramento deverão:
I - ter área mínima de 360m2 (trezentos e sessenta metros qua-
drados);

II – possuir testada mínima de 12:00 m (doze metros) com frente 
para a via pública já existente;
III – estarem dotados de, no mínimo, rede de abastecimento de 
água potável e rede de energia elétrica e iluminação pública.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 27 de julho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi publicada e registrada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 657 DE 27 DE JULHO DE 2015
 LEI Nº 657 DE 27 DE JULHO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCERDER SUB-
VENÇÃO SOCIAL À ENTIDADE ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CO-
RONEL MARTINS – AECM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94 da 
Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, faz saber a todos os habi-
tantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção social no valor máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil re-
ais) à entidade Associação Empresarial de Coronel Martins – AECM, 
inscrita no CNPJ nº 22.529.139/0001-60, com sede na Rua Porto 
Alegre, Município de Coronel Martins/SC, para auxiliar no custeio 
das despesas decorrentes da aquisição de premiação para campa-
nha de incentivo à comercialização local nas festividades de final 
de ano.

Parágrafo Único. As despesas a que se refere o caput deste artigo, 
são destinadas à aquisição de bens móveis.

Art. 2º Os recursos serão concedidos mediante ato do Poder Exe-
cutivo.

Parágrafo único – A Entidade beneficiada deverá prestar contas dos 
recursos recebidos, apresentando os documentos exigidos, no pra-
zo máximo de 30 (trinta) dias após a liberação do recurso da sub-
venção, de conformidade com as normas e exigências do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (Resolução TCE nº 16/94).

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente para este exercício financeiro de 2015.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 27 de Julho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete
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Corupá

Prefeitura

ATA TOMADA DE PREÇOS 002/2015
Ata de abertura e Julgamento de Proposta Comercial do Processo 
Licitatório nº 059/15
Tomada de Preço nº 002/15
Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e quinze, as oito 
horas e trinta minutos, na sala da divisão de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal de Corupá, reuniu-se a Comissão Perma-
nente de Licitação, designada pela Portaria nº 3079/14, de 21 de 
Novembro de 2.014, sendo designado como Presidente neste pro-
cesso a Sra. Jéssica Tamara Pezzatto com o grupo de apoio forma-
do por Silvana Zoleti da Silva Fernandes, Joney Cicero Morozini, 
Juliana Twardowski, Dairton Jose Giraldi e Josimar Caldeira, para 
a sessão pública de abertura do envelope contendo a proposta 
de preço relativa à licitação modalidade Tomada de Preço 002/15, 
para Contratação de empresa especializada em engenharia para 
viabilizar a empreitada por preço global, na Reconstrução de 01 
ponte em concreto armado sobre o Rio Novo de acesso a locali-
dade da Tifa dos Milhões (COMPRIMENTO = 24,00m X LARGURA 
= 5,40m), com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equi-
pamentos necessários, no Município de Corupá-SC, conforme me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que 
fazem parte integrante deste Processo, conforme especificações e 
memoriais anexos.
Iniciaram-se os trabalhos foi informado aos presentes que nenhu-
ma empresa manifestou interesse em interpor recurso, sendo as-
sim procedeu-se a abertura do envelope de PROPOSTA COMER-
CIAL da empresa FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
única habilitada para esta fase.
Verificado a regularidade, abriu-se diligência para verificação por 
parte do Engenheiro Sr. Petter Alexander Kintzel dos preços oferta-
dos emitindo parecer sobre a proposta da licitante no que segue:
- A empresa FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, apre-
sentou sua proposta em acordo com as regras do presente Edital.
A presidente comunica os presentes o resultado final no que segue:
Vencedora FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA no Valor 
Total de R$ 581.581,58 (Quinhentos e Oitenta e Um Mil, Quinhen-
tos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta e Oito Centavos), em tem-
po será devolvido o Envelope de Proposta Comercial da Empresa 
EMPREITERA DE MÃO DE OBRA VB, após transcorridos os Prazos 
Recursais.
O resultado será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Corupá e ainda na Imprensa Oficial do Município, através de Pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios na Internet através do 
site www.corupa.sc.gov.br link licitações, e ainda por email as em-
presas participantes, para a devida publicidade, e será submetida 
à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para a competente 
homologação.
E, em nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual 
foi lavrada a presente ata que após lida foi assinada pelos presen-
tes. Corupá, 28 de Julho de 2015.

Jéssica Tamara 
Pezzatto
PRESIDENTE

 Silvana Zoleti da Silva 
Fernandes
EQUIPE DE APOIO

Joney Cicero Morozini 
EQUIPE DE APOIO

Juliana Twar-
dowski
EQUIPE DE 
APOIO

Dairton Jose Giraldi
EQUIPE DE APOIO

Josimar Caldeira 
EQUIPE DE APOIO

Petter Alexander Kintzel
Engenheiro Civil

ERRATA DE CONTRATO CONTRATO Nº 004/2015
 ERRATA DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/15

A Presidenta da Comissão de Licitação no uso de suas atribuições 
torna público, para conhecimento dos interessados e a empresa 
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, Errata referente ao CON-
TRATO Nº 004/2015, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO 
0KM, para o uso da autarquia Águas de Corupá do Município de 
Corupá-SC, conforme especificações Termo de Referência Anexo I, 
ficando assim determinado:

Onde se lê:
Pelo presente instrumento, firmam a Autarquia AGUÁS DE CORU-
PÁ, inscrita no CNPJ sob nº 14.797.046/0001-98, Rua Duque de 
Caxias, 257 – Centro, Município de Corupá, Estado de Santa Cata-
rina, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Presidente da Autarquia Águas de Corupá, 
o Senhor CELSO GARCIA, no uso da atribuição que lhe confere po-
deres, e do outro lado, a empresa UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.047.652/0004-12 e inscrição 
Estadual nº 257456473, estabelecida na Avenida Marechal Deodo-
ro da Fonseca nº 557, Centro, município de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89251-701 doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Die-
go Egas Zaninotto, inscrito no CPF sob o no 047.814.549-76, por-
tador da Carteira de Identidade no 7.177.874-6 SSP/PR, resolvem 
celebrar o presente Contrato decorrente do processo de licitação 
nº 003/15, modalidade Pregão Presencial no 003/15, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusu-
las e condições a seguir enunciadas:

Leia-se:
Pelo presente instrumento, firmam a Autarquia AGUÁS DE CORU-
PÁ, inscrita no CNPJ sob nº 14.797.046/0001-98, Rua Francisco 
Mees, 1915 – XV de Novembro, Município de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE, neste ato representado pelo Presidente da Autarquia Águas 
de Corupá, o Senhor CELSO GARCIA, no uso da atribuição que lhe 
confere poderes, e do outro lado, a empresa UVEL COMERCIAL 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.047.652/0004-
12 e inscrição Estadual nº 257456473, estabelecida na Avenida 
Marechal Deodoro da Fonseca nº 557, Centro, município de Jara-
guá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89251-701 doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato represen-
tado pelo Senhor Diego Egas Zaninotto, inscrito no CPF sob o no 
047.814.549-76, portador da Carteira de Identidade no 7.177.874-
6 SSP/PR, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente do 
processo de licitação nº 003/15, modalidade Pregão Presencial no 
003/15, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas:

Corupá, 28 de Julho de 2015.
JÉSSICA TAMARA PEZZATTO
Presidente da Comissão de Licitação.
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EXTRATO DE CONTRATO 006/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 006/15
Processo Licitatório nº 014/15 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/15
Chamamento Publico n 001/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: Sr. Renato Marquardt, inscrito no CPF sob nº 780.620.129-72, portador da carteira de Identidade nº 2.760.371 SSP/SC e a 
senhora Marli Starosky Marquardt, inscrita no CPF: 059.971.809-99 portadora da carteira de identidade nº 3.310.634 SSP/SC.
OBJETO: Aquisição de gêneros e produtos alimentícios da agricultura familiar Rural para atender a alimentação escolar servida aos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR DO CONTRATO: valor total de ate R$ 9.885,00 (Nove Mil e oitocentos e oitenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 09/02/2015
Data da Vigência: 31/12/2015

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 149/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
149/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para a AQUISIÇÃO DE CAMERAS FOTOGRÁFICAS DI-
GITAIS E PIPOQUEIRAS ELÉTRICAS PARA USO NOS EVENTOS DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E 
ESPORTES. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados 
em participar do certame deverão entregar o envelope contendo 
a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de 
Habilitação até as 13:30 horas do dia 24/08/2015, no Protocolo 
Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 24/08/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 28 de Julho de 2015.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal  Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 18/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
18/2015

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO NOS PROGRAMAS DO 
CRAS E BOLSA FAMÍLIA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.. Os 
interessados em participar do certame deverão entregar o envelo-
pe contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Docu-
mentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 20/08/2015, no 
Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 21/08/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 27 de Julho de 2015.
João Carlos Martins dos Santos  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo   Pregoeiro

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 7/2015
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2015
REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Fundo Municipal de Cultura de Curitibanos e a Associação Cultural 
Ogue Carvalho – ACEOC com o valor total de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais).

RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DO CONJUNTO FOGO DE CHÃO PARA APRESENTAÇÃO NA PRAÇA 
CENTENÁRIO À REALIZAR-SE NO DIA 08/12/2015 MARCANDO A 
ABERTURA DA III VILA DO PAPAI NOEL, CONFORME LEI 8.666/93, 
ART. 25, INCISO III E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA: 
- "Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:
III – “para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consa-
grado pela crítica especializada ou pela opinião pública.;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso III da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Presidente do Fun-
do, sugerindo a referida contratação. 

Curitibanos, 28 de julho de 2015.
Diego Sebem Wordell   Cristina Melo Menegotto 
Presidente da Comissão  Membro 

Talita Daiane Schwinden Corrêa
Membro 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
25 o inciso II dou como aprovada. 

Curitibanos, 28 de julho de 2015.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e re-
comendo a observância das demais providências legais pertinen-
tes. 

Curitibanos, 28 de julho de 2015.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
142/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
REFORMA DO BANHEIRO DA GUARNIÇÃO ESPECIAL DE POLÍCIA 
MILITAR DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 20/08/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 20/08/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 27 de Julho de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

RETIFICAÇÃO 01/2015 EDITAL Nº 001/2015, DE 27 
DE JULHO DE 2015
RETIFICAÇÃO 01/2015
EDITAL Nº 001/2015, DE 27 DE JULHO DE 2015
CREDENCIAMENTO PARA ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS HABI-
TACIONAIS NO MUNICIPIO DE CURITIBANOS/SC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a 
Lei Orgânica do Município de Curitibanos, a Lei Complementar nº 
140/2015 e demais legislações aplicáveis, torna público, pela pre-
sente divulgação Edital a RETIFICAÇÃO das normas para realização 
de CREDENCIAMENTO PARA ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS HA-
BITACIONAIS NO MUNICIPIO DE CURITIBANOS/SC, nos seguintes 
termos.

1. O item 6.3 do edital passará a vigorar com a seguinte redação: 
Comprove que tenha efetivamente entregue unidades pelo Progra-
ma Minha Casa Minha Vida Entidades ou que tenha no mínimo 15 
projetos aprovados neste mesmo programa.

2. O item 6.4 passará a vigorar com a seguinte redação: Comprove 
que tenha aprovado pelo Ministério das Cidades no mínimo 200 
unidades habitacionais para construção.

Publicado em 28 de julho de 2015.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/FMS/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/FMS/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/FMS/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 21/FMS/2015)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORQUILHINHA, com sede na 
Avenida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDER-
LEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identi-
dade n°. 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n°. 705.686.189-04, 
ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ALTERMED 
MAT. MED. HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF nº. 00.802.002/0001-02, 
estabelecida na Estrada B. Esperança, 2545, Cidade de Rio do Sul/
SC neste ato representada pelo Sr. Maicon Cordova Pereira, bra-
sileiro, CI 3.242.195, CPF 015.886.939-70, doravante denomina-
da DETENTORA DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Presencial nº. 21/FMS/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de equipa-
mento odontológico (mocho), para atendimento as unidades da 
rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de 15 
dias consecutivos a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição pela CONTRATADA imediatamente, 
a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessariamente 
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o número do processo licitatório e o número da Autorização de For-
necimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados na cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;
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2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 21/FMS/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro 

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Forquilhinha/SC, 24 de julho de 2015. 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal 

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Maicon Cordova Pereira
CPF: 015.886.939-70.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 67/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 26/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de tubos de concreto 
de vários diâmetros, com as resistências mínimas especificadas nas 
normas da NBR, para atendimento às diversas secretarias e Fundos 
do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 23/04/2016
2ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa 
que se encontram registrado os preços abaixo relacionados, de-
correntes do Pregão Presencial n° 67/2015 PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 27/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de forma parcelada, 
através de empresas do ramo pertinente, de "galerias de concreto 
pré-moldado" conforme ABNT NBR 15.396/2006, para atendimen-
to as diversas secretarias e Fundos do Município de Forquilhinha/
SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 27/04/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 66/2015 PMF - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 28/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO de Lubrificantes, para uso na manutenção 
e conservação dos veículos da frota do Município de Forquilhinha, 
para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 28/04/2016
2ª Publicação
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/FMS/2015
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 53/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, para 
uso nas unidades da rede municipal de saúde do município de 
FORQUILHINHA/SC.
VALOR – R$ 24.717,56 (vinte e quatro mil setecentos e dezessete 
reais e cinquenta e seis centavos)

VIGÊNCIA – 31/12/2015
DOTAÇÃO – 1701.2052.3390 (81), 1701.2058.3390 (54), 
1701.2062.3390 (65), 1701.2057.3390 (51).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 19/FMS/2015
DATA DA ASSINATURA – 06 de julho de 2015.
JOSÉ RICARDO JUNKES
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/FMS/2015
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 58/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – PRODUVALE PROD. HOSP. LTDA
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição Materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, para 
uso nas unidades da rede municipal de saúde do município de 
FORQUILHINHA/SC.
VALOR – R$ 70.798,60 (setenta mil setecentos e noventa e oito 
reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA – 31/12/2015
DOTAÇÃO – 1701.2052.3390 (81), 1701.2058.3390 (54), 
1701.2062.3390 (65), 1701.2057.3390 (51).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 19/FMS/2015
DATA DA ASSINATURA – 06 de julho de 2015.
JOSÉ RICARDO JUNKES
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 49/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 49/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 141/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA

DO OBJETO – Prestação de serviços, através de empresa espe-
cializada, para cobertura de seguros de veículos diversos da Frota 
Oficial do Município de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato nº. 141/PMF/2014 de 10/07/2015 
para 27/05/2016.

DO VALOR – O valor global para o período acima citado correspon-
dente a R$ 3.363,41 (três mil trezentos e sessenta e tres reais e 
quarenta e um centavos).

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 18 de junho de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 54/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 54/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 21/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

DO OBJETO – O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de "gêneros alimentí-
cios", através de empresas do ramo pertinente, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiro de Santa Catarina por meio do 
convênio FUNREBOM e Policia Militar por meio do convenio RADIO 
PATRULHA firmados junto ao Município de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – A vigência do contrato 21/PMF/2015 será prorrogada 
de 30/06/2015 para 31/12/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 29 de junho de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC - PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA 
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL ORÇAMENTOS FISCAL E DA 
SEGURIDADE SOCIAL JULHO/2014 A JUNHO/2015
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO 
SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL ATÉ O 
1º SEMESTRE DE 2015
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 
CONSOLIDADA LÍQUIDA ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A JUNHO 2015

 

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 339.222,96 493.018,99 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 348.328,24 7.370.395,57 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 3.021.816,70 2.120.550,46 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 269.635,24 242.635,24 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 269.635,24 242.635,24 0,00

      Previdenciárias 269.635,24 242.635,24 0,00

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 2.752.181,46 1.877.915,22 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.813.357,49 2.883.408,52 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 3.021.816,70 2.120.550,46 0,00

   Interna 3.021.816,70 2.120.550,46 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 791.540,79 762.858,06 0,00

DEDUÇÕES (II) 6.648.458,44 8.053.529,70 —

Disponibilidade de Caixa Bruta 7.763.781,73 10.076.102,08 0,00

Demais Haveres Financeiros 18.065,19 31.299,04 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.133.388,48 2.053.871,42 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-2.835.100,95

58.042.446,33

6,57%

-4,88%

69.650.935,60

62.685.842,04

-5.170.121,18

60.963.306,30

4,73%

-8,48%

73.155.967,56

65.840.370,80

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 161

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015

Continuação 2/2

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00

0,000,00    Passivo Atuarial 0,00

0,000,00    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00

24.244.847,2321.465.848,92DEDUÇÕES (V) 0,00

10.488,818.407,06    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00

24.234.358,4221.473.706,00    Investimentos 0,00

0,000,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

0,0016.264,14    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00

51.482,778.068,06OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00-24.244.847,23-21.465.848,92

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

FORQUILHINHA,  28/07/2015

VANDERLEI ALEXANDRE

Prefeito Municipal 

MÁRITY EYNG NUERNBERG

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6

FONTE:
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2015/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2015

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

58.042.446,33

0,00

12.769.338,19

11.492.404,37

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.963.306,30

0,00

13.411.927,39

12.070.734,65

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

VANDERLEI ALEXANDRE

Prefeito Municipal 

FORQUILHINHA        ,  28/07/2015

MÁRITY EYNG NUERNBERG

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna

Externa

Interna

Externa

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)

DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

60.963.306,30

0,00

0,00

0,00

0,00

9.754.129,01

8.778.716,11

0,00

4.267.431,44

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

FORQUILHINHA        ,  28/07/2015

Prefeito Municipal 

VANDERLEI ALEXANDRE

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

MÁRITY EYNG NUERNBERG JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6

FONTE:
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO 
DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 2014 A 2088

 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2014 a 2088

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2014 4.930.973,30 682.062,47 4.248.910,83 21.482.113,06
2015 2.680.883,38 781.761,82 1.899.121,56 23.381.234,62
2016 2.703.138,38 920.271,82 1.782.866,56 25.164.101,18
2017 2.723.035,27 1.111.484,17 1.611.551,10 26.775.652,28
2018 2.741.889,31 1.274.071,41 1.467.817,90 28.243.470,18
2019 2.761.558,81 1.451.678,75 1.309.880,06 29.553.350,24
2020 2.779.215,79 1.781.628,66 997.587,13 30.550.937,37
2021 2.799.615,24 1.972.185,74 827.429,50 31.378.366,87
2022 2.815.797,12 2.181.432,00 634.365,12 32.012.731,99
2023 2.834.646,79 2.317.949,11 516.697,68 32.529.429,67
2024 2.853.499,23 2.485.510,64 367.988,59 32.897.418,26
2025 2.867.123,43 2.762.149,13 104.974,30 33.002.392,56
2026 2.884.999,47 2.885.275,63 -276,16 33.002.116,40
2027 2.900.702,60 3.095.372,74 -194.670,14 32.807.446,26
2028 2.918.392,29 3.282.359,63 -363.967,34 32.443.478,92
2029 2.932.807,16 3.611.166,97 -678.359,81 31.765.119,11
2030 2.950.307,89 3.802.758,97 -852.451,08 30.912.668,03
2031 2.965.326,58 4.067.608,52 -1.102.281,94 29.810.386,09
2032 2.973.755,55 4.371.615,34 -1.397.859,79 28.412.526,30
2033 3.970.623,99 4.514.880,79 -544.256,80 27.868.269,50
2034 3.989.446,65 4.704.168,40 -714.721,75 27.153.547,75
2035 4.004.201,96 4.889.326,21 -885.124,25 26.268.423,50
2036 4.016.227,31 5.100.462,58 -1.084.235,27 25.184.188,23
2037 4.017.527,29 5.492.088,79 -1.474.561,50 23.709.626,73
2038 4.025.523,39 5.779.872,84 -1.754.349,45 21.955.277,28
2039 4.023.803,99 6.244.583,15 -2.220.779,16 19.734.498,12
2040 4.027.700,75 6.563.436,24 -2.535.735,49 17.198.762,63
2041 4.026.724,04 6.848.033,25 -2.821.309,21 14.377.453,42
2042 2.941.147,71 7.120.740,98 -4.179.593,27 10.197.860,15
2043 2.950.336,09 7.602.055,95 -4.651.719,86 5.546.140,29
2044 2.946.503,58 7.794.847,83 -4.848.344,25 697.796,04
2045 2.953.736,67 7.971.730,20 -5.017.993,53 -4.320.197,49
2046 2.961.477,50 8.121.560,52 -5.160.083,02 -9.480.280,51
2047 2.966.116,89 8.202.508,09 -5.236.391,20 -14.716.671,71
2048 2.976.360,28 8.277.867,58 -5.301.507,30 -20.018.179,01
2049 2.980.188,46 8.330.201,11 -5.350.012,65 -25.368.191,66
2050 2.988.481,74 8.371.315,95 -5.382.834,21 -30.751.025,87
2051 2.993.677,64 8.334.381,94 -5.340.704,30 -36.091.730,17
2052 3.006.415,02 8.368.658,46 -5.362.243,44 -41.453.973,61
2053 3.007.117,88 8.326.094,81 -5.318.976,93 -46.772.950,54
2054 3.011.061,37 8.264.897,90 -5.253.836,53 -52.026.787,07
2055 3.022.457,89 8.304.234,21 -5.281.776,32 -57.308.563,39
2056 3.019.199,67 8.265.308,89 -5.246.109,22 -62.554.672,61
2057 3.022.455,49 8.222.882,99 -5.200.427,50 -67.755.100,11
2058 3.023.671,51 8.163.215,53 -5.139.544,02 -72.894.644,13
2059 3.026.931,06 8.136.825,55 -5.109.894,49 -78.004.538,62
2060 3.022.441,59 8.048.208,94 -5.025.767,35 -83.030.305,97
2061 3.024.272,58 7.980.163,90 -4.955.891,32 -87.986.197,29
2062 3.024.073,46 7.914.382,71 -4.890.309,25 -92.876.506,54
2063 3.019.641,61 7.809.302,41 -4.789.660,80 -97.666.167,34
2064 3.019.129,36 7.712.520,07 -4.693.390,71 -102.359.558,05
2065 3.015.950,30 7.606.166,95 -4.590.216,65 -106.949.774,70
2066 3.015.421,91 7.562.346,56 -4.546.924,65 -111.496.699,35
2067 3.007.570,33 7.464.626,47 -4.457.056,14 -115.953.755,49
2068 3.000.807,60 7.399.513,53 -4.398.705,93 -120.352.461,42
2069 2.995.511,85 7.387.727,92 -4.392.216,07 -124.744.677,49
2070 2.984.098,56 7.306.845,68 -4.322.747,12 -129.067.424,61
2071 2.973.577,75 7.178.804,88 -4.205.227,13 -133.272.651,74
2072 2.969.290,71 7.068.339,19 -4.099.048,48 -137.371.700,22
2073 2.964.054,24 6.854.616,46 -3.890.562,22 -141.262.262,44
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2014 a 2088

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2074 2.961.368,38 6.870.561,05 -3.909.192,67 -145.171.455,11
2075 2.951.599,01 6.744.451,29 -3.792.852,28 -148.964.307,39
2076 2.950.143,20 6.709.772,75 -3.759.629,55 -152.723.936,94
2077 2.937.947,42 6.642.494,57 -3.704.547,15 -156.428.484,09
2078 2.931.704,16 6.625.838,01 -3.694.133,85 -160.122.617,94
2079 2.916.556,93 6.509.383,35 -3.592.826,42 -163.715.444,36
2080 2.911.517,52 6.406.886,22 -3.495.368,70 -167.210.813,06
2081 2.901.393,80 6.275.426,88 -3.374.033,08 -170.584.846,14
2082 2.900.677,79 6.144.950,06 -3.244.272,27 -173.829.118,41
2083 2.901.292,09 6.045.372,16 -3.144.080,07 -176.973.198,48
2084 2.900.142,12 6.003.932,47 -3.103.790,35 -180.076.988,83
2085 2.890.951,66 5.927.345,05 -3.036.393,39 -183.113.382,22
2086 2.886.639,20 5.846.780,20 -2.960.141,00 -186.073.523,22
2087 2.884.161,03 5.771.582,30 -2.887.421,27 -188.960.944,49
2088 2.879.771,24 5.696.280,15 -2.816.508,91 -191.777.453,40

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2014 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FORQUILHINHA        ,  28/07/2015

Prefeito Municipal 

VANDERLEI ALEXANDRE

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

MÁRITY EYNG NUERNBERG JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6

FONTE:
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO 
DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JULHO/2014 A JUNHO/2015
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

18.000.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

0,00

0,00

800.000,00

800.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.400.000,00

3.000.000,00

200.000,00

200.000,00

0,00

0,00

1.200.000,00

1.200.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40.575.000,00

18.000.000,00

18.000.000,00

2.000.000,00

250.000,00

350.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

8.000.000,00

2.600.000,00

Até o Bimestre
(b)

0,00

(2.275,44)

506.805,87

514.080,39

0,00

0,00

0,00

(7.274,52)

1.127.376,92

1.071.424,39

32.669,11

23.283,42

0,00

0,00

322.147,11

322.147,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.904.398,98

1.629.891,08

114.199,00

162.584,34

3.860.728,88

2.600.000,00

2.000.000,00

250.000,00

350.000,00

800.000,00

800.000,00

3.400.000,00

3.000.000,00

200.000,00

200.000,00

1.200.000,00

1.200.000,00

_

40.575.000,00

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

8.000.000,00

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

%
(c) = (b/a)x100

0,00

0,00

63,35

64,26

0,00

0,00

0,00

0,00

33,16

35,71

16,33

11,64

0,00

0,00

26,85

26,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42,64

42,05

42,05

48,26

73,25

45,68

46,45

81,49

48,26

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

48.575.000,00

19.500.000,00

115.000,00

450.000,00

10.000,00

2.500.000,00 1.038.466,88

0,00

2.500.000,00

19.500.000,00

115.000,00

450.000,00

10.000,00

_

940.000,00

850.000,00

65.000,00

25.000,00

770.000,00

770.000,00

820.500,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

940.000,00

850.000,00

0,00

0,00

65.000,00

0,00

25.000,00

770.000,00

770.000,00

0,00

0,00

820.500,00

21.162.075,14

Até o Bimestre
(b)

701.589,45

660.120,75

0,00

0,00

24.533,18

0,00

16.935,52

173.089,65

173.089,65

0,00

0,00

302.409,26

0,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

PREVISÃO
INICIAL

8.115.000,00

3.600.000,00

3.900.000,00

23.000,00

90.000,00

2.000,00

500.000,00

11.280.000,00

11.200.000,00

_

80.000,00

3.085.000,00

2.530.500,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.600.000,00

3.900.000,00

23.000,00

90.000,00

2.000,00

500.000,00

11.280.000,00

11.200.000,00

0,00

80.000,00

3.085.000,00

8.115.000,00

1.177.088,36

Até o Bimestre
(b)

2.025.770,50

1.513.719,01

1.705.760,23

6.902,03

26.067,19

126,76

207.621,60

5.537.454,09

5.485.967,32

0,00

51.486,77

3.460.196,82

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

2.530.500,00

43,74

30,01

28,96

6,34

41,54

0,00

43,57

%
(c) = (b/a)x100

74,64

77,66

0,00

0,00

37,74

0,00

67,74

22,48

22,48

0,00

0,00

36,86

0,00

46,52

%
(c) = (b/a)x100

43,74

30,01

28,96

6,34

41,52

49,09

48,98

0,00

64,36

42,64

42,05

65,67

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

FUNDEB

0,002.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

48.575.000,00

18.000.000,00

_

_

0,00

0,00

17.301.346,26

7.568.595,95

7.568.595,95

0,00

0,00

8.528.803,45

34.510,18

130.335,88

633,92
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Continuação 2/3

23.1- Creche

0,00

0,00

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015 ²

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

4

2.077.257,27

4.265.126,32

20,15

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS DO FUNDEB

5.740.000,00

0,00

0,00

0,00

4.720.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.800.000,00

5.740.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.720.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

43,41

0,00

0,00

0,00

36,00

51,70

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

2.491.634,59

0,00

0,00

0,00

2.284.345,30

2.440.390,17

0,00

11.668,35

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

2.402.373,87

0,00

0,00

0,00

0,00

2.284.345,30

1.655.664,42

0,00

11.668,35

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

41,85

0,00

0,00

0,00

36,00

35,08

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

16.805.536,48

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

7.228.038,41

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

875.000,00 875.000,00 415.438,71 316.929,44 36,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

285.000,00 387.022,37 148.788,37 118.788,37 30,69

1.160.000,00 1.262.022,37 564.227,08 435.717,81 34,53

0,00

0,00 0,00

0,000,00

11.060.000,00 11.065.536,48 4.724.735,47

0,00

0,00 0,00

42,70

0,00 0,00 0,00

35,613.940.009,72

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

VALOR

VALOR

0,00

4.452.426,69

50,35

30,06
19,59

%
(f)=(e/d)x100

43,01

0,00

47,48

0,00

38,44

44,71

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 17.960.000,00 18.067.558,85 7.792.265,49 43,13 6.789.769,75 37,58

_

_

0,000,00

_

0,00

_

_

_

_

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

6.354.051,94

0,00

37,81

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.575.536,481.570.000,00 36,47574.610,45574.610,45

6.800.000,00

2.030.000,00

4.770.000,00

4.480.000,00

2.910.000,00 2.910.000,00

4.485.536,48

4.770.000,00

2.030.000,00

6.800.000,00

11.285.536,4811.280.000,00

%
(h)=(g/d)x100

41,00

53,12

35,84

37,10

37,45

39,454.452.426,69

1.089.715,32

1.664.325,77

1.709.734,85

1.078.366,07

2.788.100,922.788.100,92

1.078.366,07

1.709.734,85

1.089.715,32

1.664.325,77

4.452.426,69

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

6.340.000,00 6.345.536,48

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2- Pré-escola

24- ENSINO FUNDAMENTAL

PREVISÃO
INICIAL

12.143.750,00

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

5.290.518,79 43,57

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

12.143.750,00

2.025.770,50

51.486,77

0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

36,47

37,45

37,10

35,84

53,12

39,45

41,00

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2015
(j)

0,00

0,00

0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

0,00

5.485.967,32

0,00

0,00

0,00

51.486,77

5.537.454,09

FUNDEF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FORQUILHINHA        ,  28/07/2015

Prefeito Municipal 

VANDERLEI ALEXANDRE

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

MÁRITY EYNG NUERNBERG JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO 
DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO 
DO RESULTADO NOMINAL ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A JUNHO 2015/
BIMESTRE MAIO - JUNHO

 

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Abr 2015
(B)

Em 30 Jun 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.813.357,49 3.193.570,83 2.883.408,52

DEDUÇÕES (II) 6.648.458,44 11.414.871,14 8.053.529,70

   Disponibilidade de Caixa Bruta 7.763.781,73 13.134.281,77 10.076.102,08

   Demais Haveres Financeiros 18.065,19 28.335,59 31.299,04

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.133.388,48 1.747.746,22 2.053.871,42

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.835.100,95 -8.221.300,31 -5.170.121,18

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-2.835.100,95

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-8.221.300,31

No Bimestre
(C - B)

3.051.179,13

-575.535,20

-5.170.121,18

Jan a Jun 2015
(C - A)

-2.335.020,23

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Abr 2015
(B)

Em 30 Jun 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 21.465.848,92 23.288.866,92 24.244.847,23

   Disponibilidade de Caixa Bruta 8.407,06 4.660,60 10.488,81

   Investimentos 21.473.706,00 23.284.206,32 24.234.358,42

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 16.264,14 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -21.465.848,92 -23.288.866,92 -24.244.847,23

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -21.465.848,92 -23.288.866,92 -24.244.847,23

FONTE:

FORQUILHINHA        ,  28/07/2015

VANDERLEI ALEXANDRE

Prefeito Municipal 

MÁRITY EYNG NUERNBERG

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO 
DO RESULTADO PRIMÁRIO JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO ORÇAMENTOS FISCAL E DA 
SEGURIDADE SOCIAL

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 3.204.200,69

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00-

-
-

-4.053.678,11

-

-
-

-4.494.664,27 -6.462.176,35

-

-
-

4.306.123,24

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

DESPESAS PRIMÁRIAS

69.071.729,70 24.790.026,89 23.364.156,6830.479.238,28 27.975.675,39DESPESAS CORRENTES (VIII)

36.103.392,31 14.252.687,31 13.795.067,0814.275.681,09 13.801.697,97    Pessoal e Encargos Sociais
660.000,00 33.484,30 107.063,3833.484,30 107.063,38    Juros e Encargos da Dívida (IX)

32.308.337,39 10.503.855,28 9.462.026,2216.170.072,89 14.066.914,04    Outras Despesas Correntes
68.411.729,70 30.445.753,98 27.868.612,01 24.756.542,59 23.257.093,30DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

17.306.934,57 7.251.593,38 5.332.671,538.820.260,79 11.489.452,41DESPESAS DE CAPITAL (XI)

14.706.934,57 6.321.644,41 4.606.284,457.890.311,82 10.763.065,33    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Demais Inversões Financeiras

2.600.000,00 929.948,97 726.387,08929.948,97 726.387,08    Amortização da Dívida (XIV)
14.706.934,57 7.890.311,82 10.763.065,33 6.321.644,41 4.606.284,45DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

40.000,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

38.631.677,34 31.078.187,00 27.863.377,7538.336.065,8083.158.664,27DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 74.504.000,00 31.415.874,42 29.369.051,49

Receita Tributária 10.669.000,00 4.788.731,21 4.129.504,59

    I.P.T.U. 2.000.000,00 1.627.615,64 1.468.967,16

    I.S.S. 3.000.000,00 1.071.424,39 952.557,89

    I.T.B.I. 800.000,00 506.805,87 320.783,96

    I.R.R.F. 1.200.000,00 322.147,11 300.781,63

    Outras Receitas Tributárias 3.669.000,00 1.260.738,20 1.086.413,95

Receita de Contribuição 4.650.000,00 2.297.443,83 1.950.264,65

    Receitas Previdenciárias 3.100.000,00 1.594.738,98 1.333.282,53

    Outras Contribuições 1.550.000,00 702.704,85 616.982,12

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 3.496.000,00 1.939.388,65 1.355.129,94

    (-) Aplicações Financeiras 3.496.000,00 1.939.388,65 1.355.129,94

Transferências Correntes 54.405.000,00 22.611.139,62 22.207.732,47

    F.P.M. 14.400.000,00 6.054.876,94 5.674.168,31

    I.C.M.S. 15.600.000,00 6.823.043,22 6.470.259,08

    Convênios 640.000,00 173.089,65 227.736,40

    Outras Transferências Correntes 23.765.000,00 9.560.129,81 9.835.568,68

Demais Receitas Correntes 4.780.000,00 1.718.559,76 1.081.549,78

    Dívida Ativa 1.206.000,00 342.566,22 333.457,75

    Diversas Receitas Correntes 3.574.000,00 1.375.993,54 748.092,03

RECEITAS DE CAPITAL (II) 5.000.000,00 2.895.863,27 3.179.302,18

Operações de Crédito (III) 700.000,00 0,00 372.992,68

Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (V) 140.000,00 29.350,00 5.860,00

Transferências de Capital 4.160.000,00 2.866.513,27 2.800.449,50

    Convênios 4.160.000,00 2.866.513,27 2.800.449,50

    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 4.160.000,00 2.866.513,27 2.800.449,50

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 78.664.000,00 34.282.387,69 32.169.500,99
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Município de FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00- - -

VALOR CORRENTE

-1.066.620,00

FORQUILHINHA        ,  28/07/2015

Prefeito Municipal 

VANDERLEI ALEXANDRE

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

MÁRITY EYNG NUERNBERG JADNA COLOMBO PEREIRA

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6

FONTE:
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO 
DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A 
JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVOS 
DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2015 - 144 A 152
DECRETO Nº 144/2015
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA – PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pelo servidor, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença prêmio por assiduidade, desempenho e eficiência – proporcional, ao servidor Denis Alberto Spricigo, ocu-
pante do cargo de Analista de Projetos, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, pelo período de 60 (sessenta) dias, com 
inicio dia 10 de agosto de 2015 e término previsto para o dia 09 de outubro de 2015, referente o período aquisitivo compreendido entre 
01/02/2010 até 31/01/2015.

Parágrafo Único. Os outros restantes 30 (trinta) dias de licença, relativo ao período aquisitivo acima, será usufruído posteriormente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 145/2015
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA – PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pela servidora, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença prêmio por assiduidade, desempenho e eficiência – proporcional, a servidora Marilucia Cossa Bertuzzi, ocu-
pante do cargo de auxiliar de biblioteca, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 30 (trinta) dias, com inicio no dia 22 
de julho de 2015 e término previsto para o dia 21 de agosto de 2015, referente o período aquisitivo compreendido entre 20/01/2010 até 
19/01/2015.

Parágrafo Único. Os outros restantes 30 (trinta) dias de licença, relativo ao período aquisitivo acima, será usufruído posteriormente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 146/2015
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS OCUPANTES DE CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam os servidores Douglas Barth (Mecânico) e Manoel Cordeiro (Auxiliar de Serviços Gerais), ambos ocupantes de cargo de pro-
vimento efetivo junto ao Município de Galvão, designados para promover a manutenção preventiva e recuperação do maquinário existente 
junto ao parque de máquinas municipal, em específico no que diz respeito a “graxa” e “óleo”, compreendendo serviços em Máquinas, Tra-
tores, Caminhões, Ônibus e/ou outros que venham a necessitar dos mesmos.
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Parágrafo Único. Fica ainda, expressamente proibido que outros servidores públicos municipais, independente do cargo ou vínculo, promo-
vam a referida manutenção que venha a ter contato com “graxa” e “óleo”, uma vez que o Município está designando servidores específicos 
para essa atribuição.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 147/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015 E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 798/2014 de 22 de setembro de 2014, resolve e,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício de 2015 do município de Galvão, Estado de Santa Catarina, crédito no valor de R$ 22.726,53 (vinte 
e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e três centavos), na seguinte dotação orçamentária:

07.01 / SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
15.452.1502 1.010 Obras de infraestrutura urbana
Classificação Descrição Fonte/detalhamento Valor R$
4490000000 Aplicações Diretas 03.0064-00 22.726,53

Art. 2º. Para satisfazer a cobertura do crédito especificado no Artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício 2014, fonte de recursos 03.0064-0 – recursos FUNDAM, no valor de R$ 22.726,53 (vinte e dois mil, setecentos e vinte e seis reais 
e cinquenta e três centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração
DECRETO Nº 148/2015
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o Serviço de Controle, Avaliação e Auditoria junto a Secretaria de Saúde do Município de Galvão-SC, com vistas a 
desenvolver as atividades no setor.

Art. 2º. Ficam nomeados membros do Serviço de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, os profissionais conforme 
segue:

Profissional/Servidor Cargo/Função
Rozecler Capelli Auxiliar Administrativo
Luciane Freschi Bernardo Enfermeiro
Gilberto Passos Lima Junior Médico

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 20 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal
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Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 149/2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 822/2015, de 23/07/2015, resolve e,

Art. 1º. Fica aberto crédito especial no orçamento do Município de Galvão, no valor de R$ 156.000,00 (cento e Cinquenta e seis mil reais), 
na seguinte programação de despesa:

03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 1099 Ampliação da Rede Física da Saúde
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 03.0002 27.000,00
44900000 Aplicações Diretas 01.0002 129.000,00
Total 156.000,00

Art. 2º. Para satisfazer a cobertura do crédito adicional especial serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2014, na fonte 
de recursos 03.0002, no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) e:

03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
04.122.0402 1002 Aquisição de Veículos
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0000 64.800,00
Total 64.800,00

07.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
22.661.2201 1014 Promoção da Indústria e Comércio
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0000 10.000,00
Total 10.000,00

07.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
26.782.2601 1015 Aquisição de Máquinas e Veículos
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0000 44.200,00
Total 44.200,00

07.02 – Fundo Municipal de Habitação
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
16.482.1601 1011 Apoio ao Sistema Habitacional
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0000 10.000,00
Total 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 150/2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 823/2015, de 23/07/2015, resolve e,

Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Galvão, no valor de R$ 78.000,00 
(Setenta e oito mil reais), na seguinte programação de despesa:
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10.01 – Fundo Municipal da Saúde
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição

10.301.1001 1003
Ampliação da Rede Física da Saúde 
U.B.S.

Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0002 53.000,00
44900000 Aplicações Diretas 03.0088 25.000,00
Total 78.000,00

Art. 2º. Para satisfazer a cobertura do crédito adicional suplementar serão utilizados os recursos do superávit financeiro do exercício 2014, 
na fonte de recursos 03.0088, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), e:

10.01 – Fundo Municipal da Saúde
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 1004 Aquisição de Veículos
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0002 45.000,00
Total 45.000,00

06.01 – Sec. Mun. Desenv. Rural, Agricultura e Meio Ambiente
Funcional/Prog Projeto/Atividade Descrição
20.601.2001 1013 Ampliação da Patrulha Agrícola
Classificação Descrição Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 01.0000 8.000,00
Total 8.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 151/2015

INCLUI FAMÍLIA NO PROGRAMA “CESTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA FAMÍLIAS CARENTES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis Municipais nº 409/2003, 487/2005 e 570/2007, resolve e, 

DECRETA:
Art. 1º. Fica incluída no programa “Cesta Materiais de Construção”, a família do senhor Mateus Ferreira, portadora do CPF 592.315.489-72, 
RG nº 1.698.276, objetivando a reforma de sua residência, localizada na Linha Alto Rio Martins, Interior, Galvão - SC, neste Município de 
Galvão, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 27 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 152/2015
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 518/2005 de 03/11/2005 e alterações posteriores;

Considerando que os servidores abaixo desempenham funções de direção em seus referidos setores, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido Função Gratificada Nível I – Direção de Departamento e de Equipes de Trabalho, com efeitos a partir do mês de julho 
do corrente ano, aos servidores abaixo identificados, todos ocupantes de cargo de provimento efetivo junto ao Município de Galvão-SC, 
conforme segue:
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- Angelo Rosa;
- Angelo Sebastião Barbosa;
- João Antonio da Silva;
- Valdecir do Nascimento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 28 de julho de 2015.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 824
COMPLEMENTAR Nº 824/2015
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº
518/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo IV, da Lei Complementar nº 518/2005, no que se refere a Identificação, Atribuições e Remuneração das Fun-
ções de Confiança, passando a vigorar conforme segue:

A N E X O IV
FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Identificação, Atribuições e Remuneração

Atribuição e Caracteri-
zação Atuação Padrão Vagas Nível Valor

(R$)
Direção - Direção de Departamentos e de Equipes de Trabalho. FG 07 01 212,84

- Direção de Escolas da Rede Municipal de Ensino. 01 02 425,68
- Direção de Unidades de Saúde. 01
- Direção de Programas ou de Execução de Projetos de Governo. 03 04 851,36

Assessoramento

- Assessoramento na elaboração de programas e projetos de 
governo;
- Assessoramento na execução e avaliação de programas e proje-
tos de governo.

FG 04 02 425,68

- Assessoramento em assuntos pedagógicos 01 03 638,52

Chefia - Chefia de Equipes de Execução e avaliação de programas Espe-
cíficos. FG 04 03 638,52

- Chefia de equipes em execução de trabalhos externos, especial-
mente em serviços específicos de infraestrutura rodoviária, urbana 
e agrícola.
- Chefia de setores administrativos 01 05 1064,20

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes da Lei Municipal nº 518/2005.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 28 julho de 2015.
Neri Pederssetti    Sérgio Pacheco
Prefeito Municipal   Secretário de Administração
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 140/2015
DECRETO N.º 140, DE 28 DE JULHO DE 2015.

ALTERA O DECRETO N.º 114/2006, QUE “DÁ NOVA REDAÇÃO AO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO”.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art.1º. O artigo 3º, do Decreto n.º 114, de 30 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. O Conselho Municipal de Turismo será constituído por 09 (nove) membros titulares e 09 (nove) suplentes, nomeados pelo Prefeito, 
escolhidos dentre cidadãos da comunidade de notório saber, e que tenham interesse pelo desenvolvimento e no fenômeno do Turismo, na 
seguinte proporção:
I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo;
II – 02 (dois) representantes dos Meios de Hospedagens;
III – 02 (dois) representantes restaurantes, bares e similares;
IV – 02 (dois) representantes de Instituição Empresarial;
V – 02 (dois) representantes de Associação Comercial e Industrial;
VI – 02 (dois) representantes de Associação Cultural;
VII – 02 (dois) representantes de Instituição Educacional;
VIII - 02 (dois) representantes de Associação Esportiva;
IX - 02 (dois) representantes de Entidade Ambientalistas.

§1º. O Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Desenvolvimento será membro titular e nato do Conselho Municipal de Turismo.

§2º. A Presidência do Conselho será indicada pelo Prefeito Municipal.

§3º. O Secretário e o 2º membro representante Conselho Deliberativo do Fundo de Desenvolvimento do Turismo, serão eleitos pelos mem-
bros do Conselho.

§4º. O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos.

§5º. Quando ocorrer vaga, o novo membro designado, em substituição, completará o mandato do substituído.

§6º. O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente e suas funções consideradas relevantes serviços ao Município.”

Art. 2º. No Decreto n.º 114, de 30 de outubro de 2006, onde se lê “Secretaria Municipal de Turismo, Industria e Comercio”, leia-se “Secre-
taria Municipal de Turismo, Esporte e Desenvolvimento”. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto nº 050, de 
06 de maio de 2010.

Garopaba, 28 de julho de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 29/07/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 
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EXTRATO CREDENCIAMENTO 03/2015
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento nº. 003/2015 Processo n°. 107/2015; Credenciante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GAROPABA; Credenciada: CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS E PET SHOP PAPO ANIMAL LTDA ME; CNPJ: 18.820.479/0001-78; Objeto: prestação de serviços de 
castração cirúrgica e retirada de cérebro, nas espécies caninas e felinas sem raça definida (SRD), domiciliados, semidomiciliados e de rua; 
Animais em perfeita Saúde:
ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor Unit
1 Castração de Gato macho R$ 100,00
2 Castração de Gato fêmea R$ 130,00
3 Castração de Cães de 0-10 kg R$ 150,00
4 Castração de Cães de 10-20 kg R$ 200,00
5 Castração de Cães de 20-30 kg R$ 250,00
6 Castração de Cães de 30-40 kg R$ 300,00
7 Castração de Cães de +40 kg R$ 350,00

Fêmeas com Infecção de útero, fetos mortos prenhes:
ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor Unit
1 Castração de Gato fêmea R$ 160,00
2 Castração de Cães de 0-10kg R$ 200,00
3 Castração de Cães de 10-20kg R$ 250,00
4 Castração de Cães de 20-30kg R$ 300,00
5 Castração de Cães de 30-40 kg R$ 350,00
6 Castração de Cães de +40kg R$ 400,00

Eutanásia e extração de cérebro:
ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade Valor Unit
1 Animais até 10 kg R$ 150,00
2 Animais até 10-20 kg R$ 180,00
3 Animais até 20-30 kg R$ 210,00
4 Animais até 30-40 kg R$ 240,00
5 Animais com +40 kg R$ 300,00
6 Extração de cérebro R$ 120,00

Data da Assinatura: 21/01/2015.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°041/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2015 
PMG E FMS

Ata nº. 041/2015; Processo n°.066/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Contrata-
da: GILSON PAULO FERREIRA JÚNIOR - ME; Objeto: Registro de preço pretendendo a aquisição de aparelhos de telefone IP para Prefeitura 
e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba;Valor: R$ 16.042,95 (dezesseis mil quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos); Data da 
Assinatura: 28/07/2015.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°042/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2015 
PMG 

Ata nº. 042/2015; Processo n°.101/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: MECANICA E ACESSORIOS 
AUTO ARROIO LTDA ME; Objeto: Registro de preço para prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e corre-
tiva, através de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem/pintura e capotaria nos veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 
Garopaba; Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); Data da Assinatura: 07/07/2015.
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LEI Nº 1.905, DE 17 DE JULHO DE 2015
LEI Nº 1.905, DE 17 DE JULHO DE 2015.

DENOMINA RUA NO BAIRRO AREIAS DE PALHOCINHA, MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A rua existente no bairro Areias de Palhocinha, sentido oeste a leste, tem seu início na propriedade dos herdeiros de Manoel Cardoso, 
até a Rua Ivo Joaquim Cardoso, com uma extensão de 160,00m (cento e sessenta metros) de comprimento, por 8,00m (oito metros) de 
largura. A mesma recomeça na Rua Ivo Joaquim Cardoso, paralela a residência do Sr. Nascimento Manoel Cardoso, com uma extensão de 
300,00m (trezentos metros) de comprimento, por 8,00m (oito metros) de largura, com término nas terras do Senhor Vilson Manoel Cardoso, 
passa a ser denominada RUA MANOEL CARDOSO, Conforme croqui anexo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de julho de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 29/ 07/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 050/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 050/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de recarga de 
gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) de 13 e 45 kg, com en-
trega de forma parcelada, e aquisição de Cilindros para gás lique-
feito P45, para a utilização das Unidades Escolares e Secretarias 
Municipais, de acordo com a Planilha e o Memorial Descritivo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 11/08/2015 
as 09:00 horas. 
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br. 

GARUVA, 27 de julho de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMG Nº 037/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 037/2015
Modalidade: Dispensa de Licitação Processo nº 046/2015
CONTRATANTE: Município de Garuva
CONTRATADO: Estrela Prateada Viagens Ltda - EPP
Objeto: Contratação emergencial da empresa Estrela Prateada Via-
gens Ltda - EPP, para a realização do transporte escolar dos alunos 
do Ensino Pré-Escolar, Fundamental e Médio das redes Municipal e 
Estadual de Ensino, nas linhas 2, 3, 12 e 15.
VIGÊNCIA: 16/07/2015 a 04/09/2015 
VALOR: R$ 125.550,60 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e 
cinqüenta reais e sessenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2015
AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMG Nº 038/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 038/2015
Modalidade: Dispensa de Licitação Processo nº 047/2015
CONTRATANTE: Município de Garuva
CONTRATADO: RTT Reinert Transporte e Turismo Ltda - EPP

Objeto: Contratação emergencial da empresa RTT Reinert Trans-
portes e Turismo Ltda, para a realização do transporte escolar dos 
alunos do Ensino Pré-Escolar, Fundamental e Médio das redes Mu-
nicipal e Estadual de Ensino, nas linhas 4, 10, 11 e 14(até 22/07).
VIGÊNCIA: 16/07/2015 a 04/09/2015 
VALOR: R$ 66.146,50 (sessenta e seis mil cento e quarenta e seis 
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2015
AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMG Nº 039/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 039/2015
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Proc. nº 048/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Garuva
CONTRATADO: Laurinha Produções Artísticas Ltda - ME
Objeto: Contratação da empresa Laurinha Produções Artísticas, 
para apresentação do espetáculo Tarde Cultural na 22ª Festa do 
Colono.
VIGÊNCIA: 28/07/2015 a 27/08/2015 
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2015
AMPARO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA PMG Nº 048/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO o ato do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Tu-
rismo, Luis Carlos Behlau Weber, que declarou inexigível a licita-
ção, para a Contratação da empresa Laurinha Produções Artísticas 
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.132.186/0001-59, para a 
apresentação artística do espetáculo “Tarde Cultural com Laurinha 
Produções”, na 22ª Festa do Colono, no valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais).

Publique-se.

Garuva, 27 de julho de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2015
Pregão nº.: 17/2015. OBJETO: Aditivo de acréscimo de até 25% à Ata de Registro de Preços de futuras aquisições de tubos, grelhas, tam-
pões e galerias. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR 
LTDA ME (72.567.076/0001-04). VALOR TOTAL: R$ 18.600,00. 

Gaspar/SC, 28 de julho de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL N°90/2015
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 90/2015
OBJETO: Registro de Preços de suprimentos de informática para o Município de Gaspar. ENTREGA dos envelopes até às 9h do dia 14/08/2015, 
no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ramos, nº 435, Centro. ABERTURA às 9h30min. Íntegra do Edital no Depto. de Compras ou 
através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 28/07/2015.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

samae - gasPar

ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2014 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E SEUS ADITIVOS | 2015

=================================================================== Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Presencial nº. 63/2014 - Número do Aditivo: 1 (Aumento de valor).
Data vigência: 19/05/2015
Data vencimento: 31/12/2015
Número da Licitação: 63/2014 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. - CNPJ do contratado: 80.696.479/0001-81.
Objeto: Registro de Preços visando o fornecimento de produtos químicos (sulfato de alumínio líquido isento de ferro).
Valor acrescido: R$ 35.774,20 (trinta e cinco mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos)
===================================================================

Gaspar (SC), em 26 de junho de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 09-2015
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 09/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
CONTRATO DE LICITAÇÃO N° 047/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2015
PROCESSO Nº 067/2015
EMPRESA CONTRATADA: EMPREITEIRA PAVICON LTDA
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OU-
TROS VISANDO A RECUPERAÇÃO DAS RUAS PEDRO DOS PASSOS 
VERÍSSIMO, NO BAIRRO JORDÃO, SILVITA GOMES, NO BAIRRO 
AREIAS DE BAIXO, BALEIA FRANCA, NO BAIRRO CAMBOA, HERCÍ-
LIO CONRADO, NO BAIRRO AREIAS DO MEIO E TRAVESSA ABÍLIO 
MARIANO DA SILVA, NO BAIRRO FAZENDA DA ARMAÇÃO ATIN-
GIDAS PELAS ENXURRADAS OCORRIDAS NO MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2015, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 2015TR00935 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO E A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS EM VIRTUDE 
DO DECRETO EMERGENCIAL Nº 11/2015 JUNTO À DEFESA CIVIL 
ESTADUAL.
Valor do contrato: R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais)

Governador Celso Ramos, 28 de julho de 2015. 
JULIANO DUARTE CAMPOS 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2015
Extrato de Contrato N° 047/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
EXTRATO DE CONTRATO N° 047/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2015
PROCESSO Nº 067/2015
EMPRESA CONTRATADA: EMPREITEIRA PAVICON LTDA
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OU-
TROS VISANDO A RECUPERAÇÃO DAS RUAS PEDRO DOS PASSOS 
VERÍSSIMO, NO BAIRRO JORDÃO, SILVITA GOMES, NO BAIRRO 
AREIAS DE BAIXO, BALEIA FRANCA, NO BAIRRO CAMBOA, HERCÍ-
LIO CONRADO, NO BAIRRO AREIAS DO MEIO E TRAVESSA ABÍLIO 
MARIANO DA SILVA, NO BAIRRO FAZENDA DA ARMAÇÃO ATIN-
GIDAS PELAS ENXURRADAS OCORRIDAS NO MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2015, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 2015TR00935 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO E A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS EM VIRTUDE 
DO DECRETO EMERGENCIAL Nº 11/2015 JUNTO À DEFESA CIVIL 
ESTADUAL.
Valor do contrato: R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais)

Governador Celso Ramos, 28 de julho de 2015. 
JULIANO DUARTE CAMPOS 
Prefeito Municipal.
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Grão Pará

Prefeitura

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA DE PAGAMENTO A FORNECEDORES 
FORA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Credor: JACÓ DEBIASI NETO MEI
CNPJ: 20.818.610/0001-04

Nota Fiscal nº Data Valor
000012 28/07/2015 R$ 1.200,00

Nos termos do Artigo 5º da Lei nº 8.666/93, considerando que Jacó Debiasi Neto MEI condicionou a locação de brinquedos infláveis para 
as comemorações dos 57 Anos de Emancipação Político-Administrativa de Grão-Pará, exclusivamente, ao preço de à vista, com desconto 
que vai ao encontro do interesse da Administração, conforme consta da Nota Fiscal supramencionada e respectivo Empenho de nº 2863/15; 
considerando que esse desconto contempla o interesse da Administração e o interesse público primário, justifica-se o pagamento desse 
débito fora da ordem cronológica.

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 28 de julho de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 15.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2015
No dia 27 do mês de Julho do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.821.216/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA 
ADEMAR DE BARROS, 85 , bairro CENTRO, CEP nº. 89920-000, nesta cidade de Guaraciaba/SC, representado pelo(a) PREFEITO EM EXER-
CÍCIO, o Sr(a). VANDECIR DORIGON, inscrito no CPF sob o nº. 914.976.399-72, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas
abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 
o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 69/2015, Processo Licitatório nº. 89/2015, que selecionou 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
SERVIÇO DE PINTURA DE POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA EM RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC. Em 
conformidade
com as especificações constantes no Edital.
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
9873 A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME 2, 4, 5, 6, 7
10377 JEREMIAS BASSO JACOBS - ME 1, 3
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SERVIÇO DE PINTURA DE POSTES DE 
ENERGIA ELÉTRICA EM RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcri-
ção, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. _
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de trans-
crição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total
A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA ME

Item Quantidade Unid. Especificação Marca
Preço 
Unit.

Preço Total

2 20,00 UN TINTA ACRÍLICA FOSCA, GALÃO 18 LITROS, CINZA MÉDIO. tinsul 194,00 3.880,00 
4 100,00 UN FIXADOR PARA PINTURA A BASE DE CAL,150ML colax 1,29 129,00 
5 10,00 UN ROLO DE LÃ PARA PINTURA COM CABO 15 CM orion 5,89 58,90 
6 10,00 UN ROLO DE LÃ PARA PINTURA C/ CABO 6 CM orion 2,98 29,80 
7 50,00 SAC CAL PINTURA 8KG cal 6,99 349,50 
Total 4.447,20 

JEREMIAS BASSO JACOBS ME

Item Quantidade Unid. Especificação Marca
Preço 
Unit.

Preço Total

1 20,00 UN
TINTA ACRILICA FOSCA,GALÃO 18 LITROS, AZUL REAL,CONFORME NBR 11702 07/2010 TIPO 
4.5.1, E ATENDA OS REQUISITOS DA NBR 15079 DA ABNT.

SANTA 
COR

219,00 4.380,00 

3 10,00 UN TINTA ACRÍLICA FOSCA , GALÃO 18 LITROS, VERMELHA CARDINAL.
SANTA 
COR

190,00 1.900,00 

Total 6.280,00 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido. 
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2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão 
gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso 
de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste 
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 
082/2012;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do mu-
nicípio, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
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demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reco-
nhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente
subsequente.
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
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do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº8.666, de 1993.
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consi-
derando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao deten-
tor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2(dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
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previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarci-
mento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do muni-
cípio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaraciaba para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo
assinadas.

Guaraciaba,27 de Julho de 2015.
VANDECIR DORIGON
PREFEITO EM EXERCÍCIO

A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME CNPJ: 12.144.365/0001-79 

JEREMIAS BASSO JACOBS - ME CNPJ: 11.607.641/0001-25 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 16.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2015
No dia 27 do mês de Julho do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.821.216/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA 
ADEMAR DE BARROS, 85 , bairro CENTRO, CEP nº. 89920-000, nesta cidade de Guaraciaba/SC, representado pelo(a) PREFEITO EM EXER-
CÍCIO, o Sr(a). VANDECIR DORIGON, inscrito no CPF sob o nº. 914.976.399-72, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas 
abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 
o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 70/2015, Processo Licitatório nº. 90/2015, que selecionou 
a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC. Em conformida-
de com as especificações constantes no Edital.
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
Código Nome da Empresa Itens
9873 A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME 2, 3, 4, 25, 26
14049 AGROVETERINARIA PRINCESA LTDA - EPP 22, 23, 24
14214 ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA - ME 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 18, 19, 20, 21
14215 L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME
14213 PITON COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
14216 SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 1, 11, 14, 16, 17
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licita-
ções nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 082/2012 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Nome Empresas CNPJ / CPF do Representante CPF
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME 12.144.365/0001-79 MOISES LUIZ BOFF 017.039.059-46
AGROVETERINARIA PRINCESA LTDA - EPP 04.484.322/0001-04 CEZAR NÓS 024.834.509-54
ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA - ME 12.572.403/0001-94 JOVANI PROVENCE 044.689.329-37
L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME 15.345.797/0001-36 EDSON ZUCCO 033.506.999-10
PITON COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 15.090.008/0001-63 DÉBORA SPENAZZATTO 010.105.869-12
SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 09.056.757/0001-71 . . –
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcri-
ção, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. _
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de trans-
crição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total
A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA ME

Item Quantidade Unid. Especificação Marca
Preço 
Unit.

Preço Total

2 50,00 UN LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W REGULAR EMPALUX 22,99 1.149,50 
3 300,00 UN LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 W REGULAR EMPALUX 15,49 4.647,00 
4 12,00 UN LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W RUGUALR EMPALUX 27,99 335,88 
25 1,00 UN DEJUNTOR COM CAIXA MOLDADO DE 125 AMPERES DWP 229,90 229,90 
26 1,00 UN DEJUNTOR COM CAIXA MOLDADO DE 150 AMPERES DWP 239,90 239,90 
Total 6.602,18 

AGROVETERINÁRIA PRINCESA LTDA ME

Item Quantidade Unid. Especificação Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

22 20,00 UN FITA ISOLANTE 10 MT MAMPLEX 2,36 47,20 
23 100,00 MT FIO DE 1,5 MM, COR AZUL CORFIO 0,59 59,00 
24 100,00 MT FIO DE 1,5 MM, COR PRETO CORFIO 0,59 59,00 
Total 165,20 

ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA ME

Item Quantidade Unid. Especificação Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

5 50,00 UN REATOR EXTERNO, 150 WATS DEMAPE 51,98 2.599,00 
6 30,00 UN REATOR EXTERNO, 250 WATS DEMAPE 75,00 2.250,00 
7 300,00 UN REATOR EXTERNO, VAPOR DE SÓDIO, COM BAIXA PERDA DE 70 WATS. DEMAPE 37,99 11.397,00 
8 12,00 UN REATOR EXTERNO, VAPOR DE SÓDIO, COM BAIXA PERDA DE 400 WATS. DEMAPE 90,00 1.080,00 
9 300,00 UN RELÉ FOTOELETRÔNICO, ENCAIXE EM QUALQUER BASE EXATRON 14,50 4.350,00 
10 10,00 UN CHAVE DE CONTROLE, ÓTIMA RESISTÊNCIA. EXATRON 129,99 1.299,90 
12 10,00 UN LUMINÁRIA ESTAMPADA FECHADA, SOQUETE E27 REPUME 59,79 597,90 
13 10,00 UN LUMINÁRIA ESTAMPADA FECHADA, SOQUETE E40 REPUME 96,00 960,00 
15 100,00 UN CUNHA TIPO A INTELLI 2,30 230,00 
18 25,00 UN ADAPTADOR PARA REDUÇÃO E40 PARA E27 LOREZETI 5,00 125,00 
19 25,00 UN ADAPTADOR PARA REDUÇÃO E27 PARA E40 LORENZETTI 5,00 125,00 
20 5,00 UN CONECTOR 1 POR 30 INTELLI 5,00 25,00 
21 5,00 UN CONETOR 1 POR 50 INTELLI 5,00 25,00 
Total 25.063,80

SYSTEM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA EPP

Item Quantidade Unid. Especificação Marca
Preço 
Unit.

Preço 
Total

1 50,00 UN LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W TUBULAR EMPALUX 19,20 960,00 
11 20,00 UN BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COMUM 1 METRO OLIVO 13,65 273,00 
14 50,00 UN CONECTOR PERFURANTE 16-70/ 1,25-10 SICAME 2,90 145,00 
17 50,00 UN CUNHA TIPO 3 JOARP 1,05 52,50 
Total 1.580,50 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena
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de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão 
gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso 
de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste 
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 
082/2012;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
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município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reco-
nhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente
subsequente.
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº8.666, de 1993.
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consi-
derando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao deten-
tor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2(dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarci-
mento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do muni-
cípio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaraciaba para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo
assinadas.

Guaraciaba,27 de Julho de 2015.
VANDECIR DORIGON
PREFEITO EM EXERCÍCIO

EMPRESAS PARTICIPANTES:

A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME CNPJ: 12.144.365/0001-79 ______________________________________________
AGROVETERINARIA PRINCESA LTDA - EPP CNPJ: 04.484.322/0001-04 ______________________________________________
ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA - ME CNPJ: 12.572.403/0001-94 ______________________________________________
L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME CNPJ: 15.345.797/0001-36 __________________________________________
____
PITON COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME CNPJ: 15.090.008/0001-63 __________________________________________
____
SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP CNPJ: 09.056.757/0001-71 ____________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS 89 E 90.2015 PMGBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2015
PROCESSO Nº 89/2015 HOMOLOGAÇÃO: 27/07/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA SERVIÇO DE PINTURA DE POSTES DE
ENERGIA ELÉTRICA EM RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.447,20 (quatro mil quatrocentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: JEREMIAS BASSO JACOBS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 6.280,00 (seis mil duzentos e oitenta
reais)
=========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2015
PROCESSO Nº 90/2015 HOMOLOGAÇÃO: 27/07/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO
DE GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
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VALOR DA DESPESA: R$ 6.602,18 (seis mil seiscentos e dois reais
e dezoito centavos)
-------------------------
CONTRATADO: AGROVETERINARIA PRINCESA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 165,20 (cento e sessenta e cinco reais e
vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 25.063,80 (vinte e cinco mil e sessenta e
três reais e oitenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.580,50 (um mil quinhentos e oitenta
reais e cinqüenta centavos)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 38.2015 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2015
PROCESSO Nº 38/2015 HOMOLOGAÇÃO: 24/07/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARACIABA/SC, DESTINADOS AOS
PACIENTES DO MUNICIPIO CONFORME NECESSIDADE E
PRESCRIÇÃO MÉDICA.
-------------------------
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 28.249,13 (vinte e oito mil duzentos e
quarenta e nove reais e treze centavos)
-------------------------
CONTRATADO: ANGEOMED - COM. DE PROD MED. HOSP. LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 8.229,86 (oito mil duzentos e vinte e nove
reais e oitenta e seis centavos)
-------------------------
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS ME
VALOR DA DESPESA: R$ 15.745,26 (quinze mil setecentos e
quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos)
-------------------------
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.054,00 (três mil e cinqüenta e quatro
reais)
-------------------------
CONTRATADO: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSP LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 22.687,30 (vinte e dois mil seiscentos e
oitenta e sete reais e trinta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PROSAUDE - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.065,00 (um mil e sessenta e cinco
reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.497,00 (quinze mil quatrocentos e
noventa e sete reais)
-------------------------
CONTRATADO: S&R DISTRIBUIDORA LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 10.172,12 (dez mil cento e setenta e dois
reais e doze centavos)
-------------------------
CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA. LTDA. - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 30.069,95 (trinta mil e sessenta e nove
reais e noventa e cinco centavos)
-------------------------
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CONTRATADO: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais)
-------------------------
CONTRATADO: DRV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
- EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 6.293,20 (seis mil duzentos e noventa e
três reais e vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)
-------------------------
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 9.963,80 (nove mil novecentos e sessenta
e três reais e oitenta centavos)
=========================================================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 73.15  AQUISIÇÃO DE CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº73/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 94/15, Edital de Pregão Presencial Nº 73/15, Objeto: Aquisição de cor-
tador de grama a gasolina; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 10/08/15; a abertura do Edital será às 09:00 horas do 
dia 10/08/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.
guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 28 de julho de 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2015 - PMG.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 96/2015 – PMG
Processo Licitatório: 96/2015 - PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS PROMOVIDOS 
PELO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
Entrega dos Envelopes: 11/08/2015 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 11/08/2015 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 28 de julho de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 29/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial 29/2015
Processo Licitatório: 29/2015
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PLOTAGEM E CÓPIA DE PROJETOS (PRETO/BRANCO E COLO-
RIDO).

Entrega dos Envelopes: 13/08/2015 às 09h00min Abertura dos Envelo-
pes: 13/08/2015 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 28 de julho de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO N.° 94/2015 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 94/2015 -PMG
Processo Licitatório: 94/2015 - PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
C 25,0 MPA- BRITA 0 E 1 PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DE 
RUAS PAVIMENTADAS COM CONCRETO USINADO DO MUNICÍPIO.

Entrega dos Envelopes: 10/08/2015 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 10/08/2015 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 28 de julho de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL  Nº 
097/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 97/2015 -PMG
Processo Licitatório: 97/2015 - PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA EPI´S PARA OS 
SERVIDORES DO SETOR DE INFRAESTRUTURA.
Entrega dos Envelopes: 12/08/2015 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 12/08/2015 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 28 de julho de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
088/2015 – PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 088/2015 – PMG.

Objeto: Aquisição de Peças e Serviço para revisão de 1000 horas da 
retroescavadeira JCB da secretaria de Infraestrutura.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação.
Fundamento Legal: Art. 25, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Contratado: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 83.102.475/0001-16.

Valor: R$ 3.275,00 (três mil, duzentos e setenta e cinco reais).

Guaramirim (SC), 23 de julho de 2015.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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NOTA DE RETIFICAÇÃO LEI Nº. 4240/2015
NOTA DE RETIFICAÇÃO LEI Nº. 4240/2015
Publicação realizada no dia 28/07/2015 (terça-feira), DOM/SC - Edição nº. 1793. 

Acrescentar no art. 1º, o parágrafo único com a seguinte redação: “Parágrafo único. Os recursos na ordem de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) oriundos da anulação de dotação da Câmara de Vereadores para suplementação da Secretaria de Infraestrutura, serão 
aplicados exclusivamente para pavimentação dos Lotes 01 e 02 da Estrada Bananal do Sul.”

Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

LEI Nº. 4240/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.623.970,00.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 1.623.970,00 (um milhão seiscentos e vinte e três mil novecentos e setenta 
reais), constante do orçamento Municipal, a saber: 

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana
08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura
08.001.0015.0451.0011.1013 Pavimentacao e Urbanizacao de Vias Publicas
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 350.000,00

Dotações Suplementadas
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027 Desporto e Lazer
18.001.0027.0812 Desporto Comunitário
18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida
18.001.0027.0812.0015.2081 Apoio ao Esporte Amador
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 35.100,00

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1003 Construcao, Imp. Ampliacao Rede de Captacao de Agu
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 680.000,00

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1003 Construcao, Imp. Ampliacao Rede de Captacao de Agu
344900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 180.000,00

Código Descrição
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08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.2048 Manutencao dos Servicos de Captacao e Distribuicao
333900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 378.870,00

Parágrafo único. Os recursos na ordem de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) oriundos da anulação de dotação da Câmara de 
Vereadores para suplementação da Secretaria de Infraestrutura, serão aplicados exclusivamente para pavimentação dos Lotes 01 e 02 da 
Estrada Bananal do Sul.

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provém anulação dos itens abaixo relacionados:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
01 Camâra Municipal de Vereadores
01.001 Camâra Municipal de Vereadores
01.001.0001 Legislativa
01.001.0001.0031 Acao Legislativa
01.001.0001.0031.0001 Processo legislativo
01.001.0001.0031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 350.000,00

Dotações Anuladas
Código Descrição
18 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027 Desporto e Lazer
18.001.0027.0812 Desporto Comunitário
18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida
18.001.0027.0812.0015.2083 Escolinhas de Esportes
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 30.110,00

Código Descrição
18 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027 Desporto e Lazer
18.001.0027.0812 Desporto Comunitário
18.001.0027.0812.0015 Esporte é vida
18.001.0027.0812.0015.2083 Escolinhas de Esportes
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 4.990,00

Dotações Anuladas
Código Descrição
06 Secretaria Municipal de Educação
06.001 Ensino Fundamental
06.001.0012 Educação
06.001.0012.0361 Ensino Fundamental
06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.
06.001.0012.0361.0005.2077 Centro de Acompanhamento Educacional - Caed Fundam
331900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 50.000,00

Código Descrição
06 Secretaria Municipal de Educação
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06.002 Educação Infantil
06.002.0012 Educação
06.002.0012.0306 Alimentação e Nutrição
06.002.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.
06.002.0012.0306.0005.2074 Alimentação Escolar - Ensino Infantil (pré-escolas
331900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 100.000,00

Código Descrição
06 Secretaria Municipal de Educação
06.002 Educação Infantil
06.002.0012 Educação
06.002.0012.0365 Educação Infantil
06.002.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.
06.002.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infan
331900000000000 Aplicações Diretas
01010000 Receitas de Impostos - Educação
Total Ação 200.000,00

Código Descrição
06 Secretaria Municipal de Educação
06.001 Ensino Fundamental
06.001.0012 Educação
06.001.0012.0306 Alimentação e Nutrição
06.001.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.
06.001.0012.0306.0005.2073 Alimentacao Escolar - Ensino Fundamental
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 50.000,00

Código Descrição
06 Secretaria Municipal de Educação
06.002 Educação Infantil
06.002.0012 Educação
06.002.0012.0306 Alimentação e Nutrição
06.002.0012.0306.0005 Mais educação, mais cidadania.
06.002.0012.0306.0005.2075 Alimentação Escolar - Ensino Infantil (creches)
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 120.000,00

Código Descrição
06 Secretaria Municipal de Educação
06.003 Ensino Médio
06.003.0012 Educação
06.003.0012.0362 Ensino Médio
06.003.0012.0362.0005 Mais educação, mais cidadania.
06.003.0012.0362.0005.2026 Transporte Escolar de Ensino-médio
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 160.000,00

Dotações Anuladas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0015 Urbanismo
08.002.0015.0452 Servicos Urbanos
08.002.0015.0452.0007 Saneamento básico
08.002.0015.0452.0007.2093 Manutencao de Pavim. e Rede de Coleta de Aguas Plu
344900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00
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Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1001 Construcao, Imp. Ampliacao e Reforma de Rede de e
331900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1001 Construcao, Imp. Ampliacao e Reforma de Rede de e
333900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1001 Construcao, Imp. Ampliacao e Reforma de Rede de e
344900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 49.990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1002 Construcao, Imp. Ampliacao e Estacoes de Tratament
331900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1002 Construcao, Imp. Ampliacao e Estacoes de Tratament
333900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1002 Construcao, Imp. Ampliacao e Estacoes de Tratament
344900000000000 Aplicações Diretas
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01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 99.990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0015 Urbanismo
08.002.0015.0452 Servicos Urbanos
08.002.0015.0452.0007 Saneamento básico
08.002.0015.0452.0007.2093 Manutencao de Pavim. e Rede de Coleta de Aguas Plu
331900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0015 Urbanismo
08.002.0015.0452 Servicos Urbanos
08.002.0015.0452.0007 Saneamento básico
08.002.0015.0452.0007.2093 Manutencao de Pavim. e Rede de Coleta de Aguas Plu
333900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 299.990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.1003 Construcao, Imp. Ampliacao Rede de Captacao de Agu
333900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.2047 Manutencao da Rede de Captacao de Esgoto Sanitario
331900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico
08.002.0017.0512.0007.2047 Manutencao da Rede de Captacao de Esgoto Sanitario
333900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 990,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.002 Águas de Guaramirim
08.002.0017 Saneamento
08.002.0017.0512 Saneamento Básico Urbano
08.002.0017.0512.0007 Saneamento básico



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 223

08.002.0017.0512.0007.2047 Manutencao da Rede de Captacao de Esgoto Sanitario
344900000000000 Aplicações Diretas
01000300 Recursos Ordinários - Águas
Total Ação 99.990,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 27 de julho de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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RGF_DEM_DA_DÍVIDA_CONSOLIDADA_1º_SEMESTRE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: 68,11504,11505,11506,11507,11508,14720,15192 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Semestre Janeiro-Junho 
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RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b') 
DÍVIDA CONSOLIDADA 

Saldo do 
Exercício 
Anterior 

Saldo do Exercício de 2015 
1° Semestre 2° Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 
 

5.407.003,24 4.536.478,53 0,00 
   Dívida Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 
   Dívida Contratual 

 

5.407.003,24 4.536.478,53 0,00 
     Interna 

 

5.407.003,24 4.536.478,53 0,00 
     Externa 

 

0,00 0,00 0,00 
   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 

 

0,00 0,00 0,00 
   Outras Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (II)¹ 

 

8.497.399,13 12.558.260,50 0,00 
   Disponibilidade de Caixa Bruta 

 

13.130.596,61 14.955.702,05 0,00 
   Demais Haveres Financeiros 

 

34.238,37 62.423,06 0,00 
   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 

 

4.667.435,85 2.459.864,61 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) 

 

(3.090.395,89) (8.021.781,97) 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

 

98.062.651,25 98.813.689,08 0,00 
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 

 

5,51 4,59 0,00 
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 

 

(3,15) (8,12) 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 

 

117.675.181,50 118.576.426,90 0,00 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 

 

105.907.663,35 106.718.784,21 0,00 
 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 
Saldo do 
Exercício 
Anterior 

Saldo do Exercício de 2015 
1° Semestre 2° Semestre 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 
 

5.749.978,25 4.879.453,54 0,00 
DÍVIDA DE PPP (V) 

 

0,00 0,00 0,00 
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 

 

752.038,50 738.261,54 0,00 
   De Tributos 

 

0,00 0,00 0,00 
   De Contribuições Sociais 

 

409.063,49 395.286,53 0,00 
     Previdenciária 

 

25.091,01 11.314,05 0,00 
     Demais Contribuições Sociais 

 

383.972,48 383.972,48 0,00 
   Do FGTS 

 

342.975,01 342.975,01 0,00 
   Com Instituição Não Financeira 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 

 

0,00 0,00 0,00 
   Interna 

 

0,00 0,00 0,00 
   Externa 

 

0,00 0,00 0,00 
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 

 

4.997.939,75 4.141.192,00 0,00 
 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo Exerc. 
Anterior 

Saldo do Exercício de 2015 
1° Semestre 2° Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 
 

109.385,21 0,00 0,00 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

 

0,00 0,00 0,00 
DEPÓSITOS 

 

0,00 926.077,11 0,00 
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. ANTERIORES 

 

967.772,53 275.900,27 0,00 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 

 

0,00 0,00 0,00 
 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIARIA Saldo Exerc. 
Anterior 

Saldo do Exercício de 2015 
1° Semestre 2° Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 
 

0,00 0,00 0,00 
   Passivo Atuarial 

 

0,00 0,00 0,00 
   Outras Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (X)¹ 

 

0,00 0,00 0,00 
   Disponibilidade de Caixa Bruta 

 

0,00 0,00 0,00 
   Investimentos 

 

0,00 0,00 0,00 
   Demais Haveres Financeiros 

 

0,00 0,00 0,00 
   (-) Restos a Pagar Processados 

 

0,00 0,00 0,00 
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (XI)=(IX - X) 

 

0,00 0,00 0,00 
 

FONTE: Sistema , Unidade Responsável 
 

Data 
Emissão: 

28/jul/2015 Hora de 
emissão:   

 

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na 
linha de "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha. 

Notas: 
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RGF_DEM_DAS_GARANTIAS_E_CONTRAGARANTIAS_DE_VALORES_1º_SEMESTRE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório de Gestão Fiscal  

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

 
Entidade: 68,11504,11505,11506,11507,11508,14720,15192 

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Semestre Janeiro-Junho 
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 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) 

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do   
Exercicio 
Anterior 

Saldos do Exercicio de 2015 
 

GARANTIAS CONCEDIDAS 
Saldo do   
Exercicio 
Anterior 

1° Semestre 2° Semestre 

EXTERNAS (I) 
 

0,00 0,00 0,00 
   Aval ou fiança em operações de crédito 

 

0,00 0,00 0,00 
   Outras Garantias nos Termos da LRF 

 

0,00 0,00 0,00 
INTERNAS (II) 

 

0,00 0,00 0,00 
   Aval ou fiança em operações de crédito 

 

0,00 0,00 0,00 
   Outras Garantias nos Termos da LRF 

 

0,00 0,00 0,00 
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 

 

0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

 

98.062.651,25 98.813.689,08 0,00 
% do Total das Garantias sobre a RCL 

 

0,00 0,00 0,00 
Limite definido por resolução do Senado Federal 22% 

 

21.573.783,28 21.739.011,60 0,00 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%> 

 

19.416.404,95 19.565.110,44 0,00 
 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 
Saldo do   
Exercicio 
Anterior 

1° Semestre 2° Semestre 

EXTERNAS (V) 
 

0,00 0,00 0,00 
   Aval ou fiança em operações de crédito 

 

0,00 0,00 0,00 
   Outras Garantias nos Termos da LRF 

 

0,00 0,00 0,00 
INTERNAS (VI) 

 

0,00 0,00 0,00 
   Aval ou fiança em operações de crédito 

 

0,00 0,00 0,00 
   Outras Garantias nos Termos da LRF 

 

0,00 0,00 0,00 
TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII)=(V + VI) 

 

0,00 0,00 0,00 
MEDIDAS CORRETIVAS: 

 

 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 28/jul/2015 Hora de emissão:  09h e 25m 
 

 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

RGF_DEM_DAS_OPERAÇÕES_DE_CRÉDITO_1º_SEMESTRE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório de Gestão Fiscal  

Demonstrativo das Operações de Crédito 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

 
Entidade: 68,11504,11505,11506,11507,11508,14720,15192 

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Semestre Janeiro-Junho 
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c") 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO 
No Período Até o Período 

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 
 

346.604,35 346.604,35 
   Mobiliária 

 

0,00 0,00 
     Interna 

 

0,00 0,00 
     Externa 

 

0,00 0,00 
   Contratual 

 

346.604,35 346.604,35 
     Interna 

 

346.604,35 346.604,35 
       Abertura de Crédito 

 

0,00 0,00 
       Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 

 

0,00 0,00 
         Derivadas de PPP 

 

0,00 0,00 
         Demais Aquisições Financiadas 

 

0,00 0,00 
       Antecipação de Receita 

 

0,00 0,00 
         Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 

 

0,00 0,00 
         Demais Antecipações de Receita 

 

0,00 0,00 
       Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º) 

 

0,00 0,00 
       Outras operações de Crédito 

 

346.604,35 346.604,35 
     Externas 

 

0,00 0,00 
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II) 

 

0,00 0,00 
   Parcelamento de Dívidas 

 

0,00 0,00 
     De Tributos 

 

0,00 0,00 
     De Contribuições Sociais 

 

0,00 0,00 
       Previdenciárias 

 

0,00 0,00 
       Demais Contribuições Sociais 

 

0,00 0,00 
     Do FGTS 

 

0,00 0,00 
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim 

 

0,00 0,00 
   Programa de Iluminação Pública - RELUZ 

 

0,00 0,00 
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 

 

0,00 0,00 
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

 

98.813.689,08 0,00 
OPERAÇÕES VEDADAS 

 

0,00 0,00 
   Do Período de Referência (III) 

 

0,00 0,00 
   De Períodos Anteriores ao de Referência 

 

0,00 0,00 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III) 

 

346.604,35 0,35 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

 

15.810.190,25 16,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> (90% dos 16%) 
 

14.229.171,23 14,40 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 

0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 

6.916.958,24 7,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + 
IIa) 

 

346.604,35 0,35 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data 
Emissão: 

28/jul/2015 Hora de emissão:  09h e 31m 

Notas: 
 

¹ Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas 
no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro. 

 

² < Medidas Corretivas> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo Simplificado do Relatorio de Gestão Fiscal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: 68,11504,11505,11506,11507,11508,14720,15192 
 Período de Referência: Junho / 2015 
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LRF, art. 48 - Anexo 6 
DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 45.775.513,17 46,33 
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 53.359.392,10 54,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 50.691.422,50 51,30 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida Consolidada Líquida (8.021.697,85) (8,12) 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 118.576.426,90 120,00 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de Crédito Internas e Externas 346.604,35 0,35 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 15.810.190,25 16,00 
Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 6.916.958,24 7,00 

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

Valor Total 10.601.890,48 8.559.543,39 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 

 

Data 
emissão: 

28/jul/2015 Hora de 
emissão:  

10h e 13m 
 

Notas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Balanço Orçamentário 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO (a-c) 

Maio à Junho (b) 
 

%(b/
a) Até Junho (c) 

 

%(c/
a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 
 

137.859.820,00 137.859.820,00 18.788.786,50 13,6
3 

49.686.711,10 36,0
4 

88.173.108,90 
   RECEITAS CORRENTES 

 

110.339.820,00 110.339.820,00 18.352.431,99 16,6
3 

48.852.020,40 44,2
7 

61.487.799,60 
     RECEITA TRIBUTÁRIA 

 

12.082.000,00 12.082.000,00 3.925.744,25 32,4
9 

6.147.960,40 50,8
9 

5.934.039,60 
       Impostos 

 

9.460.000,00 9.460.000,00 2.946.049,11 31,1
4 

4.796.626,44 50,7
0 

4.663.373,56 
       Taxas 

 

2.222.000,00 2.222.000,00 979.695,14 44,0
9 

1.351.333,96 60,8
2 

870.666,04 
       Contribuição de Melhoria 

 

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

 

1.600.000,00 1.600.000,00 359.266,42 22,4
5 

996.078,01 62,2
5 

603.921,99 
       Contribuições Sociais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Contribuição de Iluminação Pública 

 

1.600.000,00 1.600.000,00 359.266,42 22,4
5 

996.078,01 62,2
5 

603.921,99 
     RECEITA PATRIMONIAL 

 

380.500,00 380.500,00 184.439,30 48,4
7 

484.814,69 127,
42 

(104.314,69) 
       Receitas Imobiliárias 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receitas de Valores Mobiliários 

 

380.500,00 380.500,00 184.439,30 48,4
7 

484.814,69 127,
42 

(104.314,69) 
       Receita de Concessões e Permissões 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Compensações Financeiras 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Cessão de Direitos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Outras Receitas Patrimoniais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA AGROPECUÁRIA 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Produção Vegetal 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Produção Animal e Derivados 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Outras Receitas Agropecuárias 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA INDUSTRIAL 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Industria Extrativa Mineral 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Indústria de Transformação 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receita da Indústria de Construção 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Outras Receitas Industriais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA DE SERVIÇOS 

 

5.260.000,00 5.260.000,00 905.726,12 17,2
2 

2.768.635,38 52,6
4 

2.491.364,62 
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 

89.333.320,00 89.333.320,00 12.788.131,96 14,3
2 

37.855.680,11 42,3
8 

51.477.639,89 
       Transferências Intergovernamentais 

 

87.093.320,00 87.093.320,00 12.357.785,28 14,1
9 

37.215.211,43 42,7
3 

49.878.108,57 
       Transferências de Instituições Privadas 

 

150.000,00 150.000,00 244,00 0,16 120.366,00 80,2
4 

29.634,00 
       Transferências do Exterior 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Pessoas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Convênios 

 

2.090.000,00 2.090.000,00 430.102,68 20,5
8 

520.102,68 24,8
9 

1.569.897,32 
       Transferências para o Combate à Fome 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 

1.684.000,00 1.684.000,00 189.123,94 11,2
3 

598.851,81 35,5
6 

1.085.148,19 
       Multas e Juros de Mora 

 

683.000,00 683.000,00 140.859,40 20,6
2 

403.458,19 59,0
7 

279.541,81 
       Indenizações e Restituições 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 15.140,13 0,00 (15.140,13) 
       Receita da Dívida Ativa 

 

900.000,00 900.000,00 48.233,80 5,36 166.038,16 18,4
5 

733.961,84 
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos 
para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receitas Correntes Diversas 

 

101.000,00 101.000,00 30,74 0,03 14.215,33 14,0
7 

86.784,67 
   RECEITAS DE CAPITAL 

 

27.520.000,00 27.520.000,00 436.354,51 1,59 834.690,70 3,03 26.685.309,30 
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

8.500.000,00 8.500.000,00 0,00 0,00 346.604,35 4,08 8.153.395,65 
       Operações de Crédito Internas 

 

8.500.000,00 8.500.000,00 0,00 0,00 346.604,35 4,08 8.153.395,65 
       Operações de Crédito Externas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     ALIENAÇÃO DE BENS 

 

140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 
       Alienação de Bens Móveis 

 

140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 
       Alienação de Bens Imóveis 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 

 

0,00 0,00 1.536,70 0,00 6.131,20 0,00 (6.131,20) 
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

 

18.880.000,00 18.880.000,00 434.817,81 2,30 481.955,15 2,55 18.398.044,85 
       Transferências Intergovernamentais 

 

550.000,00 550.000,00 307.356,61 55,8
8 

307.356,61 55,8
8 

242.643,39 
       Transferências de Instituições Privadas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências do Exterior 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Pessoas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Outras Instituições Públicas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Transferências de Convênios 

 

18.330.000,00 18.330.000,00 127.461,20 0,70 174.598,54 0,95 18.155.401,46 
       Transferências para o Combate à Fome 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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       Integralização do Capital Social 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Receitas de Capital Diversas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

 

137.924.820,00 137.924.820,00 18.788.786,50 13,6
2 

49.686.711,10 36,0
2 

88.238.108,90 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Operações de Crédito Internas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Contratual 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Operações de Crédito Externas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Contratual 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + 
IV) 

 

137.924.820,00 137.924.820,00 18.788.786,50 13,6
2 

49.686.711,10 36,0
2 

88.238.108,90 
DÉFICIT (VI) 

 

- - - - - - - 
TOTAL (VII) = (V + VI) 

 

137.924.820,00 137.924.820,00 18.788.786,50 13,6
2 

49.686.711,10 - - 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

 

0,00 5.683.642,98 0,00 0,00 3.661.302,27 0,00 0,00 
   Superávit Financeiro 

 

0,00 5.683.642,98 0,00 0,00 3.661.302,27 0,00 0,00 
   Reabertura de Créditos Adicionais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Balanço Orçamentário 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 

 

 

 

  Pág 3 / 3 
 

 

DESPESAS Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS Saldo (g) = 

(e-f) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Saldo (i) = 
(e-h) 

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j) Maio à 

Junho 
 

Até Junho 
(f) 

 

Maio à 
Junho 

 

Até Junho 
(h) 

 

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 
 

137.859.820,0
0 143.597.562,9

8 13.567.113,51 58.050.737,71 85.546.825,27 15.377.170,93 47.205.169,43 96.392.393,55 44.594.101,04 
   DESPESAS CORRENTES 

 

103.305.420,0
0 108.840.653,3

0 12.538.180,44 54.297.138,24 54.543.515,06 14.246.147,73 44.361.379,09 64.479.274,21 41.974.226,09 
     Pessoal e Encargos Sociais 

 

58.803.200,00 57.433.100,09 8.100.149,27 22.886.641,01 34.546.459,08 7.979.909,81 22.751.874,35 34.681.225,74 21.843.124,98 
     Juros e Encargos da Dívida 

 

462.000,00 462.000,00 27.221,50 195.189,83 266.810,17 52.727,02 195.189,83 266.810,17 195.189,83 
     Outras Despesas Correntes 

 

44.040.220,00 50.945.553,21 4.410.809,67 31.215.307,40 19.730.245,81 6.213.510,90 21.414.314,91 29.531.238,30 19.935.911,28 
   DESPESAS DE CAPITAL 

 

34.504.400,00 34.706.909,68 1.028.933,07 3.753.599,47 30.953.310,21 1.131.023,20 2.843.790,34 31.863.119,34 2.619.874,95 
     Investimentos 

 

30.272.400,00 31.289.929,68 813.598,90 2.540.912,61 28.749.017,07 702.656,60 1.631.103,48 29.658.826,20 1.407.188,09 
     Inversões Financeiras 

 

286.000,00 196.000,00 0,00 0,00 196.000,00 0,00 0,00 196.000,00 0,00 
     Amortização da Dívida 

 

3.946.000,00 3.220.980,00 215.334,17 1.212.686,86 2.008.293,14 428.366,60 1.212.686,86 2.008.293,14 1.212.686,86 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 
RESERVA DO RPPS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 

 

65.000,00 150.200,00 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 

 

137.924.820,0
0 143.747.762,9

8 13.652.313,51 58.176.963,87 85.570.799,11 15.400.227,51 47.255.770,01 96.491.992,97 44.644.600,92 
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO 
(XI) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   Amortização da Dívida Interna 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Dívida Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Outras Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Amortização da Dívida Externa 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Dívida Mobiliária 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Outras Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 

 

137.924.820,0
0 143.747.762,9

8 13.652.313,51 58.176.963,87 85.570.799,11 15.400.227,51 47.255.770,01 96.491.992,97 44.644.600,92 
SUPERÁVIT (XIII) 

 

- - - - - - 2.430.941,09 - - 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 

 

137.924.820,0
0 143.747.762,9

8 13.652.313,51 58.176.963,87 85.570.799,11 15.400.227,51 49.686.711,10 94.061.051,88 44.644.600,92 
 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO (a-c) 

Maio à Junho (b) 
 

%(b/
a) Até Junho (c) 

 

%(c/
a) 

RECEITAS CORRENTES 
 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
   RECEITA TRIBUTÁRIA 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Contribuições Sociais 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     RECEITA DE SERVIÇOS 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Multas e Juros de Mora 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Indenizações e Restituições 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
       Decorrentes de Aportes Periódicos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 

 

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 
 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial (d) 

Dotaçã
o 

Atualiza
da (e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
Saldo (g) = 

(e-f) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Saldo (i) 
= (e-h) 

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j) Maio à 

Junho 
 

Até Junho 
(f) 

 

Maio à 
Junho 

 

Até Junho 
(h) 

 

DESPESAS CORRENTES 
 

65.000,00 150.200,0
0 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 

65.000,00 150.200,0
0 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 

DESPESAS DE CAPITAL 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   INVESTIMENTOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   INVERSÕES FINANCEIRAS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 

 

65.000,00 150.200,0
0 85.200,00 126.226,16 23.973,84 23.056,58 50.600,58 99.599,42 50.499,88 

 

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 27/jul/2015 Hora de emissão:  10h e 27m 
 

Notas: 
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITAS DE ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) %(b/a) 
1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

 

10.473.000,00 10.473.000,00 4.954.580,74 47,31 
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

 

3.325.000,00 3.325.000,00 1.555.795,46 46,79 
     1.1.1- IPTU 

 

2.600.000,00 2.600.000,00 1.602.428,23 61,63 
     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 

 

25.000,00 25.000,00 523,74 2,09 
     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 

 

500.000,00 500.000,00 76.853,59 15,37 
     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 

 

200.000,00 200.000,00 30.305,03 15,15 
     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 

 

0,00 0,00 154.315,13 0,00 
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 

 

1.403.000,00 1.403.000,00 449.740,76 32,06 
     1.2.1- ITBI 

 

1.400.000,00 1.400.000,00 449.725,05 32,12 
     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 

 

2.000,00 2.000,00 15,71 0,79 
     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 

 

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 
     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

 

3.885.000,00 3.885.000,00 2.258.739,35 58,14 
     1.3.1- ISS 

 

3.600.000,00 3.600.000,00 2.208.441,46 61,35 
     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 

 

70.000,00 70.000,00 22.909,04 32,73 
     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 

 

150.000,00 150.000,00 20.862,36 13,91 
     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 

 

65.000,00 65.000,00 6.555,20 10,08 
     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 

 

0,00 0,00 28,71 0,00 
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

 

1.860.000,00 1.860.000,00 690.305,17 37,11 
     1.4.1- IRRF 

 

1.860.000,00 1.860.000,00 690.305,17 37,11 
     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.1- ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

78.140.000,00 78.140.000,00 33.010.829,76 42,25 
   2.1- Cota-Parte FPM 

 

24.300.000,00 24.300.000,00 9.731.051,94 40,05 
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 

 

24.300.000,00 24.300.000,00 9.731.051,94 40,05 
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   2.2- Cota-Parte ICMS 

 

49.000.000,00 49.000.000,00 20.970.891,82 42,80 
   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 

 

250.000,00 250.000,00 86.597,03 34,64 
   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 

 

700.000,00 700.000,00 327.084,46 46,73 
   2.5- Cota-Parte ITR 

 

90.000,00 90.000,00 2.307,62 2,56 
   2.6- Cota-Parte IPVA 

 

3.800.000,00 3.800.000,00 1.892.896,89 49,81 
   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 

 

88.613.000,00 88.613.000,00 37.965.410,50 42,84 
 

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) %(b/a) 
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 

 

1.874.800,00 1.874.800,00 1.152.942,36 61,50 
   5.1- Transferências do Salário-Educação 

 

1.380.000,00 1.380.000,00 931.863,37 67,53 
   5.2- Transferência Diretas do PDDE 

 

10.000,00 10.000,00 3.100,37 31,00 
   5.3- Transferência Diretas do PNAE 

 

379.000,00 379.000,00 141.982,00 37,46 
   5.4- Transferência Diretas do PNATE 

 

85.800,00 85.800,00 24.551,93 28,62 
   5.5- Outras Transferências do FNDE 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 

 

20.000,00 20.000,00 51.444,69 257,22 
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

 

1.050.000,00 1.050.000,00 387.638,99 36,92 
   6.1- Transferências de Convênios 

 

1.050.000,00 1.050.000,00 360.102,68 34,30 
   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 

 

0,00 0,00 27.536,31 0,00 
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 

3.300.000,00 3.300.000,00 137.361,20 4,16 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 

 

6.224.800,00 6.224.800,00 1.677.942,55 26,96 
 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até Junho 2015 (b) 
(b) 

% 
(c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 
 

15.628.000,00 15.628.000,00 6.602.186,58 42,25 
   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 

 

4.860.000,00 4.860.000,00 1.860.588,72 38,28 
   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 

 

9.800.000,00 9.800.000,00 4.194.177,87 42,80 
   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 

 

50.000,00 50.000,00 17.319,39 34,64 
   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 

 

140.000,00 140.000,00 65.416,90 46,73 
   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 

 

18.000,00 18.000,00 86.082,97 478,24 
   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 

 

760.000,00 760.000,00 378.600,73 49,82 
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 

 

15.030.000,00 15.030.000,00 6.877.660,64 45,76 
   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 

 

15.000.000,00 15.000.000,00 6.811.660,40 45,41 
   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 

 

30.000,00 30.000,00 66.000,24 220,00 
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 

 

(628.000,00) (628.000,00) 209.473,82 (33,36) 
DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Junho 
(e) 

% 
(f) = (e/d)x100 

Até Junho 
(g) 

% 
(h) = (g/d)x100 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
 

12.174.300,00 12.174.301,00 4.789.943,07 39,34 4.789.943,07 39,34 
   13.1- Com Educação Infantil 

 

2.974.300,00 2.974.300,00 1.291.894,08 43,44 1.291.894,08 43,44 
   13.2- Com Ensino Fundamental 

 

9.200.000,00 9.200.001,00 3.498.048,99 38,02 3.498.048,99 38,02 
14- OUTRAS DESPESAS 

 

2.855.700,00 2.985.915,25 1.780.746,30 59,64 1.106.237,43 37,05 
   14.1- Com Educação Infantil 

 

600.700,00 650.915,25 352.536,70 54,16 193.175,67 29,68 
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   14.2- Com Ensino Fundamental 
 

2.255.000,00 2.335.000,00 1.428.209,60 61,17 913.061,76 39,10 
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 

 

15.030.000,00 15.160.216,25 6.570.689,37 43,34 5.896.180,50 38,89 
 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

 

0,00 
   16.1- FUNDEB 60% 

 

0,00 
   16.2- FUNDEB 40% 

 

0,00 
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

 

130.216,25 
   17.1- FUNDEB 60% 

 

130.216,25 
   17.2- FUNDEB 40% 

 

0,00 
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 

 

130.216,25 
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 

 

5.765.964,25 
19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 

 

67,75 
19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 

 

16,08 
19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 

 

16,17 
 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 

 

130.216,25 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015 

 

130.216,25 
 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) %(b/a) 
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 

 

22.153.250,00 22.153.250,00 9.491.352,63 42,84 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA 

Até Junho 
(e) 

% 
(f) = (e/d)x100 

Até Junho 
(g) 

% 
(h) = (g/d)x100 

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

11.733.900,00 11.293.645,25 5.571.268,24 49,33 4.840.683,78 42,86 
   23.1- Creche 

 

11.733.900,00 11.293.645,25 5.571.268,24 49,33 4.840.683,78 42,86 
     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 

 

3.575.000,00 3.625.215,25 1.644.430,78 45,36 1.485.069,75 40,97 
     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 

8.158.900,00 7.668.430,00 3.926.837,46 51,21 3.355.614,03 43,76 
   23.2- Pré-Escola 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
24- ENSINO FUNDAMENTAL 

 

14.252.000,00 14.822.471,00 6.749.664,97 45,54 5.832.376,32 39,35 
   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 

 

11.455.000,00 11.535.001,00 4.926.258,59 42,71 4.411.110,75 38,24 
   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 

 

2.797.000,00 3.287.470,00 1.823.406,38 55,47 1.421.265,57 43,23 
25- ENSINO MÉDIO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
26- ENSINO SUPERIOR 

 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
28- OUTRAS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 

 

25.990.900,00 26.121.116,25 12.320.933,21 47,17 10.673.060,10 40,86 
 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 
30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 

 

209.473,82 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

 

0,00 
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 

 

66.000,24 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

 

130.216,25 
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 

 

0,00 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 

 

0,00 
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 

 

19.298,56 
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 

 

424.988,87 
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 

 

10.248.071,23 
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 

 

26,99 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(d) 

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA 
Até Junho 

(e) 
% 

(f) = (e/d)x100 
Até Junho 

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 

 

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 53.565,15 178,55 
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO 

 

1.395.000,00 2.388.062,61 1.629.632,47 68,24 1.120.022,15 46,90 
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO 
ENSINO 

 

7.330.800,00 7.605.232,65 2.021.373,89 26,58 1.450.258,57 19,07 
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 

 

8.755.800,00 10.023.295,26 3.651.006,36 36,43 2.623.845,87 26,18 
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 

 

34.746.700,00 36.144.411,51 15.971.939,57 44,19 13.296.905,97 36,79 
 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2015 (g) 

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 
 

1.060.390,86 19.298,56 
   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 

 

1.059.390,86 17.403,04 
   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 

 

1.000,00 1.895,52 
 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS VALOR 
FUNDEB(h) FUNDEF 

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

371.803,63 0,00 
48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 

 

6.811.660,40 0,00 
49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 

 

5.780.200,24 0,00 
49.1 - Orçamento do Exercício 

 

5.617.398,06 0,00 
49.2 - Restos a Pagar 

 

162.802,18 0,00 
50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 

 

66.000,24 0,00 
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50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 
 

0,00 0,00 
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 

 

1.469.264,03 0,00 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 27/jul/2015 Hora de emissão:  10h e 42m 
 

Notas: 
 

 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

RREO_DEM_RECEITAS_E_DESPESAS_SAÚDE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Entidade: Consolidado 

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 
 

 

 

  Pág 1 / 3 
 

 

RREO  ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(b) 
% (b/a) x 

100 
RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 

 

10.473.000,00 10.473.000,00 4.954.580,74 47,31 
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

 

2.600.000,00 2.600.000,00 1.448.154,76 55,70 
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 

 

1.400.000,00 1.400.000,00 449.725,05 32,12 
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

 

3.600.000,00 3.600.000,00 2.208.441,46 61,35 
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

 

1.860.000,00 1.860.000,00 690.305,17 37,11 
   Imposto Territorial Rural - ITR 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 

 

97.000,00 97.000,00 23.378,12 24,10 
   Dívida Ativa dos Impostos 

 

650.000,00 650.000,00 97.715,95 15,03 
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 

 

266.000,00 266.000,00 36.860,23 13,86 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

 

78.140.000,00 78.140.000,00 33.010.829,76 42,25 
   Cota-Parte FPM 

 

24.300.000,00 24.300.000,00 9.731.051,94 40,05 
   Cota-Parte ITR 

 

90.000,00 90.000,00 2.307,62 2,56 
   Cota-Parte IPVA 

 

3.800.000,00 3.800.000,00 1.892.896,89 49,81 
   Cota-Parte ICMS 

 

49.000.000,00 49.000.000,00 20.970.891,82 42,80 
   Cota-Parte IPI-Exportação 

 

700.000,00 700.000,00 327.084,46 46,73 
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

 

250.000,00 250.000,00 86.597,03 34,64 
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 

 

250.000,00 250.000,00 86.597,03 34,64 
     Outras 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 

 

88.613.000,00 88.613.000,00 37.965.410,50 42,84 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até Junho 2015 

(d) 
% (d/c) x 

100 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

 

7.047.220,00 7.047.220,00 3.260.180,56 46,26 
   Provenientes da União 

 

5.781.220,00 5.781.220,00 2.890.750,16 50,00 
   Provenientes dos Estados 

 

866.000,00 866.000,00 110.938,50 12,81 
   Provenientes de Outros Municípios 

 

360.000,00 360.000,00 160.000,00 44,44 
   Outras Receitas do SUS 

 

40.000,00 40.000,00 98.491,90 246,23 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

4.850.000,00 4.850.000,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 

127.500,00 127.500,00 109.042,35 85,52 
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 

12.024.720,00 12.024.720,00 3.369.222,91 28,02 
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 

Despesa) 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Junho (f) % (f/e) x 100 Até Junho (g) % (g/e) x 100 
DESPESAS CORRENTES 

 

28.731.730,00 32.145.378,75 16.238.081,07 50,51 14.487.184,07 45,07 
   Pessoal e Encargos Sociais 

 

19.178.000,00 18.841.879,09 6.956.916,66 36,92 6.954.513,91 36,91 
   Juros e Encargos da Dívida 

 

12.000,00 12.000,00 8.721,32 72,68 8.721,32 72,68 
   Outras Despesas Correntes 

 

9.541.730,00 13.291.499,66 9.272.443,09 69,76 7.523.948,84 56,61 
DESPESAS DE CAPITAL 

 

1.723.500,00 1.862.192,00 403.298,59 21,66 278.972,59 14,98 
   Investimentos 

 

1.633.500,00 1.862.192,00 403.298,59 21,66 278.972,59 14,98 
   Inversões Financeiras 

 

90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Amortização da Dívida 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 

 

30.455.230,00 34.007.570,75 16.641.379,66 48,93 14.766.156,66 43,42 
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL 

MÍNIMO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Junho (h) 
% 

(h/IVf)x 
100 

Até Junho (i) 
% 

(i/IVg)x 
100 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 
NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS 
RECURSOS 

 

6.881.220,00 8.129.791,09 2.798.115,09 16,81 
 

1.977.672,91 13,39 
 

   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS 

 

6.881.220,00 8.067.099,09 2.798.115,09 16,81 
 

1.977.672,91 13,39 
 

   Recursos de Operações de Crédito 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

   Outros Recursos 
 

0,00 62.692,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO 
COMPUTADOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

 

  0,00 0,00 
 

  
DESPESAS CUSTEADAS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 0,00 
 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 
 

6.881.220,00 8.129.791,09 2.798.115,09 16,81 
 

1.977.672,91 13,39 
 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

 

23.574.010,00 25.877.779,66 13.843.264,57 83,19 
 

12.788.483,75 86,61 
 

TOTAL GERAL 
 

 
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%) 

 

33,68 
VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x 
IIIb) / 100] 

 

7.093.672,18 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/ 

PRESCRITOS PAGOS A 
PAGAR 

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 
2014 77.810,09 5.863,20 56.371,89 15.575,00 77.810,09 

Total 77.810,09 5.863,20 56.371,89 15.575,00 77.810,09 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º 

E 2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

SALDO INICIAL 
Despesas custeadas 

no exercício de 
referência 

(j) 
SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

Restos Cancelados 5.863,20 - 5.863,20 
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

SALDO INICIAL 
Despesas custeadas 

no exercício de 
referência 

(k) 
SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
Até Junho (l) % 

(l/ total l) x 100 Até Junho (m) % 
(m/ total m) x 100 

Atenção Básica 
 

15.296.500,00 15.949.379,09 7.247.733,08 42,53 5.975.418,90 39,84 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

14.922.010,00 17.288.471,66 9.418.944,39 55,27 8.706.359,42 58,05 
Suporte Profilático e Terapêutico 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Vigilância Sanitária 

 

410.720,00 528.720,00 220.541,41 1,29 194.665,86 1,30 
Vigilância Epidemiológica 

 

251.000,00 666.000,00 154.160,78 0,90 122.818,48 0,82 
Alimentação e Nutrição 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Subfunções 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 30.880.230,00 34.432.570,75 17.041.379,66 100,00 14.999.262,66 100,00 

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Data Emissão:27/jul/2015Hora de emissão: 10h e 55m 

Notas: 
 

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. 
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j". 
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k". 
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido 
for superior ao fixado na LC nº 141/2012 
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012. 
6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100]. 
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LRF, Art. 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Junho 
Previsão Inicial da Receita 

 

137.924.820,00 
Previsão Atualizada da Receita 

 

137.924.820,00 
Receitas Realizadas 

 

49.686.711,10 
Déficit Orçamentário 

 

0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores 

 

3.661.302,27 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Junho 
Dotação Inicial 

 

137.924.820,00 
Créditos Adicionais 

 

5.822.942,98 
Dotação Atualizada 

 

143.747.762,98 
Despesas Empenhadas 

 

58.176.963,87 
Despesas Liquidadas 

 

47.255.770,01 
Despesas Pagas Até Período 

 

44.644.600,92 
Superávit Orçamentário 

 

2.430.941,09 
 

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Junho 
Despesas Empenhadas 

 

58.176.963,87 
Despesas Liquidadas 

 

47.255.770,01 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Junho 
Receita Corrente Líquida 

 

98.813.689,08 
 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Junho 
Regime Geral de Previdência Social 

 

0,00 
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 

 

0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 

 

0,00 
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 

 

0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 

0,00 
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 

 

0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 

 

0,00 
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 

 

0,00 
 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
Meta fixada no 

anexo de metas 
fiscais da LDO (a) 

Resultado apurado 
Até Junho(b) 

% em Relação à 
Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 
 

0,00 (5.314.653,36) 0,00 
Resultado Primário 

 

(4.612.500,00) 3.001.267,54 (65,07) 
 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até 
Junho 

Pag. Até 
Junho 

Saldo a 
pagar 

Por Poder e Ministério Público 
 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

 

4.667.435,85 2.844,19 2.204.727,05 2.459.864,61 
     Poder Executivo 

 

4.667.435,85 2.844,19 2.204.727,05 2.459.864,61 
     Poder Legislativo 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Poder Judiciário 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Ministério Público 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

 

967.772,53 26.118,86 665.753,40 275.900,27 
     Poder Executivo 

 

967.772,53 26.118,86 665.753,40 275.900,27 
     Poder Legislativo 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Poder Judiciário 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Ministério Publico 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 

 

5.635.208,38 28.963,05 2.870.480,45 2.735.764,88 
 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE 

Valor ApuradoAté 
Junho 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício 
% Aplicado Até 

Junho 
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 

 

10.248.071,23 25,00 26,99 
Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam. 

 

4.659.726,82 60,00 67,75 
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Junho Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

 

346.604,35 8.153.395,65 
Despesa de Capital Líquida 

 

3.753.599,47 30.953.310,21 
 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 
Regime Geral de Previdência Social 

     
   Receitas Previdenciárias (I) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdênciárias (II) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdênciário (I - II) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias (IV) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (V) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (IV - V) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO 
RECURSOS Valor Apurado Até Junho Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
 

0,00 140.000,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

 

11.590,00 184.130,00 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Junho 

Limite Constitucional Anual 
%Mínimo a Aplicar 

Exer. 
% Aplicado Até 

Junho 
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

12.788.483,75 15,00 33,68 
 

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data 
Emissão: 

27/jul/2015 Hora de emissão:  14h e 27m 

Notas: 
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RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c') 

Função/Subfunção Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (c) = 

(a-b) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (e) = 

(a-d) Maio à 
Junho 

Até Junho 
(b) 

%(b
) / 

tot.(
b) 

Maio à 
Junho 

Até Junho 
(d) 

 

%(d
) 

/tot.
(d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 
 

137.859.820,0
0 143.597.562,9

8 13.567.113,51 58.050.737,71 99,7
8 85.546.825,27 15.377.170,93 47.205.169,43 99,8

9 96.392.393,55 
   Legislativa 

 

2.997.000,00 2.934.308,00 307.321,24 1.128.816,33 1,94 1.805.491,67 172.349,70 809.512,95 1,71 2.124.795,05 
     Acao Legislativa 

 

2.997.000,00 2.934.308,00 307.321,24 1.128.816,33 1,94 1.805.491,67 172.349,70 809.512,95 1,71 2.124.795,05 
   Administração 

 

12.363.590,00 13.129.230,00 1.363.438,03 5.267.595,18 9,05 7.861.634,82 1.415.817,69 4.030.156,42 8,53 9.099.073,58 
     Defesa do Interesse Público no 
Processo Judiciário 

 

660.000,00 660.000,00 90.458,53 373.495,19 0,64 286.504,81 105.798,74 300.857,88 0,64 359.142,12 
     Planejamento e Orçamento 

 

1.415.000,00 1.439.490,00 228.802,98 609.405,37 1,05 830.084,63 190.416,24 556.187,54 1,18 883.302,46 
     Administracao Geral 

 

7.079.590,00 7.295.720,00 405.952,80 2.263.462,02 3,89 5.032.257,98 592.699,67 1.716.672,96 3,63 5.579.047,04 
     Administração Financeira 

 

166.000,00 575.010,00 225.126,34 390.616,34 0,67 184.393,66 59.012,15 105.947,86 0,22 469.062,14 
     Controle Interno 

 

470.000,00 476.010,00 51.907,67 193.866,94 0,33 282.143,06 58.013,81 173.092,82 0,37 302.917,18 
     Normatização e Fiscalização 

 

570.000,00 570.000,00 51.314,17 273.135,72 0,47 296.864,28 73.133,66 222.816,79 0,47 347.183,21 
     Tecnologia da Informação 

 

1.275.000,00 1.385.000,00 217.363,16 780.586,89 1,34 604.413,11 223.430,66 643.191,71 1,36 741.808,29 
     Ordenamento Territorial 

 

18.000,00 18.000,00 0,00 1.384,00 0,00 16.616,00 0,00 1.384,00 0,00 16.616,00 
     Administração de Receitas 

 

710.000,00 710.000,00 92.512,38 381.642,71 0,66 328.357,29 113.312,76 310.004,86 0,66 399.995,14 
   Segurança Pública 

 

892.000,00 895.010,00 28.114,96 472.916,16 0,81 422.093,84 98.953,34 298.353,98 0,63 596.656,02 
     Policiamento 

 

462.000,00 465.010,00 21.096,57 169.949,91 0,29 295.060,09 44.652,55 109.394,38 0,23 355.615,62 
     Defesa Civil 

 

430.000,00 430.000,00 7.018,39 302.966,25 0,52 127.033,75 54.300,79 188.959,60 0,40 241.040,40 
   Assistência Social 

 

6.415.300,00 7.146.529,59 706.084,30 2.677.607,47 4,60 4.468.922,12 744.293,81 1.908.671,50 4,04 5.237.858,09 
     Assistência ao Idoso 

 

312.250,00 319.762,07 25.086,50 32.947,64 0,06 286.814,43 8.562,39 14.523,19 0,03 305.238,88 
     Assistência ao Portador de 
Deficiência 

 

413.450,00 420.962,07 0,00 380.000,00 0,65 40.962,07 72.857,14 197.857,14 0,42 223.104,93 
     Assistência à Criança e ao 
Adolescente 

 

1.533.400,00 1.852.349,69 123.464,44 436.911,46 0,75 1.415.438,23 115.550,41 238.543,73 0,50 1.613.805,96 
     Assistência Comunitária 

 

4.156.200,00 4.553.455,76 557.533,36 1.827.748,37 3,14 2.725.707,39 547.323,87 1.457.747,44 3,08 3.095.708,32 
   Saúde 

 

30.865.230,00 34.417.570,75 4.102.268,37 17.036.133,09 29,2
8 17.381.437,66 4.416.445,90 14.998.928,40 31,7

4 19.418.642,35 
     Atenção Básica 

 

15.281.500,00 15.934.379,09 1.795.370,80 7.242.486,51 12,4
5 8.691.892,58 2.158.349,39 5.975.084,64 12,6

4 9.959.294,45 
     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 

14.922.010,00 17.288.471,66 2.196.696,55 9.418.944,39 16,1
9 7.869.527,27 2.146.852,93 8.706.359,42 18,4

2 8.582.112,24 
     Vigilância Sanitária 

 

410.720,00 528.720,00 72.842,01 220.541,41 0,38 308.178,59 86.184,61 194.665,86 0,41 334.054,14 
     Vigilância Epidemiológica 

 

251.000,00 666.000,00 37.359,01 154.160,78 0,26 511.839,22 25.058,97 122.818,48 0,26 543.181,52 
   Trabalho 

 

206.000,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 
     Empregabilidade 

 

206.000,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 
   Educação 

 

35.754.700,00 37.105.411,51 5.203.074,10 16.148.142,27 27,7
6 20.957.269,24 4.961.009,82 13.449.539,05 28,4

6 23.655.872,46 
     Alimentação e Nutrição 

 

3.224.000,00 3.325.327,56 269.371,78 1.590.636,94 2,73 1.734.690,62 421.310,97 1.190.962,93 2,52 2.134.364,63 
     Ensino Fundamental 

 

18.154.000,00 19.163.439,08 2.577.735,09 7.819.121,31 13,4
4 11.344.317,77 2.290.920,69 6.513.558,01 13,7

8 12.649.881,07 
     Ensino Médio 

 

506.500,00 508.846,39 134.446,42 135.399,22 0,23 373.447,17 134.785,02 135.399,22 0,29 373.447,17 
     Ensino Superior 

 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 
     Educação Infantil 

 

13.748.200,00 13.985.798,48 2.149.966,75 6.488.628,18 11,1
5 7.497.170,30 2.085.861,16 5.555.997,07 11,7

6 8.429.801,41 
     Educação de Jovens e Adultos 

 

117.000,00 117.000,00 71.554,06 114.356,62 0,20 2.643,38 28.131,98 53.621,82 0,11 63.378,18 
   Cultura 

 

1.037.000,00 1.032.010,00 87.661,07 393.164,18 0,68 638.845,82 126.818,73 326.389,85 0,69 705.620,15 
     Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico 

 

616.000,00 616.000,00 87.500,02 359.610,87 0,62 256.389,13 115.257,76 299.154,54 0,63 316.845,46 
     Difusão Cultural 

 

421.000,00 416.010,00 161,05 33.553,31 0,06 382.456,69 11.560,97 27.235,31 0,06 388.774,69 
   Direitos da Cidadania 

 

410.000,00 410.000,00 21.493,26 105.981,56 0,18 304.018,44 26.078,70 73.456,97 0,16 336.543,03 
     Direitos Individuais, Coletivos e 
Difusos 

 

410.000,00 410.000,00 21.493,26 105.981,56 0,18 304.018,44 26.078,70 73.456,97 0,16 336.543,03 
    Urbanismo 

 

16.927.000,00 18.043.293,13 (310.003,49) 3.328.583,11 5,72 14.714.710,02 683.607,94 2.445.702,53 5,18 15.597.590,60 
      Infra-Estrutura Urbana 

 

11.537.000,00 13.185.913,13 (319.602,13) 375.900,05 0,65 12.810.013,08 104.468,75 318.117,10 0,67 12.867.796,03 
      Servicos Urbanos 

 

2.188.000,00 2.538.105,90 9.598,64 1.757.183,42 3,02 780.922,48 360.371,28 1.076.240,16 2,28 1.461.865,74 
      Transportes Coletivos Urbanos 

 

90.000,00 53.294,10 0,00 3.274,10 0,01 50.020,00 390,00 3.274,10 0,01 50.020,00 
      Preservação e Conservação 
Ambiental 

 

182.000,00 181.010,00 0,00 122.234,94 0,21 58.775,06 14.441,90 111.232,50 0,24 69.777,50 
      Controle Ambiental 

 

2.606.000,00 1.921.010,00 0,00 1.069.990,60 1,84 851.019,40 203.936,01 936.838,67 1,98 984.171,33 
      Turismo 

 

324.000,00 163.960,00 0,00 0,00 0,00 163.960,00 0,00 0,00 0,00 163.960,00 
    Habitação 

 

572.000,00 72.010,00 12.845,17 47.203,96 0,08 24.806,04 10.416,68 32.476,91 0,07 39.533,09 
      Habitacao Urbana 

 

572.000,00 72.010,00 12.845,17 47.203,96 0,08 24.806,04 10.416,68 32.476,91 0,07 39.533,09 
    Saneamento 

 

10.668.000,00 10.668.000,00 303.708,94 3.140.388,88 5,40 7.527.611,12 429.155,67 2.055.503,05 4,35 8.612.496,95 
      Saneamento Básico Urbano 

 

10.668.000,00 10.668.000,00 303.708,94 3.140.388,88 5,40 7.527.611,12 429.155,67 2.055.503,05 4,35 8.612.496,95 
    Gestão Ambiental 

 

556.000,00 556.000,00 57.486,16 288.874,43 0,50 267.125,57 98.067,77 224.734,99 0,48 331.265,01 
      Preservação e Conservação 
Ambiental 

 

542.000,00 542.000,00 57.486,16 288.874,43 0,50 253.125,57 98.067,77 224.734,99 0,48 317.265,01 
      Recuperação de Áreas Degradadas 

 

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 
      Recursos Hídricos 

 

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 
    Agricultura 

 

1.791.000,00 1.790.000,00 143.018,19 696.723,64 1,20 1.093.276,36 190.358,24 606.668,87 1,28 1.183.331,13 
      Promoção da Produção Animal 

 

305.000,00 305.000,00 43.596,03 161.562,08 0,28 143.437,92 47.107,66 150.682,30 0,32 154.317,70 
      Extensão Rural 

 

1.486.000,00 1.485.000,00 99.422,16 535.161,56 0,92 949.838,44 143.250,58 455.986,57 0,96 1.029.013,43 
    Indústria 

 

545.000,00 714.020,00 133.623,92 133.623,92 0,23 580.396,08 0,00 0,00 0,00 714.020,00 
      Promoção Industrial 

 

545.000,00 714.020,00 133.623,92 133.623,92 0,23 580.396,08 0,00 0,00 0,00 714.020,00 
    Comércio e Serviços 

 

1.875.000,00 1.728.450,00 140.007,77 365.976,26 0,63 1.362.473,74 117.273,76 278.021,93 0,59 1.450.428,07 
      Empregabilidade 

 

176.000,00 261.500,00 76.784,54 177.976,90 0,31 83.523,10 54.586,21 126.897,56 0,27 134.602,44 
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      Promoção Comercial 
 

605.000,00 605.000,00 0,00 0,00 0,00 605.000,00 0,00 0,00 0,00 605.000,00 
      Turismo 

 

1.094.000,00 861.950,00 63.223,23 187.999,36 0,32 673.950,64 62.687,55 151.124,37 0,32 710.825,63 
    Transporte 

 

6.096.800,00 5.794.630,00 775.120,97 3.564.442,32 6,13 2.230.187,68 1.015.082,87 3.113.524,99 6,59 2.681.105,01 
      Transporte Rodoviário 

 

6.096.800,00 5.794.630,00 775.120,97 3.564.442,32 6,13 2.230.187,68 1.015.082,87 3.113.524,99 6,59 2.681.105,01 
    Desporto e Lazer 

 

2.191.000,00 2.187.890,00 219.879,21 855.653,86 1,47 1.332.236,14 262.687,73 706.370,25 1,49 1.481.519,75 
      Desporto de Rendimento 

 

41.000,00 41.000,00 (222,00) 31.370,00 0,05 9.630,00 5.349,00 31.370,00 0,07 9.630,00 
      Desporto Comunitário 

 

2.150.000,00 2.146.890,00 220.101,21 824.283,86 1,42 1.322.606,14 257.338,73 675.000,25 1,43 1.471.889,75 
    Encargos Especiais 

 

5.647.200,00 4.922.180,00 271.971,34 2.398.911,09 4,12 2.523.268,91 608.752,58 1.847.156,79 3,91 3.075.023,21 
      Outros encargos Especiais 

 

5.647.200,00 4.922.180,00 271.971,34 2.398.911,09 4,12 2.523.268,91 608.752,58 1.847.156,79 3,91 3.075.023,21 
    Reserva de Contingência 

 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 
      Reserva de contingência 

 

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 
 

Despesa Intra-Orçamentária 

Função/Subfunção Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (c) = 

(a-b) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (e) = 

(a-d) Maio à 
Junho 

Até Junho 
(b) 

%(b
) / 

tot.(
b) 

Maio à 
Junho 

Até Junho 
(d) 

 

%(d
) 

/tot.
(d) 

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 
 

65.000,00 150.200,00 85.200,00 126.226,16 0,22 23.973,84 23.056,58 50.600,58 0,11 99.599,42 
   Legislativa 

 

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
     Acao Legislativa 

 

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
   Administração 

 

0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,01 0,00 266,83 266,83 0,00 5.733,17 
     Administracao Geral 

 

0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,01 0,00 266,83 266,83 0,00 5.733,17 
   Segurança Pública 

 

0,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 177,30 177,30 0,00 1.022,70 
     Policiamento 

 

0,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 177,30 177,30 0,00 1.022,70 
   Assistência Social 

 

20.000,00 20.000,00 0,00 10.048,53 0,02 9.951,47 1.426,00 7.849,08 0,02 12.150,92 
     Assistência Comunitária 

 

20.000,00 20.000,00 0,00 10.048,53 0,02 9.951,47 1.426,00 7.849,08 0,02 12.150,92 
   Saúde 

 

15.000,00 15.000,00 0,00 5.246,57 0,01 9.753,43 124,83 334,26 0,00 14.665,74 
     Atenção Básica 

 

15.000,00 15.000,00 0,00 5.246,57 0,01 9.753,43 124,83 334,26 0,00 14.665,74 
   Educação 

 

17.000,00 64.000,00 47.000,00 63.797,30 0,11 202,70 18.157,89 33.801,77 0,07 30.198,23 
     Ensino Fundamental 

 

7.000,00 42.000,00 35.000,00 41.842,61 0,07 157,39 15.905,36 22.677,41 0,05 19.322,59 
     Educação Infantil 

 

10.000,00 22.000,00 12.000,00 21.954,69 0,04 45,31 2.252,53 11.124,36 0,02 10.875,64 
   Cultura 

 

2.000,00 2.000,00 0,00 999,20 0,00 1.000,80 99,60 298,80 0,00 1.701,20 
     Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico 

 

2.000,00 2.000,00 0,00 999,20 0,00 1.000,80 99,60 298,80 0,00 1.701,20 
    Urbanismo 

 

0,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 0,01 0,00 214,21 214,21 0,00 6.285,79 
      Servicos Urbanos 

 

0,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 0,01 0,00 214,21 214,21 0,00 6.285,79 
    Agricultura 

 

2.000,00 3.000,00 1.000,00 2.976,50 0,01 23,50 855,76 2.001,95 0,00 998,05 
      Extensão Rural 

 

2.000,00 3.000,00 1.000,00 2.976,50 0,01 23,50 855,76 2.001,95 0,00 998,05 
    Comércio e Serviços 

 

0,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 0,01 0,00 196,61 196,61 0,00 7.303,39 
      Empregabilidade 

 

0,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 50,90 50,90 0,00 1.449,10 
      Turismo 

 

0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,01 0,00 145,71 145,71 0,00 5.854,29 
    Transporte 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.994,95 0,02 5,05 330,03 3.324,98 0,01 7.675,02 
      Transporte Rodoviário 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.994,95 0,02 5,05 330,03 3.324,98 0,01 7.675,02 
    Desporto e Lazer 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.963,11 0,02 36,89 1.207,52 2.134,79 0,00 8.865,21 
      Desporto Comunitário 

 

3.000,00 11.000,00 8.000,00 10.963,11 0,02 36,89 1.207,52 2.134,79 0,00 8.865,21 
TOTAL (III) = (I + II) 

 

137.924.820,0
0 143.747.762,9

8 13.652.313,51 58.176.963,87 100,
00 85.570.799,11 15.400.227,51 47.255.770,01 100,

00 96.491.992,97 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 27/jul/2015 Hora de emissão:  10h e 36m 
 

Notas: 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
Maio à Junho Até Junho 2015 Até Junho 2014 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 
 

110.024.320,00 18.167.992,69 48.367.205,71 47.827.958,89 
   Receitas Tributárias 

 

12.082.000,00 3.925.744,25 6.147.960,40 6.297.648,22 
     IPTU 

 

2.600.000,00 1.445.551,22 1.448.154,76 1.829.710,41 
     ISS 

 

3.600.000,00 673.648,03 2.208.441,46 1.708.328,36 
     ITBI 

 

1.400.000,00 158.045,95 449.725,05 472.188,02 
     IRRF 

 

1.860.000,00 668.803,91 690.305,17 980.563,99 
     Outras Receitas Tributárias 

 

2.622.000,00 979.695,14 1.351.333,96 1.306.857,44 
   Receitas de Contribuições 

 

1.600.000,00 359.266,42 996.078,01 742.334,13 
     Receitas Previdenciárias 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Outras Receitas de Contribuições 

 

1.600.000,00 359.266,42 996.078,01 742.334,13 
   Receita Patrimonial Líquida 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
     Receita Patrimonial 

 

380.500,00 184.439,30 484.814,69 273.023,68 
     (-) Aplicações Financeiras 

 

380.500,00 184.439,30 484.814,69 273.023,68 
   Transferências Correntes 

 

89.333.320,00 12.788.131,96 37.855.680,11 37.453.578,37 
     FPM 

 

19.440.000,00 2.740.022,48 7.870.463,22 7.295.359,22 
     ICMS 

 

39.200.000,00 5.405.347,23 16.776.713,95 16.904.700,56 
     Convênios 

 

2.090.000,00 430.102,68 520.102,68 722.253,24 
     Outras Transferências Correntes 

 

28.603.320,00 4.212.659,57 12.688.400,26 12.531.265,35 
   Demais Receitas Correntes 

 

7.009.000,00 1.094.850,06 3.367.487,19 3.334.398,17 
     Dívida Ativa 

 

900.000,00 48.233,80 166.038,16 271.097,18 
     Diversas Receitas Correntes 

 

6.109.000,00 1.046.616,26 3.201.449,03 3.063.300,99 
RECEITAS DE CAPITAL (II) 

 

27.520.000,00 436.354,51 834.690,70 1.043.434,79 
   Operações de Crédito (III) 

 

8.500.000,00 0,00 346.604,35 0,00 
   Amortização de Empréstimos (IV) 

 

0,00 1.536,70 6.131,20 4.088,11 
   Alienação de Bens (V) 

 

140.000,00 0,00 0,00 0,00 
   Transferências de Capital 

 

18.880.000,00 434.817,81 481.955,15 1.039.346,68 
     Convênios 

 

18.330.000,00 127.461,20 174.598,54 826.346,68 
     Outras Transferências de Capital 

 

550.000,00 307.356,61 307.356,61 213.000,00 
   Outras Receitas de Capital 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 

 

18.880.000,00 434.817,81 481.955,15 1.039.346,68 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 

 

128.904.320,00 18.602.810,50 48.849.160,86 48.867.305,57 
 

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
Até Junho 2015 Até Junho 2014 Até Junho 2015 Até Junho 2014 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 
 

108.990.853,3
0 

54.423.364,40 53.919.964,03 44.411.979,67 42.884.061,71 
   Pessoal e Encargos Sociais 

 

57.467.100,09 22.886.641,01 24.787.749,95 22.751.874,35 24.672.063,83 
   Juros e Encargos da Dívida (IX) 

 

462.000,00 195.189,83 287.393,68 195.189,83 287.393,68 
   Outras Despesas Correntes 

 

51.061.753,21 31.341.533,56 28.844.820,40 21.464.915,49 17.924.604,20 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 

 

108.528.853,3
0 

54.228.174,57 53.632.570,35 44.216.789,84 42.596.668,03 
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 

 

34.706.909,68 3.753.599,47 6.661.373,61 2.843.790,34 2.025.534,43 
   Investimentos 

 

31.289.929,68 2.540.912,61 5.611.132,33 1.631.103,48 975.293,15 
   Inversões Financeiras 

 

196.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Concessão de Empréstimos (XII) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Demais Inversões Financeiras 

 

196.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Amortização da Dívida (XIV) 

 

3.220.980,00 1.212.686,86 1.050.241,28 1.212.686,86 1.050.241,28 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - 
XIV) 

 

31.485.929,68 2.540.912,61 5.611.132,33 1.631.103,48 975.293,15 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 
 

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DO RPPS (XVII) 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 

 

140.064.782,9
8 

56.769.087,18 59.243.702,68 45.847.893,32 43.571.961,18 
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 

 

(11.160.462,9
8) 

(7.919.926,32) (10.376.397,11) 3.001.267,54 5.295.344,39 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

- - - 3.661.302,27 - 
 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR 
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (4.612.500,00) 

 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 27/jul/2015 Hora de emissão:  13h e 35m 
 

Notas: 
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RREO_RESULTADO_NOMINAL_3º_BIMESTRE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo do Resultado Nominal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2015 / Bimestre Maio-Junho 

 

 

 

  Pág 1 / 1 
 

 

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA SALDO 
Em 31/Dezembro/2014 (a) Em 30/Abril/2015 (b) Em 30/Junho/2015 (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 
 

5.407.003,24 4.751.371,96 4.536.478,53 
DEDUÇÕES (II) 

 

8.501.075,33 11.705.604,77 12.945.203,98 
   Disponibilidade de Caixa bruta 

 

13.130.596,61 14.122.332,65 15.338.969,33 
   Demais Haveres Financeiros 

 

37.914,57 52.931,57 66.099,26 
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 

 

4.667.435,85 2.469.659,45 2.459.864,61 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 

 

(3.094.072,09) (6.954.232,81) (8.408.725,45) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 

 

0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 

 

(3.094.072,09) (6.954.232,81) (8.408.725,45) 
 

RESULTADO NOMINAL PERÍODO DE REFERÊNCIA 
Maio à Junho(c-b) Até Junho(c-a) 

VALOR 
 

(1.454.492,64) (5.314.653,36) 
 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA 

 

0,00 
 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA SALDO 
Em 31/Dezembro/2014 (a) Em 30/Abril/2015 (b) Em 30/Junho/2015 (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 
 

0,00 0,00 0,00 
   Passivo Atuarial 

 

0,00 0,00 0,00 
   Demais Dívidas 

 

0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (VIII) 

 

0,00 0,00 0,00 
   Disponibilidade de Caixa Bruta 

 

0,00 0,00 0,00 
   Investimentos 

 

0,00 0,00 0,00 
   Demais Haveres Financeiros 

 

0,00 0,00 0,00 
   (-) Restos a Pagar Processados 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-
VIII) 

 

0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 

 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 

 

0,00 0,00 0,00 
 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
 

Data Emissão: 27/jul/2015 Hora de emissão:  13h e 11m 
 

Notas: 
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Guarujá do Sul

Prefeitura

120/2015
Decreto 120/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMETAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.399/14 de 02 
de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.510,00(vinte e um 
mil, quinhentos e dez reais), no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Guarujá do Sul, destinados à suplementação do seguinte item 
orçamentário:

06- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
01- Departamento de Agricultura e Meio Ambiente:
Projeto: 0601.20.606.0026.1.025
(170)4.4.90.00-00.00.285- Aplicações Diretas .................... R$ 
21.510,00

SOMA ...................... R$ 21.510,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º, ficam utilizados o Superavit Financeiro do 
Exercício de 2014, referentes aos recursos da Alienação no valor 
de R$ 21.510,00.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
28 de julho de 2015. 
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal 

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREF PL 45/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Conforme Ata nº. 01/2015 – PL nº 45/2015 – TP nº. 06/2015 para 
Contratação de empresa para execução de obra de reforma em 
sala da Policia Militar Rua Presidente Vargas, 739, município de 
Guarujá do Sul, para adaptação de Sistema de Videomonitora-
mento. ENCERRAMOS O REFERIDO PROCESSO LICITATORIO POR 
NÃO HAVER NENHUM INTERESSADO EM PARTICIPAR DO EVENTO 
OCASSIONANDO UMA LICITAÇÃO DESERTA.

Guarujá do Sul, 28 de julho de 2015.
Jose Carlos Foiatto;
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 77/2014 TA 2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDOTERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 77/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 52/2014 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
05/2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: SCHAFER E BELING LTDA ME 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de execução (Quadra Esportiva 
Escolar ) constante na Clausula Primeira do Primeiro Termo Aditivo 
de 31 de julho de 2015 ate 31 de dezembro de 2015.

Guarujá do Sul, SC, 28 de julho de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal

Camara de vereadores de guarujÁ do sul

AVISO LICITAÇÃO - CÂMARA 05
AVISO DE LICITAÇÃO – CÂMARA 05
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARUJÁ DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 005/2015 – Pregão Presencial nº 004/2015.
Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de gesso acartonado e serviço de instalação na Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá 
do Sul conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos.
Propostas e Habilitação: 12/08/2015 (10:30h Documentação – 10:45h Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados, no horário das 07h30minh às 11h30minh e das 13h00minh às 17h00minh de 
segunda a sexta feira na Câmara Municipal de vereadores ou informações pelo fone 49 36420291 e no site www.camaraguarujadosul.sc.gov.
br.

Guarujá do Sul, SC, 29 de Julho de 2015.
Alcione Roberto Straub
Presidente
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PORTARIA LEGISLATIVA Nº 17/2015
PORTARIA LEGISLATIVA nº 017 /2015

NOMEIA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presi-
dente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas Art. 34.º e seus Incisos do Regimento Interno, e, em especial no Inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e alterações posteriores:

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNA a servidora Clédina de Oliveira como Pregoeira desta Câmara Municipal.
Art. 2º DESIGNA os servidores, Cristina Maria Freddi Ody e Keli Fátima Griebler como membros da equipe de apoio da Pregoeira.

Art. 3º Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser executados conforme as disposições constantes na Lei Federal nº 10.520/2002 
e alterações posteriores, e, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal.

Art. 5º Fica revogada a Portaria Legislativa nº 07/2015

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, em 24 de Julho de 2015.

Em sua 13.ª Legislatura, 3.ª Sessão Legislativa, 1.º período, 52.º ano de sua Instalação Legislativa.

Alcione Roberto Straub
Presidente 

Certifico que a presente Portaria Legislativa foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Mônica Regina Taube
1º Secretária
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Herval d'Oeste

Prefeitura

1º TERMO RETIFICAÇÃO PREGÃO Nº 022/2015
.
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO Nº 022/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO
Contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços diários de transporte escolar no município de Herval d'Oeste. 

Pelo presente termo retifica-se o ANEXO I do edital de licitação, no que refere-se a capacidade dos veículos item nº 003 e 008 que passam 
a vigorar com a seguinte redação : 

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor Unitário Estimado 
em R$

3

LINHA 03 BOA ESPERANÇA - BARRA VERDE - HERVAL D´OESTE Saída da Boa 
Esperança na residência do aluno Paulo Blank, seguindo pela estrada geral, 
passando pela residência Sr. Bilibio, seguindo até a propriedade do Sr. Herminio 
Zanella, retornando e saindo na BR 282, se dirigindo a propriedade Sr. Facin 
e indo até a propriedade do Sr. Gilmar Rosa da Silva. descendo pela estrada 
geral, chegando até a Sede da Unoesc, indo até residência Sr. Ciello, retornando 
a estrada geral, saindo pela Barra Verde, passando pelos colégios GEM Adolfo 
Bekcer e EEB São José, às 13:10. Retornando ao término das aulas 17:00 indo 
ate GEMP Adolfo Becker pegar os alunos retornado ate a garagem saindo 17:15 
hs pelo mesmo trajeto com aproximadamente 28 alunos, perfazendo um total 
de 54,2 quilômetros/dia.

KM 21.680,00 4,74

8

LINHA 08 - BOA ESPERANÇA - HERVAL D´OESTE Saída do Trevo da Boa 
Esperança de Herval D'Oeste, às 5:45h, passando pela propriedade do Sr. Ivo 
Zancheta, pelo entroncamento travessão, Gilmar Dri, entrando na estrada 
geral, atravessando a BR 282 vindo pelo acesso a Herval D´Oeste, passando 
pela esquina Santos Dumont/R. São Paulo, Eugenio Marchetti, se dirigindo aos 
Colegios, São José e CME Pequeno Príncipe às 7.20 hrs, retornando ao término 
das aulas 11.40 hs com aprox. 42 alunos, entrando na linha Boa Esperança 
pelo mesmo trajeto ate o termino do ultimo aluno na linha Itoror,. no período 
vespertino, perfazendo um total de 59.8 quilômetros/dia

KM 23.920,00 4,74

Altera-se a data da sessão pública para o dia 10/08/2015 , às 14:00 horas em conformidade com o art. 20, §4º, Lei 8.666/93. 

Informações: Setor de Compras e Licitações (49) 3554 0922 ou e-mail : rubens@hervaldoeste.sc.gov.br.

Herval d'Oeste (SC), 28 de julho de 2015.
RICARDO JOSÉ NODARI
Prefeito em Exercício

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011A/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011A/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 1º de julho de 2016, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Ao primeiro dia do mês de julho de 2015 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registra-
dos os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Admi-
nistração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no documento em anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, 
inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representada pelo senhor Nelson Guindani , Prefeito Municipal e a empresa Roberto 
Antonio Tessaro, inscrita no CNPJ nº 85.248.680/0001-10, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015, modalidade PREGÃO 
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PRESENCIAL Nº 014/2015, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições es-
tão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente 
de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 221.818,05 (duzentos e vinte e um mil oitocentos e dezoito reais e cinco centavos), divididos nos itens conforme 
documento em anexo.

Herval d’Oeste, 13 de julho de 2015.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Roberto Antonio Tessaro
Sócio Administrador
CPF: 518.086.929-34
Pela Empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011B/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011B/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 1º de julho de 2016, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Ao primeiro dia do mês de julho de 2015 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registra-
dos os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Admi-
nistração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no documento em anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, 
inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representada pelo senhor Nelson Guindani , Prefeito Municipal e a empresa Antonio 
Boldrini Me, inscrita no CNPJ nº 03.405.413/0001-44, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015, modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 014/2015, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 81.616,50 (oitenta e um mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), divididos nos itens conforme docu-
mento em anexo.

Herval d’Oeste, 13 de julho de 2015.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Antonio Boldrini
Sócio Administrador
CPF: 743.329.539-91
Pela Empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011C/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011C/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 1º de julho de 2016, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Ao primeiro dia do mês de julho de 2015 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são regis-
trados os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da 
Administração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no documento em anexo, celebrado entre o Município de Herval 
d’Oeste, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representada pelo senhor Nelson Guindani , Prefeito Municipal e a empresa 
LA CN INFORMATICA LTDA ME inscrita no CNPJ nº 11.924.851/0001-47, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015, mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
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demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 107.606,00 (cento e sete mil seiscentos e seis reais), divididos nos itens conforme documento em anexo.

Herval d’Oeste, 13 de julho de 2015.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Angelo Matos Da Cas
Sócio Administrador
CPF: 015.867.539-83
Pela Empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011D/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011D/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 1º de julho de 2016, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Ao primeiro dia do mês de julho de 2015 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são regis-
trados os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da 
Administração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no documento em anexo, celebrado entre o Município de Herval 
d’Oeste, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representada pelo senhor Nelson Guindani , Prefeito Municipal e a empresa 
RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME inscrita no CNPJ nº 21.304.312/0001-69, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 197.647,45 (cento e noventa e sete mil seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), divididos nos 
itens conforme documento em anexo.

Herval d’Oeste, 13 de julho de 2015.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Alexandre Richter
Sócio Administrador
CPF: 833.760.039-04
Pela Empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

 

CONVOCAÇÃO N° 35 - IVANI FÁTIMA BRASIL MOREIRA
 CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:
RESOLVE: 
Art. 1º Convocar a Senhora IVANI DE FÁTIMA BRASIL MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.599.229-58, aprovada no 
(144º) centésimo quadragésimo quarto lugar, do Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2012, homologado pelo Decreto Municipal 
3.039/2012 para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais.
Art 2º O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pessoal 
da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval D´Oeste para apanhar a Relação de Documentos e apresentá-los juntamente 
com Exames e Laudo Médico Admissional requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á à medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpridos. 
Os candidatos, após a liberação do Departamento Pessoal, deverão apresentar-se junto a Secretaria de Saúde de Herval d’ Oeste. 
§ 1º - O não atendimento a esta a convocação, acarretará na desclassificação do candidato.
Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 28 de Julho de 2015.
Ricardo José Nodari
Prefeito em Exercício

Ciente em ____/____/ _____  __________________________________ IVANI DE FÁTIMA BRASIL MOREIRA
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Ibiam

Prefeitura

PL 043/2015
MUNICÍPIO DE IBIAM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015
Sistema de Registro de Preços-SRP Nº 020/2015

O Município de Ibiam/SC, torna publico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços, visando fu-
turas possíveis aquisições, com pedidos parcelados de materiais de higiene e limpeza para a Secretaria de Educação e para o FMS – Fundo 
Municipal de Saúde de Ibiam, pelo período de até 12 meses. 
Entrega dos envelopes: 11/08/2015 até às 08:00 horas
Abertura dos envelopes: 11/08/2015 às 08:10 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06 com a nova redação dada pela LC 147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta – feira, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 28 de Julho de 2015.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam 
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 81 2015
Decreto nº 81, de 28 de julho de 2015 

Convoca a IX Conferência Municipal de Assistência Social. 

O Prefeito Municipal de Ilhota, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município,

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 17 de agosto de 2015, tendo como tema 
central: “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ilhota, 28 de julho de 2015. 
Daniel Christian Bosi
Prefeito de Ilhota

José Teixeira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ilhota
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Imarui

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA ( CONSTRUÇÃO CIVIL)
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA

Manoel Viana de Sousa, Prefeito Municipal de Imaruí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, CONVIDA todos os 
cidadãos residentes e as associações representativas deste município a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA do Plano DE GESTÃO REGIONA-
LIZADA DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (pgrrcc), que será realizada no local e horário abaixo indicado.
OBJETIVO: Tornar público os estudos e as propostas do Plano de Gestão Regionalizada de Resíduos da Construção Civil em conformidade 
com a Lei Federal nº 10.305/2010.
LOCAL, DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
local: Auditório da Câmara Municipal de Vereadores.
Data: 13 de agosto de 2015.
Horário: 18h30m horas em primeira convocação e às 19h00m horas em segunda convocação, com qualquer número de presentes.

Imaruí, 28 de julho de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 103/2015
EDITAL SEAGP Nº 103/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, conside-
rando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2012, 
divulgado através do Edital nº 004/2012, de 14 de novembro de 
2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDI-
TAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 04/2012, de 08 de fevereiro de 2013, que homologou os resul-
tados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/2012, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 29 de Julho a 28 de Agosto 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica 
pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo 
Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 28 de julho de 2015.
Jair Figueiredo Alves
Superintendente de Gestão e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 103/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Maria Aparecida Lino de Sousa Cipriano

EXTRATO: PMI GABINETE 2015/131 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI GABINETE 2015/131 A00
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
C.N.P.J: 10.761.785/0001-79
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
agência de publicidade para a prestação de serviços de publicida-
de, correspondentes ao estudo, planejamento, conceituação, con-
cepção, criação, execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a Pre-
feitura Municipal de Imbituba, difundir idéias ou informar o público 
em geral; elaboração e registro de marcas, expressões de propa-
ganda, logotipos e de outros elementos identificadores, bem como 
programação visual; bem como os seguintes serviços complemen-
tares aos serviços especializados pertinentes: I - ao planejamento 
e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e 
de geração de conhecimento sobre o público-alvo, os meios de di-
vulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias 
ou sobre os resultados das campanhas realizadas; II - à produção 
e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; III 
- à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comuni-
cação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando 
à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 
e demais serviços inerentes à atividade publicitária, destinados ao 
atendimento das necessidades de comunicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Imbituba, conforme Concorrência Pública nº 15/2014..
Valor: R$250.000,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 170/2014 concorrência 15/2014

Imbituba, 16 de julho de 2015.
Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete
Contratante

Omega Comunicação Ltda Me 
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: PMI SEAPI 2015/129 A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI GABINETE 2015/131 A00
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
C.N.P.J: 10.761.785/0001-79
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de agência de publicidade para a prestação de serviços de publicidade, cor-
respondentes ao estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a Prefeitura Municipal de 
Imbituba, difundir idéias ou informar o público em geral; elaboração e registro de marcas, expressões de propaganda, logotipos e de outros 
elementos identificadores, bem como programação visual; bem como os seguintes serviços complementares aos serviços especializados 
pertinentes: I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre 
o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 
realizadas; II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; III - à criação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das 
ações publicitárias; e demais serviços inerentes à atividade publicitária, destinados ao atendimento das necessidades de comunicação da 
Prefeitura Municipal de Imbituba, conforme Concorrência Pública nº 15/2014..
Valor: R$250.000,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 170/2014 concorrência 15/2014

Imbituba, 16 de julho de 2015.
Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete
Contratante

Omega Comunicação Ltda Me 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/130 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2015/130 A00
Contratada: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ROÇA GRANDE LTDA ME
C.N.P.J: 10.981.399/0001-92
Objeto: CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS, INSTALAÇÃO DE FORROS, INTALAÇÕES HIDRAULICAS E INTALAÇÕES ELETRICAS, NO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MOACIR OIRGE, BAIRRO VILA ESPERANÇA – IMBITUBA/SC
Valor: R$ 55.000,00Prazo: 31/12/2015 
Fundamento: Processo nº. 69/2015 Carta Convite 09/2015
Imbituba, 10 de julho de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Empreiteira de maõ de obra roça grande Ltda me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/47 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2015/47 A01
Contratada: BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
C.N.P.J: 02.811.258/0001-01
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo é o reajuste de 24,546 (vinte quatro inteiros quinhentos e quarenta e seis décimos percentuais ).
Valor: R$ 2.030,00 Prazo: 31/12/2015 
Fundamento: Processo nº. 13/2015 Pregão 08/2015

Imbituba, 14 de julho de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante
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Brusfogo Extintores e Equipamentos de segurança ltda
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 439/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 439, de 27 de julho de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão por Término de Contrato de Atendente de Consultório Odontológico, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei Complementar n.° 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público - 01/2013, admitida em 03 de julho de 2014, 
com carga horária de 40 horas semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consig-
nada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Sabrina Teresa da Rosa Atendente de Consultório Odontológico 024.600.479-75 27/07/2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de julho de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Jair Figueiredo Alves
Superintendente de Gestão e Inovação

PORTARIA PMI/GGP Nº 440/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 440, de 28 de julho de 2015. 

Dispõe sobre a Demissão por Término de Contrato de Agentes Comunitários de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, as abaixo relacionadas, aprovadas nos Processos Seletivos Simplificados Editais nº 04/2010, 04/2013 
e 02/2011 respectivamente, admitidas com carga horária de 40 horas semanais, para exercerem os cargos/funções conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Silvana Delmondes Oliveira de Souza Agente Comunitário de Saúde - PACS 014.532.125-82 05/08/2015
Vania dos Passos Pacheco Agente Comunitário de Saúde - PACS 084.790.889-58 12/08/2015
Miriam de Souza Alves Agente Comunitário de Saúde - PACS 027.510.859-70 17/08/2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 28 de julho de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Jair Figueiredo Alves
Superintendente de Gestão e Inovação
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PORTARIA PMI/GGP Nº 441/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 441, de 28 de julho de 2015. 

Dispõe sobre a admissão de Cuidadora/Educadora Residente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, com base na Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014, e ainda com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001,
Considerando a necessária instalação/funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais e, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, 
da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, em caráter emergencial, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Dilza Mara dos Santos Back Cuidadora/EducadoraResidente - 40h 239.201.900-25 29/07/2015

Art. 2º O período de contratação será por tempo determinado, podendo ser rescindido a qualquer tempo, comprovada a desnecessária 
manutenção dos serviços ou até a chamada de candidato aprovado em certame público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 28 de julho de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Jair Figueiredo Alves
Superintendente de Gestão e Inovação

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 04/2015(FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 14:00 horas do dia 10 de agosto de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, com registro de preços, do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para possível “Aquisição de alimentação e 
materiais de limpeza para o Corpo de Bombeiros de Imbituba/SC”.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 29 de Julho de 2015.
Rafael Fortunato Camilo 
Comandante da 2ª/8º BBM

RESOLUÇÃO 005/2015 DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
RESOLUÇÃO 005/2015 DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTE-
LAR

Dispõe sobre lista dos candidatos com inscrições deferidas do Processo de Escolha em Data Unificada dos Membros do Conselho Tutelar e 
dá outras providências.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Imbituba, no uso 
de suas atribuições estabelecidas por meio da Resolução 003/2015 do CMDCA e Edital 001/2015 do Processo de Escolha em Data Unificada 
dos Membros do Conselheiro Tutelar:

DELIBERA:

Art. 1˚. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada dos Membros do Conselho Tutelar comunica os candidatos com 
inscrições DEFERIDAS:
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a) Ana Paula Jorge Fraga;
b) Cilea Mendes Marques;
c) Dayane Luiz;
d) Fabricia Nascimento Siqueira;
e) Joel Luiz Pires;
f) Karina Kosmim;
g) Letícia Thiesen Higino;
h) Luiz Alberto Butter;
i) Sinara Fraga Freitas Lima;

Imbituba, 28 de julho de 2015.
Simone Hipólito Martins
Presidente da Comissão Especial

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município

RESOLUÇÃO Nº 09/2015 - DISPÕE SOBRE O CHAMAMENTO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE IMBITUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Resolução Nº 09/2015
Dispõe sobre o Chamamento da X Conferência 
Municipal de Assistência Social de Imbituba e dá outras 
providências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 14 de Julho de 2015, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993- Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS e 
pela Lei Municipal nº 3.936, de 15 de Julho de 2011, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituba – CMAS. 

RESOLVE: 
Art.1º Convocar a X Conferência Municipal de Assistência Social que Será realizada no município de Imbituba no dia 05 de agosto de 2015 
das 13:00 às 18:00 horas, nas dependências da Escola de Educação Básica Henrique Lage. 
Art.2º O evento terá como tema geral: “CONSOLIDAR O SUASDE VEZ RUMO A 2026” 
Art.3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Imbituba, 14 de Julho de 2015. 
Edenisi Maria Francisco 
Presidente CMAS Imbituba 
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 135/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 135/2015
CONTRATADA: JOVINO LUIZ ARAGÃO 
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Ter-
mo, a contratação do profissional Jovino Luiz Aragão, mestre em 
matemática, para ministrar formação continuada para os professo-
res do 6º ao 9º ano do ensino fundamental, da área de matemática 
e alfabetizadores, com o objetivo de aperfeiçoamento da prática 
pedagógica e o enriquecimento da proposta curricular. Formação 
continuada com duração de 24 (vinte e quatro) horas/aula.
PRAZO: 22 de junho de 2015 até 20 de julho de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2015.

CONTRATO Nº 136/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 136/2015
CONTRATADA: KARINA ROUSSENG DAL PONT 
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Ter-
mo, a contratação da profissional Professora Karina Rousseng Dal 
Pont, mestre em geografia, para ministrar palestras para formação 
continuada dos professores do 6º ao 9º ano do ensino fundamen-
tal, da área de geografia, com o tema “Reestruturação da Proposta 
Pedagógica da Rede Municipal de Ensino”. Formação continuada 
com duração de 20 (vinte) horas/aula.
PRAZO: 30 de junho de 2015 até 17 de agosto de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2015.

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 115/2014
TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 115/2014

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de contrato 
de locação que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – GA-
BINETE DO PREFEITO – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito le-
gitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, 
residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de Locatário, e a empresa, IMOBILIÁRIA 
MAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 76.598.838/0001-90, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 
n° 234, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de San-
ta Catarina, representado neste ato por seu representante legal 
Sr. Rogério Isnar Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, 
inscrito no CPF sob nº 848.728.839-49 e Cédula de Identidade nº 
1.041331, residente à Rua Paraíba, nº 306, Bairro dos Estados, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de Locador, firmam o presente Termo Adi-
tivo de contrato de locação de acordo com o Processo Licitatório n° 
112/2014 sob a modalidade de Termo de Dispensa n° 009/2014-
10430, e as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação 
em anexo, a cláusula terceira, item 3.1., do contrato original, que 
tem como objeto a locação de um imóvel, tipo casa comercial, com 
área construída de, aproximadamente, 470,00 m² (quatrocentos 

e setenta metros quadrados), em alvenaria, 01 pavimento, com 
telhas cerâmicas, em terreno com, aproximadamente, 2.472,00 m² 
(dois mil e quatrocentos e setenta e dois metros quadrados). O res-
pectivo imóvel, destina-se ao uso exclusivo da “Casa da Cidadania”, 
passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor unitário (mensal) contratado é de R$ 4.452,40 (quatro 
mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 17 de julho de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Locatário

 MAPA IMOBILIÁRIA LTDA
Rogério Isnar Patrício
Locador

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe Gabinete

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Nome Legível: ________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Nome Legível: ________________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 164/2014
TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 164/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Ave-
nida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ins-
crito no CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, doravante denominado 
simplesmente de Locatário, e, ORLANDINA INÊS DAMORI, brasi-
leira, solteira, comerciante, inscrita no CPF sob n° 657.781.709/04 
e Cédula de Identidade n° 3/R 2..281.162 – SSP/SC, residente na 
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rua Boa Esperança, n° 310, bairro Mulde, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de Locadora, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, as cláusulas segunda, item 2.1. e terceira, item 3.1., 
do contrato original, que tem como objeto a locação de um imóvel 
para instalação de um Posto de Saúde Satélite no Bairro Mulde, 
passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O prazo do presente contrato de locação será de 11 de julho 
de 2015 até 11 de julho de 2016, podendo ser prorrogado, por 
interesse da Administração, por iguais e sucessivos períodos, até o 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O preço unitário (mensal) contratado é de R$764,42 (sete-
centos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), per-
fazendo o valor total (anual) de R$9.173,04 (nove mil, cento e 
setenta e três reais e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 06 de julho de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Locatário

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Locatária

ORLANDINA INÊS DAMORI
Locadora

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________

Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 178/2013
TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 178/2013

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HA-
BITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir 

dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TANTE; e, IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
83.256.172/0001-58, com sede na Rua Santos Saraiva, n. 1.964, 
bairro Capoeiras, CEP 88.070-101, na cidade de Florianópolis – Es-
tado de Sana Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Representante Le-
gal, Sr. Adão dos Santos, brasileiro, geógrafo, inscrito no CPF sob 
n° 223.349.559/49 Cédula de Identidade n° 1/R 201.802, residen-
te e domiciliado na rua Raulino Geriach, n° 282, bairro Centro, na 
cidade de São José - Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acor-
dado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do 
presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, 
que tem como objeto a contratação dos serviços de consultoria 
especializada para a revisão e complementação do plano diretor 
de desenvolvimento urbano de Indaial, passa a vigorar da seguinte 
forma:

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo de execução dos serviços é de 24 de julho de 2015 a 
19 de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo de contrato passa a fazer parte do con-
trato original, permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, em 21 de julho de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Adão dos Santos
Contratada

SECRETARIA DE PLANEJ. E HABITAÇÃO PROCURADORA GERAL 
DO MUNICÍPIO
Paulo Roberto Ledra Silmara Fruet
Secretário Municipal OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________
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ATA Nº 035/2015

 

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº.35/2015

Processo Licitatório Nº 15/00000136

Pregão Nº 59/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.35/2015

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e quinze, de um lado o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126,
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos
Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula
de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de
Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS – OGRP; e de outro lado, a(s) empresa(s) adjudicatária(s), doravante denominada simplesmente de
FORNECEDOR, tem entre si justo e acordado a presente Ata, fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto
Municipal nº 654/2014 e vinculada aos termos da proposta apresentada no Processo licitatório 15/00000136 - Pregão
Nº 59/2015, observadas as condições do edital, as seguintes condições:

1. FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):

1.1 SUPERMERCADO  FISTAROL  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
83.953.067/0001-78, estabelecida à RUA QUINTINO BOCAIUVA, nº 185 – Bairro CENTRO, no município
de Apiúna – Santa Catarina.

2. DO OBJETO:

2.1.
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL.

2.2. Não  é  permitida,  em  hipótese  alguma,  a  entrega  de  equipamentos  ou  quaisquer  componentes
refabricados ou recondicionados.

3. VALORES REGISTRADOS:

3.1. Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens, para cada
FORNECEDOR:

3.1.1.
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ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº.35/2015

314978 - SUPERMERCADO FISTAROL LTDA

Lote: -
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

1 AGUA MINERAL 20 LITROS SEM 
GAS

UNIDADE 3.000 R$9,39 R$28.170,00

2 AGUA MINERAL SEM GAS - 
EMBALAGEM PLASTICA COM 500ML
(FARDO COM MINIMO 12 
UNIDADES).

FARDO 600 R$14,40 R$8.640,00

3 Água mineral sem gás - em copo 
plástico de 200 ml.

UNIDADE 5.000 R$0,62 R$3.100,00

Total Lote: R$39.910,00
Total Fornecedor: R$39.910,00

Total Homologação: R$39.910,00

3.2. Nos  preços  unitários  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  necessários  ao  perfeito
fornecimento  dos  bens,  inclusive  as  despesas  com  materiais  e/ou  equipamentos,  mão-de-obra
especializada ou não, fretes, mão-de-obra para carga e descarga, seguros em geral, equipamentos
auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e previdenciária, da infortunística do
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes
de impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como o lucro.

4. REAJUSTE DE PREÇOS:

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

4.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

5. EXECUÇÃO DAS COMPRAS:

5.1. As compras dos bens objeto do presente Registro de Preços serão realizadas pelo Departamento de
Compras do OGRP, através da comunicação da ordem de compra.

5.1.1. A Ordem de Compra que conterá as informações básicas da descriminação básica e o número do item
dos bens, a quantidade a ser adquirida, a unidade compradora, o fornecedor, condições de entrega e
pagamento, e a assinatura do responsável.

5.1.2. O OGRP, sempre que achar conveniente, poderá substituir a Ordem de Compra por qualquer outro
instrumento hábil para a realização das compras.

5.2. O OGRP realizará as compras parceladamente.

5.3. Fica entendido que o OGRP não terá qualquer obrigação de aquisição dos itens objeto do edital.

6. FISCALIZAÇÃO:

6.1. O exercício de fiscalização pelo preposto do OGRP não excluirá nem reduzirá as responsabilidades do
FORNECEDOR.

6.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

6.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
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6.2.3. 6.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no
edital e na proposta, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

6.2.4. Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações,  normas regulamentares,
legais e contratuais; 

6.3. O  OGRP,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições  de  acompanhamento,  poderá  contratar  profissionais
consultores ou empresas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos
materiais objeto do edital. 

7. PRAZO DE VALIDADE:

7.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura.

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

8.1. Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes no item 2 da presente ata,
com entrega no prazo e no endereço constante no edital.

8.2. Providenciar  a  imediata  correção  de  todas  as  deficiências  detectadas  pelo  OGRP,  quanto  ao
fornecimento do objeto;

8.3. Garantir  o  pagamento  a  todos  os  prestadores  de  serviço  alocados,  bem  como  despesas
extraordinárias, quando for o caso;

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou
dolo,  causados  por  seus  empregados  ou  prepostos,  em  decorrência  do  fornecimento  do  objeto,
assegurado o direito de defesa;

8.5. Prestar  imediatamente  quaisquer  esclarecimentos  solicitados  pelo  OGRP,  respeitados  os  casos  de
complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

8.6. Comunicar  imediatamente  o OGRP,  de  forma detalhada,  toda e  qualquer ocorrência  de acidentes
verificada no curso da execução da ata.

8.7. Manter até o termo final desta Ata de Registro de Preços todas as obrigações com os órgãos públicos e
fiscais,  assim  como  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  securitários,  tributários  e  comerciais,
resultantes da execução, devidamente regularizados, segundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

8.8. 8.8. Manter, durante toda a execução, as obrigações assumidas relativas a todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório nº 033/2015 - Edital de Pregão nº 017/2015-
10430.

9. OBRIGAÇÕES DO OGRP:

9.1. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes nesta ata e a legislação vigente correlata
à execução do mesmo.

9.2. Efetuar o pagamento devido ao FORNECEDOR, na data e forma estabelecida no edital.

9.3. Fiscalizar a entrega dos bens objeto da presente Ata, registrando as ocorrências, bem como atestar o
recebimento dos mesmos em conformidade com os demais itens.

9.4. Recusar o recebimento dos bens em desacordo com as especificações do item 2 da presente Ata,
quanto à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em desacordo com os
bens adquiridos.

10. SANÇÕES:

10.1. Advertência, no caso de falta que não motive a aplicação de multa.
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10.2. Multa, de acordo com os seguintes critérios:

a) No valor de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor contratado, por dia de atraso injustificado na
entrega dos materiais/produtos/equipamentos;

b) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por inobservância do item 12.4 da presente Ata
de Registro de Preços;

c) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por descumprimento das OBRIGAÇÕES DO
FORNECEDOR, inseridos no item 8, desde que não previstos em outros itens;

d) No valor de 3,0 % (três por cento) do valor contratado, por acumulação de 03 (três) advertências;

e) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado no caso de fornecimento de bens em desacordo
com as especificações da presente Ata de Registro de Preços, desde que cause prejuízo ao OGRP;

f) Multa  de 10% (dez por cento) do valor contratado no caso de recusa da entrega dos bens, sem
justificativa e aviso prévio ao OGRP; 

g) No valor de 10% (dez por cento) do valor contratado se der causa à Declaração de Inidoneidade.

10.3. Suspensão de Participação em licitações com o Município de Indaial, incluindo a administração direta e
indireta, pelo prazo de 05 (cinco) anos, no caso das sanções previstas nas alíneas “e” à “g”.

10.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor contratado;

b) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

c) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
contratado.

11. RESCISÃO DA ATA:

11.1. Constituem motivo para rescisão da Ata, além dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal no
8.666/93:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, ou no art.
7o da Lei Federal no 10.520/02.

11.2. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Todos os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços são contados como dias corridos,
salvo disposição em contrário, e terá seu critério de contagem em consonância com o art. 110 da Lei
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Federal nº 8.666/93.

12.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de alteração
ou substituição da Ata de Registro de Preços, ou da Ordem de Compra, ou da Nota de Empenho.

12.3. A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

12.4. O FORNECEDOR está terminantemente proibida de efetuar a transferência à terceiros das obrigações
do fornecimento dos bens objeto desta Ata de Registro de Preços.

13. FORO:

13.1. O  foro  competente  para  dirimir  possíveis  dúvidas,  após  se  esgotarem  todas  as  tentativas  de
composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro
que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de INDAIAL/SC.

14. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

14.1. Aplica-se à presente Ata, nas partes omissas, a seguinte legislação:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Orgânica do Município de Indaial;

c) Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos;

d) Lei  Federal  nº  4.320/64.  Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

e) Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;

f) Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;

g) Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;

h) Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;

i) Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal; e,

j) Decreto Municipal no 654/2014.

15. AS PARTES:

15.1. Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor  e  forma, para único  efeito,  com as testemunhas abaixo assinadas,  para que produzam seus
efeitos administrativos.

Indaial/SC, em 27 de julho de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Sérgio Almir dos Santos

Prefeito Municipal
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SUPERMERCADO FISTAROL LTDA

MOACIR ANTONIO FISTAROL
Representante

Testemunhas:

Assinatura:

Nome Legível:

CPF.:

Assinatura:

Nome Legível:

CPF.:
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DECRETO N. 2.157 DE 28 DE JULHO DE 2.015
ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR CONTA POR CONTA DA UTILIZAÇÃO PARCIAL DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA NO VALOR DE R$ 
10.000,00
O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da alínea “a”, do Item I, do Grupo II do Anexo 
V e do § 1º do artigo 26, ambos da Lei 1.748 de 15 de outubro de 2.014 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamen-
tária de 2.015 – LDO e dá outras providências e combinado com o inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e do artigo 5˚ da 
Lei Municipal n° 1.751 de 12 de dezembro de 2.014, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício de 
2.015 – LOA e considerando o custo previsto para o procedimento médico objeto do mandado de segurança relativo aos autos 0300365-
66.2015.8.24.0242, 

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

I - Código reduzido 23, Projeto 2.029 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, elemento 33900000000000, 
fonte de recursos 0.1.0002, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 10.000,00.

TOTAL GERAL .........................................................................R$ 10.000,00

Art. 2° O crédito suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da utilização parcial da reserva de contingência:

I. Código reduzido 22, Projeto 9.999 - Reserva de Contingência, elemento 99990000000000, fonte de recursos 0.1.0000, Órgão 3 - SE-
CRETARIA MUN.ADMINISTRAÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 2 - Departamento Municipal de Planejamento e Finanças, no valor de R$ 
10.000,00.

TOTAL GERAL .........................................................................R$ 10.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 28 de julho de 2.015.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 28 de julho de 2.015
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2015 - FMS
CONTRATO Nº 22/2015

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2013 - Contrato de Prestação de Serviços na Contratação de Empresa (Corretora e/ou seguradora), 
especializada para Prestação de Serviços na área de seguros de veículos que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis 
e a empresa Mapfre Seguros Gerais S.A.
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, centro, 
neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representada por sua Gestora, Sra. GISELI KEMPINSKI, inscrita nº CPF 
sob nº 037.800.599-59, a seguir denominada Contratante, e de outro lado a empresa Mapfre Seguros Gerais S.A., Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º61.074.175/0001-38, com sede a Avenida das Nações Unidas, nº. 11.711, 21º. Andar, bairro Brooklin, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04.578-000, neste ato representada pelo Sr. Francisco Edinaldo Moreira de Souza, porta-
dor do CPF nº. 126.840.598-10 e RG 20972295 SSP/SP, de ora em diante denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento 
de Licitação nº 07/2013, modalidade Tomada de Preços para Compras e Serviços n.º 02/2013 (FMS), pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, justo e aditado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Sétima do Contrato n.º 18/2013, fica de comum acordo pror-
rogado o prazo de sua vigência até 28.06.2015.
CLÁUSULA SEGUNDA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea b c/c § 1º, da Lei nº 8.666/93, consolidada, e clausula quarta do contrato nº 18/2013, adita-se 
o valor do objeto originariamente contratado, e inclui mais 03 itens ao objeto. Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará à 
Contratada o valor global de R$ 8.836,34 (Oito mil oitocentos e trinta seis reais e trinta quatro centavos), sendo a diferença alterada e 
reajustada de R$ 936,34 (Novecentos e trinta seis reais e trinta quatro centavos), conforme detalhamento a seguir:

Item Período Descrição Valor ante-
rior R$

Valor reajus-
tado R$

01 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno Mille Economy Flex – placas MHF 8723, ano de 
fabricação/modelo 2009/2010, chassi nº. 9BD15802AA6264904, código Renavam 134145682, 
capacidade para 05 passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 2. 

265,95 187,94

02 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno Mille Economy Flex – placas MHF 8903, ano de 
fabricação/modelo 2009/2010, chassi nº. 9BD15802AA6265898, código Renavam 134144724, 
capacidade para 05 passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 1. 

276,43 192,59

03 12 meses

Seguro de um veiculo Marca Fiat, modelo Uno Mille Fire Flex – placas MEA 6428, ano de fa-
bricação/modelo 2005/2006, chassi nº. 9BD15802764766566, CODIGO Renavam 867052856, 
capacidade para 05 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 5. 

228,12 177,94
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04 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Ducato Mult Jaedi T – placas MFY 8382, ano de 
fabricação/modelo 2006/2006, chassi nº. 93W245H3362006081, CODIGO Renavam 878977716, 
capacidade para 13 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Invalidez R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e Cobertura de 
DMH (Despesas Médicas Hospitalares) R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 6. 

610,56 754,29

05 12 meses

Seguro de um veiculo marca Iveco Fiat, modelo Daily 4912 Van (Ambulância) – placas MEH 
0558, ano de fabricação/modelo 2004/2004, chassi nº. 93ZC4980148313980, Código Renavam 
876200285, capacidade para 2,9 toneladas, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Co-
bertura Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabi-
lidade Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Invalidez R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e Cobertura de 
DMH (Despesas Médicas Hospitalares) R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 9. 

636,20 491,39

06 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno Mille Fire Flex – placas MEA 6538, ano de fa-
bricação/modelo 2005/2006, chassi nº. 9BD15802764765604, Código Renavam 867053160, 
capacidade para 05 passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 5. 

216,77 173,65

07 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno 1.6 – placas LXS 0569, ano de fabricação/modelo 
1995/1996, chassi nº. 9BD146065s5592499, código Renavam 642551855, capacidade para 05 
passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura Compreensiva valor de 
mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa, com da-
nos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos corporais R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e 
Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas e guincho. Cobertura 
de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). Bônus 2. 

168,76 162,45

08 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Ducato MC Rontanamb – placas MID 7768, ano de 
fabricação/modelo 2010/2011, chassi nº. 93W245G34B2055641, Código Renavam 274364492, 
capacidade para 07 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Invalidez R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e Cobertura de 
DMH (Despesas Médicas Hospitalares) R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 1. 

933,63 1.388,94

09 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Ducato Adapta Ambulância - placas MHV 7015, ano de 
fabricação/modelo 2010/2011, chassi nº. 93W245H34B2053300, código Renavam 204651611, 
capacidade para 06 passageiros, 04 portas. Cobertura Compreensiva valor de mercado 100% 
tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa, com danos materiais 
contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Invali-
dez R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e Cobertura de DMH (Despesas Médicas Hospitalares) 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas e guincho. Cobertura de vidros, 
reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). Bônus 1. 

933,63 1.388,94

10 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno Mille Way Economy – placas MKC 2773, ano de 
fabricação/modelo 2012/2013, chassi nº. 9BD15844AD6719016, código Renavam 468064621, 
capacidade para 05 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0. 

309,38 263,00
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11 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno Mille Way Economy – placas MKC 2713, ano de 
fabricação/modelo 2012/2013, chassi nº. 9BD15844AD6718912, código Renavam 468063757, 
capacidade para 05 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0. 

309,38 204,69

12 12 meses

Seguro de um veículo marca Fiat Doblo Attractiv 1.4 – placas MJM 7654, ano de fabricação/
modelo 2012/2012, chassi nº. 9BD119707D1094536, código Renavam 471296490, capacidade 
para 07 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura Compreensiva 
valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa, 
com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos corporais R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 25.000,00 (Vinte 
e cinco mil reais) Invalidez R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e Cobertura de DMH (Despe-
sas Médicas Hospitalares) R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas e 
guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). Bônus 0. 
Alterado para bônus 1.

715,49 691,26

13 12 meses

Seguro de um veiculo marca VW modelo Quantum – placas MBW 0029, ano de fabricação/modelo 
2000/2001, chassi nº. 9BWBC13X51P001416, código Renavam 747394350, capacidade para 05 
passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura Compreensiva valor de 
mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa, com da-
nos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos corporais R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e 
Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas e guincho. Cobertura 
de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). Bônus 0. 

562,93 371,65

14 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Uno Mille Way Economy – placas MLB 3468, ano de 
fabricação/modelo 2012/2013, chassi nº.9BD15844AD6787694, código Renavam 504529030, 
capacidade para 05 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 1. 

293,39 263,00

15 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, modelo Ducato Greencar MO1 – placas MKV 9096, ano de 
fabricação/modelo 2012/2013, chassi nº. 93W245H34D2103187, Código Renavam 490783864, 
capacidade para 13 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Invalidez R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e Cobertura de 
DMH (Despesas Médicas Hospitalares) R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 2. 

650,92 1.134,73

16 12 meses

Seguro de um veiculo marca Renault, modelo Kangoo RN 1.6 – placas MDC 5192, ano de 
fabricação/modelo 2001/2001, chassi nº. 8ª1KCOO351L229339, Código Renavam 782082645, 
capacidade para 05 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0. 

382,06 287,94

17 12 meses

Seguro de um veiculo marca GM, modelo Celta – placas MBO 8003, ano de fabricação/modelo 
2002/2002, chassi nº. 9BGRD08Z028158798, Código Renavam 781840945, capacidade para 05 
passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura Compreensiva valor de 
mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa, com da-
nos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos corporais R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e 
Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas e guincho. Cobertura 
de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). Bônus 0. 

218,84 225,77
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18 12 meses

Seguro de um veiculo marca FIAT, modelo Uno Mille Way Economy – placas MKG 0345, ano de 
fabricação/modelo 2013/2013, chassi nº. 9BD15844AD6861239, Código Renavam 558838332, 
capacidade para 05 passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 
24 horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0.

201,55 201,55

19 12 meses

Seguro de um veiculo marca FIAT, modelo Uno Mille Way economy – placas MKG 0285, ano de 
fabricação/modelo 2013/2013, chassi nº. 9BD15844AD6861154, Código Renavam 558837409, 
capacidade para 05 passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0.

313,86 248,06

20 12 meses

Seguro de um veiculo marca FIAT, modelo Uno Mille Way Economy – Placas MKG 0425, ano de 
fabricação/modelo 2013/2013, chassi nº. 9BD15844AD6862575, Código Renavam 558839487, 
capacidade para 05 passageiros, 02 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0.

Inclusão 201,55

21 12 meses

Seguro de veículo marca FIAT, modelo Grand Siena Essence 1.6 – Placas MLF 1739, ano de 
fabricação/modelo 2014/2015, chassi nº 9BD197163F3234311, Código Renavam 1025420617, ca-
pacidade para 05 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura Com-
preensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade Civil 
Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos cor-
porais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) e Invalidez R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas e 
guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). Bônus 0.

Inclusão 216,93

22 12 meses

Seguro de veículo marca FIAT, modelo Doblô Adventure Locker 1.8 – Placas MMD 4825, ano de 
fabricação/modelo 2014/2014, chassi nº 9BD119409E1118182, Código do Renavam 1010498255, 
capacidade para 06 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0.

Inclusão 631,40

23 12 meses

Seguro de veículo marca FIAT, modelo Doblô Adventure Locker 1.8 – Placas MMD 4965, ano de 
fabricação/modelo 2014/2014, chassi nº 9BD119409E1118465, Código do Renavam 1010500675, 
capacidade para 06 passageiros, 04 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilida-
de Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), 
danos corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Acidentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 
horas e guincho. Cobertura de vidros, reparo ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros). 
Bônus 0.

Inclusão 547,04

24 12 meses

Seguro de um veiculo marca Renault, modelo Master Jaedi Tur – placas MKH 5257, ano de 
fabricação/modelo 2014/2015, chassi nº. 93YMAF4MCFJ434446, Código Renavam 1205122416, 
capacidade para 15 passageiros, 03 portas. Com validade de 01 ano (doze meses). Cobertura 
Compreensiva valor de mercado 100% tabela FIPE e franquia reduzida. RCF – Responsabilidade 
Civil Facultativa, com danos materiais contra terceiros R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), danos 
corporais R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais); Danos Morais R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) Aci-
dentes Pessoais de Passageiros – APP R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e Invalidez R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais). Sem perfil. Com assistência 24 horas, guincho de 400 km. Cobertura de vidros, reparo 
ou troca de vidros (pára-brisa, laterais e traseiros); Cobertura de Faróis dianteiros e traseiros, e 
lanterna. Bônus 2.

790,70 982,41

Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 11.389,11 (Onze mil Trezentos e oitenta e noVe reais e 
onze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes legais, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 29 de junho de 2015.
Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Giseli Kempinski
Gestora do F. M. S.

Mapfre Seguros Gerais S.A.
Francisco Edinaldo Moreira de Souza

Testemunhas:
Marcia Maria Kerscher Valdir Marafigo
CPF: 780.532.939-72 CPF: 017.851.289-30

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2015 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 23/2015
Contratante – Fundo Municipal de Saúde
Contratada – Clínica Dr. Herzog – Otorrinolaringologia, Medicina do Trabalho e Psicologia Ltda - ME 
Objeto – Contratação do tipo consultas, nas especialidades de otorrinolaringologia, destinados ao atendimento nas unidades de saúde do 
município.
Valor – R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
Vigência – 20/07/2015 a 19/07/2016.
Base Legal – Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do FMS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2015 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 24/2015
Contratante – Fundo Municipal de Saúde
Contratada – Clínica Médica Posenatto e Posenatto Ltda - ME
Objeto – Contratação do tipo consultas, nas especialidades de cardiologia, destinados ao atendimento nas unidades de saúde do município.
Valor – R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
Vigência – 20/07/2015 a 19/07/2016.
Base Legal – Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do FMS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2015 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 63/2015
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada – Via 11 – Engenharia de Segurança Viaria Ltda 
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE MOBILIDADE URBANA, PROJETO DE SINA-
LIZAÇÃO E ESTUDOS PARA MELHORIA DA FLUIDEZ DO TRÂNSITO E SEGURANÇA DOS PEDESTRES NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO”.
VALOR – R$ 26.994,00 (Vinte e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais).
Vigência – 02/07/2015 a 01/07/2016.
Base Legal – Processo Licitatório nº 28/2015, Tomada de Preços nº 07/2015 e Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2015 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 64/2015
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada – VW Comercio Atacadista Ltda – ME
Objeto – “AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS E DEMAIS MÓVEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS”.
VALOR – R$ 8.487,00 (Oito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais).
Vigência – 03/07/2015 a 31/10/2015.
Base Legal – Processo Licitatório nº 34/2015, Pregão Presencial nº 18/2015, e Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 
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Itá

Prefeitura

DECRETO Nº 053/2015
DECRETO Nº 053, DE 20 DE JULHO DE 2014.

“Designa Comissão Especial para conduzir Sindicância Administrativa e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Processo Administrativo, com a incumbência de realizar a apuração dos seguintes fatos:

Instruir e ao final elaborar parecer conclusivo referente aos fatos relatados pelo Departamento Pessoal envolvendo profissionais da Secre-
taria de Saúde deste Município. 

Art. 2º - Ficam nomeados para comporem a Comissão Especial de Sindicância Administrativa, os servidores públicos municipais a seguir 
relacionados: 

Presidente: Felipe Uba Chupel.
Secretário : Julcimar Zotti.
Membro: Juliano Alves da Silva.

Art. 3º - O prazo para a conclusão do processo administrativo será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação, prazo este que 
poderá ser prorrogado caso necessário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ/SC, 20 de julho de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 055/2015
DECRETO nº 055/2015, de 27 de Julho de 2015.

“Designa comissão para coordenar e conduzir o Processo Seletivo nº 003/2015 para contratação de pessoal para o Departamento de Cul-
tura, e dá Outras Providências.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
art. 69 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA

Art. 1º Fica instituída comissão para conduzir o Processo Seletivo nº 003/2015 para contratação de pessoal para o Departamento de Cultura. 

Art. 2º Ficam designadas, para integrar referida comissão, as seguintes servidoras:
I – VANESSA DAMO CURTARELLI;
II – MÁRCIA NETTO MORAES SARTORETTO;
III – MARIA GORETTI ALVES DA SILVA;
IV – ANDREIA PARAVIZI

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá –SC, 27 de Julho de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal 
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Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 056/2015
DECRETO Nº 056/2015 DE 28 DE JULHO DE 2015
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR – COMSEA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhes o Inciso VII do artigo 69 da e 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município e com o Decreto Municipal 053/2003;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA, os seguintes membros: 

a) Representante da Secretaria Municipal da Saúde: Joanna Dal Piva e Marília Frank;

b) Representante da Secretaria Municipal de Assistencia Social: Sônia Pertile e Nelci Araldi;

c) Representante da Secretaria Municipal de Educação: Scheila Pierozan e Nádia H. Henzel;

d) Representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econômico: Leocir Haach e Jonas T. S. Hugue;

e) Representante da Associação Bom Samaritano: Alberto Biachi e Cleusa Blank;

f) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: Cláudio Schons e Mário Gabriel;

g) Representante do Lyons Clube: Elda F.Schenkel e Arlete Barionuevo;

h) Representante da Igreja Católica: Padre Sérgio Melz e Veroni Dallelaste;

i) Representante do Léo Clube: Jéssica Ramme Afonso;

j) Representante da Cooper Vale: Valdemar Bergamaschi e Ana Wathier
Art. 2º. O mandato dos membros ora nomeados vigorará pelo período de 02 (dois) anos, podendo haver uma recondução.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá-SC, em 28 de Julho de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EDITAL 001 - PROCESSO SELETIVO 003/2015/CORRETO
EDITAL 001 DO PROCESSO SELETIVO N° 003/2015

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal e considerando o disposto no inciso IV do artigo 2° da Lei Complementar n° 115/2015, que “dispõe sobre 
a contratação por tempo determinado para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências” 
torna público, pelo presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o processo seletivo de pessoal a serem admitidos em caráter 
temporário para atuação no Departamento de Cultura no desenvolvimento de programas específicos na área de música, canto, dança e 
artes plásticas.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições estarão abertas no período de 29 de julho de 2015 a 07 de agosto de 2015, no horário das 08h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, nas dependências da Casa da Cultura, Av. Tancredo Neves, S/N, Centro, próximo ao CDA e ao Hospital São Pedro, 
Município de Itá-SC, mediante preenchimento da ficha de inscrição – Anexo II deste Edital.

1.2. Para inscrever-se o candidato deverá atender ao que segue:
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1.2.1. Comparecer ao local, período e horários indicados no item 1.1, munido de Cédula de Identidade (que não será retida) e da ficha de 
inscrição devidamente preenchida, bem como as cópias dos documentos constantes no item 2 (que serão retidos), para então receber o 
comprovante de inscrição.
1.2.2. A inscrição poderá ser realizada pessoalmente ou por procuração particular.

1.3. Não serão permitidas as inscrições:
1.3.1. Por correspondência postada ou via internet;
1.3.2. De candidatos que não apresentarem todos os documentos exigidos para a inscrição;
1.3.3. De candidatos menores de 16 (dezesseis) anos.

1.4. Ao inscrever-se, o candidato deverá informar qual o cargo pretendido. 

1.5. O preenchimento da ficha de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, devendo completar todos os campos, de forma 
legível, sem informações falsas, erros ou rasuras. O candidato será orientado por servidores do Município, que estarão no local para esta 
finalidade.

2. DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

2.1. Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos (originais e cópias ou cópias autenticadas):
2.1.1. Carteira de Identidade;
2.1.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2.1.3. Registro Civil (Certidão de Nascimento ou de Casamento);
2.1.4. Habilitação do cargo (Certificado Ensino Fundamental, Ensino Médio, Diploma Graduação, Pós-Graduação, Mestrado);
2.1.5. 02 (duas) fotos 3x4, recentes;
2.1.6. Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo II).

3. DOS CARGOS E DAS VAGAS

3.1. O candidato concorrerá as funções, carga horária semanal, vencimento e qualificação profissional e área de atuação, definidos nos 
Anexo IV e V.

3.2. O preenchimento das vagas será de acordo com o disposto no item 7.1 deste Edital e conforme a necessidade da administração mu-
nicipal.

4. DA PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. A lista provisória dos inscritos será publicada no dia 08 de agosto de 2015 no mural público do Município e no site www.ita.sc.gov.br.

4.2. O candidato cuja inscrição foi indeferida poderá interpor recurso no período de 09 e 10 de agosto de 2015.

4.3. Os recursos interpostos, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal e serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Processo 
Seletivo nomeadas pelo Decreto n° 055/2015.

4.4. As inscrições serão homologadas no dia 11 de agosto de 2015, e afixadas no Mural Público Municipal e no site www.ita.sc.gov.br.

5. DAS PROVAS

5.1. O processo de seleção dos candidatos, para atender ao objeto deste Edital, consiste em realização de prova escrita, com questões 
objetivas, sendo 04 (quatro) alternativas, de múltipla escolha e de prova prática.

5.2. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será a mesma para todos os cargos, incluindo conhecimentos gerais, raciocínio 
lógico, língua portuguesa e constará de 30 (trinta) questões, sendo que as questões de raciocínio lógico e de língua portuguesa possuem 
peso 0,4 (zero vírgula quatro) pontos percentuais cada uma e as questões de conhecimentos gerais terão peso de 0,2 (zero vírgula dois) 
pontos percentuais cada uma.

5.3. A prova escrita será realizada no dia 16 de agosto de 2015, com início às 08h00min horas e término às 09h45min horas (horários de 
Brasília), junto às dependências da Escola Municipal de Educação Básica Valentin Bernardi, localizada na Rua Salto Santiago, n° 396, Bairro 
Vila Gerasul, Itá-SC, na forma do Anexo III, deste Edital.

5.4. Os portões da escola estarão abertos a partir das 07h00min horas.

5.5. Os candidatos deverão comparecer no local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, obrigatoria-
mente, documento de identidade, comprovante de inscrição e caneta esferográfica com tinta azul ou preta de ponta grossa.

5.6. A nota mínima exigida para aprovação do candidato será 5,00 (cinco), ou seja, serão considerados aprovados os candidatos que obti-
verem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva.

5.7. O candidato que não estiver presente no interior da sala de aplicação das provas no horário de início das mesmas ou que deixar de 
apresentar documento de identidade oficial com foto, será excluído do certame.
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5.8. O gabarito provisório será divulgado no dia 17 de agosto de 2015 no mural público do Município, bem como no site www.ita.sc.gov.br.

5.9. Havendo empate na pontuação serão adotados os seguintes critérios para a classificação, obedecida à ordem abaixo:
5.9.1. Candidato com maior nota na prova prática;
5.9.2. Maior nota na prova escrita de Língua Portuguesa;
5.9.3 Maior nota na prova escrita da Raciocínio Lógico;
5.9.4. Maior nota na prova escrita de Conhecimentos Gerais;
5.9.5. Persistindo o empate, será efetuado sorteio.

5. 10 A prova prática para todos os cargos do presente Edital constará de apresentação da habilidade profissional na sua área de atuação.

5.10.1 A apresentação prevista no sub-item anterior será perante Comissão Permanente de Avaliação de Prova Prática dos Processos Sele-
tivos do Departamento da Cultura designada pelo Decreto 055/2015, que avaliará os seguintes quistos:

a) Apresentação
b) Metodologia do trabalho;
c) Objetivos: Gerais e Específicos
d) Metas. 
e) Público Alvo.

5.10.2 Na apresentação, a banca poderá formular até cinco perguntas sobre as atividades práticas que o candidato irá desenvolver. 

5.10.3 A apresentação da prova prática será realizada, nas dependências da Escola Municipal Valentim Bernardi, situado na Vila Gerasul, na 
cidade e Município de Itá- SC, no dia 16 de Agosto de 2015, das 10h00min ás 11h30min. 

5.10.3.1 No dia e hora previstas no item 5.11.3, os candidatos serão chamados em ordem alfabética e por categoria na ordem estabelecida 
no Anexo IV do presente edital.

5.10.3.2 O candidato terá até 5 (cinco) minutos para apresentação; 

5.10.3.3 Após a apresentação a Comissão Coordenadora concederá pontos de 1 (um) à 10 (dez) para cada candidato.

5.10.4 Os candidatos ao serem chamados na forma estabelecida no subitem 5.11.3.1 e não se apresentarem serão automaticamente eli-
minado do processo seletivo.

5.10.5 Se na apresentação das habilidades profissionais, tiver necessidade de material didático/pedagógico, instrumental, audiovisual ou 
afins isso são de responsabilidade integral do candidato em providenciá-lo com antecedência.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO

6.1. O candidato que desejar recorrer do resultado do gabarito e/ou de qualquer questão da prova escrita terá os dias 18 a 19 de agosto 
de 2015 para protocolizar recurso, devidamente fundamentado, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, endereçado à Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado, identificada no subitem 9.1, deste edital.

6.1.1. Fica vedado ao candidato identificar-se nas provas e nos recursos, devendo constar apenas o número da inscrição.

6.2. O gabarito oficial e a listagem classificatória serão afixados no mural público do Município e no site www.ita.sc.gov.br, no dia 21 de 
agosto de 2015.

6.3. O candidato que se julgar prejudicado na classificação terá os dias 22 a 23 de agosto de 2015 para protocolizar recurso, devidamente 
fundamentado, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, endereçado à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, identificada no 
subitem 9.1, deste edital.

6.4. A publicação da classificação final do Processo Seletivo (após julgamento de recursos) será realizada em 26 de agosto de 2015, no mural 
público do Município e no site www.ita.sc.gov.br.

6.5. A publicação da Homologação do resultado final será realizada em 27 de agosto de 2015, no mural público do Município e no site www.
ita.sc.gov.br,
7. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

7.1. O quadro de vagas será preenchido por ordem de classificação e os classificados serão convocados a partir da homologação do presente 
Processo Seletivo, conforme a necessidade da administração municipal.

7.2. O candidato que não assumir no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da convocação, será desclassificado, sendo chamado o próximo 
classificado.

7.3. Para preenchimento de vagas que surgirem no período de vigência deste Edital, a Municipalidade poderá convocar os classificados, 
obedecida à ordem de classificação.
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8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os candidatos selecionados serão convocados de acordo com as necessidades da Administração para comparecer no Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, portando a seguinte documentação:

8.1.2. Cópia da Carteira de Identidade;
8.1.3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
8.1.4. Certidão de Nascimento ou Casamento;
8.1.5. Comprovante de que está em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino e maiores de 18 (dezoito) anos;
8.1.6. Atestado médico que comprove gozar de boa saúde física e mental;
8.1.7. 01 (uma) fotografia 3 x 4, recente;
8.1.8. Comprovante de abertura de conta corrente em instituição conveniada com o Município de Itá, SC;
8.1.9. Cópia do Título de Eleitor, para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos e cópia do comprovante da última votação.
8.1.10. Habilitação do cargo (Certificado Ensino Fundamental, Ensino Médio, Diploma Graduação, Pós-Graduação, Mestrado);

8.2. O candidato selecionado que não comparecer ou não apresentar os documentos relacionados no item 8.1, até 05 (cinco) dias após ser 
convocado, perderá o direito à vaga, sendo chamado o próximo classificado.

8.3. A contratação será regida pelas disposições da Lei Complementar nº 115/2015.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

9.1. O presente certame e a realização das provas serão coordenados pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado, no-
meada através do Decreto nº 055/2015.

9.2. Caso algum membro da citada comissão seja parente de candidato inscrito, na linha colateral ou transversal, até o quarto grau, o mes-
mo será substituído por ato próprio do Chefe do Poder Executivo.

9.3. As elaboração das provas escritas, aplicação bem como a correção das mesmas será realizada pela AMAUC – Associação dos Municípios 
do Alto Uruguai Catarinense.

9.4. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do Pro-
cesso Seletivo.

9.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo constante do item 9.1 deste Edital.

9.6. A validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da homologação do resultado, com possibilidade de prorrogação por 
igual período à vista da necessidade da Administração.

9.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

9.8.1. Anexo I – Do Cronograma.

9.8.2. Anexo II – Ficha de Inscrição.

9.8.3. Anexo III – Normas para realização da prova escrita.

9.8.4. Anexo IV – Vagas.

9.8.5. Anexo V – Funções, Carga Horária e Salários.

9.8.6. Anexo VI – Conteúdo Programático.

Itá, SC, 28 de Julho de 2015.

LEIDE MARA BENDER Prefeita Municipal

ANEXO I

DO CRONOGRAMA

Ato Data Prevista
Publicação do Edital 28/07/2015
Período de Inscrição 29/07 a 07/08/2015
Publicação dos inscritos 08/08/2015
Recursos quanto às Inscrições 09 e 10/08/2015 01/04/2015
Homologação final das Inscrições 11/08/2015
Realização das Provas Objetiva e Prática 16/08/2015
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Publicação do Gabarito provisório 17/08/2015
Recurso quanto às provas 18 e 19/08/2015
Publicação do gabarito definitivo 21/08/2015
Divulgação dos Classificados 21/08/2015
Recurso quanto à Classificação 22 a 23/08/2015
Publicação da Classificação Final 26/08/2015
Homologação do Processo Seletivo 27/08/2015

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ESTAGIÁRIO
FICHA DE INSCRIÇÃO n.º _ 

Nome do Candidato (a): 

Endereço: Bairro_ 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: ( ) Celular: ( ) 

Email 

RG: CPF: 

Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino Data Nascimento: / / 

Cargo Pretendido: 

Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do Processo Seletivo 003/2015 do Município de Itá, SC, bem como a legis-
lação pertinente sobre a Contratação.

Itá/SC, de de 2015.

Assinatura do Candidato (a)

-----------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO n.º Nome do Candidato (a): RG: CPF: 
Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino Data Nascimento: / / Cago Pretendido

Assinatura do Responsável pela inscrição 

ANEXO III

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITA E PRÁTICA

Na realização das provas, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do certame:

1.1.Comparecer no local das provas, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início de cada uma delas, portando, obrigatoria-
mente, documento de identidade original, comprovante de inscrição e caneta esferográfica com tinta azul ou preta.

1.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissio-
nal (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto).

1.3. Não serão considerados como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitores, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis ou danificados.

1.4.Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas, nem protocolos de entrega de documentos.

1.5.Não será admitido o ingresso de candidatos na sala de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

1.6. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, nem a utilização de máquina calculadora e/ou 
similares, livros, anotações, impressos ou qualquer material de consulta, inclusive consulta a livros doutrinários e a manuais, excetuando-se 
possíveis materiais utilizados para apresentação das habilidades profissionais na prova prática.
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1.7.Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer equipamentos que permitam a armazenamento ou comunicação 
de dados e informações.

1.8.Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas.

1.9.Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento na Prova Escrita ou na Prova Prática implicará na imediata elimi-
nação do candidato.

1.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento do candidato 
da sala onde estão sendo aplicadas as Provas.

1.11. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das provas.

1.14. O(s) envelope(s) contendo as provas escritas serão abertos no horário definido para início das provas, pela Coordenação e/ou Fiscais, 
os quais convidarão 03 (três) candidatos para conferirem os lacres dos envelopes, e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura 
do(s) mesmo(s), removendo-os à vista de todos os presentes.

1.15. Todas as respostas da prova escrita deverão ser transportadas para o cartão-resposta. Será atribuída pontuação 0,00 (zero) à questão 
de Prova Escrita que contiver mais de uma, ou nenhuma, resposta assinalada, ou que contiver emenda ou rasura.

1.16. O preenchimento do cartão resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instru-
ções especificas. Não haverá substituição do Cartão Resposta por erro do candidato.

1.17. Na hipótese de ocorrer anulação de questões na prova escrita, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos os candidatos.

1.18. Após a realização da prova escrita, o candidato deverá afastar-se do local. O candidato que não concluiu a prova escrita não poderá 
comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram.

1.19. Ao terminar a prova escrita, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o Cartão-Resposta devidamente preenchido.

1.20. No local da prova escrita, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerra-
mento, juntamente com os fiscais, efetuarão a conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido Termo, 
e assinarão o lacre dos envelopes em que forem guardados os gabaritos e as provas.

ANEXO IV

Cargo Área de atuação Habilitação
Nº de 
Vagas

Período de Contra-
tação

Carga (jornada) 
Semanal

Motivo da Contra-
tação

Fundamentação 
Legal

Monitor de 
Violão

Oficinas Culturais 
Projeto “Cultura 
somos nós” 

Graduação em música ou pedagogia 
com especialização na área e ou 
comprovação de conhecimento teórico/
prático em monitor de violão

02

Até 12 meses 
podendo ser pror-
rogado por igual 
período

20 horas
Atender a demanda 
do Projeto “Cultura 
somos nós”

LC 115/2015

Monitor de 
danças folcló-
ricas
Alemã

Graduação em Educação Física, 
Certificados de conclusão de cursos na 
área, comprovação de conhecimento 
teórico/prático em Monitor de Dança 
Folclórica.

01 10 horas

Monitor Te-
clado

Graduação em música ou pedagogia 
com especialização na área e ou 
comprovação de conhecimento teórico/
prático de monitor de gaita/teclado

01 20 horas

Monitor de 
Dança (Ballet, 
Jazz, Contem-
porânea)

Graduação em Educação Física, Certifi-
cados de conclusão de cursos na área, 
comprovação de conhecimento teórico/
prático em Monitor de Dança (Ballet, 
Jazz, Contemporânea) 

01 20 horas

Monitor de 
Teatro

Graduação em Letras ou Artes Cênicas, 
Comprovação de conhecimento teóri-
co/prático de Monitor de Teatro

01 10 horas

Monitor Banda 
Marcial

Graduação em música ou pedagogia 
com especialização na área e ou 
comprovação de conhecimento teórico/
prático de monitor de Banda Marcial

01 20 horas
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ANEXO V

QUADRO DE PESSOAL - 
CONTRATAÇÕES POR TEMPO 
DETERMINADO

Instrumentista Monitor de: 
Violão, Sopro, Teclado, Banda 
Marcial, Capoeira, Dança 
(contemporânea, jazz, balé e 
sapateado), Dança Folclórica, 
Teatro, Cultura Popular Brasi-
leira ( dança, história, oficina 
de produção e outros afins), 
Canto (Coral Adulto), Canto(-
Coral infanto Juvenil- Técnica 
Vocal), Karatê.

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Graduação 05h 10h 15h 20h 30h 40h
Não Habilitado R$ 226,71 R$ 453,42 R$ 680,01 R$ 906,80 R$ 1.360,30 R$ 1.808,80
Graduado na Área de Atuação R$ 306,05 R$ 612,11 R$ 918,20 R$ 1.224,20 R$ 1.836,30 R$ 2.448,40
Pós - Graduado na Área de 
Atuação

R$ 351,97 R$ 703,92 R$ 1.055,90 R$ 1.407,90 R$ 2.111,80 R$ 2.815,80

Mestre na Área de Atuação R$ 406,00 R$ 809,53 R$ 1.218,00 R$ 1.624,00 R$ 2.436,00 R$ 3.248,00

Itá – SC, 28 de julho de 2015
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

ANEXO VI

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES
Atualidades: tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia 
e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Itá: hidro-
grafia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição Federal, 
Constituição do Estado de Santa Catarina, Lei Orgânica do Município de Itá, Lei 8666/93 e Lei 10.520/02.

RACIOCÍNIO LÓGICO
Introdução ao raciocínio lógico; Proposições simples e compostas; A tabela-verdade (Operações lógicas sobre as proposições e sua tabe-
la-verdade – negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional); Análise combinatória, permutação simples e 
composta, números fatoriais, arranjo simples e compostos; Implicações lógicas; Equivalência entre proposições; Argumento, Proposições 
e frases, validade de um argumento, argumentos dedutivos e indutivos, argumentos dedutivos válidos, argumentos dedutivos não válidos, 
analogia, silogismo; Sistemas de numeração (números naturais, inteiros, racionais e reais); Conjuntos – (noção de pertinência, operações 
de união e intersecção); Operações numéricas com números
naturais (IN) – (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Números inteiros (Z) – (as seis operações); Mínimo 
múltiplo comum e máximo divisor comum; Números racionais (Q) – (as seis operações); Equações do primeiro grau – (com uma e duas 
incógnitas); Equações do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta); Porcentagem; Juros; Medidas – (de comprimento de massa 
e capacidade, perímetro, área e volume). Probabilidade. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Matrizes. 
Raízes.

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos e gráficos; Fonética – Letra, fonema e sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica; 
Ortografia Oficial (Novas regras); Acentuação gráfica e crase; Morfologia – Processos de formação dos vocábulos: derivação e composição, 
parassíntese e hibridismo. Prefixos e sufixos. Distribuição das palavras em classes: flexões verbais e nominais; Sintaxe – Análise sintática; 
Orações coordenadas e subordinadas e sua aplicabilidade em textos: substantivas, adjetivas e adverbiais. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal, nominal e predicação dos verbos (transitivos, intransitivos e verbos de ligação). Colocação dos pronomes oblíquos átonos: 
próclise, mesóclise e ênclise; Semântica – Significação das palavras no
contexto. Homonímia, sinonímia, antonímia, paronímia e polissemia; Emprego dos porquês e dos pronomes demonstrativos este, esse, 
aquele e aquilo. Denotação e conotação – Figuras de linguagem (metáfora, metonímia, antítese, prosopopéia ...); Pontuação – Usos e apli-
cabilidade: vírgula, ponto-e-vírgula, dois pontos, asterisco, ponto de exclamação, ponto de interrogação, reticências, parênteses, travessão, 
aspas e ponto final; Usos discursivos – Noções de ordem e clareza, coesão e coerência, ambigüidade. Funções da linguagem (segundo 
Jakobson) – gêneros textuais e funcionalidade. Noções de Redação Oficial – Características, funções e noções de tipologias usadas; Litera-
tura Brasileira; Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.
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ERRATA - PROCESSO SELETIVO 003-2015
ERRATA Nº 001 AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015 DO MUNICÍPIO DE ITÁ (SC) LEIDE MARA BENDER Prefeita Municipal de 
Itá/SC, no uso de suas atribuições legais, torna público o novo edital de Processo Seletivo nº 003/2015.

1. Conforme anexo, apresenta-se novo edital.

2. Assim sendo, para que chegue a conhecimento de todos e que ninguém possa alegar desconhecimento, formalizamos a presente Errata 
que passa a fazer parte integrante do Edital do Processo Seletivo 003/2015 do Município de Itá/SC, a qual será publicada na página do 
Município na Internet assim como também no Diário Oficial dos Municípios.

Itá/SC, 28 de julho de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PE Nº 28/2015
Processo Licitatório n° 41/2015 - Pregão Eletrônico nº 28/2015 – Objeto: registro de preços para aquisição de material escolar, de expedien-
te, toners, cartuchos de tinta, para diversos Departamentos. Recebimento das Propostas: até as 08:00 horas do dia 11/08/2015. Abertura 
das Propostas: dia 11/08/2015, as 08h15min. Início da Sessão de Disputa de Preços: dia 11/08/2015, as 08h30min. O edital poderá ser 
obtido nos Sites: www.itaiopolis.sc.gov.br e www.bll.org.br Informações: Departamento de Compras e Licitações, fone: 47 3652 2211. Itai-
ópolis, 27 de julho de 2015. JOSÉ HERALDO SCHRITKE Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 132 DE 27 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 132 DE 27 DE JULHO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta da previsão de “Superavit Fi-
nanceiro” verificado no exercício anterior e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.939 de 25 de novembro de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente de 2015, por conta do “Superavit Financeiro”, verificado no 
exercício anterior, nas seguintes fontes de recurso 175 - Rec. do 
Tes. Exerc. Anterior – Alienação de bens, no valor de R$ 23.000,00 
(vinte três mil reais) e Rec. do Tes. Exerc. Anterior- Rec. Ordinários, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais):

03.01 – Secretaria Municipal Administração, Obras e Serviços Ur-
banos
04.122.0010.2004- Manutenção das Atividades da Secretaria da 
Administração
33.50.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ..........................
............ R$ 25.000,00

10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0042.1011- Aquisição de veículos e Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0175 – Aplicações Diretas ..........................
............ R$ 23.000,00

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 27 de julho de 2015.
Inácio Oswald
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 134 DE 28/7/2015
DECRETO Nº 134 DE 28 DE JULHO DE 2015.
HOMOLOGA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS DOS CANDI-
DATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 04/2015 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, Sr. Inácio Oswald, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 37 da Constituição Federal, e da Lei Comple-
mentar nº 39/2011, e Lei nº 2.153/2003, 

RESOLVE:
Art. 1° - Fica homologado o resultado (antes dos recursos) da Pro-
va de Títulos dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo nº 
04/2015, abaixo relacionados da Prefeitura Municipal de Itapiranga 
– SC. 

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - HA-
BILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Pontuação dos 
Títulos

96014 Adriana Soares Nunes -
95387 Aline Schoeninger Wiest 3,50
87901 Bruna Grolli 1,00
96404 Cleison Ariel Back -
87878 Danieli Hensel 3,50
95361 Fabio Oswald 0,80
92984 Fernanda Kummer Mueller 0,58
94680 Gessica Balestrin 1,20
86659 Hugo Vinicius Werlang 3,16
94622 Ivana Raquel Krug 3,50
88982 Jose Gilvane Lauer 3,50
88925 Juliano Da Rocha Castanhede 3,50
96234 Karoline Ertel 3,50
89456 Katiana Giehl 2,70
95775 Lucir Pedro Guareschi Junior 1,20
96152 Luis Carlos Dall Soto 3,50
95727 Marco Antonio Klein 1,20
94683 Pablo Andre Silva Weber -
92457 Rafael Schneider Welter 3,50
96030 Ricardo Rother 1,20
93352 Tatiane Spaniol Walker 3,50
86818 Vanessa Cristina Corti Sturm 2,95

PROFESSOR 
DE ARTES - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

87504 Bruna Regina Reckziegel 3,50
92532 Carine Kaufmann 1,20
88263 Celsi Kessler 3,50
87536 Claudia Paulina Schneider Azevedo 1,20
88987 Denise De Castro 0,92
94018 Diangela Strack 1,20
91794 Ester Schoenwald Da Silva 0,72
96297 Felipe Jose Bozzetto 1,20
96328 Karin Scholz 1,20
93162 Marli Schmitz Schoffen 3,50

PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

95270 Carmen Lucia Drebel Dehlano 3,26
87655 Charlene Paes Copini -
94204 Edimara De Mattos Zimmer 1,20
95582 Jaqueline Ferraz 3,10
86470 Jessica Galindo De Lima Godoi -
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88855 Leandro Hinterholz 1,20
92416 Maique Kessler -
92556 Marcio Francisco Razia 2,30
92016 Maria Elena Pereira 3,50
93532 Matiele Kloh Coczenski 1,20
93521 Paloma Cristiane Dos Santos 1,20
86300 Tatiana Feyh Wagner -

PROFESSOR 
DE CIÊN-
CIAS - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

96705 Adelise Maria Feyh -
91781 Jusemar Freitag 2,4375
91908 Lucas Fuchs Klein -

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

89406 Andrey Sohn 1,7500
95972 Bruna Sehnem Fernandes 1,3975
88955 Cristian Reckziegel Kaufmann 3,2625
96450 Daiane Ames Kehl -
89212 Daniela Fernanda Neckel Paschoali 1,0125
86958 Diego Rohrig Eichler -
96348 Fernanda Hentges Brinhol 1,4975
87630 Gabriela Philipsen -
86994 Jader Beumer -
96000 Jaine Finger -
87296 Jaine Karal -
86500 Jordy Kuhn 0,8250
94532 Karine Schneiders 2,2825
94108 Leandro Cesar De Amorin Becher 1,7500
86791 Lenice Lurdes Walker Klein -
95675 Luis Carlos Schneider Furlan -
87671 Luiz Theodoro Wesendonck -
92036 Mariluze Borges Da Silva -
91910 Mateus Feil Haas -
96274 Mathias Back Kühlkamp 1,2375
88923 Rafael Moesch Ribeiro 0,4125
94439 Renan Cesar Mueller 0,8250
95847 Vanessa Ott -

PROFESSOR 
DE GEOGRA-
FIA - HABILI-
TADO - Moda-
lidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

86852 Marcos Fiorentin 4,22
86061 Sergio Renato Machado Fagundes -

PROFESSOR 
DE GEOGRA-
FIA - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

92494 Jessica Thaina Brisola Kirst -
86184 Lucileia Bottega 1,200
92399 Vanessa De Castro -
92707 Vania Witeck -

PROFESSOR 
DE HISTÓRIA 
- HABILITADO 
- Modalida-
de A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

94823 Adriana Maria Dos Santos 3,50
87342 Leonardo Napp -
96033 Solange Bitencourt Rodrigues 3,50
93048 Tatieli Zeni Canova 3,50

PROFESSOR 
DE HISTÓ-
RIA - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

86280 Jaqueline Maria Söhn Zulian 2,4375
94029 Taiane Machado 1,6375

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
(ALEMÃO) - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

96155 Ivete Altenhofen 1,20

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
(ALEMÃO) - 
NÃO HABILI-
TADO - Moda-
lidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

96194 Franciele Thome -

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
(INGLÊS) - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

95593 Ivanice Teresa Rambo 3,50
95267 Jone Maria Rech Rambo 3,06
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PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
(INGLÊS) - 
NÃO HABILI-
TADO - Moda-
lidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

96308 Aline Brizzolla Dos Santos -

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 
(PORTU-
GUÊS) - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

95575 Cleomar Pereira 0,9125
86275 Cristiane Finger Grave -
88930 Janice Lucia Walker Klein -
94873 Jaqueline Orth 0,4125
88718 Marciane Preis Teloeken 1,4250

PROFESSOR 
DE MATE-
MÁTICA - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

89455 Cristiane Birk -
87437 Eduardo Hinterholz 3,50
95420 Patricia Mees 3,50
96616 Rosanete De Souza 1,20
91898 Roseli Gass 1,20
95774 Tatiana Mees 3,50

PROFESSOR 
DE MATEMÁ-
TICA - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

95245 Francisco Rother 1,7875
88035 Jussara Karal 2,6800
94754 Marcia Jorgina Casagrande 3,2625
88195 Suelen Rauber -

PROFESSOR 
DE POR-
TUGUÊS - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

94052 Jocieli Aparecida Marcondes 2,96
87854 Michele Schneiders -

PROFESSOR 
ENSINO FUN-
DAMENTAL E 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
(EDUCAÇÃO 
INFANTIL) - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

95313 Aline Elisa Schneider Weber 3,50
93549 Anelise Stülp Finger 3,50
96570 Ariane Luiza Fellini Constante -
87376 Camila Luiza Schmidt -
86434 Candida Fabiana De Moura 1,20
93096 Carolina Hofer 0,60
94192 Cintia Pauli 3,40
88405 Claudia Padilha 1,20
93731 Claunice Ines Reichert 0,20
86578 Clenice Costa 3,50
86521 Cleunice Bourscheid 1,20
95852 Cleusa Kaufmann 3,46
96352 Cristiane Ferrari -
89054 Cristiane Welchen 1,00
96277 Daiane Dill 1,20
86272 Daniele Heck -
88873 Elisane Albarello 1,20
92209 Elisangela Da Rosa 3,50
94874 Fabiana Krug 3,50
87261 Fabiane Dewes 2,90
94387 Fatima Nelia Fassbinder 3,50
92609 Fernanda Bottega 0,60
92110 Gicela Lourdes Nunes 3,50
94983 Jessica Sima Ramos -
94764 Josiani Pauli 3,50
86592 Juliane Ines Hofer Ghilardi 0,96
93891 Juline Kuhn Meier 0,96
91949 Karine Ines Kunst 0,72
86206 Karine Klement Feyh 0,32
86655 Liane Schwengber Körbes 3,42
94745 Lori Müller 3,50
94691 Lovane Machado -
88038 Luana Mueller 1,20
85810 Lucia Hemsing 3,50
89142 Luciane Dresch Hendges 3,50
86317 Maiara Beatriz Pauli 0,56
92041 Margarete Lisaki -
88848 Maria Zeli Ferreira 3,50
88560 Marilene Sehnem Fernandes 3,50
88659 Marlene Gruetzmann 3,10
94409 Marli Ames Hickmann 3,42
93912 Metilde Bido Locatelli 3,50
89182 Michele Kaufmann 1,20
87899 Michele Reimann 3,50
93802 Monica Tais Korbes Schneider 1,00
87257 Neilise Beatriz Muller Nyland 3,50
94366 Noeli Nadir Raimann 3,50
95356 Nubia Naue 0,80
96503 Patricia De Lima Dos Santos 0,72
93807 Patricia Mallmann 2,30
94346 Rosane Becker Valk 3,50
88256 Rosane Bernadete Schwertz 3,50
92888 Rosane Schutz 1,20
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93547 Roseli Sehnem Wirth 3,50
87805 Rubia Mara Weber Eidt 3,50
93157 Scheila Luiza Staub Finger 0,60
96560 Silene Costa Da Silva Lazaretti 3,50
93735 Simone Da Luz Reichert 2,30
92632 Sirlei Maria Antunes Schneiders 3,50
86820 Tania Mari Missio Kowalski 3,50

PROFESSOR 
ENSINO FUN-
DAMENTAL E 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
(SÉRIES 
INICIAIS) - 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

95350 Andreia Pereira Da Silva 0,40
94161 Ani Beatriz Ostgen Kipper 3,50
86916 Aurea Kaufmann Werlang 1,20
93728 Daiane Cristine Anschau 3,50
87738 Daniela Antunes -
95318 Danieli Spaniol Walker 0,52
95347 Dioneia Pereira Da Silva 0,60
91859 Ediane Ripplinger Melz 3,50
87415 Ediane Weis 3,30
95862 Elenice Teresinha Reimann Henn 1,08
94177 Fabiane Morgenstern 3,50
88509 Franciele Cristina Bracht 3,50
86515 Francieli Eyng 1,20
93806 Francieli Krawczak 3,50
88021 Gabriela Caspers 3,50
87692 Gracieli Krawczak 1,20
93135 Janaina Dewes 0,60
93031 Julia Caterine Brixner 0,98
95110 Julia Schmitz 1,20
95848 Karla Lais Borscheid 1,20
96246 Lianei Niederle Apel 1,20
92106 Liciane Mara Wesendonck 3,50
94769 Loiva Heck Schaefer 3,50
86350 Luciana Freitag 3,50
92507 Luciane Dewes 3,50
86360 Marcia Cristina Pascoa Preis 3,50
87553 Marilene Oswald 3,50
87749 Marlene Valk 3,50
87260 Marli Lucia Schwengber Schaefer 3,50
94887 Neide Sehn Epping 1,20
94755 Rafaela Thums Ebeling 2,70
93177 Raquel Aparecida Caliari Spies 3,50
87879 Rosane Marli Werlang 3,30
95828 Rosilei Fatim De Lima Martins 0,46
88853 Siamara Meier 0,80
88735 Sirlene Stuelp Giehl 1,20
95809 Soeli Kothe 1,20
95719 Susana Michels 1,20
95747 Suzane Buss 1,20
89385 Tainessa Keil 1,20
93309 Tais Cristine Meurer Vogel -
87349 Tatiane Rods Leite Habitzreiter 3,20
94362 Tatiane Staub -
93552 Teodosia Schaefer 3,20
94829 Thais Regina Marasca 1,20

95918 Vanda Rohden Neckel 3,50
94002 Vaneza Maria Werlang Gabriel 3,50
94731 Vania Schmitz 1,20

PROFESSOR 
ENSINO FUN-
DAMENTAL E 
EDUCAÇÃO 
INFAN-
TIL - NÃO 
HABILITADO - 
Modalidade A

Nº INSC CANDIDATO Nota da Prova de 
Títulos

96123 Adriane Neiss 0,5325
94491 Alessandra Regina Deters 1,7175
88947 Aline Moellmann -
96283 Aline Scholz 1,5575
86960 Aline Spies Borscheid -
87188 Ana Beatriz Follmann Wermuth 2,4375
88593 Ana Luisa Kolling Hemming 0,4000
96091 Andreia Neiss 3,4075
89382 Bruna Follmann Barden -
88584 Camila Anschau 2,4625
92764 Camila Dewes -
96109 Camila Majolo 1,4375
87506 Carla Cristina Finger 2,4625
95512 Catia Naue 2,4375
87501 Catia Schmitz 2,4375
93058 Cidiane Michelon 0,8251
93253 Cintia Taiza Klein -
89163 Cristiane Pradella 4,0875
96038 Daiane Ines Butzge 2,2625
93537 Daniele Teresinha Preuss 3,6875
86764 Debora Adriana De Brum 1,1725
96256 Deise Dill 0,4000
95311 Deise Roden Vogel 2,8625
95879 Diovana Carine Iora -
88581 Ecleia Cleonice Zimmer 2,8500
95794 Ediane Carla Luft -
87034 Edina Schmitz 2,6225
95791 Eliane Luisa Luft -
96236 Evelyn Bergmann 1,5575
92900 Fabiane Brixius 1,2375
91609 Fernanda Regina Gabriel -
87006 Franciele Denise Kuhlkamp 2,0500
96709 Franciele Hofmann -
87008 Francieli Bottega Schneider -
87187 Glaucia Petry Dorneles 2,8625
92081 Ivana Ruppenthal Vieira 1,6500
88303 Janaina Giehl Deters 2,9825
88715 Janete Cavalheiro 2,8500
92734 Jaqueline Kessler -
96132 Jaqueline Meier 1,5975
92602 Joice Roden Schlickmann -

94626 Josane Rita Antunes Do Nasci-
mento 2,8500

94861 Josenara Tais Heck 1,3975
94076 Krysllen Tainara Gass Soares 2,5300
94236 Larissa Rodrigues De Lima -
96607 Marciane Cristiane Winter -
86772 Marilete Staub 3,2625
96431 Natalie Schneiders 2,4225
88382 Natanatieli Da Silva 0,4000
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94370 Patricia Fernanda Falcade Da Rosa 3,4875
95810 Patricia Luisa Klein Santos 2,8500
96040 Pietra Cristina Lima -
86585 Raquel Klein -
88797 Rosane Kirchhof 2,7500
87037 Rosilei Kroetz Walker 3,2625
94467 Salete Sausen 2,4375
86345 Simone Beatriz Soffiatti 0,4125
94655 Susana Carolina Dos Santos 1,6500
92466 Suzana Silva -
88172 Tatiane Muller 2,8625
86954 Thais Boufleur 3,2625
87029 Thanara Petry 2,6625
87195 Vanessa Angelica Reckziegel -
95165 Vaniele Solange Hermes -
95272 Verenice Rafaela Feyh -

Art. 2° - Os candidatos terão os dias 29 e 30 de julho de 2015 para 
interpor recurso pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA – SC, 28 de julho de 2015.
Inácio Oswald
Prefeito em Exercício

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
Artemio Antônio scalon
Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 151/2015
Portaria nº 151 de 27 de julho de 2015.
Concede licença gestante à servidora municipal.

O Prefeito em Exercício de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal; Lei Complementar nº 39 de 12/07/2011.
RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença Gestante à servidora municipal Denise 
de Castro matrícula nº 14729/06, no período de 27/7/2015 até 
22/1/2016.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 27 de julho de 2015.
Inácio Oswald
Prefeito em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 152/2015
Portaria nº 152 de 27 de julho de 2015
CONCEDE PAGAMENTO DE INSALUBRIDADE

O Prefeito em exercício de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o pagamento de insalubridade no percentual 
de 20%, ao servidor municipal Elizandro de Souza, matrícula nº 
15031/01, em conformidade com Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, pois o referido servidor passará exercer suas ati-
vidades laborais junto a Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 2/6/2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 27 de julho de 2015.
Inácio Oswald
Prefeito em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 2508/2015 ALTERA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2508/2015
Data: 22 de julho de 2015.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.

JOSENIO VIEIRA BERNARDI, Vice-Prefeito, no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com as Leis Municipais nº 162/2007, de 28 
de dezembro de 2007 e 557/2014, de 16 de dezembro de 2014, e 
considerando a CI nº 36/2015, da Secretaria Municipal de Turismo, 
Meio Ambiente e Cultura, datada de 22 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecida a composição do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio-Ambiente - COMDEMA, conforme define o art.3° 
incisos I e II da Lei Municipal n°162/2007, composto pelas seguin-
tes representações: 
I. Poder Público:

SECRETARIAS TITULAR SUPLENTE
Turismo, Meio Ambiente 
e Cultura 

Conrado Schneider 
Junior Rodrigo Cechin

Planejamento e Urba-
nismo 

Márcio Roberto 
Gonzatto Reinilda Fiorese

Saúde Antonio Paulo 
Tercziany Thales Aimone

Educação Fátima Cristina A. 
Pereira

Juliana Cristiana Soa-
res Speck

Obras Jeferson Rubens 
Garcia

Euclides Goulart 
Sanches

Agricultura e Pesca Francisco Peres do 
Rosário Wilberto José Speck

Polícia Militar José Carlos Partika Marcos Hermínio 
sasinski

Secretaria Ind. e Co-
mércio Reginaldo de Souza Josenio Vieira Bernardi

II. Setor Produtivo:
ENTIDADES TITULAR SUPLENTE
Associação Corretores 
de Imóveis de Itapoá Jonecir Soares Davi da Silva Melo

Centro Engenheiros e 
Arquitetos de Itapoá Fabiano Lima Luciana Lima

Sindicato Trabalhado-
res rurais Antonio José da Cunha Willi Dancker

III. Entidades Sociais e Ambientais:
ENTIDADES TITULAR SUPLENTE
Associação Redes ao 
Mar Sérgio Valle Machado Liane Carla R. dos Reis

Associação Pedra da 
Fraternidade

Emerson Oliveira 
Francisco

Humberto Antonio 
Gonzatto

Assoc. Prot. Mangue 
Barra do Saí Oséias Fernando Carlos J. Sentone

Fundação Pró - Itapoá João Roberto V. Ca-
margo

Renato Amaro Golds-
chimidt

IV. Representantes da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil
Entidade Titular Suplente

OAB Simone Brummer Luiz Gustavo Assad 
Rupp

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal n° 2430/2015, de 06 de abril de 2015.
Itapoá (SC), 22 de julho de 2015.
JOSENIO VIEIRA BERNARDI
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2510/2015 ALTERA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ITAPOÁ - CDUI.
 DECRETO MUNICIPAL NO 2510/2015
Data: 27 de Julho de 2015

ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ITAPOÁ - CDUI.

JOSENIO VIEIRA BERNARDI, Vice-Prefeito, no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições 
legais, e considerando Ofício 109/2015 do Conselho de Desenvolvi-
mento Urnano de Itapoá – CDUI. 

DECRETA

Art.1º Fica alterado o inciso III do Art. 1º do Decreto Municipal nº 
2013/2013, que passa a ter a seguinte redação:

III Associação de Defesa e Educação Ambiental – ADEA
Titular: Henrique Aguiar
Suplente: Andreia Elizabeth Choma

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 27 de Julho de 2015
JOSENIO VIEIRA BERNARDI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2015 DO EDITAL Nº 059/2014
 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 006/2015 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N° 059/2014

Alessandra Silveira Oliveira, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata Ana Lucia Pereira Pedroza para comparecer ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, a fim de manifestar interesse 
pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:

1. Cédula de Identidade (RG); 
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
3. Título de Eleitor; 
4. Certidão de Quitação Eleitoral (internet); 
5. Certidão de nascimento ou casamento; 
6. Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep; 
7. Uma foto ¾ recente; 
8. Comprovante de residência; 
9. Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo;
10. Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Itapoá/SC); 
11. Certidão de Nascimento dos Filhos; 
12. Certidão de Regularização do CPF (internet); 
13. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação pela constituição. (prefeitura fornece); 
14. Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece); 
15. Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
16. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura fornece); 
17. Tipagem sanguínea; 
18. Laudo médico; 
19. Nº Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá.

Itapoá, 28 de Julho de 2015
Alessandra Silveira Oliveira
Secretária da Assistência Social Itapoá
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO ANULAÇÃO TP 8/2015/PMJ - PL 57/2015/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
NOTA DE ANULAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2015/PMJ
EDITAL TP Nº 8/2015/PMJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para o recapeamento em CAUQ de parte das Ruas 07 de Setembro e Domingos Zanini, no Município de Joaçaba, SC. 

MOTIVO: Considerando a determinação da Secretaria de Gestão Administrativa do Município de Joaçaba diante do Memorando expedido 
pela Coordenadoria de Planejamento, que fundamenta a necessidade de anulação do processo em função de distorções na proposta apre-
sentada e considerada vencedora, apontadas pela Caixa Econômica Federal, o Poder Público Municipal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação pertinente, atendendo os pressupostos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

1. ANULAR o presente processo licitatório.
2. Autorizar a abertura de um novo processo para a efetiva contratação do objeto. 

Joaçaba(SC), 28 de julho de 2015.
VENILTON ROGÉRIO TELES
Secretário de Infraestrutura

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2015 – FMAS 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2015 – FMAS 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC),
CONVENIADO: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOAÇABA

OBJETO: COOPERAÇÃO E PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CON-
FORME PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA CONVENENTE, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO, CUJA FINALIDADE É O DESEN-
VOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS A SER EXECUTADO PELA CONVENENTE.
DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) DO EXERCÍCIO EM CURSO DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, EM CONFOR-
MIDADE COM PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROJ./ATIVIDADE: 2.101 – MANUT. DOS SERVIÇOS ASSIS-
TENCIAIS A COMUNIDADE 
MODALIDADE APLICAÇÃO: 3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.1.000.0 (18)
(TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS).
O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

JOAÇABA (SC), EM 28 DE JULHO DE 2015.
MARCOS WEISS      REGINALDO TANELLO
PREFEITO EM EXERCÍCIO     PRESIDENTE
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BALANCETE FINANCEIRA 06/2015

 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 293



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - EXECUÇÃO DE DESPESA
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADA
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - PROJEÇÃO ATUARIAL REGIME DE PREVIDÊNCIA
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RECEITAS E DESPESAS MANUTENÇÃO/DESENVOLVIMENTO ENSINO
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RECEITAS E DESPESAS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RECEITAS OPERAÇÃO DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RESTOS A PAGAR
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RESULTADO NOMINAL
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - RESULTADO PRIMÁRIO
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RELATÓRIO 3 º BIMESTRE - SIMPLIFICADO
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RELATÓRIOS 3 º BIMESTRE - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de joaçaba

ORDEM DE SERVIÇO 0013/2015 - SIMAE
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 0013/2015

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA a iniciar a execução de serviço de implantação de rede coletora de 
esgoto junto ao Lajeado Antinha e elevatória de esgoto EEJ-011 no bairro Santa Tereza, em Joaçaba-SC, pertinentes ao Processo Licitatório 
JHL 0023/2015, TOMADA DE PREÇOS JHL 0005/2015, Protocolo JHL 01254/2015, formalizada pelo Termo de Contrato JHL 0051/2015 de 
19 de junho de 2015.
O valor Global dos serviços e materiais contratados do respectivo processo é de R$ 548.504,34 (quinhentos e quarenta e oito mil, quinhen-
tos e quatro reais e trinta e quatro centavos), com prazo de execução de 9 (nove) meses, a partir do recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 28 de julho de 2015.

Contratante: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Nome e cargo: Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

Contratado: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA

Responsáveis: Simar José Rosa 
Sócio Administrador 

RECEBI EM _______/ _____________ /_______
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 168/2015 
PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: TERRA ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 
05.082.450/0001-94, com sede a Rua Santa Cruz, 155 salas 01 e 
02 – Centro – Lages/SC - CEP: 88.501-030.
Contrato decorrente do Processo Licitatório 63/2015, Correlato a 
Tomada de Preço 10/2015, aberto em 20/03/2015 Homologado 
em 14/04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Construção do Muro de Fechamento do CEIM do Bairro da 
Várzea, nesta cidade, em conformidade com os Projetos, Memorial 
Descritivo e Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em 
CD, partes integrantes deste Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias;
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.
Lages, 24 de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO ARP 04/2015 ALFRS - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015
PROCESSO Nº 162/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Condicionadores de Ar, com instalação, para uso da 
Secretaria de Administração, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo I do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições..
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 67/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE 19.500,00 (DEZENOVE MIL E QUI-
NHENTOS REAIS)
ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME
CNPJ: 19.338.456/0001-94 
Rua Argemiro Pretto, 340 – CEP 95960 -000 – Encantado/RS
Lages/SC 01de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte

EXTRATO ARP 04/2015 COM. DE LELETROD - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015
PROCESSO Nº 162/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Condicionadores de Ar, com instalação, para uso da 
Secretaria de Administração, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo I do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições..
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 67/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE 67.900,00 (SESSENTA E SETE MIL E 
NOVENCENTOS REAIS)
COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA
CNPJ: 13.598.570/0001-77 
Avenida Dom Pedro II, 829 – São Cristóvão – CEP 88509-000
Lages-SC
Lages/SC 01de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte

EXTRATO ARP 04/2015 DSM - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015
PROCESSO Nº 162/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Condicionadores de Ar, com instalação, para uso da 
Secretaria de Administração, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo I do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições..
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 67/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE 29.500,00 (VINTE E NOVE MIL E 
QUINHENTOS REAIS)
ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME
CNPJ: 19.338.456/0001-94 
Rua Argemiro Pretto, 340 – CEP 95960 -000 – Encantado/RS
Lages/SC 01de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
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EXTRATO ARP 06/2015 DIPAR SMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO Nº 43/205
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I- DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de Expediente para 
uso nas unidades de saúde e setores da SMS, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – FMS, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo,de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 28/2015.
O VALOR REGISTRADO É R$ 37.097,00 (trinta e sete mil e noventa 
e sete reais)
DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
CNPJ: 82.803.230/0001-53 
Rua Cel. Farrapo, 1073 
Centro – CEP 89620-000– Campos Novos/SC.
Lages/SC 16 de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte

EXTRATO ARP 06/2015 ELMO SMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO Nº 43/205
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I- DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de Expediente para 
uso nas unidades de saúde e setores da SMS, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – FMS, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo,de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 28/2015.
O VALOR REGISTRADO É R$ 26.797,05 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e sete reais e cinco centavos)
ELMO PAPELARIA LTDA ME
CNPJ: 03.999.762/0001-31 
Rua Prefeito José Kehng 5501 – Sala 101 
Centro – CEP 88140-000 – Santo Amaro da Imperatriz/SC.
Lages/SC 16 de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte

EXTRATO ARP 06/2015 KLEBER SMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO Nº 43/205
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I- DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de Expediente para 
uso nas unidades de saúde e setores da SMS, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – FMS, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo,de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 28/2015.
O VALOR REGISTRADO É R$ 4.203,66 (quatro mil duzentos e tres 
reais e sessenta e seis centavos)
KLEBER MACHADO & CIA LTDA
CNPJ: 11.118.645/0001-40 
Avenida Luiz de Camões, 931 – Bairro Coral 
CEP 88523-000– Lages/SC.
Lages/SC 16 de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte

EXTRATO ARP 06/2015 ORLEANS SMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO Nº 43/205
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I- DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de Expediente para 
uso nas unidades de saúde e setores da SMS, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dose) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – FMS, não será obrigada a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 28/2015.
O VALOR REGISTRADO É R$ 18.105,94 (dezoito mil cento e cinco 
reais e noventa e quatro centavos)
ORLEANS INFORMÁTICA EIRELLI EPP 
CNPJ: 02.315.593/0001-00 
Rua Barão do Rio Branco, 312 – Centro CEP 88870-000 – Orleans/
SC
Lages/SC 16 de julho de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
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EXTRATO CONTRATO 342/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 342/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: FACCINA DALTURA EQUIPAMENTOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA inscrita no CNPJ n.º 04.584.756/0001-86, com sede Rua 
Humberto de Campos, 836 – Sagrado Coração de Jesus – CEP 
88.508-190 – Lages/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 343/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 343/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: JZAGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA inscrita 
no CNPJ sob n.º 08.093.667/0001-98, com sede a Avenida Duque 
de Caxias, 1174 – Bairro Frei Rogério – CEP 88508-001 – Lages/. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 61.505,80 (sessenta e um mil quinhentos e cinco 
reais e oitenta centavos).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 344/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 344/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: KIFERRO COMERCIO DE FERROS E AÇO LTDA ins-
crita no CNPJ sob n.º 73.989.956/0001-31, estabelecida a Rua Ber-
nardo Dornbusch, 2343 – CEP 89.256-100 – Jaraguá do Sul/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 345/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 345/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: MAX RICARDO MARIN & CIA LTDA inscrita no CNPJ 
sob n.º 82.977.125/0001-30, estabelecida a Avenida Luis de Ca-
mões, 1062 – Coral, CEP 88523-000 – Lages/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO CONTRATO 346/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 346/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO NERA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECU-
ÁRIOS LTDA ME inscrita no CNPJ sob n.º 13.192.721/0001-92, com 
endereço a Estrada Geral Ribeirão dos Reis, – CEP 89.180-000 – 
Rio do Oeste/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 10.316,00 (dez mil trezentos e dezesseis reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 347/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 347/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO SINALBLU INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrita 
no CNPJ sob n.º 05.433.422/0001-74, com endereço a Rua Ari Bar-
roso – Salto do Norte, – CEP 89.065-130 – Blumenau/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 20.724,00 (vinte mil setecentos e vinte e quatro 
reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 348/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 348/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO SINALVIAS SINALIZADORA VIÁRIA LTDA inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.163.6427/0001-06, com endereço a Rua Capitão 
Schneider, 336 sala 02 – Canabarro – CEP 94.890-000 – Teutônia/
RS. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco 
reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 349/2015- PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 349/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO VS SUPRIMENTOS PARA COMUNICAÇÃO VISULA 
LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 04.187.580/0004-71, com endereço 
a Rua Francisco jacinto de melo, 43 lote 81 – Areias – CEP 88.113-
300 – São José/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 22.480,00 (vinte e dois mil quatrocentos e oitenta 
reais).
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Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 350/2015 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 350/2015PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: ZAGO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 08.208.387/0001-88, com endereço 
a Praça Vidal Ramos, 86 - Centro – CEP 88.502-005 – Lages/SC. 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 186/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 79/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da Sinaliza-
ção Horizontal e Vertical em Diversas Ruas e Avenidas do Municí-
pio, e para atender as necessidades do Setor de Trânsito, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) .
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): conforme a Necessidade e a Solicitação, em até 
07 dias, a contar da(s) data(s) da(s) recepção(ões) da(s) Solicita-
ção(ões), em locais definidos na(s) solicitação(ões) delimitado(s) 
ao perímetro urbano
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 22.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Lages, 16 de julho de 2015. 
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

PP 97-2015 PML 
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 97-2015 PML 
Objeto: Aquisição de Papel Higiênico e Papel Toalha
Tipo: Menor Preço Por Item 
Abertura: 18/08/2015 às 13:30
Valor Estimado: R$ 166.440,00

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.
Lages, 28 de julho de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 332

Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.430/15
DECRETO Nº 4.430 DE 23 DE JULHO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei nº 1.822/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional especial no orçamento vi-
gente do Município de Laguna, no valor de R$ 148.900,00 (cento e 
quarenta e oito mil e novecentos reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 08 – Secretaria de Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqüi-
cultura
Função: 20 - Agricultura
Programa: 206 -Gestão Geral
Subfunção: 602 – Promoção da Produção Animal
Recurso: 1.0034 -Transferências de Convênios - União/Outros (123)
Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários Orçamento Municipal (80)
Projeto/Atividade: 2.083 – Aquisição de Trator e Implementos Agrí-
colas
Elemento da Despesa:4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0034– Equipa-
mento e Material Permanente .....................................................
.............................................. R$ 145.177,50
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000– Equipa-
mento e Material Permanente .....................................................
................................................. R$ 3.722,50
Descrição: Permitir ao produtores rurais locais melhoria na produ-
ção agropecuária, através da mecanização das etapas de preparo 
do solo, plantio, manejo e colheita.
Objetivo: Aquisição de Trator Agrícola, Grade Hidráulica, Roçadeira, 
Guincho Traseiro e Plaina, para permitir ao produtores rurais locais 
melhoria na produção agropecuária, através da mecanização das 
etapas de preparo do solo, plantio, manejo e colheita

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que 
trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados recursos oriun-
dos do MAPA-Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
proposta SICONV nº. 34616/2013, operação 1005203-13, no valor 
de R$ 145.177,50 (cento e quarenta e cinco mil, cento e setenta 
e sete reais) e o restante de R$ 3.722,50 (três mil, setecentos e 
vinte e dois reais e cinquenta centavos), do orçamento vigente do 
Município com a anulação parcial da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 08 – Secretaria de Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqui-
cultura
Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários Orçamento Municipal (80)
Projeto/Atividade: 1.067 – Apoio ao pescador artesanal através do 
Caminhão do Peixe.
Elemento da Despesa: 267 - 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000– 
Obras e instalações ..................................................................
.......................................... R$ 3.722,50

Art. 3º Fica aberto um credito adicional especial no orçamento vi-
gente do Município de Laguna, no valor de R$ 101.562,50 (cento e 
um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 08 – Secretaria de Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqüi-
cultura
Função: 20 - Agricultura
Programa: 206 -Gestão Geral
Subfunção: 602 – Promoção da Produção Animal
Recurso: 1.0034 -Transferências de Convênios - União/Outros (123)
Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários Orçamento Municipal (80)
Projeto/Atividade: 2.083 – Aquisição de Trator e Implementos Agrí-
colas
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0034 – Equi-
pamento e Material Permanente .................................................
........................................................ R$ 97.500,00
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000– Equipa-
mento e Material Permanente .....................................................
...................................................... R$ 4.062,50
Descrição: Permitir ao produtores rurais locais melhoria na produ-
ção agropecuária, através da mecanização das etapas de preparo 
do solo, plantio, manejo e colheita.
Objetivo: Aquisição de Trator Agrícola, Grade Hidráulica, Roçadeira, 
Guincho Traseiro e Plaina, para permitir ao produtores rurais locais 
melhoria na produção agropecuária, através da mecanização das 
etapas de preparo do solo, plantio, manejo e colheita

Art. 4º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que 
se trata o artigo 3º deste Decreto, fica utilizado os recursos oriun-
dos do MAPA-Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
proposta SICONV nº. 5866/2015, no valor de R$ 97.500,00 (noven-
ta e sete mil e quinhentos reais), e o restante R$ 4.062,50 (quatro 
mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos), do orçamento 
vigente do Município com a anulação parcial da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 08 – Secretaria de Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqui-
cultura
Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários Orçamento Municipal (80)
Projeto/Atividade: 1.067 – Apoio ao pescador artesanal através do 
Caminhão do Peixe.
Elemento da Despesa: 267 - 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000 – 
Obras e instalações ...................................................................
......................................... R$ 4.062,50

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.431/15
DECRETO Nº 4.431 DE 23 DE JULHO DE 2015. 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇAO LAGUNENSE 
DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, na Lei 1.826/15,
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Fundação Lagunense de Cultura, readequando a dota-
ção orçamentária no valor de RS 197.000,00 (cento e noventa e 
sete mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 - Fundação Lagunense de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 02 - Desenvolvimento e Apoio a Atividade Cultural
Proj/Ativ: 1.311 – Restauração do Mercado Publico de Laguna
Elemento da Despesa: 22 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........................................
........................................................ R$ 197.000,00.

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado recurso de igual 
valor, decorrente da anulação parcial das dotações orçamentárias 
abaixo:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 1.302 – Apoio ao Evento Carnaval
Elemento da Despesa: 
38- 3.3.90.31.00.00.00.00.0080- Premiações Culturais, Artísticas, 
etc ..............R$ 2.000,00
41- 3.3.90.39.00.00.00.00.0080- Outros Serviços Terceiros - Pes-
soa Jurídica...R$ 3.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 1.303 – Apoio aos Eventos passagem do ano reveillion 
Elemento da Despesa: 47 - 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 - Material 
de Consumo .............................................................................
.............................. R$ 10.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 1.311 – Restauração do Mercado Publico de Laguna
Elemento da Despesa: 24- 4.4.90.51.00.00.00.00.0080- Obras e 
Instalação ................................................................................
........................... R$ 27.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 2.307 – Gestão administrativa superior de serviços de 
terceiros pessoa jurídica
Elemento da Despesa: 11- 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........................................
........................................................... R$ 55.000,00

Órgão: 09 – Poder executivo
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Dependências
Proj/Ativ: 2.001 – Funcionamento e Manutenção do Gabinete
Elemento da Despesa: 
17- 3.3.90.14.00.00.00.00.0080- Diária Civil ................................
...................  R$ 10.000,00
18- 3.3.90.30.00.00.00.00.0080- Material de Consumo ................
.................. R$ 30.000,00
21- 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física ............................................................................
.............................................. R$ 15.000,00
25- 4.4.90.50.00.00.00.00.0080 - Equipamento e Materiais Perma-
nente ........ R$ 20.000,00

Órgão: 09 – Poder executivo
Unidade: 02 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos
Proj/Ativ: 2.016 – Manutenção dos serviços inerentes a secretaria 

de administração
Elemento da Despesa: 
384- 4.4.90.52.00.00.00.00.0080 - Equipamento e Material Perma-
nente ........R$ 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.432/15
DECRETO Nº 4.432 DE 23 DE JULHO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22/12/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 e transpostos os va-
lores de dotação orçamentária entre elementos de despesas cor-
rentes no orçamento de 2015, no Fundo Municipal de Assistência 
Social, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte 
dotação: 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas
Elemento da Despesa: 44– 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica ..........................................
.............................................................. R$ 60.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados em iguais valores os recursos das seguin-
tes dotações: 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas
Elemento da Despesa: 36– 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 - Material 
de Consumo .............................................................................
....................................................R$ 25.000,00
Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas
Elemento da Despesa: 38– 3.3.90.32.00.00.00.00.0080 - Material e 
Distribuição Gratuita ..................................................................
...............................................................R$ 10.000,00

Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas
Elemento da Despesa: 34– 3.3.50.43.00.00.00.00.0080 - Subven-
ções Sociais ..............................................................................
...................................................R$ 10.000,00

Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas
Elemento da Despesa: 41– 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Física ............................................
........................................................................... R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.433/15
DECRETO Nº 4.433 DE 23 DE JULHO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO IRMÃ 
VERA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22/12/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 e transpostos os valo-
res de dotação orçamentária entre elementos de despesas corren-
tes no orçamento de 2015, da Fundação Irmã Vera, no valor de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), na seguinte dotação: 

Órgão: 17 Fundação Irmã Vera
Unidade: 01 - Fundação Irmã Vera
Proj/ Atividade: 2.500 Manutenção da Gestão administrativa supe-
rior da Fundação Irmã Vera
Elemento da Despesa: 11– 3.3.90.48.00.00.00.00.0080 - Outros 
Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas ..........................................
.............................................................. R$ 65.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos em igual valor da seguinte do-
tação: 

Órgão: 17 Fundação Irmã Vera
Unidade: 01 - Fundação Irmã Vera
Proj/ Atividade: 2.500 Manutenção da Gestão administrativa supe-
rior da Fundação Irmã Vera
Elemento da Despesa: 8 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 - Material 
de Consumo .............................................................................
....................................................R$ 30.000,00
Elemento da Despesa: 10– 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 - Outros 
Serviços de Terceiro PJ ...............................................................
.............................................................. R$ 35.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.434/15
DECRETO Nº 4.434 DE 27 DE JULHO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, DO EXERCÍ-
CIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22/12/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 e transpostos os valores 
de dotações orçamentárias entre elementos de despesas correntes 
no orçamento de 2015, do Município, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Dependências
Projeto/Atividade: 2.001 – Func. e manutenção do Gabinete
Elemento de Despesa: 22 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 – Outros 

Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica ..........................................
.............................................................. R$ 10.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, fica utilizado em igual valor recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Dependências
Projeto/Atividade: 2.001 – Func. e manutenção do Gabinete
Elemento de Despesa: 16 – 3.3.50.41.00.00.00.00.00.01 – Contri-
buições ....................................................................................
....................... R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 4.424/15.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.435/15
DECRETO Nº 4.435 DE 27 DE JULHO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A JORNADA DIÁRIA DOS FISIOTERAPEUTAS E 
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Or-
gânica do Município, § 1º do art. 43 da L.C. 136/2006 e,

Considerando a decisão proferida nos autos da Ação 5000500-
92.2012.404.7216, que tramitou na Vara Federal da Circunscrição 
Judiciária de Laguna/SC., ajuizada pelo Conselho Regional de Fisio-
terapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região - CREFITO - 10,

DECRETA:
Art. 1º A jornada de trabalho diária dos servidores públicos efetivos 
do Município de Laguna, ocupantes dos cargos de fisioterapeuta e 
terapeuta ocupacional, fica limitada em seis horas, em turno único, 
de segunda a sexta-feira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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L.C. 319/15
LEI COMPLEMENTAR Nº 319 DE 23 DE JULHO DE 2015.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 164/07".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do artigo 21 da Lei Complementar nº 164/07, passa a vigorar, com a seguinte redação:

"Art. 21 O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local, para um mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida 1 (uma) recondução". 

Art. 2º O art. 24 da Lei Complementar nº 164/07, passa a vigorar, com a seguinte redação:

"Art. 24 Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos necessários ao funcionamento, à remuneração do Conselho Tutelar 
e formação continuada de seus Conselheiros e, ao pagamento das vantagens aos mesmos devidas. 

§ 1º O valor da remuneração mensal do Conselheiro Tutelar será o mesmo valor do vencimento do servidor público municipal de Laguna, 
ocupante do cargo de Assistente Social". 

§ 2º O Conselheiro Tutelar sem vínculo efetivo com o Município, suas Autarquias e Fundações Públicas, vincula-se obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social da União.

§ 3º O servidor público municipal investido no mandato de Conselheiro Tutelar será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe fa-
cultado optar pela sua remuneração de carreira”. 

Art. 3º O caput e os incisos I e II do art. 26 da Lei Complementar nº 164/07, a estes acrescidos o inciso III, passam a vigorar, com a seguinte 
redação, respectivamente:

"Art. 26 O Conselheiro Tutelar não estabelecerá vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município e, vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social, além das coberturas previdenciárias a cargo da União, perceberá as seguintes vantagens: 

I - gratificação natalina; 
II - férias anuais remuneradas, acrescidas do terço constitucional; e
III - licença paternidade" 

Art. 4º O inciso III do art. 27 da Lei Complementar nº 164/07, passa a vigorar, com a seguinte redação:

"III - superior completo".

Art. 5º Fica inserido no art. 27 da Lei Complementar nº 164/07, o inciso IX, com a seguinte redação:

"IX - estar em gozo de seus direitos políticos".

Art. 6º O caput do art. 30 da Lei Complementar nº 164/07, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive". 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

L.C. 320/15
LEI COMPLEMENTAR Nº 320 DE 27 DE JULHO DE 2015.

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 172 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE INSTITUI A TABELA DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS PRESTADOS PELA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE MEIO AMBIENTE – FLAMA – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os serviços e atividades sujeitos à Taxa Municipal de Prestação de Serviços Ambientais são os especificados no Anexo Único desta 
Lei, em substituição ao Anexo Único da Lei Municipal Nº 172/2007, de 27/12/2007.

Art 2º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 172, de 27 de dezembro de 2007, com a seguinte redação:
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“Art.6º....

Parágrafo único. Os valores da Taxa de Prestação de Serviços Ambientais dispostos no Anexo Único desta Lei serão reajustados anualmente 
pela Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM".

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Anexo I da Lei Municipal Nº 172/2007, de 27/12/2007.

Everaldo dos santos
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

TABELA DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE – FLAMA

LAOM – Licença Ambiental de Operação Municipal
LAIM - Licença Ambiental de Instalação Municipal 
LAPM - Licença Ambiental de Prévia Municipal

1. NORMAS GERAIS PARA DETERMINAÇÃO DOS PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1 A determinação do preço, a quan0ficação do serviço e o cronograma de execução serão definidos quando da solicitação por parte do 
interessado;
1.2 Não poderá haver duplicação de componentes de custo, para efeito de cobrança de um ou mais serviços, quando existirem fatores 
comuns na equação de preços;
1.3 A cobrança dos serviços solicitados será realizada na hora do pedido, sendo que nenhum serviço será autorizado pelo responsável sem 
o comprovante do respectivo pagamento;
1.4 O valor máximo para efeito de cobrança dos serviços de licenciamento será o valor correspondente ao da classe III B, definidos nas 
Tabelas N.º 02 e 03.

2 NORMAS PARA DETERMINAÇÃO DOS PREÇOS DE ANÁLISE DE LICENÇAS AMBIENTAIS

Para a determinação dos valores a serem cobrados pelas análises dos pedidos de Licenças Ambientais de que trata a Lei Federal Nº 6938, 
de 31 de agosto de 1981, a Lei Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009, as Resoluções do CONSEMA nº 1 e 2/2006, 4/2007 e 4/2008, 
as atividades são enquadradas em três classes I, II e III, em função do porte e do potencial poluidor/degradador, conforme Tabela Nº 01:

Tabela nº 01 - Enquadramentos das atividades potencialmente causadoras de degradação ambiental.

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR GERAL
P M G

PORTE DO EMPREENDIMENTO P I I II
M I II III
G II III III

2.1 - O potencial poluidor/degradador da atividade é considerado pequeno (P), médio (M) ou grande (G), em função dos efeitos causados 
sobre o solo, ar e água. O potencial poluidor/degradador geral é o maior dentre os potenciais considerados sobre cada um dos recursos 
ambientais analisados.
2.2 O porte do empreendimento também é considerado pequeno (P), médio (M) ou grande (G) em função de critérios estabelecidos nas 
Resoluções que definem por listagem as atividades passíveis de licenciamento, cadastramento ou autorização ambiental, tais como: as 
Resoluções CONSEMA Nº s 01/06, 02/06, 04/08, suas alterações e complementações, bem como, as demais Resoluções do CONAMA, CON-
SEMA ou COMDEMA que dispõe sobre licenciamento, cadastramento ou autorização ambiental.

2.3 O potencial poluidor/degradador e o porte do empreendimento estão definidos na Resolução acima mencionada observando as suas 
alterações.

Tabela nº 02 - Valores para Análise de Pedidos de Licenças Ambientais, em UFRM, exceto para atividades agrícolas, pecuárias e florestais, 
em UFRM.

LICENÇAS CLASSE

I II III

A B A B A B
P, P ou M, P P, M M, M ou G, P P, G M, G ou G, M G, G

LAP 65,87 98,40 196,80 294,80 393,22 589,63
LAI 163,87 245,60 491,22 736,86 982,45 1473,67
LAO 327,75 491,63 1055,59 1473,67 1964,90 2947,35
TOTAL 557,49 835,63 1743,61 2505,33 3340,57 5010,65

Tabela nº 3 - Valores para análise de pedidos de Licenças Ambientais anual, URFM, para as atividades Agrícolas, Pecuárias e Florestais.
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LICENÇAS CLASSE
I II III

A B A B A B
P, P ou M, P P, M M, M ou G, P P, G M, G ou G, M G, G

LAP 65,06 74,42 119,95 143,95 239,92 287,9
LAI 112,00 143,95 239,92 287,90 479,84 575,80
LAO 180,14 215,84 359,88 431,85 328,12 863,70
TOTAL 357,2 434,21 719,75 863,7 1047,88 1727,4

Tabela nº 4 - Valores para análise de pedidos de Licenças Ambientais anual, em URFM, para as atividades de captação de água subterrânea, 
em atividades Agrícolas, Pecuária e Florestal, para porte até Q(I) <50.

LAP LAI LAO TOTAL
37,14 92,85 113,64 243,63

2.4 As Licenças Ambientais de Operação terão prazo de validade de 04 (quatro) anos, podendo, por decisão motivada e de acordo com os 
planos de controle ambiental, o prazo ser dilatado ou reduzido com aumento ou diminuição proporcional nos valores a serem cobrados pela 
Fundação Lagunense de Meio Ambiente.

2.5 A cobrança da análise dos pedidos de Licenças Ambientais será efetuada em cada uma das fases do processo de licenciamento, confor-
me determina a Legislação em vigor.

2.6 Nos casos de pedidos de renovação de Licenças, será cobrado o valor referente à classificação da atividade.

2.7 Nas Tabelas acima, onde cada classe apresenta duas subdivisões (A e B) a primeira letra indica o porte da atividade e a segunda letra 
estabelece o potencial poluidor.

3. NORMAS PARA DETERMINAÇÃO DE PREÇOS PARA ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO DE IM-
PACTO AMBIENTAL (EIA/RIMA)

Quando o licenciamento se fizer mediante apresentação de Estudos de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA), conforme determina a legislação ambiental em vigor, a determinação dos preços a serem cobrados pelos serviços prestados, 
conforme fórmula abaixo:

3.1 - Custo total das análises:

CT = TT + VT = CE = CA; onde.

a)Trabalho Técnico
TT = T x H (23 UFRM/hora);

b) Vistoria Técnica
VT = T x D (55 UFRM/dia);

c) Consultoria Externa;
CE = Cc x H;

d) Custo Administra0vo;
CA = (TT + VT + CE)

Legenda:

CT = Custo Total
TT = Trabalho Técnico
VT = Vistoria Técnica
CE = Consultoria Externa
CA = Custo Administra0vo
H = Número de Horas Trabalhadas
D = Número de Dias Trabalhados
R = Total de Km Rodados
T = Número de Técnicos
V = Número de Veículos
Cc = Custo de Consultoria por Hora

4. FÓRMULA PARA COBRANÇA DE VALORES PELOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL SIMPLIFICADA DE 
CORTE DE ÁRVORES; AUTORIZAÇÃO DE CORTE/SUPRESSÃO OU EXPLORAÇÃODE VEGETAÇÃO; E REPOSIÇÃO FLORESTAL:
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Preço (UFRM) = 15,90 para corte isolado de até 05 árvores em zona urbana
Preço (UFRM) = 22,15 para corte isolado de 06 até 20 árvores em zona urbana
Preço (UFRM) = 40,35 para corte/supressão de vegetação em zona urbana, com área de corte de até 5,0 ha.
Preço (UFRM) = 22,15 para corte de árvores em área urbana ou rural que acarretam risco a vida ou a patrimônio
Preço (UFRM) = 22,15 para aproveitamento de árvores mortas ou caídas em propriedades ou posses de comunidades tradicionais
Preço (UFRM) = 22,15 para corte eventual em zona rural (20m³ ou 20 unidades)
Preço (UFRM) = 40,35 para corte/supressão ou exploração de vegetação para fins agrossilvopastoris, no limite de até 2,0 ha.

Isento = para corte/supressão ou exploração de vegetação no caso de pequenos produtores rurais ou posses das populações tradicionais, 
limitado em até 2,0 ha por ano.

Isento = autorização municipal para transporte de produtos e subprodutos florestais no caso de pequenos produtores rurais ou posse rural 
familiar.

5. FÓRMULA PARA COBRANÇA DE VALORES PELOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DE PROJETO DE CORTE DE VEGETAÇÃO - AUC, PARA FLORES-
TAS PLANTADAS EM ÁREAS PROTEGIDAS (APP, UC, ETC), COM RECOMPOSIÇÃO VEGETAL:

Preço (UFRM) = 40,35 para AU até 3,0 ha
Preço (UFRM) = 40,35 + 20 x AU para área útil em hectare acima de 3,0 até 10,0 ha

6. FÓRMULA PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS DE ANÁLISE, VISTORIA E ASSINATURA DOS PEDIDOS DE AVERBAÇÃO RESERVA LEGAL:

Preço (UFRM) = 22,15 para propriedade com área de até 50,00 ha
Preço (UFRM) = 22,15 + 2,00 x ARL para propriedade com área acima de 50,00 ha.

Isento = averbação da reserva legal para o pequeno produtor rural ou posse rural familiar, assim definidos no art. 3º, inciso I, da Lei Federal 
nº 11.428/2006, conforme art. 16, § 9º da Lei Federal nº 4.771/65.

7. FÓRMULA PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS DE CONSULTA AMBIENTAL PARA TERRAPLENAGEM URBANA E RURAL

Preço (UFRM) = 22,15 para AM menor que 1.000 m2
Preço (UFRM) = 22,15 + 0,02% UPM/m2 para AM maior que 1.000 m2

Isento = Terraplenagem Rural - quando for apresentado o requerimento assinado e carimbado pela Secretaria Municipal do Desenvolvimen-
to Rural e Agricultura, ou outra que a suceder, onde deverá constar o cadastro do Agricultor.

8. CERTIDÕES E DECLARAÇÕES DIVERSAS:

Preço (UFRM) = 22,30

9. CERTIDÃO AMBIENTAL PARA CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS OU EDIFÍCIOS VERTICAIS

Preço (UFRM) = 22,30 + 10X NH

10. CERTIDÃO AMBIENTAL PATA ATIVIDADE DE HOTELARIA

Preço (UFRM) = 22,30 5X NL

11. CERTIDÕES PARA LICENÇA NA FATMA ou no IBAMA

(Declaração Municipal necessária ao Licenciamento Ambiental Estadual ou Federal)

Preço (UFRM) = 22,30

12. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AuA:

Preço (UFRM) = 22,30

13. PARECER TÉCNICO EM GERAL, EXCLUINDO-SE A ANÁLISE DE EIA/RIMA:

Preço (UFRM) = 59,45

14. PARECER TÉCNICO AMBIENTAL PARA LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E/OU LIGAÇÃO DE ÁGUA

Preço (UFRM) = 40,00

Legenda:

AM = Área em m²
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ARL = Área de Reserva Legal em Hectares
AU = Área útil em Hectare
AuA = Autorização Ambiental
AuC = Autorização de Corte de Vegetação
CONAMA = Conselho Nacional de Meio Ambiente
CONSEMA = Conselho Estadual de Meio Ambiente
COMDEMA = Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
EIA/RIMA = Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental
LAI = Licença Ambiental de Instalação
LAO = Licença Ambiental de Operação
LAP = Licença Ambiental Prévia
NC = Nº de Cabeças
NM = Nº de Matrizes
NH = Número de unidades habitacionais
NL = Número de leitos
Pr = Preço Básico da Licença
Q(l) = Vazão de Bombeamento (m³/h)
QT = Quantidade de Resíduos (ton./dia)
U = Unidade
UFRM = Unidade Fiscal de Referência do Município

15. REQUISIÇÃO FLAMA

Preço (UFRM) = 22,30

16. DEVOLUÇÃO DE PAGTO. INDEVIDO FLAMA

Isento de pagamento

17. RECURSO AMBIENTAL1ª INSTÂNCIA – FLAMA

Isento de pagamento

18. RECURSO AMBIENTAL2ª INSTÂNCIA – COMDEMA

Isento de pagamento

LEI 1.826/15
LEI Nº 1.826 DE 23 DE JULHO DE 2015. 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇAO LAGUNENSE DE CUL-
TURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adicional suplementar, no orçamento vigente da Fundação Lagunense de Cultu-
ra, readequando a dotação orçamentária no valor de RS 197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 - Fundação Lagunense de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 02 - Desenvolvimento e Apoio a Atividade Cultural
Proj/Ativ: 1.311 – Restauração do Mercado Publico de Laguna
Elemento da Despesa: 22 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................................................
............................................... R$ 197.000,00.

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizado o uso de recursos de 
igual valor, decorrente da anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 1.302 – Apoio ao Evento Carnaval
Elemento da Despesa: 
38- 3.3.90.31.00.00.00.00.0080- Premiações Culturais, Artísticas, etc ..............R$ 2.000,00
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41- 3.3.90.39.00.00.00.00.0080- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...R$ 3.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 1.303 – Apoio aos Eventos passagem do ano reveillion 
Elemento da Despesa: 47 - 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 - Material de Consumo .....................................................................................
...................... R$ 10.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 1.311 – Restauração do Mercado Publico de Laguna
Elemento da Despesa: 24- 4.4.90.51.00.00.00.00.0080- Obras e Instalação ...........................................................................................
................ R$ 27.000,00

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
Proj/Ativ: 2.307 – Gestão administrativa superior de serviços de terceiros pessoa jurídica
Elemento da Despesa: 11- 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................................................
................................................ R$ 55.000,00

Órgão: 09 – Poder executivo
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Dependências
Proj/Ativ: 2.001 – Funcionamento e Manutenção do Gabinete
Elemento da Despesa: 
17- 3.3.90.14.00.00.00.00.0080- Diária Civil ...................................................  R$ 10.000,00
18- 3.3.90.30.00.00.00.00.0080- Material de Consumo .................................. R$ 30.000,00
21- 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ........................................................................................
.................................. R$ 15.000,00
25- 4.4.90.50.00.00.00.00.0080 - Equipamento e Materiais Permanente ........ R$ 20.000,00

Órgão: 09 – Poder executivo
Unidade: 02 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos
Proj/Ativ: 2.016 – Manutenção dos serviços inerentes a secretaria de administração
Elemento da Despesa: 
384- 4.4.90.52.00.00.00.00.0080 - Equipamento e Material Permanente ........R$ 25.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI 1.827/15
LEI Nº 1.827 DE 27 DE JULHO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE LAGUNA, SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, 
INTERRELAÇÕES ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula no município de Laguna e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica 
do Município, o Sistema Municipal de Cultura -SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com 
pleno exercício dos direitos culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura -SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no principal articulador, 
no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados 
e a sociedade civil. 

TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que 
devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas 
e executadas pela Prefeitura Municipal de Laguna, com a participação da sociedade, no campo da cultura. 
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CAPÍTULO I

Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, no âmbito do Município de Laguna. 

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica 
para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Laguna. 

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, 
assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de Laguna e estabelecer condi-
ções para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Laguna planejar e implementar políticas públicas para: 

I -assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 
II -universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
III -contribuir para a construção da cidadania cultural; 
IV -reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município; 
V -combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza; 
VI – promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 
VII -qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
VIII -democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 
IX -estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 
X -consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável; 
XI -intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; e
XII -contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, 
e na medida e promoção do interesse público, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios. 

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as 
políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua 
avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, 
cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais. 

CAPÍTULO II

Dos Direitos Culturais

Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

I – o direito à identidade e à diversidade cultural; 
II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão; 
b) livre acesso; 
c) livre difusão; 
d) livre participação nas decisões de política cultural.
III – o direito autoral; e
IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPÍTULO III

Da Concepção Tridimensional da Cultura

Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica – como fundamento 
da política municipal de cultura. 

SEÇÃO I

Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do 
Município de Laguna, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o 
art. 216 da Constituição Federal. 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, 
crenças, valores, práticas, rituais e identidades.

Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção 
nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando 
as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em 
padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações. 

SEÇÃO II

Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais. 

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso univer-
sal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão 
dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de 
promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, 
ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os 
arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para 
criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 

Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas con-
dições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de 
conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização 
de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

SEÇÃO III

Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da 
criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo 
a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 

Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como: 

I -sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, 
distribuição e consumo; 
II -elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social; e 
III -conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano. 

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sen-
tidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Laguna deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de 
bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito 
autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 

TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 343

Das Definições e dos Princípios

Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura -SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, 
bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas 
ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade 
na aplicação dos recursos públicos. 

Art. 29 O Sistema Municipal de Cultura -SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, esta-
belecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República 
Brasileira -União, Estados, Municípios e Distrito Federal -com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura -SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados 
e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são: 

I - diversidade das expressões culturais; 
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
VII - transversalidade das políticas culturais; 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 
IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; e
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

Art. 31 O Sistema Municipal de Cultura -SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e perma-
nentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento -humano, social e econômico 
-com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I -estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural; 
II -assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do município; 
III -articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estraté-
gico no processo do desenvolvimento sustentável do Município; 
IV -promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 
V -criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC; e
VI -estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura. 

CAPÍTULO III

Da Estrutura

SEÇÃO I

Dos Componentes

Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I -coordenação:
a) Fundação Lagunense de Cultura -FLC. 

II -instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
a) Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura -CMC. 

III -instrumentos de gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura -PMC; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -SMFC; e
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IV -sistemas setoriais de cultura: 
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural -SMPC; 
b) Sistema Municipal de Museus -SMM; 
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura -SMBLLL; 
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em espe-
cial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e 
comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme 
regulamentação.

SEÇÃO II

Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura -SMC

Art. 34 A Fundação Lagunense de Cultura – FLC é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 

Art. 35 São atribuições da Fundação Lagunense de Cultura -FLC para fins desta Lei: 

I -formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura -PMC, executando as políticas e as ações 
culturais definidas; 
II -implementar o Sistema Municipal de Cultura -SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos 
e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua 
estrutura e atuação; 
III -promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando 
a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local; 
IV -valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município; 
V -preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI -pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse 
do Município; 
VII -manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura; 
VIII -promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e internacional; 
IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimen-
to da produção cultural no âmbito do Município; 
X -descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais; 
XI -estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural; 
XII -estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII -elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 
XIV -captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais. 
XV -operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 
XVI -realizar a Conferência Municipal de Cultura -CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 
e
XVII -exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 36 À Fundação Lagunense de Cultura – FLC como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura -SMC, compete: 

I -exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura -SMC; 
II – promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assi-
natura dos respectivos termos de adesão voluntária; 
III -instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
e nas suas instâncias setoriais; 
IV -implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão IntergestoresBipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política 
Cultural – CNPC; 
V -emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura -SMC, 
observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
VI – colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos 
bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema 
Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 
VII – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos 
e sistemas de gestão; 
VIII -subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos 
do Governo Municipal. 
IX -auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação 
dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 
X – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das 
políticas públicas de cultura do Município; e 
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XI -coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura -CMC. 

SEÇÃO III

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 37 Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do 
SMC, organizadas na forma descrita na presente Seção. 

Do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC

Art. 38 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura bási-
ca da Fundação Lagunense de Cultura, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de 
participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura -SMC. 

§ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição, com base nas diretrizes propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura -CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura -PMC. 

§ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente pelos 
respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento. 

§ 3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua composição os diversos 
segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial. 

§ 4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a representação do Município 
de Laguna, por meio da Fundação Lagunense de Cultura – FLC e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo 
Municipal e dos demais entes federados. 

§ 5º Ficam impedidos de figurar como representantes da sociedade civil, pelo prazo de dois anos, aqueles que já exerceram função de 
conselheiro por prazo maior que dois anos consecutivos, independentemente de o terem feito enquanto representantes da sociedade civil 
ou do Poder Público.

§ 6º Ficam impedidos de figurar como representantes da sociedade civil os detentores de mandato eletivo e as pessoas nomeadas em cargo 
comissionado de qualquer dos entes federados.

Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 27 (vinte e sete) membros titulares e igual número de suplentes, com 
a seguinte composição:

I – 9 (nove) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 
a) Fundação Lagunense de Cultura, 2 representantes, sendo um deles o Presidente da FLC; 
b) Secretaria Municipal de Turismo, Lazer e Desenvolvimento Econômico Social, 1 representante; 
c) Secretaria Municipal de Educação, 1 representante; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social, 1 representante; 
e) Fundação Lagunense do Meio Ambiente, 1 representante; 
f) Escritório Técnico do IPHAN de Laguna, 1 representante;
g) Secretaria Estadual de Cultura (SDR/Laguna), 1 representante;
h) Universidade UDESC/CERES, 2 representantes.

II – 18 (dezoito) membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos: 
a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 representante; 
b) Fórum Setorial de Design/Arquitetura e Urbanismo, 1 representante; 
c) Fórum Setorial de Artesanato, 1 representante; 
d) Fórum Setorial de Audiovisual/Cinema, 1 representante; 
e) Fórum Setorial de Música, 1 representante; 
f) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante; 
g) Fórum Setorial de Dança, 1 representante; 
h) Fórum Setorial de Folclore/Cultura Popular, 1 representante; 
i) Fórum Setorial de Carnaval, 1 representante; 
j) Fórum Setorial de Pesca Artesanal, 1 representante; 
k) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 1 representante; 
l) Fórum Setorial de Diversidade, 1 representante; 
m) Fórum Setorial de Literatura, 1 representante; 
n) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural, 1 representante; 
o) Sistema Municipal de Museus, 1 representante; 
p) Sistema Municipal de Arquivos Públicos, 1 representante; 
q) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro e Leitura, 1 representante; 
r) Sistema Municipal de Arquivo e Centros de Documentação (Arquivo Público), 1 representante.
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da 
sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno. 

§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os res-
pectivos suplentes. 

§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de con-
fiança vinculada ao Poder Executivo do Município; 

§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva. 

Art. 40 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias: 

I -Plenário; 
II -Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura -CIPOC; 
III -Colegiados Setoriais; 
IV -Comissões Temáticas; 
V -Grupos de Trabalho; e
VI – Fóruns Setoriais. 

Art. 41 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC, compete: 

I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura -PMC; 
II -estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura -SMC; 
III -colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite 
– CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural; 
IV -aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias 
colegiadas; 
V -definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC no que concerne à distribuição territorial e ao 
peso relativo dos diversos segmentos culturais; 
VI -estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, 
com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC; 
VII -acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC; 
VIII -apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social 
relacionada ao controle e fiscalização; 
IX – contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – 
SNC; 
X -apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura; 
XI – apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público -OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99. 
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC. 
XII -contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que 
tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII – acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de Laguna para sua integração ao Sistema 
Nacional de Cultura -SNC. 
XIV -promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito 
Federal e Nacional; 
XV -promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-governamentais e o setor empresarial; 
XVI -incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural; 
XVII -delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC a deliberação e acompanhamento de 
matérias; 
XVIII -aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura -CMC; e
XIX -estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC. 

Art. 42 Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder 
Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos e ações. 

Art. 43 Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC para a definição 
de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais. 

Art. 44 Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para 
a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural. 

Art. 45 Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais espe-
cíficas para os respectivos segmentos culturais e territórios. 

Art. 46 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de 
Cultura -SMC -territoriais e setoriais -para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas 
públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
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Da Conferência Municipal de Cultura – CMC

Art. 47 A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Go-
verno Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no 
município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura -PMC. 

§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura -PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

§ 2º Cabe à Fundação Lagunense de Cultura – FLC convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordina-
riamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC. A data de 
realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual 
e Nacional de Cultura. 

§ 3º A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais. 

§ 4º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo 
os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais. 

SEÇÃO IV

Dos Instrumentos de Gestão

Art. 48 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura -SMC: 

I -Plano Municipal de Cultura -PMC; 
II -Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -SMFC; 
III -Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC; e
IV -Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, 
inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 

Do Plano Municipal de Cultura -PMC

Art. 49 O Plano Municipal de Cultura -PMC tem duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e 
norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura -SMC.

Art. 50 A elaboração do Plano Municipal de Cultura -PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Fundação 
Lagunense de Cultura – FLC e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura -CMC, 
desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de 
Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
II - diretrizes e prioridades; 
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações; 
V - prazos de execução; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e 
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC

Art. 51 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de Laguna, que devem ser diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Laguna: 

I -Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA); 
II – Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei; 
III -Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e 
IV – outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura – FMC
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Art. 52 Fica criado o Fundo Municipal de Cultura -FNC, vinculado à Fundação Lagunense de Cultura como fundo de natureza contábil e 
financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei. 

Art. 53 O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no muni-
cípio, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração 
e co-financiamento com a União e com o Governo do Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC com despesas de manutenção administrativa dos 
Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas. 

Art. 54 São receitas do Fundo Municipal de Cultura -FMC:

I- dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Laguna e seus créditos adicionais; 
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura -FMC; 
III - contribuições de mantenedores; 
IV- produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de 
bens municipais sujeitos à administração da Fundação Lagunense de Cultura; resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros 
eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural; 
V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais; 
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura -FMC, a título de financiamento 
reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados 
com recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC; 
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria; 
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura -SMFC; 
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos meca-
nismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -SMFC; 
XIII - saldos de exercícios anteriores; e 
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. 55 O Fundo Municipal de Cultura -FMC será administrado pela Fundação Lagunense de Cultura – FLC na forma estabelecida no regula-
mento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:

I- não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública; e
II- reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão 
de empréstimos.

§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Fundação Lagunense de Cultura – FLC definirá com os agentes financeiros credenciados a 
taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento. 

§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura -FMC e pelos 
agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.

§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados para o financia-
mento.

§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o valor originalmente 
concedido. 

Art. 56 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura -FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e 
divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não 
poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC. 

Art. 57 O Fundo Municipal de Cultura -FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito pú-
blico e de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo 
à Cultura – CMIC. 

§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, 
se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura -FMC, ou que está assegurada 
a obtenção de financiamento por outra fonte. 

§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados 
aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de 
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seu custo total. 

Art. 58 Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito 
público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, 
para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infra-estrutura pelo Fundo Municipal de Cultura -FMC será formalizada por meio 
de convênios e contratos específicos. 

Art. 59 Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura -FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
– CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil. 

Art. 60 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por 27 membros titulares e igual número de suplentes. 

§ 1º Os 9 (nove) membros do Poder Público serão os representantes do inciso I do art. 39 desta lei.

§ 2º Os 18 (dezoito) membros da Sociedade Civil serão os representantes dos fóruns e sistemas setoriais conforme inciso II do Art. 39 
desta lei. 

Art. 61 Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal de 
Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. 

Art. 62 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:

I -avaliação das três dimensões culturais do projeto -simbólica, econômica e social; 
II -adequação orçamentária; 
III -viabilidade de execução; e 
IV -capacidade técnico-operacional do proponente.

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC

Art. 63 Cabe à Fundação Lagunense de Cultura -FLC desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC, com a 
finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de dados 
coletados pelo Município. 

§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infra-
-estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível 
ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais. 

§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC terá como referência o modelo nacio-
nal, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC. 

Art. 64 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC tem como objetivos:

I -coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural 
e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e 
das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos 
previstos; 
II -disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para 
a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade 
econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município; e
III -exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder 
público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC. 

Art. 65 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais 
para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 66 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual 
de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e 
demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor 
cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos 
e pesquisas nesse campo. 

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC

Art. 67 Cabe à Fundação Lagunense de Cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura 
-PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, 
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tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e 
implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 68 O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:

I- a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, 
projetos e serviços culturais oferecidos à população; e
II- a formação nas áreas técnicas e artísticas.

SEÇÃO V

Dos Sistemas Setoriais

Art. 69 Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema 
Municipal de Cultura -SMC. 

Art. 70 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I -Sistema Municipal de Patrimônio Cultural -SMPC; 
II -Sistema Municipal de Museus -SMM; 
III -Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro e Leitura -SMBLL; 
IV – Sistema Municipal de Arquivo e Centros de Documentação (Arquivo Público) -SMACD; e
V -outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Parágrafo único. O funcionamento dos sistemas Setoriais será regulamentado por decreto Municipal no prazo de seis (6) meses após a 
aprovação desta lei.

Art. 71 As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura -PMC. 

Art. 72 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, -SMC con-
formando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem 
sendo instituídos. 

Art. 73 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura -SMC são estabelecidas por meio das coordenações 
e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 74 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha 
dos seus membros. 

Art. 75 Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura -SMC, as coordenações e 
as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC com a finalidade de propor diretrizes 
para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação. 

TÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

Dos Recursos

Art. 76 O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 77 O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, 
do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC. 

Art. 78 O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fun-
dos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a: 

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; e
II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 

§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho 
Municipal de Política Cultural -CMPC. 
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Art. 79 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura -FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos 
culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, 
devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território. 

CAPÍTULO II

Da Gestão Financeira

Art. 80 Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Fundação Lagunense de Cultura e 
instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC. 

§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pela Fundação Lagunense de Cultura. 

§ 2º A Fundação Lagunense de Cultura acompanhará a conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela 
União e Estado ao Município. 

Art. 81 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos 
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e trans-
parentes, com partilha e transferência de recursos de forma eqüitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, 
demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.

Art. 82 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional 
de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos 
próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO III

Do Planejamento e do Orçamento

Art. 83 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao 
nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos 
próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financia-
mento será previsto no Plano Plurianual -PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO e na Lei Orçamentária Anual -LOA. 

Art. 84 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura 
e pelo Conselho Municipal de Política Cultural -CMPC. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 85 O Município de Laguna deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de adesão volun-
tária, na forma do regulamento. 

Art. 86 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 
do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 87 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI 1.828/15
LEI Nº 1.828 DE 27 DE JULHO DE 2015.

“APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁ-
SICO DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado e instituído em Laguna, o Plano Municipal de 
Saneamento Básico, na forma e nos termos do anexo único desta 
Lei.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento básico tem por 
finalidade, articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, 
humanos, econômicos e financeiros para aperfeiçoamento/imple-
mento da execução de serviços públicos municipais urbanos de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, destinação de resí-
duos sólidos, limpeza e drenagem urbana no Município de Laguna, 
em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445. 

Art. 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico, será revisto pe-
riodicamente, objetivando viabilizar o processo dinâmico de plane-
jamento das ações e serviços de saneamento básico para abaste-
cimento de água, esgotamento sanitário, destinação de resíduos 
sólidos, limpeza e drenagem urbana, tudo no sentido de manter 
a atualidade, adequação e busca maior da resolutividade, deven-
do observar o prazo máximo de quatro anos, ou sempre que se 
fizer necessário, conforme preceitua o § 4º do artigo 19 da Lei nº 
11.445, de 05 de janeiro de 2007. 

§ 1º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico deverá garantir a continuidade das ações destinadas à busca 
da universalização dos serviços de saneamento básico no Município 
de Laguna, como forma de atingir níveis crescentes de salubridade 
ambiental e bem estar social, buscando, ainda, harmonizá-la com 
as diretrizes, metas e objetivos das políticas nacionais e estaduais 
de saneamento, saúde pública e meio ambiente.

§ 2º Na hipótese da revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico gerar aperfeiçoamento do planejamento de ações, vindo 
a provocar acréscimo de custo, este deverá ser demonstrado por 
avaliação econômico-financeira que esclareça quais as ações foram 
efetivamente desenvolvidas no cumprimento dos objetivos, diretri-
zes e metas propostas no Plano Municipal de Saneamento Básico 
(Anexo Único deste Decreto), consistente na universalização do 
atendimento dos serviços públicos abrangidos pelo plano, deven-
do, ainda, ser assegurado o equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI 1.829/15
LEI Nº 1.829 DE 27 DE JULHO DE 2015.

“DÁ DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA NO BAIRRO BARRANCEIRA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores iniciou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua João Crescêncio de Souza, a Rua 
localizada no Bairro Barranceira, neste Município de Laguna, a Rua 
Projetada que tem início na Rua Santa Maria junto à residência 
de Bento Oliveira e tem seu término com a residência de Mayara 
Henrique, sob as coordenadas 28.426197.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 
placas indicativas para a sinalização da referida rua.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI 1.830/15
LEI Nº 1.830 DE 27 DE JULHO DE 2015.

“ACRESCENTA O § 4º DO ART. 1º DA LEI 1.588 DE 23 DE MAIO 
DE 2013”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores iniciou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o § 4º ao art. 1º da Lei 1.588 de 23 de 
maio de 2013, que passa a ter a seguinte redação:

"§ 4º A proibição prevista no caput se estende inclusive para em-
barcações de pesca com uma distância mínima de 500 (quinhen-
tos) metros da costa".

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  

ÁGUA E ESGOTO MUNICÍPIO DE LAGUNA 
 
 

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A concepção e elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) envolvem

aspectos Legais, Técnicos, e Institucionais. 

Este PMSB do município de Laguna, em particular, terá como abrangência os Sistemas de 

Abastecimento de Água e de Esgotos Sanitários em conformidade com o que dispõe a Lei nº 

11445, de 5 de janeiro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 7217, de 21 de junho de 

2010.

Os dados operacionais e econômico-financeiros do município foram disponibilizados pelo 

operador – Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN) – que desenvolve a 

Gestão dos Serviços de Água e Esgoto, através do Convênio de Cooperação para Gestão 

Associada nº 014/2008, de 23 de março de 2008, celebrado pelo município de Laguna com o 

Governo do Estado de Santa Catarina com a interveniência da CASAN.

Utilizou-se o método qualitativo de pesquisa, em um primeiro instante, como forma de 

equacionamento das variáveis socioambientais envolvidas no escopo deste PMSB.

Posteriormente, quando do estágio relativo ao estabelecimento das metas e do estudo de 

viabilidade econômico-financeira usou-se o método quantitativo o que caracterizou este 

estudo como qualitativo-quantitativo.

2 ASPECTOS LEGAIS ENVOLVIDOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabeleceu o marco regulatório do 

saneamento básico no Brasil, em seu Art. 3º, inciso I, alíneas a, b, c e d, conceitua 

saneamento básico e elenca os serviços públicos que dele fazem parte, que assim são 

nominados:
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – saneamento básico: conjunto de ações, infra-estruturas e instalações operacionais 

de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação 

até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 

ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-

estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de 

logradouros e vias públicas;
d) drenagem urbana e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, 

infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de 

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

Ainda, a Lei 11445/2007, estabelece em seu Art. 9º que: 

Art.9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento 
básico, devendo, para tanto: 

I – elaborar os planos de saneamento nos termos desta Lei

Consubstanciando a importância do Plano Municipal de Saneamento, o Art. 11 da Lei 

11445/07, estabelece: 

Art.11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação 

de serviços públicos de saneamento básico:

I – a existência de plano de saneamento básico

Nesta esteira, o marco regulatório do saneamento – a Lei nº 11.445/07 – em seu Art. 19, 

enumera o conteúdo mínimo que deve fazer parte do Plano Municipal de Saneamento e 

concomitantemente explicita que este – o Plano Municipal de Saneamento - pode ser 

específico para cada serviço, no caso particular da Prefeitura Municipal de Laguna, Sistema 

de Abastecimento de Água e Sistema de Esgoto Sanitário:



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

Página 11 de 90 

Art.19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que 
poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo(grifo nosso):

I – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 

apontando as causas das deficiências detectadas;
II – objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os 
demais planos setoriais (grifo nosso);

III – programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 

modo compatível com os planos plurianuais e com outros planos governamentais 

correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;

IV – ações para emergências e contingências;

V – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 
eficácia das ações programadas.

Ainda o Art. 19., em seus § 1º, 3º e 4º, mostra de forma muito clara que o Plano Municipal de 

Saneamento é contextual e deve ser elaborado pelos titulares dos serviços, deve ser 

compatível com os planos das bacias hidrográficas e revisto periodicamente em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos:

§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 
elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de serviço (grifo 

nosso).
§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 
bacias hidrográficas em que estiverem inseridos (grifo nosso).

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 
superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual (grifo 

nosso).

Observa-se que além do arcabouço jurídico é um imperativo que se estabeleça o prazo para 

a concepção e elaboração do Plano Municipal de Saneamento haja vista a sua importância 

para o equacionamento das variáveis envolvidas nos problemas do saneamento básico.

Nesta direção, o Ministério das Cidades e o Conselho das Cidades, emitiram a RESOLUÇÃO 

RECOMENDADA Nº 33, DE 1º DE MARÇO DE 2007, que recomenda prazos para a 

elaboração dos Planos de Saneamento Básico  e em seu Art. 1º  assim se expressa:
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Art. 1º Recomendar que, na regulamentação da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

sejam estabelecidos os seguintes prazos para a elaboração dos Planos de 

saneamento Básico:

a) Plano Nacional – até 31 de dezembro de 2008;

b) Planos Estaduais e Regionais  - até 31 de dezembro de 2009, e

c) Planos Municipais – até 31 de dezembro de 2010 (grifo nosso).

A RESOLUÇÃO RECOMENDADA Nº 33 foi alterada pela RESOLUÇÃO RECOMENDADA 

Nº 62, de 3 de dezembro de 2008 que, em seu Art. 3º, assim se reporta, “in verbis”:

Art. 3º Alterar o Art. 1º da Resolução Recomendada nº 33 do Conselho das Cidades, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................

a) Plano Nacional – até 30 de abril de 2010 (grifo nosso)”;

No espaço geopolítico do município, o Plano Municipal de Saneamento deve seguir o que  

prescreve a Lei  Complementar Municipal, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Saneamento Básico, cria o Conselho Municipal de Saneamento e  o Fundo Municipal de 

Saneamento Básico, e dá outras providências.

Esta Lei – a Lei Complementar Municipal - ao criar o Conselho Municipal de Saneamento 

atende ao disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que em seu Art.47.  assim 

prescreve:

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir 
a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais, assegurada a representação(grifo nosso):

I – dos titulares dos serviços;

II – de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;

III – dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;

IV – dos usuários de serviços de saneamento básico;

V – de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico;
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§ 1º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste 
artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas 

adaptações das leis que os criaram (grifo nosso).

O Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamentou a lei 11.445/07, em seu Art. 

26, § 2°, preceitua que a não existência do Plano Municipal de Saneamento Básico vedará o 

acesso dos municípios a recursos federais a partir do exercício financeiro de 2014.

 

3 INFORMAÇÕES HISTÓRICO-GEOGRÁFICAS DO MUNICÍPIO DE 

LAGUNA 

AS INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS ASPECTOS HISTÓRICO-GEOGRÁFICOS DO 
MUNICÍPIO DE LAGUNA TÊM COMO PRINCIPAL FONTE DE DADOS O PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL.

O município de Laguna localiza-se na latitude 28° 28' 54'' S e longitude 48° 6' 56'' W. Situa-se

na Região Sul do Estado de Santa Catarina, 120 km ao sul de Florianópolis. Seu Centro 

Histórico localiza-se na extremidade sul de uma península conformada por duas regiões 

planas divididas por uma sucessão de morros. Apresenta altitude média de 4 metros. Na 

área voltada para o Oceano Atlântico encontram-se as novas construções caracterizadas 

como de balneário sazonal e na área voltada para a Lagoa de Santo Antônio encontra-se o 

casario do Centro Histórico. Sua área é de 440,707km2, sendo 25% de lâmina d’água (110,13 

km²) e 29km² de área urbanizada. A faixa litorânea apresenta extensão de 28,706 km. (PML, 

2008). A Figura 1 apresenta o cartograma geral do Município de Laguna.



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

Página 14 de 90 

Figura 1 - Cartograma Geral do Município de Laguna
Fonte: PML (2008)

3.1  HISTÓRIA DO MUNICÍPIO 

Desde a pré-história, a região de Laguna já era ocupada por índios carijós da raça Tupi-

Guarani, a qual pode ser comprovada pela existência de sambaquis (sítios arqueológicos 

milenares) ou Cemitérios Indígenas. Em 1494, Portugal e Espanha instituem o Tratado de 

Tordesilhas, que cortava a Ilha de Marajó (PA) ao norte e Laguna ao sul. As terras 

encontradas ou a descobrir a leste do meridiano seriam dos portugueses e os territórios a 

oeste pertenceriam aos espanhóis. 

Por volta do século XVII, em decorrência da expansão portuguesa em direção ao sul do país, 

intensificou-se a ocupação da área. O núcleo não se formou, portanto, espontaneamente. A 

sua origem obedeceu, antes, a uma determinação da própria coroa. A escolha do local onde 

hoje se encontra o Centro Histórico, inclusive, não aconteceu por acaso. Houve a

consideração de diversos fatores: a existência de um porto natural protegido dos ventos; 

uma faixa de terra plana, junto à lagoa, permitindo a edificação de uma vila com 

abastecimento fácil de água; por fim, a posição geográfica estratégica sobre a imaginária 

linha do Tratado de Tordesilhas, de modo a permitir os limites ao sul do território português.
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A população cresceu com a imigração proveniente da ilha de Santa Catarina, atual 

Florianópolis, e com o avanço da pecuária em direção ao sul do país. Em 1714, o governador 

do Rio de Janeiro, D. Francisco de Távora, pretendendo dar maior expansão aos trabalhos 

no sul, elevou a povoação a Município. A instalação da vila verificou-se a 20 de janeiro de 

1720. Especialmente com a chegada de portugueses e paulistas, Laguna foi adquirindo 

importância. Para isso também contribuiu a descoberta de novos caminhos para os campos 

sulinos.

Durante a Guerra dos Farrapos o Município foi invadido pelas tropas revolucionárias, fato 

histórico importante ocorrido em Laguna em 29 de julho de 1839, dando origem à República 

Catarinense, também conhecida como República Juliana. Teve curta duração, permanecendo 

somente até o dia 15 de novembro do mesmo ano. (EPAGRI, 2005)

A Comarca foi criada pela Lei provincial n.º 411, de 17 de abril de 1856, sob a denominação 

de Santo Antônio dos Anjos. De acordo com o Decreto-lei n.º 431, de 19 de março de 1940, é 

comarca de 3.ª entrância, pertencendo à 10.ª circunscrição Judiciária, e abrangendo ainda o 

Município de Imaruí. 

Segundo a divisão administrativa do país, vigente em 1.º de julho de 1955, o Município de 

Laguna é formado de 5 distritos: Laguna, Henrique Laje, Mirim, Pescaria Brava e Ribeirão 

Pequeno. 

Em 1984, Laguna passou a figurar como a primeira cidade de Santa Catarina a ser tombada 

como Patrimônio Histórico Nacional, sendo responsável pelo mesmo o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional – IPHAN. Foram tombados diversos monumentos históricos e 

aproximadamente 600 edificações.

3.2 GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO 

3.2.1 LOCALIZAÇÃO 
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O município de Laguna possui, segundo o IBGE (2010), um território com área de 440,707 

km2 e uma densidade demográfica de 117,0 hab/km2.

3.2.2 ASPECTOS HUMANOS 

Sua dinâmica demográfica de queda da população rural e aumento da urbana está de certa 

forma associada às transformações na sua estrutura produtiva. Esse fenômeno decorre em 

parte pela baixa fertilidade do solo, assim como pelo crescimento da orla marítima para 

fins turísticos, estimulando a geração de empregos.

Em estudo do IBGE divulgado em 2003, “Mapa de Pobreza e Desigualdade Municípios 

Brasileiros”, pode ser verificado o quadro da situação social do município. Segundo este 

estudo, no referido ano Laguna possuía uma incidência de pobreza de 31,8%, índice 

relativamente elevado em relação aos municípios do seu entorno. A figura abaixo mostra 

como Laguna se insere na região a qual pertence. Esta situação contrasta radicalmente com 

as potencialidades turísticas do município.

Figura 2 - Incidência da Pobreza – Santa Catarina

Fonte: IBGE (2000)
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3.2.3 ATIVIDADES ECONÔMICAS 

O Produto Interno Bruto (PIB) de Laguna a preços de mercado estimado pelo IBGE situa-se em 

torno de R$ 409.697 mil reais, em 2010. O PIB per capita de Laguna foi de R$ 7.989,10.

Apesar da sua exuberância em atrativos naturais, a renda gerada pelo turismo não permite 

conferir a sua população uma renda per capita correspondente.

3.2.3.1 SETOR PRIMÁRIO 

O setor primário do município caracteriza-se pela predominância da agricultura de produtos de 

ciclo curto. No que tange às atividades pecuárias, a maior participação fica por conta para a 

criação de bovinos. Entretanto, o destaque maior de suas atividades é a pesca, realizada 

tanto em moldes industriais quanto artesanais. O porto pesqueiro de Laguna está 

representado na figura a seguir:

Figura 3 - Vista do Porto Pesqueiro de Laguna
Fonte: PORTO GENTE (2008)

3.2.3.2 SETOR SECUNDÁRIO 

Em 2000, segundo o IBGE, as atividades industriais eram responsáveis pela geração de

3.992 empregos, incluindo formais e informais, e representavam 24,7% dos 16.190 gerados 

em Laguna. 
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Dados mais recentes sobre as indústrias referem-se somente ao segmento formal do 

mercado de trabalho, mensurados através dos dados da RAIS. Esses dados quais 

indicavam, em 2007, que 182 estabelecimentos formais conduziam o setor, sendo 113 

vinculados à indústria de transformação (62,1%), 65 à construção civil (35,7%), 3 às 

indústrias extrativas minerais (1,6%) e 1 aos serviços industriais de utilidade pública –

esgotos e atividades relacionadas (0,6%).

3.2.3.3 SETOR TERCIÁRIO 

O setor terciário compõe-se das atividades comerciais e prestadoras de serviços que,

segundo o IBGE, em 2000, era responsável pela geração de 9.845 empregos, formais e 

informais, representando aproximadamente 60,8% do total do mercado do trabalho do 

município. Deste total, 3.026 empregos (30,7%) estavam vinculados ao comércio de

mercadorias e 6.819 (69,3%) a atividades de prestação de serviços.

Assim como para o segmento industrial, dados mais recentes sobre o setor terciário referem-

se somente ao segmento formal e são mensurados através dos dados da RAIS. Segundo 

essa fonte de informações, em 2007 havia no município 1.735 estabelecimentos voltados às 

atividades terciárias, dos quais 53,7% ao comércio de mercadorias e 46,3% à prestação de 

serviços.

3.2.3.4 TURISMO 

A maior vocação turística de Laguna é para o turismo de praia, seguida do turismo histórico-

cultural e de eventos (especificamente o Carnaval).

Laguna possui diversas praias, um centro histórico com mais de 600 casas e monumentos 

tombados pelo Patrimônio Histórico Nacional, e o carnaval de rua mais animado do Sul do 

país. É possuidora de cenários cinematográficos (como o Farol de Santa Marta - maior da 

América do Sul, segundo maior do mundo, construído em 1891 -, o Marco de Tordesilhas 

e as docas - ancoradouro de iates e pequenas embarcações, bem no centro da cidade).
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Laguna é a terceira cidade mais antiga do estado. Em sua arquitetura e urbanismo, há 

características da sociedade portuguesa que se adaptou às condições físicas e sócio-culturais 

do país. 

No turismo cultural há “motivação do turista em vivenciar o patrimônio histórico e cultural e 

determinados eventos culturais, de modo a vivenciá-los e preservar a sua integridade”.

(MINISTÉRIO DO TURISMO, 2006, p.10) Dentre os atrativos culturais destacam-se

monumentos históricos, obras de arte, relíquias, antiguidades, concertos musicais, 

pinacotecas, folclore, gastronomia, costumes, festas, sítios arqueológicos, dentre muitos 

outros. 

Apesar de Laguna ter sido cenário decisivo do movimento separatista da Revolução 

Farroupilha, liderado pelo italiano Giuseppe Garibaldi, as belezas naturais de suas praias 

são o principal motivo para o fluxo turístico. (FECAM, 2008, GOVERNO DE SANTA 

CATARINA, 2008; PML, 2008)

O município também apresenta potencial para o turismo de aventura voltado às escaladas.

3.2.4 CLIMA E CONDIÇÕES METEREOLÓGICAS  

Na classificação de Koeppen, o clima é do tipo Cfa subtropical (mesotérmico úmido, com 

verão quente). 

A temperatura média anual situa-se na faixa entre 19 e 20° C, sendo janeiro o mês mais 

quente e julho o mês mais frio (EPAGRI, 2001).

Os índices pluviométricos são bastante elevados, por volta de 1400 mm anuais. Em janeiro 

há maior probabilidade da ocorrência da máxima precipitação, sendo que a maior 

probabilidade de mínima precipitação ocorre em julho. A precipitação máxima registrada 

para um período de 24 horas foi de 120 mm.
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3.2.5 VEGETAÇÃO  

O município de Laguna, de acordo com o relatório técnico do mapeamento temático geral do 

Estado de Santa Catarina realizado pela GEOAMBIENTE (2008), apresenta uma área de 

6,5% (2.874,93 ha) do seu território com remanescentes da Floresta Tropical Atlântica nos 

estágios primário ou médio/avançado de desenvolvimento.

Tais remanescentes ocorrem de modo mais representativo no Morro do Mar Grosso e Morro 

da Glória (centro da cidade), nos Morros da Entrada e Passagem da Barra, Praia do Gravatá 

e Tereza.

Na região oeste da Lagoa do Santo Antônio também são reconhecidas áreas com 

remanescentes representativos, situadas nas encostas do Sertão do Santiago e Estiva, 

protegendo muitas das águas nascentes destas localidades. Nas encostas das Localidades 

da Laranjeira, Bananal, Morro Grande, Figueira e Ponta do Daniel, igualmente podem ser 

encontrados remanescentes. Fragmentos menores podem ser encontrados na localidade da 

Pescaria Brava.

Nestas regiões, ocorrem espécies características da Floresta Tropical Atlântica, onde 

comumente podem ser encontrados, no início das encostas, a embaúba, o cedro, a caroba, 

o palmiteiro, o baguaçu, a canela-preta, entre outros.

Em especial, o registro da canela-preta para esta região demonstra a importância da 

conservação destes remanescentes, pois essa é uma espécie reconhecida na Lista Oficial 

das Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção (Instrução Normativa MMA 06/2008).

Com relação aos remanescentes da vegetação de restinga de Laguna, estes ocorrem em 

uma área de 9.292,01 ha, ou 21,1% do território municipal (GEOAMBIENTE, 2008). Tais 

remanescentes ocorrem com áreas mais representativas na região situada entre a BR-101

e as Praias de Itapirubá, do Sol e do Gi, entre a Praia do Ipoá e a Lagoa de Santa 

Marta/Rio do Meio, e entre as dunas móveis e semi-fixas da Praia da Galheta, do Farol de 

Santa Marta e da Cigana.
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Remanescentes de restinga herbácea também podem ser encontrados entre os meandros 

dos cursos de água que ligam a Lagoa do Santo Antônio e a Lagoa de Santa Marta. A 

vegetação da restinga de praia, duna frontal e do interior, apresentam-se ameaçadas pelo 

avanço das áreas urbanas, principalmente na Praia do Sol e Praia do Gi.

3.2.6 GEOLOGIA 

A Geologia de Laguna é caracterizada por rochas do Neoproterozóico (Granito Imaruí-

Capivari, Granito Jaguaruna, Granito Rio Chicão) e depósitos sedimentares não-consolidados 

recentes.

De acordo com o CPRM/SIGMINE (Brasil, 2008), existem 73 processos minerários em 

Laguna. Dentre estes processos, os minérios mais solicitados no município para fins de 

exploração são: conchas calcárias, areia, argila, saibro, turfa, quartzo, granito, seguidos de 

minério de ouro, diatomita, caulim e água mineral.

3.2.7 HIDROLOGIA 

As lagoas que se inserem ou total ou parcialmente nos limites de Laguna são as Lagoas

Mirim, Imaruí, Santo Antônio, Santa Marta, Camacho, Garopaba do Sul, Manteiga e Ribeirão 

Grande.

As lagoas têm sua salinidade variável, devido à interligação e à distância do mar. As 

lagoas ligam-se ao oceano através da Lagoa de Santo Antônio, pelo Molhes da Barra e 

pela Barra da Lagoa do Camacho. 

As lagoas não possuíam ligação natural permanente com o mar. Essa característica foi 

produzida por obras de dragagem dos canais mencionados. Nas comunidades da Cigana, 

Canto da Lagoa, Campos Verdes, Santa Marta, Garopaba do Sul, Farol de Santa Marta, cerca 

de 2.300 famílias são beneficiadas com a permanência da abertura da Barra do Camacho. A

obra atual foi possível graças aos recursos de parceiros como o governo federal (Secretaria 

da Pesca), do governo estadual e da iniciativa privada.
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No decorrer dos anos, inúmeros canais de irrigação e drenagem foram criados para facilitar o 

acesso à água para a agricultura e a pecuária. Esses canais possuem grande importância 

econômica pela quantidade de peixes e camarão produzidos nas lagoas.

Em relação à hidrografia, o município de Laguna localiza-se na Bacia Hidrográfica do rio 

Tubarão, que em conjunto com a Bacia Hidrográfica D’Una, compõe a região hidrográfica 

denominada Sul Catarinense. O município tem como provedor principal a bacia fluvial do rio 

Tubarão. Outros rios de importância são: Sambaqui Pequeno, Sambaqui, da Carniça, da 

Madre, canal da Jaguaruna e do Meio. Outras pequenas bacias se localizam a oeste das 

Lagoas Santo Antônio e Imaruí, onde os rios são pouco extensos e encachoeirados. Os 

principais rios são: Carreira do Siqueiro, ribeirão da Pescaria Brava, Parobé, ribeirão Pequeno, 

ribeirão Grande e Taquaruçu. Todos são fartos em pescados.

Conforme aponta a CODESP (2008), existe um processo natural de assoreamento da Lagoa

de Santo Antonio, acentuado principalmente em decorrência da ocupação descontrolada da 

bacia hidrográfica e a consequente instalação de processos erosivos e de perda de solos. 

Consta que para operação do Porto de Laguna, se faz necessária a execução de dragagens 

periódicas. 

O constante assoreamento dos rios da bacia do Tubarão elevou acentuadamente a turbidez 

e os níveis de poluição das águas. Também aumentou os efeitos dos transbordamentos 

que causam prejuízos incalculáveis no setor agrícola e às populações localizadas nas 

áreas de risco. Conforme relatado nos levantamentos de campo, essa questão é um 

problema constante para a Prefeitura de Laguna, uma vez que o volume global de entulhos 

carreados pelo rio Tubarão se deposita na praia do mar grosso, exigindo frequentes 

atividades de limpeza.

Nas duas figuras a seguir estão representadas as microbacias e as feições litorâneas do 

município respectivamente.
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Figura 4 – Microbacias hidrográficas

Fonte: MODIFICADO DE EPAGRI/SDS (2005)
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Figura 5 - Feições Litorâneas do Município de Laguna
Fonte: Modificado de GOOGLE EARTH (2008)

3.3 INFRAESTRUTURA 

AS INFORMAÇÕES RELATIVAS À INFRAESTRUTURA DE LAGUNA TÊM COMO 
PRINCIPAL FONTE DE DADOS O PLANO DIRETOR MUNICIPAL.

3.3.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

A CELESC é quem realiza os serviços de transmissão e distribuição de energia no 

Município de Laguna. O posto de atendimento ao público situa-se na Rua Duque de Caxias, 

46 - Centro, e atende diariamente das 8h30 às 16h30. 

No meio rural, o município é servido com energia elétrica pela CELESC e CERGAL 

(Cooperativa de Energia Elétrica Rural Anita Garibaldi de Tubarão).
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3.3.2 HABITAÇÃO 

Segundo o censo IBGE 2010, existem em Laguna 26.129 domicílios, sendo 26.058 particulares 

e 71 coletivos. A função turística do município confere características próprias à sua 

dinâmica urbana. Dos 26.058 domicílios particulares, 17.240 estavam ocupados, ao passo 

que 8.818 enquadravam-se como não ocupados. Entre estes, 6.488 eram de uso ocasional, o 

que demonstra que parte significativa dos domicílios apresenta ocupação apenas esporádica, 

acompanhando os períodos de férias escolares.

Estudo da AMUREL (2009) identificou um déficit habitacional em Laguna de 2.130 novas 

moradias. No mesmo sentido, estudo da Fundação João Pinheiro sobre o déficit habitacional 

em municípios brasileiros acima de vinte mil habitantes identificou a necessidade de 

construção de mais de 830 novas moradias em Laguna (este número refere-se ao déficit 

habitacional básico em 2000).

O déficit habitacional é um problema já identificado pela Prefeitura Municipal. Em seu Plano 

Estratégico, entre os pontos fracos do município são citados claramente o déficit habitacional, 

a ocupação desordenada e o surgimento de loteamentos irregulares.

Por outro lado, a existência de uma unidade da CUFA - Central Única das Favelas já 

evidencia o acesso à moradia como um problema emergente e urgente no município.

O município apresenta uma área de expansão associada principalmente ao uso turístico da 

orla marítima e aos interesses privados de valorização imobiliária. A região do Mar Grosso e 

da Praia do Gi assiste a uma expansão verticalizada das construções, possuindo diversos 

prédios com mais de quatro andares. O valor dos imóveis praticamente dobrou nos últimos 

anos, reforçando a especulação imobiliária.

Outra área de clara expansão trata-se da região de Cabeçudas, pressionada pela rodovia 

BR-101 e seu uso comercial intensivo. É uma região que também apresenta sinais de 

ocupação irregular e que tem sido alvo de valorização imobiliária.
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3.3.3 EDUCAÇÃO 

Laguna dispõe de 37 escolas de ensino fundamental. O ensino médio possui 11 unidades 

de ensino (IBGE, 2009).

Considerando que as informações de matrícula correspondem à capacidade aproximada dos 

estabelecimentos, pode-se afirmar que o município dispõe de 616 vagas em creches, 977 em 

pré-escola, 6.873 no ensino fundamental e 2.132 no ensino médio. A educação especial 

conta com 218 vagas.

No ano letivo de 2009, o número de docentes atuando no município de Laguna era da ordem 

de 602, dos quais 370 no ensino fundamental e 141 no ensino médio.

3.3.4 SAÚDE 

Existem 79 leitos cadastrados para o município. Isto significa que há 1,6 leitos para cada mil 

habitantes, número muito distante do parâmetro básico definido pela Organização Mundial de 

Saúde de quatro leitos para cada mil habitantes. Há, assim, um longo caminho na ampliação 

da capacidade de atendimento.

Apesar da deficiência no número de leitos, há uma razoável diversidade em termos de 

especializações médicas. São 37 leitos clínico/cirúrgicos e 79 no total geral.

O Ministério da Saúde disponibiliza informações sobre todos os estabelecimentos de saúde

dos municípios brasileiros. Segundo ele, Laguna dispunha de 408 profissionais cadastrados 

na atenção à saúde. Entre estes, havia 79 médicos, distribuídos em diversas especialidades. 

Além disto, 98 agentes comunitários de saúde procuravam garantir a universalização dos 

serviços de saúde.

O município contava em 2008 com 52 estabelecimentos de saúde, sendo 23 públicos e 30 

privados. Entre os privados, em dezoito deles não foi constatada a existência de convênio 

com o SUS, constituindo basicamente consultórios.
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3.3.4.1 NÍVEIS GERAIS DE SAÚDE 

Segundo dados do Atlas do Desenvolvimento Humano, a taxa de mortalidade infantil 

(mortalidade até um ano por mil nascidos vivos) era de 17,5 em 2000. Apesar de ter 

apresentado melhora ao longo dos anos 90, ainda se encontrava em patamar elevado. Mesmo 

realizando amplos investimentos na área da saúde, o município ainda necessita percorrer um 

longo caminho rumo a uma taxa de mortalidade mais próxima de níveis satisfatórios. 

Principalmente o elevado percentual de pobres e a baixa renda per capita têm contribuído 

para dificultar a melhoria deste indicador de saúde.

A esperança de vida ao nascer, outro importante indicador do padrão de vida de uma 

população situou-se em 73,2 anos, superior à média brasileira, 72,57 anos em 2007.

O Índice de Desenvolvimento Humano específico para a saúde, calculado pelo PNUD, foi 

0,804 em 2000, considerado de alto desenvolvimento humano.

Quanto à morbidade hospitalar por grupos de causa, das 1.759 internações ocorridas na rede 

hospitalar, destacaram-se: gravidez, parto e puerpério (278), doenças do aparelho circulatório 

(258), doenças do aparelho respiratório (221), doenças do aparelho digestivo (219) e, 

relacionado ao saneamento, doenças infecciosas e parasitárias (49) ou aproximadamente 2,8% 

do total de internações.

3.3.5 TRANSPORTE 

3.3.5.1 RODOVIAS 

Além da Rodovia Federal BR-101, que corta o Município em aproximadamente 25 km no 

sentido Norte a Oeste, há as Rodovias Estaduais: SC-436, que possibilita a ligação desde a 

sede até a BR-101 e a SC-437, que liga a BR-101 até Imaruí, contornando a Lagoa de Imaruí.

A SC-487 é a via que permite a ligação da Entrada da Barra até a Barra da Lagoa do 

Camacho, na localidade homônima, divisa com o Município de Jaguaruna e prossegue até a 
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sede urbana de Jaguaruna. O acesso a esta via, para quem vem da sede urbana de 

Laguna, se dá pela balsa situada no Bairro Magalhães. Essa estrada cruza o Cabo de 

Santa Marta no sentido nordeste-sudoeste, e a partir dela partem várias pequenas estradas 

que permitem o acesso às praias da Ponta, Gravatá, da Teresa, Ypoã, Galheta, Santa 

Marta; a Estrada Geral do Farol, que por sua vez dá acesso à comunidade do Farol de 

Santa Marta e às praias do Cardoso, da Cigana e Prainha; e a Localidade de Campos 

Verdes, em Laguna e Comunidade da Madre, já em Tubarão.

Além dela, situam-se ao longo desta rodovia, nos limites do município de Laguna, as 

localidades denominadas Passagem da Barra, Canto da Lagoa e Cigana.

Isso pode ser visualizado no Mapa Rodoviário apresentado na Figura 6 a seguir:

Figura 6 - Principais Rodovias da Região de Laguna
Fonte: DEINFRA, SC (2006)

Entre as principais estradas pavimentadas e não-pavimentadas existentes em Laguna, 

destaca-se logo a seguir as estradas SC-436, SC-437 e SC-487.

A rodovia estadual SC-436 é asfaltada (pista simples) e apresenta boas condições de uso, 

com acostamento em ambos os lados, e larguras de 7,20m e 2,50m, respectivamente.

A rodovia estadual SC-437 é de pista simples, asfaltada até a localidade de Barreiros e após 
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sem pavimento, com condições regulares de tráfego.

A SC-487 é uma via não pavimentada nos limites do Município, que conforme a condição 

do tempo, de fluxo de veículos e da periodicidade de regularização com máquina, pode ser 

de média qualidade a intransitável. Segundo relato dos moradores do Farol, é comum, 

durante a  temporada  de  verão, a estrada ficar alguns dias sem possibilidades de tráfego 

para veículos sem tração nas quatro rodas. Atualmente a via está em processo de 

desassoreamento dos canais de suas margens realizado pelo Governo do Estado, o que 

melhorará temporariamente a condição de escoamento das águas incididas sobre ela. 

Conforme informações da Secretaria de Obras de Laguna, esta atividade de tempos em 

tempos era realizada pela própria Prefeitura. A SC-487 é a mais antiga do litoral sul-

catarinense. 

3.3.5.2 HIDROVIAS E TRANSPORTE MARÍTIMO 

O Sistema Hidroviário e Marítimo de Laguna é de suma importância para o município, tanto 

pelas características naturais do ambiente lacunar interligado ao mar por suas barras, como 

pela localização estratégica em relação à região. Tal fato permitiu o acesso à colonização 

e ocupação da região do entorno e pelo potencial ponto de desembarque da produção 

pesqueira regional.

O Porto de Laguna caracteriza-se como um terminal pesqueiro e movimenta pescado e gelo 

que é produzido na fábrica do próprio porto. Além de barcos de pesca, este tem capacidade 

para receber iates e veleiros em seus 300 metros de extensão. Está localizado a oito 

quilômetros da BR-101 e a 110 km de Florianópolis. Ambas as ligações são por via 

rodoviária, pois o mesmo não possui conexão ferroviária.

É um porto lacustre, localizado na Lagoa Santo Antonio, cujo calado é de seis metros, com um 

canal de acesso de 1.950 metros de comprimento que varia de oito a nove metros de 

profundidade. A barra da Lagoa de Santo Antonio é fixa, com largura aproximada de 150 

metros e profundidade variando entre 5,40 e 6,60 m (CODESP, 2008). Na figura a seguir 

encontra-se representado o Terminal Pesqueiro Público de Laguna.
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Figura 7 - Vista do Terminal Pesqueiro Público de Laguna

Fonte: CONSORCIO HARDT ENGEMIN (2008)

3.3.5.3 TRANSPORTE PÚBLICO 

O transporte público é destinado apenas aos escolares. A Prefeitura de Laguna tem quatro 

microônibus para esse transporte, que atende segundo relato dos moradores, parcialmente as 

comunidades rurais. Os demais tipos, urbano, intermunicipal ou interestadual, são concedidos.

Complementarmente, existe no município o sistema de táxi, regulamentado pelo Setor de 

Fiscalização da Prefeitura; e o sistema de transporte realizado por embarcações, este não 

regulamentado pelo poder público municipal.

O transporte hidroviário no município é realizado por meio de balsas e botes. As balsas são 

embarcações que transportam carros, caminhões, ônibus e pessoas. A balsa que faz a 

transposição do canal da Lagoa Santo Antonio, fazendo a ligação entre a sede urbana de 

Laguna e a Ilha de Laguna, é o principal acesso a este para quem vem do Norte. 

A empresa Laguna Navegação Ltda. é quem opera esta balsa, e têm suas atividades 

fiscalizadas pela Capitania dos Portos de Laguna. Não existe a concessão do serviço 

regulamentada pela Prefeitura. A travessia tem duração de aproximadamente cinco minutos e 

acontece em média a cada 35 minutos ou conforme a demanda, durante as 24 horas do dia.
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3.3.5.4 FROTA 

A frota de veículos de Laguna, segundo dados do IBGE (2009) apresenta-se distribuída da 

seguinte forma: 9.690 automóveis, 500 caminhões, 64 caminhões-tratores, 914 

caminhonetes, 75 micro-ônibus, 4.697 motocicletas, 1.281 motonetas, 81 ônibus e 8 tratores.

 

4 DIAGNÓSTICO SAA E SES 

 
4.1 O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE LAGUNA 

 
O sistema de abastecimento de água do município de Laguna é segmentado em 08 

sistemas.  Cada um dos sistemas atua de forma isolada, não havendo interligação destes 

devido à distância entre as localidades abastecidas.

Quanto ao sistema de esgotamento sanitário, somente a Praia do Mar Grosso é atendida, 

tendo como destino final o mar, através de um emissário submarino.

A cobertura do abastecimento de água é de 95 % e de esgoto sanitário de 24 %.

A seguir será detalhado cada sistema.

 
4.1.1 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

O abastecimento de água de Laguna é de concessão da Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento - CASAN.  São operados os sistemas das localidades de Campos Verdes, 

Caputera/Perrexil, Farol de Santa Marta, Centro de Laguna, Morro Grande, Pescaria Brava,

Ponta da Barra, Ponta das Laranjeiras, Praia do Sol e Itapiruba. São atendidos ao total uma

população de 49.239 habitantes.

A seguir são descritos os principais sistemas.
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4.1.1.1 SISTEMA DE CABEÇUDAS 

O sistema de abastecimento de água de Cabeçudas, possui a captação através de manancial

subterrâneo, possuindo cinco (05) poços, denominados P4, P5, P6, P7, e P8.  A água é 

captada e aduzida por três adutoras de água bruta, com as seguintes características:

ADUTORA MATERIAL EXTENSÃO
AAB1 Tubo FºFº DUCTIL PB P-7 DN 75 JE 479 m

AAB1 Tubo FºFº DUCTIL PB P-7 DN 75 JE 2 m

AAB1 Tubo FºFº DUCTIL PB P-7 DN 75 JE 736 m

Existem ainda cinco (05) estações de recalque de água bruta, estão listadas abaixo:

NOME VAZÃO MÉDIA ADUZIDA OPERAÇÃO MÊS PRODUÇÃO MENSAL
ERAB P4 21,74 m³/h 324h 7.043,76 m³

ERAB P5 13,55 m³/h 313h 4.241,15 m³

ERAB P6 13,00 m³/h 320h 4.160,00 m³

ERAB P7 15,60 m³/h 319h 4.976,40 m³

ERAB P8 12,44 m³/h 317h 3.943,48 m³

O tratamento utilizado para água bruta é a desinfecção e a fluoretação, sendo este realizado 

em uma casa de química.

Após tratamento a água é conduzida por uma adutora de água tratada (AAT), composta por 

280 metros, em material de PVC DEFºFº PB, com diâmetro de 150mm, até o reservatório 

chamado R1, que tem capacidade de armazenar 150 m³. Há necessidade de um recalque 

intermediário até o reservatório, sendo esta estação de recalque de água tratada – ERAT,

responsável pelo recalque de uma vazão média de 76,33 m³/h, operando cerca de 319 horas 

mensais.

O sistema de distribuição é composto por uma extensão de rede de aproximadamente 

28.275 metros. O volume total disponibilizado por este sistema é de 24.364,79 m³.
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4.1.1.2 CAMPOS VERDES 

O sistema de abastecimento de água da localidade de Campos Verdes tem como captação, 

o manancial sub-superficial, captado através de 06 ponteiras.

Por uma extensão de 40 metros a adutora de água bruta encaminha a água, através de tubo 

com diâmetro 100 mm, até o sistema de tratamento. O bombeamento através deste conduto 

é realizado por 06 estações de recalque de água bruta, cuja vazão média aduzida é de 4,66

m³/h (cada ERAB), produzindo um total de 824 m³ por mês, com operação mensal de 177 

horas.

O tratamento utilizado para água bruta é desinfecção através de hipoclorito de cálcio, e 

fluoretação através de fluossilicato de sódio.

A água tratada é bombeada através de uma estação de recalque de água tratada – ERAT, 

cuja produção mensal média é de 4.956 m³, vazão média aduzida de 28,00 m³/h, e total de 

177 horas de operação por mês, e através de adutora com os diâmetros de 50, 75 e 100mm, 

e extensão total de 5.591 metros.  O ponto final do recalque é o reservatório, com 

capacidade de 56 m³. O volume total distribuído é de 4.948,92 m³/mês.

Na figura a seguir, podem ser vistas a Casa de Química e a Estação de Recalque 

respectivamente:
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Figura 8 – Casa de química e estação de recalque 

4.1.1.3 CAPUTERA/IMBITUBA 

Este sistema de abastecimento é composto pelas seguintes instalações:

O sistema de abastecimento de Caputera utiliza, ou seja, importa a água do sistema de água 

de Imbituba, município que também é operado pela mesma empresa que opera Laguna, a 

CASAN.

O Sistema é composto pelas seguintes etapas:

ERAT
Possui uma estação de recalque de água tratada, com produção mensal média de 4.225,76 

m³, vazão média aduzida de 6,16 m³/h, com total de 686 horas de operação por mês.

Reservação
Reservatório R6 com capacidade de 20 m³.

Rede de distribuição
Extensão total da rede de distribuição de 516 metros.
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Volumes totais disponibilizados
O volume total importado é de 4.230 m³ por mês.

4.1.1.4 FAROL DE SANTA MARTA  

O Sistema que atende a Comunidade do Farol de Santa Marta, em resumo, é composto 

por uma bateria de ponteiras. Apresenta um sistema de recalque, que após cloração, 

conduz a água até o reservatório de concreto armado de 200 m³, situado no morro do

Farol, seguindo posteriormente para a distribuição.

Detalhadamente o sistema apresenta as seguintes etapas:

Adutora de água bruta – AAB
Adutora composta por diâmetros de 50, 75 e 100 mm, totalizando a extensão de 186 metros.

Estação de recalque de água bruta – ERAB
Este sistema possui 07 ERAB, nomeada de ERAB1 a ERAB7, sendo todas operando com 

vazão média de 5,61 m³/h, cerca de 188 horas mensais e produzindo em média 1.000 m³ por 

mês cada uma.

Adutora de água tratada
A adutora de água bruta principal possui diâmetro de 150 mm, sendo em PVC DEFºFº PB 

JEI, com 2.075 metros de extensão. Outras adutoras com diâmetros de 50, 75 e 100 mm

totalizam a extensão de 196 metros.

Estação de recalque de água tratada – ERAT
Possui uma estação de recalque para água tratada com vazão média aduzida de 39,50 m³/h, 

totalizando 168 horas de trabalho mensal e uma produção de 7.426 m³ por mês.

Reservação
Possui um reservatório (R1) de 200 m³.
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Rede de distribuição 
Possui um total de 3.538 metros de rede de distribuição.

Tratamento
O processo de tratamento utilizado é a simples desinfecção.

Volume total de produzido
O volume total de água captado, produzido e disponibilizado é de 7.422,24 m³ por mês.

Nas figuras 9 a 13 a seguir, encontram-se representados os elementos constitutivos desse 

sistema.

Figura 9 – Reservatórios  
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Figura 10 – Detalhe ponteira 

Figura 11 – Bateria de ponteiras 
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Figura 12 – Bateria de poços 

Figura 13 – Casa de química e estação de recalque 

4.1.1.5 LAGUNA – CENTRO E LOCALIDADES PRÓXIMAS 

É o maior sistema de abastecimento de Laguna, responsável pelo abastecimento do centro da 

cidade e da Praia do Mar Grosso, onde se encontra a maior concentração de hotéis, cerca de 
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90% do total do município, totalizando cerca de 2.300 leitos.

Este sistema apresenta captação superficial através do canal do Gi, realizando coagulação e 

decantação em uma lagoa, seguindo para a ETA do Gi para complemento do tratamento. Este 

sistema é detalhado a seguir:

Mananciais
Os mananciais para abastecimento estão relacionados a seguir:

Superfície............................................................. Lagoa do Machado (DESATIVADO)

Superfície............................................................. Rio do Gi (canal do Gi)

Subterrâneo ......................................................... Ponteiras (SEM USO)

Subterrâneo......................................................... P1

Subterrâneo ......................................................... P10

Subterrâneo ......................................................... P11

Subterrâneo ......................................................... P9 (DESATIVADO)

Adutoras
As adutoras de água bruta existentes são:

ADUTORA/DIÂMETRO EXTENSÃO MATERIAL
AAB DN 150 e 200mm 2500m Tubo PVC DEFºFº PB

AAB DN 150 1600m Tubo PVC DEFºFº PB

AAB DN 300 80m Tubo PVC DEFºFº PB

Sistema de captação/Elevatória de água bruta

ELEVATÓRIA
VAZÃO MÉDIA ADUZIDA 

MÊS (M³/H)
OPERAÇÃO 
MENSAL (H)

PRODUÇÃO 
MENSAL

ERAB Canal do Gi 1 126,0 510 64.260,00

ERAB Canal do Gi 2 126,0 511 64.386,00

ERAB Machado P10 21,12 364 7.687,68

ERAB Machado P11 27,32 363 9.917,18

ERAB Machado P9 Desativado - -

ERAB P1 28,08 389 10.923,12
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Tratamento

Rio do Gi.................................................................................Filtro de fluxo ascendente

P10 ......................................................................................... ETA Convencional

P11 ......................................................................................... ETA Convencional

P1 ........................................................................................... Desinfecção e fluoretação

A ETA do Gi é do tipo convencional com filtro russo. A água, após a decantação – realizada 

nas proximidades da saída do Canal do Gi – chega à ETA e é filtrada, por filtro do tipo russo, 

recebendo cloração e aplicação de flúor.

Sua capacidade máxima é de 120 L/s, sendo que em épocas de pico populacional pode 

trabalhar acima da vazão máxima.

Adutoras de água tratada
Possui as seguintes adutoras:

ADUTORA/DIÂMETRO EXTENSÃO MATERIAL
AAT DN 250 1500 metros TUBO FºFº DUCTIL PB K-9 JE 2GS

AAT1 DN 300 3168 metros TUBO FºFº DUCTIL PB K-7 JE 2GS

AAT2 DN 300 3525 metros TUBO PVC DEFºFº DUCTIL PB JEI

Reservatório
O sistema de reservação é composto por 04 reservatórios com 500 m³ cada, totalizando 

2.000 m³.

Rede de distribuição
A rede de distribuição é composta atualmente por 84.504 metros.

Nas figuras 14 a 24 a seguir, encontram-se representados os elementos constitutivos desse 

sistema.
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Figura 14 – Canal de chegada da água e floculadores 

Figura 15 – Lagoa de decantação 
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Figura 16 – Canal do Gi 

Figura 17 – Canal de chegada da água/dosagem de coagulante 
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Figura 18 – Dosador e coagulante 

Figura 19 – Tanque de preparação de solução (coagulante) 
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Figura 20 – Armazenamento de gás cloro 

Figura 21 – Vista da ETA do Gi 
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Figura 22 – Bombas de recalque – ETA do Gi 

Figura 23 – Painéis de controle – ETA do Gi 
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Figura 24 – ETA do Gi – Filtros Russos 

4.1.1.6 PESCARIA BRAVA 

O sistema de abastecimento de água de Pescaria Brava atende cerca de 300 habitantes (99 

economias), e possui as seguintes unidades:

Manancial
É utilizado um manancial de superfície denominado Córrego Pescaria Brava.

Adutora de água bruta
AAB DN 50 – Tubo PVC PB CLASSE 0,60MPA JE – 40 metros

Estação de recalque de água bruta - ERAB
Vazão média aduzida: 3,60 m³/h

Operação no mês: 257 h

Produção mensal: 925,20 m³
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Tratamento
Através de filtro lento

Reservação
Possui 02 reservatórios, R1 e R2, com 20 m³ cada, ou seja, totalizando 40 m³.

Rede de distribuição
Extensão total de 6.151 metros.

Volumes produzidos e disponibilizados
O volume mensal captado, produzido e disponibilizado médio é de 925,20 m³

4.1.1.7 PONTA DAS LARANJEIRAS 

Ponta das Laranjeiras é um sistema que abastece 656 economias, ou seja,

aproximadamente 1.970 habitantes, possuindo as seguintes características:

Manancial
É utilizado para abastecimento um manancial subterrâneo, através de um poço denominado 

P2.

Adutora de água bruta
Existe uma adutora de água bruta com diâmetro de 100 mm, com uma extensão de 40

metros.

Captação
Através de um poço, com vazão de 25 m³/h, operando em média 232 horas/mês, produzindo 

cerca de 5.800 m³ de água.

Adutora de água tratada
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É um adutora com diâmetro de 100 mm, em PEAD PN-10, com extensão de 5.585 metros.

Reservação
Existem nove reservatórios, que totaliza um volume de 180 m³, e individualmente cada 

reservatório possui uma capacidade para 20 m³. Estes reservatórios são nominados de R1 a 

R9.

Rede de distribuição
A extensão total da rede de distribuição para atendimento desta localidade é de 8.530

metros.

Tratamento
O tratamento utilizado é a desinfecção e fluoretação, com vão de projeto de 8,00 L/s.

Volumes produzidos e disponibilizados
O volume mensal captado, produzido e disponibilizado médio é de 925,20 m³.

Na figura a seguir podem ser vistos o poço e a estação de recalque desse sistema.

Figura 25 – Poço e estação de recalque 
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4.1.1.8 SISTEMA PRAIA DO SOL 

O sistema de abastecimento da localidade da Praia do Sol possui tratamento através de 

uma ETA compacta convencional, atendendo 308 economias, totalizando 

aproximadamente 930 habitantes.

As unidades que compõe o sistema são descritas a seguir:

Manancial
É utilizado para abastecimento um manancial superficial, através da Lagoa Saracura.

Adutora de água bruta
Existe uma adutora de água bruta com diâmetro de 100 mm, em PVC PB CLASSE 0,60 MPA 

JE, com uma extensão de 1.200 metros.

ERAB
Esta estação de recalque de água bruta trabalha com uma vazão média de 16,20 m³/h,

operando em média 106 horas/mês, produzindo cerca de 1.717,20 m³ de água.

ERAT
Esta ERAT trabalha com uma vazão média de 1,77 m³/h, operando um total de 744 horas 

mensais, totalizando uma produção mensal de 1.316,88 m³.

Reservação
Existem quatro reservatórios, que totaliza um volume de 40 m³, e individualmente 

apresentam um volume de reservação de 10 m³ cada. São nominados de R1, R2, R3 e R4.

Rede de distribuição
A extensão total da rede de distribuição para atendimento desta localidade é de 8.923

metros.

Tratamento
O tratamento utilizado é o tratamento convencional, através de uma ETA compacta com 
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vazão de projeto de 5,00 L/s e vêem operando com uma vazão de 4,5 L/s.

Volumes produzidos e disponibilizados

O volume mensal captado é de 1.717,20 m³, os volumes produzidos e disponibilizados 

médios são de 1.321,20 m³.

Nas figuras 26 a 28 a seguir, estão representados os elementos constitutivos desse sistema.

Figura 26 – Captação e ERAB – Lagoa de Saracura 
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Figura 27 – ETA Compacta Praia do Sol 

Figura 28 – Casa de química e ERAT

4.1.1.9 SISTEMA PERRIXIL/CAPITERRA  

Este sistema conta com uma bateria de ponteiras  com capacidade aproximada de 5 L/s, 
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através de recalque, recebendo cloração, a água segue para à rede de distribuição.

4.1.1.10 SISTEMA DE BALNEÁRIO ITAPIRUBÁ 

A localização deste balneário é na divisa com o município de Imbituba, sendo o

abastecimento de água do Balneário Itapirubá proveniente do sistema de abastecimento de 

água de Imbituba, importando cerca de 9.305 m³ por mês.

4.1.1.11 LAGUNA INTERNACIONAL 

O condomínio Laguna Internacional é abastecido pela empresa CASAN, através da ETA do Gi, 

que abastece um reservatório apoiado de 500 m³ antes da distribuição. A figura a seguir 

representa uma vista do loteamento desse empreendimento.

Figura 29 – Vista do loteamento

4.1.1.12 SISTEMA DO MACHADO 

Localizada no inicio do Bairro Portinho, a ETA deste sistema foi construída há mais de 50 

anos pelo extinto DNOS - Departamento Nacional de Obras de Saneamento. Consta de uma 
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captação com bateria de ponteiras e um poço profundo, cujo recalque da água  vai  até  

um  sistema  de  aeração  por  bandejas  (destinado  a remover o excesso de ferro da água 

subterrânea). 

A conta com um filtro clarificador de contato e sua capacidade é de 25 L/s, sendo que a água 

tratada é recalcada diretamente para a rede de distribuição dos Bairros Portinho, Progresso 

e Barbacena. 

Nas figuras 30 a 37 a seguir, encontram-se representados os elementos constitutivos desse 

sistema.

Figura 30 – Filtros e Casa de química
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Figura 31 – Filtro lento 

Figura 32 – Aerador tipo “bandeja”
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Figura 33 – Aerador tipo “bandeja”

Figura 34 – Aerador tipo “bandeja” chegada da água
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Figura 35 – Lagoa do Machado (Captação desativada)

Figura 36 – Bateria de ponteiras
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Figura 37 – Vista do filtro lento

4.1.2 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

Atualmente as localidades do Mar Grosso e Laguna Internacional são atendidas com 

sistema de esgotos sanitários.  No Centro Histórico do município, há somente coleta e 

afastamento do esgoto sanitário. 

Atualmente o município de Laguna possui uma cobertura de 24% com sistema de 

esgotamento sanitário. Os sistemas existentes estão detalhados abaixo. 

4.1.2.1 SES DO MAR GROSSO 

O SES do Mar Grosso foi construído pela CASAN em 1985 e atende cerca de 4.100

domicílios da localidade da Praia do Mar Grosso.  Na Praça Lions, defronte ao Hotel 

Renascença está localizada a estação elevatória final, que através de um emissário 

submarino tem seu destino final. Esta estação de recalque é precedida por um 

gradeamento.
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No trecho inicial do emissário submarino, encontra-se uma chaminé de equilíbrio com 2,80

m de diâmetro e altura total de 12 m. O emissário submarino possui 1.500  m  de  extensão  e  

lançamento  final  em  10  difusores  na profundidade de 12 m. A chaminé de equilíbrio e a 

estação elevatória podem ser vista nas duas figuras a seguir:

Figura 38 – Chaminé de equilíbrio – Início do Emissário submarino

Figura 39 – Estação elevatório de esgoto/gradeamento
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4.1.2.2 O S.E.S. de Laguna Internacional  

O sistema de esgotamento sanitário do condomínio Laguna Internacional, em sua primeira 

etapa abrange 3.350.000 m2 e prevê uma população de 30.000 habitantes. Foi dividida em 

10 fases, das quais três foram implantadas nos últimos oito anos. As fases já implantadas 

dispõem de rede coletora, estação elevatória e Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 

compacta, de Lodo Ativado, com capacidade para  2.000  pessoas,  localizada  na  base  do 

morro do Gi, a oeste do Hotel. O sistema funciona satisfatoriamente, porém para as futuras 

fases será necessário ETE completa em outro local, independente do sistema de esgotos 

sanitários da área urbana a ser implantado no futuro. 

4.1.2.3 COLETA E AFASTAMENTO DE ESGOTO DO CENTRO HISTÓRICO  

Dispõe de rede bastante  antiga,  sendo  em  sua  maioria  mista  com  rede  pluvial. Possui 

cerca de 1.400 economias ligadas à rede, e todas elas sem qualquer tipo de fossa ou pré-

tratamento. Todos coletores desta região desembocam na lagoa de Santo Antônio, vindo  a 

poluir suas águas. 

O caso mais crítico é o do Hospital de Caridade que também lança seus esgotos nesta 

rede coletora.

Esta rede coletora é mantida e operacionalizada pela Prefeitura de Laguna.

5 PROJEÇÃO DEMOGRÁFICA 

5.1 Definição do período de Projeto 

Os projetos de engenharia de sistema de água e esgoto sanitário usualmente adotam um

período de estudo de 20 anos.  Entretanto, este não é um estudo convencional onde se 

consideram somente as características de natureza técnica relativas ao projeto das 

instalações. Além dessas, serão analisados os aspectos da gestão do serviço, que permitam

obter, de uma maneira mais eficiente, o atendimento às metas de serviço adequado.
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Admite-se que todas as medidas e providências necessárias para executar as 

recomendações deste plano possam ser concluídas em aproximadamente 20 anos, com 

término em dezembro de 2030.

5.2 Estudo da Evolução Populacional  

  

5.2.1 OBTENÇÃO DE DADOS PARA BASE DE ESTUDO POPULACIONAL 

A fonte de dados basilar para o estudo populacional foi o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), de onde se obteve os seguintes números:

Tabela 1 - Evolução da População 

Ano / Censo População 
Urbana

Taxa de 
Crescimento

População 
Rural

Taxa de 
Crescimento

População 
Total

Taxa de 
Crescimento

1970 17.462 - 17.580 - 35.042 -

1980 28.325 62,21% 11.206 -36,26% 39.531 12,81%

1991 34.174 20,65% 10.688 -4,62% 44.862 13,49%

2000 37.284 9,10% 10.284 -3,78% 47.568 6,03%

2010 40.659 9,05% 10.895 5,94% 51.554 8,38%

2,14% -1,19% 0,97%Média Anual (1970-2010)

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

A partir desses dados, pode ser observado que existe um declínio da população rural, com 

uma taxa média anual de -1,19%. Por outro lado, a população urbana apresenta um aumento 

médio anual da ordem de 2,14%. Dessa forma, a população total tem um crescimento médio 

anual de 0,97% no período 1970-2010.
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Depreende-se, da observação desses dados, que parte do crescimento da população urbana 

pode ser explicada pelo decréscimo absoluto da população rural. Em outras palavras, a taxa 

de crescimento da população urbana está em parte relacionada à vinda de pessoas da zona 

rural que optaram por estabelecer residência na zona urbana do município de Laguna.

No gráfico a seguir encontra-se resumido o comportamento da população no período.

Evolução da População de Laguna:
 Censos IBGE
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Gráfico 1- Evolução da População 

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

5.2.2 ABRANGÊNCIA TEMPORAL DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E SUA 

RELAÇÃO COM A PROJEÇÃO POPULACIONAL 

O lapso temporal compreendido no Plano Municipal de Saneamento Básico do município de 

Laguna é de 20 anos. Porém, com vistas a disponibilizar mais informações para o Poder 

Executivo e da comunidade como um todo, foi adotado um horizonte de 30 anos para a 

projeção populacional. Esta equipe de trabalho levou em consideração, para os estudos dos 

sistemas de saneamento, apenas a população urbana, dado o seu comportamento e 

tendência de crescimento futuros. 
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A título de observação, cumpre destacar que a Lei n° 11.445/2007 estabelece revisões 

periódicas do PMSB a cada 4 anos. Desse modo, a evolução da população assume papel de 

suma importância, porque é a principal variável determinante das ações futuras do plano, 

afetando sobremaneira as metas, investimentos e demandas inerentes ao mesmo.

Por convenção, o ponto de partida das ações do PMSB é o ano de 2011, ou seja, representa 

o ano 01 do presente estudo. 

No que concerne à projeção da população, foram utilizados dois métodos distintos, com 

vistas a eleger-se o mais adequado para o presente estudo: o método aritmético e o método 

geométrico. Adicionalmente, foram levantados os números de ligações de água referentes ao 

município de Laguna derivados do sistema SCI da Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento – CASAN e o número de consumidores residenciais de energia elétrica no 

município de Laguna mediante Centrais Elétricas de Santa Catarina – CELESC, com vistas a 

verificar se esses números são adequados para utilização em um estudo populacional. 

5.2.3 PROJEÇÃO POPULACIONAL PELO MÉTODO ARITMÉTICO 

O método aritmético consiste no cálculo de retas de projeção populacional, mensuradas a 

diferentes razões, com vistas à obtenção da reta mais adequada para utilização como 

referência. Essa reta será a que melhor se aproxime da tendência observada a partir dos 

dados históricos coletados do IBGE.

Destarte, o método aritmético pode ser sintetizado pelas seguintes fórmulas:

P = P0 + r(tn – t0),

onde,

r = (Pn - P0) / (tn – t0)

Os parâmetros são os que seguem:

P = população futura

Pn = população no ano n
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P0 = população no ano 0

tn = ano n

t0 =  ano 0

r = razão (habitantes/período)

As razões utilizadas partiram da média aritmética verificada no decênio 2000-2010 (Razão 

3), e seus múltiplos (demais razões), com o objetivo de verificar qual o impacto de um 

eventual fator exógeno no comportamento da evolução da população.

Esse método apresentou os seguintes resultados, em comparação com a reta de dados 

históricos:

Projeção da População de Laguna - Método Aritmético
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Gráfico 2- Projeção da População – Método Aritmético 

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

Após a comparação com a reta de dados históricos e o grupo de retas a diferentes razões, 

mostrou-se como mais adequada a reta “Razão 3”, como pode ser observado a seguir:
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Projeção da População de Laguna - Método Aritmético
Reta Mais Adequada
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Gráfico 3 - Método Aritmético – Reta Mais Adequada 

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

A projeção baseada na reta “Razão 3” está representada na tabela a seguir:

Tabela 2 - Evolução da População – Método Aritmético 

Ano 2010 2015 2020 2025 2030 2035 2040
População 
/ Projeção 40.659 42.347 44.034 45.722 47.409 49.097 50.784

PROJEÇÃO PELO MÉTODO ARITMÉTICO A PARTIR DA RETA "RAZÃO 3"

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

5.2.4 PROJEÇÃO POPULACIONAL PELO MÉTODO GEOMÉTRICO 

Este método parte do pressuposto de que a população cresça sob uma progressão 

geométrica. São desconsiderados decréscimos populacionais, adotando-se um crescimento 

perpétuo.

A partir de dois valores populacionais (P0 e Pn) encontrados em dois anos-base (t0 e tn), pode-

se calcular o crescimento geométrico (Tn) do período em questão:

Tn = (Pn / P0) (1/(tn - t0))
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A partir da obtenção de Tn, calcula-se a previsão de população (Pn+m):

Pn+m = Pn x Tn

Adotando-se o ano de 2010 como P10 e 2000 como P0, o valor de T para o período 2000 –

2010 é de aproximadamente 1,0087, ou 0,87% ao ano. Calculando-se os valores de T ano a 

ano, no mesmo período, são obtidos os seguintes parâmetros:

T10, T9, ... , T0

Destarte, pode ser calculada a tendência de variação dos valores de T no período, ano a 

ano. Essa tendência é de queda (q) aproximada de 0,05% ao ano. Porém, essa queda 

apresenta sinais de desaceleração (d). Portanto, assumindo a hipótese de que esse 

comportamento se mantenha, a fórmula adotada para a projeção da população urbana de 

Laguna é a que segue:

Pn+m = Pn+1 + (Pn+2 - Pn+1) + (Pn+3 - Pn+2) + ... + (Pn+m - Pn+m-1)

onde,

Pn+1 = Pn x Tn ;

Pn+2 = Pn+1 x (Tn+1 – q) ;

Pn+3 = Pn+2 x (Tn+2 – q + d1) ;

Pn+4 = Pn+3 x (Tn+3 – q + d2) ;
    .        .            .    .        .            .     .        .            . 
Pn+m = Pn+m-1 x Tn+m-1 → no ano m, se m>20, a tendência de queda de T é nula

Portanto, em torno do 20° ano de projeção, o crescimento populacional estabiliza-se em 

aproximadamente 0,64% ao ano.

Aplicando-se o método geométrico e imputando-se o índice de crescimento calculado com 

outros índices alternativos para efeito de comparação, foram obtidos os seguintes resultados:

(m)
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Projeção da População de Laguna - Método Geométrico
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Gráfico 4 - Projeção da População – Método Geométrico 

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

Após a comparação com a reta de dados históricos e o grupo de retas a diferentes 

condições, mostrou-se como mais adequada a reta “Razão 1”, que é a que representa a 

evolução da população com o fator T em queda e posterior estabilização, como pode ser 

observado como segue:
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Projeção da População de Laguna - Método Geométrico
Reta Mais Adequada
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Gráfico 5 - Método Geométrico – Reta Mais Adequada 

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

A projeção baseada na reta “Razão 1” está representada na tabela a seguir:

Tabela 3 - Evolução da População – Método Geométrico 

Ano 2010 2015 2020 2025 2030 2035 2040
População 
/ Projeção 40.659 42.220 43.700 45.174 46.658 48.171 49.734

PROJEÇÃO PELO MÉTODO GEOMÉTRICO A PARTIR DA RETA "RAZÃO 1"

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

5.2.5 PROJEÇÃO POPULACIONAL COM BASE NOS DADOS SCI CASAN E CELESC 

Através do levantamento de dados da evolução do número de ligações de água dos sistemas 

SCI da Casan (período 2005-2010) e da evolução do número de unidades consumidoras 

residenciais da Celesc (período 2002-2009), foram obtidas as seguintes taxas de 

crescimento anual para o município de Laguna:

SCI Casan – crescimento de 2,61% ao ano (ligações de água)

Celesc – crescimento de 1,69% ao ano (unidades consumidoras residenciais)
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Aplicando-se essas taxas à projeção populacional, são obtidos os seguintes valores:

Tabela 4 - Evolução da População – Taxas SCI Casan e Celesc 

Ano 2010 2015 2020 2025 2030 2035 2040
Taxa SCI 

Casan 40.659 46.250 52.611 59.846 68.075 77.437 88.086

Taxa Celesc 40.659 44.214 48.080 52.284 56.855 61.826 67.232

Projeção populacional às tax as SCI Casan e Celesc

Fonte: elaboração própria com base em dados da Casan e Celesc

5.2.6 POPULAÇÃO URBANA – DEFINIÇÃO DA PROJEÇÃO ADOTADA 

Após a realização do cotejamento dos métodos aritmético e geométrico, observa-se a 

seguinte tabela:

Tabela 5 - Cotejamento dos Métodos Aritmético e Geométrico 

MÉTODO 2010 2015 2020 2025 2030 2035 2040

Aritmético 40.659 42.347 44.034 45.722 47.409 49.097 50.784

Geométrico 40.659 42.220 43.700 45.174 46.658 48.171 49.734

Diferença
Absoluta (G-A) 127 334 548 751 925 1.050

Diferença
Relativa (G/A) 0,30% 0,76% 1,21% 1,61% 1,92% 2,11%

ANOS

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

Paralelamente, o mesmo cotejamento pode ser feito através do seguinte gráfico:
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Retas Mais Adequadas - Métodos Aritmético e Geométrico
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Gráfico 6 - Cotejamento dos Métodos Aritmético e Geométrico 

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE

A maior diferença relativa entre os resultados dos dois métodos é de 2,11%. Desse modo, há 

consistência nas projeções efetuadas. Nos dez primeiros anos, as diferenças são 

desprezíveis (inferiores a 1%).

Reproduzindo-se os mesmos procedimentos com a evolução da população seguindo as 

taxas anuais de crescimento encontradas mediante os dados SCI Casan e Celesc, observa-

se a seguinte tabela:
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Tabela 6 - Evolução da População às Taxas SCI Casan e Celesc 

DADOS 2010 2015 2020 2025 2030 2035 2040

Taxa SCI Casan 40.659 46.250 52.611 59.846 68.075 77.437 88.086

Taxa Celesc 40.659 44.214 48.080 52.284 56.855 61.826 67.232

Diferença 
Absoluta

(Casan-Celesc)
2.036 4.531 7.562 11.220 15.611 20.854

Diferença 
Relativa 

(Casan/Celesc)
4,61% 9,42% 14,46% 19,73% 25,25% 31,02%

ANOS

Fonte: elaboração própria com base em dados da Casan e Celesc

A diferença relativa entre os resultados dos dois métodos varia entre 4,61% e 31,02%. Desse 

modo, não há consistência nas projeções efetuadas. Isso quer dizer que essas taxas não

traduzem a evolução da população, mas sim a evolução dos dados aos quais se referem 

(ligações de água e unidades consumidoras residenciais).

Para efeito de comparação, os quatro resultados obtidos podem ser resumidos como segue:

Comparações - Métodos Aritmético, Geométrico, taxa SCI Casan e taxa Celesc
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Gráfico 7 - Comparação entre os Resultados Obtidos 
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Fonte: elaboração própria

Destarte, a opção adotada foi a do método geométrico como base dos trabalhos do Plano 

Municipal de Saneamento de Laguna. Portanto, a projeção ano a ano da população do 

município é a que segue:

Tabela 7 - Evolução da População – Método Geométrico 

Residente Crescimento Projeção
2010 40.659          0,82% -                
2011 -                0,77% 40.993          
2012 -                0,75% 41.308          
2013 -                0,73% 41.616          
2014 -                0,72% 41.919          
2015 -                0,71% 42.220          
2016 -                0,70% 42.518          
2017 -                0,69% 42.815          
2018 -                0,68% 43.110          
2019 -                0,68% 43.405          
2020 -                0,67% 43.700          
2021 -                0,67% 43.995          
2022 -                0,67% 44.289          
2023 -                0,66% 44.584          
2024 -                0,66% 44.879          
2025 -                0,65% 45.174          
2026 -                0,65% 45.469          
2027 -                0,65% 45.766          
2028 -                0,65% 46.062          
2029 -                0,64% 46.360          
2030 -                0,64% 46.658          
2031 -                0,64% 46.957          
2032 -                0,64% 47.257          
2033 -                0,64% 47.560          
2034 -                0,64% 47.865          
2035 -                0,64% 48.171          
2036 -                0,64% 48.480          
2037 -                0,64% 48.790          
2038 -                0,64% 49.103          
2039 -                0,64% 49.417          
2040 -                0,64% 49.734          
2041 -                0,64% 50.052          

Projeção 
Ano População

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE
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5.2.7 IMPACTO DA POPULAÇÃO FLUTUANTE SOBRE A PROJEÇÃO 

POPULACIONAL 

Considerando tratar-se de um município litorâneo, usou-se como fonte adicional de dados o 

estudo realizado em 2009 pela Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte de Santa 

Catarina (SANTUR), para a projeção da população flutuante. Este estudo aponta que nos

meses de janeiro e fevereiro o município de Laguna recebe um incremento populacional da 

ordem de 37,75% (trinta e sete pontos percentuais e setenta e cinco centésimos) sobre a

população fixa. Assim, o quadro de projeção populacional pode ser elaborado da seguinte 

forma:

Tabela 8 - Evolução da População com População Flutuante 

2010 40.659 0,82% 15.350 56.009
2011 0,77% 40.993 15.476 56.469
2012 0,75% 41.308 15.595 56.904
2013 0,73% 41.616 15.711 57.328
2014 0,72% 41.919 15.826 57.745
2015 0,71% 42.220 15.939 58.159
2016 0,70% 42.518 16.052 58.570
2017 0,69% 42.815 16.164 58.978
2018 0,68% 43.110 16.276 59.386
2019 0,68% 43.405 16.387 59.792
2020 0,67% 43.700 16.498 60.198
2021 0,67% 43.995 16.609 60.604
2022 0,67% 44.289 16.721 61.010
2023 0,66% 44.584 16.832 61.415
2024 0,66% 44.879 16.943 61.822
2025 0,65% 45.174 17.055 62.228
2026 0,65% 45.469 17.166 62.636
2027 0,65% 45.766 17.278 63.044
2028 0,65% 46.062 17.390 63.452
2029 0,64% 46.360 17.502 63.862
2030 0,64% 46.658 17.615 64.273
2031 0,64% 46.957 17.728 64.684
2032 0,64% 47.257 17.841 65.099
2033 0,64% 47.560 17.955 65.515
2034 0,64% 47.865 18.070 65.935
2035 0,64% 48.171 18.186 66.357
2036 0,64% 48.480 18.303 66.782
2037 0,64% 48.790 18.420 67.210
2038 0,64% 49.103 18.538 67.641
2039 0,64% 49.417 18.657 68.074
2040 0,64% 49.734 18.776 68.510
2041 0,64% 50.052 18.896 68.949

Projeção Populacional

Residente Crescimento Projeção
População 
Flutuante 
Jan. / Fev.

Pop. Total 
Jan. / Fev.Ano

Fonte: elaboração própria com base em dados do IBGE e SANTUR
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Vale ressaltar que a população flutuante não se distribui uniformemente no município. Essa 

população tende a ocorrer onde a rede hoteleira é mais concentrada ou onde há um maior 

número de domicílios utilizados por veranistas. Dessa forma, eventuais gargalos referentes à 

capacidade de atendimento têm maior probabilidade de ocorrer nessas áreas.

6 PROGNÓSTICO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

Neste item será apresentado o prognóstico dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário para o município de Laguna.

6.1 Considerações Gerais  

A fase de elaboração de prognóstico consiste em objetivo natural após concluído o 

diagnóstico dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário de Laguna. 

Assim, a metodologia aplicada para o prognóstico utiliza-se de subsídios técnicos que 

permitam projetar as necessidades de infra-estrutura para os segmentos de água e esgoto,

componentes do saneamento básico. Seu desenvolvimento tem como base três fontes de 

informações distintas: 

 Informações resultantes do Diagnóstico de Saneamento Básico;

 �Projeções populacionais para o horizonte de planejamento; e

 Recursos financeiros garantidos para Laguna.

As combinações das demandas oriundas do diagnóstico e das projeções populacionais são 

tratadas como medidas de mitigação, melhoria, ampliação e adequação da infra-estrutura de 

saneamento, tendo como objetivo a universalização dos serviços. Ou seja, basicamente, as 

demandas para a universalização dos serviços de saneamento bem como para a garantia de 

sua funcionalidade dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança a população em 

termos de saúde pública e proteção ao meio ambiente, são resultantes de fontes de 

informações do diagnóstico e as demandas oriundas das projeções populacionais. 
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No primeiro caso, o uso do diagnóstico se dá especialmente ao atendimento das demandas 

qualitativas. Por outro lado, as demandas quantitativas são resultantes das planilhas de 

projeções, onde o incremento populacional e conseqüentemente as demandas decorrentes, 

requerem progressão aos índices de atendimento para a universalização dos serviços, os 

quais se apresentam como base para os resultados. 

Assim, os resultados do diagnóstico agora passam a fornecer os subsídios para as 

intervenções nos segmentos do saneamento básico. 

A resultante dos trabalhos até esta etapa compreende a formatação de um cenário 

classificado como “Desejável”, pois tem em seu contexto a condição de universalização dos 

serviços, atendendo 100% das demandas de água e 80% de esgoto, no horizonte de 20 

anos.

A partir do cenário estabelecido, foram avaliadas as demandas que caracterizam os objetivos 

e metas imediatos ou emergenciais e para curto, médio e longo prazo, admitidos os 

intervalos de tempo previamente estabelecidos: 

 Imediatas ou emergenciais – entre 2011 e 2014

 Curto prazo – entre 2015 e 2018

 Médio prazo – entre 2019 e 2026

 Longo prazo – entre 2027 e 2030

A resultante desta avaliação proporcionará os investimentos decorrentes dos incrementos 

para as adequações físicas, bem como melhorias, planos gerenciais, instalação de 

equipamentos entre outras demandas identificadas. 

Nos itens que seguem serão descritos detalhadamente os estudos de projeção populacional 

e os programas, ações e projetos para cumprimento das metas de universalização dos 

serviços.
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6.2 Programas, Ações e Projetos para Atendimento das Metas - Água 

Para universalização do sistema de abastecimento de água de Laguna estão previstos a 

ampliação dos sistemas de captação, tratamento, reservação e distribuição, dos variados 

sistemas existentes, instalação de novos equipamentos e manutenção e substituição dos 

equipamentos e redes existentes. Serão implantados principalmente reforços de mananciais, 

através de perfuração de poços e instalação de ponteiras.

Serão realizados trabalhos voltados à redução de perdas de água no sistema de 

abastecimento.  

Outro projeto que será implantado é o de proteção e recuperação ambiental, visando a 

manutenção e restabelecimento das áreas degradadas principalmente a da mata ciliar nas 

margens e na bacia de captação como um todo, evitando o assoreamento dos rios e lagoas.

6.2.1 Programas, Ações e Projetos para Atendimento das Metas - Esgoto 

Para alcançar a meta principal de abrangência de 80% da população de Laguna, foi proposto 

a Implantação do sistema de esgotamento sanitário de Laguna compreendendo as Regiões 

Balneárias, a Região Central e Residencial de Laguna, atendendo os seguintes bairros: 

Portinho, Campo de Fora, Morro da Glória, Magalhães, Alagamar, Loteamento Ravena, Praia 

do mar Grosso e Praia do Gi. Tecnicamente abrangerá as bacias B, D, E1, E2, F1 e F2. 

Para atender estas bacias foram propostas três estações de tratamento de esgoto; todas 

localizadas em terreno já definido e previstas para serem implantadas na localidade 

denominada Alagamar. 

A imagem abaixo, figura 40, mostra os limites das bacias citadas.
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Figura 40 - Localização das sub-bacias da área de projeto 

Fonte: Casan (com base em imagem do Google), 2009

As bacias F1 e F2 correspondem à localidade Portinho, já as Bacias E1 e E2 correspondem 

às localidades de Campo de Fora e Progresso. A bacia D corresponde à parte do Centro 

Histórico e ao Morro da Gloria. Já a bacia B está localizada no Loteamento Ravena, o qual 

se encontra entre a Praia do Mar Grosso e Magalhães.

A primeira etapa deste projeto corresponde à bacia C, no bairro Magalhães. Esta Sub-Bacia 

receberá a contribuição de todas as outras e é nela que será construída a ETE de Laguna 

em terreno já definido, como mostra a figura 41.
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Figura 41 - Imagem da localização do terreno da ETE-Laguna 

Fonte: Casan (com base em imagem do Google), 2009

 
6.3 PLANO DE METAS 

Para fim do Plano de Saneamento entende-se como meta alcançar um objetivo físico 

determinado num determinado tempo, devidamente definido.

Essas metas deverão ser aferidas quanto à viabilidade de implantação durante o estudo 

econômico de sustentabilidade do Plano. 

As metas fixadas estão descritas a seguir, divididos por sistema de serviço: água, esgoto e 

gestão, sendo esses parâmetros de fundamental importância no Plano de Saneamento, uma 

vez que através deles podem ser operacionalizadas as premissas adotadas.

Concomitantemente à apresentação de cada meta fixada, faz-se também a indicação da 

forma de avaliação das mesmas, através da formulação de indicador específico. Dessa 
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maneira atende-se ao item da Lei 11.445/07, no que se refere ao cumprimento do art.19, V –

“Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 

ações programadas.”

6.3.1 Metas gerais do Plano municipal de Saneamento 

 Atender 100% da população de Laguna com água tratada;

 Atender 80% da população de Laguna com tratamento de esgoto doméstico;

 Proteger a qualidade ambiental e o bem-estar social;

 Reduzir em 75% as doenças em decorrência da falta de saneamento básico 

(diarréias, febre tifóide, etc.) 

 

6.3.2 METAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 
Tabela 9 – Metas para o SAA 

Item Descrição dos Trabalhos

1. Serviços Gerais
1.1. Limpeza e Pintura
1.2. Reformas e Adequações

2. Captação
2.1. Interligação de Poços (ETA Cabeçudas e ETA do Gi)
2.2. Perfuração de Poços/ponteira (Pescaria Brava)

2.3. Plantação de mudas de árvores para recuperação das matas ciliares dos mananciais de captação

2.4. Elaboração e execução de projeto executivo para construção de barragem (Pescaria Brava)

3. ETA

3.1.
Elaboração de projeto de melhoria da estrutura física das vias de chegada de água bruta, 
floculadores, decantadores, filtros, descargas de fundo e recuperação da água de lavagem dos 
filtros e do lodo gerado nos floculadores e decantadores para otimização do processo de tratamento

3.2. Implantação das obras de melhoria do processo de tratamento (Canal do Gi e ETA do Machado)

4. Estações de Recalque de Água Bruta e Tratada
4.1. Limpeza das adutoras de água tratada

4.2. Troca de bombas de captação de água bruta e instalação de registro na adutora do R3, para
manutenção de válvulas (ETA do Gi)

5. Reservação
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5.1. Elaboração de projeto para abastecimento da Praia do Sol através do R3

6. Distribuição

6.1. Após cumprimento do item 2.1., distribuição para Ponta das Laranjeiras

6.2. Recuperação / Substituição de registros de manobra inoperantes

7. Programa de Perdas
7.1. Macromedição

7.1.1. Instalação de macromedidores
7.2. Micromedição

7.2.1. Instalação de hidrômetros em novas ligações
7.2.2. Substituição de hidrômetros com mais de 7 anos
7.2.3. Padronização de cavaletes - 25% das ligações
7.3. Controle da Operação

7.3.1. Estudo e projeto de sistema de telemetria englobando todas as unidades operacionais, sistema de 
monitoramento de água bruta na captação e automatização de ETAs

7.3.2. Implantação da automação

Fonte: elaboração própria

 

6.3.3 METAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 
Tabela 10 – Metas para o SES 

Item Descrição dos Trabalhos

1. Ligações Prediais
1.1. Ligações domiciliares de esgoto com fornecimento de tubos e conexões
1.2. Regularização de instalações internas - 75% das ligações

2. Rede Coletora / Interceptor
2.1. Rede coletora
2.2. Interceptores

3. Estações Elevatórias
3.1. Estação elevatória - Implantação 1
3.2. Estação elevatória - Implantação 2
3.3. Estação elevatória - Implantação 3
3.4. Estação elevatória - Implantação 4

4. Emissários
4.1. Instalação de emissário submarino

5. Estação de Tratamento de Esgoto - ETE
5.1. Estação de Tratamento de Esgoto - ETE
5.2. Implantação de software de monitoramento
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6. Controle da Operação
6.1. Implantação de um centro de controle da operação
6.2. Implantação de telemetria nas estações elevatórias

Fonte: elaboração própria 

6.3.4 METAS SISTEMA DE GESTÃO 

 
Tabela 11 – Metas para gestão dos sistemas de água e esgoto 

Item Descrição dos Trabalhos

1. Gerencial

1.1. Elaboração e implantação de plano de risco nas unidades operacionais

1.2. Elaboração e implantação de sistema de qualidade

1.3. Elaboração e implantação de programa de manutenção preventiva das unidades operacionais

2. Inadimplência e Recadastramento
2.1. Recadastramento comercial de todos os clientes

2.2. Implementação de atividades de identificação de fraudes e ligações clandestinas

3. Trabalho Sócio - Ambiental
3.1. Realização de trabalhos e acompanhamentos

Fonte: elaboração própria 
 
6.4 Programa de investimentos e recursos financeiros 

 
As tabelas a seguir apresentam as projeções para o sistema de esgotamento sanitário. Os 

investimentos previstos estão detalhados na planilha de “Estimativa de Investimentos”,

apresentada na continuidade da planilha de projeções.
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6.4.1 Água 

Tabela 12 – Investimentos em SAA 

5.712.065,00

Item Descrição dos Trabalhos Unidade Quantidade R$ por Unidade Totais em R$

1. Serviços Gerais 164.000,00
1.1. Limpeza e Pintura unid 8 10.000,00 80.000,00
1.2. Reformas e Adequações m² 240 350,00 84.000,00
2. Captação 365.000,00

2.1. Interligação de Poços (ETA Cabeçudas e ETA do Gi) verba 1 50.000,00 50.000,00
2.2. Perfuração de Poços/Ponteiras (Pescaria Brava) unid 15 3.500,00 52.500,00

2.3. Plantação de mudas de árvores para recuperação das matas 
ciliares dos mananciais de captação unid 13.000 2,50 32.500,00

2.4. Elaboração e execução de projeto executivo para construção 
de barragem (Pescaria Brava) verba 1 230.000,00 230.000,00

3. ETA 440.000,00

3.1.

Elaboração de projeto de melhoria da estrutura física das vias 
de chegada de água bruta, floculadores, decantadores, filtros, 
descargas de fundo e recuperação da água de lavagem dos 
filtros e do lodo gerado nos floculadores e decantadores para 
otimização do processo de tratamento

verba 1 30.000,00 30.000,00

3.2. Implantação das obras de melhoria do processo de tratamento 
(Canal do Gi e ETA do Machado) unid 2 205.000,00 410.000,00

4. Estações de Recalque de Água Bruta e Tratada 155.000,00
4.1. Limpeza das adutoras de água tratada unid 8 10.000,00 80.000,00

4.2.
Troca de bombas de captação de água bruta e instalação de 
registro na adutora do R3, para manutenção de válvulas (ETA 
do Gi)

unid 3 25.000,00 75.000,00

5. Reservação 30.000,00

5.1. Elaboração de projeto para abastecimento da Praia do Sol 
através do R3 verba 1 30.000,00 30.000,00

6. Distribuição 2.495.425,00

6.1. Após cumprimento do item 2.1., distribuição para Ponta das 
Laranjeiras verba 1 2.365.925,00 2.365.925,00

6.2. Recuperação / Substituição de registros de manobra 
inoperantes unid 370 350,00 129.500,00

7. Programa de Perdas 2.062.640,00
7.1. Macromedição 312.000,00

7.1.1. Instalação de macromedidores unid 12 26.000,00 312.000,00
7.2. Micromedição 1.645.640,00

7.2.1. Instalação de hidrômetros em novas ligações unid 8.782 65,00 570.830,00
7.2.2. Substituição de hidrômetros com mais de 7 anos unid 13.028 65,00 846.820,00
7.2.3. Padronização de cavaletes - 25% das ligações unid 3.257 70,00 227.990,00
7.3. Controle da Operação 105.000,00

7.3.1.
Estudo e projeto de sistema de telemetria englobando todas as 
unidades operacionais, sistema de monitoramento de água 
bruta na captação e automatização de ETAs

verba 1 25.000,00 25.000,00

7.3.2. Implantação da automação unid 8 10.000,00 80.000,00

Sistema de Abastecimento de Água - SAA Total Geral

Fonte: elaboração própria
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6.4.2 Esgoto 

Tabela 13 – Investimentos em SES 

44.014.672,07

Item Descrição dos Trabalhos Unidade Quantidade R$ por Unidade Totais em R$

1. Ligações Prediais 4.804.075,00

1.1. Ligações domiciliares de esgoto com fornecimento de tubos e 
conexões unid 13.028 170,00 2.214.760,00

1.2. Regularização de instalações internas - 75% das ligações unid 9.771 265,00 2.589.315,00
2. Rede Coletora / Interceptor 24.827.500,00

2.1. Rede coletora m 92.000 225,00 20.700.000,00
2.2. Interceptores m 6.500 635,00 4.127.500,00
3. Estações Elevatórias 2.301.101,22

3.1. Estação elevatória - Implantação 1 verba 1 575.275,31 575.275,31
3.2. Estação elevatória - Implantação 2 verba 1 575.275,31 575.275,31
3.3. Estação elevatória - Implantação 3 verba 1 575.275,31 575.275,31
3.4. Estação elevatória - Implantação 4 verba 1 575.275,31 575.275,31
4. Emissários 1.106.750,66

4.1. Instalação de emissário submarino unid 1 1.106.750,66 1.106.750,66
5. Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 10.955.245,19

5.1. Estação de Tratamento de Esgoto - ETE unid 1 10.935.245,19 10.935.245,19
5.2. Implantação de software de monitoramento unid 1 20.000,00 20.000,00
6. Controle da Operação 20.000,00

6.1. Implantação de um centro de controle da operação verba 1 15.000,00 15.000,00
6.2. Implantação de telemetria nas estações elevatórias verba 1 5.000,00 5.000,00

Sistema de Esgotamento Sanitário - SES Total Geral

Fonte: elaboração própria

 

6.4.3 SISTEMA DE GESTÃO 

 
Tabela 14 – Investimentos em SG 

532.337,21

Item Descrição dos Trabalhos Unidade Quantidade R$ por Unidade Totais em R$

1. Gerencial 86.000,00

1.1. Elaboração e implantação de plano de risco nas unidades 
operacionais verba 1 18.000,00 18.000,00

1.2. Elaboração e implantação de sistema de qualidade verba 1 45.000,00 45.000,00

1.3. Elaboração e implantação de programa de manutenção 
preventiva das unidades operacionais verba 1 23.000,00 23.000,00

2. Inadimplência e Recadastramento 159.196,00
2.1. Recadastramento comercial de todos os clientes unid 13.028 7,00 91.196,00

2.2. Implementação de atividades de identificação de fraudes e 
ligações clandestinas verba 1 68.000,00 68.000,00

3. Trabalho Sócio - Ambiental 287.141,21
3.1. Realização de trabalhos e acompanhamentos verba 1 287.141,21 287.141,21

Sistema de Gestão - SG Total Geral

Fonte: elaboração própria
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6.5 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os investimentos apresentados no presente plano foram baseados nos recursos que serão 

viabilizados para o sistema de esgotos sanitários via Programa de Aceleração do 

Crescimento – PAC e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, e 

para o sistema de abastecimento de água com recursos próprios. Os investimentos através 

do PAC totalizam um montante de R$ 25.842.709,36, e os recursos disponibilizados pelo 

BNDES totalizam R$ 4.500.000,00. O total geral de investimentos é de R$ 50.259.074,26.

Essas informações estão demonstradas nas tabelas a seguir:

Tabela 15 – Cronograma de Desembolso em SAA – Anos 1 a 10 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10

1. Serviços Gerais 32.800,00 131.200,00

2. Captação 365.000,00

3. ETA 146.666,66 146.666,67 146.666,67

4. Estações de Recalque de Água 
Bruta e Tratada

117.500,00 37.500,00

5. Reservação 30.000,00

6. Distribuição 480.000,79 480.000,79 480.000,79 480.000,79 480.000,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79

7. Programa de Perdas 339.254,64 314.254,64 314.254,64 183.587,97 183.587,97 183.587,97 183.587,97 30.043,68 30.043,68

32.800,00 1.609.622,08 978.422,09 940.922,09 663.588,76 663.588,76 190.403,76 190.403,76 36.859,47 36.859,47TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria
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Tabela 16 - Cronograma de Desembolso em SAA – Anos 11 a 20 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Serviços Gerais

2. Captação

3. ETA

4. Estações de Recalque de Água 
Bruta e Tratada

5. Reservação

6. Distribuição 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79 6.815,79

7. Programa de Perdas 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68 30.043,68

36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria

 

Tabela 17– Cronograma de Desembolso em SES – Anos 1 a 10 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10

1. Ligações Prediais 1.306.816,29 1.306.816,29 1.306.816,29 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63

2. Rede Coletora / Interceptor 6.696.060,68 6.696.060,68 6.696.060,68 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37

3. Estações Elevatórias 575.275,31 1.150.550,61 575.275,31

4. Emissários 553.375,33 553.375,33

5. Estação de Tratamento de 
Esgoto - ETE 3.651.748,40 3.651.748,40 3.651.748,40

6. Controle da Operação 10.000,00 10.000,00

12.793.276,01 13.368.551,31 12.229.900,68 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria
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Tabela 18– Cronograma de Desembolso em SES – Anos 11 a 20 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Ligações Prediais 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63 55.226,63

2. Rede Coletora / Interceptor 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37 296.207,37

3. Estações Elevatórias

4. Emissários

5. Estação de Tratamento de Esgoto 
- ETE

6. Controle da Operação

351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria

 

Tabela 19– Cronograma de Desembolso em SG – Anos 1 a 10 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10

1. Gerencial 28.666,66 28.666,67 28.666,67

2. Inadimplência e 
Recadastramento 53.065,34 53.065,33 53.065,33

3. Trabalho Sócio-Ambiental 95.713,73 95.713,74 95.713,74

177.445,73 177.445,74 177.445,74TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - SISTEMA DE GESTÃO

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria

Tabela 20– Cronograma de Desembolso em SG – Anos 11 a 20 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Gerencial

2. Inadimplência e 
Recadastramento

3. Trabalho Sócio-Ambiental

TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - SISTEMA DE GESTÃO

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria
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Tabela 21 – Cronograma de Desembolso Consolidado – Anos 1 a 10 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10

1. Sistema de Abastecimento de 
Água 32.800,00 1.609.622,08 978.422,09 940.922,09 663.588,76 663.588,76 190.403,76 190.403,76 36.859,47 36.859,47

2. Sistema de Esgotamento 
Sanitário 12.793.276,01 13.368.551,31 12.229.900,68 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00

3. Sistema de Gestão 177.445,73 177.445,74 177.445,74

32.800,00 14.580.343,82 14.524.419,14 13.348.268,51 1.015.022,76 1.015.022,76 541.837,76 541.837,76 388.293,48 388.293,48TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONSOLIDADO

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria

 

Tabela 22 – Cronograma de Desembolso Consolidado – Anos 11 a 20 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Sistema de Abastecimento de 
Água 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47 36.859,47

2. Sistema de Esgotamento 
Sanitário 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00 351.434,00

3. Sistema de Gestão

388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48 388.293,48TOTAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONSOLIDADO

Item Descrição dos Trabalhos

Fonte: elaboração própria

6.6 AÇÕES PARA SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

As situações de emergências originam-se da paralisação de uma das partes constitutivas 

dos sistemas de abastecimento de água – SAA (captação, adução, tratamento, reservação e

distribuição), e sistema de esgotos sanitários – SES (coleta, adução, recalques, tratamento e 

destino final).

Consequentemente deve-se antecipar o risco de que venham a ocorrer estas emergências,

eliminando-as ou minimizando-as.

Uma forma de minimizar a ocorrência de emergências encontra-se na elaboração e 

implantação de um sistema de gestão que atenda às necessidades dos sistemas existentes. 
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A ação imediata e prioritária será a realização de uma contingência financeira, para fazer

frente a este tipo de demanda.  Esta contingência será feita sob regime mensal e ficará 

disponível para cobrir os custos imediatos das ações emergenciais que se fizerem 

necessárias, reduzindo o tempo de solução da ocorrência.

Será realizado ainda, baseado na NBR ISO 31.000, a identificação de riscos (figura 42), ou 

seja, identificar o que poderia acontecer ou quais situações podem existir e que afetam o 

alcance dos objetivos dos sistemas. Esta identificação inclui a identificação das causas e 

fontes do risco (perigo no contexto de dano físico), eventos, situações ou circunstâncias que 

poderiam ter um impacto material sobre os objetivos e a natureza desse impacto. Na figura a 

seguir encontram-se sintetizadas as etapas relacionadas a esse processo: 

Figura 42 - Contribuição do processo de avaliação de riscos para o processo de gestão de riscos 

Fonte: NBR ISO 31000

6.7 Viabilidade econômico-financeira do sistema 

Com base nos investimentos necessários a serem efetuados pela CASAN e através dos 

recursos já garantidos mediante financiamentos junto ao Governo Federal (PAC e BNDES), 
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pode-se calcular a viabilidade econômico-financeira dos investimentos totais previstos para o 

município de Laguna.

O método utilizado para verificar esta viabilidade foi o do Valor Presente Líquido – VPL, que 

coloca em valores atuais todos os fluxos de caixa do projeto, permitindo assim uma 

comparação direta entre arrecadações, despesas e investimentos.

Neste método, o resultado positivo do VPL expressa que:

- O investimento será recuperado;

- O investimento será remunerado pelo custo de oportunidade; e

- O projeto gerará um “lucro” extra na data zero igual ao VPL.

Caso o valor do VPL seja igual a zero, o investimento será remunerado pelo custo de 

oportunidade sem um “lucro” extra, e se for menor que zero (negativo) este projeto é inviável.

O valor presente líquido do fluxo de caixa para este contrato, com período de 30 anos 

resultou em um VPL igual a zero, para uma taxa de desconto de 10,21% ao ano, o que 

remunera o capital próprio e dos investidores.

Vale lembrar o contrato torna-se viável com a celebração de uma parceria com a 

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN, haja vista esta 

possuir financiamentos garantidos para execução das metas propostas por este PMSB.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
A definição de ações para atendimento de objetivos e metas para o PMSB Laguna detém

importância fundamental para a busca da universalização dos serviços e sua decorrente 

sustentabilidade. 

O produto apresentado tem por objetivo estabelecer proposições, com base no diagnóstico 

realizado e apresentado, bem como nas projeções de demandas decorrentes do crescimento 
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populacional. 

Para atingir a universalização dos serviços propostos neste PMSB, será necessário um total 

de investimentos da ordem de R$ 50.259.074,26, em um período de 20 anos. Recursos que 

estarão disponíveis para a CASAN, através do BNDES, PAC e recursos próprios, a partir da

celebração do CONTRATO DE PROGRAMA entre o Município de Laguna e a CASAN.

Medidas administrativas para definição de modelos de gestão serão necessárias para manter 

serviços em condições adequadas para atendimento das metas definidas. 

Todas as projeções estarão sujeitas a controle social a partir de ferramentas apresentadas e 

indicadores de desempenho de forma a garantir efetiva avaliação e revisão do PMSB

Laguna.

Este Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser revisto em um prazo máximo de 04 

anos, de acordo com a Lei 11445/2007 e seu Decreto regulamentador 7.217/2010.

8 EQUIPE TÉCNICA 

A equipe técnica composta para o desenvolvimento deste do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Laguna foi constituída pelo Decreto Municipal nº 3.100 de 01 de 

agosto de 2011, e contempla os profissionais abaixo relacionados: 

 Jefferson Araújo Crippa – Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação;

 Patrick Neves Antonio – Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação;

 Ana Paula Fogaça – Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação;

 Fabiano Silveira – Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação;

 Agnaldo Mendonça de Dimas – Fundação Lagunense do Meio Ambiente;

 Adriano Teixeira Massih – Procuradoria Geral do Município.

 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442

Página 90 de 90 

9  REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT. NBR ISO 
31.000:2009 – Gestão de riscos - Princípios e diretrizes

 COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN. Diretrizes 
para Elaboração do Plano Municipal de Saneamento. Florianópolis, 2011

 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. Censo 2010.
Disponível no sítio <www.ibge.gov.br>. Acesso em: 04 de agosto de 2011

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA – PML. Lei Orgânica Municipal, de 05 de 

abril de 1990. Institui a Lei Orgânica do Município de Laguna. Laguna, 1990. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA – PML. Plano Diretor Municipal. 2010

 SANTA CATARINA TURISMO S/A – SANTUR. Laguna – Estudo da Demanda 
Turística nos meses de Janeiro e Fevereiro. Disponível no sítio 

<www.santur.sc.gov.br>. Florianópolis, 2009. Acesso em: 10 de agosto de 2011

 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 066/2015
DECRETO Nº. 66/2015, de 24 de Julho 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 10, 
da Lei Municipal nº 1506/2014 de 18 de Dezembro de 2014;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade do Municipio de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orçamento com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 50 6 181 6 2.86 3390 0.1.00 18.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos da 
anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 50 6 181 6 2.86 4490 0.1.00 18.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 24 de Julho de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto, no Diário Oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 044/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 044/2015 - PMLL

“Contrato de empresa ou entidade para prestação de serviços de 
arbitragem dos jogos do 20° Campeonato Municipal de Futebol de 
Campo, a ser realizado no Município de Leoberto Leal, conforme 
especificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante do 
Edital de Pregão Presencial nº 035/2015”

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa SJR ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Jardim Esperança, 
nº 55, Bairro Centro, Município de Antônio Carlos, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.730.429/0001-13, neste 
ato representada pelo Senhor Sálvio José Rodrigues Junior, a se-
guir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o pre-
sente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas 
condições no Edital de Pregão Presencial nº 035/2015, ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contratação de empresa ou 
entidade para prestação de serviços de arbitragem dos jogos do 
20° Campeonato Municipal de Futebol de Campo, a ser realizado 
no Município de Leoberto Leal, conforme especificações constantes 
do Anexo I, que faz parte integrante do Edital de Pregão Presencial 
nº 035/2015.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º. Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2015, devendo ser prestado os serviços até o final do cam-
peonato em questão. Podendo ser prorrogado nos termos do art. 
57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 24.255,00 
(vinte e quatro mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais). Deve-se, 
ainda, observar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, após a execução 
dos serviços, devendo o fornecedor comparecer junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, ou, através de depósito 
em conta corrente cuja CONTRATADA é titular, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, 
descrevendo todos os serviços prestados.

II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a sa-
ber:

I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas;
3) A equipe de arbitragem deverá ser composta por 3 profissionais 
que devem se apresentar na Prefeitura Municipal de Leoberto Leal 
com uma hora de antecedência.

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços prestados;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade com 
o descrito no Capítulo XIII do Processo Licitatório nº 047/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o termino de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a prestar os serviços aqui avença-
dos, rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a 
todos os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual 
e Fazenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Princí-
pios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposições 
de Direito Privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 13 de julho de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 
Contratante

SJR ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS LTDA
Sálvio José Rodrigues Junior
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES 
CPF/MF nº 017.410.949-09

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 056/2015 - PP 
037/2015 -  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 056/2015 - PML
Pregão Presencial nº 037/2015 – PML

O Prefeito Municipal em exercício, JULIANO SCHNEIDER, no uso de 
suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 056/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços, 
para futura e eventual aquisição, de forma parcelada, de materiais 
de construção destinada ao Programa Construir, destinado a me-
lhoria e/ou reconstrução das unidades habitacionais da área ur-
bana e rural do Município, nos termos da Lei n. 1.310/2014, e em 
conformidade com as especificações deste edital e seus anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
* BELEGANTES E CARNIEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP.
- Valor total: R$ 12.502,55

Luzerna (SC), 24 de julho de 2015.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 062/2015 - PP 
043/2015-  NUTRICIONISTA - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 062/2015 - PML
Pregão nº 0053/2014 - PML

O Prefeito Municipal em exercício, JULIANO SCHNEIDER, no uso de 
suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 062/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇO para contratação de nutricionista, com registro no respectivo 
órgão de classe, para o desenvolvimento de carga horário de 30h 
(trinta horas) semanais, para o atendimento das determinações, 
exigências e atribuições preconizadas pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), nos termos da Resolução DC/FNDE nº 
38, de 16.07.2009, art. 14.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
*JESSICA LUANA HAHMEIER
- Valor total: R$ 96.000,00

Luzerna (SC), 29 de julho de 2015.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 066/2015 - IL 
007/2015 - MÉDICO GINECOLOGISTA - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2015

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, no uso de suas atribuições, re-
solve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 066/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Inexigibilidade (Credenciamento n. 003/2015/FMS)
- Objeto: Credenciar prestadores de serviços de saúde interessados 
em firmar contrato com o Município de Luzerna, visando à presta-
ção de serviços de saúde, conforme especialidades e localidade 
definida no Anexo I, com a finalidade de prestar atendimento aos 
munícipes do MUNICÍPIO, em conformidade com a Tabela de Ho-
norários e serviços para a área de saúde do Município de Luzerna.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* DEON SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA ME

Luzerna (SC), 23 de julho de 2015.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL SIMPLIFICADO 001/15

 

Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Câmara de Vereadores de Luzerna - SC (Poder Legislativo)
CNPJ:
Exercício: 2015
Período de referência: 1º semestre

Documento gerado em 23/07/2015 10:32:53 Página  de 1 3

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal | Padrao

Despesa com Pessoal
Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses
DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 388.908,92 0,00

Pessoal Ativo 388.908,92 0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 388.908,92 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal | Padrao

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 16.547.094,34
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 388.908,92 2,35
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 995.825,66 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 946.034,38 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 896.243,09 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

30/06/2015
Notas Explicativas -

Notas Explicativas Informações extraídas do Sistema Contábil 
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Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Câmara de Vereadores de Luzerna - SC (Poder Legislativo)
CNPJ:
Exercício: 2015
Período de referência: 1º semestre

Documento gerado em 23/07/2015 10:32:53 Página  de 3 3

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal | Padrao

Notas Explicativas
Valores

30/06/2015
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

Macieira

Prefeitura

portaria 3371
PORTARIA N.º 3371/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 19/06/1995, 
Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados, 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
Terezinha J E dos Santos Serv. Gerais II 20/07/15 a 29/07/15
Adelir Bertotto Motorista II 22/07/15 a 31/07/15
Alcedir Zanellato
Cezar A Pedrozo
Cleide M C Serighelli
Fernanda Zilio
Giovana Betinelli

Motorista II 
Diretor 
Serv. Gerais II
Serv. Gerais II
Diretora 

20/07/15 a 31/07/15
20/07/15 a 18/08/15
20/07/15 a 29/07/15
20/07/15 a 29/07/15
22/07/15 a 31/07/15

Jossemara Z Camuzzato
Rejane S Abraão
Nadir Z Telegen
Edina de O Pinto
Taisa Scopel

Serv. Gerais II
Diretora
Diretora
Serv. Gerais II
Nutricionista 

22/07/15 a 31/07/15
20/07/15 a 29/07/15
24/07/15 a 02/08/15
20/07/15 a 18/08/15
30/07/15 a 13/08/15

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 14 de julho de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal 

portaria 3372
PORTARIA N. º 3372/2015

"Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 
Lei Complementar nº 068, de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal, Alissandra Arconti, ocupante do cargo de Vigia, a partir de 
24/06/2015, até 23/07/2015, conforme atestado medico em anexo. 

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 14 de julho de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal 

portaria 3373
PORTARIA N. º 3373/2015

"Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 
Lei Complementar nº 068, de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal, Ivete Ribeiro de Freitas, ocupante do cargo efetivo de Odon-
tóloga, a partir de 07/07/2015, pelo período de 90 dias, conforme atestado medico em anexo. 
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Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 14 de julho de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal 

portaria 3374
PORTARIA N. º 3374/2015

"Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestado medico em 
anexo. 
NOME CARGO A PARTIR DE: DIAS
Beatriz P do Santos Odontóloga 06/07/2015 01
Beatriz P do Santos Odontóloga 03/07/2015 01
Pedrinho R Bernardino Motorista II 13/07/2015 02
Simone Setti Ag Com de Saude 22/06/2015 03
Simone Setti Ag Com de Saude 25/06/2015 02
Anadir Rampinelli Tec em enfermagem 02/07/2015 01
Mirian Ap M Solovi Enfermeira 09/07/2015 02
Marina M S Muller Fisioterapeuta 17/06/2015 01
Alissandra Arconti Vigia 22/06/2015 01
Mirian Baptistella Ag Com de Saude 06/07/2015 01
Mirian Baptistella Ag Com de Saude 25/06/2015 01
Mirian Baptistella Ag Com de Saude 17/07/2015 01
Taisa Scopel Nutricionista 14/07/2015 01
Taisa Scopel Nutricionista 10/07/2015 01
Taisa Scopel Nutricionista 13/07/2015 01
Delci Campagnin Motorista I 23/06/2015 02
Edilene Hoepfner Enfermeira 24/06/2015 01
Edilene Hoepfner Enfermeira 30/06/2015 02
Edilene Hoepfner Enfermeira 01/07/2015 05
Edilene Hoepfner Enfermeira 13/07/2015 04
Rafael Balbissan Médico 14/07/2015 01
Rafael Balbissan Médico 30/06/2015 01
Micheli Gomes Psicóloga 15/06/2015 01
Edina de O Pinto Serv Gerais II 02/07/2015 01
Cassiane Farinon Ag. Ind. Com. turismo 17/06/2015 01
Rosane Bertotto Cont. Interno 22/06/2015 01
Ademir Jose Scapin Op. Maq. Leve 23/06/2015 01
Adriano Lazzarotti Adm. RH dpto Pessoal 16/07/2015 02
Cleciane R dos Santos Professora 17/06/2015 01
Cleciane R dos Santos Professora 03/07/2015 01
Marylucy B Setti Professora 17/06/2015 01
Odete G Pinto Serv Gerais II 14/07/2015 01
Bruna Dalmina Professora 26/06/2015 01
Tereza J E Santos Serv Gerais II 13/07/2015 02
Cristina Lazzarotti Professora 24/06/2015 01
Cristina Lazzarotti Professora 09/07/2015 01
Neiva T B Maffesoni Professora 19/06/2015 01
Neiva T B Maffesoni Professora 24/06/2015 01
Rosangela T Wosniak Professora 02/07/2015 02
Ivete R Freitas Odontóloga 18/06/2015 20
Liliane Cordeiro Enfermeira 22/06/2015 01
Jossemara Z Camuzzato Serv Gerais II 13/07/2014 02
Marina Werner Nutricionista 07/07/2015 02
Jeraldo Soratto Professor 02/07/2015 01
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Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 17 de julho de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

portaria 3375
PORTARIA N. º 3375/2015

"Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Art. 108 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal, Nilo Camuzzato, ocupante do cargo de Operador de Maquina 
Media e Pesada, a partir de 15/07/2015, conforme perícia medica em anexo, até 15/01/2016. 

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 17 de julho de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal 

portaria 3376
PORTARIA N.º 3376/2015 

Conceder Conversão de Férias ao Servidor que Especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 19/06/1995, 
Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:

Art. 1o – CONCEDER a Servidora Publica Municipal, Rejane Abraão, lotado na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, con-
versão de 10 dias de férias, para pagamento no mês 07/2015.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 17 de julho de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

portaria 3377
PORTARIA N.º 3377/2015 

Conceder Férias ao Servidor que Especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014, 
Art.91 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:

Art. 1o – CONCEDER a Servidora Publica Municipal, Silvana G Maffioletti, lotada na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, 
no cargo de Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, 10 dias de férias, no período de 22/07/2015 a 31/07/2015, .

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 17 de julho de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

DECRETO Nº. 3858
DECRETO Nº. 3858
DE 10 DE JULHO DE 2.015
DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA FINANCEIRA, ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A REDUÇÃO E OTIMIZAÇÃO DE DESPESAS DE 
CUSTEIO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MAFRA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 68, 
Inciso XVII da Lei Orgânica do Município Municipal,
CONSIDERANDO a obrigação legal da Administração Pública em 
planejar, acompanhar e avaliar sua gestão orçamentária, financeira 
e administrativa, zelando pelo bom andamento das contas e do 
patrimônio público;
CONSIDERANDO a legislação vigente, em especial a Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsa-
bilidade Fiscal) e a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 
(Lei da Contabilidade Pública);
CONSIDERANDO a falta de servidores efetivos e capacitados para 
comporem determinados setores da Administração Municipal;
CONSIDERANDO a necessária adoção de medidas contingenciais 
para manter o equilíbrio das contas públicas, assegurando assim 
a continuidade do atendimento à população em suas demandas 
e carências, primando pela continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

CONSIDERANDO a instabilidade financeira detectada na estrutura 
administrativa, bem como a indispensabilidade de adoção de medi-
das a fim de quantificar e qualificar os gastos de custeio no Poder 
Executivo Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica Decretado Estado de Emergência Administrativa e Fi-
nanceira por um período de 90 (noventa) dias, visando a adequa-
ção da atividade administrativa do Poder Executivo Municipal e a 
continuidade dos serviços públicos.
Art. 2º .Os titulares dos órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Municipal deverão deflagrar procedimentos e 
ações para a redução de no mínimo, 10% (dez por cento) das 
despesas de custeio constantes na Lei Municipal nº 4.073, de 10 
de dezembro de 2.014, que fixa a despesa do Município de Mafra 
para o exercício de 2.015.
Parágrafo Único. Os órgãos e entidades descritos neste artigo de-
verão apresentar o plano de ações visando a redução de despesas 
de custeio ao Comitê Gestor Municipal no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação deste Decreto.
Art. 3º. O Plano de Ações, previsto no artigo anterior deverá esta-
belecer mecanismos de redução que contemplem, dentre outros:
I – a renegociação das condições de preços e quantidades vigentes 
nos contratos firmados para despesa de custeio, mediante acordo 
entre as partes;
II – a reavaliação das licitações em curso que ainda não tenham 
sido homologadas ou adjudicadas, bem como daquelas ainda a 
serem instauradas;
III – a redução de despesas relativas ao pagamento de:

a) água e energia elétrica;
b) horas extraordinárias e sobreaviso;
c) passagens, diárias e despesas com locomoção;
d) locação de veículos e combustíveis;

e) serviços de telecomunicações (fixa e móvel);
f) material de consumo, assim entendidos material de escritório, 
material de limpeza, peças e acessórios de veículos;
g) serviços de terceirização;
h) locação e manutenção de bens móveis e imóveis de uso admi-
nistrativo;
i) outras despesas operacionais.

§ 1º. A renegociação de contratos e a reavaliação de licitações pre-
vistas nos incisos I e II deste artigo deverão ser ajustadas às es-
tritas necessidades da demanda e da disponibilidade orçamentária 
do exercício com apresentação de justificativas e esclarecimentos 
quando não realizadas.

§ 2º. Os titulares dos órgãos mencionados deverão promover a 
racionalização de ações administrativas pontuais em seu âmbito de 
atuação que possam gerar economia de gastos determinando as 
providências necessárias e baixar normas internas complementa-
res, estipulando os critérios para utilização racional das despesas 
de custeio, para atender ao disposto neste Decreto.

Art. 3º. A ampliação dos quadros de funcionários terceirizados, 
bem como novas contratações referentes a aluguel, aquisição e 
reforma de imóveis, locação de veículos, máquinas, equipamentos 
e outras que impliquem em aumento de despesa, só poderão ser 
realizados com a autorização do Comitê Gestor Municipal, median-
te justificativa fundamentada e com a comprovação de recursos 
existentes, sem prejuízo do cumprimento do art. 1º desta Lei.
Art. 4º. Na hipótese do não atendimento das metas previstas para 
redução das despesas elencadas nos planos de que trata o art. 2º 
deste Decreto, ou, ainda, mesmo que atendidas, não ficar compro-
vada, no decorrer do exercício, a realização das receitas constantes 
do anexo de metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, será 
promovido contingenciamento da despesa.
Parágrafo Único. O contingenciamento de que trata o caput será 
formalizado mediante as reduções de dotações orçamentárias e 
das correspondentes cotas financeiras, nos montantes necessários, 
cujas recomposições somente ocorrerão no caso de restabeleci-
mento da receita prevista e até que seja atingido o equilíbrio fiscal 
preconizado pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 10 de Julho de 2015. 
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 93/2015
DECRETO Nº 93, DE 28 DE JULHO DE 2015

Prorroga prazo do Concurso Público nº 002/2014 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o prazo do Edital de Concurso Público nº 002/2014, conforme item 1.8 do referido Edital.

Art. 2º O prazo a que se refere o artigo 1º, será pelo período de 1 (um) ano, a contar da data de 18 de junho de 2014, conforme Decreto 
de Homologação nº 73/2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 28 de julho de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Marema

Prefeitura

ERRATA DECRETO Nº 100/2015
DECRETO n. 100/2015
De 17/07/2015

DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA TODA A ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO MUNI-
CIPIO, AFETADA PELAS CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARCOS PEDRO BATISTEL Prefeito Municipal do Município de Ma-
rema, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 64, inc. 
VI, da Lei Orgânica do Município, pelo Art. 07 do Decreto Federal 
no 7.257, de 04 agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 
22 de setembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 
de janeiro de 2006 e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 
12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO QUE:
- as fortes chuvas, que atingem o Município desde o dia 12 de 
julho de 2015, caracterizando chuvas torrenciais, atingindo grande 
parte do Município, conforme fotos das áreas afetadas, anexo a 
este decreto;
- como consequência deste desastre, resultou em danos e prejuí-
zos, constante do Formulário de Avaliação de Danos, anexo a este 
decreto; 
- a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que ava-
liou e quantificou o desastre em acordo com a IN 01/12/MI, de 24 
Ago 2012.
- como critérios de agravantes da situação de anormalidade: o grau 
de vulnerabilidade do cenário, da população afetada que ficou sem 
possibilidade de trefego no município e pela limitação da Defesa 
Civil local, para fazer frente ao evento de difícil previsibilidade;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal provo-
cada por desastre e caracterizada como Situação de Emergência, 
nas áreas do Município contidas no Formulário de Informações do 
Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como: Tempestade 
local convectivas em chuvas intensas- Cobrade 1.3.2.1.4 conforme 
IN 01/12/MI, de 24 Ago 2012.

Art. 2º - Confirma-se a mobilização do sistema nacional de defesa 
civil no âmbito do Município sob a coordenação da Comissão Muni-
cipal de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-se o desencadeamento 
do plano emergencial de resposta aos desastres, após adaptada a 
situação real deste desastre.

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto a comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência a população afetada.

Parágrafo Único – Essas atividades serão coordenadas pela secre-
taria executiva da COMDEC;

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades admi-
nistrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, 
a:
I- Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 

pronta evacuação;
II- Usar da propriedade particular, no caso de iminente perigo pu-
blico assegurado ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

PARAG. ÚNICO – Será responsabilizado o agente de defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º - De Acordo com o estabelecido no Art. 5º do decreto lei nº. 
3365, de 21 de Junho de 1941, autoriza-se o inicio de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas seguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei da Responsabili-
dade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os con-
tratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta 
ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionados com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 8º. O presente Decreto entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado na data supra e local de costume. 

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Público Designado
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Massaranduba

Prefeitura

ATA N° 4.2015 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2015
Pregão Presencial Nº. 9/2015
VALIDADE: 12 (doze) meses
Ao décimo sexto dia do mês de julho do ano de 2015, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, 3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.231.203/0001-05, neste ato representado pela Gestora dos Fundos Municipais, Sra. SUZANE ELISA F. REINKE e pelo Prefeito Municipal, 
Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº. 9/2015 - SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos para Fornecimento de 
diversos materiais odontológicos, equipamentos e descartáveis destinados para atendimento de pacientes nos consultórios odontológicos 
dos Postos de Saúde do Município de Massaranduba (SC), para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Massaranduba, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme consta no Anexo X do Edital de Pregão Presencial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 
valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CNPJ/CPF
JEFFERSON DUWE - ME, neste ato representado por JEFFERSON DUWE 13.749.658/0001-42

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO: Fornecimento de diversos materiais odontológicos, equipamentos e descartáveis destinados para atendimento de 
pacientes nos consultórios odontológicos dos Postos de Saúde do Município de Massaranduba (SC), em um prazo que se estende 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e quantita-
tivos estimados no Edital e seus anexos.

Item Empresa Produto Unid. Marca Qtde
Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 JEFFERSON DUWE - ME
ALGODÃO DENTAL EM ROLETE 100% ALGODÃO, PACOTE COM 100 UNIDADES, 
COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO. MARCAS PRÉ-APROVADAS CREMER, WA E 
ROEKO.

PACO-
TE

WA 300 R$ 1,60
R$ 
480,00

2 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1016 HL. UNIDADE. EM BLISTER ESTE-
RILIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 60 R$ 5,75
R$ 
345,00

3 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 3168. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 50 R$ 5,75
R$ 
287,50

4 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1190F. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 100 R$ 5,75
R$ 
575,00

5 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 3118F. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 140 R$ 5,75
R$ 
805,00

6 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 3195F. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 140 R$ 5,75
R$ 
805,00

7 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 3118. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 60 R$ 5,75
R$ 
345,00

8 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 3195. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 60 R$ 5,75
R$ 
345,00

9 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1015. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 50 R$ 5,75
R$ 
287,50

10 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1016. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 140 R$ 5,75
R$ 
805,00

11 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1023. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 80 R$ 5,75
R$ 
460,00

12 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1035. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 80 R$ 5,75
R$ 
460,00

13 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1111F. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 60 R$ 5,75
R$ 
345,00

14 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 3080. UNIDADE. EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, KG E OPTION.

UNID OPTION 60 R$ 5,75
R$ 
345,00

15 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 2. EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

140 R$ 7,75
R$ 
1.085,00

16 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 3. EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

120 R$ 7,75
R$ 
930,00

18 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 4. EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

240 R$ 7,75
R$ 
1.860,00
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19 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 6. EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

180 R$ 7,75
R$ 
1.395,00

20 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 7. EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

60 R$ 7,75
R$ 
465,00

21 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 8.EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

150 R$ 7,75
R$ 
1.162,50

22 JEFFERSON DUWE - ME
BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE NÚMERO 6.EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS: WILCOS, KAVO E JET.

UNID
KAVO 
(KERR)

80 R$ 7,75
R$ 
620,00

25 JEFFERSON DUWE - ME
EVIDENCIADOR DE PLACA EM PASTILHAS. CAIXA COM 120UNIDADES. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE FEVEREIRO DE 2015. MARCAS PRÉ-APRO-
VADAS: MAQUIRA E BIODINÂMICA.

CAIXA
MAQUI-
RA

14 R$ 16,60
R$ 
232,40

26 JEFFERSON DUWE - ME
FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTADO 4.0. AGULHADO. COM AGULHA 
1/2 CÍRCULO TRIANGULAR 1,5 CM. COMREGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 45 CM CADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: SHALON E ETHCOM.

CAIXA
SHA-
LON

18 R$ 47,50
R$ 
855,00

27 JEFFERSON DUWE - ME
FIO DE SUTURA DE SEDA MONOFILAMENTADO 4.0. AGULHADO. COM AGULHA 
1/2 CÍRCULO TRIANGULAR 1,7 CM. COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 45 CM CADA. MARCAS PRÉ-APROVADAS: SHALON E ETHCOM.

CAIXA
SHA-
LON

25 R$ 35,75
R$ 
893,75

28 JEFFERSON DUWE - ME

KIT COMPLETO DE MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO COM PÓ E LÍQUI-
DO, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL REFORÇADO POR 
POLÍMEROS. FRASCO DE LÍQUIDO COM 15 ML E FRASCO COM PÓ COM 38G. 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE FEVEREIRO DE 2015. MARCAS PRÉ-APROVADAS: IRM 
DE DENTSPLY E SSWHITE.

KIT
DENTS-
PLY

10 R$ 82,50
R$ 
825,00

30 JEFFERSON DUWE - ME

SUGADOR DE SALIVA DESCARTAVEL. FABRICADO EM PVC ATOXICO, COM ARA-
ME EM AÇO ESPECIAL INTERNO QUE EVITA O EFEITO MEMORIA. COM 120MM 
DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 40 UNIDADES. MARCA PRÉ-APROVADA: WA 
OU EURONDA.

PACO-
TE

WA 285 R$ 3,35
R$ 
954,75

32 JEFFERSON DUWE - ME

TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO DE RESINA. LIXA MÉDIA DE UM LADO E FINA 
DO OUTRO, AMBAS COM DORSO DE POLIÉSTER COBERTO COM ABRASIVO DE 
ÓXIDO DE ALUMINIO DISPERSO EM RESINA, PARA ACABAMENTO E POLIMEN-
TO DE MATERIAIS RESTAURADORES. CAIXA COM 150 TIRAS DE DE4MM POR 
170MM. MARCAS PRÉ-APROVADAS: 3M E GC.

CAIXA 3M 25 R$ 64,00
R$ 
1.600,00

35 JEFFERSON DUWE - ME
ALAVANCA HEIDBRINK ADULTO NÚMERO 01. AÇO ESCOVADO. MARCAS PRÉ-
-APROVADAS: DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY

UNID
QUINE-
LATO

4 R$ 38,00
R$ 
152,00

51 JEFFERSON DUWE - ME
MICROMOTOR. ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL. MARCAS PRÉ-APROVADAS: 
KAVO E DABI ATLANTI

UNID KAVO 4
R$ 
575,00

R$ 
2.300,00

52 JEFFERSON DUWE - ME
CONTRA ÂNGULO DE BAIXA ROTAÇÃO. ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO E DABI ATLANTI.

UNID KAVO 4
R$ 
525,00

R$ 
2.100,00

55 JEFFERSON DUWE - ME
CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS DE MADEIRA, DE TAMANHOS SORTIDOS. 
TRAVAMENTO CERVICAL DAS MATRIZES DE USO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 
100 UNIDADES SORTIDAS. MARCAS PRÉ-APROVADAS: TDV E KERR.

CAIXA TDV 15 R$ 21,50
R$ 
322,50

56 JEFFERSON DUWE - ME

CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS ELÁSTICAS, DE TAMANHOSSORTIDOS. COM-
PATÍVEL COM TODOS OS SISTEMAS DE MATRIZES. TRAVAMENTO CERVICAL 
DAS MATRIZES DE USO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 75 UNIDADES SORTIDAS. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: TDV E KERR.

CAIXA TDV 15 R$ 50,50
R$ 
757,50

Total do Fornecedor: R$ 25.200,40
Total Geral dos Itens: R$ 25.200,40

1.2. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ VINTE E CINCO MIL E DUZEN-
TOS REAIS E QUARENTA CENTAVOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secretaria de Saúde Municipal, que será o Órgão Gerenciador da presente Ata 
de Registro de Preços.

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo com 
a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 11/2015 - Pregão Presencial Nº. 9/2015.

3.3. Em cada fornecimento de materiais decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Processo 
Licitatório Nº. 11/2015 - Pregão Presencial Nº. 9/2015 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compro-
misso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
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4.1. Os pagamentos obedecerão ao seguinte cronograma:
- Notas Fiscais emitidas na primeira quinzena do mês, o pagamento será efetuado no dia 08 do mês subsequente;
- Notas Fiscais emitidas na segunda quinzena do mês, o pagamento será efetuado no dia 20 do mês subsequente.

4.1.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

4.1.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
0602 – GERENCIA DE ASSISTENCIA MÉDICA.
2101 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO.
33903010 - MATERIAL ODONTOLÓGICO.
44905208 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL HOSPITALAR.
10200 – RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. IMPOSTOS SAÚDE.
13801 - PAB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA.
13805 – PROGRAMA SAÚDE BUCAL.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
5.1. As entregas serão realizadas na Unidade Sanitária Centro, situada na Rua 11 de Novembro, 3560, próximo a Funerária Rohweder, 
parceladamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, após a homologação do resultado e recebimento da Ordem de Compra.

5.2. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, independente 
de quantidade solicitada, distância da contratada do local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser elaborado prevendo 
estes custos.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, a critério do Fundo 
Municipal.

6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Regis-
tro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados ao Fundo Municipal pelo infrator:

6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade.

6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da 
intimação do ato.

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 
cumulativamente, nas seguintes sanções:

6.5.1. Advertência;

6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em assinar 
a Ata de Registro de Preços;

6.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata;
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6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabili-
zação do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendidas às 
prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser 
utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, 
inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. 
Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.2.6. Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação;

8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;

8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo Fundo Municipal de Saúde de Mas-
saranduba, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.1.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

10.1.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;

10.1.3. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. A empresa vencedora obriga-se a:

11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 460

11.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que a qualquer título causar ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 
respondendo por si e seus sucessores;

11.1.3. Disponibilizar os serviços contratados, de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos, após a homologação do resultado e recebimento da Ordem de Compra;

11.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes desta Contrata-
ção;

11.1.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, sem a autorização expressa pela Administração;

11.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastra-
mento e qualificação exigidas nesta licitação;

11.1.7. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

11.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, observando-se as leis trabalhistas e pre-
videnciárias aplicáveis ao caso e demais exigências legais para o exercício das atividades do objeto deste Contrato, ficando, ainda o Fundo 
Municipal de Saúde de Massaranduba isento de qualquer vínculo empregatício;

11.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, taxas e quaisquer outros 
que forem devidos;

11.1.10. Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar diretamente ao patrimônio da 
Contratante ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. A Contratan-
te ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº. 9/2015, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 16 de julho de 2015.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE
Gestora do Fundo
Contratante

JEFFERSON DUWE - ME 
CNPJ: 13.749.658/0001-42
JEFFERSON DUWE 
Contratada

DECRETO Nº 3129 DE 28 DE JULHO 2015
DECRETO Nº 3129 DE 28 DE JULHO 2015

Qualifica como Organização Social o Instituto Acqua – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental

O Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista os dispostos no Art. 3º da Lei n° 1663 de 10 de março de 2015 e no § 3º do Art. 6º do Decreto 3081 de 12 de março de 
2015, DECRETA:

Art. 1º É qualificado como Organização Social no âmbito Municipal o Acqua – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, com sede na 
cidade de São Bernardo do Campo, no estado de São Paulo, portador do CNPJ 03.254.082/0002-70.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Massaranduba, 28 de Julho de 2015
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
Gerente de Gabinete
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO CREDENCIAMENTO DO FMS 030/2015
Município de Morro da Fumaça. Errata do Credenciamento do FMS 030/2015. Objeto: CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS. Data: 24/08/2015 
às 09:00.Altera-se a descrição do item 01: PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 
100, Centro, neste município. Fernando D Teixeira – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 009/2015.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 009/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
LANCHES PARA USO DA SECRETÁRIA DA FAMILIA, conforme anexo. Data: 10/08/2015 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 073/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 073/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE SAIBRO PARA MA-
NUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA AREA URBANA (BAIRROS E LOTEAMENTOS) E RURAL DO MUNICIPIO, conforme anexo. Data: 
10/08/2015 às 11:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste muni-
cípio. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 074/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 074/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE SAIBRO PARA MANU-
TENÇÃO DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO DO MUNICIPIO, conforme anexo. Data: 11/08/2015 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 075/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 075/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE ATERRO PARA USO 
DO MUNICIPIO DE MORRO DA FUMAÇA, conforme anexo. Data: 11/08/2015 às 11:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal 
Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.

REGISTRO DE PREÇOS 076/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 076/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE ATERRO PARA USO 
EM PROGRAMAS DE INCENTIVO DO MUNICIPIO, conforme anexo. Data: 12/08/2015 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.
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Navegantes

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL 44/2015 FMS
ATA PREGÃO 44/2015 FMS

AO(S) 28 DE JULHO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O PRE-
GOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) PORTA-
RIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO:
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, JET-MED CO-
MERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA, M.H.M. DO COUTO 
- COMERCIAL.
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS COIN-
TER, MHM E JETMED TODOS DEVIDAMENTE CREDENCIADOS, 
POSSUIAM O BENEFICIO DE ME/EPP AS EMPRESAS JET-MED E 
MHM. APÓS A EQUIPE DE APOIO E OS LICITANTES VISTAREM 
OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO E APÓS AS CONSIDERA-
ÇÕES DE PRAXE FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTA 
DAS EMPRESAS. APÓS PASSOU-SE PARA ETAPA DE LANCES. NA 
ETAPA DE LANCES OS ITENS 06, 21, 30, 31, 32, 45, 46, 48 E 
49 FORAM FRACASSADOS. AS EMPRESAS JÁ DEIXARAM OS CA-
TÁLOGOS E AS AMOSTRAS PARA APROVAÇÃO PELA SECRETARIA 
SOLICITANTE. APÓS O ENCERRAMENTO FORAM ABERTOS OS EN-
VELOPES DE HABILITAÇÃO E ATENDERAM COM AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL. NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE 
A PRESENTE.
MARIA BENEDITA CORREA ..........- PREGOEIRA SUBSTITUTA 
CARLA CLAUDINO - ........................ - EQUIPE DE APOIO.
FRANCIELE JUSTINO - ........................... - EQUIPE DE APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA ----------- - EQUIPE DE APOI

NAVEGANTES SC, 28 DE JULHO DE 2015. 

DECISÃO P.A 58/2015, PREGÃO PRESENCIAL 
225/2014 - UNION TECNOLOGIA
DECISAO Procedimento Administrativo n° 58/2015
Empresa UNION TECNOLOGIA E PROCESSAMENTO DE INFORMA-
ÇÃO LTDA

1. Do Relatório

A empresa UNION TECNOLOGIA E PROCESSAMENTO DE INFOR-
MAÇÃO LTDA- inscrita no CNPJ 09.088.462/0001-87 vencedora do 
Pregão Presencial do Certame n° 225/2014, é o que restou pre-
judicado, conforme e-mails da Secretaria de Gestão e Controle, 
deste Município, bem como relatado nos Ofícios 04/2015, 41/2015 
e 54/2015 enviados a este departamento de Processos Adminis-
trativos, pela Sra. Elaine, relatando que a empresa UNION, des-
cumpriu as especificações Técnicas do Edital, bem como não fez a 
implantação e treinamento do software licitado, mediante a isto, foi 
enviada uma notificação para a empresa nº 58/2015, após o prazo 
da notificação, foi feita outra notificação por edital no DOM Edição 
nº 1744, para que a empresa prestasse esclarecimentos, garantin-
do assim o direito a ampla defesa e o contraditório, conforme prevê 
o artigo 5°, inc. LV da Constituição Federal, sob pena de arcar com 
todas as possíveis penalidades contratuais e editalícias. Notificação 
enviada por AR, no dia 24 de Abril de 2015, foi instaurado, por 
este departamento de processos administrativos, o processo de n° 

58/2015 no dia 23/04/2013, juntada todos os e-mails, notificações, 
Ofícios e publicação.
No dia 15/05/2013, as 10:00 hrs da manha chegou ao departa-
mento de Assessoria da Administração o retorno da AR, a Empresa 
UNION, não fez nenhuma defesa quanto as notificações, nem por 
AR, nem a do Edital, não cerceou defesa em momento algum do 
processo, parecendo não dar importância ao objeto ganho em li-
citação, nem tão pouco se importando com este Ente publico ou 
sua necessidade iminente, contudo, cabe a esta Administração, a 
analise do presente processo.

Que é a seguinte:

2. Da Decisão

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a este 
encarregado para deliberação, decide esta Administração que:

2.1 Ficou apurado pela Secretaria de Gestão e pela Administração 
Publica que a empresa UNION, descumpriu clausulas contratuais 
e editalícias, visto que não atendeu as especificações Técnicas do 
Edital, bem como não realizou a implantação e treinamento do 
Software licitado, até a presente data, a empresa não sanou o 
problema, tendo um atraso de mais de trinta dias, a contar das 
solicitações feitas pela Secretaria de Gestão e Controle.

2.2 Foi dado à empresa o direito a ampla defesa e o contraditório, 
através da Notificação nº 58/2015 e Publicação no Diário oficial, 
Dom Edição nº 1744. A qual não foi respondida pela empresa em 
momento algum do processo, tornando-se revel, e assim tomasse 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

2.3 As cláusulas desrespeitadas do Contrato n° 044/2015 foram 
os artigos, 3; 8; 12 e incisos, com fundamento no alegado pelas 
Secretarias, tendo em vista a efetiva comprovação nos autos da 
responsabilidade deste ente publico em garantir a supremacia do 
interesse publico, ante todo exposto, com base na lei 8.666/93 que 
prevê advertência, e outras penalidades previstas em lei.

2.4 Isto Posto, DETERMINAMOS A APLICAÇÃO DE ADVERTENCIA, 
E O CANCELAMENTO DO CONTRATO COM A EMPRESA UNION, 
ante todo exposto, com base na lei 8.666/93 c/c em seus artigos 
78 inc. I e XII e 79 com culpa da contratada prevê a rescisão do 
contrato por sua inexecução total ou parcial, diante de todos os 
fatos e fundamentos expostos, julga-se procedente esta Decisão 
Administrativa do PA nº 58/2015, após a publicação no Dom, abrir 
nova Licitação para melhor atender as necessidades deste Ente 
Publico, garantindo assim , a Supremacia do Interesse publico.

____________________________ 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito de Navegantes

__________________________ 
BENILDE PERAO
Secretária de Administração e Logística

Douglas Lemos 
Pregoeiro Titular 

Maria Benedita Correa   Pedro Paulo da Costa
Pregoeiro Substituto   Equipe de Apoio
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Carla Claudino   Josezite dos Santos
Equipe de Apoio   Equipe de Apoio

Franciele Justino
Equipe de Apoio

Anna Claudia Gaya Costa
Encarregada Processo Administrativo

Navegantes, 02 de Junho de 2015.

DECISÃO- PEDIDO REEQUILIBRIO DE PREÇOS-
INDEFERIMENTO - EDITORA  POSITIVO  LTDA
DECISÃO- PEDIDO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - IN-
DEFERIMENTO
EMPRESA: EDITORA POSITIVO LTDA 
CNPJ: 79.719.613/0001-33

Aos 07 (sete) dias, do mês de fevereiro de 2014, na sede da Prefei-
tura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emílio nº. 100, 
Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos de Souza, 
que este subscreve, de ora em diante denominado simplesmente 
de MUNICÍPIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 e 
dos decretos n°. 3.931/2001 e 056/2009, das demais normas le-
gais aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas 
na Concorrência n°. 202/2013 PMN, a empresa foi vencedora.

Foi protocolado pela requerente no dia 26/06/2015 o pedido de 
Reequilíbrio Econômico Financeiro.

Esta comissão RESOLVE INDEFERIR o pedido de Reequilíbrio, ten-
do em vista que o pedido foi protocolado no dia mencionado acima, 
contudo, temos algumas divergências, tais como:

1 - As notas fiscais para comprovação de valores devem ser na data 
da referida concorrência, e, na data atual para que possamos fazer 
um diferencial e uma média para o reequilíbrio.

2 - As notas fiscais apresentadas estão emitidas para o CNPJ 
75.104.422/0001-06 e o contrato de Prestação de Serviços no 
CNPJ 79.719.613/0001-33, ora, devem ser apresentadas NFs da 
GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A , ( caso esta seja prestadora 
de serviços ) para EDITORA POSITIVO LTDA.

3 - Não tem que se falar em INPC, pois não se trata de reajuste.

4 - Esclarecer qual o percentual de reequilíbrio pretendido.

5 - Planilha detalhada da data quando aconteceu a concorrência e 
também da data atual que demonstre de fato o desequilíbrio.

Pedido Indeferido.

Publique-se.

Douglas Lemos 
Presidente

Equipe de Apoio
Josezite dos santos
Leila Mengarda
Raul Couto Neto
Fernanda Hassman 

Ratificando:
Silvana Maria .M. Francisco.
Secretária de Administração

EXTRATO CONTRATUAL PMN  N° 142/2015.
EXTRATO CONTRATUAL N° 142/2015.
Processo: DL 101/2015.
Data: 13 de julho de 2015.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA, 
PARA AVALIAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS (CONFORME NORMATI-
VA NBR-14.653-1 E NBR-14.653-2) UTILIZANDO METODOLOGIA 
CIENTIFICA DE AMOSTRAS E FERRAMENTAS PARA IDENTIFICA-
ÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO DE NAVEGANTES/SC.
Contratado: AMPIO CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ: 09.463.458/0001-51.
Valor: R$7.000,00 (sete mil reais). 
Vigência: 13/07/2015 – 31/12/2015. 
Recursos: 2.011 3.3.90.00.00. 
Fundamento: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/93.
Navegantes, 13 de julho de 2015. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMN N° 109/2015. 
Inexigibilidade PMN N° 109/2015. 
Processo: IL109/2015.
Data: 28/07/2015. 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATA-
ÇÃO DO SHOW COM O CANTOR "KLEBER LUCAS E BANDA", PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW GOSPEL A SER REALIZADO NO DIA 22 DE 
AGOSTO DE 2015, EM PRAÇA PÚBLICA, NAS FESTIVIDADES CO-
MEMORATIVAS AO 53° ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITI-
CO-ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC.
Empresa: INTERMEDIA PRODUÇÕES E EVENTOS LYDA.
CNPJ: 14.646.344/0001-87.
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes, 28 de julho de 2015.
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 083/2015
CONTRATO Nº 083/2015

Contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Nova Trento 
e a Senhora LUCIANI APARECIDA ECCHER, para a retirada de areia 
do leito do Rio do Braço, numa área rural na localidade de São 
Valentim, município de Nova Trento.

Contrato que entre si fazem o Município de Nova Trento - Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, situada na Praça Del Comune, 126, na 
cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
Nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Senhor GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no município de Nova Trento/SC, portador 
do CPF nº 032.953.809-88, RG nº 3.573.471/SSP/SC, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Se-
nhora LUCIANI APARECIDA ECCHER, residente e domiciliada na 
localidade de São Valentim, Município de Nova Trento, portadora 
do C.P.F. Nº 026.269.469-74, RG nº 3190105, doravante denomi-
nada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O objeto do presente contrato é a extração de AREIA, do leito do 
Rio do Braço, numa área rural na localidade de São Valentim, Mu-
nicípio de Nova Trento, e será utilizado na recuperação geral das 
estradas vicinais do município.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor e Pagamento

O valor certo e ajustado do presente contrato é de R$ 1.576,00 
(mil quinhentos e setenta e seis reais), a ser pago em uma única 
parcela, na assinatura do presente contrato, proveniente do paga-
mento da areia retirada no decorrer do exercício de 2015, sendo 
que o CONTRATANTE, se compromete a depositar este valor na 
c/corrente nº 0068131 - Agência HSBC nº 0729, de Brusque/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações da Contratada

a) A Contratada deverá permitir ao Contratante a extração e re-
tirada de AREIA, conforme está descrito na cláusula primeira e 
segunda deste contrato, a partir da data da assinatura deste ins-
trumento, até 31 de dezembro de 2015.

b) Caso venha a ocorrer a venda do referido imóvel onde a CON-
TRATANTE tem o direito de efetuar a retirada do material (AREIA), 
antes do prazo acima mencionado, fica assegurado a mesma, to-
dos os direitos estabelecidos neste contrato, até a data do término, 
previsto na alínea “a”, deste contrato.

c) É de responsabilidade da CONTRATADA, responder por qualquer 
ação junto aos órgãos estaduais e/ou federais responsáveis pelo 
Meio Ambiente (IBAMA – FATMA), proveniente do objeto deste 
contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Pagar à CONTRATADA a importância descrita na cláusula segun-
da deste contrato e respeitar os limites definidos para exploração 
da área, previamente determinada, pela CONTRATADA.

b) É de responsabilidade da Prefeitura Municipal, através das Se-
cretarias Municipais de Transportes e Obras e da Agricultura e Meio 

Ambiente, fiscalizar e controlar a quantidade de material retirado e 
depositado, num local devidamente indicado, para ser usado quan-
do necessário.

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE
A Prefeitura Municipal de Nova Trento, utilizará este material 
(areia), para manutenção e conservação das estradas vicinais e 
outros serviços de interesse da municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – Das Despesas e Fontes de Recursos
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de do-
tação própria dentro do orçamento fiscal vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Trento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento tem validade a partir da data de sua assi-
natura até o prazo de encerramento previsto na alínea “a” da Cláu-
sula Terceira, podendo qualquer das partes dá-lo por rescindido, 
desde que comunique a outra parte por escrito com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA– Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de São João Batista, para 
dirimir qualquer questão contratual, com renúncia expressa a qual-
quer outro que vier julgar com direito.

Assim acordados e ajustados, CONTRATANTE E CONTRATADA, as-
sinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 22 de julho de 2015.
Gian Francesco Voltolini   Luciani Aparecida Eccher 
Prefeito Municipal -Contratante  Contratada 

Registrado o presente Contrato nesta Prefeitura e publicado no Di-
ário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

CONTRATO Nº 084/2015
CONTRATO Nº 084/2015
Origem: Processo Nº 082/2015 – Pregão Presencial nº 055/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: EF-FECTOR PUBLICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
08.328.046/0001-46, estabelecida na Rua Ignazio Euzebio Mafra, 
nº 128, bairro Centro, cidade de São João Batista/SC. Objeto do 
Contrato: O objeto da presente licitação é a prestação de serviços 
de divulgação da XXIII Festa Incanto Trentino, através de rádios 
e jornais. 
Item 10 do edital: Publicação em Jornal de Circulação no Vale do 
Rio Tijucas, comprovada com número mínimo de 100 assinantes, 
distribuídos por no mínimo duas cidades do Vale, com duas edições 
com ½ página.
O valor total é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). Vigên-
cia: 23/07/2015 até 11/08/2015.

Nova Trento, 23 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 085/2015
CONTRATO Nº 085/2015
Origem: Processo Nº 082/2015 – Pregão Presencial nº 055/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM LTDA ME, inscrita 
no CNPJ N° 03.859.878/0003-37, estabelecida na Rua José Erbs, 
nº 45, Sala 01, bairro Centro, cidade de Nova Trento/SC. Objeto do 
Contrato: O objeto da presente licitação é a prestação de serviços 
de divulgação da XXIII Festa Incanto Trentino, através de rádios 
e jornais. 
Item 04 do edital: Inserções de no mínimo 30 segundos em Radio 
FM com audiência comprovada no Vale do Rio Tijucas em especial 
o município de Nova Trento, do dia 28/07 ao dia 08/08, três vezes 
ao dia.
O valor total é de R$ 864,00 (Oitocentos e sessenta e quatro reais). 
Vigência: 23/07/2015 até 11/08/2015.

Nova Trento, 23 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 086/2015
CONTRATO Nº 086/2015
Origem: Processo Nº 082/2015 – Pregão Presencial nº 055/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Con-
tratada: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM LTDA, inscrita 
no CNPJ N° 03.859.878/0001-75, estabelecida na Rua Treze de 
Novembro, nº 01, Sala 201, bairro Centro, cidade de Tijucas/SC. 
Objeto do Contrato: O objeto da presente licitação é a prestação 
de serviços de divulgação da XXIII Festa Incanto Trentino, através 
de rádios e jornais. 
Item 05 do edital: Inserções de no mínimo 30 segundos em Ra-
dio FM com audiência comprovada no Costa Esmeralda e/ou Itajaí 
Mirim em especial o município de TIJUCAS, do dia 01/08 ao dia 
08/08, três vezes ao dia.
O valor total é de R$ 576,00 (Quinhentos e setenta e seis reais). 
Vigência: 23/07/2015 até 11/08/2015.

Nova Trento, 23 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 087/2015
CONTRATO Nº 087/2015
Origem: Processo Nº 082/2015 – Pregão Presencial nº 055/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: RÁDIO CLUBE SÃO JOÃO BATISTA LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ N° 86.151.727/0001-95, estabelecida na Rua Otaviano 
Dadam, nº 355, bairro Centro, cidade de São João Batista/SC. Ob-
jeto do Contrato: O objeto da presente licitação é a prestação de 
serviços de divulgação da XXIII Festa Incanto Trentino, através de 
rádios e jornais. 
Item 01 do edital: Inserções de no mínimo 30 segundos, em Radio 
AM com audiência comprovada no Vale do Rio Tijucas, em especial 
o município de NOVA TRENTO, do dia 26/07 ao dia 08/08, três 
vezes ao dia.
O valor total é de R$ 504,00 (Quinhentos e quatro reais). Vigência: 
23/07/2015 até 11/08/2015.

Nova Trento, 23 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 088/2015
CONTRATO Nº 088/2015
Origem: Processo Nº 082/2015 – Pregão Presencial nº 055/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: RÁDIO CLUBE TIJUCAS LTDA, inscrita no CNPJ N° 
79.228.094/0001-00, estabelecida na Rua Santa Catarina, nº 93, 
Sala 2, bairro Centro, cidade de Tijucas/SC. Objeto do Contrato: O 
objeto da presente licitação é a prestação de serviços de divulga-
ção da XXIII Festa Incanto Trentino, através de rádios e jornais. 
Item 02 do edital: Inserções de no mínimo 30 segundos em Ra-
dio AM com audiência comprovada na Costa Esmeralda e/ou Itajaí 
Mirim em especial o município de TIJUCAS, do dia 24/07 ao dia 
08/08, três vezes ao dia.
O valor total é de R$ 600,00 (Seiscentos reais). Vigência: 
23/07/2015 até 11/08/2015.

Nova Trento, 23 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 089/2015
CONTRATO Nº 089/2015
Origem: Processo Nº 082/2015 – Pregão Presencial nº 055/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: S.R.S. COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
04.935.515/0001-34, estabelecida na Rua José Antônio da Silva, 
nº 19, Sala 03, bairro Centro, cidade de São João Batista/SC. Ob-
jeto do Contrato: O objeto da presente licitação é a prestação de 
serviços de divulgação da XXIII Festa Incanto Trentino, através de 
rádios e jornais. 
Item 06 do edital: Inserções de no mínimo 30 segundos em Radio 
FM com audiência comprovada no Vale do Rio Tijucas em especial 
o município de SÃO JOÃO BATISTA, do dia 24/07 ao dia 08/08, três 
vezes ao dia.
O valor total é de R$ 600,00 (Seiscentos reais). Vigência: 
23/07/2015 até 11/08/2015.

Nova Trento, 23 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
070/2014
TERMO ADITIVO VALOR (SUPRESSÃO E ADIÇÃO)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2014 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 070/2014, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E A EMPRESA ANDRA-
DE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA. ME

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Del Comune, 126, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado por Gian 
Francesco Voltolini, inscrito no CPF n° 032.953.809-88, infra-assi-
nado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, AN-
DRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA. ME., esta-
belecida a Rua Dr. Almir Zunino, n° 564, Jardim São Paulo, cidade 
de São João Batista/SC, inscrita no CNPJ N° 07.258.202/0001-87, 
neste ato representada por JOSÉ IRIVAM AMORIM, inscrito no CPF 
n° 692.454.449-53, doravante denominada CONTRATADA, ajustam 
e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato de nº 
070/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes

Cláusula Primeira - DO OBJETO
Fica alterada a Cláusula Nona do Contrato n° 070/2014, para 
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suprimir a importância de R$ 3.975,86 (três mil novecentos e se-
tenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) correspondente a 4,91 
% do calor da obra, e aditar a importância de R$ 11.817,50 (onze 
mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) correspon-
dente a 14,59 % do valor da Obra, obedecendo às normas que 
dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA:
Anexo a este constamos um TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA. 
Este termo justifica a edição deste aditivo quanto aos valores de 
adição e supressão.

Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias 
de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando 
seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Nova Trento, 03 de novembro de 2014.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito 

ANDRADE & AMORIM PAVIMENTA-
ÇÃO E DRENAGEM LTDA. ME 
Contratada

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário de Administração e Finanças
Testemunhas:
1. _______________________  
Aprigio José Botameli
CPF. 716.268.249-91

2. 
_____________________________ 
Cátia Maria Búrigo
CPF. 576.333.559-72

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 003/2015
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 003/2015
Origem: Processo Licitatório N° 075/2015 - Inexigibilidade N° 
007/2015. Cedente: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Cessionária: INSTITUTO TERAPÊUTICO DESAFIO JOVEM DE NOVA 
TRENTO, inscrita no CNPJ N° 10.483.007/0001-65, estabelecida na 
Rua Tijucas, s/n°, Bairro Mato Queimado, cidade de Nova Trento/
SC. Objeto do Termo de Autorização de Uso: Constitui objeto deste 
termo a autorização para utilização de espaço público, especificado 
pelo Poder Público, a título precário, durante as festividades da 
“XXIII Incanto Trentino”, de 06 à 09 de agosto de 2015. Vigência: 
de 06 à 09 de agosto de 2015.

Nova Trento, 24 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 004/2015
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 004/2015
Origem: Processo Licitatório N° 080/2015 - Inexigibilidade N° 
009/2015. Cedente: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del 
Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Ces-
sionário: ANTONIO JOSÉ CORREA, inscrito no CPF N° 398.203.869-
34. Objeto do Termo de Autorização de Uso: Constitui objeto deste 
termo a autorização de uso de espaço público, a título precário e 
oneroso, de área pública 5x3m, para instalação de Stand removível 
durante a XXIII Incanto Trentino. Vigência: de 06 à 09 de agosto 
de 2015.

Nova Trento, 27 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 005/2015
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 005/2015
Origem: Processo Licitatório N° 080/2015 - Pregão Presencial N° 
009/2015. Cedente: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del 
Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Ces-
sionária: SIRLÉIA PIUCO MERIZIO, inscrita no CPF N° 007.228.839-
60. Objeto do Termo de Autorização de Uso: Constitui objeto deste 
termo a autorização de uso de espaço público, a título precário e 
oneroso, de área pública 5x3m, para instalação de Stand removível 
durante a XXIII Incanto Trentino. Vigência: de 06 à 09 de agosto 
de 2015.

Nova Trento, 27 de julho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 061, 062, 063 E 064/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 061/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: COMERCIAL ALVORADA LTDA
Valor ............ : 16.575,86 (dezesseis mil quinhentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 27/07/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (28), 
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (29)
Objeto .......... : A CONTRATADA por força do presente instrumento 
obriga-se junto ao Município a fornecer os Gêneros Alimentícios a 
serem utilizados na elaboração da merenda escolar para os alunos 
da Rede Municipal de Ensino.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 062/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: AP OESTE DIST.E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA-EPP
Valor ............ : 2.903,40 (dois mil novecentos e três reais e qua-
renta centavos)
Vigência ....... : Início: 27/07/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (28), 
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (29)
Objeto .......... : A CONTRATADA por força do presente instrumento 
obriga-se junto ao Município a fornecer os Gêneros Alimentícios a 
serem utilizados na elaboração da merenda escolar para os alunos 
da Rede Municipal de Ensino.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 063/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME
Valor ............ : 15.446,67 (quinze mil quatrocentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 27/07/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (28), 
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (29)
Objeto .......... : A CONTRATADA por força do presente instrumento 
obriga-se junto ao Município a fornecer os Gêneros Alimentícios a 
serem utilizados na elaboração da merenda escolar para os alunos 
da Rede Municipal de Ensino.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 064/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 2.899,45 (dois mil oitocentos e noventa e nove 
reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 27/07/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (28), 
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (29)
Objeto .......... : A CONTRATADA por força do presente instrumento 
obriga-se junto ao Município a fornecer os Gêneros Alimentícios a 
serem utilizados na elaboração da merenda escolar para os alunos 
da Rede Municipal de Ensino.
-----------------------------------------------------------------------------

Novo Horizonte/SC, em 27 de Julho de 2015

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL Nº 
043/2015 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 27/07/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição parce-
lada de Gêneros Alimentícios a serem utilizados na elaboração da 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino do 
município de Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos e especi-
ficações constantes do edital e seus anexos.
CONTRATADO: COMERCIAL ALVORADA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 16.575,86 (dezesseis mil quinhentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos)
CONTRATADO: AP OESTE DIST.E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA-EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 2.903,40 (dois mil novecentos e três reais 
e quarenta centavos)
CONTRATADO: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 15.446,67 (quinze mil quatrocentos e
CONTRATADO: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.899,45 (dois mil oitocentos e noventa e 
nove reais e quarenta e cinco centavos)
DATA: 28/07/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Palhoça

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 2413/2015.
PORTARIA Nº. 2413/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de 

Bianca Batista da Silva 20 40 29/05/2015 a 12/06/2015
Clemilson da Rosa 10 30 22/05/2015 a 23/08/2015
Giuliano Albuquerque Medeiros 30 40 26/05/2015 a 23/08/2015
Nayara Mara Batisti 30 35  06/05/2015 a 17/07/2015
Paola Oliveira da Luz 20 40 19/05/2015 a 18/12/2015

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

 PORTARIA Nº. 2432/2015.
PORTARIA Nº. 2432/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) GE Najla Carone 
Guedert, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 14/04/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral 

 PORTARIA Nº. 2470/2015.
PORTARIA Nº. 2470/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, DANIELY DUTRA CARDOSO, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 12/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

 PORTARIA Nº. 2479/2015.
PORTARIA Nº. 2479/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ALDINEIA DE SOUZA DUARTE, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de junho de 2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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ATO DE CADASTRAMENTO
ATO DE CADASTRAMENTO

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, neste ato representado pela Secreta-
ria Municipal de Governo, por seu Secretário Municipal, Sr. Mário 
Cesar Hugen, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os interessados que as entidades abaixo des-
critas apresentaram documentação no dia 20 de julho de 2015, de 
acordo com o art. 4º do Decreto 1.846/2015 em compatibilidade 
com o art. 5º, alínea “h” da Lei Municipal nº 1.891/2004 e Decreto 
nº 1.846/2015, para fins de cadastramento de órgãos e entidade(s) 
comunitária(s) e para efetuar a composição do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente de Palhoça – COMDEMA, sendo:

I – Associação Comunitária Cidade Pedra Branca do Bairro Frei Da-
mião Palhoça-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 04.046.211/0001-
16;

II – Pastoral da Criança, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
00.975.471/0001-15; 

III – Conselho Comunitário do Furadinho, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n.79.655.379/0001-28; e 

IV – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palhoça, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n. 82.951.732/0001-21.

Declaro as entidades acima nominadas cadastradas para fins de 
participação e representação do COMDEMA, de acordo com o De-
creto 1.846/2015.

Ademais, considerando que a alínea “h” da Lei Municipal nº 
1.891/2004 prevê a necessidade representativa de 06 (seis) insti-
tuições comunitárias, permanecem abertas 02 (duas) vagas para 
a alínea “h” da Lei 1.891/2004, na forma do Decreto 1.846/2015, 
assim como as vagas referentes às alíneas “f” e “i” do art. 5º da 
referida legislação.

Isto posto, determino a publicação de novo Edital de Cadastra-
mento, observados os mesmos prazos e requisitos do Decreto e da 
Lei, na forma de Segunda Convocação, aos interessados em geral 
que pretendem fazer parte do COMDEMA, desde que cumpridas as 
exigências formais.
Promova-se a divulgação. 

Palhoça, 21 de julho de 2015.
MÁRIO CESAR HUGEN
Secretário Municipal de Governo

AVISO DE SUSPENSÃO PG 107 - 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 107 /2015

O Município de Palhoça torna público que fica SUSPENSO o Edital 
PREGÃO PRESENCIAL n° 107/2015, que consiste na aquisição de 
equipamentos para serem utilizados nas cozinhas das Unidades Es-
colares e para a Diretoria de Nutrição e Alimentação da Secretaria 
de Educação de Palhoça, através do Registro Preço. A SUSPENSÃO 
se dá devido à necessidade de correção do termo de referência a 
fim de atender o objeto proposto, sendo necessário um período de 
tempo maior para as devidas correções. Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licita-
ções, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a 
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani - Pa-
lhoça/SC, no horário das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.

palhoca.atende.net. Palhoça, 28 de julho de 2015. COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÕES.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
104/2015
EXTRATO INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 104/2015 
Espécie: INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 
25, II, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: ÊNIO SALGADO TURRI. 
Objeto: Consiste na contratação de profissional para prestação de 
serviços de assistência técnica ao Município de Palhoça, no pro-
cesso judicial n. 0000433-45.2008.8.24.0045, tendo como cálculo 
quanto a composição de custo da tarifa paga pelo fornecimento de 
água tratada pela CASAN/SC à Autarquia SAMAE.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias corridos.
Processo: Inexigibilidade de Licitação n. 104/2015
Rubrica orçamentária: “471” – 26.2.135.3.3.90.36.06.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Autorização em 13/07/2015.
Ratificada em: 13/07/2015.

SERGIO MATIOLA
Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº. 2388/2015.
PORTARIA Nº. 2388/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ANGELA MARIA 
VIEIRA DE FARIAS, matrícula nº. 121600-1, ocupante da categoria 
funcional de Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, de 
acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010, com efeitos 
a 19/05/2015:

Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 08 (oito) anos 
e 20 (vinte) dias.

Averbar tempo que contribuiu pelo IPREV, totalizando 07 (sete) 
anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral 

PORTARIA Nº. 2389/2015.
PORTARIA Nº. 2389/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) MANOEL JACI 
SOTERO, matrícula nº. 800253-1, ocupante da categoria funcional 
de Motorista, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com 
artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010, com efeitos a contar 
de 15/05/2015.

Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 08 (oito) 
anos, 09 (nove) meses e 04 (quatro) dias.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2390/2015.
PORTARIA Nº. 2390/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DEBORA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº. 073, de 17 de agosto de 2009, Lei nº. 
2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 012/2014, para ocupar 
o cargo de Técnico em Enfermagem, com 120 (cento e vinte) ho-
ras/mensais, do Quadro de Pessoal do CENTRI da Secretaria de 
Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
01/06/2015 a 01/06/2016.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2391/2015.
PORTARIA Nº. 2391/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1797 de 10 de abril de 2015, que Contra-
tou por Tempo Determinado a servidora ROMELI FERNANDES DE 
OLIVEIRA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 26/05/2015 a 25/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2392/2015.
PORTARIA Nº. 2392/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LAURIANA CAMPOS DE 
BEM, de acordo com a Lei nº. 073, de 17 de agosto de 2009, 
Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 012/2014, para 
ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 120 (cento e vinte) 
horas/mensais, do Quadro de Pessoal do CENTRI da Secretaria de 
Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
01/06/2015 a 01/06/2016.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2393/2015.
PORTARIA Nº. 2393/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para PAULO ROBERTO DA SILVA, 
matrícula nº. 500261-2, titular do cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa do Cidadão, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
28/06/1999 a 28/06/2004, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar 
de 28/05/2015 à 28/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2394/2015.
PORTARIA Nº. 2394/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MICHELI MARCELINO DE JE-
SUS, matrícula nº. 100052-1, titular do cargo de Monitor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 01/11/2006 a 01/11/2011, por 01 (um) mês, a 
com efeitos a contar de 02/06/2015 à 02/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2395/2015.
PORTARIA Nº. 2395/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ADRIANA DA SILVA ESPINDO-
LA SCHEIDT, matrícula nº. 800300-2, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 28/06/1999 a 28/06/2004, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 01/06/2015 à 01/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2396/2015.
PORTARIA Nº. 2396/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARINALDA MENDES NEGRO 
DE OLIVEIRA, matrícula nº. 123000-2, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 

quinquênio de 08/05/2009 a 08/05/2014, por 03 (três) meses, com 
efeitos a contar de 01/06/2015 à 01/09/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2397/2015.
PORTARIA Nº. 2397/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para APARECIDA ROSA ESPINDOLA, 
matrícula nº. 800972-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio 
de 16/09/2008 a 16/09/2013, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 06/07/2015 à 06/08/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2398/2015.
PORTARIA Nº. 2398/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUZIVANI MARIA MARTINS DE 
SOUZA, matrícula nº. 800360-1, titular do cargo de ASG, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 05/02/2009 a 05/02/2014, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 08/06/2015 à 08/08/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2399/2015.
PORTARIA Nº. 2399/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta. 

Art. 2°. Cessar Gratificação de Produtividade dos funcionários con-
forme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
junho de 2015. 

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR VALOR

801486-3 Andreia Lourdes Macario R$ 300,00

 ANEXO II

MATRICULA SERVIDOR VALOR

300147-3 Andreia Lourdes Machado R$300,00

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2400/2015.
PORTARIA Nº. 2400/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR LOCAL DE TRABALHO do (a) servidor (a) IZABEL OLIM-
PIA RODRIGUES PEREIRA, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, para o CEI 
Nova Esperança. 

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2401/2015.
PORTARIA Nº. 2401/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR LOCAL DE TRABALHO do (a) servidor (a) CINDY ZOCCO-
LI GONÇALVES, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, para a EB Adriana Wein-
gartner. 

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2402/2015.
PORTARIA Nº. 2398/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUZIVANI MARIA MARTINS DE 
SOUZA, matrícula nº. 800360-1, titular do cargo de ASG, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 05/02/2009 a 05/02/2014, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 08/06/2015 à 08/08/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2403/2015.
PORTARIA Nº. 2403/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA ADRIANA DE SOUZA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
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002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) ER Maria dos Santos Silva, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 15/05/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2404/2015.
PORTARIA Nº. 2404/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCIELI FOLSTER, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maria José 
de Medeiros, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no pe-
ríodo de 15/05/2015 a 15/06/2015, face ao impedimento da titular 
Juliana Bastos Ferreira, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2405/2015.
PORTARIA Nº. 2405/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA DA SILVA CAETANO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI 
Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 

com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 04/05/2015 a 23/05/2015, face ao impedimento da 
titular Eda Bruch Walter, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2406/2015.
PORTARIA Nº. 2406/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR ALESSANDRO TRAMONTIN de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 18/05/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2407/2015.
PORTARIA Nº. 2407/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FATIMA FREITAS DE ANDRADE COSTA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) 
GE Evanda Sueli Juttel Machado, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/05/2015 a 
26/05/2015, face ao impedimento da titular Janiele R. R. Barbosa, 
que se encontra em LTS.
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Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2408/2015.
PORTARIA Nº. 2408/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDA BENTA NUNES GAMA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) 
GE Evanda Sueli Juttel Machado, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 26/05/2015 a 
31/07/2015, face ao impedimento da titular Eraci Koerich, que se 
encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2409/2015.
PORTARIA Nº. 2409/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para EDNA CLAUDETE JOSE, matrí-
cula nº. 801590-2, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
23/03/2010 a 23/03/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 15/06/2015 à 15/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2410/2015.
PORTARIA Nº. 2410/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELISETE BROERING, matrícula 
nº. 400068-1, titular do cargo de Atendente de Saúde Publica, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 22/05/2006 a 22/05/2011, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 08/06/2015 à 08/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2411/2015.
PORTARIA Nº. 2411/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SCHEILA IOLANDA COELHO 
MAURICIO, matrícula nº. 121764-1, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 02/06/2010 a 02/06/2015, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 08/06/2015 à 08/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2414/2015.
PORTARIA Nº. 2414/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSANA DO 
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NASCIMENTO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da ER Isabel Botelho de Paulo da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo perí-
odo de 04/05/2015 a 01/07/2015, face ao impedimento da titular 
Osvaldina B T Mafra, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2415/2015.
PORTARIA Nº. 2415/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARCELE GABRIELE RA-
MIRES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para 
ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do GE Evanda Sueli Juttel Machado da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 11/05/2015 a 03/06/2015, face ao impedimento da ti-
tular Nubia Goulart, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2416/2015.
PORTARIA Nº. 2416/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LIGIA COELHO PARA-
CAMPO DE LIMA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vó Laura da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 05/05/2015 a 05/08/2015, face ao impedimento da titular Deni-
se M. Santiago, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2417/2015.
PORTARIA Nº. 2417/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CELIA REGINA DE MI-
RANDA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para 
ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do GE Terezinha M E Martins da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 07/05/2015 a 08/08/2015, face ao impedimento da titular Maria 
Aparecida M. Scheidt, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2418/2015.
PORTARIA Nº. 2418/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSELANIA MACHADO, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar o 
cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal do CEI Paulo Braulio Goulart da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
18/05/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Roseli A. 
Alves, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2419/2015.
PORTARIA Nº. 2419/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VILMA DE FÁTIMA RIBEI-
RO BUSSOLO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal do CEI Interação da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 14/05/2015 a 09/08/2015, face ao impedimento da titular Lucia 
H. Truppel, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2420/2015.
PORTARIA Nº. 2420/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO NILZA MIRANDA GON-
ÇALVES CORTES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Guilherme W. Filho 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitu-
ra, pelo período de 05/05/2015 a 05/06/2015, face ao impedimen-
to da titular Fernanda Weingartner, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2421/2015.
PORTARIA Nº. 2421/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VALQUIRIA DORVALINA 
DA SILVA PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Nossa Senhora de 
Fátima da Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 13/05/2015 a 04/07/2015, face ao im-
pedimento da titular Roseli A. Oliveira Rosar, que se encontra em 
LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2422/2015.
PORTARIA Nº. 2422/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FERNANDA DE ASSUN-
ÇÃO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CEI Anjinho da Guarda da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 18/05/2015 a 11/06/2015, face ao impedimento da titular José-
lia S. Machado, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2423/2015.
PORTARIA Nº. 2423/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1185 de 02 de março de 2015, que Con-
tratou por Tempo Determinado a servidora SUZANA GERMANO 
FARIAS, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 05/06/2015 a 04/07/2015.
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Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2424/2015.
PORTARIA Nº. 2424/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1741 de 10 de abril de 2015, que Contratou 
por Tempo Determinado a servidora IZABEL OLIMPIA RODRIGUES 
PEREIRA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 26/05/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2425/2015.
PORTARIA Nº. 2425/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2007 de 15 de abril de 2015, que Contratou 
por Tempo Determinado a servidora CINDY ZOCCOLI GONÇALVES, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo perío-
do de 28/05/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2426/2015.
PORTARIA Nº. 2426/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL DO MA-
GISTERIO para ELISANGELA APARECIDA PEREIRA, matricula nº. 
210910-5, titular do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, com efeitos a contar de 07/05/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2427/2015.
PORTARIA Nº. 2427/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Cessar Gratificação de Produtividade dos funcionários con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
junho de 2015. 

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR VALOR

800219-2 Iane de Farias R$ 725,00

120164-1 Roseli Maria dos Santos Pedro R$ 756,00

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2428/2015.
PORTARIA Nº. 2428/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RITA DE CASSIA DA SILVA, 
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matrícula nº. 300097-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 02/03/2008 a 02/03/2013, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 09/06/2015 à 09/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2429/2015.
PORTARIA Nº. 2429/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ANGELA APARECIDA COELHO, titu-
lar do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 08/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2430/2015.
PORTARIA Nº. 2430/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR NAZARENO MURARO DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
EB Laurita Wagner da Silveira, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 25/05/2015 a 
27/06/2015, face ao impedimento da titular Edson Ronei da Silveira 
Junior, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral 

PORTARIA Nº. 2431/2015.
PORTARIA Nº. 2431/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JACQUELINE DE SOUZA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) GE Najla 
Carone Guedert, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 26/05/2015 a 26/06/2015, face ao 
impedimento da titular Fabiola Marega de Valgas, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral 

PORTARIA Nº. 2433/2015.
PORTARIA Nº. 2433/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR KARINA DEROSSI, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Inglês, no (a) Escola Básica 
Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 25 (vinte e cinco) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 28/03/2015 
a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Samir Manoel Medei-
ros, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral 
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PORTARIA Nº. 2434/2015.
PORTARIA Nº. 2434/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LAURA KEMP DE MATTOS, para o cargo de Professor 
Colaborador de acordo com a Lei 2285 de 29 de março de 2006 e 
Lei 2508 de 13 de fevereiro de 2007 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2015, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palho-
ça, da Administração Indireta desta Prefeitura, com carga horária 
de 16 (dezesseis) horas/semanais, Disciplina Psicologia Organiza-
cional mat/not, Psicologia Educacional, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, no período 10/04/2015 à 17/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2435/2015.
PORTARIA Nº. 2435/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LEIA MAYER EYNG, para o cargo de Professor Colabo-
rador de acordo com a Lei 2285 de 29 de março de 2006 e Lei 2508 
de 13 de fevereiro de 2007 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2015, 
do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça, da Ad-
ministração Indireta desta Prefeitura, com carga horária de 16 
(dezesseis) horas/semanais, Disciplina Psicologia Organizacional 
mat/not, Psicologia Educacional e Fundamentos da Aprendizagem, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, no período 15/05/2015 
à 17/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2436/2015.
PORTARIA Nº. 2436/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR RENE AHLFELDT, para o cargo de Professor Colabora-
dor de acordo com a Lei 2285 de 29 de março de 2006 e Lei 2508 
de 13 de fevereiro de 2007 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2015, 
do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça, da Admi-
nistração Indireta desta Prefeitura, com carga horária de 10 (dez) 
horas/semanais, Disciplina Mercadológica II, com regência de clas-
se na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), 
de hora atividade, no período 22/04/2015 à 22/07/2015, face ao 
impedimento da titular Silvio Lummertz Silva.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2437/2015.
PORTARIA Nº. 2437/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de junho de 2015. 

ANEXO I
124800-03 ALDERI DE FATIMA VELHO 571,00 604,00

123836-01 ALESSANDRO MATTOS PEREIRA 627,00 700,00

802338-06 ANABELLE BARROSO DE PAIVA 414,00 440,00

801850-03 ANDREIA COELHO HINKEL 490,00 522,00

125043-01 ANDREIA MARTINS DA SILVA 568,00 604,00

122921-03 ANDREIA OSVALDINA MAFRA 568,00 604,00

122560-02 ANDRESIA DA ROSA MARTINS 491,00 548,00

802097-07 ANDREZA PATRICIA ZLUHAN 414,00 440,00

800589-02 ANGELITA BERNARDO 413,00 490,00

127750-01 ANGELITA SOURILDA TEODOMIRO 726,00 810,00

122509-02 APARECIDA DORVALINA PRUDENCIO 503,00 535,00

802020-01 BRUNA GOMES DOS SANTOS COSTA 414,00 440,00

210656-01 CATIA REGINA SOARES DA ROSA 568,00 604,00

126705-01 CELINA ADELINA DE OLIVEIRA DA SILVA 725,00 810,00

129563-04 EDINALDA SILVEIRA DE SOUZA PIRES 570,00 604,00

800751-04 ELIANE DILMA DE AZEVEDO SCHERER 568,00 604,00

800830-01 FABIANA REGINA DA SILVEIRA 329,00 350,00

800830-03 FABIANA REGINA DA SILVEIRA 142,00 302,00

800632-02 FATIMA TEIXEIRA DE MEDEIROS DA SILVEIRA 569,00 604,00

127815-02 FERNANDA CRISTIANE ROSAR 568,00 604,00

121606-02 GERONIMO JUTTEL 597,00 667,00

800623-02 GISELI GUILHERMINA RODRIGUES 568,00 604,00

210994-01 GRAZIELA CARDOSO 626,00 700,00

801818-01 JAIR JOAQUIM PEREIRA 708,00 753,00

127644-01 JOSIANE CRISTINA COUTO 597,00 635,00

801843-02 KELLY CRISTINA SILVA LOHN 490,00 522,00

129901-03 LILIAN REGINA ALVES DA ROSA 597,00 667,00

3745215-02 LISANDRA MELLO DA SILVA 414,00 440,00

122006-01 LUCILENE VELHO CRISTIANO 600,00 635,00

800793-01 MARIA APARECIDA MARTINS 597,00 635,00

122121-01 MARIA CELINA JORGE 568,00 604,00

121666-02 MARIA CRISTINA PIERRI 725,00 810,00

3745263-01 MARIA GABRIELA ABREU 414,00 440,00

802211-05 MARIA JOSELIA HORSTMANN FELISBINO 414,00 440,00

129296-02 MARLENE MARIA DA SILVA 691,00 771,00

800461-02 MARY LUCIA DE SOUZA DA SILVEIRA 725,00 771,00

800423-01 MILENE DOMINGUES BATISTA SANTINI 597,00 635,00

125926-01 MIRIAM RAIMUNDO FAUST DA SILVA 721,00 810,00

127764-01 NADIA FARIAS DA COSTA 840,00 893,00

210271-02 PATRICIA SANTOS CARLOS 568,00 604,00

127572-02 PAULO VALERIO MENDONCA DA SILVA 641,00 683,00
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129560-05 RANGEL DE OLIVEIRA MEDEIROS 414,00 440,00

128793-03 RAQUEL COELHO 516,00 548,00

127801-02 RAQUEL MEIRA SOUTO 725,00 810,00

123504-03 ROBERTA SILVANO 540,00 604,00

123024-02 RODNEI ALVES 258,00 274,00

800786-01 ROSI MARIA VARELLA 597,00 635,00

800294-03 ROSICLEIA MARLI MARTINS 623,00 735,00

129486-02 SAMIR MANOEL MEDEIROS 414,00 440,00

801731-07 SANDRA APARECIDA NOGUEIRA 414,00 440,00

121764-01 SHEILA IOLANDA COELHO MAURICIO 170,00 288,00

122441-02 SIRLENE SILVA DA ROCHA DOS SANTOS 569,00 604,00

802052-03 SIRLEY WESTPHAL RAITZ 414,00 462,00

800609-03 SOENIA MEDEIROS LIBERATO 569,00 604,00

121798-01 SONIA DA SILVA HOMEM 627,00 667,00

801811-01 TANIA MARTINS SILVA 414,00 522,00

211091-01 TATIANE GRUN LEMOS 479,00 535,00

801814-04 TEREZINHA HORSTMANN MENGARDA 491,00 522,00

801772-01 VANESSA DA SILVA 491,00 522,00

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2438/2015.
PORTARIA Nº. 2438/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Produtividade de Diretor Escolar do funcionário conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de maio de 2015. 

ANEXO I

MATRICULA NOME PARA ESCOLA

122536-2 Márcia Joanildes Antero Ferreira R$ 950,00  Diretor CEI Maria José de Medeiros 

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2439/2015.
PORTARIA Nº. 2439/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO JOEL PEDRO DA SILVA, titular do cargo de 
Vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
09/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2440/2015.
PORTARIA Nº. 2440/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE para ROSELI MARIA DOS SAN-
TOS PEDRO, matrícula nº. 120164-1, titular do cargo de Profes-
sor, o percentual de 20% (vinte por cento), do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, a contar de 
01/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2441/2015.
PORTARIA Nº. 2441/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE para IANE DE FARIAS, matrícula 
nº. 800219-2, titular do cargo de Professor, o percentual de 20% 
(vinte por cento), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta, a contar de 01/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2442/2015.
PORTARIA Nº. 2442/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1709 de 01 de abril de 2015, que Contratou 
por Tempo Determinado a servidora ROSANGELA MARIA DA SILVA, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo perío-
do de 15/06/2015 a 12/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2443/2015.
PORTARIA Nº. 2443/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE para ANA MARIA DA SILVEIRA, ti-
tular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta, a contar de 01/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 483

PORTARIA Nº. 2444/2015.
PORTARIA Nº. 2444/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:
Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de CID
Alaide Muller de Abreu de Farias ASO 14 06/06/15 I – Z 76-3
Alexandra da Silva Técnico em Enfermagem 02 04/05/15 I – M 54-3
Alexandra da Silva Técnico em Enfermagem 03 20/05/15 I – M 54-3
Aline dos Santos Fernandes Enfermeira 05 27/05/15 I – 
Alisandra Tavares Castro ASO 05 15/05/15 I – M 77-1, II – M 65-8
Ana Cristina Trapp Inácio Professor 05 24/05/15 I – A 09
Ana Magda da Silva Vieira ACS 29 01/06/15 I – M 77-0, II – M 77-1, III – M 65-9
Ana Paula Barreto Silva de Souza Professor 04 26/05/15 I – J 06-9
Andreia Machado Assistente Administrativo 05 04/05/15 I – B 01
Angela Leni da Silva de Farias Merendeira 04 26/05/15 I – Z 76-3
Angela Mara Costa da Silva ASO 30 03/06/15 I – Z 54-0
Ângela Maria Harmann ASO 20 26/05/15 I – A 51
Angelita Pereira Técnico em Educação 30 04/05/15 I – Z 76-3
Arlete Apolinia da Silva Padoin ASO 60 03/06/15 I – F 33
Atanil de Medeiros Wagner Filho Professor 90 26/05/15 I – I 50
Aurea Orminia dos Santos da Silva Professor 15 08/06/15 I – M 54-0
Aureli Aurea de Oliveira Rocha Assistente Administrativo 30 27/05/15 I – M 65-8
Bianca Luchi Bartucheski Fiscal de Vigilância Sanitária 15 26/05/15 I – F 41-2
Caroline Aquino Hubler Técnico em Enfermagem 02 07/05/15 I – 
Caroline Aquino Hubler Técnico em Enfermagem 02 19/05/15 I – 
Cibele de Oliveira França Médico 07 02/06/15
Clarice Oliveira Ritt Salasario Técnico em Enfermagem 30 05/06/15 I – M 79-0
Cleusa Maria da Silva Merendeira 10 20/05/15 I – N 30-0
Cristiane da Silva de Souza Assessor 05 26/05/15 I – M 54
Daiane Edena Geib Assistente Social 180 21/05/15 I – 
Débora Cristiane e silva Assistente Administrativo 05 25/05/15 I – S 65-7
Débora de Almeida Correa ACS 90 14/06/15 I – C 50-9
Denize Silveira de Souza Assistente Administrativo 02 24/05/15 I – J 02, II – J 45
Denize Silveira de Souza Assistente Administrativo 02 28/05/15 I – J 02, II – J 45
Denize Silveira de Souza Assistente Administrativo 03 01/06/15 I – J 02, II – J 45
Deyse Aparecida Pedroso Professor 60 22/05/15 I – F 41-2, II – F 43, III – F 42-2
Dioneia Mafra Silvano Araujo ACS 180 19/05/15 I – M 54-5
Edmeri Ivone Espindola da Rosa ACS 90 05/06/15 I – Z 76-3
Ednei Hoffmann Enfermeiro 30 03/06/15 I – Z 76-3
Edson Ronei da Silveira Junior Professor 40 19/05/15 I – F 31
Edvalda Peres da Silveira Merendeira 15 21/05/15 I – K 61-0, II – Z 76-3
Elizabete Alves da Silva ASO 60 25/05/15 I – M 51-0, II – M 54-5
Eloisa Aparecida Pauli Cordeiro Professor 03 04/05/15 II – M 75-4
Eloisa Aparecida Pauli Cordeiro Professor 05 18/05/15 II – M 75-4
Elza da Silva Schmidt ACE 07 25/05/15 I – F 41-2
Fabiana Rosa Pereira ASO 30 01/06/15 I – H 52-2
Fabíola de Souza Medeiros Professor 180 27/05/15 I - 
Fabíola Marega de Valgas Professor 90 27/05/15
Fernanda Cristina Machado Técnico em Enfermagem 180 05/06/15 I –
Gabriella Toggweiller Técnico em Enfermagem 04 22/05/15 I – Z 76-3
Geovanna Kruger Nunes Professor 30 28/05/15 I – O 47
Grasielli Peres da Silva Schmitz Professor 90 04/05/15 I – C 50-9
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Heldinar Martins Supervisor Escolar 21 26/05/15 I – S 03-4
Helen Maria Professor 07 02/06/15 I – Z 76-3
Helena Maria Espindola Professor 10 01/06/15 I – 
Helena Maria Sebold Professor 30 26/05/15 I – F 32
Iracema Kluwe Damiani Medico 15 08/06/15 I – S 90-0
Irene Barreto da Silva ACS 09 01/06/15 I – 
Irene Michaels Kovalenko Orientador Educacional 45 27/05/15 I – M 75-5
Iris Isabel de Melo Professor 10 03/06/15 I – Z 76-3
Janaina Aparecida da Silva Merendeira 30 02/06/15 I – M 65-9,II – M 75-5, III – M 75-1
Janete Aparecida Vieira Vigia 05 26/05/15 I – 
Janice de Oliveira Professor 04 18/05/15 I – Z 76-3
Jessica Marie Souza Assessor 180 21/05/15 I – 
João Risden da Silva Professor 07 15/05/15 I – F 60-9, II – F 63-8
Jose Fontana Neto Assistente Administração 10 29/05/15 I – F 34-4
Josiane dos Santos Merendeira 04 21/05/15 I – Z 76-3
Jucelia Andrade de Souza Merendeira 02 26/05/15 I – J45, II – M 65
Jucilene Edite Tomaz ASO 07 03/06/15 I -
Julia Carolina Sumar Técnico em Enfermagem 05 25/05/15 I – Z 76-3
Juliana Araci Flor Costa Técnico em Enfermagem 14 29/04/15 I – S 61
Juliana Bastos Ferreira Professor 30 15/05/15 I – K 42-9
Juliana Kraus Martins Professor 10 13/05/15 I - 
Juliana Kraus Martins Professor 180 22/05/15 I - 
Juliana Martins Técnico em Enfermagem 60 08/06/15 I – S 82
Karla Steinmetz Spricigo Professor 180 25/05/15 I – 
Kátia dos Santos Kath Marques ASO 180 01/06/15 I – C 50
Kátia Lucien Borges Pinho Técnico em Enfermagem 12 27/05/15 I – F 32
Lais Waltrick dos Santos Enfermeiro 30 20/05/15 I – 
Larissa Santana Merendeira 30 21/05/15 I – E 05
Lelia Floribal Pereira Professor 03 12/05/15 I – O 47-0
Lelia Floribal Pereira Professor 14 15/06/15 I – O 47-0
Leoni Terezinha da Silveira ASO 04 09/06/15 I – R 51-7
Lucia Helena Truppel Merendeira 70 27/05/15 I – M 65-9
Luciane Maria da Silva ASO 60 25/05/15 I – M 54-5
Luiz Ismael Junkes Pereira Socorrista 04 01/06/15 I – Z 00, II – J 20
Márcia Regina da Conceição ASO 30 27/05/15 I – G 31, II – Z 76-3
Margareth de Melo Marcos ACS 15 03/06/15 I – F 33-2
Maria Augusta Martins ACS 15 22/05/15 I – M 25-5
Maria Elena dos Anjos da Silveira Merendeira 18 21/05/15 I – M 70-3
Maria Elizabete Duarte Folster Merendeira 60 18/05/15 I - 
Maria Salete Rachadel Assessor III 37 22/05/15 I – S 92-3
Mariane da Rosa Professor 15 08/06/15 I – M 54-9
Marie Duarte ACS 22 28/05/15 I – S 93-4
Marli da Rosa de Souza ASO 15 28/05/15 I – M 16-9
Melissa Andrea J. M. Cardoso Mezzari Fisioterapia 20 29/05/15 I – M 54-1, II – F 41-2, III – G 43
Michele Motta Pires Médica 08 08/06/15 I – Z 73, II – F 41-2
Michele Patrícia Moreira Orientador Educacional 05 29/05/15 I – M 25-5
Miriam Josiane de Souza ASO 02 21/05/15 I – Z 76-3, II – A 09, III – M 54-9
Miriam Josiane de Souza ASO 05 01/06/15 I – Z 76-3, II – A 09, III – M 54-9
Miriam Josiane de Souza ASO 120 15/06/15 I – Z 76-3, II – A 09, III – M 54-9
Morgana Camilo Técnico em Enfermagem 30 05/06/15 I – M 54-5, II – M 54-1
Nazare K. de Andrade Schurhaus Merendeira 30 21/05/15 I – 
Neiva de Faria Vieira da Silva Conselheiro Tutelar 15 05/06/15 I – Z 76-3
Osvaldina Beris Tavares Mafra ASO 30 01/06/15 I – Z 54-0, II – I 83-4
Otacílio João da Silva Técnico em Enfermagem 30 21/05/15 I – K 40
Patrícia Liberato Silva ASO 10 03/06/15 I - 
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Paulo Henrique Trindade Professor 26 18/05/15 I – F 41-2
Rafael Cesar Calazans ASO 19 11/05/15 I – S 93-4, II – M 25-5
Renan Antonio da Silva Diretor 30 25/05/15 I – F 41-2
Rodrigo da Silva Peres Vigia 02 11/05/15 I – R 52, II – R 50-0
Rodrigo da Silva Peres Vigia 02 17/05/15 I – R 52, II – R 50-0
Rodrigo da Silva Peres Vigia 05 19/05/15 I – R 52, II – R 50-0
Rodrigo da Silva Peres Vigia 14 23/05/15 I – R 52, II – R 50-0
Rogério Dutra Porta Nova Professor 03 20/05/15 I – Z 54-0, II – C 81-1
Rogério Dutra Porta Nova Professor 90 27/05/15 I – Z 54-0, II – C 81-1
Rosane de Freitas Professor 30 06/06/15 I – M 23
Rosangela Marta Gonçalves ASO 02 14/05/15 I – M 54-2
Rosangela Marta Gonçalves ASO 02 20/05/15 I – M 54-2
Rosangela Marta Gonçalves ASO 08 22/05/15 I – M 54-2
Roseli Hilda de Souza Dimom Assistente Técnico Pedagógico 10 26/05/15 I – K 08-1
Rosemeri Hilda Coelho Assistente Administrativo Auxiliar 02 07/05/15 I – M 54-9, II – J 15-9
Rosemeri Hilda Coelho Assistente Administrativo Auxiliar 03 15/05/15 I – M 54-9, II – J 15-9
Rosilda Maria Goulart Schultz Professor 30 03/06/15 I – F 32
Sandra Helena de Melo Kuntze ASO 10 08/06/15 I – M 23-2
Sandra Mara Bosquetti Lemhert Merendeira 10 25/05/15 I – Z 76-,
Sandra Mara Martins Técnico em Enfermagem 15 27/05/15 I – Z 54
Sara Fabiana Fonseca Borba Professor 25 27/05/15 I – M 51
Schliene Bornhofen Martins Merendeira 04 19/05/15 I – J 15-8
Sergio Roberto Pires da Silva Artífice 07 26/05/15 I – J 18
Sheila Schlickmann Assistente Administrativo 04 27/05/15 I – F 41
Sinara Regina Cabral Professor 07 22/05/15 I – Z 76-3
Sinuhe do Rosario ACS 05 28/05/15 I – M 25-5
Solane Márcia de Jesus Eli Professor 60 29/05/15 I – C 50-4
Terezinha Celina Jorge Professor 07 24/05/15 I – J 15
Vamira de Souza Hermann Técnico em Enfermagem 04 22/05/15 I – S 20-2, II – M 65
Vamira de Souza Hermann Técnico em Enfermagem 11 26/05/15 I – S 20-2, II – M 65
Vanio Lauro ASO 120 29/05/15 I – M 54-5
Walquiria Alves ACS 15 01/06/15 I – F 33-
Wanderson Rodrigo Dias Assessor II 03 12/05/15 I – K 01-7
Wania Pereira da Rosa ACS 30 28/05/15 I – F 31-6
Xenia Paula Martins Pamato Enfermeiro 180 25/05/15 I – 

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2445/2015.
PORTARIA Nº. 2445/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora LAUDELINA MONICA DE SOUZA FORTUNATO, matricula nº. 
801107-1 titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 08/06/2015, de 
acordo com às folhas 15.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2446/2015.
PORTARIA Nº. 2446/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora WANDERLEIA PIERRI GALVANI, matricula nº. 800293-2 ti-
tular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 01 (um) ano, a contar de 08/06/2015, de acordo 
com às folhas 17.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2447/2015.
PORTARIA Nº. 2447/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Diretor Escolar do funcionário 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de 
junho de 2015. 

ANEXO I
MATRI-
CULA NOME VALOR ESCOLA

120013-1 Ana Maria da Silveira R$ 900,00  Diretor GE Maria Luiza 
de Souza 

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2448/2015.
PORTARIA Nº. 2448/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a 
servidora JANAINA DAMIANI RICARDO ROGERIO, matricula nº. 
800703-1 titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 01 (um) ano, a contar de 08/06/2015, de acordo 
com às folhas 43.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2449/2015.
PORTARIA Nº. 2449/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora ARACI DE BRITO, matricula nº. 800209-1 titular do cargo 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 08/06/2015, de 
acordo com às folhas 53.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2450/2015.
PORTARIA Nº. 2450/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE para LAUDELINA MONICA DE 
SOUZA FORTUNATO, matrícula nº. 801107-1-2, titular do cargo 
de Professor, o percentual de 20% (vinte por cento), do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, a 
contar de 01/02/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2451/2015.
PORTARIA Nº. 2451/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
junho de 2015. 

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

402119-1 Rose Valfride Schmitt Xavier 20%

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2452/2015.
PORTARIA Nº. 2452/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, GEISE DE CASTRO INÁCIO, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 10/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2453/2015.
PORTARIA Nº. 2453/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIETE AVANI DA SILVA LIS-
BOA, matrícula nº. 300019-1, titular do cargo de Assistente Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 15/04/1997 a 15/04/2002, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 11/06/2015 à 11/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2454/2015.
PORTARIA Nº. 2454/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RAQUEL MARIA DA ROSA, ma-
trícula nº. 801508-1, titular do cargo de Agente de Serviços Ope-
racionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 03/05/2010 a 03/05/2015, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 05/07/2015 à 05/08/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2455/2015.
PORTARIA Nº. 2455/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ANGELICA DEYSE DA SILVA, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 11/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2456/2015.
PORTARIA Nº. 2456/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 2021 de 30 de abril de 2015, que Contratou 
por Tempo Determinado o servidor ANDRE DE ABREU DEMETRIO, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, 
referente ao período que devera ser 30/03/2015 a 18/12/2015, e 
não como consta na referida portaria. 

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2457/2015.
PORTARIA Nº. 2457/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA ELISA DA SILVA 
OLIVEIRA, de acordo com a Lei nº. 080, de 14 de dezembro de 
2009, Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 012/2014, 
para ocupar o cargo de Médico Clínico Geral, com 10 (dez) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal Secretaria de Saúde, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 13/02/2015 a 
13/02/2016.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

 ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2458/2015.
PORTARIA Nº. 2458/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARCOS SAUL GOMES, titular do cargo de 
ACS, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2459/2015.
PORTARIA Nº. 2459/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CEDER para Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
com ônus ressarcidos a origem, o servidor RICARDO LUCIANO 
SCHMITT NEVES, matrícula nº. 300168, da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o artigo 171, 172 e 173 da Lei 
096, de 15 de dezembro de 2010, pelo período de 01/04/2015 a 
31/12/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2460/2015.
PORTARIA Nº. 2460/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o 
Artigo 80, da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, dos servi-
dores, abaixo relacionados, titular do cargo de Médico, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de 

Maria Elisa da Silva Oliveira 10 20 13/02/2015 a 30/06/2015

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

 ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2461/2015.
PORTARIA Nº. 2461/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2405 de 01 de junho de 2015, que Con-
tratou por Tempo Determinado a servidora LUCIANA DA SILVA CA-
ETANO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 24/05/2015 a 07/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2462/2015.
PORTARIA Nº. 2462/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2420 de 01 de junho de 2015, que Con-
tratou por Tempo Determinado a servidora NILZA MIRANDA GON-
ÇALVES CORTES, no cargo de Merendeira (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 06/06/2015 a 04/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2463/2015.
PORTARIA Nº. 2463/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da Lei 
nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo rela-
cionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta Pre-
feitura.

Nome De Para

Alexandre Lisboa da Silva 10 40
Antonio Jose Bicca 10 40
Alissane Lia Tasca da Silveira 10 40
Degelane Cordova Duarte 10 40
Fabiana Witt 10 40
Fabio Henrique Pereira 10 40
Fernanda de Matos Sanchez 10 40
Fernando Mauricio da Silva 10 40
Ivan Aune de Aguiar 10 20
Ivanir Maciel 10 20
Jair Joaquim Pereira 10 20
Jackon Alexsandro Peres 10 40
Jaime Bezerra do Monte 10 40
Juliana Di Paula Queiroz Odinino 10 40
Luzinete Carpin Niedzieluk 10 40
Marcelo Roberto da Silva 10 24
Mariah Terezinha Nascimento Pereira 10 40
Perci de Freitas 10 40
Rafael Dall Agnoll 10 40
Rosana Rosa da Silveira 10 40
Vera Regina Lucio 10 40

 Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2464/2015.
PORTARIA Nº. 2464/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
compor a Comissão de registro e Acompanhamento do Patrimônio 
Público Municipal.
Artigo 2º - A Comissão será coordenada pela Superintendente de 
Controle Interno.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor em 01 de junho de 2015.

NOME SECRETARIA
Carlos Figueiredo do Nasci-
mento Superintendente da SAMAE

Cintia Morh Centro Administrativo Municipal
Edelane Heidemann Procuradoria Geral do Municipio
Elaine Cristina Medeiros Centro Administrativo Municipal
Fabiane Irma Martins Secretaria de Assistência Social
Gabriel Alvarez Secretaria de Assistência Social
Jackson Lee Simas Fundação Cambirela do Meio Ambiente
Maycon de Amorim Centro Administrativo Municipal
Cristina da Silva Faculdade Municipal de Palhoça
Osvaldo Bossolan Neto Secretaria de Governo
Alexandre Matos Secretaria de Educação 
Tatiani Grun Lemos Secretaria de Educação 
Vitor Sodré Dias Secretaria de Saúde 
Zenilde Maria de Souza Secretaria de Governo

Artigo 4º - Revogam-se as disposições anteriores.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2465/2015.
PORTARIA Nº. 2465/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MICHELE CRISTINA DA ROSA, titular do 
cargo de ACE, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
12/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2466/2015.
PORTARIA Nº. 2466/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, MARCIA WERLANG, titular do car-
go de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
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da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
12/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2467/2015.
PORTARIA Nº. 2467/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ROBERTA CATIUSCA JAKOBY, titu-
lar do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 12/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2468/2015.
PORTARIA Nº. 2468/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, RITA DE CASSIA ALVES MANCHEIN, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 12/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2469/2015.
PORTARIA Nº. 2469/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, CAROLINE POLETTI, titular do car-
go de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
12/06/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2471/2015.
PORTARIA Nº. 2471/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR LOCAL DE TRABALHO do (a) servidor (a) JOSIANE SIL-
VA PEREIRA SEEMANN, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, para a EB Frei 
Damião. 

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2472/2015.
PORTARIA Nº. 2472/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARCELE GABRIELE RAMIRES, titular do 
cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
03/06/2015.
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Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2473/2015.
PORTARIA Nº. 2473/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SILVIO LUIZ OLIVEIRA MEN-
DES, matrícula nº. 500431-1, titular do cargo de ASO, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Receita, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio 
de 01/10/2003 a 01/10/2008, por 01 (um) mês, a com efeitos a 
contar de 15/06/2015 à 15/07/2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2474/2015.
PORTARIA Nº. 2474/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para VALDIRENE MARIA DA SILVA RI-
GHO, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de maio de 2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2475/2015.
PORTARIA Nº. 2475/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARINETE BENTA DA SILVEIRA 
DE SOUZA, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de junho de 2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2476/2015.
PORTARIA Nº. 2476/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARIA DOS PRAZERES DE MA-
TOS, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de maio de 2015.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2477/2015.
PORTARIA Nº. 2477/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JANINI SOUZA RODRIGUES, ti-
tular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de novembro de 2014.
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Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2478/2015.
PORTARIA Nº. 2478/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ALEXANDRE GANDOLFI FROES, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de novembro de 2014.

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração 

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2480/2015.
PORTARIA Nº. 2480/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ACRESCER no Ato 331 de 03 de dezembro de 2008, que Contratou 
EXONEROU os cargos comissionados à servidora CLESIA MARIA 
FRITZEN PAGANI, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura. 

Palhoça, SC, em 01 de junho de 2015. 
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

RESULTADO DO PG 90-2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 090/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de placas de Forro 
de Isopor para uso na recuperação da estrutura do Centro Admi-
nistrativo Municipal, pelo sistema de Registro de Preço, de acordo 
com as especificações do Anexo I, que é parte integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME ficou classificada em 1° lu-
gar totalizando R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais).

Palhoça, 28 de julho de 2015.

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº105/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 
105/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos oficiais leves, médios e motocicletas da frota da Secretaria 
de Segurança Pública e Defesa do Cidadão deste Município, com 
fornecimento de peças paralelas de 1ª linha e acessórios, contendo 
desconto sobre a tabela de preços AUDATEX, através de Registro 
de Preços.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

LOTE 1: - SEMECAL COM. DE AUTO PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVOS 
LTDA foi vencedora, totalizando a importância de R$ 211.990,00 
(duzentos e onze mil e novecentos e noventa reais).
LOTE 2: - Não houve Licitante participante para este Lote.

Palhoça, 28 de Julho de 2015.
André José Silveira
Pregoeiro
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Câmara muniCiPal

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2015
COMUNICADO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº011/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
DIA: 28/07/2015
HORÁRIO DA SESSÃO: 10h00min.
ENCERRAMENTO: 11h36min.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para a Câmara Municipal de Palhoça. A Pregoeira da Câmara Municipal de Palhoça torna 
público, para conhecimento de interessados, que a empresa HARLEY DE AGUIAR JUNIOR EPP foi vencedora do presente Certame, cumprin-
do todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 28 de julho de 2015.
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Pregoeira
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Palmitos

Prefeitura

DECRETO 079/15

DECRETO Nº 079/2015
De 22 de junho de 2015.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICIPIO PELA REDUÇÃO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal 
de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida no Art. 11º, da Lei Muni-
cipal nº. 3.832/2014, de 19 de dezembro de 
2014 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 32.300,00 
(trinta e dois mil e trezentos reais), destinados a reforçar as dota-
ções orçamentárias constante no Orçamento Vigente do Município 
de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
Unidade: 03.01 – Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento
Projeto: 2.007 – Divulgação de Atos Oficiais do Município
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000(17) R$ 
2.300,00
TOTAL R$ 2.300,00

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DO TRABALHO. IND. COM. SERVIÇO 
E TURISMO
Unidade: 07.01 – Departamento de TRAB. Ind. Com. Serv. E Tu-
rismo
Projeto: 2.024 – Manutenção das Atividades do Turismo
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000(111) R$ 
10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DO TRANSPORTES, OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS
Unidade: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto: 2.031 – Manutenção e Melhoria Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0011(146) R$ 
20.000,00
TOTAL R$ 20.000,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 74.504,90 
(setenta e quatro mil, quinhentos e quatro reais e noventa centa-
vos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias constante 
no Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Palmitos, 
conforme discriminação a seguir:

DECRETO Nº 079/2015
De 22 de junho de 2015.

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.034 – Manutenção das Atividades do CEO

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(10) R$ 
8.000,00
TOTAL R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.035 – Manutenção das Atividades do SAMU
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(18) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública Mu-
nicipal
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(28) R$ 
28.000,00
TOTAL R$ 28.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.037– Manutenção do Programa ESF/ACS/Saúde Bucal
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 (40) R$ 
3.504,90
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0037 (43) R$ 
5.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0018 (42) R$ 
15.000,00
TOTAL R$ 23.504,90

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.038– Manutenção do CAPS- Centro de Apoio Psicosocial
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 (50) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.041– Manutenção do Programa da Vigilância Epidemio-
lógica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 (64) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 20.0000 
(vinte mil reais), destinados a reforçar as dotações orçamentárias 
constante no Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

DECRETO Nº 079/2015
De 22 de junho de 2015.

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 2.043– Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (4) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 2.046– Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (13) R$ 
10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 2.047– Manutenção das Atividades do CRAS\PAIF
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (21) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00 

Art. 4º Para dar cobertura ao valor de até R$ 32.300,00 (trinta e 
dois mil e trezentos reais), de que trata o art. 1º deste Decreto, 
ficam reduzidas as dotações orçamentárias conforme discriminação 
a seguir:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
Unidade: 03.01 – Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento
Projeto: 2.007 – Divulgação de Atos Oficiais do Município
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0000(14) R$ 
300,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.93.00.00.00.00.00.0.1.0000(15) R$ 
500,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0000(16) R$ 
500,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00.0.1.0000(19) R$ 
500,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.93.00.00.00.00.00.0.1.0000(19) R$ 
500,00
TOTAL R$ 2.300,00

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DO TRABALHO. IND. COM. SERVIÇO 
E TURISMO
Unidade: 07.01 – Departamento de TRAB. Ind. Com. Serv. E Tu-
rismo
Projeto: 2.024 – Manutenção das Atividades do Turismo
Modalidade de Aplicação: 4.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000(110) R$ 
5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000(112) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DO TRANSPORTES, OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS
Unidade: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto: 2.031 – Manutenção e Melhoria Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0011(147) R$ 
20.000,00
TOTAL R$ 20.000,00

DECRETO Nº 079/2015
De 22 de junho de 2015.

Art. 5º Para dar cobertura ao valor de até R$ 74.504,90 (setenta e 
quatro mil, quinhentos e quatro reais e noventa centavos), de que 
trata o art. 2º deste Decreto, ficam reduzidas as dotações orça-
mentárias conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.034 – Manutenção das Atividades do CEO
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(13) R$ 
3.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(7) R$ 

5.000,00
TOTAL R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.035 – Manutenção das Atividades do SAMU
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(20) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública Mu-
nicipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002(22) R$ 
28.000,00
TOTAL R$ 28.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.037– Manutenção do Programa ESF/ACS/Saúde Bucal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 (45) R$ 
5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0037 (47) R$ 
3.504,90
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0018 (46) R$ 
15.000,00
TOTAL R$ 23.504,90

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.038– Manutenção do CAPS - Centro de Apoio Psicosocial
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 (52) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 2.041– Manutenção do Programa da Vigilância Epidemio-
lógica
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 (64) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 6º Para dar cobertura ao valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), de que trata o art. 3º deste Decreto, ficam reduzidas as 
dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir:

DECRETO Nº 079/2015
De 22 de junho de 2015.

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 2.043– Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (5) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 2.046– Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (12) R$ 
10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 2.047– Manutenção das Atividades do CRAS\PAIF
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Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (25) R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 22 de junho de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

DECRETO 087/15

DECRETO Nº 087/2015.
De 21 de julho de 2015.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICIPIO DE PALMITOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito de Pal-
mitos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas pela Lei nº 3.861/2015, de 21 de 
julho de 2015.

DECRETA
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), destinados a reforçar as dotações orçamen-
tárias constante no Orçamento Vigente do Município de Palmitos, 
conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
UNIDADE: 03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E PLANEJ.
PROJ/ATIV: 2005 – Manutenção das Ativ. da Administração Geral 
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0(9) R$ 
70.000,00 
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) de que trata o art. 1º desta Lei, ficam reduzidas as dota-
ções orçamentárias conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
Projeto: 1.001 – Construção e ou ampliação da Sede da Câmara 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0(1) R$ 
70.000,00
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 21 de julho de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

LEI 3.861/2015

LEI Nº. 3.861/2015.
De 21 de julho de 
2015.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO MUNICIPIO DE PALMITOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município de Palmitos – SC, que a Câmara de 
vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), destinados a reforçar as dotações orçamen-
tárias constante no Orçamento Vigente do Município de Palmitos, 
conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
UNIDADE: 03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E PLANEJ.
PROJ/ATIV: 2005 – Manutenção das Ativ. da Administração Geral 
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0(9) R$ 
70.000,00 
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) de que trata o art. 1º desta Lei, ficam reduzidas as dota-
ções orçamentárias conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
Projeto: 1.001 – Construção e ou ampliação da Sede da Câmara 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0(1) R$ 
70.000,00
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 21 de julho de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume
Paulino Parisotto 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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Papanduva

Prefeitura

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 102/2014, de 20/04/2014. Pelo presente Termo, faz-se a seguinte retificação ao extrato publicado no dia 
07/05/2015, edição nº 1737 do Diário Oficial dos Municípios (DOM), página 335: onde lê-se: “ Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 102/2014 
de 20/04/2014”, leia-se: “Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 102/2013 de 27/09/2013”. 

Papanduva, 28 de julho de 2015.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2015.Objeto: Contratação de prestação de serviços de engenheiro de minas. Tipo: 
Menor preço por item; Entrega dos envelopes: Até o dia 10 de agosto de 2015 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: Dia 10/08/2015 – 
08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 
17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. 

Papanduva, 28 de julho de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA

Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 102/2014, de 26/11/2014. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo financeiro 
de R$ 11.150,94 (onze mil, cento e cinquenta reais e noventa e quatro centavos), no valor contratado. Considerando que o projeto licitado 
não contempla, o valor de terraplenagem do terreno onde será edificado a obra do objeto do contrato supracitado; Considerando haver a 
necessidade desta terraplenagem, conforme parecer técnico anexo emitido por engenheiro civil, faz-se necessário o presente aditivo, sendo 
que o mesmo representa um acréscimo de 1,31204% no valor do contrato original. Contratado: MAURICIO ELY PUTTKAMMER ME.

Papanduva, 10 de fevereiro de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

http://www.papanduva.sc.gov.br
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Passo de Torres

Prefeitura

REVOGAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 49/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2015
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 49/2015, tendo por objeto Contratação De Serviços Por Hora/Homem Para Capinação, Limpeza De Pátio, Limpeza Interna Dos Estabe-
lecimentos, Manutenção Dos Jardins, Árvores E Plantas, Retirada De Entulhos E Resíduos Das Creches E Escolas, E Contratação De Serviço 
Hora/Homem Para Capinação, Limpeza, Manutenção De Jardins, Poda De Arvores E Plantas, Retirada De Entulhos Nas Vias E Praias Públicas 
Do Município De Passo De Torres Com Destino Próprio Do Licitante Para As Secretarias De Educação E Obras, devido à razoes supervenientes 
em virtude de adequações orçamentárias. Em consonância ao Regime Jurídico Administrativo a que está adstrita, e observando o artigo 
3º da Lei de Licitações e Contratos Públicos, Lei 8.666/1993, amparada pelo disposto daSúmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Assim, 
determina-se a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial 49/2015, nos termos da fundamentação exarada.

Dê ciência aos interessados participantes do processo.

Passo de Torres/SC, 09 de julho de 2015.
JEAN LUIZ WAGNER SILVA
PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Penha

Prefeitura

CONTRATO N° 01/2015-MULTENTIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2015 – MULTENTIDADE
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: CONTRATO EMERGENCIAL DE LICENCIAMENTO DE SIS-
TEMAS DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS CORRELATOS QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$: 39.280,00 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E 
OITENTA REAIS)
VIGÊNCIA: ATÉ 22/09/2015 

PENHA, 24 DE JULHO DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO N° 138/2015-PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2015 – PMP
COMPRA DIRETA PMP 
CONTRATADA: ISABEL TEREZINHA ECCEL ORSI
OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATORIOS E DIS-
PENSA DE LICITAÇÕES
VALOR TOTAL: R$: 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: ATÉ 28/12/2015 

PENHA, 28 DE JULHO DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 99/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2015 – FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2015 -FMS, MODALIDADE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015 - FMS
CONTRATADO: GMSHD – GRUPO MÉDICO DE SERVIÇOS HOSPI-
TALARES E DE DIAGNOSE S.A
OBJETO: CIRURGIA CESARIANA E LAQUEADURA TUBÁRIA PARA A 
PACIENTE CÁTIA CRISTINA FRAGOSO MORETTO
VALOR TOTAL: R$12.280,00 (doze mil e duzentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2015

PENHA, 27 DE JULHO DE 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

PP15/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015– FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ PARA O PROGRAMA DST/
AIDS DO MUNICÍPIO DE PENHA//SC.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ: 10/08/2015
ATÉ AS: 17h00min
LOCAL: Secretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, nº 
08, Centro, Penha/SC, Setor de Licitações e Contratos.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/08/2015
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala das Licitações, sito a Avenida 
Nereu Ramos, nº. 19 – Sala 01 (ao lado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico), Centro – Penha/SC.
Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposi-
ção dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha e 
demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Adminis-
tração, à Av. Nereu Ramos, 08, Centro – Penha/SC, ou através do 
fone/fax (47)3345-4649 Ramal 23. Horário de atendimento 13:30 
ás 17:30.

Penha/SC, 28 de julho de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes– Prefeito Municipal 
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 45/2015 – CHAMADA PÚBLICA 
02/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, a Lei nº. 11.947 / 2009 e Resolução/FNDE/
CD nº. 026/2013 e suas alterações, e nas condições do edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 45/2015 – Chamada Pública 02/2015.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural e Cooperativas da Agricultura Familiar 
para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Munici-
pal de Ensino que ofertam a Educação Infantil (creche) e Ensino 
Fundamental no 3º quadrimestre de 2015, de acordo com as prer-
rogativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Data da Entrega dos envelopes e abertura: Os envelopes contendo 
as propostas de preços e as documentações deverão ser entre-
gues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 09:00h do dia 
19/08/2015.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122 ou e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba – SC em 28 de Julho de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 101/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo Licitatório nº 37/2015, modalidade Concorrência Pública 
nº 01/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a outorga de Conces-
são de Direito Real de Uso não remunerado de imóvel: Concessão 
do Direito Real de uso de Barracão Industrial, com área construída 
de 1.340,91 m², e área total de 2.100m², matricula 18145, situado 
à Rua do Comércio, lote urbano, centro, Peritiba – SC.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2015
Contratado: RP MÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 22.355.202/0001-99.
Data de Vigência: 10 anos.

Município de Peritiba – SC em 28 de Julho de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2-2015
Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a Câmara de 
Vereadores de Peritiba e Microempreendedora Individual Tania Ma-
ria Bender Schell

Pelo presente instrumento de contrato que celebram entre si a 
Câmara Municipal de Vereadores de Peritiba, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ nº 09.300.643/0001-25, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Frei Bonifácio, 63, Peritiba/SC, neste ato re-
presentado por seu Presidente, Vereador Gilberto Maciel e Tânia 
Maria Bender Schell, pessoa jurídica de direito privado, microem-
preendedora individual, inscrita no CNPJ nº 22.779.942/0001-52, 
NIRE 42-8-0222739-7, com sede Rua Leopoldo João Ely, nº 125, 
Bairro Imigrantes, Peritiba/SC, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, neste ato representado por Tânia Maria 
Bender Schell, brasileira, casada, CPF nº 021.382.789-13 e perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira. É dispensada a realização de licitação pública 
para a celebração deste contrato de prestação de serviços no artigo 
24, inciso II, alínea “a” c/c 26, parágrafo único, inciso III, todos da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DO OBJETO

Cláusula segunda. O presente contrato tem por objetivo a con-
tratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, com 
produtos comuns destinados aos serviços, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, que compreende 03 (três) salas 
situadas na sede do Poder Legislativo, sendo a sala da secretaria 
administrativa, da presidência e comissões, e sala do plenário da 
Câmara, além de um banheiro e área de cozinha.
Cláusula terceira. O serviço deverá ser realizado 01 (uma) vez por 
semana, quatro horas a cada dia. 
Cláusula quarta. Os serviços compreendem a limpeza do chão, lim-
peza superficial nas paredes, limpeza dos vidros, pias e vaso sani-
tário, além da remoção do lixo depositado. 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRA-
TANTE:
I – fornecer material de limpeza necessário à realização dos servi-
ços da CONTRATADA;
II - zelar pela utilização adequada dos serviços oferecidos pela 
CONTRATADA, em especial para atendimento ao princípio adminis-
trativo da economicidade;
III - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento 
da mensalidade dos serviços prestados;
V - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.
Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da 
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CONTRATADA:
I - executar os serviços nas condições estipulados neste contrato;
II - garantir a integridade dos bens que guarnecem a Edilidade;
III – prestar os serviços diretamente pela pessoa do titular da em-
presa;
IV - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços efetuados, bem como por quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros;
VI - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar 
condições inadequadas de execução do serviço ou a iminência de 
fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do mesmo.
VII – Apresentar até o último dia útil do mês a Nota Fiscal de Ser-
viços; e do comprovante do DAS-MEI (Documento de arrecadação 
Simplificado do Microempreendedor Individual) pago mês corrente 
e o relatório de serviços prestados, conforme o ANEXO único deste 
contrato, devidamente assinado pelo prestador e aferido pelo fiscal 
do contrato. 
DA VIGÊNCIA
Cláusula sétima. O presente contrato terá vigência a partir de sua 
assinatura até 20/12/2015, podendo ser prorrogado por até 48 
(quarenta e oito) meses conforme disposto na lei n.º 8.666/93.
DO VALOR CONTRATUAL E PAGAMENTO
Cláusula oitava. O valor total do presente contrato é R$ 1.725,00(um 
mil, setecentos e vinte e cinco reais) relativos a 23(vinte e três) se-
manas de serviço, com quatro horas semanais, com valor unitário 
semanal de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).
Cláusula nona. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 
05 (cinco) do mês subsequente, mediante apresentação do rela-
tório de atividades desenvolvidas pelo Contratado, nos termos da 
Cláusula sexta, inciso VII.
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
Cláusula décima. A despesa com a execução deste contrato cor-
rerá de acordo com o Projeto Atividade nº 2.104, do elemento 
de despesa nº 33.90.00.00.00.00.00, complemento da despesa 
33.90.39.78.00.00.00, do orçamento da Câmara de Vereadores 
para o exercício de 2015, devendo ser previstos os novos créditos 
orçamentários capazes de dar guarida às despesas decorrentes de 
eventuais prorrogações deste contrato, mediante termo aditivo.
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima primeira. A alteração de qualquer das disposições 
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada 
nos termos da lei e expressamente em termo aditivo.
DOS CASOS DE RESCISÃO ANTECIPADA
Cláusula décima segunda: Configuram situações de rescisão ante-
cipada:
I - o não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato;
II - o cumprimento irregular das cláusulas deste contrato;
III - a lentidão de seu cumprimento;
IV - a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo. 
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
VI - o falecimento do contratado;
VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-
nhecimento determinadas pelo Presidente da Câmara de Vereado-
res.
IX - atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
Câmara de Vereadores;
Parágrafo 1° A rescisão do Contrato poderá ser determinada com 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, por um ato unilateral e escrito 
da CÂMARA DE VEREADORES, ou amigável, por acordo entre as 
partes, desde que haja conveniência para a administração, ou em 
última instância por via judicial;
Parágrafo 2° Os casos de rescisão antecipada serão formalmente 
motivados pelos autos do processo, assegurando o contraditório e 
a ampla defesa.
DO FORO
Cláusula décima terceira. Fica eleito o foro da Comarca de Concór-
dia, Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula décima quarta. Por estarem assim contratadas as partes, 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma.

Peritiba, 13 de julho de 2015. 
Gilberto Maciel   Tânia Maria Bender Schell
Contratante   Contratada

Testemunhas

César Claudir da Silva  José Orides de Britto
CPF: 883.515.300-00  CPF: 295.212.899-53

Geovane Petter   Gustavo dos Santos Bigaton
Fiscal do Contrato  Assessor Jurídico
CPF: 048760579-90  OAB: 30.748

ANEXO ÚNICO

Contrato administrativo nº 2-2015
Relatório de Serviços
Contratada: Tania Maria Bender Schell
Data do
Serviço

Horário do
Serviço

Assinatura do 
Prestador

Qualidade 
do Serviço

Assinatura do
Fiscal

Peritiba/SC, ____/____/ _______ 

PORTARIA Nº 12-2015
DESIGNA RESPONSÁVEIS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA BAN-
CÁRIA 

Gilberto Maciel, Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, usan-
do das atribuições previstas no artigo 38, XIII e XXVII do Regimen-
to Interno desta Casa, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que todas as contas bancárias da Camara 
Municipal de Vereadores de Peritiba, da agência do Banco do Brasil, 
serão movimentadas pelas pessoas abaixo descritas: 
I - GILBERTO MACIEL – Presidente. CPF n° 777.618.479-91;
II - JOSÉ ORIDES DE BRITTO – Vice-presidente. CPF nº 
295.212.899-53;
III - CÉSAR CLAUDIR DA SILVA – Servidor efetivo. CPF n° 
883.515.300.-00.

Art. 2º Poderão efetuar isoladamente as seguintes transações: 
I - SOLICITAR SALDO E EXTRATOS;
II - REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
III - RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
IV - ENDOSSAR CHEQUES;
V - SUSTAR OU CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
VI - CANCELAR CHEQUES;
VII - EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
VIII - CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS.

Art. 3º Poderão efetuar em conjunto, com no mínimo a assinatura 
(eletrônica ou física) de dois dos autorizados a movimentação das 
seguintes transações: 
I - EFETUAR SAQUES;
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II - EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
III - EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
IV - EFETUAR TRANSFERÊNCIAS PARA A MESMA TITULARIDADE;
V - ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO;
VI - EMITIR CHEQUES;
VII - ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
VIII - AUTORIZAR COBRANÇA;
IX - MOVIMENTAR CONTA CORRENTE POR MEIO FÍSICO OU ELE-
TRÔNICO.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria nº 11-2015.

Câmara Municipal de Peritiba, 27 de julho de 2015. 
Gilberto Maciel
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 6-2015
AUTORIZA LICENÇA PARTICULAR

O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 38 do Regimento Interno, faz saber 
que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte,
Resolução
Art. 1º Fica autorizada licença particular ao vereador Lauri João 
Maltauro, no período de 1º de agosto a 31 de agosto de 2015, 
conforme Requerimento nº 11-2015.
Art. 2º Convoque-se o suplente imediato.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2015.

Peritiba/SC, 29 de julho de 2015.
Gilberto Maciel
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 7-2015
AUTORIZA LICENÇA PARTICULAR

O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 38 do Regimento Interno, faz saber 
que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte,
Resolução
Art. 1º Fica autorizada licença particular ao vereador Darlan Rech 
Gerhardt, no período de 1º de agosto a 31 de agosto de 2015, 
conforme Requerimento nº 12-2015.
Art. 2º Convoque-se o suplente imediato.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2015.

Peritiba/SC, 29 de julho de 2015.
Gilberto Maciel
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 8-2015
AUTORIZA LICENÇA PARTICULAR

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 38 do Regimento Interno, faz 
saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte,
Resolução
Art. 1º Fica autorizada licença particular ao vereador Gilberto Ma-
ciel, no período de 1º de agosto a 31 de agosto de 2015, conforme 
Requerimento nº 13-2015.
Art. 2º Convoque-se o suplente imediato.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2015.

Peritiba/SC, 29 de julho de 2015.
José Orides de Britto 
Vice-Presidente
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 045/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 045/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que realiza-
rá na data de 07/08/2015, Licitação Modalidade Pregão Presencial 
nº 045/2015. Objeto: Aquisição de Móveis Modulados para Sala 
de Odontologia. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CON-
TENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 07/08/2015, até 
às 14:00hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços nesta mesma data, às 14:15 hs. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, nº 111, fone 49-3562 2000, ou através 
do site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 27 DE JU-
LHO DE 2015.
PEDRO RABUSKE
Vice-Prefeito em exercício Municipal 

DECRETO Nº 4.255, DE 22 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 4.255, DE 22 DE JULHO DE 2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

PEDRO RABUSKE, Vice-Prefeito em exercício de Pinheiro Preto, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei 
Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 14.218,89 
(Quatorze mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos), 
nas dotações orçamentárias a seguir:

Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 10 – Alimentação Escolar
Atividade: 2.31 Programa Suplementar de Alimentação Escolar
Modalidade de Aplicação: 3390-0000 
Fonte: 03.00 

Total Suplementado .......................................... R$ 14.218,89

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Ba-
lanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2014, conforme 
demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 22 DE JU-
LHO DE 2015.
PEDRO RABUSKE
VICE- PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 274, DE 28 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 274, DE 28 DE JULHO DE 2015.
ALTERA NÍVEL DE CARGO QUE ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Vice-Prefeito em exercício do Município de Pi-
nheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 217, de 22 de 
maio de 2015, que alterou o Anexo VI, da Lei Complementar n. 
142, de 25 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º O cargo de Contador passa a ser de Nível ANS-05, na forma 
disposta na Lei Complementar nº 217, de 22 de maio de 2015, que 
alterou o Anexo VI da Lei Complementar nº 142, de 25 de março 
de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de Julho de 2015.
PEDRO RABUSKE
Vice-Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 275, DE 28 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 275, DE 28 DE JULHO DE 2015.
ALTERA NÍVEL DE CARGO QUE ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Vice-Prefeito em exercício do Município de Pi-
nheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 217, de 22 de 
maio de 2015, que alterou o Anexo VI, da Lei Complementar n. 
142, de 25 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º O cargo de Médico Veterinário passa a ser de Nível ANS-04, 
na forma disposta na Lei Complementar nº 217, de 22 de maio de 
2015, que alterou o Anexo VI da Lei Complementar nº 142, de 25 
de março de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de Julho de 2015.
PEDRO RABUSKE
Vice-Prefeito em exercício

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br


29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 505

PORTARIA Nº 276, DE 28 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 276, DE 28 DE JULHO DE 2015.
ALTERA NÍVEL DE CARGO QUE ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Vice-Prefeito em exercício do Município de Pi-
nheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 217, de 22 de 
maio de 2015, que alterou o Anexo VI, da Lei Complementar n. 
142, de 25 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º O cargo de Enfermeiro passa a ser de Nível ANS-05, na 
forma disposta na Lei Complementar nº 217, de 22 de maio de 
2015, que alterou o Anexo VI da Lei Complementar nº 142, de 25 
de março de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de Julho de 2015.
PEDRO RABUSKE
Vice-Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 277, DE 28 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 277, DE 28 DE JULHO DE 2015.
ALTERA NÍVEL DE CARGO QUE ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Vice-Prefeito em exercício do Município de Pi-
nheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 217, de 22 de 
maio de 2015, que alterou o Anexo VI, da Lei Complementar n. 
142, de 25 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º O cargo de Médico - 10 hs passa a ser de Nível ANS-08, 
na forma disposta na Lei Complementar nº 217, de 22 de maio de 
2015, que alterou o Anexo VI da Lei Complementar nº 142, de 25 
de março de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de Julho de 2015.
PEDRO RABUSKE
Vice-Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 278, DE 28 DE JULHO DE 2015.
PORTARIA Nº 278, DE 28 DE JULHO DE 2015.
ALTERA NÍVEL DE CARGO QUE ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Vice-Prefeito em exercício do Município de Pi-
nheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 217, de 22 de 
maio de 2015, que alterou o Anexo VI, da Lei Complementar n. 
142, de 25 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º O cargo de Médico - 20 hs passa a ser de Nível ANS-09, 
na forma disposta na Lei Complementar nº 217, de 22 de maio de 
2015, que alterou o Anexo VI da Lei Complementar nº 142, de 25 
de março de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de Julho de 2015.
PEDRO RABUSKE
Vice-Prefeito em exercício
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 032 
/ 2015 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032 / 2015 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 068 / 2015. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO DESTINADO AOS PRO-
DUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, PARA 
MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO, CONFORME DISPO-
SIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00 horas do dia 11/08/2015.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 11/08/2015.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da Prefeitura 
Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – 
Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo e-mail: licitacao@
pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 28 de Julho de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 09/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 09/2015

CONVÊNIO nº 09/2015. Convenente: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL DE PO-
MERODE - HOSPITAL E MATERNIDADE RIO DO TESTO Objeto: 
Fomentação para manutenção de pronto atendimento, ultrassono-
grafia e radiologia do Hospital e Maternidade Rio do Testo. Valor: 
R$ 467.450,00 (Quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos 
e cinqüenta reais). Prazo: 31/12/2015. 

Pomerode/SC, 27 de julho de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

PUBLICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
Em conformidade com edital 001/2015 e alterações posteriores, a 
Comissão Especial Eleitoral dos Conselheiros Tutelares do Município 
de Pomerode, procede a publicação dos candidatos aprovados na 
prova escrita. Neste mesmo ato abre-se o prazo para recurso nos 
termos do edital. 

04. Sabrina Ninow
05. Vagner Marin Teixeira
06. Crystian Beber Goede
07. Julio Guilherme Lessmann
08. Valdecir da Silva
09. Nayara Costa Brito
10. Regina Guenths Maske
12. Mara Rubia Jansen
13. Cintia Boni
14. Jobson Batista Santos
16. Gabriela Yoná Hoffmann
17. Jussara Cristiana de Oliveira Porath
18. Alice Bak Melo
19. Irenilde dos Santos
20. Catia Breia Carneiro
21. Kassiane Patricia Raduenz
22. Helio Barbosa Fontes
26. Cristiane de Lima Garcia
29. Eli de Mello
30. Marlene Ciliato
32. Joel Hasckel Menegatti
33. Adriana da Silva Kurth
34. Simone Goebel Jeger
35. Kate Regina Bruch Raduenz
36. Rosenilda Gonçalves

Pomerode, 28 de julho de 2015.
Comissão Especial Eleitoral dos Conselheiros Tutelares de Pome-
rode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

RGF

 

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2015

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

24.959.186,93

0,00

5.491.021,12

4.941.919,01

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º Semestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

24.894.732,52

0,00

5.476.841,15

4.929.157,04

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º Semestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL 

Ponte Serrada,  21/07/2015

VANDERLEI ZANATTA
CONTROLADOR INTERNO 

OSMIR RODRIGUES MACHADO
TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6
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RGF

 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 0,00 352.151,42 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 1.552.898,71 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.463.697,61 3.094.922,91 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 2.463.697,61 4.115.120,69 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 16.078,20 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 1.036.275,98 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-2.463.697,61

24.959.186,93

0,00%

-9,87%

29.951.024,32

26.955.921,88

-3.094.922,91

24.894.732,52

0,00%

-12,43%

29.873.679,02

26.886.311,12

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015
Continuação 2/2

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00
0,000,00    Passivo Atuarial 0,00
0,000,00    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00
0,000,00DEDUÇÕES (V) 0,00
0,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00
0,000,00    Investimentos 0,00
0,000,00    Demais Haveres Financeiros 0,00
0,000,00    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00
0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,000,000,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

Ponte Serrada,  21/07/2015

EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL 

VANDERLEI ZANATTA
CONTROLADOR INTERNO 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o
cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

OSMIR RODRIGUES MACHADO
TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6

FONTE:
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MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2015/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

24.894.732,52

0,00
0,00
0,00

0,00

3.983.157,20

3.584.841,48

0,00

1.742.631,28

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

Ponte Serrada,  21/07/2015

PREFEITO MUNICIPAL 
EDUARDO COPPINI

CONTROLADOR INTERNO 
VANDERLEI ZANATTA OSMIR RODRIGUES MACHADO

TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Ponte Serrada - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Abr 2015
(B)

Em 30 Jun 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 2.463.697,61 3.708.675,29 3.094.922,91
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.463.697,61 4.316.514,37 4.115.120,69
   Demais Haveres Financeiros 0,00 9.498,12 16.078,20
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 617.337,20 1.036.275,98
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.463.697,61 -3.708.675,29 -3.094.922,91
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-2.463.697,61

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-3.708.675,29

No Bimestre
(C - B)

613.752,38

0,00

-3.094.922,91

Jan a Jun 2015
(C - A)

-631.225,30

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Abr 2015
(B)

Em 30 Jun 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Ponte Serrada,  21/07/2015

EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL 

OSMIR RODRIGUES MACHADO
TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6

VANDERLEI ZANATTA
CONTROLADOR INTERNO 
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de Ponte Serrada - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 33.290.000,00
Previsão Atualizada 33.290.000,00
Receitas Realizadas 13.181.113,13
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 411.778,28

DESPESAS
Dotação Inicial 33.290.000,00
Créditos Adicionais 1.244.200,24
Dotação Atualizada 34.534.200,24
Despesas Empenhadas 14.454.937,96
Despesas Liquidadas 12.902.039,25
Despesas pagas 11.865.763,27
Superavit Orçamentário 279.073,88

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

14.454.937,96Despesas Empenhadas
12.902.039,25Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

24.894.732,52Receita Corrente Líquida

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 -631.225,30 0,00
Resultado Primário 0,00 146.552,69 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor apurado até o

Bimestre % Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

2.176.765,36 60% 86,81Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

2.423.744,07 25% 27,03

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 429.185,52 8.580.726,24

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2015

0,00
0,00
0,00

2023

0,00
0,00
0,00

2033

0,00
0,00
0,00

2048

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.491.896,49

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

16,64

% Aplicado até o
Bimestre

Continua 1/2
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RREO

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

8.900.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO
R$ 1,00

8.400,00
0,00

90.300,00
90.300,00

0,00
0,00
0,00
0,00

828.450,00
798.000,00

3.150,00
18.900,00

8.400,00
0,00

75.600,00
75.600,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.293.850,00
8.900.000,00
8.900.000,00

278.250,00
2.100,00

31.500,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.314.600,00
320.250,00

Até o Bimestre
(b)

9.893,19
0,00

70.202,27
70.202,27

0,00
0,00
0,00
0,00

456.174,94
431.064,85

13.764,60
8.549,69
2.795,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

368.743,33
331.180,24

1.530,66
26.139,24

895.120,54
320.250,00
278.250,00

2.100,00
31.500,00

8.400,00

90.300,00
90.300,00

828.450,00
798.000,00

3.150,00
18.900,00

8.400,00

75.600,00
75.600,00

_

17.293.850,00

_

_
_
_
_

_

_
_

_
_
_
_
_
_
_

1.314.600,00

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS
%

(c) = (b/a)x100

117,78
0,00

77,74
77,74

0,00
0,00
0,00
0,00

55,06
54,02

436,97
45,24
33,28

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

46,68
48,59
48,59

68,09
115,14

72,89
82,98

119,02

68,09

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

18.608.450,00

7.400.000,00
29.400,00
89.250,00
25.200,00

850.000,00 451.627,01
0,00

850.000,00

7.400.000,00
29.400,00
89.250,00
25.200,00

_

744.350,00
483.000,00

191.000,00
70.350,00

222.600,00
222.600,00

84.950,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
744.350,00
483.000,00

0,00
191.000,00

70.350,00
0,00
0,00

222.600,00
222.600,00

0,00
0,00

84.950,00

8.967.616,38

Até o Bimestre
(b)

349.940,21
266.947,07

0,00
61.954,00
15.681,90

0,00
5.357,24

119.214,03
100.835,73

18.378,30
0,00

32.648,52

0,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_
_

_
_

PREVISÃO
INICIAL

3.458.770,00
1.780.000,00
1.480.000,00

5.880,00
17.850,00

5.040,00
170.000,00

5.025.300,00
5.019.000,00

_
6.300,00

1.560.230,00

1.051.900,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.780.000,00
1.480.000,00

5.880,00
17.850,00

5.040,00
170.000,00

5.025.300,00
5.019.000,00

0,00
6.300,00

1.560.230,00

3.458.770,00

501.802,76

Até o Bimestre
(b)

892.770,41

864.982,27
636.475,59

2.628,92
10.185,15
10.157,35
90.325,08

2.507.524,77
2.507.524,77

0,00
0,00

1.614.754,36

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

1.051.900,00

43,01
44,71
55,62

201,54
53,13

0,00

48,19

%
(c) = (b/a)x100

47,01
55,27

0,00
32,44
22,29

0,00
0,00

53,56
45,30

0,00
0,00

38,43

0,00

47,70

%
(c) = (b/a)x100

43,01
44,71
57,06

201,53
53,13
49,90
49,96

0,00
0,00

46,69
48,59

57,22

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

FUNDEB

0,002.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00
0,00

0,00

18.608.450,00

8.900.000,00
_
_

0,00
0,00

8.072.495,84
4.324.911,99
4.324.911,99

0,00
0,00

3.182.380,68
13.144,69
49.644,54
50.786,93
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

23.1- Creche

0,00

0,00
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015 ²

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

4

892.770,41
2.423.744,07

27,03

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS DO FUNDEB

1.836.300,00

0,00

0,00
0,00

962.342,50
0,00
0,00
0,00
0,00

6.198.642,50

1.836.300,00

0,00
0,00

0,00
0,00

962.342,50
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(f)=(e/d)x100

6,84

0,00
0,00

0,00

76,21
70,30

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

125.573,36

0,00
0,00

0,00

2.591.197,24
676.566,64

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(g)

112.544,39

0,00
0,00

0,00
0,00

2.591.197,24
612.772,85

0,00
0,00
0,00
0,00

%
(h)=(g/d)x100

6,13

0,00

0,00
0,00

76,21
63,68

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

6.198.642,50

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

3.393.337,24

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

483.000,00 539.234,60 304.992,16 257.326,35 47,72

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.017.950,00 4.484.046,53 255.409,58 255.409,58 5,70

4.500.950,00 5.023.281,13 560.401,74 512.735,93 10,21

0,00
0,00 0,00

0,000,00

4.362.342,50 4.362.342,50 3.267.763,88

0,00

0,00 0,00

74,91

0,00 0,00 0,00

73,453.203.970,09

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

VALOR

VALOR

0,00

2.591.197,24
86,81
16,53
-3,34

%
(f)=(e/d)x100

54,74

0,00

56,56

0,00
5,70

11,16

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 10.699.592,50 11.221.923,63 3.953.738,98 35,23 3.829.250,41 34,12

_
_

0,000,00
_

0,00

_

_

_

_
_32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

3.316.514,48

0,00

53,50

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.200.000,001.200.000,00 34,54414.431,88414.431,88

3.015.180,00
815.180,00

2.200.000,00
2.010.120,00

810.120,00 810.120,00
2.010.120,00
2.200.000,00

815.180,00
3.015.180,00

5.025.300,005.025.300,00

%
(h)=(g/d)x100

72,19
0,00

98,94
20,62

0,00

51,562.591.197,24

0,00
414.431,88

2.176.765,36
0,00

2.176.765,362.176.765,36
0,00

2.176.765,36

0,00
414.431,88

2.591.197,24

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

3.400.000,00 3.400.000,00

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2- Pré-escola

24- ENSINO FUNDAMENTAL

PREVISÃO
INICIAL

4.652.112,50

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

2.241.904,10 48,19

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

4.652.112,50

892.770,41

0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

34,54
0,00

20,62
98,94

0,00

51,56

72,19

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521
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MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício
49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2015
(j)

0,00
0,00
0,00

VALOR
FUNDEB

(h)
0,00

2.507.524,77
0,00
0,00
0,00
0,00

2.507.524,77

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Ponte Serrada,  21/07/2015

PREFEITO MUNICIPAL 
EDUARDO COPPINI

TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6
OSMIR RODRIGUES MACHADO VANDERLEI ZANATTA

CONTROLADOR INTERNO 

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Ponte Serrada - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 146.552,69

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00-

-
-

-1.390.717,55

-
-
-

-1.260.850,24 -339.526,96

-
-
-

528.856,35

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

DESPESAS PRIMÁRIAS

25.524.288,48 12.472.853,73 11.414.044,4813.940.899,61 12.285.349,90DESPESAS CORRENTES (VIII)

14.649.745,12 7.159.536,52 6.333.231,817.159.536,52 6.333.231,81    Pessoal e Encargos Sociais
10.000,00 2.226,27 2.690,294.488,69 5.612,40    Juros e Encargos da Dívida (IX)

10.864.543,36 5.311.090,94 5.078.122,386.776.874,40 5.946.505,69    Outras Despesas Correntes
25.514.288,48 13.936.410,92 12.279.737,50 12.470.627,46 11.411.354,19DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
9.009.911,76 429.185,52 442.295,14514.038,35 458.498,38DESPESAS DE CAPITAL (XI)

8.479.340,93 415.014,83 425.348,02486.501,61 425.348,02    Investimentos
480.570,83 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)

480.570,83 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Demais Inversões Financeiras

50.000,00 14.170,69 16.947,1227.536,74 33.150,36    Amortização da Dívida (XIV)
8.959.911,76 486.501,61 425.348,02 415.014,83 425.348,02DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

12.705.085,52 12.885.642,29 11.836.702,2114.422.912,5334.474.200,24DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 26.571.350,00 12.110.394,98 12.109.808,56
Receita Tributária 1.875.825,00 1.091.871,38 1.188.465,20
    I.P.T.U. 278.250,00 331.180,24 302.671,83
    I.S.S. 798.000,00 431.064,85 545.923,80
    I.T.B.I. 90.300,00 70.202,27 72.997,54
    I.R.R.F. 75.600,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Tributárias 633.675,00 259.424,02 266.872,03
Receita de Contribuição 273.000,00 135.871,60 122.169,45
    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Outras Contribuições 273.000,00 135.871,60 122.169,45
Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 76.650,00 148.918,15 213.958,98
    (-) Aplicações Financeiras 76.650,00 148.918,15 213.958,98
Transferências Correntes 22.595.130,00 10.650.478,36 10.501.359,14
    F.P.M. 7.120.000,00 3.459.929,72 3.242.382,05
    I.C.M.S. 5.920.000,00 2.545.905,09 2.438.239,51
    Convênios 262.600,00 153.784,04 258.950,60
    Outras Transferências Correntes 9.292.530,00 4.490.859,51 4.561.786,98
Demais Receitas Correntes 1.827.395,00 232.173,64 297.814,77
    Dívida Ativa 123.900,00 60.634,70 58.532,95
    Diversas Receitas Correntes 1.703.495,00 171.538,94 239.281,82

RECEITAS DE CAPITAL (II) 6.642.000,00 921.800,00 255.750,00

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 6.642.000,00 921.800,00 255.750,00
    Convênios 6.642.000,00 921.800,00 255.750,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 6.642.000,00 921.800,00 255.750,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 33.213.350,00 13.032.194,98 12.365.558,56
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Município de Ponte Serrada - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00

Ponte Serrada,  21/07/2015

PREFEITO MUNICIPAL 
EDUARDO COPPINI

TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6
OSMIR RODRIGUES MACHADO

FONTE:
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RREO

 

Município de Ponte Serrada - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2015/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

PAGAMENTO
DE RESTOS
A PAGAR (f)

SALDO
A PAGAR
(g)=(d-e)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITA DE CAPITAL

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

0,00

Em 2014
(h) 

Em 2015
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00

FONTE:

Ponte Serrada,  21/07/2015

PREFEITO MUNICIPAL 
EDUARDO COPPINI

TEC. CONT. CRC/SC 15.249/O-6
OSMIR RODRIGUES MACHADO VANDERLEI ZANATTA

CONTROLADOR INTERNO 
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1.354, DE 15 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 1.354, DE 15 DE JULHO DE 2015.
ALTERA O VALOR DA UFM-PB, CONFORME ESPECÍFICA.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 052/2014 - Código Tributário,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 
0,79% (zero virgula setenta e nove por cento), considerando o 
IPCA do mês de junho de 2015, que passa a vigorar a partir de 1º 
de agosto de 2015.
Art. 2º O valor da UFM-PB passará a ser de R$ 2,4588
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo – SC, aos 15 dias do mês de julho do ano de 2015.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

DECRETO Nº 1.355, DE 15 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 1.355, DE 15 DE JULHO DE 2015.
RENUMERA E ALTERA ARTIGOS DO DECRETO Nº 1.132, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA:
Art. 1º Renumera o atual Art. 2º como Art. 3º, renumera os artigos 
subseqüentes, e altera os Arts. 3º e 5º do Decreto nº 1.132, de 20 
de setembro de 2013, na forma da redação a seguir: 
Art. 3º - Não serão aceitos vidros espelhados ou coloridos, com 
exceção das cores cinza e bronze, além do translúcido, bem como 
gradis de terraços e sacadas em alumínio, além de edificações em 
tijolo a vista ou cru. 
Art. 4º - A análise e aprovação do coeficiente de aproveitamento 
para fins de construção com base estilo luso/açoriano compete ex-
clusivamente a Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, 
observando-se o previsto no item 5 do anexo III da Lei Comple-
mentar Municipal 033/2011.
Art. 5º - A concessão de isenção de outorga onerosa disposta no ar-
tigo 8º e seus incisos da Lei Complementar Municipal nº 042/2012, 
dependerá de parecer prévio do Conselho das Cidades.
Art. 6º - Casos omissos poderão ser definidos por comissão cons-
tituída por um membro da Fundação Municipal de Turismo, um 
membro da Fundação Municipal de Cultura e um membro da Se-
cretaria Municipal de Planejamento indicados pelo Chefe do Poder 
Executivo, cujos membros comporão o órgão definido no item 5 do 
anexo III da Lei Complementar Municipal 033/2011. 
Art. 7º - Este instrumento é parte componente do Programa de 
Preservação e Recuperação da Identidade Açoriana. 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 15 dias do mês de julho de 2015.

DECRETO Nº 1.363, DE 28 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 1.363, DE 28 DE JULHO DE 2015.
SUSPENDE A CONCESSÃO DE NOVAS LICENÇAS PARA CONSTRU-
ÇÃO NOS TERRENOS DE MARINHA, LIMITROFE AO LOTEAMENTO 
PARQUE RESIDENCIAL PORTO BELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando a solicitação do Ministério Público Federal, por inter-
médio do Ofício 070/201-RBM, datado de 10 de abril do corrente 
ano;
Considerando a Recomendação nº 03/2015, oriunda do Ministério 
Público Federal, que recomenda a suspensão da concessão de no-
vas licenças que visem à ocupação dos terrenos de marinha;

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa a concessão de novas licenças para constru-
ção nos terrenos de marinha identificados como M1, M2, M3, M6, 
M10, M11, M12, M13, M14, M15, M16, M18, M19, M 20, M21, M22, 
M23, e M24, limítrofes ao Loteamento Parque de Porto Belo, por 
prazo indeterminado. 
Parágrafo Único: As licenças concedidas para ocupação dos terre-
nos de marinha que porventura estejam válidas deverão ser sus-
pensas. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 1.333, de 22 de abril de 2015.

Porto Belo - SC, aos 28 dias do mês de julho de 2015.
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 030/2015 - SAÚDE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 030/2015 - SAÚDE 
Partes: Município de Porto União e Mecânica Marjovan Ltda.
Objeto: Fornecimento de peças e prestação de serviços para ma-
nutenção corretiva e preventiva em ambulâncias da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Valor Total: R$ 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 023/2015 - SAÚDE, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 27 de julho de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Mecânica Marjovan Ltda.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 139/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 139/2015 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e Clafix Engenharia e Soluções 
para o Meio Ambiente Ltda – ME.
Objeto: Prestação de serviços para elaboração do Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos .
Valor Total: R$ 14.796,00 (quatorze mil setecentos e noventa e 
seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Dispensa de Licitação 017/2015, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 17 de julho de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Clafix Engenharia e Soluções para o Meio Ambiente Ltda – ME.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 144/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 144/2015 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e Luiz Francisco Antunes de Lima 
& Cia Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar o con-
serto das geomembranas das lagoas de tratamento do Aterro Sa-
nitário Municipal.
Valor Total: R$ 5.123,00 (cinco mil cento e vinte e três reais).
Vigência: 30 (trinta) dias.
Base legal: Dispensa de Licitação 018/2015, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 24 de julho de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia Ltda.
Contratada

PORTARIA Nº 035/2015
PORTARIA Nº 035, de 27 de julho de 2015.
Nomeia Comissão Especial para os fins que especifica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial com a finalidade específica 
de revisar e adequar tópicos pontuais, no intuito de regulamentar 
as Leis Complementares nºs 012, de 22 de dezembro de 2000 
– Código de Posturas; 024, de 13 de abril de 2007 – Código de 
Obras; e 025, de 13 de abril de 2007 – Plano Diretor, e dá outras 
providências.

Art. 2º Designar, como membros da Comissão:
I- Claudio Tilgner de Souza – Presidente;
II- Laureci Freisleben – Secretária; 
III- Maira Teresinha Lusa – Membro;
IV- Fernando Antonio Kürten Jung – Membro;
V- Orlando José Schmidt – Membro.

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 90 (noven-
ta) dias, a contar da publicação da presente Portaria, podendo ser 
prorrogado.

Art. 4º A Comissão poderá convidar, como colaboradores, repre-
sentantes de entidades de classe, que possam enriquecer com co-
nhecimento técnico e aperfeiçoar a legislação pertinente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de julho de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 013/2015 - CBMSC
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO – SC 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 013/2015. PARTÍCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Esta-
do de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Porto União – SC. 
OBJETO: Cessão do veículo marca Chevrolet, modelo GMC/6150, 
tipo ESP/CAMINHÃO/AMBULÂNCIA, combustível Diesel, ano/mo-
delo 1997/1998, cor vermelha, chassi nº 9BG343NZWVC001192, 
placa MAC 8572. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da data de 
assinatura. DATA: Porto União (SC), 23 de julho de 2015. SIG-
NATÁRIOS: Coronel BM – Onir Mocellin, pelo CBMSC e Anizio de 
Souza, pelo Município.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO – SC 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 013/2015. PARTÍCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Esta-
do de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Porto União – SC. 
OBJETO: Cessão do veículo marca Ford, modelo F-1000, tipo MIS/
CAMIONETA, combustível Diesel, ano/modelo 1990/1990, cor ver-
melha, chassi nº 9BFEXXL33LDB24205, placa MAG 5157. VIGÊN-
CIA: 05 (cinco) anos a contar da data de assinatura. DATA: Porto 
União (SC), 23 de julho de 2015. SIGNATÁRIOS: Coronel BM – Onir 
Mocellin, pelo CBMSC e Anizio de Souza, pelo Município.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
023/2015 - SAÚDE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 035/2015 – SAÚDE
Pregão Presencial 023/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Mecânica Marjovan Ltda.

Porto União SC, 27 de julho de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
016/2015 - SAÚDE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 026/2015 - SAÚDE
Pregão Presencial 016/2015
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8.666/93, tendo em vista que o mesmo deu-se deserta.

Porto União SC, 27 de julho de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

LC 003/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2015, de 21/07/2015.
Cria vaga dentro do Plano de Classificação de Cargos e Salários da Câmara de Vereadores do Município de Pouso Redondo – Lei Comple-
mentar nº 002/2012 de 13.03.12, e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município, c/c Lei Complementar nº 002/2012 de 13/03/2012, e suas alterações, faz saber que a Câmara aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o cargo abaixo especificado dentro do Plano de Cargos e Salários da Câmara de Vereadores do Município de Pouso 
Redondo- Lei Complementar nº 002/2012 de 13.03.12-, conforme segue:

ASSESSOR DE GABINETE
Vagas – 01
Carga Horária: 20 horas semanais.
Nível de Vencimento – 13

Atribuições: planejar, coordenar, acompanhar e executar ações de informações relativas a assuntos legislativos; acompanhar a tramitação 
dos processos e expedientes originários das Comissões ou de parlamentares; acompanhar, as matérias de interesse do Presidente a ela-
boração de estudos ou pareceres pelas unidades técnicas, quando for o caso; desenvolver trabalhos técnicos, estudos e pesquisas relacio-
nados com assuntos legislativos que forem determinados pela Presidência; gerenciar e assegurar a atualização das bases de informação 
necessárias ao desempenho da sua competência; planejar, organizar, dirigir, controlar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades das 
unidades subordinadas, bem como provê-las de orientação e dos meios necessários ao bom desempenho; acompanhar o cumprimento 
de metas e avaliar os resultados na sua área de atuação; Participar de Cursos, Seminários, Palestras e outros eventos correlatos, executar 
outras atividades afins e compatíveis com as suas atribuições ou com a formação profissional, em conformidade com a disposição legal ou 
regulamentar, ou para as quais sejam expressamente designados por superior hierárquico.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar correrão por contas de dotações próprias do Orçamento 
Anual do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a vigorar a partir do mês de julho de 2015, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 21 de julho de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

QUADRO DE NÍVEIS E VENCIMENTOS
CAMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
 NIVEL  VALOR/2013  VALOR/ 2014  VALOR/2015  VALOR/ 2016
 01  R$ 321,12  R$ 344,57 R$ 373,31
 02  R$ 353,23  R$ 379,02 R$ 410,63
 03  R$ 387,82  R$ 416,13 R$ 450,84
 04  R$ 427,41  R$ 458,61 R$ 496,86
 05  R$ 470,15  R$ 504,47 R$ 546,54
 06  R$ 517,16  R$ 554,91 R$ 601,19
 07  R$ 568,87  R$ 610,40 R$ 661,31
 08  R$ 625,75  R$ 671,43 R$ 727,43
 09  R$ 688,32  R$ 738,57 R$ 800,17
 10  R$ 757,15  R$ 812,42 R$ 880,18
 11  R$ 832,86  R$ 893,66 R$ 968,19
 12  R$ 916,14  R$ 983,02 R$ 1.065,00
 13 R$ 1.007,75 R$ 1.081,31 R$ 1.171,51
 14 R$ 1.108,52 R$ 1.189,44 R$ 1.288,64
 15 R$ 1.219,37 R$ 1.308,38 R$ 1.417,50
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 16 R$ 1.341,30 R$ 1.439,23 R$ 1.559,26
 17 R$ 1.475,42 R$ 1.583,14 R$ 1.715,17
 18 R$ 1.622,95 R$ 1.741,43 R$ 1.886,67
 19 R$ 1.785,25 R$ 1.915,57 R$ 2.075,33
 20 R$ 1.963,77 R$ 2.107,13 R$ 2.282,86
 21 R$ 2.160,14 R$ 2.317,83 R$ 2.511,14
 22 R$ 2.376,17 R$ 2.549,63 R$ 2.762,27
 23 R$ 2.675,54 R$ 2.870,85 R$ 3.110,28
 24 R$ 2.875,17 R$ 3.088,06 R$ 3.342,35
 25 R$ 3.162,69 R$ 3.993,57 R$ 3.676,59
 26 R$ 3.478,96 R$ 3.732,93 R$ 4.044,25
 27 R$ 3.826,87 R$ 4.106,23 R$ 4.448,69
 28 R$ 4.209,57 R$ 4.516,87 R$ 4.893,58
 29 R$ 4.630,51 R$ 4.968,54 R$ 5.382,92

LEI 2616
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 – Fone 47 3545-1133 
www.pousoredondo.sc.gov.br
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

LEI Nº 2.616/2015 de 21/07/2015
Altera artigo 1º da Lei nº 2.537/2014, que trata sobre o programa “MAIS MÉDICOS” e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 2.537/2014, que passa a vigir com a seguinte redação:

Art. 1º - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar despesas para o cumprimento dos deveres e exercício das competências do Município 
de Pouso Redondo inerentes a Adesão ao Programa “Mais Médicos”, da seguinte forma:

I - Concessão Mensal de Auxílio Moradia, Alimentação, Vestuário, Telefonia Móvel decorrente do Programa “Mais Médicos” no valor de até 
10 (dez) salários mínimos federais, ao(s) profissional(is) médico(s) participante(s) do Programa “Mais Médicos” que atuar(em) no Município 
de Pouso Redondo;

II - Recepção e deslocamento do(s) profissional(is) médico(s) participante(s) do Programa “Mais Médicos” desde o aeroporto mais próximo 
até a respectiva moradia, quando da chegada deste(s) para início das atividades;

III - Concessão de transporte para o(s) profissional(is) médico(s) participante(s) do Programa “Mais Médicos” para deslocar-se ao local de 
desenvolvimento de suas atribuições, quando necessário.

§1º Os benefícios dispostos nos incisos I, II e III terão vigência enquanto o(s) profissional(is) médico(s) participante(s) do Programa “Mais 
Médicos” estiver(em) atuando no Município, por meio do referido Programa. 

§2º Os auxílios de que trata esta lei serão creditados em favor do(s) profissional(is) médico(s) participante(s) do Programa “Mais Médicos” 
até o quinto dia útil do mês posterior à prestação do serviço e serão utilizado exclusivamente para despesas de com alimentação, vestuário 
e telefonia.
§3º Os auxílios serão creditados ao beneficiado de forma proporcional, caso venha ocorrer dispensa, descredenciamento ou abandono do 
programa.
§4º Os auxílios instituídos por esta Lei não se caracterizam como pagamento por contraprestação de serviço prestado ao Município.
§5º Mensalmente O(s) profissional(is) médico(s) beneficiário(s) receberam o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para ser utilizado nas 
despesas descritas no § 2º deste artigo. 
§6º O valor estipulado no artigo 1º serão reajustados, anualmente.

§7º Sobre o valor descrito no § 5º deste artigo, fica dispensado a prestação de contas, visto que os recursos estão condicionados para serem 
empreendidos exclusivamente para as finalidades a que se propõem.

Art. 2º - Demais artigos e parágrafos da Lei nº 2.537/2014, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Pouso Redondo, 21 de julho de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal
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PROCESSO 036 2015 CC 06 2015 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO 
PROCESSO N°.36/2015
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº. 06/2015

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que, até as 09:00 Horas do dia 31.08.2015, Con-
tratação de empresa do ramo, com fornecimento de mão de obra e materiais, para execução de piso de quadra padrão FNDE, com área 
de 523,33M², localizada na Localidade de Pombinhas. Conforme Projetos, Memorial descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, 
e outros anexos. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-
1133, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, em 28 de Julho de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2015

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08:30 (oito horas e trinta minutos), do dia 10 (dez) de 
agosto de 2015, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de 200 (duzentos) exa-
mes de "mamografia bilateral", destinado a Campanha de Saúde da Mulher, Outubro Rosa, no Município de Presidente Castello Branco/SC, 
para o ano de 2015. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 
horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive 
através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br. 

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 28 DE JULHO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

http://www.castellobranco.sc.gov.br
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Presidente Nereu

Prefeitura

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO PREGÃO 31/2015
DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 31/2015

O objeto da licitação: RELATIVO A SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA E AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS DE TINTA PARA 
IMPRESSORAS.

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através da portaria 04/2015, consideram-se vence-
dores da licitação, objeto do Pregão nº. 31/2015, os participantes:

Fornecedores e Itens Vencedores
Fornecedor Item Quantidade Unidade Preço Unitário Preço Total
LYRA INFORMATICA 00004  80,00000 UN  84,0000  6.720,00
LYRA INFORMATICA 00005  30,00000 UN  84,0000  2.520,00
LYRA INFORMATICA 00006  30,00000 UN  84,0000  2.520,00
LYRA INFORMATICA 00007  30,00000 UN  245,0000  7.350,00
LYRA INFORMATICA 00008  20,00000 UN  148,0000  2.960,00
LYRA INFORMATICA 00009  20,00000 UN  89,9000  1.798,00
LYRA INFORMATICA 00010  20,00000 UN  84,9000  1.698,00
LYRA INFORMATICA 00011  20,00000 UN  114,0000  2.280,00
LYRA INFORMATICA 00012  20,00000 UN  109,9000  2.198,00
SUPRILAGES EIRELI-ME 00001  100.000,00000 UN  0,0500  5.000,00
SUPRILAGES EIRELI-ME 00002  100.000,00000 UN  0,0500  5.000,00
SUPRILAGES EIRELI-ME 00003  100.000,00000 UN  0,0500  5.000,00

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, 28 de julho de 2015. 
VALDECI JOSÉ COMANDOLI
GERENTE DE LICITAÇÕES
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Rio do Sul

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 249/2015
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 249/2015 firmado 
em 27/02/2015, com término previsto para 17/07/2015 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO porta-
dor(a) do CPF nº 915.043.509-44, na qualidade de Contratado(a), 
celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 249/2015, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar, a partir de 02/04/2015, com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Anos Iniciais, com jor-
nada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro 
Educacional Professor Luiz Adelar Soldatelli, em substituição a Dilza 
Broering, que está readaptada.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo. 

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/04/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração 

MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO 
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:.    Nome:.
CPF:.    CPF:.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 068/2015
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 068/2015 firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 09/10/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. Givanil-
do Silva, na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) NATANAEL COSTA SPINDOLA, portador(a) 
do CPF 988.587.939-00, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 068/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Altera as cláusulas primeira e segunda do Contrato Administrati-
vo, a partir de 20/06/2015, que passam a vigorar com a seguinte 

redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Matemática, com 
jornada de 30 horas semanais, sendo 20 horas a serem desenvol-
vidas no(a) Centro Educacional Prefeito Luis Adelar Soldatelli, e 10 
horas a serem desenvolvidas no(a) CE Sebastião Back, em virtude 
de vaga não ocupada por Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 2.373,25 (dois mil trezentos 
e setenta e três reais e vinte e cinco centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.”

Cláusula Segunda – Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 20 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

NATANAEL COSTA SPINDOLA
Contratado(a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 302/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 302/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) LIONETE APARECIDA PRATES DIAS, portador(a) do CPF nº 
108.962.708-40, na qualidade de Contratado(a), residente e domi-
ciliado(a) Rua Hilpert Wachholz, n° 109 – Casa 05 - Bairro Jardim 
Primavera – Lontras - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, po-
dendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 16 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA LIONETE APARECIDA PRATES DIAS
 Secretário Municipal de Adminis-
tração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 303/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 303/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) DANIELA FERREIRA MARQUES RIBAS, portador(a) do 
CPF nº 961.311.870-53, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) Rua dos Pioneiros, n° 171 - Bairro Centro – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 

mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 16 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA DANIELA FERREIRA MARQUES RIBAS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 304/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 304/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) CLEIA DEMARCHI, portador(a) do CPF nº 687.106.319-
68, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua 
José Neikotter, n° 55 - Bairro Canta Galo – Rio do Sul - SC, cele-
bram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
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inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA  CLEIA DEMARCHI
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 305/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 305/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) KATIANE RODRIGUES DE MORAES, portador(a) do CPF nº 
042.300.189-24, na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) Rua Nova Trento, n° 909 - Bairro Santana – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 

complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA KATIANE RODRIGUES DE MORAES
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 306/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 306/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) CRISTILANE TUON, portador(a) do CPF nº 987.451.829-49, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua 
Jacó Finardi, n° 339 - Bairro Canta Galo – Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
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aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA CRISTILANE TUON
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 307/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 307/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) REJANE ROSA DA SILVA, portador(a) do CPF nº 690.346.992-
34, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua 
Antonio José Poleza, n° 616 - Bairro Brehmer – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 

reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA REJANE ROSA DA SILVA
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 308/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 308/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) NATASHA DA CRUZ DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
075.869.419-98, na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) RUA PADRE FEIJO, n° 217 - Navegantes – Rio do Sul 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA NATASHA DA CRUZ DOS SANTOS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 309/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 309/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro 
lado o(a) Sr.(a) IRANEIDE LIMA DE MATOS, portador(a) do CPF nº 
699.364.982-91, na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) Rua Rodolfo Anton, n° 110 - Budag – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 
horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal 

de Educação, para atender a programas temporários decorrentes 
de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA IRANEIDE LIMA DE MATOS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 312/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 312/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) DAIANE MAURICIO, portador(a) do CPF nº 096.121.109-13, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua Cle-
mente Demarch n° c4 Bela Vista – Barra do Trombudo – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
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posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA DAIANE MAURICIO
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 313/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 313/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede 
na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
DIRCE BERTOLDI HEINZ, portador(a) do CPF nº 379.458.829-00, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) no Beco 
Walter Hubsch, n° 193 – Bairro Brehmer – Rio do Sul - SC, cele-
bram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 23 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA DIRCE BERTOLDI HEINZ
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 314/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 314/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA, portador(a) do CPF 
nº 093.363.359-95, na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) Rua Prefeito Wenceslau Borini, n° 545 – Canta Galo 
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– Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 316/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 316/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) NAIARA DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 065.205.809-45, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua Ge-
tulio Vargas – Ap 11 Pavimento 20, - Centro –Trombudo Central 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA NAIARA DE SOUZA
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 317/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 317/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) JULIANA APARECIDA GRAH DA ROCHA, portador(a) do 
CPF nº 038.026.759-40, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) Rua Porto Seguro, n° 171, - Laranjeiras –Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA JULIANA APARECIDA GRAH DA ROCHA
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 318/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 318/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) MARINA GUCKERT, portador(a) do CPF nº 068.227.259-03, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) LT São 
Pedro , n° 4868, - Barra do Trombudo –Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA MARINA GUCKERT
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 320/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 320/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) LUCIANA STOCKCHNEIDER PIRHARDT, portador(a) do CPF 
nº 067.549.819-89, na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) Rua Augusto Munzfeld, n° 530, Lad 516 – Fundo Cano-
as – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA LUCIANA STOCKCHNEIDER PIRHARDT
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 321/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 321/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) ALINE KUCHLER, portador(a) do CPF nº 086.700.989-62, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua Au-
gusta Deecke, n° 437 – Bairro Budag – Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA ALINE KUCHLER
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 322/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 322/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) ANA PAULA CARDOSO, portador(a) do CPF nº 091.902.059-
36, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Es-
trada do Redentor, n° 336 – Bairro Canta Galo – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA ANA PAULA CARDOSO
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 323/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 323/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) JOSEANE DE ASSIS, portador(a) do CPF nº 009.857.539-27, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua Ul-
demar Trapp, n° 25 – Bairro Progresso – Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA  JOSEANE DE ASSIS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 324/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 324/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) JULIA GRACIELA NEUHAUS EMKE, portador(a) do CPF nº 
057.960.539-65, na qualidade de Contratado(a), residente e domi-
ciliado(a) Rua Ovídio Bonfanti, n° 302 – Bairro Santa Rita – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.071,83 (mil e setenta e um 
reais e oitenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/08/2015 e encerrando-se em 02/09/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.
 GIVANILDO SILVA JULIA GRACIELA NEUHAUS EMKE
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

NAIR CAMARGO GIEHL - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 75/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro 
de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) NAIR CAMARGO GIEHL, portador(a) do CPF n° 563.158.219-
87, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 75/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de 
Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
75/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 18/12/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

NAIR CAMARGO GIEHL
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

NATANAEL COSTA SPINDOLA - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 68/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) NATANAEL COSTA SPINDOLA, portador(a) do CPF 
n° 988.587.939-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 68/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
68/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 09/10/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
Rio do Sul, 16/07/2015.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
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NATANAEL COSTA SPINDOLA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PATRICIA MELLO SORDI - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 143/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) PATRICIA MELLO SORDI, portador(a) do CPF n° 
009.317.099-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 143/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
143/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
Rio do Sul, 16/07/2015.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

PATRICIA MELLO SORDI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PATRICIA STUPP - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 113/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) PATRICIA STUPP, portador(a) do CPF n° 
053.473.469-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 113/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
113/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

PATRICIA STUPP
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Portaria Nº 0555/2015
PORTARIA Nº. 0555/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, 
à servidora pública municipal LUANA ALINE BARTH, matrícula nº 
3625401, portadora do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Saúde Bucal, no período de 07/07/2015 a 13/07/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0556/2015
PORTARIA Nº. 0556/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, à MARLENE VARGAS, (Proto-
colo 154025/2015), em virtude do falecimento ocorrido no dia 
06/06/2015, do servidor público municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Caminhão - OSNI DOS SAN-
TOS, conforme Certidão de óbito Nº 0016902 13, de acordo com o 
Art. 262, da Lei Complementar nº. 207/2010.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0557/2015
PORTARIA Nº. 0557/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora CAROLINE 
SOSTER CANDIDO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, conforme certidão de nascimento n.º 0045123 11 
do cartório de registro civil do município e comarca de Rio do Sul, 
onde encontra-se o assento de JOSÉ FERNANDO CANDIDO DE AL-
MIRON.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0558/2015
PORTARIA Nº. 0558/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora DANIELE 
CRISTINE LEHMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, conforme certidão de nascimento n.º 0045150 47 do 
cartório de registro civil do município e comarca de Rio do Sul, 
onde encontra-se o assento de LUISA LEHMANN AMORIM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0559/2015
PORTARIA Nº. 0559/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, à JANE HELOISA PEREIRA NU-
NES, (Protocolo 154501/2015), em virtude do falecimento ocorrido 

no dia 01/07/2015, do servidor público municipal inativo, WALTER 
MÜLLER NETO, conforme Certidão de óbito Nº 0016971 19 do Car-
tório de Registro Civil do município e comarca de Rio do Sul, de 
acordo com o Art. 262, da Lei Complementar nº. 207/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Vf 

Portaria Nº 0560/2015
PORTARIA Nº. 0560/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, a JOÃO CARDOSO, (Proto-
colo 154484/2015), em virtude do falecimento ocorrido no dia 
06/07/2015, do servidor público municipal inativo, ADEMAR JOÃO 
CARDOSO, conforme Certidão de óbito Nº 0001888 03 do Cartório 
de Registro Civil do município e comarca de Araquari, de acordo 
com o Art. 262, da Lei Complementar nº. 207/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Vf 

Portaria Nº 0561/2015
PORTARIA Nº. 0561/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com § 1º do Art. 
241, da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora 
SANDRA MARA SCHONS XAVIER, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR, conforme certidões de nascimento n.º 
0045173 37 e n.º 0045174 35 do cartório de registro civil do mu-
nicípio e comarca de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de 
JÚLIA XAVIER VENTURI e LÍVIA XAVIER VENTURI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Vf
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Portaria Nº 0562/2015
PORTARIA Nº. 0562/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora CINTIA RO-
LING MENDONÇA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, conforme certidão de nascimento n.º 0021118 05 do 
cartório de registro civil do município e comarca de Ituporanga, 
onde encontra-se o assento de VICENTE AUGUSTO MENDONÇA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Vf

Portaria Nº 0564/2015
PORTARIA Nº. 0564/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inciso 
III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, à 
servidora pública municipal TATIANA SALLA, matrícula nº 3104611, 
portadora do cargo de provimento efetivo de Professor, no período 
de 13/07/2015 a 17/07/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de julho de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Vf

PRISCILA PAULA SCHNEIDER MACHADO DA SILVA - 
2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 212/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) PRISCILA PAULA SCHNEIDER MACHADO DA SIL-
VA, portador(a) do CPF n° 063.542.649-88, na qualidade de Con-
tratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 
212/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrati-
vo n° 212/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e 

encerrando-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

PRISCILA PAULA SCHNEIDER MACHADO DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

REGIANE APARECIDA ESPINDOLA - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 43/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) REGIANE APARECIDA ESPINDOLA, portador(a) do 
CPF n° 852.361.879-15, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 43/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

„Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
43/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 18/12/2015.“

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

REGIANE APARECIDA ESPINDOLA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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REGINA DUMKE VERLICK - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 125/2015, firmado em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação 
de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) 
REGINA DUMKE VERLICK, portador(a) do CPF n° 889.993.009-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contrato Admi-
nistrativo n° 125/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 125/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-se 
em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

REGINA DUMKE VERLICK
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 112/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 112/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio 
da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Siga 
Bem Distribuidora de Lubrificantes Ltda., inscrita com o CNPJ sob o nº 01.104.642/0001-01, com sede a Rod. BR 470, km 140, salas 02 e 
04, 5350, Bairro Itoupava, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.162-596, por seu representante legal, Sr Débora Adriana Zwicker, 
portadora do RG nº 5.720.810, inscrita no CPF sob o nº 093.730.769-65, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 
062/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de lubrificantes para frota da Secretaria de Obras, conforme os itens abaixo 
discriminados:
Fornecedor: 335088 - SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
5 Oleo hidráulico 68 API HLP para extrema pressão. Bd. AGECOM 180 R$142,00 R$25.560,00
3 Oleo lubrificante viscosidade SAE 90 API GL 5 Tb AGECOM 60 R$176,00 R$10.560,00
13 Oleo sintetico. U AGECOM 200 R$18,70 R$3.740,00
11 Oleo lubrificante visc SAE 85W140. U AGECOM 150 R$188,00 R$28.200,00
9 Oleo para Motor a Diesel 15W40CG4 und AGECOM 300 R$168,50 R$50.550,00
Total do Fornecedor: R$118.610,00
Total Geral dos Itens: R$118.610,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Siga Bem Distribuidora de Lubrificantes Ltda 
Procurador
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 113/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 113/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio 
da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Dyspef 
Comércio e Representações Ltda., inscrita com o CNPJ sob o nº 02.747.714/0001-93, com sede a Rua Maringá, 533, Bairro Salto do Norte, 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89.065-700, por seu representante legal, Sr Acir Hermenegildo Rosa, portadora do RG nº 3/R 
184.333, inscrita no CPF sob o nº 341.699.389-68, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 062/2015, em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de lubrificantes para frota da Secretaria de Obras, conforme os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 352144 - DYSPEF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Óleo lubrificante 15W40 API CI4. Bd. YPF 300 R$178,00 R$53.400,00
12 Oleo de transmissao. U YPF 150 R$178,00 R$26.700,00
Total do Fornecedor: R$80.100,00
Total Geral dos Itens: R$80.100,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Dyspef Comércio e Representações Ltda 
Procurador

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 114/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 114/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da 
Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Maucor 
Distribuidora de Lubrificantes Ltda., inscrita com o CNPJ sob o nº 80.954.555/0001-01, com sede a Rua Ezilda Schmidt Coelho, 01, Bairro 
Barreiros, São José, Estado de Santa Catarina, CEP 88.113-115, por seu representante legal, Sr Maurício Anselmo Coelho, portadora do RG 
nº 5.001.594-0, inscrita no CPF sob o nº 253.012.259-87, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 062/2015, em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de lubrificantes para frota da Secretaria de Obras, conforme os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 352152 - MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 Oleo lubrificante ATF, Tipo A. Bd. AGECOM 55 R$180,50 R$9.927,50
7 Graxa MP Litholine, com 170 kg. Tb PETRONAS 6 R$2.127,00 R$12.762,00
16 OLEO MOTOR A GASOLINA U AGECOM 50 R$8,87 R$443,50
15 Oleo sintetico. U 200 R$12,00 R$2.400,00
14 Oleo sintetico. U AGECOM 200 R$16,60 R$3.320,00
10 Oleo 50. U AGECOM 150 R$245,00 R$36.750,00
8 Óleo 2 tempos, 500 ml. U PETRONAS 200 R$5,34 R$1.068,00
4 Oleo 40. U AGECOM 80 R$176,00 R$14.080,00
6 Oleo para motor 20W50SJ 1 LT Pça. AGECOM 200 R$8,80 R$1.760,00
Total do Fornecedor: R$82.511,00
Total Geral dos Itens: R$82.511,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda 
Procurador
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 115/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 115/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2015
INTERESSADO: SECRETARIAS MUNICIPAL DE OBRAS E AGRICULTURA

Aos oito (08) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da 
Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Panifica-
dora Coelho Neto Ltda - EPP., inscrita com o CNPJ sob o nº 95.773.883/0001-89, com sede a Rua Coelho Neto, 80, Centro, Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89.160-155, por seu representante legal, Srª Marli Schulle, portadora do RG nº 869.744-2, inscrita no CPF sob o nº 
480.269.489-04, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 063/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aqui-
sição de gêneros alimentícios para compor o lanche matinal das Secretarias de Obras e Agricultura, conforme os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 72990 - PANIFICADORA COELHO NETO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
4 Apresuntado fatiado. Kg TIROL 1.380 R$15,00 R$20.700,00
3 Queijo prato fatiado. Kg lactofrios 1.380 R$20,00 R$27.600,00
1 Pao frances, 50 gr. U COELHO NETO 240 R$8,50 R$2.040,00

2 Leite integral pasteurizado 
tipo C embalagem plast lt lactofrios 3.600 R$2,40 R$8.640,00

Total do Fornecedor: R$58.980,00
Total Geral dos Itens: R$58.980,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Panificadora Coelho Neto Ltda - EPP 
Procurador

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 121/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 121/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aos dezessete (17) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Central de Britagem Castelinho Ltda - ME., inscrita com o CNPJ sob o nº 01.408.503/0001-63, com sede a Rod. BR 470. Km 158, 1999, 
Bracatinga II, Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, CEP 89.176-000, por seu representante legal, Sr Carlos Marcellos, portadora do 
RG nº 943-929, inscrita no CPF sob o nº 383.833.149-49, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 074/2015, em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material britado para manutenção de vias pública, conforme os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 331228 - CENTRAL DE BRITAGEM CASTELINHO LTDA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
5 Base folhelho ardosiano. U 1.000 R$30,00 R$30.000,00
4 Folhelho ardosiano pedrisco. U 1.000 R$36,00 R$36.000,00
3 Brita nº 3 folhelho ardosiano. U 1.000 R$36,00 R$36.000,00
2 Brita nº 2 - Folhelho Ardosiano U 1.000 R$36,00 R$36.000,00
1 Brita nº 1 folhelho ardosiano. U 1.000 R$36,00 R$36.000,00
Total do Fornecedor: R$174.000,00
Total Geral dos Itens: R$174.000,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Central de Britagem Castelinho Ltda - ME 
Procurador
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RESUMO DO ADITIVO 060/2015
1º TERMO ADITIVO Nº 060/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 019/2014, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Á IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRAS ESPECIALIZADA 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA SSAT SINALIZAÇÃO E ADESI-
VOS LTDA.

Aos quatorze (14) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil 
e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, ins-
crito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a 
empresa SSAT Sinalização e Adesivos Ltda., estabelecida na rua Le-
opoldo Ledra, 563, bairro Santana, no município de Rio do Sul/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.111.060/0001-03, ora denominada 
CONTRATADA, representada pelo seu Procurador, Sr. Saul Marcelo 
de Oliveira, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as 
condições firmadas pelo Edital de Pregão Presencial nº 025/2014, 
o Contrato original de Serviço e Fornecimento de Material nº 019, 
datado de 26 de março de 2014, de acordo com parecer exarado 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS

Fica acrescido ao valor contratual assumido constante da Cláusula 
Terceira do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, no valor de R$ 111.131,26 (cento e onze mil e cento 
e trinta e um reais e vinte e seis centavos), conforme planilha e 
justificativa anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

SSAT Sinalização e Adesivos Ltda
Sr. Saul Marcelo de Oliveira
Procurador
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RITA RASSWEILER - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 244/2015, firmado 
em 19/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) RITA RASSWEILER, portador(a) do CPF n° 
007.474.279-50, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 244/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
244/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

RITA RASSWEILER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROBERTA VANDRESEN - 1º TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 293/2015, firmado 
em 01/06/2015, com término previsto para 01/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ROBERTA VANDRESEN, portador(a) do CPF 
n° 074.760.649-84, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 293/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
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vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
293/2015, iniciando-se a prorrogação em 02/07/2015 e encerran-
do-se em 21/09/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30/06/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROBERTA VANDRESEN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RODRIGO RINGENBERG - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 258/2015, firmado 
em 13/03/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) RODRIGO RINGENBERG, portador(a) do CPF n° 
099.203.009-93, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 258/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
258/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

RODRIGO RINGENBERG
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSELI TERESINHA DA ROCHA LOSI - 2ºTERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 138/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSELI TERESINHA DA ROCHA LOSI, portador(a) 
do CPF n° 687.812.299-68, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 138/2015, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
138/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSELI TERESINHA DA ROCHA LOSI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSELITA MARIA SEBOLD - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 163/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSELITA MARIA SEBOLD, portador(a) do CPF n° 
763.433.169-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 163/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
163/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSELITA MARIA SEBOLD
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSEMERI DOS SANTOS FERNANDES - 8º TERMO 
ADITIVO
8° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 192/2014, firmado 
em 07/02/2014, com término previsto para 31/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSEMERI DOS SANTOS FERNANDES, portador(a) 
do CPF n° 043.039.009-23, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 8° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 192/2014, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
192/2014, iniciando-se a prorrogação em 01/08/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSEMERI DOS SANTOS FERNANDES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSEMERY LEHMKUHL - 5º TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2015, firmado 
em 04/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ROSEMERY LEHMKUHL, portador(a) do CPF 
n° 963.560.659-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
221/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSEMERY LEHMKUHL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSENEIDE APARECIDA DE MOURA - 5º TERMO 
ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 252/2015, firmado 
em 05/03/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSENEIDE APARECIDA DE MOURA, portador(a) 
do CPF n° 970.102.279-34, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 252/2015, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
252/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSENEIDE APARECIDA DE MOURA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSILENE DUMKE PETRI - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 76/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSILENE DUMKE PETRI, portador(a) do CPF n° 
053.777.089-54, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 76/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
76/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSILENE DUMKE PETRI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ROSINEI RAQUEL ORLANDI LIMBERGER - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 44/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSINEI RAQUEL ORLANDI LIMBERGER, porta-
dor(a) do CPF n° 928.659.849-15, na qualidade de Contratado(a), 
celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 44/2015, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
44/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSINEI RAQUEL ORLANDI LIMBERGER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RUBIANA MUTSCHLER - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 165/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) RUBIANA MUTSCHLER, portador(a) do CPF 
n° 068.907.669-03, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 165/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
165/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

RUBIANA MUTSCHLER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SANDRA MARIA SESTREN - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 57/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SANDRA MARIA SESTREN, portador(a) do CPF n° 
701.346.269-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 57/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
57/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SANDRA MARIA SESTREN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 49/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA, porta-
dor(a) do CPF n° 732.617.699-04, na qualidade de Contratado(a), 
celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 49/2015, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
49/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 09/10/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SANTILIA DOS ANJOS - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 116/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SANTILIA DOS ANJOS, portador(a) do CPF 
n° 898.453.409-97, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 116/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
116/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 569

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SANTILIA DOS ANJOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SCHARLENE LORUANA SCHLEMPER - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 108/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SCHARLENE LORUANA SCHLEMPER, portador(a) 
do CPF n° 028.364.909-77, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 108/2015, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
108/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SCHARLENE LORUANA SCHLEMPER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SCHIRLEY MARILEIA BELL - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 53/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SCHIRLEY MARILEIA BELL, portador(a) do CPF n° 
440.170.579-34, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 53/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
53/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SCHIRLEY MARILEIA BELL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SIDIANE LAURETE KNEIDL - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 52/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SIDIANE LAURETE KNEIDL, portador(a) do CPF 
n° 891.676.009-72, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 52/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
52/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
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refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SIDIANE LAURETE KNEIDL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SILVANA DA SILVA - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 130/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SILVANA DA SILVA, portador(a) do CPF n° 
040.500.529-62, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 130/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
130/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SILVANA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SIMONE SCHUSSLER - 7º TERMO ADITIVO
7° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 309/2014, firmado 
em 06/05/2014, com término previsto para 31/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE SCHUSSLER, portador(a) do CPF 
n° 036.468.659-62, na qualidade de Contratado(a), celebram o 7° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 309/2014, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
309/2014, iniciando-se a prorrogação em 01/08/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SIMONE SCHUSSLER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SINTIA LUCIANO RUCKERT - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 117/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SINTIA LUCIANO RUCKERT, portador(a) do CPF 
n° 056.355.559-93, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 117/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
117/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
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refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SINTIA LUCIANO RUCKERT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SOLANGE APARECIDA DEMETRIO - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 141/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SOLANGE APARECIDA DEMETRIO, portador(a) do 
CPF n° 003.779.999-11, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 141/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
141/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SOLANGE APARECIDA DEMETRIO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SUELEM FERNANDA CONZATTI - 8º TERMO ADITIVO
8° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 245/2014, firmado 
em 28/02/2014, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SUELEM FERNANDA CONZATTI, portador(a) do CPF 
n° 076.598.109-28, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 245/2014, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
245/2014, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SUELEM FERNANDA CONZATTI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SUSANA MARIA FERREIRA - 8º TERMO ADITIVO
8° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 7/2014, firmado em 
04/02/2014, com término previsto para 31/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SUSANA MARIA FERREIRA, portador(a) do CPF n° 
005.820.929-81, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 7/2014, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
7/2014, iniciando-se a prorrogação em 01/08/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
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refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SUSANA MARIA FERREIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TAINA DE SOUZA LOPES - 3º TERMO ADITIVO
3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 354/2014, firmado 
em 21/10/2014, com término previsto para 20/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TAINA DE SOUZA LOPES, portador(a) do CPF n° 
065.904.229-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 354/2014, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
354/2014, iniciando-se a prorrogação em 21/07/2015 e encerran-
do-se em 23/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 17/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TAINA DE SOUZA LOPES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TAINARA CRISTINA VIEIRA KARSTEN - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 267/2015, firmado 
em 07/04/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TAINARA CRISTINA VIEIRA KARSTEN, portador(a) 
do CPF n° 075.470.149-25, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 267/2015, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
267/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 09/10/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TAINARA CRISTINA VIEIRA KARSTEN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TAISE BUSARELLO - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 121/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) TAISE BUSARELLO, portador(a) do CPF n° 
010.163.499-47, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 121/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
121/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TAISE BUSARELLO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TALITA HARBS - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 94/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de ja-
neiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) TALITA HARBS, portador(a) do CPF n° 042.141.039-63, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contra-
to Administrativo n° 94/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
94/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TALITA HARBS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TANIA REGINA FERREIRA - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 55/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TANIA REGINA FERREIRA, portador(a) do CPF n° 
963.979.699-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 55/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
55/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TANIA REGINA FERREIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TATIANA COSTA SPINDOLA VIEIRA - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 104/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TATIANA COSTA SPINDOLA VIEIRA, portador(a) do 
CPF n° 039.164.589-73, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 104/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
104/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TATIANA COSTA SPINDOLA VIEIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ALESSANDRA MARQUES 
DOS SANTOS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS, é com satisfação 
que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente 
no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias para 
proceder a contratação junto ao Departamento de Recursos Huma-
nos do município, bem como, para apresentarem os documentos, 
habilitações e exame admissional para a contratação no cargo de 
provimento ACT MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS SEMANAIS, EDI-
TAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - GABRIEL MAURICIO 
BECKER
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) GABRIEL MAURICIO BECKER, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias para proceder 
a contratação junto ao Departamento de Recursos Humanos do 
município, bem como, para apresentarem os documentos, habili-
tações e exame admissional para a contratação no cargo de pro-
vimento ACT AGENTE ADMINISTRATIVO, 40 HORAS SEMANAIS, 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 002/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 29 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - LARISSA DE SANT ANNA 
RAFAELI
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LARISSA DE SANT ANNA RAFAELI, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no De-
partamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias para proceder 
a contratação junto ao Departamento de Recursos Humanos do 
município, bem como, para apresentarem os documentos, habili-
tações e exame admissional para a contratação no cargo de provi-
mento ACT MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 001/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - LIZETE MARTINS RENGEL
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LIZETE MARTINS RENGEL, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias para proceder 
a contratação junto ao Departamento de Recursos Humanos do 
município, bem como, para apresentarem os documentos, habili-
tações e exame admissional para a contratação no cargo de provi-
mento ACT MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 001/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PATRICIA DE MIRANDA 
SANTANA DE SOUZA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) PATRICIA DE MIRANDA SANTANA DE SOUZA, é com 
satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se 
apresente no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 
25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias para proceder a contratação junto ao Departamento de Re-
cursos Humanos do município, bem como, para apresentarem os 
documentos, habilitações e exame admissional para a contratação 
no cargo de provimento ACT MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS SE-
MANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.
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Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PRISCILA GEREMIAS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) PRISCILA GEREMIAS estamos procedendo a convocação 
para que se apresente no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sito a Praça 25 de Julho, 01, 
no prazo máximo de 02 dias úteis, munido(a) de documento de 
identidade.

Informamos que a presente convocação objetiva a sua contrata-
ção no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, BAIRRO 
SANTA RITA, 40H, conquistada no Concurso Público n.º 003/2014– 
EMPREGO PÚBLICO.

Rio do Sul (SC), 28 de Julho de 2015.

Ciente: __________________________em ____/____/ ______ 

Responsável pela Convocação
Departamento de Recursos Humanos 
Recrutamento e Seleção 

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2015 - MORGANA MILAN
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MORGANA MILAN, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias para proceder a contratação 
junto ao Departamento de Recursos Humanos do município, bem 
como, para apresentarem os documentos, habilitações e exame 
admissional para a contratação no cargo de provimento ACT AGEN-
TE ADMINISTRATIVO, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO N. 002/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ROSINHA SOARES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ROSINHA SOARES, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias para proceder a contratação 
junto ao Departamento de Recursos Humanos do município, bem 
como, para apresentarem os documentos, habilitações e exame 
admissional para a contratação no cargo de provimento ACT MO-
NITOR ESCOLAR, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 001/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - TACIANE KANTOVICK
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) TACIANE KANTOVICK, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias para proceder a contratação 
junto ao Departamento de Recursos Humanos do município, bem 
como, para apresentarem os documentos, habilitações e exame 
admissional para a contratação no cargo de provimento ACT MO-
NITOR ESCOLAR, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 001/2015.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 28 de julho de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

THAINÁ LUANA DA ROSA - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 176/2015, firmado 
em 02/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) THAINÁ LUANA DA ROSA, portador(a) do CPF n° 
069.729.459-50, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 176/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
176/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

THAINÁ LUANA DA ROSA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VANESSA DA ROCHA KOFAHL - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 107/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VANESSA DA ROCHA KOFAHL, portador(a) do CPF 
n° 008.974.759-33, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 107/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
107/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VANESSA DA ROCHA KOFAHL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VANESSA GUILZ MARCONSINI - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 56/2015, firmado 
em 29/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VANESSA GUILZ MARCONSINI, portador(a) do CPF 
n° 069.306.689-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 56/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
56/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VANESSA GUILZ MARCONSINI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VANESSA LETICIA LINO DE AVIZ - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 85/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VANESSA LETICIA LINO DE AVIZ, portador(a) do 
CPF n° 047.200.949-45, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 85/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
85/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
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refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VANESSA LETICIA LINO DE AVIZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VANESSA MARTINS - 1º TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 297/2015, firmado 
em 19/06/2015, com término previsto para 21/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) VANESSA MARTINS, portador(a) do CPF n° 
089.426.149-57, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 297/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
297/2015, iniciando-se a prorrogação em 22/07/2015 e encerran-
do-se em 23/10/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 20/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VANESSA MARTINS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VANIA MARIUZA HEINZ DE SOUZA - 2º TERMO 
ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 219/2015, firmado 
em 04/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VANIA MARIUZA HEINZ DE SOUZA, portador(a) do 
CPF n° 807.878.279-91, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 219/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
219/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VANIA MARIUZA HEINZ DE SOUZA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VENILDE TOMAZ DE OLIVEIRA - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37/2015, firmado 
em 28/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VENILDE TOMAZ DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF 
n° 459.209.749-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 37/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
37/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 18/12/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VENILDE TOMAZ DE OLIVEIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VIVIANE EGER BITTENCOURT - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 82/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VIVIANE EGER BITTENCOURT, portador(a) do CPF 
n° 045.001.369-32, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 82/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
82/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VIVIANE EGER BITTENCOURT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ZENILDE FRAINER MACHADO - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 224/2015, firmado 
em 04/02/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ZENILDE FRAINER MACHADO, portador(a) do CPF 
n° 304.504.899-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 224/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
224/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ZENILDE FRAINER MACHADO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ZILMA KLOPPEL - 3º TERMO ADITIVO
3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 97/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ZILMA KLOPPEL, portador(a) do CPF n° 
833.633.789-04, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 97/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
97/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerrando-
se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
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refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ZILMA KLOPPEL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ZONEIDE DE SOUZA - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 105/2015, firmado 
em 30/01/2015, com término previsto para 17/07/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ZONEIDE DE SOUZA, portador(a) do CPF 
n° 687.104.379-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 105/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
105/2015, iniciando-se a prorrogação em 18/07/2015 e encerran-
do-se em 05/08/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16/07/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ZONEIDE DE SOUZA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA Nº. 269/2015
 PORTARIA Nº. 269/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que consta 
a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 24 de Julho de 2015 a 22 de Agosto de 2015, totalizando 30 dias de 
férias a Servidora ELVIRA SCHWANTZ, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 10/02/2013 a 09/02/2014, correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 24 de Julho de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2015
PORTARIA Nº. 270/2015
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 73 e 
75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

Resolve:
Artigo 1º. Fica prorrogada nos termos da Lei acima mencionada, Licença Para Tratamento de Saúde, para o Sr. DARCI ANTÔNIO SERI-
GHELLI, pelo período de 30/07/2015 a 07/11/2015, correspondente a 101 dias, conforme pericia médica parte integrante da presente 
portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 27 de Julho de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONCORRENCIA 02/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONCORRENCIA Nº 002/2015 

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JUNIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na 
modalidade de Concorrência, no dia 31 de Agosto de 2015 às 13h30min, com objetivo de receber proposta de pessoa jurídica, para a 
doação a título oneroso de bens imóveis, referente a 04 lotes do Distrito Industrial próximo à área do Parque Municipal "Walfrido Drissen" 
no município de Santa Cecília, conforme Lei Municipal 1.825 de 17 de julho de 2015. Melhores informações e cópia do presente edital na 
integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 13h00min às 18h00min, ou 
pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br

Santa Cecília, 28 de julho de 2015.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Edital de Licitação nº 70/2015 – Pregão Presencial nº 70/2015

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresas 
especializadas para locação de estandes, tendas e palcos, e serviços de sonorização e sistema de iluminação para a realização do II Festival 
Municipal de Folclore em Santa Rosa do Sul. Com recebimento da documentação e proposta até às 17h00min do dia 10/08/2015, início 
da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 09h30min do dia 11/08/2015. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao 
departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul. 
Fone:(0xx48)3534-1113. 
E-mail: licitacao@santarosadosul.sc.gov.br. 

Santa Rosa do Sul, 29 de Julho de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 71/2015- PR 71/2015
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de troféus e 
medalhas para premiação nos campeonatos municipais de bocha, de futsal e de futebol de Campo. Conforme especificações constantes no 
edital. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até as 17h00min do dia 10/08/2015, com início da sessão de 
abertura dos envelopes e julgamento às 13:30 horas do dia 11/08/2015. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou fone: (0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 29 de Julho de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 69/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Edital de Licitação nº 69/2015 – Tomada de Preços nº 69/2015

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para Contratação de empresa 
especializada para pavimentação com concreto Betuminoso Usinado a Quente(CBUQ), drenagem pluvial e sinalização, em estradas rurais 
do município de Santa Rosa do Sul/SC, onde tudo será executado conforme projetos arquitetônicos, plantas, memoriais descritivos, orça-
mentos discriminativos e cronograma físico financeiro. Com recebimento da documentação e proposta até às 11h00min do dia 13/08/2015, 
início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 14h00min do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao 
departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul. 
Fone:(0xx48)3534-1113. 
E-mail: licitacao@santarosadosul.sc.gov.br. 

Santa Rosa do Sul, 29 de Julho de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PORTARIA N° 134/2015 ATRIBUI FUNÇÃO  
PORTARIA Nº 134/2015
DESIGNA SERVIDOR PARA OCUPAR FUNÇÃO POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jacob Gilmar Junges, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica designado a responder pela Secretaria de Saúde o servidor público Sr. Sidemar Strey, matrícula 2521/01, pelo período de 20 
(vinte) dias a contar desta data.

Art. 2º. Caberá ao funcionário atribuído todas as funções inerentes ao cargo para o qual está sendo temporariamente designado, conforme 
legislação em vigor.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Terezinha do Progresso SC, 27 de Julho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PORTARIA N°133/2015 FERIAS SIDIANE DALLA CORTE
PORTARIA Nº 133/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 20 (VINTE) dias, a servidora pública municipal Sra. SIDIANE BARUFFI DALLA CORTE 
matricula n°1210/01 ocupante do cargo de SECRETARIA MUNICIAPL DE SAUDE, lotado na Secretaria Municipal de SAUDE , relativamente 
ao período aquisitivo 02/07/2014 a 01/07/2015, a serem gozadas no período de 27/07/2015 a 15/08/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 27 de Julho 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PUBLICAÇÃO PL 52/2015
PREFEITURA DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO. CONTRATADA: RODOMAC TRATORES – PEÇAS E IMPLEMENTOS S/A. 
VALOR: R$ 99.900,00. ASSINATURA: 28/04/2015 OBJETO: TRATOR AGRICOLA NOVO. CONTRATO Nº 52/2015.; VIGENCIA: 31/12/2015; 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2015; MODALIDADE: Pregão Presencial.
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 78/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 78/2015
Processo Administrativo Nº 91/2015 Pregão Presencial Nº. 78/2015 

 2.061.3390.00 - 300 - 204/2015 - PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 1 - DA LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede à Rua Angelo Toazza, 600, centro, SANTIAGO DO SUL, SC 
- CEP 89854-000, através de seu PREGOEIRO, designado pelo Decreto Nº. 185/2014 de 31 de julho de 2014, comunica aos interessados 
que está realizando o Processo Licitatório nº. 91/2015, na modalidade Pregão Presencial nº. 78/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
de conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, com vencimento previsto 
para a entrega dos envelopes nº.01, contendo os documentos para proposta e envelope nº.02 para habilitação, para o dia 10/08/2015 às 
08:30 horas, iniciando-se a sessão pública no dia 10/08/2015 às 08:30 horas, no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Angelo Toazza, 
nesta cidade de SANTIAGO DO SUL-SC. 

2 - DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto aquisição de Sêmen bovino, para atendimento ao Programa de Incentivo a Inseminação Artificial no 
Município, objetivando a melhoria da genética do gado leiteiro, conforme Lei Municipal Nº. 237/2003 de 11 de dezembro de 2003, de acordo 
com as especificações e quantidades constantes no Anexo I – Lista de Itens, do presente Edital.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados ao pregoeiro no dia, hora e 
local da sessão pública designados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos e fechados.

3.2. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de procuração ou carta de credenciamento dos represen-
tantes conforme modelo (Anexo II), cópia autenticada do contrato social ou documento constitutivo do licitante, Declaração de requisitos 
de habilitação (Anexo III) e apresentação de documento de identificação do representante (original e com foto). Os referidos documentos 
deverão ser entregues ao Pregoeiro sendo que os dois primeiros serão arquivados no processo e o documento de identificação será devol-
vido ao licitante.

3.3 A autenticação da cópia do contrato social ou documento constitutivo do licitante, de que trata o item anterior, poderá ser feita por 
Servidor Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL, mediante apresentação do original ou cópia autenticada por cartório.

3.4. Toda empresa que apresentar proposta deverá apresentar cópia autenticada do contrato social ou documento constitutivo do licitante e 
Declaração de requisitos de habilitação (Anexo III) sob pena de inabilitação sendo que a ausência dos demais documentos estabelecidos no 
item 3.2, para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento. 

3.5. Cada representante poderá representar um único licitante.

3.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, enquadradas de acordo com a Lei Complementar Federal n°.123/2006, que tiverem 
interesse de gozar dos direitos constantes nos artigos 42 a 49 da referida Lei, deverão apresentar, fora dos envelopes n°.01 e 02, Certidão 
Comercial ou Registro Civil de Pessoa Jurídica emitido pela Junta Comercial de sua comarca.

4 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01)
4.1. A proposta deverá ser apresentada por item em papel timbrado da Empresa, datilografada, manuscrita ou por impressão em sistema 
eletrônico de processamento de dados, podendo ainda ser utilizado o formulário pré-impresso anexo I do presente edital, datada, carimbada 
e assinada, sem emendas, rasuras ou estrelinhas, em envelope opaco e fechado, de forma a não permitir sua violação, constando na parte 
externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N°.01
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2015
ABERTURA: às 08:30 horas do dia 10/08/2015.
ENVELOPE “PROPOSTA”

4.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e totais conforme discriminado na Lista de Itens (ANEXO I) deste Edital.

4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 dias, contados do dia da entrega do envelope contendo a mesma.
4.4. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo acima.

4.5. O preço deverá ser cotado em moeda nacional.
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4.6. O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos fretes, e demais encargos, devendo ser discriminado numericamente e 
preferencialmente por extenso.

4.7. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros. 

4.8. Deverá ser indicada a marca, quando houver e outros elementos necessários a perfeita identificação do Objeto licitado.

5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2)
5.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
CERTIDÃO NEGATIVA DE FGTS
CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL
CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL
CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL
DECLARAÇÃO-INCISO V, ART.27 LEI 8666/93 E 9854/99
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
CARTÃO CNPJ

5.2. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, constando na parte frontal, as 
seguintes indicações:

ENVELOPE N°.02
DA: (EMPRESA)
AO: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2015.
ABERTURA: às 08:30 horas do dia 10/08/2015
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

5.3. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia autenticada por cartório competente 
ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, exceto os documentos extraídos através da internet, que pode-
rão ser consultados e verificados através dos “sites” dos quais foram expedidos.

5.4. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão.

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Declarada a abertura da Seção pelo Pregoeiro e concluída a fase de credenciamento dos licitantes, os licitantes apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação deste Edital (ANEXO III), a referida declaração deverá ser apresen-
tada fora dos envelopes nº 01 e 02, em seguida proceder-se-á o encaminhamento dos envelopes de propostas e documentação às mãos 
dos licitantes presentes, para que constatem a inviolabilidade dos mesmos.

6.2. O critério de julgamento deste pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM. O pregoeiro analisará a aceitabilidade das propostas. 

6.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital e que forem superiores aos valores máximos ad-
mitidos por item. 

6.3. Serão classificada a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação 
à de menor preço. 

6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate no preço, serão admitidas todas as propostas empatadas, indepen-
dentemente do número de licitantes.

6.5. No curso da sessão pública o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial e por item, a apresen-
tar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e assim sucessivamente, até a proclamação do vencedor.

6.6. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, participará da etapa de lances as duas propostas 
empatadas e em ordem seqüencial para esses lances, será definida por meio de sorteio.

6.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta, ou o uso 
de mais de duas casas após a vírgula.

6.8. O pregoeiro poderá:
I - definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, podendo alterar os parâmetros durante a 
sessão;
II - estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais;
III - permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão através de aparelhos de telefone celular 
e outros. 
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6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante excluído, para efeito de ordenação das propostas.

6.9.1. A Exclusão do licitante dentro do estabelecido no subitem anterior o impedirá para novos lances verbais, mas não o excluirá do cer-
tame, podendo inclusive em caso de inabilitação do licitante vencedor, vir a ser consultado pelo pregoeiro para negociação, desde que o 
segundo menor preço seja o seu e assim sucessivamente.

6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

6.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

6.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos deste edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, 
decidindo, motivadamente, a respeito.

6.14. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope 
nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação. Constatada a conformidade da documentação com 
as exigências impostas pelo edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

6.15. Em caso do licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro o inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a quali-
ficação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
vencedor, com vistas a obter preço melhor.

6.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, im-
portará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. A intenção de recorrer e motivos apresentados pelo recorrente, deverá 
ser registrada na ata da Sessão Pública. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer.

6.17. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

7. DOS RECURSOS AMINISTRATIVOS
7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

7.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

7.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis contados do recebimento do recurso.

8. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.
9 - DA ENTREGA E/OU CONTRATO

9.1. Fica dispensada a assinatura de contrato pois o objeto de que trata está licitação é de pronta entrega. 

9.2. A entrega do objeto de que trata esta licitação deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias após a data de recebimento da Autorização 
de Fornecimento/Nota de Compra.

10 - DO PAGAMENTO
10.1. O MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL compromete-se a efetuar o pagamento no prazo em até 7 dias após e entrega dos produtos, 
pelo proponente.
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10.2 O Pagamento será efetuado através de ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à apresentação de docu-
mento fiscal e produtos definitivamente aceitos e recebidos pelo Município, através de seu responsável.

10.3 Não haverá reajuste, nem atualização dos valores.

11 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
11.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e Contrato, por parte do licitante 
vencedor, assegurará ao Município o direito de rescindir o compromisso, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Edital.

11.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações:

11.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa, nos seguintes casos:

a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, associação do licitante vencedor com outrem, cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada;

f) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) dissolução da empresa;

h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

11.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

11.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

12 - PENALIDADES
12.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada e conjuntamente:

12.1.1. Advertência;
12.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
12.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição.
12.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

12.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinen-
te e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

13.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral 
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e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

13.4. Faz parte integrante deste Edital:

13.4.1. ANEXO I – Lista de Itens com os preços máximos admitidos por item/Modelo da proposta.
13.4.2. ANEXO II – Minuta de Carta de Credenciamento;
13.4.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Requisitos de Habilitação;

13.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos do 
horário previsto.

13.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

13.7. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, situada à Rua Angelo Toazza, de segundas à 
sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo telefone Nº (49) 3345-3000 ou pelo site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 27 de Julho de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
PARECER JURÍDICO

O presente edital, preenche os requisitos da Legislação Vigente, em especial a Lei 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações.
Publique-se conforme determinações legais.

Este é o entendimento Salvo Melhor Juizo.

Santiago do Sul ___/____/ _____ .

ANEXO I

LISTA DE ITENS COM PREÇO MÁXIMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2015.
Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para atendimento ao objeto do presente edital referente à aquisição de Sêmen bovino, para atendimento ao 
Programa de Incentivo a Inseminação Artificial no Município, objetivando a melhoria da genética do gado leiteiro, conforme Lei Municipal 
Nº. 237/2003 de 11 de dezembro de 2003, modalidade de licitação Pregão Presencial Nº. 78/2015, acatando todas as estipulações consig-
nadas, conforme abaixo: 

Objeto: Aquisição de Sêmen bovino, para atendimento ao Programa de Incentivo a Inseminação Artificial no Município, objetivando a me-
lhoria da genética do gado leiteiro, conforme Lei Municipal Nº. 237/2003 de 11 de dezembro de 2003.
***Os valores deverão ser cotados por preços unitários***

Item Especificação Unid. Quanti-
dade

Preço Unit. 
Máximo Preço Total Marca Preço 

Unitário
Preço To-
tal Item

1

Dose de sêmen bovino da raça Gir congelado em palhetas de 0,5 
ml, com no mínimo 30 milhões de espermatozoides e com no míni-
mo 30% de viáveis pós descongelação. Oriundo de central cadastra-
da no ministério de agricultura pecuária e abastecimento, cujo o pai 
seja provado com PTA leite = ou > 430KG; PTA gordura = ou > 19 
Kg; PTA proteína = ou > 15 Kg e STA comprimento corporal = ou 
> 0,9; STA largura entre ísquios = ou > 2,5; STA largura de úbere 
posterior = ou > 2,5 STA ligamento de úbere = ou > 2,1e cujo a 
mãe apresente lactação superior a 5,500 Kg.

DS 70,00 14,00 980,00
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2

Dose de sêmen bovino da raça Red Angus congelado em palhetas 
de 0,5 ml, com no mínimo 30 milhões de espermatozoides e com no 
mínimo 30% de viáveis pós descongelação. Oriundo de central ca-
dastrada no ministério de agricultura pecuária e abastecimento, que 
apresente as seguintes características: índice de desenvolvimento 
ponderal aos 205 dias Taxa de Marmoreio = ou > 80; docilidade = 
ou > 30; taxa de prenhez das novilhas = ou > 12; ganho de peso 
médio diário = ou > 200; área de olho de lombo = ou >5; longevi-
dade = ou > 5; facilidade de parto (maternal) = ou >4.

DS 68,00 15,00 1.020,00

Valor total da proposta (por extenso): R$ _______________ (____________).
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias.
PRAZO DE ENTREGA: 15 dias.

Local e Data

NOME E ASSINATURA
REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA
ANEXO II
CARTA DE CREDENCIAMENTO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2015
OBJETO: Aquisição de Sêmen bovino, para atendimento ao Programa de Incentivo a Inseminação Artificial no Município, objetivando a 
melhoria da genética do gado leiteiro, conforme Lei Municipal Nº. 237/2003 de 11 de dezembro de 2003.
ABERTURA: 10/08/2015 - 08:30 h.
A ________________________________(nome do licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 
__________________________, com sede na __________________________, na cidade de _________________________, Telefone 
__________________, E-mail _____________________ credencia como seu representante o Sr. __________________________________ 
(nome e qualificação), CPF N° _____________________  e CI N° _________________________  para em seu nome participar do certame 
em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao 
pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.
Dados bancários: Banco, Agência e Conta corrente. (para cadastro)
 ________________________ , em ____ de _________________ 2015.

NOME E ASSINATURA
REPRESENTANTE LEGAL DO CREDENCIANTE E CARIMBO DA EMPRESA
ANEXO III

DECLARAÇÃO requisitos de Habilitação

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2015
OBJETO: Aquisição de Sêmen bovino, para atendimento ao Programa de Incentivo a Inseminação Artificial no Município, objetivando a 
melhoria da genética do gado leiteiro, conforme Lei Municipal Nº. 237/2003 de 11 de dezembro de 2003.

A ___________________________________(nome do licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob 
nº ____________________________, com sede à ___________________________________, _____ na cidade de 
__________________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe.

 ____________________ , em ____ de ________________ 2015.

NOME E ASSINATURA
REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1030/2015
DECRETO Nº 1030, DE 27 DE JULHO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – EMHAB.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) no orçamento vigente da Empresa 
Municipal de Habitação e suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 02 – Fundo Rotativo Habitacional
Atividade: 2.056 – Regularização Fundiária Habitacional
(38) 3.3.90.93.00.00.00 200 - Indenizações e Restituições ..........  
R$ 15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zadas as anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 02 – Fundo Rotativo Habitacional
Atividade: 2.056 – Regularização Fundiária Habitacional
(36) 3.3.90.30.00.00.00 200 - Material de Consumo ..........  R$ 
15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 1032/2015
DECRETO Nº 1032, DE 27 DE JULHO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
12.816,61 (doze mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e um 
centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul 
e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 – Secretaria de Educação
Atividade: 2.023 – Coordenação, Manutenção e Ampliação do En-
sino Fundamental
(512) 3.3.90.30.00.00.00 001 - Material de Consumo R$ 12.816,61

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 – Secretaria de Educação
Atividade: 2.023 – Coordenação, Manutenção e Ampliação do En-
sino Fundamental
(518) 3.3.90.39.00.00.00 001 - Outros Serv. de Terceiros - PJ R$ 
12.816,61

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 1033/2015
DECRETO Nº 1033, DE 28 DE JULHO DE 2015.
REAJUSTA O VALOR DAS TARIFAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS-TÁXI NO MUNICÍPIO DE SÃO BEN-
TO DO SUL. 

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e,
Considerando o pleito formulado pela Associação dos Condutores 
de Táxis - ASCOT, em que solicita a concessão de reajuste da tarifa 
do serviço de táxi, em decorrência dos reajustes nos combustíveis 
e manutenção dos veículos ocorrida desde 2011; 

Considerando que o último reajuste tarifário do serviço ocorreu em 
16 de março de 2011;

Considerando que incumbe ao Prefeito Municipal fixar o valor das 
tarifas de serviços públicos, bem como reajustá-las; 

Considerando o parecer favorável da comissão técnica designada 
pelo Decreto nº 1014, de 14 de julho de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º. Reajustar o valor das tarifas do serviço de táxi, que passam 
a vigorar com os seguintes valores:

I – A bandeirada: R$ 4,65;
II – O quilômetro rodado na Bandeira I: R$ 2,50; 
III - O quilômetro rodado na Bandeira II: R$ 3,00;
IV – A hora parada: R$ 23,00.

Art. 2º. Fica Revogado o Decreto nº 625, de 16 de março de 2011.
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência a partir de 01 de agosto de 2015. 

São Bento do Sul, 28 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 186/2015
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 186/2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM EDIFICAÇÃO DE UMA CASA 
DE ALVENARIA COM 194 M², SITO RUA: CARLOS EHRL JUNIOR, Nº 
71 – CENTRO, PARA ABRIGAR O DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
AO CONSUMIDOR – PROCON, PARA O PERÍODO DE 06 MESES.
CONTRATADO: LIA TEREZINHA MACHADO
VALOR: R$ 9.600,0 (nove mil e seiscentos reais)

SÃO BENTO DO SUL, 17 de julho de 2015.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS – DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
JOCELITO PIERIN - SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONO-
MICO E TURISMO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 044/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 044/2015
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 051/2014 fir-
mado entre a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde de São Bento do Sul e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE, com base nos termos da Dispensa de Licita-
ção n.º 60/2014, de 08 de agosto de 2014.
DO OBJETO: Consiste na prestação de serviços de saúde para 
atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em re-
abilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do 
SUS - Sistema Único de Saúde, de acordo com as normas do SUS 
e o contido no anexo I (Serviços Ambulatoriais – externos), sendo 
parte integrante do referido Contrato.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 
051/2014 para o período, com base em sua Cláusula Décima Quan-
ta, de 01/01/2015 a 31/12/2015.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inaltera-
das.

São Bento do Sul, 20 de julho de 2015.
Ass.: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
Harriet Hackbarth, pela Empresa Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 204/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 204/2015

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 085/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 04 de MARÇO 
de 2015, conforme Edital de Tomada de Preços nº 13/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 085/2015, que consiste 
no fornecimento de material e mão de obra e demais obrigações 
necessárias para a revitalização da sinalização viária e implantação 
de passeios e ciclovia na Avenida São Bento, conforme memorial 
descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 311.146-23/2009 Mi-
nistério das Cidades/Caixa Econômica Federal, em anexo a Tomada 
de Preços nº 13/2015;
Considerando as condições climáticas instáveis de nossa região, e 
também o atraso por parte dos fornecedores de concreto usinado 
para a execução das calçadas da Contratada conforme justificativa 
enviada pela mesma em anexo a este Termo Aditivo;
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar o referido com base 
no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
termos:
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por 03 (três) 
meses, a contar de 11 de julho de 2015 e com término em 10 de 
outubro de 2015.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a con-
tar de 04 de agosto de 2015 e com término em 03 de novembro 
de 2015.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 09 de julho de 2015.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
186/2015
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 24 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação. 

I – Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM EDIFICAÇÃO DE UMA CASA 
DE ALVENARIA COM 194 M², SITO RUA: CARLOS EHRL JUNIOR, Nº 
71 – CENTRO, PARA ABRIGAR O DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
AO CONSUMIDOR – PROCON, PARA O PERÍODO DE 06 MESES.

II – Contratado: LIA TEREZINHA MACHADO

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: Faz-se necessário a locação do referido imóvel, devido a 
necessidade de mudança para atendimento da demanda no depar-
tamento PROCON. 

VI - Razão da Escolha do Fornecedor: A residência de Lia Terezinha 
Machado, localizada na Rua: Carlos Ehrl Junior, nº 71, no centro é 
o local apropriado para a necessidade do departamento. Localiza-
se próximo ao terminal urbano, facilitando o acesso a todos, com 
salas para atendimento de consumidores, cartório, sala de arquivos 
e sala de audiências. Possuindo ambientes suficientes para atender 
a demanda além de estacionamento próprio.

V - Justificativa do Preço: O preço contratado total é de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais) para um período de 6 (seis) meses, 
sendo compatível com os praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
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imprensa oficial para os fins do art. 24 da Lei 8.666/93. 

Jocelito Pierin
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo

LISTAGEM PORTARIAS Nº 07/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL,no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 9624, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de julho de 2015. Ernestino Ribeiro do Amaral 
de Souza, para atuar na EBM Profª Ladir do Santos, na função de 
Professor Anos Finais – Educação Física, com 20 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 9625, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de julho de 2015. Driana Seidel Malinovski, 
para atuar na EBM Hercílio Malinowski, na função de Professor 
Anos Finais – Ciências, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9626, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de julho de 2015. Mariani Cypriano, para atuar 
na EBM Profª Lucia Tschoeke, na função de Professor Anos Finais 
– Língua Portuguesa, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9627, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de julho de 2015. Brandina Borges, para 
atuar no CEIM Vereador Silvio Ivens Grossl, na função de Professor 
Educação Infantil, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9628, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de julho de 2015. Kamila Eresbah Carvalho, 
para atuar no CEIM Algodão Doce, na função de Atendente Educa-
tivo, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9629, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de julho de 2015. Milena Fischer, para atuar 
no CEIM Estrela Guia, na função de Atendente Educativo, com 30 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9630, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de julho de 2015. Pamela Rocha Maia, para 
atuar na PEM Sossego da Mamãe, na função de Professor Educa-
ção Infantil, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9632, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 06 de julho de 2015. Vanessa Cristina de Oliveira 
Ludwinsky, para atuar na PEM Criança Feliz, na função de Professor 
Anos Finais – Educação Física, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9633, de 27 de julho de 2015. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 06 de julho de 2015. Vanessa Cristina de Oliveira 
Ludwinsky, para atuar na EBM Rodolfo Berti, na função de Profes-
sor Anos Finais – Educação Física, com 10 horas semanais. SEMED.

São Bento do Sul, 29 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9623/2015
 PORTARIA Nº 9623, DE 27 DE JULHO DE 2015
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores ALBERTO MARCZAK NETO, FELIPE 
CORREA, SIMÃO PEDRO KRAMAR, HANS LEOPOLDO PAREY, OSNI 
VIEIRA RAMOS, JOSÉ FERREIRA DO AMARAL, HIAGO DE SOUSA 
FERNANDES, LOURIVAL FERREIRA DE CASTILHO e NATHALIER 
MAIOLLI BERALDO, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo 
oficial VW/Kombi, placas MIY 4348.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9634/2015
 PORTARIA Nº 9634, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RICARDO GOMES NASSAR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Fiscal em Vigilância em Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, licença prêmio relativa ao triênio 
2005/2008.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior dar-se-á no perí-
odo de 21/07/2015 a 19/08/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 9635/2015
 PORTARIA Nº 9635, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal CRISTIANE MARIA 
SPITZNER HILGENSTIELER, ocupante do cargo de Professor Anos 
Finais – Educação Física, na Secretaria Municipal de Educação, 
averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo 
nº 20024050.1.00054/13-3, de 08 anos e 11 dias, para fins de apo-
sentadoria, conforme documentação anexa ao Processo nº 4844, 
de 27 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9636/2015
PORTARIA Nº 9636, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede Abono de Permanência 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 02 de julho de 2014, Abono de Perma-
nência à servidora VITÓRIA SEIDEL, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Operações, na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
consta no Processo nº 3931, de 16 de junho de 2015.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9637/2015
PORTARIA Nº 9637, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede Abono de Permanência 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 15 de novembro de 2014, Abono de 
Permanência ao servidor JACKSON GOTO, ocupante do cargo de 
Médico Clínico Geral, na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
consta no Processo nº 4436, de 09 de julho de 2015.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9638/2015
PORTARIA Nº 9638, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede Abono de Permanência 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 04 de outubro de 2014, Abono de 
Permanência ao servidor LINO ZOELLNER, ocupante do cargo de 
Operador de Máquina I, na Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços Urbanos, conforme consta no Processo nº 3120, de 07 de maio 
de 2015.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9639/2015
PORTARIA Nº 9639, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede Abono de Permanência 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 16 de março de 2015, Abono de Per-
manência ao servidor ALCIDES CARVALHO, ocupante do cargo de 
Vigia, na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no 
Processo nº 2618, de 17 de abril de 2015.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9640/2015
PORTARIA Nº 9640, DE 27 DE JULHO DE 2015
Revoga Portaria nº 9510/2015

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 06 de julho de 2015, a Portaria nº 9510/2015, 
que concedeu licença prêmio à servidora pública municipal SILVIA 
SANTIAGO MARTINS, ocupante do cargo de Assistente Social na 
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Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9641/2015
PORTARIA Nº 9641, DE 27 DE JULHO DE 2015
Cede Servidor Público

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, 

RESOLVE:
Ceder, para prestar serviços junto ao Corpo de Bombeiros Militar 
de São Bento do Sul, a partir de 24 de julho de 2015, a servidora 
LEONETE MILCZEWSKI, ocupante do cargo de Assistente Adminis-
trativo, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 9642/2015
PORTARIA Nº 9642, DE 27 DE JULHO DE 2015
Altera a Portaria nº 1650, de 05 de abril de 2013, que Nomeia 
Membros do Conselho Municipal de Trabalho e Emprego.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 
0083, de 23 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º da Portaria nº 1650, de 05 de abril de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Municipal de Educação
TATIANE RIBEIRO - Titular
ELIANE APARECIDA DE FARIAS TSCHÖKE - Suplente

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS TRABALHADORES

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cerâmica de São Ben-
to do Sul e Rio Negrinho
JOSÉ AVAIR ANTUNES FONSECA - Suplente

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, Tecelagem, 
Malharia, Acabamento de Confecção, Tinturaria e Estamparia de 
São Bento do Sul
DJONATHAN HUBNER - Suplente

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS EMPREGADORES

Sindicato das Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e Material Elétrico 
de São Bento do Sul
HANS JOACHIM WIND - Titular
LUIZ REINALDO GRUBER - Suplente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

samae - são bento do sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 577/2013
Contrato Nº: 67/2015 2º Termo Aditivo 
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Merkadia Internet EIRELI - ME
Vigência: Início: 16/07/15 - Término: 16/07/16 

Recursos: Dotação: 
(14) 3.3.3.90.39.00.00.00 - Setor Administrativo – Exercício Vigente.

Objeto: 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de manutenção e suporte para Website e Intranet Corporativa.

São Bento do Sul, 28 de julho de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REG N.43-44/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:043/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:REGIS CLAUDINO MALLMANN KNORST ME
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DOS SETORES
Valor .......... :R$27.849,50(vinte sete mil oitocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 72/2015
Vigência ..... : 12 meses

SAO CARLOS,28 de julho de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:044/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:LEONIR SESTRON SCHERER
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DOS SETORES
Valor .......... :R$103.761,45(cento e três mil setecentos e sessenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 72/2015
Vigência ..... : 12 meses

SAO CARLOS,28 de julho de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 19/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 19/2015 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna publico para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 19/2015, que se realizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
Vencimento: 11/08/2015 às 14:00 (quatorze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a rua 
Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocristovao.sc.gov.
br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI BLIND - Prefeita Municipal

http://www.saocristovao.sc.gov.br
http://www.saocristovao.sc.gov.br
mailto:toniel@saocristovao.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

ATA LIVROS CB
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Espécie: Ata de Registro de Preços referente ao Processo Licitatório PREFE n. 074/2015, Modalidade Pregão Presencial n. 024/2015. Objeto: 
AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL. Fornecedor Registrado: CB - COMÉRCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS 
BOFF LTDA ME., CNPJ n. 01.669.984/0001-60
QTD ITENS DESCRIÇÃO VALOR TOTAL (R$)
238 AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL R$47.925,80 

A relação completa dos itens e respectivos valores encontra-se disponível junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal.
Vigência da Ata: 28/07/2015 a 28/07/2016

ALCIMAR DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal.

ATA LIVROS CURITIBA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Espécie: Ata de Registro de Preços referente ao Processo Licitatório PREFE n. 074/2015, Modalidade Pregão Presencial n. 024/2015. Obje-
to: AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL. Fornecedor Registrado: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E 
LIVROS S/A, CNPJ n. 79.065.181/0001-94
QTD ITENS DESCRIÇÃO VALOR TOTAL (R$)
220 AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL R$ 26.413,88 

A relação completa dos itens e respectivos valores encontra-se disponível junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal.
Vigência da Ata: 28/07/2015 a 28/07/2016

ALCIMAR DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal.

DEC 2027 DE 24 07 2015 REMANEJAMENTO
DECRETO Nº 2027, DE 24 DE JULHO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14 e Lei Municipal nº 1764, de 23/07/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no Orçamento de 2015 da unidade Pre-
feitura Municipal, na seguinte programação de despesa:
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
15.452.1009.2013 – Man. das Ativ. da Sec. de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 85 0.1.0000 176.000,00

07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
15.451.1009.1014 – Pavimentação de Vias Públicas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 73 0.1.0000 124.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º fica autorizada a utilização dos seguintes recursos 
pela anulação parcial das seguintes dotações:
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
15.451.1009.1026 – Aquisição de Terreno para Implantação de Saneamento Básico
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 82 0.1.0000 250.000,00
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
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15.451.1009.1023 – Modernização do Terminal Rodoviário de Passageiros
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 80 0.1.0000 50.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 24 de julho de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

POR 1815 DE 28 07 2015 LICENÇA MATERNIDADE   JUCELIA MEOTTI ARALDI AIOLFI
PORTARIA Nº 1815, DE 28 DE JULHO DE 2015.
Concede licença à servidora pública municipal gestante.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio; de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; pela Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 
atualizada; Lei Complementar nº 0032 de 03/09/2011; Lei Complementar 0042, de 04/04/12 atualizada;
· Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal; 

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora pública Jucélia Meotti Araldi Aiolfi ocupante do cargo 
público de Professor PD/C-III, no período compreendido entre 28 de julho de 2015 a 23 de janeiro de 2016.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

São Domingos (SC), 28 de julho de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 599

São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
27/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Caravaggio Transportes 
e Turismo Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 21/2015
OBJETO: “Aquisição de pacote turístico para ida a cidade de Porto 
Alegre- RS, para os pais dos participantes das oficinas do PAIF, 
promovidos pelo CRAS de São João do Oeste.”
VIGÊNCIA: 24.07.2015 até 31.12.2015
VALOR: R$ 10.100,00
São João do Oeste – 24 de Julho de 2015
Ernani Miguel Hoff – Prefeito Municipal em Exercício.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
27/2015
FUNDO MUNICPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Supermercado Veneza- 
Ltda- Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 22/2015
OBJETO: “Aquisição de produtos alimentícios, higiene e limpeza 
para a manutenção dos programas do CRAS.”
VIGÊNCIA: 24.07.2015 até 31.12.2015
VALOR: R$ 539,10
São João do Oeste – 23 de Julho de 2015
Ernani Miguel Hoff – Prefeito Municipal em Exercício.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
27/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Adelmo Halmenschla-
ger- Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 22/2015
OBJETO: “Aquisição de produtos alimentícios, higiene e limpeza 
para a manutenção dos programas do CRAS.”
VIGÊNCIA: 24.07.2015 até 31.12.2015
VALOR: R$ 3.008,61
São João do Oeste – 23 de Julho de 2015
Ernani Miguel Hoff – Prefeito Municipal em Exercício.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
27/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Supermercado Bress-
ler- Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 22/2015
OBJETO: “Aquisição de produtos alimentícios, higiene e limpeza 
para a manutenção dos programas do CRAS.”
VIGÊNCIA: 24.07.2015 até 31.12.2015
VALOR: R$ 3.778,91
São João do Oeste – 23 de Julho de 2015
Ernani Miguel Hoff – Prefeito Municipal em Exercício.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
28/2015
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015
PARTES: Município de São João do Oeste e Thiago Stulp- Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 23/2015
OBJETO: “Contratação de empresa para fornecer almoço no dia 
21/08/2015, alusivo ao II movimento especial promovido pela 
APAE e pelo CRAS.”
VIGÊNCIA: 24.07.2015 até 31.12.2015
VALOR: R$ 2.880,00
São João do Oeste – 23 de Julho de 2015
Ernani Miguel Hoff – Prefeito Municipal em Exercício.

INEX 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10.2015. 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento.
Credenciamento: a partir do dia 29 de julho de 2015. 
OBJETO: Credenciamento de cooperativas e empreendedores fa-
miliares rurais, interessados em expor e comercializar seus produ-
tos oriundos da agricultura familiar e artesanato junto ao prédio da 
Feira Livre Municipal.
Vigência: até 31.12.2015 – contados a partir de credenciamento.
Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e 
compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de 
expediente. São João do Oeste, SC, 27 de julho de 2.015.
SÉRGIO LUÍS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL. 

PP 09/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 15/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2015- COM REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2015, conforme descrito a 
seguir:
OBJETO: Aquisição de medicamentos com recursos do município 
para a Farmácia básica da Secretaria Municipal da Saúde.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 
13:30 horas do dia 11 de agosto de 2015 e julgamento no mesmo 
dia e horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, pelo 
fone (49) 3636.1122 no horário de expediente e ou pelo site www.
saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 28 de julho de 2.015. 
SÉRGIO LUIS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL. 
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PP 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2015- COM REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2015, conforme descrito a 
seguir:
OBJETO: Aquisição de medicamentos com recursos do Estado e 
União para a Farmácia básica da Secretaria Municipal da Saúde.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 
09:00 horas do dia 11 de agosto de 2015 e julgamento no mesmo 
dia e horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, pelo 
fone (49) 3636.1122 no horário de expediente e ou pelo site www.
saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 28 de julho de 2.015. 
SÉRGIO LUIS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL. 
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São João do Sul

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 108 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
 PORTARIA Nº. 108 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 
de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para a servidora Keiti Eugênio de Matos, ocupante 
do cargo de Chefe do Setor de Compras e Licitações, no perío-
do de 08/06/2015 a 07/07/2015, referente ao período aquisitivo 
2014/2015. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração em exercício

PORTARIA Nº 111 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
PORTARIA Nº 111 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei 
Orgânica do Município c/c o artigo 87 da Lei Complementar nº 
005 de 23 de dezembro de 2009 – Plano de Cargos e Carreira do 
Magistério Municipal;

RESOLVE:
Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, 
para a servidora VIVIANE MACIEL DA SILVA, ocupante do cargo de 
Professora, no período de 19/05/2015 à 17/06/2015, para cuidar 
de sua filha Ana Beatriz da Silva Boeira, 06 anos, que sofreu fratura 
no braço direito (CID Z 76.3), necessitando de acompanhamento 
integral e cuidados especiais. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração em exercício

PORTARIA Nº. 105 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
PORTARIA Nº. 105 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 
de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para a servidora Marli da Rosa Cardoso Xavier, 
ocupante do cargo de Secretária de Administração, no perío-
do de 01/06/2015 a 30/06/2015, referente ao período aquisitivo 
2010/2011. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 106 DE 01 DE JUNHO DE 2015.  
PORTARIA Nº. 106 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“DESIGNAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o art. 55 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Designar o Servidor ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Finanças, para exercer cumula-
tivamente a função de Secretário Municipal de Administração, esta 
sem remuneração, no período de 01/06/2015 a 30/06/2015, em 
substituição a servidora que se encontra de férias neste período.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA Nº. 107 DE 01 DE JUNHO DE 2015.  
PORTARIA Nº. 107 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 
de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;
RESOLVE:
Conceder Férias para o servidor João Edevar de Costa, ocupante do 
cargo de Operador de Equipamentos, no período de 03/06/2015 a 
02/07/2015, referente ao período aquisitivo 2012/2013. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração em exercício

PORTARIA Nº. 109 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
PORTARIA Nº. 109 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 
de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para a servidora Suzana Machado Souza, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 08/06/2015 
a 07/07/2015, referente ao período aquisitivo 2014/2015. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração em exercício

PORTARIA Nº. 110 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
PORTARIA Nº. 110 DE 01 DE JUNHO DE 2015. 
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei nº 1063 de 01 de novembro de 
2002 – Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, junto ao INSS, para 
a servidora LILIAN SOMBRIO DELFINO, ocupante do cargo de Pro-
fessora, a contar de 07/05/2015 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2015.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração em exercício
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 24/2015- ERRATA-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DA LICITAÇÃO

No edital publicado no DOM dia 127/07/2015 edição nº 1792 página 657 
Processo Nº 24/2015
Pregão Eletrônico Nº: 01/2015 
Objeto: Aquisição de peças, para conserto de aparelho oftalmológico.
Onde lê-se:
Abertura: 06/07/2015 às 14:00 horas
Leia-se: 
Abertura: 06/08/2015 às 14:00 horas

A Comissão
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São José

Prefeitura

CONTRATO/CT: N° 055/2015 – PR 165/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 055/2015 – PR 165/2014 – Processo 395/2014 
- Contratado: HBJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI - ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS A MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
SOCIAIS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência deste 
contrato será de 12 (doze) meses, com efeitos a partir da data de 
sua assinatura. Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Data da 
Assinatura do Contrato: 08 de abril de 2015.

CONTRATO/CT: N° 116/2015 – TP 017/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 116/2015 – TP 017/2015 – Processo 236/2015 - 
Contratado: FAHENGE – TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO 
S/S - ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/
ARQUITETURA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ELABORAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO, EQUIPAMEN-
TOS URBANOS E TRAPICHES, NA PRAIA DE GUARAREMA (PON-
TA DE BAIXO), E ORLA FUNDOS DA CÂMARA DOS VEREADORES 
(CENTRO/SJ). Prazo: O prazo de vigência contratual é de 120 (cen-
to e vinte) dias, com efeitos a partir da data de sua assinatura 
e o prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir da data de assinatura da Autorização de 
Execução dos Serviços. Valor: R$ 75.580,00 (setenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta reais). Data da Assinatura do Contrato: 21 de 
julho de 2015.

DECRETO Nº 4767/2015 
DECRETO Nº 4767/2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
os artigos 30 e 36 da Lei Municipal nº 5.466/2015, 

DECRETA:
Art. 1º Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importân-
cia de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), referente às dotações 
consignadas no Orçamento do Município de São José, abaixo a 
seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de Educação 
Infantil
375 – 3.3.90.39.00.00.0006 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica,
Recursos da Contribuição ao Salário Educação ....... R$ 500.000,00
Total desta Atividade ............... R$ 500.000,00

08.01.12.365.0103.2.508 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de
Educação Infantil – Pré-Escola
404 – 3.3.90.30.00.00.0006 – Material de Consumo,
Recursos da Contribuição ao Salário Educação ........ R$ 200.000,00
Total desta Atividade ................ R$ 200.000,00
Total do Órgão ..................... R$ 700.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .......... R$ 700.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), na dotação consignada no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.365.0103.1.046 – Implantação, Ampliação, Reforma e 
Equipamentos para
Centros de Educação Infantil

339 – 4.4.90.51.00.00.0006 – Obras e Instalações,
Recursos da Contribuição ao Salário Educação ........ R$ 700.000,00
Total deste Projeto ................... R$ 700.000,00
Total do Órgão ..................... R$ 700.000,00
Total da Anulação ................ R$ 700.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de julho de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças 

DECRETO Nº 4768/2015
DECRETO Nº 4768/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 4º Lei Municipal nº 5.466/2015, redação dada pela Lei 
Municipal nº 5.469/2015

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), criando, no Orçamento do 
Município de São José, nova Classificação Orçamentária, a seguir 
especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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08.01.12.365.0103.2.508 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de
Educação Infantil – Pré-Escola

3.3.90.39.00.00.0011 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica,
Recursos do Convênio MEC/FNDE ......................... R$ 200.000,00
Total desta Atividade ............... R$ 200.000,00
Total do Órgão .................... R$ 200.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ......... R$ 200.000,00

Art. 4º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decre-
to, correrão à conta da anulação da importância de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Mu-
nicípio de São José, a seguir especificada.

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.365.0103.1.046 – Implantação, Ampliação, Reformas e 
Equipamentos para Centros de Educação Infantil

340 – 4.4.90.51.00.00.0011 – Obras e Instalações,
Recursos do Convênio MEC/FNDE .......................... R$ 200.000,00
Total deste Projeto ................... R$ 200.000,00
Total do Órgão ..................... R$ 200.000,00
Total da Anulação ................ R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de julho de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 4783/2015
DECRETO Nº 4783/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ANA CARLA DE SOUZA para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com a carga 
horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de Assistência 
Social.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos no dia 03 de julho de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 27 de julho de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO

Ante a frustração de tentativa de citação pessoal, encontrando-se 
o servidor indiciada em local incerto e não sabido, o Presidente da 
Comissão designada para apurar o Processo Administrativo Disci-
plinar nº 009/2014, instaurado pela Secretaria de Educação do Mu-
nicípio de São José/SC, conforme memorando nº 384/2014/SME, 
CONVOCA E CITA, nos termos do artigo 191 da Lei Municipal nº 
2248/1991, a servidora MONICE ESTO MARTINS PRUDÊNCIO, para 
comparecer perante esta Comissão, instalada em sala da Procura-
doria- Geral do Município de São Jose, situada na Avenida Acioni 
Souza Filho, nº 403 – Beira Mar São José, Bairro Praia Comprida, 
na cidade de São José, até o dia 14 de setembro, no horário das 
13:00h as 18:00h, a fim de pessoalmente , tomar conhecimento 
do referido processo administrativo disciplinar, acompanhar a sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuídos que 
caracterizam a infração disciplinar (fazer pronta comunicação do 
motivo de seu não comparecimento ao serviço) prevista no artigo 
146, inciso X da Lei Municipal 2248/1991, sob pena de REVELIA.

São José, 02 de junho de 2014.
William Ramos Moreira
Comissão de Processos Disciplinares
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeita Municipal de São José, no uso de suas atribuições, e 
com fulcro na Lei Municipal nº 3.674/01 e, em atendimento ao 
que dispõe a Lei Complementar nº 101/00 - LRF, faz saber a quem 
interessar, especialmente aos cidadãos maiores de 16 (dezesseis) 
anos de idade, que fará realizar Audiência Pública para Apresentar 
e Discutir a Elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2016, no seguinte local, data e horário:

Local: Auditório da Sede Administrativa da 
Prefeitura de São José – 3º andar 
Data: 14 de agosto de 2015
Horário: 10:00 horas da manhã

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audi-
ência.

São José (SC), 22 de julho de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA - SA - Nº 572/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 572/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) JOSÉ RODOLFO GILL BIAN-
CHINI, matrícula n.º 39478-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, readaptação funcional 
por 90 (noventa) dias, de 09.07.2015 a 06.10.2015.
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 09 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 573/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 573/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANA PAULA MARCELINO, 
matrícula n.º 39327- 4, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, readaptação funcional por 60 
(sessenta) dias, de 06.07.2015 a 04.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 06 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 574/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 574/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SIMONE FAORO DOS SAN-
TOS, matrícula n.º 10811-1, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), readaptação funcional por 60 (sessenta) 
dias, de 04.06.2015 à 02.08.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 04 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 575/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 575/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JULIANA FERREIRA DA 
SILVA, matrícula n.º 1326-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), readaptação funcional por 60 (sessenta) 
dias, de 29.06.2015 à 27.08.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 29 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 576/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 576/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). DORACI APARECIDA BE-
CKER, matrícula n.º 1006-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), readaptação funcional por 90 (noventa) 
dias, de 08.06.2015 à 05.09.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 08 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 577/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 577/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). TELMA NELITA SCHMITT 
ALEXANDRE, matrícula n.º 13832-0, lotado (a) na Secretaria de 
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Educação, no cargo de Professor (a), readaptação funcional por 90 
(noventa) dias, de 01.07.2015 à 28.09.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 578/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 578/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSANA CARDOSO, matrí-
cula n.º 13523-2, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor (a), readaptação funcional por 30 (trinta) dias, de 
01.07.2015 à 30.07.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 579/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 579/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARISANE SEVERGNINI 
PEDROSO FERNANDES, matrícula n.º 35664-6, lotado (a) na Se-
cretaria de Educação, no cargo de Auxiliar de Sala, readaptação 
funcional por 60 (sessenta) dias, de 29.06.2015 à 27.08.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 29 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 580/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 580/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SONIA REGINA BORGES 
MARCELINO, matrícula n.º 21709-3, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Auxiliar de Sala, readaptação funcional por 
90 (noventa) dias, de 29.06.2015 à 26.09.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 29 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 581/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 581/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CLAUDIA REGINA MACHA-
DO, matrícula n.º 13855-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Sala, readaptação funcional por 90 (noven-
ta) dias, de 06.07.2015 à 03.10.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 06 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 582/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 582/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CERES HELENA CAMPOS 
DOS SANTOS, matrícula n.º 21721-2, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Auxiliar de Ensino, readaptação funcional 
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por 90 (noventa) dias, de 11.06.2015 à 08.09.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 11 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 583/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 583/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). PATRICIA DA SILVA COE-
LHO, matrícula n.º 13878-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Ensino, readaptação funcional por 60 (ses-
senta) dias, de 06.07.2015 à 04.09.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 06 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 584/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 584/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) DENISE MEDEIROS ARAUJO, 
matrícula n.º 13492-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 20 
(vinte) dias, de 21.06.15 à 10.07.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 21 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 585/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 585/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) RAQUEL BLEYER FERREI-
RA PEDROZO, matrícula n.º 11651-3, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Professor (a), licença para Tratamento de 
Saúde por 20 (vinte) dias, de 22.06.15 à 11.07.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 22 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 586/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 586/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) SILVIA PATRICIA MACHADO 
FARIAS, matrícula n.º 15174-2, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde 
por 30 (trinta) dias, de 02.06.15 à 01.07.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 587/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 587/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) GERALDO ALDAIR SOUZA, 
matrícula n.º 10822-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 30 
(trinta) dias, de 29.06.15 à 28.07.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 29 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 588/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 588/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) CARMEN LUCIA MEDEI-
ROS LAUREANO, matrícula n.º 10785-9, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, no cargo de Professor (a), licença para Tratamento 
de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias, de 25.06.15 à 08.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 25 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 589/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 589/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) LENECI MARIA FLORES NU-
NES, matrícula n.º 13901-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 
45 (quarenta e cinco) dias, de 01.07.15 à 14.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 590/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 590/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) LENECI MARIA FLORES NU-
NES, matrícula n.º 13901-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 
60 (sessenta) dias, de 30.04.15 à 28.06.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 30 de Abril de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 591/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 591/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) ROSANE TEREZINHA ALVES 
WARMLING, matrícula n.º 21748-4, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Auxiliar de Ensino, licença para Tratamento 
de Saúde por 60 (sessenta) dias, de 16.06.15 à 14.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 16 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 592/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 592/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,
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RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) MARIA DAS DORES BARRE-
TOS, matrícula n.º 13710-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Ensino, licença para Tratamento de Saúde 
por 60 (sessenta) dias, de 20.06.15 à 18.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 20 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 593/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 593/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) MARIA GISELE KOERICH, 
matrícula n.º 21718-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Ensino, licença para Tratamento de Saúde por 
52 (cinquenta e dois) dias, de 23.06.15 à 13.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 23 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 594/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 594/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) DENISE DA SILVA MOURA, 
matrícula n.º 21707-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Sala, licença para Tratamento de Saúde por 60 
(sessenta) dias, de 16.06.15 à 14.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 16 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 595/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 595/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) CRISTINA APARECIDA DA 
SILVA, matrícula n.º 13640-9, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo de Supervisor (a) Escolar, licença para Tratamento 
de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias, de 19.06.15 à 02.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 19 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 596/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 596/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) VERA LUCIO CORREA, matrí-
cula n.º 2745-6, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no 
cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 60 
(sessenta) dias, de 20.06.15 à 18.08.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 20 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 597/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 597/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 611

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUCIANE ALBINO DOS 
SANTOS COSTA, matrícula n.º 10214-8, lotado (a) na Secretaria da 
Saúde, no cargo de Técnico em Enfermagem, licença para Trata-
mento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 17.06.2015 à 16.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 17 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 598/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 598/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JANAINA TEREZINHA ROSA, 
matrícula n.º 32649-6, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo 
de Técnico em Enfermagem, licença para Tratamento de Saúde por 
30 (trinta) dias, de 22.06.2015 à 21.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 22 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 599/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 599/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CATIA REGINA SILVA PE-
DRO, matrícula n.º 17572-2, lotado (a) na Secretaria da Saúde, 
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, licença para Tratamento de 
Saúde por 30 (trinta) dias, de 12.06.2015 à 11.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 12 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 600/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 600/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). HELIANE TEREZINHA DA 
SILVA MARTINS, matrícula n.º 39501-3, lotado (a) na Secreta-
ria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, licença 
para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 09.06.2015 à 
09.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 09 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 601/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 601/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ANTONIA PEIXOTO ROCHA, 
matrícula n.º 39517-0, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, licença para Tratamento de Saú-
de por 37 (trinta e sete) dias, de 08.06.2015 à 14.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 08 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 602/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 602/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,
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RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CLEUSA VALMIRA DA COS-
TA, matrícula n.º 39047-0, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, licença para Tratamento 
de Saúde por 20 (vinte) dias, de 25.06.2015 à 14.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 25 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 603/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 603/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ANDREA MARIA HOLTHAU-
SEN, matrícula n.º 39309-6, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, licença para Tratamento 
de Saúde por 16 (dezesseis) dias, de 15.06.2015 à 01.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 15 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 604/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 604/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VANIRA FARIAS, matrícula 
n.º 39553-6, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agen-
te Comunitário de Saúde, licença para Tratamento de Saúde por 45 
(quarenta e cinco) dias, de 11.06.2015 à 25.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 11 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 605/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 605/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ADRIANA MARAN ROCHA, 
matrícula n.º 13427-9, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo 
de Médico (a), licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) 
dias, de 04.06.2015 à 03.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 04 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 606/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 606/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SORAYA MACIEL GOULART 
CARDOSO, matrícula n.º 32808-1, lotado (a) na Secretaria da Saú-
de, no cargo de Agente Administrativo, licença para Tratamento de 
Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias, de 14.05.2015 à 27.06.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14 de Maio de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 607/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 607/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JOSÉ SERGIO COELHO, 
matrícula n.º 1377-3, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo 
de Motorista, licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) 
dias, de 01.05.2015 à 29.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01 de Maio de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 608/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 608/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARCOS FIRMINO DE MO-
RAES, matrícula n.º 22708-0, lotado (a) na Secretaria da Seguran-
ça, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Agente de Fiscalização 
de Transporte Coletivo, licença para Tratamento de Saúde por 60 
(sessenta) dias, de 08.06.2015 à 06.08.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 08 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 609/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 609/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARCOS ANTONIO DE 
SOUZA, matrícula n.º 22890-7, lotado (a) na Secretaria da Segu-
rança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias, 
de 02.07.2015 à 29.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 02 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 610/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 610/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VANDA MARIA DE MOURA, 
matrícula n.º 22791-9, lotado (a) na Secretaria de Assistência So-
cial, no cargo de Psicólogo (a), licença para Tratamento de Saúde 
por 90 (noventa) dias, de 25.06.2015 à 22.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 25 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 611/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 611/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JOÃO CARLOS FERREIRA, 
matrícula n.º 2948-3, lotado (a) na Secretaria de Infraestrutura, no 
cargo de Agente de Operacional, licença para Tratamento de Saúde 
por 90 (noventa) dias, de 05.06.2015 à 02.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 05 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 612/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 612/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 614

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MAURO HENRIQUE DA SIL-
VA, matrícula n.º 2807-0, lotado (a) na Secretaria de Receita, no 
cargo de Fiscal de Tributos, licença para Tratamento de Saúde por 
90 (noventa) dias, de 24.06.2015 à 21.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 24 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 613/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 613/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARIA DE FÁTIMA MACHA-
DO, matrícula n.º 743-9, lotado (a) no Gabinete do Prefeito, no 
cargo de Agente Administrativo, licença para Tratamento de Saúde 
por 30 (trinta) dias, de 24.06.2015 à 23.07.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 24 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 614/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 614/2014

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder à servidora Sra. FRANCIELLE APARECIDA AMERICO, 
matrícula n.º 36401-0, lotada na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor (a), Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 08.06.2015 à 04.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 08 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Julho de 2015
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 615/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 615/2014

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder à servidora Sra. DANIELA HAMMES OTTO, matrícula 
n.º 34849-0, lotada na Secretaria de Educação, no cargo de Profes-
sor (a), Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir 
de 15.06.2015 à 11.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 15 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 616/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 616/2014

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder à servidora Sra. JULIANA CLAUDIA WISINTAINER AL-
FLEN, matrícula n.º 21758-1, lotada na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Ensino, Licença Maternidade por 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 16.06.2015 à 12.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 16 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 617/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 617/2014

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder à servidora Sra. DEISI BAZZANA DE FREITAS GONZA-
GA, matrícula n.º 40694-5, lotada na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Sala, Licença Maternidade por 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 01.07.2015 à 27.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 618/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 618/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder à servidora Sra. MARILIZ CABRAL BROERING, matrí-
cula n.º 26005-3, lotada na Secretaria da Saúde, no cargo Enfer-
meira da Família, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 15.06.2015 a 11.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 15 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 619/2015
PORTARIA– SA - N° 619/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 36 parágrafo único da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Transferir o servidor Sr. HERNANDO TADEU FARIAS, matrícula 
nº 23135-5, lotado na Secretaria de Infraestrutura, no cargo de 
Agente Operacional, para a Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01.01.2013, conforme Memorando 
140/15 – DO – SMA.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal de São José (SC), 14 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 620/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 620/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). GERTRUDES OTILIA DA SIL-
VA, matrícula n.º 21736-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Ensino, licença para Tratamento de Saúde 
de pessoa da família, por 30 (trinta) dias, de 23.06.15 à 22.07.15.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 23 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 621/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 621/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JANETE SANTOS COSTA ME-
RIZE, matrícula n.º 21743-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Ensino, licença para Tratamento de Saúde 
de pessoa da família, por 30 (trinta) dias, de 29.06.15 à 28.07.15.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 29 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 622/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 622/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91, e art. 88, - Estatuto do Funcionário 
Público Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,
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RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARIA LUCIA SANTOS DE 
FREITAS, matrícula n.º 1102-9, lotado (a) na Secretaria de Saú-
de, no cargo de Atendente de Saúde Pública, licença para Trata-
mento de Saúde de pessoa da família, por 60 (sessenta) dias, de 
17.06.2015 à 15.08.2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 17 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 623/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 623/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91, e art. 88, - Estatuto do Funcionário 
Público Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). IZOLETE SILVEIRA SILVA, 
matrícula n.º 35256, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no car-
go de Técnico em Enfermagem, licença para Tratamento de Saú-
de de pessoa da família, por 90 (noventa) dias, de 02.07.2015 à 
29.09.2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 624/2015
PORTARIA– SA – N° 624/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) ANTONIA DE CASSIA AYRES, matrícula nº 1749-
3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor (a), 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 2001/2006.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 13 de Julho de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 625/2015
PORTARIA– SA – N° 625/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) ALEXSANDRA DE SOUZA SIQUEIRA, matrícula 
nº 10807-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor (a), referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2007/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 06 de Julho de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 627/2015
PORTARIA– SA – N° 627/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) TANIA 
SOUZA MACHADO FARIA, matrícula nº 14989-6, lotado (a) na Se-
cretaria da Saúde, no cargo de Médico (a), entrará em Licença 
Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 06.07.2015, referente ao 
período aquisitivo 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 06 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 628/2015
PORTARIA– SA – N° 628/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) PAU-
LA CHRISTINA DOS SANTOS, matrícula nº 22485-5, lotado (a) na 
Secretaria da Saúde, no cargo de Médico (a), entrará em Licença 
Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 06.07.2015, referente ao 
período aquisitivo 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 06 de Julho de 2015.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 629/2015
PORTARIA– SA – N° 629/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) EDSON 
LUIS TONON, matrícula nº 1092-8, lotado (a) na Secretaria da Saú-
de, no cargo de Médico (a), entrará em Licença Prêmio por 30 
(trinta) dias a partir de 01.07.2015, referente ao período aquisitivo 
1990/1995.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 630/2015
PORTARIA– SA – N° 630/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) ANA PAU-
LA HORSTMANN, matrícula nº 30784-0, lotado (a) na Secretaria 
da Saúde, no cargo de Enfermeiro (a), entrará em Licença Prêmio 
por 30 (trinta) dias a partir de 01.07.2015, referente ao período 
aquisitivo 2002/2007.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 631/2015
PORTARIA– SA – N° 631/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) ZELIA 
DUARTE TELL, matrícula nº 23099-5, lotado (a) na Secretaria da 
Saúde, no cargo de Técnico (a) em Enfermagem, entrará em Licen-
ça Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 01.07.2015, referente ao 
período aquisitivo 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 632/2015
PORTARIA– SA – N° 632/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) GIOVANA 
DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 11556-8, lotado (a) na Secreta-
ria da Saúde, no cargo de Técnico (a) em Enfermagem, entrará em 
Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 06.07.2015, referen-
te ao período aquisitivo 2002/2007.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 06 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 633/2015
PORTARIA– SA – N° 633/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) MARY 
LOURDES LUZ SARTORATO, matrícula nº 1948-8, lotado (a) na 
Secretaria da Saúde, no cargo de Cirurgião (a) Dentista, entrará 
em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 13.07.2015, re-
ferente ao período aquisitivo 2001/2006.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 13 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 
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PORTARIA - SA - Nº 634/2015
PORTARIA– SA – N° 634/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) PATRICIA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA WERLICH, matrícula nº 2959-9, lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Cirurgião (a) Dentista, en-
trará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 13.07.2015, 
referente ao período aquisitivo 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 13 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 635/2015
PORTARIA– SA – N° 635/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) JOSE-
ANI PAULINI NEVES SIMAS, matrícula nº 22954-7, lotado (a) na 
Secretaria da Assistência Social, no cargo de Monitor de Ensino, 
entrou em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias em de 22.04.2015, 
referente ao período aquisitivo 2008/2013.

II – Conceder o gozo de licença prêmio por 30 (trinta) dias a partir 
de 21.07.2015, referente ao período aquisitivo 2008/2013.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 22 de Abril de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 636/2015
PORTARIA– SA – N° 636/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) VALBIA 
CAMPOS PEREIRA, matrícula nº 13488-0, lotado (a) na Secretaria 

da Assistência Social, no cargo de Assistente Social, entrará em Li-
cença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 07.07.2015, referente 
ao período aquisitivo 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 07 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 637/2015
PORTARIA– SA – N° 637/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) NAZARE-
NO DE SOUZA ROCHA, matrícula nº 15706-6, lotado (a) na Secre-
taria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda 
Municipal, entrará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir 
de 08.07.2015, referente ao período aquisitivo 2009/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 08 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 638/2015
PORTARIA– SA – N° 638/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) JAQUE-
LINE SOARES, matrícula nº 21504-0, lotado (a) na Secretaria de 
Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Muni-
cipal, entrará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 
20.07.2015, referente ao período aquisitivo 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 20 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 
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PORTARIA - SA - Nº 639/2015
PORTARIA– SA – N° 639/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) CARO-
LINA ELIZA DE SOUZA, matrícula nº 15763-5, lotado (a) na Secre-
taria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda 
Municipal, entrará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir 
de 20.07.2015, referente ao período aquisitivo 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 20 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 640/2015
PORTARIA– SA – N° 640/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) REJANE 
DE SOUZA ROSA, matrícula nº 19018-7, lotado (a) na Secretaria 
de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Mu-
nicipal, entrará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 
02.07.2015, referente ao período aquisitivo 2006/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 641/2015
PORTARIA– SA – N° 641/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 01 (um) mês ao (a) ser-
vidor (a) Sr. (a) ELIANE HENRIQUE, matrícula nº 13825-8, lotado 
(a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo 
de Professor (a), referente ao período aquisitivo compreendido en-
tre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 31 de Julho de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 643/2015
PORTARIA– SA – N° 643/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) SIMONE 
ROSIMERE RIBEIRO, matrícula nº 1515-6, lotado (a) na Secretaria 
de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Agente ope-
racional, entrará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 
02.07.2015, referente ao período aquisitivo 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - Nº 644/2015
PORTARIA– SA – N° 644/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) CRISTIANE WARMLING DOS SANTOS, matrícula 
nº 21064-6, lotado (a) na Fundação de Esportes e Lazer, no car-
go de Professor (a), referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 24 de Julho de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - Nº 645/2015
PORTARIA– SA – N° 645/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66 parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art.119, da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos Servidores Munici-
pais,
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RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença prêmio ao (a) servidor (a) RAFAEL 
BARCELOS MARTINS, matrícula nº 26376--1, lotado (a) na Funda-
ção de Cultura e Turismo, no cargo de Agente Administrativo, en-
trará em Licença Prêmio por 30 (trinta) dias a partir de 15.06.2015, 
referente ao período aquisitivo 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 15 de Junho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de Julho de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 12/2015/SSDST
PORTARIA N°. 012/2015, DE 28 DE JULHO DE 2015
EMENTA: Estabelece alteração de horários da linha de Transporte 
Coletivo Municipal DIRETÃO EXECUTIVO.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E 
TRÂNSITO, por sua titular, no uso de suas atribuições legais, con-
forme Lei Complementar nº 032/2009 e Lei nº 4.609/2008,

Considerando a necessidade de reestruturação do sistema opera-
cional do Serviço de Transporte Coletivo em São José, visando um 
melhor atendimento a população, após estudo de planejamento 
elaborado pelo Setor de Transportes,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar os seguintes horários da linha DIRETÃO EXECUTI-
VO: 07:30 para 07:20 horas; de 12:00 para 11:50 horas com saída 
do Continente Park Shopping e 13:10 para 12:55 horas, com saída 
de Barreiros. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2015 - Processo n° 
148/2015. Fornecedor: AMAURI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 5 
(cinco) MOTOCICLETAS MODELO OFF-ROAD COM SINALIZADO-
RES LUMNOSOS, SONOROS E ITENS ADICIONAIS, PARA O SETOR 
DE TRÂNSITO DO 7º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR LOCALIZA-
DO NA CIDADE DE SÃO JOSÉ/SC, PREVISTO NO CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO Nº 13.838/2009-0. Valor Total: R$ 130.250,00 – cento 
e trinta mil, duzentos e cinqüenta reais. Cláudia Schveitzer Pfleger 
- Diretora de Compras. 

TERMO ADITIVO/TA Nº 201/2014-01 – CC 004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 201/2014-01 – CC 004/2013 - Processo 
211/2013 – Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUI-
SAS CLÍNICAS CONTINENTE LTDA EPP. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE 
DIAGNÓSTICO POR ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA 
AOS PACIENTES DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. Readequa-
ção Quantitativa – Acréscimo: fica readequado quantitativamente 
em 25%, o que corresponde ao valor de R$ 26.250,00 (vinte e 
seis mil, duzentos e cinqüenta reais), a ser utilizado até o final 
de sua vigência. O Contrato original, cuja importância era de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais) vigorará com o valor total 
de R$ 131.250,00 (cento e trinta e um mil, duzentos e cinqüenta 
reais). Data da assinatura: 08 de julho de 2015.

TERMO DE PARCEIRA
TERMO DE PARCEIRA. PARTES: o Município de São José e a Uni-
versidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL. OBJETO: viabilizar 
a realização do Programa Esporte Escolar na UNISUL, com vistas 
a promover a ampliação da jornada escolar e a organização curri-
cular na perspectiva da Educação Integral. DOTAÇÃO: O presente 
termo de parceria não contará com despesas econômicas. VIGÊN-
CIA: da sua assinatura até 15 de dezembro de 2015, prorrogáveis. 
LOCAL E DATA: São José (SC), 06 de abril de 2015. SIGNATÁRIOS: 
Adeliana Dal Pont e Méri Terezinha de Melo Hang pelo Município de 
São José e Sebastião Salésio Herd pela UNISUL.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N.143 DE 2015
PORTARIA Nº 143/2015
NOMEIA INTEGRANTES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 254, 
de 19 de agosto de 2009 c/c a Lei nº 4.969/2008, alterada pela Lei nº 5.489, de 30 de junho de 2015, e o disposto no artigo 51 e seus 
parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
I – Nomear a Comissão Permanente de Licitações e Contratos, que será composta pelos seguintes servidores: 
a) Sra. KAREN EDLÉIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA - Presidente
b) Sr. ROMEU ERCKMANN – Membro
c) Sr. PAULO ROBERTO CORREA – Membro
d) Sr. GABRIEL NIENCHOTTER – Pregoeiro
e) Sra. DENISE ALEXANDRINA DE LIMA – Suplente
f) Sra. CATIA CILENE DE SOUZA – Suplente

II – Compete à Comissão Permanente de Licitações e Contratos o processamento e julgamento das habilitações preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 
fornecedores da Coordenadoria de Compras, sua alteração e cancelamento.

III – Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da Comissão Permanente de Licitação, designado pelo 
Presidente da referida Comissão. 

IV – Ao Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitações, compete julgar e conduzir os Processos Licitatórios e contratos na Modalidade 
Pregão.

V – No caso de ser utilizado o Processo Licitatório na modalidade Pregão os membros da Comissão Permanente de Licitações atuarão como 
equipe de apoio do Pregoeiro.

VI – O prazo de mandato da respectiva Comissão Permanente de Licitações será de 01 (um) ano, conforme preceitua § 4º do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 c/c o parágrafo 4º do art. 2º da Resolução nº 254, de 19 de agosto de 2009.

VII – Os membros da Comissão Permanente de Licitações e Contratos, durante o prazo de mandato, farão jus ao recebimento de um adi-
cional salarial pelos serviços prestados, conforme estabelece a Lei nº 5.489, de 30 de junho de 2015, nos seguintes percentuais:
a) Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Contratos, 26,57% do valor atribuído ao nível inicial do cargo pertencente ao 
grupo atividade de nível superior – ANS;
b) Ao Pregoeiro aos membros da Comissão Permanente de Licitações e Contratos, 26,57% do valor atribuído ao nível inicial do cargo per-
tencente ao grupo atividade de nível superior – ANS; 
c) Aos demais membros da Comissão Permanente de Licitações, 19,93%, do valor atribuído ao nível inicial do cargo pertencente ao grupo 
atividade de nível superior – ANS;

VIII – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 023, de 6 de janeiro 
de 2015 e a Portaria nº 041, de 4 de fevereiro de 2015, vigendo os seus efeitos para o Pregoeiro a partir de 6 de janeiro de 2015 e para os 
outros servidores da Comissão Permanente de Licitação a partir de 04 de fevereiro de 2015.

Câmara Municipal de São José, SC, 27 de julho de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____.

Publicada em _____ /_____/____.
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São Lourenço do Oeste

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 211/2015
PORTARIA nº 211, de 27 de julho de 2015.

EDU ANTONIO BORGES, Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial ao disposto no art. 19, II, “a” do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, nesta data, a pedido, a servidora municipal Juliana Novais Meneguetti, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servi-
ços Gerais, matrícula nº 908, lotada na Câmara de Vereadores, e lhe conceder indenização pelo tempo de trabalho, nos termos do art. 91-A 
da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correão por conta de dotação específica do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 27 de julho de 2015.
Vereador Edu Antonio Borges
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PORTARIA Nº 212/2015
PORTARIA nº 212, de 28 de julho de 2015.

EDU ANTONIO BORGES, Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial ao disposto no art. 19, II, “a” do Regimento Interno 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir desta data, Diva Aparecida de Oliveira, inscrita no CPF sob nº 754.345.559-53, e no RG nº 5.353.933-5, para exercer 
temporariamente, até que se realize o respectivo concurso público, para o cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais, nível 01, código 
nº 1001, com carga horária, remuneração e atribuições contidas na Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011.

Art. 2º É assegurado a servidora ora contratada todos os direitos e benefícios estendidos aos servidores lotados na Câmara Municipal de 
Vereadores.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correão a conta de dotações consignadas no orçamento em execução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia 31 de dezembro 2015, podendo ser revogada ante-
cipadamente por acordo das partes ou conveniência administrativa.

São Lourenço do Oeste, SC, 28 de julho de 2015.
Vereador Edu Antonio Borges
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO E LOA 2016
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Art.48, § único, da Lei 
Complementar 101/2000- LRF, para elaboração e discussão da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, LOA – Lei Orçamentária Anual 
2016, desta forma ficam convocados todos os munícipes para participar da Audiência Pública, no seguinte local, data e horário:

Local: - Câmara Municipal de Vereadores de São M. da Boa Vista
Av. São Miguel
Data: 30-07-2015
Horário: 9:00 

Desta forma, ficam convocados a todos os munícipes para participar da Audiência Pública.
São Miguel da Boa Vista (SC), 24 de Julho 2015.
Valmir Cesar Schroter
Prefeito Municipal em Exercício
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 106/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 106/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2015
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto destinados na conser-
vação e manutenção dos bueiros pluviais das ruas do perímetro 
urbano desta municipalidade, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 11 de agosto de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 28 de julho de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 107/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 107/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2015
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal, leva ao co-
nhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais destinados para a reconstituição 
de calçamentos nas ruas do perímetro urbano do município de São 
Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 12 de agosto de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 28 de julho de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 12/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 12/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2015
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola, a partir de seu 
Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de bens destinados a Implantação do Sistema 
de Abastecimento de Água potável nas Comunidades de jacutinga 
do veado, Nossa Senhora Aparecida e Caxias, conforme dispõe a 
Lei Municipal n. 4.870 de 03/10/2001, de acordo com o anexo I 
do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 12 de agosto de 
2015.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 28 de julho de 2015.
DEOCLIDES DALLA ROSA
Gestor do Fundo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°71/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°71/2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de conformi-
dade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei n° 929/2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Muni-
cipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por conta do Superávit Financeiro na dotação abaixo identificada:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.452.10-2077 – Funcionamento e Manutenção da 
Secretaria de Obras R$ 20.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0219 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 27 de julho de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 3.382/2015 DE 24 DE JULHO DE 2015
DECRETO Nº 3.382/2015 de 24 de julho de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais) para a(s) seguinte(s) do-
tação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - UNID. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.02.22.661.3008.2.319 - Contribuição a Scroeder Fest e Expo Schroeder
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 224.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 24 de julho de 2015.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 174/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 174/2015-PMS
Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2015-PMS
Processo nº. 156/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE, inscrita no CNPJ nº. 07.453.253/0001-60, na Rua XV 
de Novembro, nº. 2.219, Sala B, Centro, na cidade de Pomerode, no Estado de Santa Catarina, CEP: 89.107-000.

Objeto: contratação da Associação dos Músicos Profissionais de Pomerode - AMUSPE, representante de diversos Grupos Artísticos para a 
Schroederfest - 2015, a ser realizada no Parque de Eventos Alfredo Pasold, do Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Contratação da Associação dos Músicos Profissionais de Pomerode - AMUSPE, 
representante de diversos Grupos Artísticos que se apresentarão nos seguintes 
dias: (Baile escolha da Rainha - data e local a definir), Schroederfest (01/10/15, 
02/10/15, 03/10/15 e 04/10/15 no Parque de Eventos Alfredo Pasold) - Evento 
aniversário de emancipação político-administrativa de Schroeder 51 anos- 
Schroederfest 2015.

01 Unidade 77.604,28 77.604,28

TOTAL R$ 77.604,28

Valor do contrato: R$ 77.604,28 (setenta e sete mil, seiscentos e quatro reais e vinte e oito centavos).
Data da Assinatura: 29/07/2015 – Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 78/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 78/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 20.590.555/0001-48, estabelecida na Avenida Pre-
feito Guiomar de Jesus Lopes nº 418, Bairro Cristo Rei, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85.602-510

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

78 FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20ML 30 FRASCO 2,80 84,00

130 METOPROLOL, SUCCINATO 50MG COMPRIMIDO LIBERAÇÃO PROLON-
GADA 10.000 COMP 1,17 11.700,00

TOTAL R$ 17.784,00

Valor do contrato: R$ 17.784,00 (dezessete mil setecentos e oitenta e quatro reais)
Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 79/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 79/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 65.817.900/0001-71, estabelecida na Avenida Vis-
conde de Nova Granada, nº 105, Vila Grossklauss, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, CEP: 13617-400

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

106 LEVODOPA 200MG+BENSERAZIDA 50MG COMPRIMIDOS 3.000 COMP 0,63 1.890,00
107 LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG+25MG BD 3.000 COMP 0,85 2.550,00
150 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO 10.000 COMP 0,338 3.380,00
TOTAL R$ 7.820,00

Valor do contrato: R$ 7.820,00 (sete mil e oitocentos e vinte reais)
Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016
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OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 80/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 80/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, estabelecida na Estrada 
Boa Esperança nº. 2320, Bairro Fundo Canoas, no Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

3 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDOS - AAS EMBALAGEM 
HSOPITALAR 50.000 COMP 0,018 900,00

10 AMINOFILINA 24MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/EV AMPOLA COM 
10ML 20 AMPOLA 0,80 16,00

12 AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETAVEL, AMPOLA COM 3ML 20 AMPOLA 1,90 38,00
14 ADENOSIDA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 2ML 20 AMPOLA 10,584 211,68

19 ANLODIPINO (BESILATO) 5MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITA-
LAR 30.000 COMP 0,022 660,00

23 ATROPINA (SULFATO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/EV AMPOLA 
1ML 20 AMPOLA 0,289 5,78

36 CARVEDILOL 6,25 COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 30.000 COMP 0,059 1.770,00
37 CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 30.000 COMP 0,088 2.640,00
38 CEFALEXINA 500MG CAPSULA EMBALAGEM HOSPITALAR 25.000 COMP 0,165 4.125,00
39 CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML 500 FRASCO 3,01 1.505,00
40 CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDOS 30.000 COMP 0,123 3.690,00
43 CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 1.500 COMP 0,962 1.443,00

45 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO EMBALAGEM 
HOSPITALAR 1.500 COMP 0,228 342,00

47 CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL EMBALAGEM HOSPITALAR 50 FRASCO 5,395 269,75
59 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 25.000 COMP 0,037 925,00
60 DIAZEPAM 10MG/2ML INJETAVEL AMPOLA 2ML 20 AMPOLA 0,605 12,10
61 DICLOFENACO SODICO 50MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 20.000 COMP 0,022 440,00
62 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 200 AMPOLA 0,522 104,40
65 DIPIRONA SODICA 500MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 50.000 COMP 0,065 3.250,00
77 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 10.000 COMP 0,103 1.030,00
90 HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA 1ML 20 AMPOLA 0,962 19,24
120 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30ML 300 FRASCO 0,745 223,50
136 NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO C/50ML 100 FRASCO 2,023 202,30
141 OXCARBAZEPINA 600MG COMPRIMIDO 5.000 COMP 0,66 3.300,00
159 SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG COMPRIMIDO 40.000 COMP 0,108 4.320,00

167 SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML+TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPEN-
SÃO ORAL 50ML 100 FRASCO 0,893 89,30

169 TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITA-
LAR 2.000 COMP 0,091 182,00

173 VALPROATO DE SODIO 500MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 7.000 COMP 0,498 3.486,00
TOTAL R$ 35.200,05

Valor do contrato: R$ 35.200,05 (trinta e cinco mil duzentos reais e cinco centavos)
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Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 81/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 80/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, estabelecida na Estrada 
Boa Esperança nº. 2320, Bairro Fundo Canoas, no Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

3 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDOS - AAS EMBALAGEM 
HSOPITALAR 50.000 COMP 0,018 900,00

10 AMINOFILINA 24MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/EV AMPOLA COM 
10ML 20 AMPOLA 0,80 16,00

12 AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETAVEL, AMPOLA COM 3ML 20 AMPOLA 1,90 38,00
14 ADENOSIDA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 2ML 20 AMPOLA 10,584 211,68

19 ANLODIPINO (BESILATO) 5MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITA-
LAR 30.000 COMP 0,022 660,00

23 ATROPINA (SULFATO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/EV AMPOLA 
1ML 20 AMPOLA 0,289 5,78

36 CARVEDILOL 6,25 COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 30.000 COMP 0,059 1.770,00
37 CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 30.000 COMP 0,088 2.640,00
38 CEFALEXINA 500MG CAPSULA EMBALAGEM HOSPITALAR 25.000 COMP 0,165 4.125,00
39 CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML 500 FRASCO 3,01 1.505,00
40 CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDOS 30.000 COMP 0,123 3.690,00
43 CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 1.500 COMP 0,962 1.443,00

45 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO EMBALAGEM 
HOSPITALAR 1.500 COMP 0,228 342,00

47 CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL EMBALAGEM HOSPITALAR 50 FRASCO 5,395 269,75
59 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 25.000 COMP 0,037 925,00
60 DIAZEPAM 10MG/2ML INJETAVEL AMPOLA 2ML 20 AMPOLA 0,605 12,10
61 DICLOFENACO SODICO 50MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 20.000 COMP 0,022 440,00
62 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 200 AMPOLA 0,522 104,40
65 DIPIRONA SODICA 500MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 50.000 COMP 0,065 3.250,00
77 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 10.000 COMP 0,103 1.030,00
90 HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA 1ML 20 AMPOLA 0,962 19,24
120 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30ML 300 FRASCO 0,745 223,50
136 NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO C/50ML 100 FRASCO 2,023 202,30
141 OXCARBAZEPINA 600MG COMPRIMIDO 5.000 COMP 0,66 3.300,00
159 SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG COMPRIMIDO 40.000 COMP 0,108 4.320,00

167 SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML+TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPEN-
SÃO ORAL 50ML 100 FRASCO 0,893 89,30

169 TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITA-
LAR 2.000 COMP 0,091 182,00

173 VALPROATO DE SODIO 500MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 7.000 COMP 0,498 3.486,00
TOTAL R$ 35.200,05
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Valor do contrato: R$ 35.200,05 (trinta e cinco mil duzentos reais e cinco centavos)
Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 82/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 82/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.652.030/0001-70, estabelecida 
na BR 480, nº. 795, Centro, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado de Rio Grande do Sul, CEP: 99740-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

22 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDOS EMBALAGEM HOSPITALAR 35.000 COMP 0,03 1.050,00
75 ESTROGENOS CONJUGADOS 0,625MG COMPRIMIDO 3.000 COMP 0,478 1.434,00
103 IPRATROPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20ML 15 FRASCO 0,62 9,30
105 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO EMBALAGEM HOSPITALAR 100 COMP 0,294 29,40
113 LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL 50 FRASCO 6,95 347,50
156 RETINOL 5.000UI+COLECALCIFEROL 10.000UI SOLUÇÃO ORAL 500 FRASCO 5,17 2.585,00
TOTAL R$ 5.455,20

Valor do contrato: R$ 5.455,20 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)
Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 83/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 83/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.782.733/0001-49, estabelecida na Rua Se-
verino Augusto Pretto, nº 560, Santo Antão, na cidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 95.960-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

44 COLAGENASE0.6UI+CLORANFENICOL 0,1G/G POMADA 30G 100 BISNAGAS 7,25 725,00
TOTAL R$ 725,00

Valor do contrato: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais)
Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 84/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 84/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 47/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 22/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 67.729.178/0004-91, estabelecida na Rua da Saudade, 
nº. 45A, Campo da Mogiana, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.701-331

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

97 IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDOS 7.500 COMP 0,23 1.725,00
TOTAL R$ 1.725,00

Valor do contrato: R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco reais)
Data da Assinatura: 28/07/2015 – Vigência: 28/07/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 6.136/2015, DE 27 DE JULHO DE 2015
PORTARIA Nº6.136/2015, de 27 de julho de 2015
NOMEIA REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, PARA INTEGRAREM A EQUIPE TÉCNICA DO NÚCLEO DE APOIO TÉCNICO 
REGIONAL EM REGULAÇÃO NOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO ITAPOCÚ (AMVALI).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE :

Art. 1° Nomear as servidoras Maria Aparecida Schmidt Miodutzki – Assessora de Saúde, inscrita no CPF sob o nº791.413.909-20 e Nivea 
Maske Holderried – Assessora de Saúde, inscrita no CPF sob o nº049.074.829-57, como representantes do Município de Schroeder, para in-
tegrarem a Equipe Técnica do Núcleo de Apoio Técnico Regional em Regulação nos Municípios da Microrregião da Associação dos Municípios 
do Vale do Itapocu (AMVALI), sem prejuízo de suas atribuições normais. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Schroeder, 27 de julho de 2015.
OSVALDO JURCK   ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde 

Publicada por: 

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor Jurídico 

PORTARIA Nº 6.137/2015, DE 28 DE JULHO DE 2015
PORTARIA Nº 6.137/2015, DE 28 DE JULHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a servidora, Sra. Gracielli Schwingel, com efeitos retroativos a partir de 25 
de julho de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 28 de julho de 2015.
OSVALDO JURCK   MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal  Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015-PMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  2/2015 - IL

156/2015
28/07/2015

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

ASSOCIACAO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE -
R XV DE NOVEMBRO,2.219 - SALA B 
POMERODE  -  SC
07.453.253/0001-60

Contratação da Associação dos Músicos Profissionais de Pomerode - AMUSPE, representante de diversos Grupos 
Artísticos para a Schroederfest - 2015, a ser realizada no Parque de Eventos Alfredo Pasold, do Município de 
Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 10412

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

JUSTIFICATIVA 
O município de Schroeder busca a contratação de Bandas para de apresentarem no evento festivo em
comemoração ao aniversário de emancipação político-administrativa de do município de Schroeder. Esta iniciativa
visa valorizar os munícepes, dando-lhe uma oportunidade de lazer e descontração.                       Conforme Art. 25
- É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
 (...)
 III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Schroeder,  28  de  Julho  de  2015

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Contratação da Associação dos Músicos Profissionais de

Pomerode - AMUSPE, representante de diversos Grupos Artísticos
que se apresentarão nos seguintes dias: (Baile escolha da Rainha
- data e local a definir), Schroederfest (01/10/15, 02/10/15,
03/10/15 e 04/10/15 no Parque de Eventos Alfredo Pasold) -
Evento aniversário de emancipação político-administrativa de
Schroeder 51 anos- Schroederfest 2015.

UN 77.604,28  77.604,28  
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 041/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 041/2015
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratado
Objeto ....... 

JULIANO KIRCHNER MANHABOSCO.
O objeto do presente Instrumento de contrato é a Contratação de Engenheiro Elétrico, devidamente inscrito no CREA 
para atuar junto ao Departamento da estrutura organizacional do Município de Serra Alta, fiscalizando e emitindo bole-
tins de medição relativos à Execução da Obra de Implantação de uma Rede de Distribuição de Energia Elétrica, de modo 
a possibilitar a eletrificação de oito quadras com um total de 145 lotes do loteamento denominado Vinhedos, de proprie-
dade do Município de Serra Alta/SC, localizado na Rua José Cerizolli, em conformidade com o Projeto Elétrico parte que 
integra o Processo Licitatório Tomada de Preços p/ Obras nº 24/2015.

Valor ......... :
Pela prestação do serviço do(s) objetos previsto(s) na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o 
valor total de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais).

Vigência....

Dotação .....  

29/07/2015 á 31/12/2015.

Orçamento vigente: 08.02.2.120.33.90.00 DR 0001 – Despesa 75.

 SERRA ALTA, 29 de Julho de 2015.

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 
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Timbó

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TOMADA DE 
PREÇO N.º 68 2015 - PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA – TOMADA DE PREÇO Nº 
68/2015 - PMT

Às quinze horas, do vigésimo oitavo dia do mês de julho de dois mil 
e quinze, na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se 
os Membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria 
1451/2015 (alterada pela Portaria 1479/2015), sob a presidên-
cia da Sra. Pamela A. Campregher Floriano, estando presentes os 
membros Andrea Taise Franz, Bárbara Luiza Poffo de Azevedo e 
Priscila Macedo (designada pela Portaria nº 1554, de 10/03/2015), 
para julgamento das propostas das empresas habilitadas no pro-
cesso licitatório Tomada de Preço nº 68/2015 - PMT, tendo em vista 
o parecer técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio 
Ambiente.
Conforme consta da Ata de Abertura das Propostas, por força das 
exigências editalícias o certame foi suspenso e os documentos en-
caminhados ao Setor de Engenharia da Secretaria de Planejamen-
to, Trânsito e Meio Ambiente para análise dos valores, quantitati-
vos, bem como das planilhas de composição do BDI apresentados 
pelas empresas.
Do parecer técnico emitido pelo engenheiro civil, Sr. Moacyr Cris-
tofolini Junior, constatou-se que as propostas apresentadas pelas 
empresas atenderam as exigências do Edital, porém a empresa 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA EPP, apresentou erro 
nos arredondamentos, fazendo constar em anexo ao parecer nova 
planilha de conferência, chegando aos seguintes valores:

Empresa Valor total apresentado pela 
empresa

Valor total corrigido 
pelo engenheiro

EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA VB 
LTDA EPP

R$ 74.477,63 (setenta e 
quatro mil e quatrocentos 
e setenta e sete reais e ses-
senta e três centavos)

R$ 74.480,04 (setenta 
e quatro mil e quatro-
centos e oitenta reais e 
quatro centavos)

Desta forma, diante das razões acima mencionadas e do parecer 
técnico, decide-se pela classificação das propostas e, declara-se 
vencedora a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA 
EPP, porém com o valor apontado no parecer técnico do engenhei-
ro civil, em conformidade com o item 8.8.1 do Edital, ou seja, no 
valor total global de R$ 74.480,04 (setenta e quatro mil e quatro-
centos e oitenta reais e quatro centavos).
Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta Ata de julga-
mento de proposta para, querendo apresentar recurso, nos termos 
do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM/SC) ou desistência do mesmo, viabilizando assim a 
continuidade do certame.
Nada mais havendo a Presidente encerrou a sessão, lavrando a 
presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela mes-
ma e demais membros da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se. 

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Presidente
BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro
ANDREA TAISE FRANZ
Secretária
PRISCILA MACEDO

Membro
8.8.1 - Havendo divergência na redação da proposta entre os valo-
res unitários e o valor total, será considerado o valor unitário para 
fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância 
entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

AVISO DE SUSPENSÃO DATA DE ABERTURA - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14 2015 FCT
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 14 2015 - FCT

O Município de Timbó/SC torna público que, devido ao recebimento 
de impugnação e tempo hábil para análise, fica SUSPENSA – “SINE 
DIE” a licitação acima citada, cujo objeto versa sobre a contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de bebidas (chope ar-
tesanal – pilsen, especial; cerveja sem álcool; refrigerante e água) 
durante a 25ª Festa do Imigrante, no período de 09 a 12 de ou-
tubro de 2015, de acordo com as condições previstas nos anexos 
do edital.

Nova data será marcada e comunicada por meio de imprensa ofi-
cial.

TIMBO (SC), 28/07/2015
JEAN M. R. VARGAS
Pregoeiro Oficial

AVISO TOMADA DE PREÇO N.º 75 2015 PMT - OBRAS 
DIVERSAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 
75/2015 - PMT

OBJETO: contratação de empresa(s) especializada(s) em obras e 
serviços de engenharia para a total execução (compreendendo ma-
terial e mão-de-obra) das seguintes obras: - reforma da sala utili-
zada pelos motoristas e da área de serviço da sede da Secretaria 
de Educação; - reforma de muro na Escola Municipal Erwin Prade; 
- reforma e ampliação do prédio utiliza do pela UPE Beija Flor, todas 
localizadas neste município, em atendimento às necessidades da 
Secretaria de Educação, conforme memorial descritivo, orçamento, 
cronograma físico-financeiro, projeto e demais anexos ao edital. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 14 de agosto 
de 2015. ABERTURA: dia 14 de agosto de 2015 as 09h10min. Os 
interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no ho-
rário de expediente da Central de Licitações localizada na Avenida 
Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.
sc.gov.br. 

TIMBO (SC), 28/07/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

http://www.timbo.sc.gov.br
http://www.timbo.sc.gov.br
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CERTIDÃO N° 53 DE 24 DE JULHO DE 2015
CERTIDÃO N° 53 DE 24 DE JULHO DE 2015

ALTERA dispositivo da Certidão nº 038, de 26 de março de 2015, com a seguinte descrição:

“Lote 01 (um) - com área de 4.256,81m2 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e seis metros e oitenta e um decímetros quadrados), situado 
no lado ímpar da Rua Osvaldo Cruz, distando pelo lado direito do imóvel, 179,18 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Fritz Lorenz; estremando na frente em 36,00 metros com lado ímpar da Rua Osvaldo Cruz; fundos estrema em 36,00 metros com terras 
de Carrocerias Linshalm Ltda, matrícula n° 23.738, livro 2; lado direito estrema em 117,93 metros, sendo em 38,07 metros com a área 
remanescente, em 25,00 metros com terras de SF Esquadrias de Madeiras Ltda, matrícula n° 4.399, livro 2, em 24,00 metros com terras de 
Firma Individual Edmundo Fredel, matrícula n° 89, livro 2 e em 30,86 metros com a área remanescente de propriedade de Edmundo Fredel, 
transcrição n° 4.515, folhas 118, livro 3-B; e, lado esquerdo estrema em 118,50 metros com terras de Timbó Recuperadora de Implementos 
Rodoviários Ltda, matrícula n° 15.389, livro 2;”

Ficam ratificados os demais termos.

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes do art. 
2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 24 de julho de 2015.
FABIANO MARTINS ADRIANO 
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 
Município de Timbó

DECRETO N° 3815-A, DE 05 DE MAIO DE 2015
DECRETO N° 3815-A, DE 05 DE MAIO DE 2015
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 50.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014, c/c Lei 2778, de 05/05/2015,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2015:

03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 50.000,00
 TOTAL 50.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), autorizado pela Lei n° 2778, 
de 05/05/2015, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

03.01.004.122.0015.1013. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.1013. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.1013. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSILIOS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 50.000,00
 TOTAL 50.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de maio de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 3850, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3850, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2015:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 Receitas de Impostos - Saúde 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a utilização dos re-
cursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 TRANSF. A INST PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS
0.10200 Receitas de Impostos - Saúde 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3851, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3851, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 203.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

24.02.006.181.0046.1267. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.02.006.181.0046.1267. POLÍCIA MILITAR
24.02.006.181.0046.1267. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POLÍCIA MILITAR
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.31000 SUPERAVIT – CONVENIO DE TRANSITO MILITAR 63.000,00

 TOTAL 63.000,00

24.02.006.181.0046.2262. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.02.006.181.0046.2262. POLÍCIA MILITAR
24.02.006.181.0046.2262. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO POLÍCIA MILITAR
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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339000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0.30000 SUPERAVIT – REC. ORDINARIOS 20.000,00
0.31000 SUPERAVIT – CONVENIO DE TRANSITO MILITAR 50.000,00
 TOTAL 70.000,00
24.03.006.181.0046.1271. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.03.006.181.0046.1271. POLÍCIA CIVIL
24.03.006.181.0046.1271. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POLÍCIA CIVIL 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.31100 SUPERAVIT – CONVENIO DE TRANSITO CIVIL 20.000,00

TOTAL 20.000,00
24.03.006.181.0046.2264. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.03.006.181.0046.2264. POLÍCIA CIVIL
24.03.006.181.0046.2264. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0.31100 SUPERAVIT – CONVENIO DE TRANSITO CIVIL 50.000,00

TOTAL 50.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 203.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3853, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3853, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 700.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0100.2300. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2300. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2300. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - AGUA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 320.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 100.000,00
 total 420.000,00
25.01.017.512.0100.2304. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2304. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2304. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AGUA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 280.000,00
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 total 280.000,00
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 700.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3854, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3854, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 3.300,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2015:

06.02.011.334.0032.2066. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
06.02.011.334.0032.2066. INCENTIVO AO TRABALHO
06.02.011.334.0032.2066. MANUTENÇÃO E APOIO AO ENSINO PROFISSIONAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS
0.10000 VINCULO LIVRE 1.000,00
339100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 2.300,00
 TOTAL 3.300,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

06.02.011.334.0032.2066. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
06.02.011.334.0032.2066. INCENTIVO AO TRABALHO
06.02.011.334.0032.2066. MANUTENÇÃO E APOIO AO ENSINO PROFISSIONAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 3.300,00
 TOTAL 3.300,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3855, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3855, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 42.857,15

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 42.857,15 (quarenta e dois mil, oitocentos e cin-
quenta e sete reais e quinze centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme segue: 
06.03.020.606.0034.1039. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
06.03.020.606.0034.1039. DESENVOLVIMENTO AGRARIO MUNICIPAL
06.03.020.606.0034.1039. MELHORAMENTO DA FROTA DA PATRULHA MECANIZADA
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400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.16400 OUTROS CONVÊNIOS ESTADUAIS 42.857,15
 TOTAL 42.857,15

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Provável Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3856, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3856, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 2.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2015:

14.01.004.062.0061.2102. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDDD
14.01.004.062.0061.2102. PROCON
14.01.004.062.0061.2102. MANUTENÇÃO DO PROCON
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 2.000,00
 TOTAL 2.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

14.01.004.062.0061.2102. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDDD
14.01.004.062.0061.2102. PROCON
14.01.004.062.0061.2102. MANUTENÇÃO DO PROCON
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 2.000,00
 TOTAL 2.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3857, DE 1° DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3857, DE 1° DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 25.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2015:
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03.05.028.846.0005.0003. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.05.028.846.0005.0003. ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO
03.05.028.846.0005.0003. SENTENÇAS JUDICIAS CONTRA O MUNICIPIO
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL  
440000.00 INVESTIMENTOS  
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.10000 VINCULO LIVRE  25.000,00 
 TOTAL  25.000,00 

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

03.05.028.846.0005.0003. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.05.028.846.0005.0003. ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO
03.05.028.846.0005.0003. SENTENÇAS JUDICIAS CONTRA O MUNICIPIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES  
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
0.10000 VINCULO LIVRE  25.000,00 
 TOTAL  25.000,00 

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3858, DE 15 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3858, DE 15 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 240.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

03.05.028.845.0007.0004. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.05.028.845.0007.0004. ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO
03.05.028.845.0007.0004. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP PMT
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT LIVRE 90.000,00
 TOTAL 90.000,00
03.05.028.843.0005.0002. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.05.028.843.0005.0002. ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO
03.05.028.843.0005.0002. DIVIDA FUNDADA INTERNA E ENCARGOS DO PODER EXECUTIVO
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
460000.00 AMORTIAÇÃO DA DIVIDA
469000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT LIVRE 150.000,00
 TOTAL 150.000,00

total geral 240.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3859, DE 15 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3859, DE 15 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 5.499,36.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 5.499,36 (cinco mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e trinta e seis centavos) mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

21.01.023.695.0036.2200. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR
21.01.023.695.0036.2200. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES TURÍSTICAS
21.01.023.695.0036.2200. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.33400 TRANSF. DE CONVENIOS UNIAO – SUP. FINANCEIRO 5.499,36

TOTAL 5.499,36

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3860, DE 15 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3860, DE 15 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 397,17.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 397,17 (trezentos e noventa e sete reais e dezessete 
centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme segue: 
21.01.023.695.0036.2200. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR
21.01.023.695.0036.2200. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES TURÍSTICAS
21.01.023.695.0036.2200. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13400 TRANSF. DE CONVENIOS UNIAO 397,17

TOTAL 397,17

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Provável Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 3861, DE 16 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3861, DE 16 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 109.475,46.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 109.475,46 (cento e nove mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

16.02.008.244.0087.2276. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.02.008.244.0087.2276. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA
16.02.008.244.0087.2276. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
033547 Transf. SUAS/União - API 14.563,17
033548 Transf. SUAS/União - PAC 2.146,52
033500 Transf. Sist. Único A. Social – SUAS/União 92.765,77

TOTAL 109.475,46

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3862, DE 16 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3862, DE 16 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 240.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0125.2302 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0125.2302 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0125.2302 MANUTENÇÃO DA ETA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 60.000,00
 TOTAL 60.000,00
25.01.017.512.0100.2304. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2304. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2304. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AGUA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 60.000,00
 TOTAL 60.000,00
25.03.017.512.0104.2312 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.03.017.512.0104.2312 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
25.03.017.512.0104.2312 MAN. DA ADMINISTRAÇÃO DO ATERRO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 16.000,00
 TOTAL 16.000,00
25.03.017.512.0104.2316 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.03.017.512.0104.2316 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
25.03.017.512.0104.2316 MAN. DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 104.000,00
 TOTAL 104.000,00
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 240.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3863, DE 16 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3863, DE 16 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 148.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais) 
mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

06.01.022.661.0030.1031. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
06.01.022.661.0030.1031. INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
06.01.022.661.0030.1031. MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT LIVRE 80.000,00
 total 80.000,00
08.02.015.451.0052.1071. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.02.015.451.0052.1071. OBRAS MUNICIPAIS
08.02.015.451.0052.1071. ESPAÇOS PÚBLICOS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT LIVRE 68.000,00
 total 68.000,00
 total 148.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 3864, DE 16 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3864, DE 16 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 37.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0100.1301 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.1301 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.1301 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - ÁGUA
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 37.000,00
 total 37.000,00
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 37.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3865, DE 22 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3865, DE 22 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 38.987,58.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 38.987,58 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos) mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

16.03.008.244.0088.2284. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.03.008.244.0088.2284. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA
16.03.008.244.0088.2284. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AS FAMÍLIAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
033500 Transf. Sist. Único A. Social – SUAS/União 28.620,06

TOTAL 28.620,06
16.02.008.244.0087.2274. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.02.008.244.0087.2274. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA
16.02.008.244.0087.2274. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
033500 Transf. Sist. Único A. Social – SUAS/União 10.367,52

TOTAL 10.367,52
TOTAL GERAL 38.987,58

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3866, DE 25 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3866, DE 25 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Especial à conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 150.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09/12/2014 e Lei n° 2770, de 23/03/2015, 

DECRETA:
Art.1º Abre Crédito Especial ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), autorizado pela Lei n° 
2770, de 23 de março de 2015, à conta do Superávit Financeiro, conforme segue:

12.02.006.182.0049.1291. FUNDO MUNICIPAL DE EMERGENCIA DE DEFESA CIVIL DE TIMBÓ
12.02.006.182.0049.1291. MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR
12.02.006.182.0049.1291. FROTA DE VEICULOS – CONVENIO BM
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO VINCULO LIVRE 150.000,00
 TOTAL 150.000,00

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3867, DE 25 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3867, DE 25 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 145.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) 
mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

12.02.006.182.0049.1289. FUNDO MUNICIPAL DE EMERGENCIA DE DEFESA CIVIL DE TIMBÓ
12.02.006.182.0049.1289. MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR
12.02.006.182.0049.1289. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS – CONVENIO BM
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 RECURSOS ORDINARIOS – SUP. FINANCEIRO 70.000,00

TOTAL 70.000,00
12.02.006.182.0049.2298. FUNDO MUNICIPAL DE EMERGENCIA DE DEFESA CIVIL DE TIMBÓ
12.02.006.182.0049.2298. MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR
12.02.006.182.0049.2298. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – CONVENIO BM
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 RECURSOS ORDINARIOS - SUP. FINANCEIRO 75.000,00

TOTAL 75.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 145.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3868, DE 25 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3868, DE 25 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 57.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

24.01.026.782.0046.2266. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.01.026.782.0046.2266. DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2266. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE TRÂNSITO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.31000 CONVENIO TRANSITO MILITAR – SUP. FINANCEI 36.000,00
0.31100 CONVENIO TRANSITO CIVIL – SUP. FINANCEI. 21.000,00

TOTAL 57.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3869, DE 25 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3869, DE 25 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 100.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.452.0050.2092. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT LIVRE 100.000,00
 TOTAL 100.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 3870, DE 30 DE JUNHO DE 2015
DECRETO N° 3870, DE 30 DE JUNHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 600,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

22.02.013.392.0096.1255. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT
22.02.013.392.0096.1255. INCENTIVO A CULTURA
22.02.013.392.0096.1255. OBRAS E INSTALAÇÕES - CIC
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 REC. ORDINARIOS – SUP. FINANCEIRO 600,00

TOTAL 600,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de junho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 3872, DE 1° DE JULHO DE 2015
DECRETO N° 3872, DE 1° DE JULHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 36.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

24.01.026.782.0046.2266. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.01.026.782.0046.2266. DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2266. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE TRÂNSITO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.31100 CONVENIO TRANSITO CIVIL – SUP. FINANCEI. 36.000,00

TOTAL 36.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de julho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

DECRETO N° 3873, DE 1° DE JULHO DE 2015
DECRETO N° 3873, DE 1° DE JULHO DE 2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 48.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2747, de 09 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2015, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

24.01.026.782.0046.2266. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FUMTRAN
24.01.026.782.0046.2266. DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2266. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DE TRÂNSITO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.31200 CONVENIO TRANSITO PREFEITURA – SUP. FINANCEI. 44.000,00
0.31100 CONVENIO TRANSITO CIVIL – SUP. FINANCEI. 4.000,00

TOTAL 48.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de julho de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 3871, DE 30 DE JUNHO DE 2015
DECRETO Nº 3871, DE 30 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho da Cidade, e 
revoga Decreto n° 2801, de 13 de julho de 2012, a contar de maio 
de 2015.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos V, VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "f", "k" e 
“m”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e 
em conformidade com os artigos 36 a 40 da Lei Complementar nº 
335, de 05/10/2007, e 
Considerando que através da Lei Complementar nº 335, de 05 de 
outubro de 2007, foi criado o Conselho da Cidade, de caráter con-
sultivo e deliberativo, com a finalidade de propor, avaliar políticas, 
planos, programas e projetos para o desenvolvimento sustentável 
de Timbó;
Considerando o Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 que homologou o 
Regimento Interno do Conselho da Cidade bem como sua posterior 
alteração pelo Decreto nº 2800, de 13 de julho de 2012 que acres-
centou novas entidades governamentais e não governamentais ao 
Conselho da Cidade;
Considerando a necessidade de nomear os membros dessas novas 
entidades bem como alterar membros de outras entidades,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros representantes das entida-
des que compõem o Conselho da Cidade, conforme composição 
determinada pelo Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 e alterações, 
com mandato de 2 anos, a contar de maio de 2015, como segue:
1) CEAAT – Centro dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 
Timbó:
Titular: Sormani Luiz Sdrigotti
Suplente: Michaele Cristine Chiodini 

2) OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, subseção Timbó:
Titular: Ezequiel Luis Lopes Giovanella
Suplente: Ricardo Pacher

3) ACIMVI – Associação Comercial e Industrial do Médio Vale do 
Itajaí;
Titular: Jair Antônio Pretti
Suplente: Mário Fávero

4) CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Timbó:
Titular: Marlos Campregher
Suplente: Edson Hamann

5) Associação de Moradores:
Titular: Luiz Moloes
Suplente: Reinhold Koehler

6) Instituto Ambiental Aracuã:
Titular: Vitor José Keller 
Suplente: Arnaldo da Costa

7) ONG Equilíbrio Vital:
Titular: Daiani Fronza
Suplente: Roberto G. R. Holderbaum

8) Setor Imobiliário:
Titular: Gerson O. Leal
Suplente: Itamar Kessler

9) Lions Clube de Timbó:
Titular: Rodrigo Penteado do Prado 
Suplente: Mauro M. Bazanella 
10) Rotary Club de Timbó:
Titular: Unirio Nestor Dalpiaz
Suplente: Ivo Tiegs
11) Rotary Clube de Timbó Pérola do Vale:
Titular: Ernesto Bremer Junior
Suplente: José Matedi
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12) CELESC:
Titular: Juliano Bachmann
Suplente: Hermann Wamser

13) Fundação Cultural de Timbó:
Titular: Jorge Revelino Ferreira
Suplente: Jarbas Dallabrida

14) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Márcia da Rocha
Suplente: José Rogaciano dos Santos

15) Procuradoria Geral do Município:
Titular: Jean Pierre Bezerra Museka
Suplente: Pamela Aparecida Campregher Floriano
16) Departamento Municipal de Trânsito:
Titular: Samara Cristiane Lazarini Kurth
Suplente: Sandra Regina Sardagna
17) SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:
Titular: Maria Carolina Berri
Suplente: Walter Mazzi 
18) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos:
Titular: Orlei Adazir Pedron
Suplente: Atomir Sebastião Rufino
19) Secretaria de Educação:
Titular: Sergi Frederico Mengarda 
Suplente: Aline Burger 
20) Assessoria do Meio Ambiente:
Titular: Sandra Regina Batista
Suplente: Jean Messias Rodrigues Vargas
21) Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente–mem-
bro nato:
Titular: Fabiano Martins Adriano 
Suplente: Moacyr Cristofolini
22) Secretaria de Segurança Pública:
Titular: Gilberto Luiz de Azevedo
Suplente: Marcionise Cecília Agostini
23) Polícia Militar de Santa Catarina:
Titular: Pablo David Henden 
Suplente: Carolina Maria Bachmann

Art.2° Fica revogado o Decreto n° 2801, de 13 de julho de 2012 e 
alterações.
Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de junho de 2015; 145o ano de 
Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO DE DECISÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANITÁRIO - ADILSON FELTRIN
EXTRATO DE DECISÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁ-
RIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

O Departamento de Vigilância Sanitária, através da sua autoridade 
superior, considerando o inciso III do artigo 64 da Lei Estadual nº 
6.320/83 e o artigo 53 do Decreto Estadual nº 23.663/84, notifica o 
autuado identificado no Anexo Único, deste Edital, a tomar ciência 
quanto ao Auto de Imposição de Penalidade abaixo relacionado.
Poderá ser interposto recurso contra a autuação no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da efetiva notificação, na forma do art. 69 
da Lei Estadual nº 6.320/83. A documentação relativa à autuação 
encontra-se à disposição do autuado no Departamento de Vigilân-
cia Sanitária, na Rua Aracaju, 60, Centro, Timbó/SC.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o 
presente edital, ficando sujeito às penalidades previstas em lei.

CARLOS BRAS BUSARELLO
COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ANEXO ÚNICO

O autuado abaixo identificado fica notificado quanto ao Auto de 
Imposição de Penalidade:
INFRATOR: Adilson Feltrin
CPF: 750.722.119-91

Processo e respectivo Auto de Imposição de Penalidade de 1ª ins-
tância:

1) Processo 09/15 - AIP Nº 33626900512/15

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
2014 182 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2014/182
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Empreiteira de mão de Obra Adrimar Ltda 
OBRA: Plena e total execução (material e mão-de-obra), de servi-
ços de pavimentação asfáltica, reperfilagem em corredores de ser-
viços, implantação de ciclovias e recuperação estrutural de reves-
timento asfáltico, em ruas do Município de Timbó, correspondente 
aos itens abaixo descritos, tudo de conformidade com o Edital de 
Concorrência nº 114/2014, memoriais descritivos, projetos, quan-
titativos, orçamentos estimativos, cronogramas físico financeiros, 
demais anexos (inclusive o Convênio com o Estado de Santa Ca-
tarina).
OBJETO: Acréscimo de R$ 400,677,99 (quatrocentos mil, seiscen-
tos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos) e supressão 
de R$ 350.273,18 (trezentos e cinquenta mil, duzentos e setenta e 
três reais e dezoito centavos) ao objeto e ao preço constantes da 
cláusula terceira do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2015.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
2015.70 - FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2015/70
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural 
de Timbó.
AUTORIZADO: Paulo Roberto Volles Me.
OBJETO: Acréscimo de R$ 2.362,65 (dois mil trezentos e sessenta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos) ao objeto e ao preço cons-
tante na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo.
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2015.
JORGE REVELINO FERREIRO
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A 
ATA DE REGISTRO - 81.2014 PAUL NUBER
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA REGIS-
TRO DE PREÇOS 81/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Paul Nuber & Filhos Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 53 unidades ao item 31.01 (montagem e 
desmontagem pneu máquina). 
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2015.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO 
2014.180 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2014/180
AUTORIZANTE: Município de Timbó 
AUTORIZADO: Paviplan Pavimentação Ltda
OBJETO: Supressão ao objeto e ao preço no valor de R$ 3.626,39 
(três mil seiscentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2015.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 33 2015  PMT - DIVULGAÇÃO 
DE ATOS EM RÁDIO FM
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó
OBJETO: Registro de preço destinado à divulgação das atividades 
administrativas desenvolvidas no Município de Timbó para informa-
ções de interesse dos munícipes, através de rádio em frequência 
FM com abrangência no Município, por intermédio de inserções de 
60 (sessenta) segundos, conforme quantitativo e condições cons-
tantes do anexo I do edital.
EMPRESA FORNECEDORA: Rádio Timbó Ltda
TOTAL ESTIMADO: R$ 260.400,00 (duzentos e sessenta mil e qua-
trocentos reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 28/04/2016

Timbó, 28/04/2015
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de 
Comunicação Social
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2052
DECRETO Nº 2.052/2015 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 156.961,43 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
156.961,43(cento e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e 
um reais e quarenta e três centavos) a fim de reforçar as seguintes 
dotações orçamentárias:

Suplementa:
07 – Secretaria de Cultura e Esportes
01 – Serviços de Cultura
Atividade: 2015
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 
....................... R$ 4.000,00

06 – Secretaria de Educação
02 – Ensino Fundamental
Atividade -2403
Modalidade de aplicação : 4.4.90.00.00.00.00.00.0062 
.................... R$ 152.961,43

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, 
fica utilizado os recursos do excesso de arrecadação no valor de R$ 
4.000,00 e R$152.961,43 de convênio. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
16/07/2015

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

PREGÃO PRESENCIAL 56-2015 - RETIFICAÇÃO 01
PREGÃO PRESENCIAL 56/2015 – RETIFICAÇÃO Nº 01

Levamos ao conhecimento dos interessados a alteração do Anexo I 
do edital do Pregão Presencial 56/2015.

Onde se lê;
Anexo I
Impressão de cartilha educativa, tamanho 30 x 21 cm aberto – 1 
dobra – papel couché 170g brilho – impressão 4 x 4 cores – Gram-
po a cavalo.

Leia-se;
Anexo I
Impressão de cartilha educativa, tamanho 30 x 21 cm aberto – 1 
dobra – papel couché 170g brilho – impressão 4 x 4 cores – Gram-
po a cavalo – 16 páginas.

Treze Tílias, 28 de Julho de 2015.
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2015 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2015
Edital de Pregão Presencial nº 28/2015

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo menor preço por lote que 
tem por objeto aquisição de peças originais para o conserto do veículo Renault, Master, Placa MHD 8166, do Fundo Municipal da Saúde. 
Entrega dos envelopes até às 9h do dia 10 de agosto de 2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC., 28 de julho de 2015.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo
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União do Oeste

Prefeitura

EDITAL DE AUDIENCIA PÚBLICA N. 03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

EDITAL N.º 003/2015
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de todos que estará realizando na Câmara de Vereadores de União do Oeste, sito a Avenida São Luiz, AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal N.º 494, de 14 de maio de 2001.

1 - DO OBJETO: 

O presente Edital destina-se a convocação dos munícipes do Município de União do Oeste - SC, para participarem de Audiência Pública, 
com a finalidade de rever o Plano Plurianual de Investimentos, discutir a elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA – Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016. 

2 – DO DIA, HORÁRIO e LOCAL:

A Audiência Pública será realizada no dia 14 de agosto de 2015, com início às 09:00 horas, na Câmara Municipal de Vereadores de União 
do Oeste.

3 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Maiores informações, poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, ou pelo 
telefone 49 3348 1202.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 28 de julho de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AO EDITAL N.º 45/2015
Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste 

Retificação N.º 01, ao Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços N.º 45/2015.

O Município de União do Oeste, com sede na Avenida São Luiz, 531, Centro, União do Oeste – SC, através do Prefeito Municipal, Sr. EVE-
RADO LUIS CASONATTO, TORNA PUBLICO, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital, nos 
termos a seguir:

1 – Fica remarcado para o dia 11 de Agosto de 2015, às 09:00 horas, o recebimento dos envelopes nº 01 contendo os documentos para 
proposta e envelope nº 02 para habilitação, iniciando-se a sessão pública no dia 11 de Agosto de 2015 às 09:15 horas, no Centro Adminis-
trativo Municipal, situado a Avenida São Luiz, 531, Centro – União do Oeste/SC.

2 - Fica alterada a descrição dos itens 01 e 02, passando o anexo I – LISTA DE ITENS e anexo IV – TERMO DE REFÊRENCIA a viger con-
forme descrição abaixo: 

ANEXO I

lista de itens

Licitação N.º 45/2015
Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, acatando todas as estipulações 
consignadas, conforme abaixo: 
Objeto...: REGISTRO DE PREÇOS DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL VISANDO POSSÍVEIS 
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AQUISIÇÕES FUTURAS.
***Os valores deverão ser cotados por preços unitários***
Item Descrição Quant. Unidade Medida Marca Preço Unt. Preço Total

01

SEMEN BOVINO DE TOURO HOLANDES IMPOR-
TADO, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS:
*PROVAS ATUALIZADAS USDA OU INTERBULL EM 
ABRIL DE 2015;
* PTA LIBRAS DE LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 
720 POSITIVO;
* PTA TIPO IGUAL OU SUPERIOR A 1.80 POSITI-
VO;
* COMPOSTO DE PERNAS E PÉS IGUAL OU SUPE-
RIOR A 0.70 POSITIVO;
* COMPOSTO DE UBRE IGUAL OU SUPERIOR A 
2.00 POSITIVO;
* CONFIANÇA NA PROVA DE PRODUÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 94%;
* VIDA PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A 0.50 
POSITIVO;
* DIFICULDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 
7,4%;
* ÂNGULO DE PÉS IGUAL OU SUPERIOR A 0.65 
POSITIVO;
* INSERÇÃO UBERE ANTERIOR IGUAL OU SUPE-
RIOR A 2.50 POSITIVO;
* ALTURA DE UBERE POSTERIOR IGUAL OU SUPE-
RIOR A 1.70 POSITIVO;
* SUPORTE CENTRAL DO UBERE IGUAL OU SUPE-
RIOR A 2.00 POSITIVO;
* PROFUNDIDADE DE UBERE IGUAL OU SUPERIOR 
A 2.60 POSITIVO;
* COLOCAÇÃO DE TETOS ANTERIORES IGUAL OU 
SUPERIOR A 2.40 POSITIVO;
* ESTATURA IGUAL OU SUPERIOR A 1.00 POSITI-
VO;
* FORÇA IGUAL OU SUPERIOR A 0.94 POSITIVO.

3.500 UN

02

SEMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY, COM 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 
* PROVAS ATUALIZADAS USDA OU INTERBULL EM 
ABRIL DE 2015;
* PTA LIBRAS DE LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 
1670 POSITIVO;
* PTA TIPO IGUAL OU SUPERIOR A 0.20 POSITI-
VO;
* JPI IGUAL OU SUPERIOR A 140 POSITIVO;
* VIDA PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A 3.70 
POSITIVO;
* FORÇA POSITIVA;
* CONFIANÇA NA PROVA DE PRODUÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 94%;
*ALTURA DE UBERE POSTERIOR IGUAL OU SUPE-
RIOR A 1.00 POSITIVO;
* LARGURA DE UBERE IGUAL OU SUPERIOR A 0.80 
POSITIVO;
* SUPORTE CENTRAL DO UBERE IGUAL OU SUPE-
RIOR A 1.40 POSITIVO;
* TAMANHOS DE TETOS POSITIVO;
* ESTATURA POSITIVA;
* FORMA LEITEIRA IGUAL OU SUPERIOR A 1.00 
POSITIVO;
* LARGURA DE GARUPA IGUAL OU SUPERIOR A 
0.40 POSITIVO.

2.500 UN

03 NITROGÊNIO LIQUIDO 7.000 LT

04

LUVAS DESCARTÁVEIS, POLIETILENO “BD” 
COMUM, CANO LONGO, 05 DEDOS, PARA INSEMI-
NAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES CADA.

500 PT
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05
BAINHAS FRANCESAS CORTADAS PARA INSEMI-
NAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, PACOTE COM 50 
UNIDADES CADA.

250 PT

Valor total da empresa proponente R$ _______________________________ ).
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, alimentação e outras quaisquer que incidam sobre a contrata-
ção.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
A VALIDADE DA PROPOSTA: 12 Meses

LOCAL E DATA
 _________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório Nº 45/2015
DADOS DO SOLICITANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
ENDEREÇO: Avenida São Luiz, 531 - Centro
FONE: 49 3348 1202

OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS:
Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência no registro de preços para DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, através da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo licitatório, cujo fator preponderante é o “Menor Preço por Item”. 

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL VISANDO POSSÍVEIS AQUISI-
ÇÕES FUTURAS.

VALOR ESTIMADO MÁXIMO

O valor da estimativa máxima para aquisição dos produtos são os constantes na tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade 
Medida Preço Unt.

01

SEMEN BOVINO DE TOURO HOLANDES IMPORTADO, COM AS SEGUINTES CARACTERISTI-
CAS MINIMAS:
*PROVAS ATUALIZADAS USDA OU INTERBULL EM ABRIL DE 2015;
* PTA LIBRAS DE LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 720 POSITIVO;
* PTA TIPO IGUAL OU SUPERIOR A 1.80 POSITIVO;
* COMPOSTO DE PERNAS E PÉS IGUAL OU SUPERIOR A 0.70 POSITIVO;
* COMPOSTO DE UBRE IGUAL OU SUPERIOR A 2.00 POSITIVO;
* CONFIANÇA NA PROVA DE PRODUÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 94%;
* VIDA PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A 0.50 POSITIVO;
* DIFICULDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 7,4%;
* ÂNGULO DE PÉS IGUAL OU SUPERIOR A 0.65 POSITIVO;
* INSERÇÃO UBERE ANTERIOR IGUAL OU SUPERIOR A 2.50 POSITIVO;
* ALTURA DE UBERE POSTERIOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.70 POSITIVO;
* SUPORTE CENTRAL DO UBERE IGUAL OU SUPERIOR A 2.00 POSITIVO;
* PROFUNDIDADE DE UBERE IGUAL OU SUPERIOR A 2.60 POSITIVO;
* COLOCAÇÃO DE TETOS ANTERIORES IGUAL OU SUPERIOR A 2.40 POSITIVO;
* ESTATURA IGUAL OU SUPERIOR A 1.00 POSITIVO;
* FORÇA IGUAL OU SUPERIOR A 0.94 POSITIVO.

3.500 UN 17,00
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02

SEMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 
* PROVAS ATUALIZADAS USDA OU INTERBULL EM ABRIL DE 2015;
* PTA LIBRAS DE LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 1670 POSITIVO;
* PTA TIPO IGUAL OU SUPERIOR A 0.20 POSITIVO;
* JPI IGUAL OU SUPERIOR A 140 POSITIVO;
* VIDA PRODUTIVA IGUAL OU SUPERIOR A 3.70 POSITIVO;
* FORÇA POSITIVA;
* CONFIANÇA NA PROVA DE PRODUÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 94%;
*ALTURA DE UBERE POSTERIOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.00 POSITIVO;
* LARGURA DE UBERE IGUAL OU SUPERIOR A 0.80 POSITIVO;
* SUPORTE CENTRAL DO UBERE IGUAL OU SUPERIOR A 1.40 POSITIVO;
* TAMANHOS DE TETOS POSITIVO;
* ESTATURA POSITIVA;
* FORMA LEITEIRA IGUAL OU SUPERIOR A 1.00 POSITIVO;
* LARGURA DE GARUPA IGUAL OU SUPERIOR A 0.40 POSITIVO.

2.500 UN 16,00

03 NITROGÊNIO LIQUIDO 7.000 LT 7,00

04 LUVAS DESCARTÁVEIS, POLIETILENO “BD” COMUM, CANO LONGO, 05 DEDOS, PARA INSE-
MINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, EMBALAGEM COM 25 UNIDADES CADA. 500 PT 10,00

05 BAINHAS FRANCESAS CORTADAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, PACOTE COM 
50 UNIDADES CADA. 250 PT 21,00

LOCAL, DATA, HORA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
Serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação, referente ao processo, até as 09:00 horas do dia 11 de Agosto de 2015, na Secre-
taria de Administração do município de União do Oeste.

UNIÃO DO OESTE/SC, em 28 de julho de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

As demais cláusulas do edital ficam inalteradas.

União do Oeste/SC, em 28 de julho de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal
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Urussanga

Câmara muniCiPal

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR GERAL
CONCURSO PÚBLICO No 001/2015

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Classifica-
ção Nome RG Nascimento Ida-

de
Ge-
ral

Especí-
fica Total Nota Prova Teórica Práti-

ca
Nota 
Final

1 Maricelma Aparecida Ribeiro 
Sachet 6R/2.367.420 08/11/1969 45 10 14 24 6,00 10 8,00

2 Rozilda Cardoso dos Santos 488969 18/10/1958 56 9 11 20 5,00 9 7,00

3 Mara Rubia Leopoldo Da Silva 2576295 19/04/1960 55 5 5 10 2,50 10 6,25

MOTORISTA
Classifica-
ção Nome RG Nascimento Ida-

de
Ge-
ral

Especí-
fica Total Nota Prova 

Teórica
Práti-
ca

Nota 
Final

1 Rubens Mazzucchetti Rodrigues 
da Silva 48097802 27/11/1985 29 15 16 31 7,75 9,50 8,63

2 LEANDRO TEIXEIRA FERREIRA 5961147 16/11/1992 22 15 16 31 7,75 9,50 8,63

3 Itamar Dezan 1935329 19/08/1966 48 10 15 25 6,25 9,50 7,88

4 Luiz Fernando Montedo 3809212 30/10/1982 32 10 15 25 6,25 9,50 7,88

5 Anderson soares 3218318 22/08/1978 36 9 17 26 6,50 8,50 7,50

6 Rodrigo Magistralli Macedo 4385040 08/02/1981 33 11 15 26 6,50 8,50 7,50

7 Vinicius Patel 4781752 30/05/1996 19 11 16 27 6,75 8,00 7,38

8 Maxsandro Apolinario 3799647 10/12/1981 33 13 14 27 6,75 8,00 7,38

9 Michel Bozelo 50242652 30/09/1989 25 14 13 27 6,75 8,00 7,38

10 Rogerio Souza Francisco 5167612 01/07/1993 22 13 12 25 6,25 8,50 7,38

11 Daniel Pilon de Jesus 4781819 13/04/1988 27 12 14 26 6,50 8,00 7,25

12 jonas luiz acacio 5401119 02/04/1994 21 7 13 20 5,00 9,50 7,25

13 Pedro Francisco Mendes Rocho 3715761 23/04/1980 35 9 16 25 6,25 8,00 7,13

14 jose orion bonotto filho 4640151 05/05/1985 30 10 15 25 6,25 8,00 7,13

15 Nelcimar Bilharva Konig 6065751346 17/07/1984 30 11 12 23 5,75 8,50 7,13

16 Aldair Nandi 2732685 16/11/1970 44 9 13 22 5,50 8,50 7,00

17 Maicon Marques Cemolin 50829114 16/08/1987 27 8 17 25 6,25 7,50 6,88

18 Felipe Alcides Zanotelli de 
Oliveira 3103313783 22/01/1988 27 11 14 25 6,25 7,50 6,88

19 Patrik Figueredo 4.972.910 29/02/1988 27 11 13 24 6,00 7,50 6,75

20 GEISIANE JOAQUIM ALBINO 4545443 06/05/1982 33 13 14 27 6,75 6,50 6,63

21 Marcos Pereira Minsky 5848376 28/05/1956 59 8 13 21 5,25 8,00 6,63

22 Luis da Cruz 2365223 23/06/1968 46 11 13 24 6,00 7,00 6,50

23 Valter Luis Nesi 13210700 18/02/1962 53 9 13 22 5,50 7,00 6,25

24 MARIO BIERNATSKI 1.461.088 28/12/1956 58 7 12 19 4,75 7,50 6,13

25 Eduardo Correa Martins 3733690-8 12/11/1981 33 11 13 24 6,00 6,00 6,00

OFICIAL LEGISLATIVO

Classificação Nome RG Nascimento Idade Geral Especí-
fica Total Nota

1 GISLAINE DOMINGA DAMIN ARIATI 3.561.395 26/02/1978 37 15 24 39 9,75

2 RENAN NASPOLINI BERNARDO 51269074 11/05/1986 28 15 23 38 9,50

3 MICHELA ANDRADE FERREIRA 4.990.541 25/03/1986 29 14 23 37 9,25
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4 LUANA GOMES 4275051 24/02/1988 27 13 23 36 9,00

5 CLAUDIA ROVAY LEAL 7262973 01/11/1987 28 14 22 36 9,00

6 CLAUDIOMAR REDIVO DA SILVA 3.226.885 31/08/1976 38 10 25 35 8,75

7 HELOISA BARDINI 6062397 11/08/1991 23 13 22 35 8,75

8 GRAZIELA FEIJÓ VIEIRA 3751147-5 30/09/1981 33 14 21 35 8,75

9 LUANA DE SOUZA CREPALDI 4640482 22/08/1989 25 14 21 35 8,75

10 GISELIA BEZ FONTANA 3909052 24/07/1979 35 11 23 34 8,50

11 RENATA MARTINS CAÇADOR 5112107-7 02/01/1986 29 13 21 34 8,50

12 LARISSA XAVIER TEIXEIRA 5518256 10/12/1992 22 13 21 34 8,50

13 LUÍS GUSTAVO PILA D'ALOIA 262450963 07/09/1982 32 14 20 34 8,50

14 LETÍCIA FRECCIA DE FREITAS 5724060 04/08/1992 23 14 20 34 8,50

15 VANESSA AGUIAR MACHADO 5574590 04/06/1990 25 12 21 33 8,25

16 FERNANDA EVANGELISTA 4.816.007 07/05/1989 25 13 20 33 8,25

17 LUCAS BENINCÁ AGASSI 5698699 14/02/1994 21 14 19 33 8,25

18 BRUNA ZATTA ROVARIS 4715638 17/10/1990 24 11 21 32 8,00

19 GUILHERME SCHERER MOUTINHO 5419004 25/11/1989 25 12 20 32 8,00

20 ALINE FERNANDES MARQUES 5167041 23/04/1991 24 12 20 32 8,00

21 ANGELA COLOMBO BOAROLI 49462431 26/05/1986 29 13 19 32 8,00

22 WILLIAM FARIAS MARTINS 54954088 19/12/1989 25 13 19 32 8,00

23 VALDIRENE MAGAGNIN 3866644 26/11/1981 33 14 18 32 8,00

24 ELAINE BENINCÁ CARDOSO 4946996 17/12/1988 26 14 18 32 8,00

25 IVAN FREDERICO NANDI 4437691 19/07/1989 25 14 18 32 8,00

26 CLAUDIA LINO DA SILVA BONOTTO 4990797 02/09/1990 25 11 20 31 7,75

27 ELIAS CUSTODIO BORGES 53785673 02/09/1987 28 13 18 31 7,75

28 FLAVIA ALESSANDRA SHIGEOKA 4965369 07/07/1989 25 13 18 31 7,75

29 MONIQUE ANTUNES DE SOUZA 5167365 16/05/1991 24 13 18 31 7,75

30 GUSTAVO DAL TOÉ NOVELLI 5592236 01/04/1987 28 14 17 31 7,75

31 RAYANA RODRIGUES BITENCOURT 5152327 04/04/1988 27 14 17 31 7,75

32 CAMILA DA SILVA BRIGIDO 5048662 24/10/1990 24 14 17 31 7,75

33 CLEVERSON CÂNDIDO 3388759 16/04/1975 40 11 19 30 7,50

34 LUCAS MILANEZ DE SOUZA 5330035-1 27/06/1985 29 11 19 30 7,50

35 HELDER TISCOSKI 3010980 16/05/1975 40 12 18 30 7,50

36 CRISTIANE BARICHELO CARARA 3.302.861-3 08/04/1978 36 12 18 30 7,50

37 MIRELA CRISTINA RODRIGUES 
TRAMONTIN 4714921 23/07/1987 27 12 18 30 7,50

38 JORGE AMBROSO 2.151.532 06/12/1972 43 13 17 30 7,50

39 MARCIO JOSE BAGIO DE OLIVEIRA 3587580 29/06/1978 36 13 17 30 7,50

40 MARIA CAROLINA DOS SANTOS 
COSTA 5487468 08/11/1987 27 13 17 30 7,50

41 THIAGO VILLAFANE DE ALMEIDA 3124082541 17/04/1980 35 14 16 30 7,50

42 CAROLINA DE MATTOS DO NASCI-
MENTO 5144999 24/11/1987 27 14 16 30 7,50

43 GUSTAVO VANILDO DANIELSKI 
MARTINS 5335824 03/01/1989 26 14 16 30 7,50

44 RENAN PLÍNIO LINHARES 5586669 19/09/1992 22 14 16 30 7,50

45 LUANA VARGAS RAUPP DA SILVA 5190524 05/08/1993 22 14 16 30 7,50

46 GRAZIELA COPETTI 3302032 29/04/1980 35 15 15 30 7,50

47 GREICE DUTRA 4010340 19/10/1983 31 15 15 30 7,50

48 SORAIA SANTOS CRUZ 3872097 12/11/1978 36 11 18 29 7,25

49 MAICON DOS SANTOS BORGES 5225947 25/06/1988 26 12 17 29 7,25

50 ANA PAULA TABORDA CRUZ 5938902 04/08/1991 24 12 17 29 7,25

51 MARCELLO MAZZUCCO 5330548 10/05/1992 22 13 16 29 7,25
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52 MARALICE BITTENCOURT 5045642 26/06/1987 27 10 18 28 7,00

53 CAMILA MORAES VIEIRA 4778418 30/10/1991 23 10 18 28 7,00

54 ANA KAROLINA SALVADOR 6285635 05/11/1996 19 10 18 28 7,00

55 JANINE ZANETTE BRISTOT 2576488 01/01/1971 44 12 16 28 7,00

56 RODRIGO DIAS MEDEIROS 3813562 23/12/1979 35 12 16 28 7,00

57 LARISSA CUNHA MILANEZ GUIZZO 3427956 07/02/1982 32 12 16 28 7,00

58 MARIANA BONETTI 4276606 17/05/1984 31 12 16 28 7,00

59 XENIA BETT MIRANDA 4715822 23/09/1984 30 12 16 28 7,00

60 RICARDO COMIN FERRO 49721127 25/11/1985 29 12 16 28 7,00

61 ROSIANE BECKER RABELLO 4533559 25/02/1986 29 12 16 28 7,00

62 JEFFERSON GUIMARAES MONTEIRO 4482673 27/05/1987 28 12 16 28 7,00

63 CLÁUDIA TISCOSKI DE SOUSA 5801598 09/06/1993 21 12 16 28 7,00

64 GUSTAVO DAGOSTIM CARDOSO 6.127.792 15/03/1997 18 12 16 28 7,00

65 KARINA GALLI MARTIGNAGO 3506572 01/08/1979 36 13 15 28 7,00

66 SAMARA SPADA 4.033.470 03/10/1981 34 13 15 28 7,00

67 JOEL PRAVATO 4.809.639-3 27/05/1985 30 13 15 28 7,00

68 IGOR DASSOW SIQUEIRA 6167851 26/04/1988 27 13 15 28 7,00

69 HELEN GERMANN PATRICIO 5045059 31/05/1988 27 13 15 28 7,00

70 MARIANA KROETZ 5448262 24/04/1990 25 13 15 28 7,00

71 JULIA RIBEIRO FRETTA 53433521 25/07/1990 24 13 15 28 7,00

72 BRUNO BERTHA 6.115.771 21/03/1994 21 13 15 28 7,00

73 EMERSON DA SILVA MATOS 4668855 13/03/1986 29 14 14 28 7,00

74 CAMILA OLIVEIRA DE ALMEIDA 4646124 26/04/1988 27 14 14 28 7,00

75 YARA SOETHE 5209213 08/01/1992 22 14 14 28 7,00

76 BRUNO GRUNOW VIEIRA 5418285 29/11/1989 25 9 18 27 6,75

77 GEOVANI DE PIERI BARDINI 54410150 22/09/1986 28 10 17 27 6,75

78 KARINA GARCIA DE SOUZA 5739450 17/05/1994 21 10 17 27 6,75

79 JULIO CESAR BONETTI 3019629 26/01/1976 39 11 16 27 6,75

80 LARISSA BIERNATSKI 55662266 15/06/1982 33 11 16 27 6,75

81 MÁRCIO JOSÉ ALVES 1829926-1 07/02/1983 31 11 16 27 6,75

82 PATRICIA MAZZUCO MARIA MORAIS 4990561 22/01/1985 30 11 16 27 6,75

83 FLÁVIO FALCÃO SCHIAVO 1040111302 28/09/1971 43 12 15 27 6,75

84 MATHEUS FERNANDES ALVES JESUS 7403072 24/10/1985 29 12 15 27 6,75

85 LUIZ FERNANDO GONÇALVES 2.804.048-1 12/08/1986 28 12 15 27 6,75

86 FELIPE NUNES CARDOSO 5284881-6 14/04/1987 28 12 15 27 6,75

87 IARA ALIXANDRE RAIMUNDO 5378817 01/09/1990 25 12 15 27 6,75

88 HELLEN MAREGA DA CUNHA 5739941 05/08/1991 24 12 15 27 6,75

89 BRUNA BIANCHINI QUAREZEMIN 5.677.175 27/02/1993 22 12 15 27 6,75

90 EMANUELE SEVERO DOS SANTOS 1085003307 01/01/1986 29 13 14 27 6,75

91 LUIS ANTONIO NUNES 5125435 13/10/1988 26 13 14 27 6,75

92 JESSICA COLOMBO DE SOUZA 4764350 03/06/1992 23 13 14 27 6,75

93 RAFAEL LENZI 4.340.561 08/10/1983 31 14 13 27 6,75

94 EVERTON DE ASSIS SOARES 4082828 02/12/1983 32 10 16 26 6,50

95 DIEGO SOARES 4636049 23/03/1986 29 10 16 26 6,50

96 ROSANGELA MARANGONI DE 34520341 25/03/1978 37 11 15 26 6,50

97 SAMANTA BERNARDO DUARTE 46404252 09/07/1985 29 11 15 26 6,50

98 TATIANE ABATI JESUINA 4763008 08/05/1987 27 11 15 26 6,50

99 RODOLFO BEZ BATTI DE PELLEGRIN 4392134 17/10/1989 25 11 15 26 6,50

100 GISÉLIA LÚCIA SOARES 4909340 01/07/1990 25 11 15 26 6,50

101 NATALIA ALBERTON DORIGON 5186855 03/11/1990 25 11 15 26 6,50
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102 JÉSSICA BROCHIER HOMEN 4509039 02/03/1991 24 11 15 26 6,50

103 LETICIA ROSSI RIGHETTO 5573538 24/08/1991 23 11 15 26 6,50

104 DANIELE LAURUNDO 5442498 03/08/1992 23 11 15 26 6,50

105 DANIELA FONTANA DOS SANTOS 4825611 07/11/1992 22 11 15 26 6,50

106 FERNANDA DE FREITAS 5.954.294 08/08/1994 20 11 15 26 6,50

107 ROGÉRIO BATISTA SOARES 5879108 02/12/1960 55 12 14 26 6,50

108 DILNEI BLOEMER PEREIRA 4299253 03/08/1981 34 12 14 26 6,50

109 FRANCISCO ANTONIO LOPES DOS 
SANTOS 1969028 06/09/1982 33 12 14 26 6,50

110 ANDREIA VIEIRA 2878357195 29/07/1982 32 12 14 26 6,50

111 ARTUR MATTEI RAUEN 4641225 27/01/1986 29 12 14 26 6,50

112 VALÉRIA DE SOUZA CUSTÓDIO 4603640 05/09/1986 29 12 14 26 6,50

113 TIAGO ZEFERINO BORGES 5065064 17/07/1987 27 12 14 26 6,50

114 RENATA DA SILVA DA ROSA 5830568 26/01/1989 26 12 14 26 6,50

115 GUILHERME BRAVIANO DE 5.445.043 14/09/1989 25 12 14 26 6,50

116 LEONARDO DOS SANTOS BURATO 4921952 06/04/1990 25 12 14 26 6,50

117 ALINE PETERLE 5524575-7 24/04/1992 23 12 14 26 6,50

118 SANDRA MARTINS 3621374 28/02/1976 39 13 13 26 6,50

119 HELTON LUIZ SPRICIGO 5265833 30/11/1990 24 13 13 26 6,50

120 MARIELE VENHOLD PÍCOLO 5065840 18/10/1986 28 14 12 26 6,50

121 JULIANA DA SILVA TIXEIRA 5707829 21/10/1991 23 14 12 26 6,50

122 JACKSON DA SILVA 3739413-4 21/06/1982 33 8 17 25 6,25

123 YARA REGINA MARTINS 1324277 02/12/1964 51 9 16 25 6,25

124 ROSAMONTE COLOMBO MOTTA 1.934.544 19/10/1967 47 10 15 25 6,25

125 GEIZI DA SILVA DONADEL BAESSO 3,866615 20/02/1979 36 10 15 25 6,25

126 LUIS FILIPE BONETTI 5.229-604 01/05/1994 21 10 15 25 6,25

127 JOSIANE MAZZUCO 4.212.221-1 26/08/1970 44 11 14 25 6,25

128 GABRIELA OLIVEIRA CRAVO 3823401 06/11/1982 33 11 14 25 6,25

129 TALITA SMIELEVSKI CASAGRANDE 5.329.576-5 27/01/1990 25 11 14 25 6,25

130 ANGELA NANDI BAGGIO 5.229.628-8 27/06/1990 24 11 14 25 6,25

131 JAQUELINE FERNANDES CIRELLI 3613197 08/03/1976 38 12 13 25 6,25

132 ELICE PANATO 3889280 10/08/1979 35 12 13 25 6,25

133 ANGELA DE QUADRA CACIATORE 3561788 22/04/1980 35 12 13 25 6,25

134 CIRO DANDOLINI DE MORAES 4098730 18/06/1986 29 12 13 25 6,25

135 LEANDERSON VIEIRA ROSALINO 5659151 29/09/1989 25 12 13 25 6,25

136 VANDERLEI CARDOSO ROCHA 
JUNIOR 55545610 08/01/1990 24 12 13 25 6,25

137 GUILHERME ALBINO DE ANDRADE 5441070 18/10/1991 23 12 13 25 6,25

138 BRUNA CARARA NANDI 4753675 24/08/1992 22 12 13 25 6,25

139 EUNICE MACHADO DE OLIVEIRA 3014790 19/01/1974 41 13 12 25 6,25

140 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 7265895 16/01/1983 32 13 12 25 6,25

141 FÁBIO COSSA DE SOUZA 4782102 30/09/1984 30 13 12 25 6,25

142 MARIANE NASPOLINI CUSTÓDIO 3799786 31/10/1985 29 13 12 25 6,25

143 KELVIN GUESSI DOMICIANO 6122778 25/09/1995 19 13 12 25 6,25

144 KELLEN DE COSTA MARIOT 4678961 19/04/1986 29 9 15 24 6,00

145 ALINE FONTANA DEL CASTANHEL 3681947 25/07/1983 31 10 14 24 6,00

146 ELEN CRISTINA EUGENIO RONCHI 
MILIOLI 4640480 29/03/1986 29 10 14 24 6,00

147 SALEZIO MENDES 1.212.112 10/04/1963 51 11 13 24 6,00

148 CRISTIANE NIERO FABRIS PRAVATO 5.502.376 02/07/1988 27 11 13 24 6,00

149 MARINA DE MELLO BORSATTO 5.635.130 08/12/1990 24 11 13 24 6,00
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150 MARCÉLI DE SOUZA LOPES 6121908 14/09/1993 21 11 13 24 6,00

151 RICHARD OTACILIO 52136515 16/03/1994 21 11 13 24 6,00

152 RENATO LEMOS BORDINI 4.189.568 28/06/1981 33 12 12 24 6,00

153 ABEL ALVES DE ARAUJO NETO 3988371 11/03/1982 32 12 12 24 6,00

154 IRAN HEJEL GALLOTTI 3720270 17/07/1984 30 12 12 24 6,00

155 ANDRÉ MOREIRA PEGORIM 4430265 10/07/1984 30 12 12 24 6,00

156 TAINE SOUZA CEOLIN 55241425 17/09/1990 24 12 12 24 6,00

157 JACINTO DORIGON JUNIOR 6014766 06/03/1993 22 12 12 24 6,00

158 WILLIAM MOTA TEIXEIRA 5367389 29/12/1993 21 12 12 24 6,00

159 LEONARDO MAZUCO 5487675 13/07/1994 20 12 12 24 6,00

160 PAULO HENRIQUE PELEGRIM BUS-
SOLO 5518386 12/06/1994 20 12 12 24 6,00

161 LEONARDO LUIZ FARIAS 5725827 27/01/1997 18 12 12 24 6,00

162 FERNANDO DAUFENBACH GOEDERT 3913002 15/09/1988 26 13 11 24 6,00

163 GABRIEL RODRIGUES MAZZUCCO 5.186.532-7 25/03/1991 24 13 11 24 6,00

164 LUANA PAGANI 5718935 30/05/1989 26 14 10 24 6,00

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - CLASSIFICAÇÃO 
PROVAS PRÁTICAS
CONCURSO PÚBLICO No 001/2015
RESULTADO PRELIMINAR DE PROVAS PRÁTICAS DOS CANDIDATOS PRESENTES

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ORD. INSCR. CANDIDATO NOTA 
1 63 Mara Rubia Leopoldo da Silva 10,00
3 439 Maricelma Aparecida Ribeiro Sachet 10,00
2 194 Rozilda Cardoso dos Santos 9,00

MOTORISTA

ORD. INSCR. CANDIDATO NOTA
1 611 Aldair Nandi 8,50
2 573 Anderson Soares 8,50
3 509 Daniel Pilon De Jesus 8,00
4 560 Eduardo Correa Martins 6,00
5 171 Faylan Jose da Silva Furlan 8,50
6 421 Felipe Alcides Zanotelli De Oliveira 7,50
7 175 Geisiane Joaquim Albino 6,50
8 589 Itamar Dezan 9,50
9 601 Jonas Luiz Acacio 9,50
10 303 Jose Orion Bonotto Filho 8,00
11 472 Leandro Teixeira Ferreira 9,50
12 183 Luis Da Cruz 7,00
13 126 Luiz Fernando Montedo 9,50
14 443 Maicon Marques Cemolin 7,50
15 566 Marcos Pereira Minsky 8,00
16 510 Mario Biernatski 7,50
17 209 Maxsandro Apolinario 8,00
18 297 Michel Bozelo 8,00
19 133 Nelcimar Bilharva Konig 8,50
20 346 Patrik Figueredo 7,50
21 514 Pedro Francisco Mendes Rocho 8,00
22 354 Rodrigo Magistralli Macedo 8,50
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23 617 Rogerio Souza Francisco 8,50
24 266 Rubens Mazzucchetti Rodrigues Da Silva 9,50
25 56 Valter Luis Nesi 7,00
26 500 Vinicius Patel 8,00

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - GABARITOS OFICIAIS
GABARITOS OFICIAIS
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2015 - DESTINADO A PROVER VAGAS PARA O QUADRO PERMANENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE URUSSANGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS MOTORISTA
1. D 1. D
2. D 2. D
3. E 3. E
4. C 4. C
5. D 5. D
6. D 6. D
7. A 7. A
8. A 8. A
9. B 9. B
10. D 10. D
11. B 11. B
12. A 12. A
13. C 13. C
14. C 14. C
15. C 15. C
16. A 16. A
17. E 17. E
18. B 18. B
19. E 19. E
20. C 20. C
21. E 21. D
22. B 22. A
23. C 23. B
24. D 24. E
25. C 25. E
26. A 26. B
27. C 27. A
28. E 28. D
29. D 29. A
30. A 30. E
31. D 31. C
32. D 32. E
33. E 33. E
34. C 34. B
35. B 35. D
36. A 36. D
37. E 37. A
38. B 38. D
39. E 39. A
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40. D 40. D

OFICIAL LEGISLATIVO
1. B
2. E
3. E
4. ANULADA
5. ANULADA
6. D
7. B
8. A
9. B
10. A
11. C
12. E
13. D
14. C
15. D
16. D
17. E
18. C
19. A
20. B
21. B
22. A
23. C
24. D
25. ANULADA
26. A
27. C
28. B
29. B
30. E
31. C
32. C
33. B
34. A
35. ANULADA
36. A
37. E
38. D
39. D
40. D
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 - RESULTADO RECURSOS PROVAS TEÓRICAS

 

                   

                   

 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL BARRIGA VERDE-FEBAVE 

 

  

                   

 

CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS PARA O QUADRO 
PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUSSANGA E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA. Nº 001/2015 

 

                   

 

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS SOBRE QUESTÕES DA PROVA 

 

                   

                   

     

O (a) candidato (a)  
 

LARISSA XAVIER TEIXEIRA 
   

                   

       

CPF : 
 

083.879.259-69 
       

                   

   

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
      

                   

    

Requerimento: 
           

                   

      

SENHOR(A) PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DESTINADO A PROVER VAGAS 
PARA O QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUSSANGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, 
 
LARISSA XAVIER TEIXEIRA, portadora do RG nº 5.518.256 e do CPF nº 
083.879.259-69, candidata inscrita sob o nº 1 no Concurso Público 
supramencionado, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no item 10, do 
Edital correspondente, interpor RECURSO à Questão nº 02, do Caderno de 
Prova referente ao cargo de Oficial Legislativo, pelos fundamentos a seguir 
expostos. 
 
DA QUESTÃO: A Questão nº 02, do Caderno de Prova referente ao cargo de 
Oficial Legislativo, tem como tema a aplicação de concordância verbal, 
devendo, para tanto, ser assinalada a alternativa incorreta. Consoante ao 
gabarito preliminar divulgado, considerou-se como resposta a alternativa “E”. 
A questão, todavia, possui 2 (duas) alternativas incorretas, razão pela qual se 
faz necessária a sua ANULAÇÃO. 
 
DOS FUNDAMENTOS:  
A alternativa “E” (“Confiam-se em pessoas honestas.”) realmente encontra-se 
incorreta no âmbito da concordância verbal, haja vista se tratar da aplicação 
do pronome “SE” como Índice de Indeterminação do Sujeito junto ao verbo 
“CONFIAR”. Nesse sentido, conforme Domingos Paschoal Cegalla (2005, p. 
469), “o verbo concorda obrigatoriamente na 3ª pessoa do singular”, devendo 
ser a alternativa redigida da seguinte forma: “Confia-se em pessoas 
honestas”. 
Na alternativa “B” (“Hoje é 20 de abril de 2015”), por sua vez, também há 
equívoco em sua redação, levando-se em consideração a concordância do 
verbo “SER”. Segundo o mencionado autor, “na indicação das horas, datas e 
distâncias, o verbo ser é impessoal (não  
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tem sujeito) e concordará com a expressão designativa de hora, data ou 
distância” (CEGALLA, 2005, p. 465). A alternativa, logo, deveria ser grafada 
desta forma: “Hoje são 20 de abril de 2015.” – caso que ocorre corretamente 
na alternativa “A” (“Hoje são 15 de maio de 2015”). 
Dessa feita, havendo duas alternativas incorretas na Questão nº 02, imperiosa 
é a sua ANULAÇÃO. 
 
Termos em que pede deferimento. 
 
Criciúma / SC, 17 de julho de 2015. 
 
Larissa Xavier Teixeira 
 
 
REFERÊNCIA 
 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 
46. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2005. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinados como INDEFERIDO o pedido da 
recorrente, pois quando se trata de concordância com datas, o verbo “ser” 
concorda com o numeral ou com a palavra “dia” que pode estar expressa ou 
subentendida.  

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

LARISSA XAVIER TEIXEIRA 
   

                 

       

CPF : 
 

083.879.259-69 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

SENHOR(A) PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DESTINADO A PROVER VAGAS 
PARA O QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUSSANGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, 
 
LARISSA XAVIER TEIXEIRA, portadora do RG nº 5.518.256 e do CPF nº 
083.879.259-69, candidata inscrita sob o nº 1 no Concurso Público 
supramencionado, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no item 10, do 
Edital correspondente, interpor RECURSO à Questão nº 26, do Caderno de 
Prova referente ao cargo de Oficial Legislativo, pelos fundamentos a seguir 
expostos. 
 
DA QUESTÃO: A Questão nº 26, do Caderno de Prova referente ao cargo de 
Oficial Legislativo, tem como tema o disposto no Capítulo IX, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município de Urussanga, devendo, para tanto, ser assinalada 
a alternativa incorreta. Consoante ao gabarito preliminar divulgado, 
considerou-se como resposta a alternativa “A”. A questão, todavia, possui 2 
(duas) alternativas incorretas, razão pela qual se faz necessária a sua 
ANULAÇÃO. 
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DOS FUNDAMENTOS:  
A alternativa “A” (“A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos e entidades públicas deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela podendo ou não constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.”) realmente encontra-se incorreta, haja posto que os atos 
da Administração Pública aos quais forem dados publicidade e nos quais 
constarem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos ferem o princípio da impessoalidade, 
incorrendo em crime. É o disposto no §1º, do art. 37, da Constituição Federal 
de 1988; no §6º, do art. 16, da Constituição do Estado de Santa Catarina; §1º, 
e no art. 85, da Lei Orgânica do Município de Urussanga. 
A alternativa “E” (“Os atos de improbidade administrativa importarão na 
perda da função pública, indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao 
erário, na forma e graduação previstas em lei, sem prejuízo da ação pena 
cabível.”) também apresenta-se incorreta, tendo-se em vista a sua redação de 
forma incompleta – equívoco apresentado na própria Lei Orgânica Municipal.  
Conforme previsão na Constituição Federal de 1988, em seu §4º, do inciso 
III, do art. 37; bem como no art. 19, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, “Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível”. Ressalta-se, no mesmo sentido, a previsão no art. 12, 
da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 (“Lei de Improbidade 
Administrativa”). 
Dessa feita, atendendo-se ao Princípio da Simetria, segundo o qual se exige 
relação harmônica entre os institutos jurídicos da Constituição Federal no 
tocante às demais normas, inclusive às constantes nas Constituições Estaduais 
e nas Leis Orgânicas Municipais, deve-se considerar, para fins de aplicação 
da Lei Orgânica do Município de Urussanga, no §2º, do art. 85, a existência 
de quatro sanções decorrentes da conduta ímproba, quais sejam: a) 
indisponibilidade de bens, como sanção cautelar, “que tem o escopo de 
preservar o objeto do processo, ou seja, visa assegurar a efetividade da 
prestação jurisdicional com a conservação do elemento buscado”; b) 
suspensão dos direitos políticos, c) perda da função pública e d) 
ressarcimento ao erário – estas, na qualidade de sanções principais; não 
excluindo a possibilidade, ainda, de sanções de cunho pecuniário (SIMÃO 
NETO, 2011, p. 683 e 745). 
Ora, respeitosa Banca Examinadora, caso venha a ocorrer possível ato de 
improbidade administrativa no Município de Urussanga, não será excluída, 
após o devido processo legal, a possibilidade da aplicação da suspensão dos 
direitos políticos, a depender do ato praticado, como sanção ao agente 
ímprobo. 
Pelo exposto, a alternativa “E” da questão nº 26 encontra-se incorreta, uma 
vez não contemplar a suspensão de direitos políticos como sanção aplicável 
aos casos de improbidade administrativa, sendo necessária, portanto, a 
ANULAÇÃO da questão em tela, em razão da existência de duas alternativas 
incorretas (“A” e “E”).  
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Termos em que pede deferimento. 
 
Criciúma / SC, 17 de julho de 2015. 
 
Larissa Xavier Teixeira 
 
 
REFERÊNCIAS 
 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
. Acesso em: 17 jul. 2015. 
 
BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm. Acesso em: 17 jul. 
2015. 
 
SANTA CATARINA. Constituição do Estado de Santa Catarina. Disponível 
em: 
http://www.alesc.sc.gov.br/portal_alesc/sites/default/files/CESC_2013_67_e_
68_emds.pdf. Acesso em: 17 jul. 2015. 
 
SIMÃO NETO, Calil. Improbidade administrativa: teoria e prática: de acordo 
com a Lei nº 12.120, de 15 de dezembro de 2009, com a Lei Complementar 
nº 135, de junho de 2010: Ficha Limpa. São Paulo: JH Mizuno, 2011. 
 
URUSSANGA. Lei Orgânica do Município de Urussanga. Disponível em: 
http://www.camaraurussanga.sc.gov.br/anexos/Lei_Organica.pdf. Acesso em: 
17 jul. 2015. 

  

       

  

Justificativa:  
   

       

   

A Banca Examinadora considera não ser competência desta julgar as 
possíveis discrepâncias entre as leis municipais, estaduais e federais e tão 
pouco promover as devidas alterações das mesmas. Tal entendimento se 
baseia no fato que, se a Banca Examinadora passar a considerar as 
interpretações e as discrepâncias entre leis, sejam elas a qualquer nível de 
competência, a mesma terá que levar em conta as inúmeras jurisprudências 
dos Tribunais do país e os diversos pontos de vista de todos aqueles autores 
que escrevem sobre a matéria, conteúdos esses não previstos no edital. 
 
Desse modo, como a questão é exclusivamente baseada na Lei Orgânica do 
Município Urussanga-SC, não há margem para comparação ou equiparação 
de códigos, jurisprudências e doutrinas, sendo, portanto, o recurso indeferido. 
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O (a) candidato (a)  
 

LARISSA XAVIER TEIXEIRA 
  

              

     

CPF : 
 

083.879.259-69 
     

              

 

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
    

              

  

Requerimento: 
        

              

    

SENHOR(A) PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DESTINADO A PROVER VAGAS 
PARA O QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUSSANGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, 
 
LARISSA XAVIER TEIXEIRA, portadora do RG nº 5.518.256 e do CPF nº 
083.879.259-69, candidata inscrita sob o nº 1 no Concurso Público 
supramencionado, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no item 10, do 
Edital correspondente, interpor RECURSO à Questão nº 34, do Caderno de 
Prova referente ao cargo de Oficial Legislativo, pelos fundamentos a seguir 
expostos. 
 
DA QUESTÃO: A Questão nº 34, do Caderno de Prova referente ao cargo de 
Oficial Legislativo, tem como tema o disposto no Título II, Capítulo II, Seção 
IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Urussanga, devendo, para 
tanto, ser assinalada a alternativa incorreta. Consoante ao gabarito preliminar 
divulgado, considerou-se como resposta a alternativa “A”. A questão, 
todavia, possui 3 (três) alternativas incorretas, razão pela qual se faz 
necessária a sua ANULAÇÃO. 
 
DOS FUNDAMENTOS:  
A alternativa “A” (“As Reuniões Extraordinárias quando feitas fora de 
Reunião Ordinária, a convocação será levada ao conhecimento dos 
Vereadores pelo Presidente, através de comunicação pessoal e escrita, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.”) realmente encontra-se 
incorreta, haja vista que, conforme previsão regimental, disposta no §2º, do 
art. 187, a comunicação, pessoal e escrita, deve ocorrer, no caso, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
A alternativa “B” (“As Reuniões Extraordinárias ocorridas durante a Sessão 
Legislativa Ordinária serão convocadas pelo Presidente da Câmara”), por sua 
vez, também encontra-se em descompasso, haja vista que, na Lei Orgânica 
Municipal, em seu art. 21, §6º, há a seguinte previsão quanto à iniciativa de 
convocação extraordinária: 
 
“Art. 21. A Câmara Municipal reunir-se-á ordinariamente, em Sessão 
Legislativa anual de 1º de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de 
dezembro. 
[...]. 
§ 6° A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á por iniciativa 
do Presidente ou do Prefeito ou a requerimento da maioria dos Vereadores, 
em caso de urgência ou de interesse público relevante, obedecido às seguintes 
disposições:  
a) pelo Presidente com a convocação em reunião da Câmara;  
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b) pelo Prefeito, com antecedência de 5 (cinco) dias, um período 
extraordinário de reuniões, com determinada ordem do dia; o Presidente 
expedirá convocação aos Vereadores por correspondência direta;  
c) pela maioria dos Vereadores por requerimento que será entregue ao 
Presidente, que procederá como na alínea b.”  
 
Tendo-se em vista os mesmos termos do dispositivo legal acima transcrito, a 
alternativa “E” (“As Reuniões Extraordinárias ocorridas durante a Sessão 
Legislativa Ordinária serão convocadas pelo Presidente da Câmara e sempre 
que possível, a convocação far-se-á em Reunião Ordinária.”) também 
demonstra-se incorreta, haja posto que a convocação extraordinária da 
Câmara Municipal ser de iniciativa concorrente do Presidente, em reunião da 
Câmara; do Prefeito, com antecedência de 5 (cinco) dias; ou da maioria dos 
Vereadores, por requerimento. 
Logo, embora não esteja previsto no Regimento Interno, além do Presidente 
da Câmara, o Prefeito Municipal, bem como os Vereadores mediante 
requerimento subscrito por sua maioria, também detêm competência para 
convocar Reunião Extraordinária da Câmara Municipal. 
Nesse sentido, considerando que o disposto no Regimento Interno não pode 
contrariar o que há previsto na Lei Orgânica Municipal, as alternativas “B” e 
“E” encontram-se incompletas, havendo, por fim, 3 (três) alternativas a serem 
assinaladas na questão nº 34, razão pela qual se faz necessária a sua 
ANULAÇÃO.  
 
Termos em que pede deferimento. 
 
Criciúma / SC, 17 de julho de 2015. 
 
Larissa Xavier Teixeira 
 
 
REFERÊNCIAS 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA. Resolução nº 29, de 24 de 
setembro de 2008. Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Urussanga, no Estado de Santa Catarina, e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.camaraurussanga.sc.gov.br/anexos/Regimento_Interno.pdf. 
Acesso em: 17 de jul. 2015. 
 
URUSSANGA. Lei Orgânica do Município de Urussanga. Disponível em: 
http://www.camaraurussanga.sc.gov.br/anexos/Lei_Organica.pdf. Acesso em: 
17 jul. 2015. 

 

     

 

Justificativa:  
  

     

  

A questão NÃO SE REFERE À EXCLUSIVIDADE DA CONVOCAÇÃO 
da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal pelo PRESIDENTE DA 
CÂMARA, nem tão pouco as alternativas “B” e “E”, desse modo, não 
existindo restrição explícita, os artigos 187 e 188 do Regimento Interno 
apenas elencam uma das possibilidades de  
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convocação, não restringindo em nenhum momento outros compêndios a 
concomitantemente preverem outras hipóteses de convocação tanto pelo 
Presidente da Câmara, ou pelo Prefeito ou por qualquer outro órgão que a lei 
julgue competente, desse modo, indefere-se o recurso. 

    

                

                

                

    

O (a) candidato (a)  
 

LARISSA XAVIER TEIXEIRA 
   

                

      

CPF : 
 

083.879.259-69 
      

                

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                

   

Requerimento: 
         

                

     

SENHOR(A) PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DESTINADO A PROVER VAGAS 
PARA O QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUSSANGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, 
 
LARISSA XAVIER TEIXEIRA, portadora do RG nº 5.518.256 e do CPF nº 
083.879.259-69, candidata inscrita sob o nº 1 no Concurso Público 
supramencionado, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no item 10, do 
Edital correspondente, interpor RECURSO à Questão nº 37, do Caderno de 
Prova referente ao cargo de Oficial Legislativo, pelos fundamentos a seguir 
expostos. 
 
DA QUESTÃO: A Questão nº 37, do Caderno de Prova referente ao cargo de 
Oficial Legislativo, tem como tema o disposto no Título I, Capítulo IV, Seção 
III, Subseção V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Urussanga, 
devendo, para tanto, ser assinalada a alternativa correta. Consoante ao 
gabarito preliminar divulgado, considerou-se como resposta a alternativa “E”. 
A questão, todavia, possui 2 (duas) alternativas corretas, razão pela qual se 
faz necessária a sua ANULAÇÃO. 
 
DOS FUNDAMENTOS:  
A alternativa “E” (“Não havendo acordo das Lideranças no tocante à 
indicação dos membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, proceder-se-á 
à escolha por eleição, votando cada Vereador, inclusive o Presidente da 
Câmara, em um único nome para membro da Comissão, considerando-se 
eleitos e, por conseguinte, membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
os Vereadores mais votados.”) encontra-se correta, na forma do §3º, do art. 
105, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Urussanga.  
De igual modo, também encontra-se correta a alternativa “A” (“A Comissão 
Parlamentar de Inquérito, que será composta de 03 (três) membros efetivos, 
será constituída por ato da Presidência, que nomeará os membros desta 
Comissão por indicação dos Líderes dos Partidos.”) – premissa prevista no 
caput do art. 105. Ocorre, contudo, que, segundo o dispositivo mencionado, 
“[...] a Comissão Parlamentar de Inquérito, que será composta de 03 (três) 
membros efetivos e 01 (um) suplente, [...].”. Nesse sentido, a alternativa, 
embora não tenha mencionado o suplente que compõe a Comissão, não deixa 
de estar  
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correta, haja vista ser composta por 03 (três) membros efetivos.  
Pelo exposto, imperiosa é a ANULAÇÃO da questão nº 37, considerando a 
existência de 2 (duas) alternativas corretas a serem assinaladas, quais sejam, 
as alternativas “A” e “E”. 
 
Termos em que pede deferimento. 
 
Criciúma / SC, 17 de julho de 2015. 
 
Larissa Xavier Teixeira 
 
 
REFERÊNCIA 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA. Resolução nº 29, de 24 de 
setembro de 2008. Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Urussanga, no Estado de Santa Catarina, e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.camaraurussanga.sc.gov.br/anexos/Regimento_Interno.pdf. 
Acesso em: 17 de jul. 2015. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso perjudicado em virtude de não 
existir previsão no Regimento Interno da Câmara que permita o desempenhar 
de suas Comissões Parlamentares de Inquéritos sem a nomeação do membro 
suplente, ou de qualquer outro membro, depreende-se que a falta de qualquer 
um desses impede a instauração da própria Comissão, sendo, portanto, ilegal 
qualquer ato praticado por elas. 
 
Assim a alternativa “A”, prevê uma Comissão Parlamentar de Inquérito que 
aos olhos da lei, não é válida em sua constituição e nem em suas atribuições. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Graziela Feijó Vieira 
   

                 

       

CPF : 
 

040.198.629-23 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Caderno de Prova Oficial Legislativo 
 
Questão objeto do Recurso: 40 
 
Sr. Examinador,  
 
A questão tem como tema a sanção, o veto e a promulgação de projeto de lei. 
Conforme o gabarito, considerou-se correta a assertiva D. 
 
Apesar da compreensão inicialmente estabelecida por esta Banca 
Examinadora, em relação ao artigo 260 § 6º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Urussanga, requer-se seja observado o  
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disposto no artigo 33, § 5º da Lei Orgânica do Município de Urussanga no 
qual está escrito o seguinte: "Se o veto for mantido, será o texto enviado ao 
Prefeito para a promulgação", sendo esse o mesmo texto que consta na 
alternativa B da questão. Assim conclui-se que a letra das leis induzem o 
candidato ao erro. 
 
Nestes termos, não obstante a compreensão inicialmente adotada, diante dos 
fundamentos apresentados, requer-se a verificação da possibilidade de 
reconsiderar a pontuação atribuída. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado em virtude de a 
questão especificar que somente uma parte específica da Lei Orgânica do 
Município de Urussanga (SC) será usada como base para responder ao 
questionamento, equiparações, formulações, contradições e diferenças nos 
demais textos existentes em outras Leis, não podem ser aduzidas para se obter 
o gabarito correto da mesma. 
 
Ademais, a assertiva debatida é cópia fiel da Lei e não compete à Banca 
Examinadora julgar correta ou incorreta a mesma. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JAQUELINE FERNANDES CIRELLI MENDES 
   

                 

       

CPF : 
 

020.147.769-62 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Múltiplos Recursos 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Ilustríssima Banca Examinadora, venho apresentar recurso referente ao 
gabarito preliminar, das seguintes questões da Prova realizada para Oficial 
Legislativo, para a Câmara de Vereadores de Urussanga, Concurso público n° 
001/2015: 
 
Questão n° 24: Gabarito Preliminar Resposta letra “D” 
 
Quanto a questão n° 24, a alternativa “C”, também traz afirmativa incorreta, 
considerando que “prover cargos, empregos e funções públicas municipais, 
propor alterações ou extingui-los, na forma da lei”, conforme art.45, III, da 
Lei Orgânica do Município de Urussanga, é competência privativa do 
Prefeito Municipal.  
E ainda, segundo MEIRELLES, 1990, p.362, “a criação, transformação e 
extinção de cargos, funções ou empregos do Poder Executivo exige lei de 
iniciativa privativa do Presidente da República, dos Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Prefeitos Municipais...”. 
Também, de acordo com MEIRELLES, 1990, p.363: “Essa privatividade de 
iniciativa do Executivo torna inconstitucional o projeto oriundo do 
Legislativo, ainda que sancionado e promulgado pelo Chefe do Executivo, 
porque as prerrogativas constitucionais são irrenunciáveis por seus titulares.” 
Ainda, verifica-se que a competência exclusiva da Câmara está disposta na 
Lei Orgânica do Município de Urussanga, dispondo  
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somente da criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e 
funções de seus serviços, no art.15, II. 
Logo, pede-se deferimento para a anulação da questão n° 24, pois deve ser 
considerada como resposta para a questão as alternativas “C” e “D”.  
 
 
Questão n° 25: Gabarito Preliminar letra “ E”  
 
No que se refere a questão nº 25, apesar de constar como direitos específicos 
dos servidores, as alternativas A, B, C e D, com exceção da letra “E”, que 
diz: 
“ E.  A Licença à gestante, sem prejuízo do emprego, do vencimento ou do 
salário, com duração de 180(cento e oitenta) dias.” 
 
Constata-se, que apesar do art.90, XIII, da Lei Orgânica Municipal prever 
120(cento e vinte dias) de licença a gestante, o dispositivo já foi revogado 
pela Lei Complementar n° 7/2004, alterada pela Lei Complementar nº 
10/2009, que prevê o direito a gestante, servidora pública, a licença gestação 
de 180 (cento e oitenta) dias. (Leis Complementares n° 7/2004 e n° 10/2009 
do Município de Urussanga) 
 Assim, não há exceção na questão nº 25, todas são direitos dos servidores 
públicos. 
Logo, pede-se deferimento para a anulação da questão n° 25, pois não existe 
alternativa correta.  
 
 
Pede Deferimento, 
 
 
Jaqueline Fernandes Cirelli Mendes 
CPF n° 020.147.769-62 
 
 
 
 

 

     

 

Justificativa:  
  

     

  

Diante do exposto, a Banca Examinadora considera os recursos 
INDEFERIDO para a questão 24 e DEFERIDO para a questão 25, conforme 
explanações abaixo: 
 
QUESTÃO 24: 
A Banca Examinadora esclarece que a questão trata das competências do 
PODER LEGISLATIVO pois a Câmara Municipal é o órgão deste poder a 
nível municipal, já o artigo 45 e seus incisos tratam das competências do 
PODER EXECUTIVO, pois a mesma refere-se ao chefe deste, o Prefeito, 
desse modo, indefere-se o recurso por não existir conflito de competências. 
Recurso prejudicado. 
 
Quanto ao questionamento aduzido sobre a alternativa C, o mesmo resta 
prejudicado, pois o enunciado da questão prevê tanto a hipótese  
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da competência exclusiva, bem como da competência com sanção do 
Prefeito. Recurso prejudicado. 
 
 
QUESTÃO 25: 
A Banca Examinadora defere o pedido, anulando a questão 25, em virtude da 
Lei Complementar n° 7/2004 revogar expressamente as disposições 
contrárias a ela. Também, reconhece que as versões disponibilizadas tanto 
pela Prefeitura Municipal e Urussanga quanto pela Câmara de Vereadores se 
encontram desatualizadas no tocante ás alterações previstas pela Lei 
Complementar n° 7/2004, alterada pela Lei Complementar n° 10/2009. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Gustavo Dagostim Cardoso 
   

                 

       

CPF : 
 

056.463.809-95 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Creio que a questão número 2 está com o gabarito errado. 
Conforme a norma culta da lingua portuguesa, o correto seria "faz". 
http://www2.tvcultura.com.br/aloescola/linguaportuguesa/sintaxe/concordanc
iaverbal2.htm esse site explica o que quero dizer. 
Agradeço a atenção e uma boa tarde. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido do 
recorrente já que a forma flexionada do verbo fazer “fazia”, utilizado no 
contexto como verbo impessoal, está correta como fora redigida na prova, 
assim como a forma apresentada pelo recorrente. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Rafael Lenzi 
   

                 

       

CPF : 
 

039.168.379-90 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Prezada banca examinadora, venho por meio deste recurso, solicitar a 
anulação da questão 5 da prova para o cargo de Oficial Legislativo. 
 
A questão trata da concordância nominal, solicitando que se assinale a 
alternativa INCORRETA. Conforme o gabarito preliminar, a alternativa (C) é 
a incorreta, mas a interpretação da opção (E) foi prejudicada pela falta de 
coesão e coerência da frase: "Policial diz para as pessoas  se mantenham 
alertas em lugares perigosos." Após o substantivo "pessoas" falta um 
elemento de ligação, pontuação (:), conjunção (que), ou algo que traga 
coerência para a frase. Como é possível concordar com a oração sem ela estar 
clara e coesa ? Acredito que para fazer a concordância nominal e apontar a 
alternativa como correta, a frase deve ao menos fazer sentido. Nota-se 
também que as palavras na frase trazem um espaço desigual entre  
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elas. A grafia estranha da sentença toda, complicou o julgamento. 
 
Respeitosamente, solicito a revisão da questão e a sua possível anulação. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido do 
recorrente, já que a palavra alerta não fora utilizada como advérbio, mas sim 
como adjetivo, sendo que essa classe gramatical concorda em número e 
gênero com o substantivo. No contexto, a palavra “alertas” faz referência ao 
substantivo pessoas. Quanto a ordem das palavras, isso também não prejudica 
o entendimento da sentença. Por outro lado, como há erro na formulação da 
questão, porque a alternativa A pertence a concordância verbal, e não 
nominal, como menciona-se no enunciado, determinamos assim anulada a 
questão 5.  

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Rafael Lenzi 
   

                 

       

CPF : 
 

039.168.379-90 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Prezada banca examinadora, venho por meio deste recurso, solicitar a 
anulação da questão 31 da prova para o cargo de Oficial Legislativo. 
 
O comando da questão traz: Com base no TÍTULO I, CAP. III - DO 
PLENÁRIO - REGIMENTO INTERNO DA C.M.U assinale a 
INCORRETA. 
Nota-se que as alternativas de (A) a (E) trazem a seguinte estrutura: 
Letra A: Art. 44 caput - CORRETA 
Letra B: Art. 45 - CORRETA 
Letra C: Art. 46 trocando "absoluta" por "relativa" - INCORRETA. 
Letra D: Art. 46 Paragrafo único. - CORRETA. 
 
Letra E: Art. 47 caput. Traz a "regra" para as pessoas que podem permanecer 
no plenário durante as reuniões: 
Art. 47. Durante as Reuniões somente os Vereadores, desde que trajados 
socialmente, poderão permanecer no recinto do Plenário. 
 
Mas na página seguinte o artigo continua com mais 4 parágrafos, onde no 1º e 
2º ele traz duas exceções à regra: 
§1º A critério do Presidente, serão convocados os funcionários da Secretaria 
Administrativa necessários ao andamento dos trabalhos. 
§2º A convite da Presidência, por iniciativa própria ou sugestão de qualquer 
Vereador, poderão assistir aos trabalhos, no recinto do Plenário, autoridades 
federais, 
estaduais e municipais, personalidades homenageadas e  
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representantes credenciados da 
imprensa escrita e falada, que terão lugar reservado para esse fim. 
 
Desta forma a alternativa torna-se incorreta, pois não são apenas os 
vereadores trajados socialmente que podem permanecer no plenário durante 
as reuniões. 
A questão pede para achar a incorreta com BASE no capítulo III do título I, 
sendo assim temos DUAS ALTERNATIVAS INCORRETAS pois é 
necessário analisar o artigo 47 por inteiro para poder responder a questão. 
 
Respeitosamente, solicito a revisão da questão e da legislação aplicada, e 
consequentemente sua possível anulação. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato do 
enunciado da questão não se referir ao traje e nem a quem pode permanecer 
nas reuniões do plenário da Câmara, mas sim, se as assertivas ali presentes se 
encontram em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Urussanga (SC). 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Rafael Lenzi 
   

                 

       

CPF : 
 

039.168.379-90 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Prezada banca examinadora, venho por meio deste recurso, solicitar a 
anulação da questão 37 da prova para o cargo de Oficial Legislativo. 
 
O comando da questão traz: Com base no TÍTULO I, CAP. IV -  CPI - 
REGIMENTO INTERNO DA C.M.U é CORRETO afirmar: 
alternativas (A), (B) e (D) estão todas claramente incorretas (partes 
suprimidas e modificadas). 
Alternativa (E) traz o artigo 105, parágrafo 3º na íntegra, tornando-a assim 
CORRETA. 
 
Mas a alternativa (C) remete ao artigo 109, que traz a seguinte redação: 
Art. 109. As reuniões da Comissão Parlamentar de Inquérito somente serão 
realizadas com a presença da MAIORIA de seus membros. 
 
Na prova aparece da seguinte forma:  
(C)As reuniões da Comissão Parlamentar de Inquérito somente serão 
realizadas com a presença de 2/3 de seus membros. 
 
Conforme o artigo 105 a CPI "[...]será composta de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) suplente[...]". 
Então conclui-se que são 3 membros efetivos dos quais 2/3 obviamente são a 
maioria (neste caso 2 membros). 
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Mesmo que se considere 4 membros na comissão, 2/3 continuariam sendo a 
maioria (2,6 onde arredonda-se para cima fica 3). 
"Maioria é um subconjunto de um grupo cujo número é superior à metade do 
grupo inteiro." 
"Regras parlamentares[...]Portanto, maioria seria o primeiro número inteiro 
após a metade." 
"Nas regras parlamentares a respeito da condução dos assuntos legislativos, o 
termo 'maioria' significa 'mais da metade'".  
(Wikipedia.https://pt.wikipedia.org/wiki/Maioria) 
Infere-se desta forma que a maioria é mais da metade de um total. Desta 
forma de 3 a maioria é 2 e 2/3 de 3 são 2. A alternativa (C) é exatamente o 
que traz o artigo 109 apenas redigido com um termo sinônimo. 
 
Há duas alternativas CORRETAS na questão, tornando impossível marcar 
apenas UMA como correta. 
 
Respeitosamente, solicito a revisão da questão, da legislação aplicada, da 
regra citada e consequentemente a sua possível anulação. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado em razão de que o 
critério utilizado pelo Regimento Interno é o termo quantitativo “maioria” o 
qual prevê, em razão de não utilizar os termos “absoluta” ou “relativa” que a 
quantidade deva ser 50% mais 1 de seus membros, assim se considerarmos 
correto o quantitativo usado na assertiva “2/3”, o qual corresponde a 66,6% 
dos membros, estaríamos impedindo que as sessões das Comissões 
Parlamentares de Inquérito cujos percentuais estivessem entre 50% mais 1 e 
66,6% não poderiam ser realizadas mesmo sendo a maioria. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

HELOISA HELENA SERAFIN 
   

                 

       

CPF : 
 

569.547.359-49 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Oficial Legislativo. Referente a questão número oito. Nesta questão, a 
imagem do desenho,  que aparece de um botão, não está nítida, fato que 
induziu o candidato ao erro. O desenho deveria ser maior com uma impressão 
melhor. Solicito que esta questão seja revista e anulada. Atenciosamente. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Durante a realização da prova a candidata não mencionou a falta de nitidez na 
imagem da referida questão, fato esse que pode ser comprovado na ata de 
sala. Ademais, caso a candidata necessitasse de um caderno de prova 
diferenciado, com caracteres maiores que o usual, deveria ter solicitado essa 
necessidade no momento da inscrição.  
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O (a) candidato (a)  
 

Aline Fernandes Marques 
   

                 

       

CPF : 
 

046.633.249-16 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão 02: 
A questão 02 solicita que seja assinalada a questão INcorreta, porém 
analisando as alternativas existem duas que poderiam ser o gabarito da 
pergunta. A primeira é a letra “e”, exatamente como apontado no gabarito 
preliminar. E a outra opção a letra “b”, pois temos uma frase o qual o verbo 
aponta uma data, logo deve concordar com o numeral, ou seja, ir para o 
plural, pois o número 20 aponta para uma pluralidade de dias. Nas palavras 
do Professor Renato Aquino “Verbo ser, indicando horas ou datas, concordar 
com o numeral.” (2012, p. 99). Pelo exposto, pleiteia-se anulação da questão 
uma vez que era impossível assinalar duas respostas em uma questão.  
Referência: AQUINO, Renato. Português para concursos. 28. ed. Rio de 
Janeiro: Impetus, 2012. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido da 
recorrente, porque tanto podemos deixar o verbo "ser" no singular quanto no 
plural. Seria obrigatório redigir o verbo "ser" no singular se a palavra dia 
estivesse expressa na frase.  

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Aline Fernandes Marques 
   

                 

       

CPF : 
 

046.633.249-16 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão 03: 
 
A questão pede a frase o qual foi aplicada crase de forma errada. Pois bem, a 
crase presume a existência repetida da letra A, uma como preposição e a 
outra como artigo. Sendo bem esclarecido o uso deste acento nas palavras do 
Professor Renato Aquino, que menciona “Chama-se crase a fusão de duas 
vogais iguais em uma só. Quando essa união se dá entre preposição A e o 
artigo ou demonstrativo A, usa-se o acento de crase.” (2012, p. 126).  Em 
análise a alternativa da letra “b”, tem-se “O jogador fez um gol à Messi”. 
Messi é o nome de um jogador, homem, extremamente famoso e de renome 
internacional, inclusive o contexto da frase remete a ideia de futebol e leva a 
crer que é de tal masculino que se fala. Logo, se temos um nome masculino, o 
artigo que antecede a palavra é O, de forma a inexistir a fusão de letras A 
(artigo e preposição). E mais, a primeira regra proibitiva de crase é 
justamente não poder haver crase antes de nomes masculinos (AQUINO, 
2012, p. 128). Dessa forma, tal alternativa possui erro e poderia ser  

    



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 804

                 

      

considerada como o gabarito para a prova. No que tange a alternativa de letra 
“e”, que foi apontada como gabarito, também não deveria ser aplicado crase. 
Se existem duas alternativas que poderiam ser o gabarito, estamos diante de 
uma hipótese que destoa das normas da prova, culminando na necessidade de 
anulação da questão, sendo o pedido que se faz por meio deste recurso: 
anulem. 
Referência: AQUINO, Renato. Português para concursos. 28. ed. Rio de 
Janeiro: Impetus, 2012. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido da 
recorrente. A oração “O jogador fez um gol à Messi” está correta porque 
constata-se o uso da crase se as locuções prepositivas à moda de, à maneira 
que apresentarem-se implícitas na oração, mesmo diante de nomes 
masculinos. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Aline Fernandes Marques 
   

                 

       

CPF : 
 

046.633.249-16 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão 4: 
O gabarito informa que estão corretas hipóteses trazidas nas assertivas I e III. 
Porém, no que se refere a III, deve-se fazer uma análise mais ampla para 
enfatizar o equívoco em interpretá-la como correta. Inicialmente, torna-se 
mister distinguir o sentido denotativo e o conotativo. Este refere-se à 
linguagem figurada, o qual traz um sentido metafórico ao uso da palavra, e 
aquele como o sentido trazido no dicionário, pois é a correspondência literal 
da palavra (AQUINO, 2012, p. 37). Feita tal análise, é primordial para 
decifrar o sentido da palavra “negócio” usado pela personagem da tirinha. 
Cita-se a definição do dicionário da língua portuguesa Melhoramentos nas 
seguintes palavras “negócio: 1 Comércio, tráfico. 2 Relações comerciais; [...] 
6 COISA, OBJETO.” (Grifo nosso). Sendo assim, a personagem usou 
definição de negócio se referindo a objetivo, que é um dos sentidos literais da 
palavra, não deve-se falar em sentido figurado pois não se aplicada ao caso. E 
diante de tal exposto, solicita-se o adequamento do gabarito para que se 
considere a letra “a” como a resposta correta.  
Referência: AQUINO, Renato. Português para concursos. 28. ed. Rio de 
Janeiro: Impetus, 2012. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido da 
recorrente, segue a acepção grifada, justificando a afirmativa III como 
correta. 
 
negócio  
ne.gó.cio  
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sm (lat negotiu) 1 Comércio, tráfico, transação comercial. 2 Contrato, ajuste. 
3 Qualquer casa comercial. 4 Empresa. 5 Questão pendente; pendência. 6 pop 
Coisa, objeto. 7 POP QUALQUER COISA CUJO NOME NÃO OCORRE 
NO MOMENTO. NEGÓCIO APAGADO: AQUELE EM QUE NÃO SE 
TORNA A FALAR; NEGÓCIO QUE NÃO TEVE CONTINUAÇÃO OU 
RESULTADO. Negócio bicudo: o que é difícil ou trabalhoso. Negócio da 
China: o que é muito lucrativo ou vantajoso. Negócio de arromba: o que 
deixa grande lucro. Negócio de comadres: intrigas. Negócio de compadres: 
negócio em que intervém o favor em vez da justiça. Negócio de ocasião: bom 
negócio ou boa oferta. Negócio de orelha: barganha de um objeto por outro, 
sem volta. Negócio de pai para filho: negócio em que a vantagem é 
considerada excessiva para a parte a quem se oferece. Negócio em verde: o 
mesmo que negócio verde. Negócio escabroso: negócio difícil de tratar; 
negócio escuso. Negócio furado: o que saiu contra a nossa expectativa. 
Negócio mastigado: o que, antes de realizado, é bem considerado e refletido. 
Negócio verde: o que está apenas em projeto, ou só em princípio de 
execução. 
 
Fonte: Disponível em: 
<http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues
-portugues&palavra=neg%F3cio>. Acesso em: 20 jul. 2015. 
 

    

                

                

                

    

O (a) candidato (a)  
 

Aline Fernandes Marques 
   

                

      

CPF : 
 

046.633.249-16 
      

                

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                

   

Requerimento: 
         

                

     

Questão 21 
 
A questão tem como tema os dados no que tange a quantidade de vereadores 
do município. Inicialmente, far-se-á menção ao artigo 12, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do município de Urussanga, segue “A composição da Câmara 
Municipal de Urussanga é de 9 (nove) Vereadores.” (URUSSANGA, 2015). 
Cita-se expressamente a quantidade de nove vereadores, inclusive sendo uma 
redação dada a Lei Orgânica pela Emenda a Lei Orgânica nº 07, de 24 de 
agosto de 2011, ressalta-se ANO DE 2011. Consultando os dados do Tribunal 
Superior Eleitoral, confirma-se tal número, pois, tanto nas eleições de 2012 
(BRASIL, 2015b), quanto de 2008 (BRASIL, 2015a), foram eleitos 
exatamente NOVE VEREADORES PARA COMPOR O LEGISLATIVO. 
Dessa forma, a resposta para a questão é a alternativa “a” e não a “b” como 
apontado equivocadamente no gabarito preliminar. Não se pode destoar da 
realidade, criando um cenário fictício de possíveis 11 vereadores, pois a 
questão fala claramente que é “a composição da Câmara de Vereadores do 
Município de Urussanga (SC)”. Pleiteia-se assim o ajuste do gabarito, para 
que se ampare a alternativa “a” como a correta.  
 
Referências: 
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URUSSANGA (Município). Lei Orgânica nº 1, de 09 de janeiro de 1997. Lei 
Orgânica do MunicÍpio de Urussanga. Disponível em: 
<http://www.camaraurussanga.sc.gov.br/anexos/Lei_Organica.pdf>. Acesso 
em: 13 jul. 2015. 
 
BRASIL. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. (Ed.). Estatísticas de 
Resultados: Eleições 2008. Disponível em: 
<http://www.tse.jus.br/hotSites/estatistica2008/est_result/resultadoEleicao.ht
m>. Acesso em: 13 jul. 2015a. 
 
BRASIL. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. . Estatísticas de 
Resultados: Eleições 2012. Disponível em: 
<http://www.tse.jus.br/hotSites/estatistica2012/resultado-eleicao.html>. 
Acesso em: 13 jul. 2015b. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado pois a questão prevê 
somente a utilização de um artigo específico da Constituição Federal e de um 
Gráfico, também não prevê nenhuma menção a real composição da Câmera 
de Vereadores, tanto que contém a palavra “estima”, assim não pode ser 
usado como base para responder ao questionamento, equiparações, 
formulações, contradições e diferenças nos demais textos existentes em 
outras Leis, fontes de publicação, doutrinas e jurisprudências. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Ricardo Comin Ferro 
   

                 

       

CPF : 
 

052.726.849-66 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Solicito que a questão de número 05 da prova de oficial legislativo seja 
anulada, pois a alternativa de letra “E” também está incorreta, porque o 
vocábulo “alerta” é um advérbio, logo o mesmo é invariável de acordo com a 
maioria dos gramáticos. Obrigado! 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido do 
recorrente, já que a palavra alerta não fora utilizada como advérbio, mas sim 
como adjetivo, sendo que essa classe gramatical concorda em número e 
gênero com o substantivo. No contexto, a palavra “alertas” faz referência ao 
substantivo pessoas. Quanto a ordem das palavras, isso também não prejudica 
o entendimento da sentença. Por outro lado, como há erro na formulação da 
questão, porque a alternativa A pertence a concordância verbal, e não 
nominal, como menciona-se no enunciado, determinamos assim anulada a 
questão 5.  
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O (a) candidato (a)  
 

CLAUDIOMAR REDIVO DA SILVA 
   

                 

       

CPF : 
 

889.620.089-04 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Deferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

                       A questão nº 25 tem o enunciado inicial “Com base" na Lei 
Orgânica do Município de Urussanga (SC)”. O gabarito considerou a 
afirmativa E. Apesar da compreensão inicialmente estabelecida por esta 
Banca Examinadora, requer a ponderação de que, a lei orgânica constante no 
site, WWW.leismunicipais.com.br, site este considerado padrão para 
publicação de leis e que as atualiza quando sofrem alterações, apresenta a lei 
publicada no mesmo com data de publicação em 16/07/2014, conforme 
constante ao final da lei e traz o seguinte texto, in verbis:  
Art. 90 São direitos específicos dos servidores públicos, além de outros 
estabelecidos em lei: 
IX - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 48 
(quarenta e oito) horas semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
XIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego, do vencimento ou do 
salário, com duração de 120 (cento e vinte) dias; 
                      Portanto, se o enunciado da questão foi “Com base” não haverá 
então de se falar em edições atualizadas com base no texto constitucional, 
tendo que se levar em consideração o texto original da referida lei caso a 
mesma não tenha sofrido alteração expressa. 
                       Assim, requer a avaliação das ponderações apresentadas, de 
modo a promover a anulação de gabarito da questão, visto que as alternativas 
D e E não condiz com o texto da lei, induzindo o candidato a erro, pois a 
alternativa D na prova cita 44 horas semanais e a referida lei cita 48 horas 
semanais. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora defere o pedido, anulando a questão 25, em virtude da 
Lei Complementar n° 7/2004 revogar expressamente as disposições 
contrárias a ela. Também, reconhece que as versões disponibilizadas tanto 
pela Prefeitura Municipal e Urussanga quanto pela Câmara de Vereadores se 
encontram desatualizadas no tocante ás alterações previstas pela Lei 
Complementar n° 7/2004, alterada pela Lei Complementar n° 10/2009. 
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O (a) candidato (a)  
 

CLAUDIOMAR REDIVO DA SILVA 
  

               

      

CPF : 
 

889.620.089-04 
     

               

 

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
    

               

  

Requerimento: 
        

               

     

                       A questão nº 01, o gabarito considerou a afirmativa B. Apesar 
da compreensão inicialmente estabelecida por esta Banca Examinadora, 
requer a ponderação de que, conforme extraído do site 
http://www.brasilescola.com/gramatica/por-que.htm, que traz:  
“Por quê 
Quando vier antes de um ponto, seja final, interrogativo, exclamação, o por 
quê deverá vir acentuado e continuará com o significado de “por qual 
motivo”, “por qual razão”. 
Exemplos: Vocês não comeram tudo? Por quê? 
Andar cinco quilômetros, por quê? Vamos de carro. 
Porque 
É conjunção causal ou explicativa, com valor aproximado de “pois”, “uma 
vez que”, “para que”.”  
                     Portando conforme os exemplos citados acima, o “Por quê” 
apresentado na alternativa A é sempre seguido de interrogação e no entanto 
veio seguido de ponto final, já o “Porque” apresentado na alternativa B, pode 
ser substituído pela expressão “uma vez que” sendo que a frase poderia ficar 
corretamente escrita da seguinte maneira “Os lugares uma vez que andei, 
foram vários. 
                       Assim, requer a avaliação das ponderações apresentadas, de 
modo a promover a anulação de gabarito da questão, caso a alternativa A e B 
estejam realmente incorretas, ou alteração do gabarito para alternativa A caso 
a alternativa B esteja correta. 
 

   

               

    

Justificativa:  
        

               

     

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido do 
recorrente. Segue explicação para uso dos porquês: 
 
Alternativa A: Não escreveram por quê. 
Nesta frase, grafa-se o porquê separado e com acento, por ser uma 
interrogativa indireta, por estar no final da frase. 
Alternativa B. Os lugares porque andei, foram vários. (Alternativa Errada) 
Nesta frase, grafou-se erradamente o porquê. Nela deveríamos grafar 
separado e sem acento, já que se trata de um pronome relativo e não uma 
conjunção com sentido de explicação.  
Alternativa C: O porquê da sua falta eu desconheço.  
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um substantivo com 
semântica de “motivo”, “razão”. 
Alternativa D: Por que você agiu dessa maneira. 
Nesta frase, grafa-se junto e sem acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no início da sentença. 
Alternativa E:Fizeste isso só neste momento, por quê? 
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um pronome  

   



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 809

                 

      

interrogativo, utilizado no final  da sentença. 
    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

CLAUDIOMAR REDIVO DA SILVA 
   

                 

       

CPF : 
 

889.620.089-04 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

                        A questão nº 08, o gabarito considerou a afirmativa A. Apesar 
da compreensão inicialmente estabelecida por esta Banca Examinadora, 
requer a ponderação de que mesmo o Word 2010, especificando que a função 
do botão é o que traz a alternativa A, efetivamente acaba tendo também a 
função descrita na alternativa D, conforme segue o exemplo: 
WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW
WWWWWWWWW. (Obs: no word a linha em W a esquerda quando 
selecionada, acessando o referido botão, clicando na seta ao lado  
e após clicar em uma das cores o texto apresenta colorido o plano de fundo, 
no entanto não foi possível demonstrar aqui devido este sistema de envio de 
recursos ter excluído o plano de fundo.) 
                       Portando conforme o exemplo citado acima, o referido botão 
pode ser interpretado de maneira diversa ocasionando duvidas aos candidatos. 
                       Assim, requer a avaliação das ponderações apresentadas, de 
modo a promover a anulação de gabarito da questão, visto que conforme o 
enunciado da questão existe duas alternativas corretas, pois o referido botão 
pode ser utilizado para finalidade diversa, ou seja, também colorir o plano de 
fundo do texto selecionado. 
 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Alternativa D descreve a função do botão sombreamento (representado 
como um balde derramando tinta). Isso pode ser verificado na própria 
descrição do botão sombreamento no Microsoft Word 10 na versão em 
português. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

CLAUDIOMAR REDIVO DA SILVA 
   

                 

       

CPF : 
 

889.620.089-04 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

                       A questão nº 09, o gabarito considerou a afirmativa B. Apesar 
da compreensão inicialmente estabelecida por esta Banca Examinadora, 
requer a ponderação de que as teclas de atalho destacadas na alternativa não 
excluem o arquivo apenas iniciam o processo, conforme exemplo abaixo: 
                       Quando acionamos as teclas referidas na alternativa B, o 
sistema não exclui permanentemente o arquivo, apenas apresenta a  

    



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 810

                 

      

opção "Tem certeza que deseja excluir este arquivo permanentemente? Sim 
ou Não? (Obs: não foi possível demonstrar aqui em virtude deste sistema de 
recursos não aceitar o print da tela).  
                         Portando conforme o exemplo citado acima, os atalhos para 
excluir o arquivo permanentemente seria “ Shift + Delete + Enter”.   
                       Assim, requer a avaliação das ponderações apresentadas, de 
modo a promover a anulação de gabarito da questão, visto que conforme o 
enunciado da questão, não existe  alternativa correta. 
 
 
 
 
 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A banca formuladora da questão questionou apenas a combinação de teclas 
para exclusão, em momento algum se referiu ao processo de confirmação. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Bruna Zatta Rovaris 
   

                 

       

CPF : 
 

069.728.819-60 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL BARRIGA VERDE – FEBAVE 
 
 
 
 
 
Concurso 001/2015 
 
 
 
 
Eu, BRUNA ZATTA ROVARIS, brasileira, solteira, advogada, inscrita no 
CPF sob o nº 069.728.819-60, residente e domiciliada à Rua Silvio Ferraro, 
nº 236, bairro Estação, Urussanga/SC, devidamente inscrita no Concurso 
Público nº 001/2015, venho muito respeitosamente, recorrer do gabarito 
preliminar da prova escrita objetiva divulgada por esta comissão, no dia 
último dia 13, conforme prazo legal, nos seguintes termos: 
 
 
Pedido de anulação/alteração 
Cargo: Oficial Legislativo – gabarito 
Questão objeto do recurso – 01 
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Texto da questão: Quanto ao uso dos porquês, verifique qual alternativa está 
incorreta. 
 
O gabarito considerou como alternativa incorreta a alternativa “B”, com a 
seguinte redação: Os lugares porque andei, foram vários. 
 
Ocorre que a alternativa “A” também está incorreta, senão vejamos: 
 
“Não escreveram por quê.” 
 
Vejamos a utilização do por quê separado e com acento: 
 
Por quê 
Quando vier antes de um ponto, seja final, interrogativo, exclamação, o por 
quê deverá vir acentuado e continuará com o significado de “por qual 
motivo”, “por qual razão”. 
Exemplos: Vocês não comeram tudo? Por quê? 
Andar cinco quilômetros, por quê? Vamos de carro. 
(Fonte: http://www.brasilescola.com/gramatica/por-que.htm. Acesso em: 
13/07/2015) 
 
Dessa forma, há mais de uma alternativa incorreta. 
  
Assim, requer a avaliação das ponderações apresentadas, de modo a 
promover a anulação da questão. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
Urussanga, 16 de julho de 2015. 
 
 
BRUNA ZATTA ROVARIS 
Recorrente 
 

 

     

 

Justificativa:  
  

     

  

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido da 
recorrente. Segue explicação para uso dos porquês: 
 
Alternativa A: Não escreveram por quê. 
Nesta frase, grafa-se o porquê separado e com acento, por ser uma 
interrogativa indireta, por estar no final da frase. 
Alternativa B. Os lugares porque andei, foram vários. (Alternativa Errada) 
Nesta frase, grafou-se erradamente o porquê. Nela deveríamos grafar 
separado e sem acento, já que se trata de um pronome relativo e não uma 
conjunção com sentido de explicação.  
Alternativa C: O porquê da sua falta eu desconheço.  
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um  
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substantivo com semântica de “motivo”, “razão”. 
Alternativa D: Por que você agiu dessa maneira. 
Nesta frase, grafa-se junto e sem acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no início da sentença. 
Alternativa E:Fizeste isso só neste momento, por quê? 
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no final da sentença. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    20 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale uma alternativa incorreta. Não há, 
nenhuma informação incorreta. O gabarito aponta a letra B como incorreta. O 
texto da CF de 88 em seu Artigo 29-A, incluído pela Emenda Constitucional 
n° 1 de 1992 afirma que o total de despesas com a remuneração dos 
Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita 
do município. Cabe observar que, qualquer afirmação, acima do limite 
máximo de cinco por cento esta incorreta. Só estaria correta a alternativa se 
mencionasse números menores do montante de cinco por cento. 
 
 
 
 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado porque é para ser 
assinalado a alternativa incorreta e como bem ressalta o candidato “qualquer 
afirmação, acima do limite máximo de cinco por cento está incorreta”, como 
faz a questão ao modificar o limite acima do máximo de 5%, para 25%. Ou 
seja, a alternativa é incorreta e por isso deve ser assinalada. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Deferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    04 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale uma alternativa verdadeira. A 
alternativa A, C e E são verdadeiras. Para considerar as alternativas A e C 
erradas, deveria estar precedido da palavra somente. Quando a alternativa tem 
a escrita “I está correta”, não a torna errada pelo fato de ter outra correta. Para 
que a questão tenha  
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somente uma alternativa correta, deveria estar as alternativas iniciar com a 
palavra “somente”. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como DEFERIDO o pedido do recorrente. 
A supressão do advérbio “somente” no início da alternativa “A” dificulta que 
apenas uma alternativa seja assinalada como correta na questão. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    08 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale a alternativa verdadeira. A 
alternativa A e D são verdadeiras. “Colorir o plano de fundo atrás do texto ou 
parágrafo selecionado”. A alternativa D estaria errada se ao invés de utilizar 
as palavras “texto” e “parágrafo” estivesse escrito folha ou não tivesse na 
frase a palavra “selecionado”. Ele tem a função de realçar o texto. Este realce 
é feito com a pintura do plano de fundo, seja ele com o efeito de pincel marca 
texto ou outras cores. Pode-se inclusive utilizar a cor preta para pintar o plano 
de fundo.  
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Alternativa D descreve a função do botão sombreamento (representado 
como um balde derramando tinta). Isso pode ser verificado na própria 
descrição do botão sombreamento no Microsoft Word 10 na versão em 
português. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    30 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale uma alternativa verdadeira. As 
Alternativas D e E estão corretas. O enunciado da questão não pede que se 
responda com base nas Emendas Complementares como faz, por exemplo, as 
questões 16, 17. Neste caso deve-se utilizar o texto original da Constituição 
do Estado de Santa Catariana. A alternativa D só estaria errada se não 
levássemos em conta a EC 32 de 2003. O texto original menciona “A Câmara 
Municipal julgara as contas independente do parecer prévio do tribunal de 
Contas...” 
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Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado porque o edital prevê 
a utilização da Constituição do Estado de Santa Catarina, e para tanto os 
candidatos devem considerar ela e sua alterações até a data de publicação do 
Edital do Concurso, situação que ocorre em todos os editais dos demais 
concursos realizados no país. A Banca julga desmedido que a mesma obrigue 
os candidatos a conhecerem todas as versões existentes da Constituição de 
Santa Catarina, inclusive cobrando todas as alterações por emendas e leis 
complementares, exigindo o conhecimento entre os textos de lei antigos e os 
novos alterados. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    37 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale uma alternativa correta. As 
Alternativas A e E estão corretas. A alternativa A torna-se correta pelo fato 
da Comissão Parlamentar de Inquérito ser composta de 3 membros efetivos e 
1 (um) suplente. Só estaria errado se a questão mencionasse qualquer numero 
diferente de “3 membros efetivos”. O fato do enunciado não mencionar o 
complemento “1 (um) suplente.” Não á torna errada. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado, em virtude de não 
existir previsão no Regimento Interno da Câmara que permita o desempenhar 
de suas Comissões Parlamentares de Inquéritos sem a nomeação do membro 
suplente, ou de qualquer outro membro, depreende-se que a falta de qualquer 
um desses impede a instauração da própria Comissão, sendo, portanto, ilegal 
qualquer ato praticado por elas. 
 
Assim a alternativa “A”, a prevê uma Comissão Parlamentar de Inquérito que 
aos olhos da lei, não é válida em sua constituição e nem em suas atribuições. 
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O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    29 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale uma alternativa verdadeira. 
Nenhuma alternativa apresentada esta correta. O enunciado da questão não 
pede que se responda com base nas Emendas Complementares como faz, por 
exemplo as questões 16, 17. Neste caso deve-se utilizar o texto original da 
Constituição do Estado de Santa Catarina. A alternativa B só estaria correta 
se levássemos em conta a EC 20 de 1999. O texto original não menciona 
“...ações e serviços públicos de saúde.” 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado em razão de poder 
apenas considerar a versão mais atualizada da Constituição do Estado de 
Santa Catarina até a data de publicação do edital do concurso, como 
comumente acontece nos demais concursos do país. A Banca Examinadora 
julga desmedido que a mesma obrigue os candidatos a conhecerem todas as 
versões existentes da Constituição de Santa Catarina, inclusive cobrando 
todas as alterações por emendas e leis complementares, exigindo o 
conhecimento entre os textos de lei antigos e os novos alterados.  

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

JULIO CESAR BONETTI 
   

                 

       

CPF : 
 

015.486.809-40 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão:    34 
Fundamentação e argumentação lógica. 
A questão em análise pede que se assinale uma alternativa incorreta. As 
alternativas A e E estão incorretas. A alternativa E torna-se incorreta pelo fato 
do Prefeito Municipal, além do Presidente da Câmara, também poder 
convocar Reuniões Extraordinárias. 
 
 
 
 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A questão NÃO SE REFERE À EXCLUSIVIDADE DA CONVOCAÇÃO 
da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal pelo PRESIDENTE DA 
CÂMARA, nem tão pouco a alternativa E, desse modo, não existindo 
restrição explícita, os artigos 187 e 188 do  
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Regimento Interno apenas elencam uma das possibilidades de convocação, 
não restringindo em nenhum momento outros compêndios a 
concomitantemente preverem outras hipóteses de convocação tanto pelo 
Presidente da Câmara, ou pelo Prefeito ou por qualquer outro órgão que a lei 
julgue competente, desse modo, indefere-se o recurso. 

    

                

                

                

    

O (a) candidato (a)  
 

JORGE AMBROSO 
   

                

      

CPF : 
 

014.915.919-60 
      

                

  

Situação do Recurso: 
 

Deferido 
     

                

   

Requerimento: 
         

                

     

OFICIAL LEGISLATIVO 
 
RECURSO CONTRA QUESTÃO 5 PORTUGUÊS - DESEJO QUE ESTA 
QUESTÃO SEJA ANULADA. 
 
Quanto à concordância nominal, assinale a frase que está grafada 
incorretamente: 
A. Um ou outro livro me emocionam. 
B. É proibida a pesca neste rio. 
C. É proibida pesca neste rio. 
D. Deixo bem fechadas todas as portas. 
E. Policial diz para as pessoas se mantenham alertas em lugares perigosos. 
 
 
Alegações: 
 
Alegação 1  
 
QUESTÃO INCORRETA - LETRA A:  
UM OU OUTRO...O VERBO SERÁ NO SINGULAR....UM OU OUTRO 
ME EMOCIONA. A MENOS QUE HAJA UMA EXPRESSÃO QUE 
IDENTIFIQUE COMO INCLUSÃO DO UM + OUTRO. (Se optar pela 
opção do UM, como pode o verbo ser me emocionam??) 
BIBLIOGRAFIA: FARACO & MOURA......GRAMÁTICA.......EDITORA  
ÁTICA ...12 EDIÇÃO...SÃO PAULO...PÁGINA 548. 
 
Alegação 2 
 
QUESTÃO INCORRETA - LETRA E:   
Alerta é uma palavra invariável, não muda, ou seja, Policial diz para as 
pessoas se mantenham ALERTA em lugares perigosos. 
 
São sempre invariáveis: Menos, alerta, pseudo 
Exemplos: 
 
Havia menos professores na reunião./Havia menos professoras na reunião. 
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O aluno ficou alerta./ Os alunos ficaram alerta. 
 
Era um pseudomédico./ Era uma pseudomédica. 
 
BIBLIOGRAFIA: FARACO & MOURA......GRAMÁTICA.......EDITORA  
ÁTICA ...12 EDIÇÃO...SÃO PAULO...PÁGINAS 551 A 553. 
 
 
 
RECURSO CONTRA QUESTÃO 5 PORTUGUÊS - DESEJO QUE ESTA 
QUESTÃO SEJA ANULADA. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto da alegação número 1, determinamos como DEFERIDO o 
pedido do recorrente já que nesta questão há um erro na formulação da 
questão, a alternativa A que está grafada corretamente mas é um exemplo de 
concordância verbal. Sendo que no enunciado pede-se para grafar a 
alternativa de concordância nominal incorreta, portanto questão anulada. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Giselia Bez Fontana 
   

                 

       

CPF : 
 

004.097.709-90 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Múltiplos Recursos 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questão 1 
Com relação ao uso dos porquês, a questão pede para verificar a alternativa 
incorreta. 
(A) Ocorre que a letra "A" também é incorreta, pelas seguintes razões: A falta 
do sinal indicativo de interrogação (?) no final da frase induz que estamos 
tratando do porquê substantivo, visto que não há um questionamento a 
respeito da razão ou motivo, com a falta da pontuação correta. 
Assim, temos o seguinte entendimento "Não escreveram porquê.", ou seja, 
não escreveram a palavra, o substantivo porquê". 
Portanto, duas alternativas estão incorretas: A e B. Assim, a questão deve ser 
anulada. 
 
Questão 2 
Com relação à concordância verbal, para indicar a alternativa incorreta. 
(C) Esta questão também está incorreta, vejamos: 
"Fazia dez anos que Mateus parou de estudar." 
Por certo que o Verbo fazer, quando indica tempo ou clima, fica na 3ª pessoa 
do singular. Assim a primeira parte da oração está correta, contudo, o 
segundo verbo da oração não obedece às regras de concordância.  
Portanto, para que esta oração apresente-se como correta (no sentido de 
tempo transcorrido) deveria ser assim escrita, por exemplo: Fazia dez anos 
que Mateus havia parado de estudar. 
Assim, temos duas alternativas incorretas, as letras C e E, portanto, a  
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questão deve ser anulada. 
 
Questão 5 
Refere-se à concordância nominal, com o objetivo de assinalar a proposição 
incorreta. 
(E) "Policial diz para as pessoas se mantenham alertas em lugares perigosos." 
Com relação à concordância nominal, existem termos que permanecem 
invariáveis, sendo um deles o termo "ALERTA".  
Exemplo: "Fiquem alerta!" (SABBAG, Eduardo de Moraes. Redação Forense 
& Elementos da Gramática. 6ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2012. p. 325) 
Outros exemplos: 
"As sentinelas estão sempre alerta." 
"As pessoas devem manter-se sempre alerta às decisões do governo." 
Assim, o termo "alertas" utilizado no plural na oração está empregado de 
forma incorreta, visto ser termo invariável pelas normas de concordância 
nominal.  
Portanto, há duas alternativas incorretas, as letras C e E, devendo a questão 
ser anulada 
 

 

     

 

Justificativa:  
  

     

  

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO os pedidos da 
recorrente para questão 1 e 2. 
   
Em relação a questão 1, segue explicação para uso dos porquês: 
 
Alternativa A: Não escreveram por quê. 
Nesta frase, grafa-se o porquê separado e com acento, por ser uma 
interrogativa indireta, por estar no final da frase. 
Alternativa B. Os lugares porque andei, foram vários. (Alternativa Errada) 
Nesta frase, grafou-se erradamente o porquê. Nela deveríamos grafar 
separado e sem acento, já que se trata de um pronome relativo e não uma 
conjunção com sentido de explicação.  
Alternativa C: O porquê da sua falta eu desconheço.  
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um substantivo com 
semântica de “motivo”, “razão”. 
Alternativa D: Por que você agiu dessa maneira. 
Nesta frase, grafa-se junto e sem acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no início da sentença. 
Alternativa E:Fizeste isso só neste momento, por quê? 
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no final da sentença. 
 
Em relação a questão 2: a forma flexionada do verbo fazer “fazia”, utilizado 
no contexto como verbo impessoal, está correta como fora redigida na prova.  
 
Em relação a questão 5: a palavra alerta não fora utilizada como  
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advérbio, mas sim como adjetivo, sendo que essa classe gramatical concorda 
em número e gênero com o substantivo. No contexto, a palavra “alertas” faz 
referência ao substantivo pessoas. Como há erro na formulação da questão, 
porque a alternativa A pertence há concordância verbal, e não há nominal, 
como menciona-se no enunciado, determinamos assim anulada a questão 5. 

    

                

                

                

    

O (a) candidato (a)  
 

soraia santos cruz 
   

                

      

CPF : 
 

840.418.031-87 
      

                

  

Situação do Recurso: 
 

Múltiplos Recursos 
     

                

   

Requerimento: 
         

                

     

Prezados,  
Com relação a prova para o cargo de Oficial Legislativo, seguem 02 (dois) 
recursos: 
Requer a anulação da questão 21 ou alteração do gabarito para considerar 
como correta a letra “A”, devido a existência de várias respostas e a distorção 
com a realidade fática, pois a Câmara de Urussanga possui 09 (nove) 
vereadores eleitos no ano de 2012, conforme a Lei Orgânica do Município de 
Urussanga - Art. 12, parágrafo único: “A composição da Câmara Municipal 
de Urussanga é de 9 (nove) Vereadores”. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 07, de 24 de agosto de 2011).  
Ainda, determina o texto expresso da Constituição Federal – “Art. 29 - III - 
posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subsequente 
ao da eleição; 
IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite 
máximo de: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009)   
(Produção de efeito)  (Vide ADIN 4307) 
a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 
habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 
habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes;”. 
Percebe-se que, o gráfico apresentado na prova não representa o conteúdo da 
Lei Orgânica do Município de Urussanga – art. 12, caso a prova tivesse a 
intenção de questionar a Lei Orgânica com a relação as determinações da 
Constituição Federal, deveria ter elaborado uma pergunta mais direta/clara. 
Portanto, o gabarito preliminar divulgou a letra “b” como correta, porém a 
letra “A” é quem representa a realidade fática do Município  
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de Urussanga. 
 
Requer a anulação da questão 35, devido as opções das letras “D” e “E” estão 
com erros equivalentes, vejamos: 
Letra D - A função julgadora é exercida por meio do julgamento do Prefeito e 
dos Vereadores por, respectivamente, falta ético-parlamentar e infração 
político-administrativa, nos termos do Regimento Interno.  
Letra E - A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial do Município e das Entidades da Administração Indireta 
Municipal, é exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
podendo compreender o julgamento da regularidade das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio de bens e recursos públicos ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário.  
Determina o Regimento Interno da Câmara de Vereadores - Art. “1º [...]: §2º 
A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do 
Município e das Entidades da Administração Indireta Municipal, é exercida 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, compreendendo:  
I – apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Prefeito;  
II – acompanhamento das atividades financeiras do Município;  
III – julgamento da regularidade das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio de bens e recursos 
públicos ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.  
§3º A função julgadora é exercida por meio do julgamento do Prefeito e dos 
Vereadores por, respectivamente, infração político-administrativa e falta 
ético-parlamentar, nos termos deste Regimento Interno.”  (Grifo acrescido) 
Observa-se que, na opção da letra “D” a prova inverteu as frases contidas na 
lei, após a palavra “respectivamente”. E, na opção “E” foi acrescido a palavra 
“podendo compreender”, sendo que o texto original afirma que compreende, 
não diz que pode compreender! Logo, ambas possuem erros equivalentes, 
sendo que todas as demais letras possuem erros mais evidentes, inclusive o 
enunciado da questão afirma que as questões estão no art. 10 do Regimento 
Interno, sendo que o correto é art. 1º., portanto, requer a anulação da questão. 
    
 
 
 

 

     

 

Justificativa:  
  

     

  

Diante do exposto, a Banca Examinadora considera os recursos 
INDEFERIDO para a questão 21 e DEFERIDO para a questão 35,  
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conforme explanações abaixo: 
 
QUESTÃO 21: 
A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado pois a questão prevê 
somente a utilização de um artigo específico da Constituição Federal e de um 
Gráfico, também não prevê nenhuma menção a real composição da Câmera 
de Vereadores, tanto que contém a palavra “estima”, assim não pode ser 
usado como base para responder ao questionamento, equiparações, 
formulações, contradições e diferenças nos demais textos existentes em 
outras Leis, fontes de publicação, doutrinas e jurisprudências, para se obter o 
gabarito correto da mesma. 
 
QUESTÃO 35: 
A Banca Examinadora considera o recurso válido, anulando a questão, por 
existir erro de impressão no cabeçalho da questão, pois o mesmo prevê a 
utilização do artigo décimo do Regimento Interno da Câmara para que os 
candidatos respondam à questão, sendo o correto o artigo primeiro. 

    

                

                

                

    

O (a) candidato (a)  
 

Renan Naspolini Bernardo 
   

                

      

CPF : 
 

057.429.879-78 
      

                

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                

   

Requerimento: 
         

                

     

Questão Número 05: 
Quanto à concordância nominal, assinale a frase que está grafada 
incorretamente: 
A.  
B.  
C. É proibida pesca neste rio. 
D.  
E. Policial diz para as pessoas se mantenham alertas em lugares perigosos. 
 
Há duas alternativas incorretas. 
Consoante Evanildo Bechara no seu livro Moderna Gramática Portuguesa, 
37ª edição, no capítulo 5 Concordância,  
o vocábulo "alerta" é rigorosamente um advérbio e, assim, não aparece 
flexionado. 
A maioria dos gramáticos renomados - Evanildo Bechara, Luiz A. Sacconi, 
José de Nicola e Ernani Terra, Faraco & Moura, Sousa e Silva, Vitório Bergo 
- 
ensinam que a palavra "alerta" é um advérbio. 
 
Compreendo que alguns, minoria, gramáticos apoiam que esse vocábulo seja 
flexionado, porém não houve referência bibliográfica no edital, assim, 
a meu ver prevalece a doutrina majoritária. 
 
Solicito que anulem essa questão, obrigado! 
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Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido do 
recorrente, já que a palavra alerta não fora utilizada como advérbio, mas sim 
como adjetivo, sendo que essa classe gramatical concorda em número e 
gênero com o substantivo. No contexto, a palavra “alertas” faz referência ao 
substantivo pessoas. Quanto a ordem das palavras, isso também não prejudica 
o entendimento da sentença. Por outro lado há erro na formulação da questão, 
porque a alternativa A pertence a concordância verbal, e não nominal, como 
menciona-se no enunciado, determinamos assim anulada a questão 5.  

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Yara Soethe 
   

                 

       

CPF : 
 

084.493.449-64 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

ILUSTRÍSSIMA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO 
DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS 
PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
YARA SOETHE, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de 
identidade nº 5.209.213 e do CPF nº 084.493.449-64, vem à presença de 
Vossas Senhorias interpor RECURSO relativo ao Concurso Público 
destinado a prover vagas para o cargo permanente da Câmara Municipal de 
Urussanga e formação de cadastro de reserva com a finalidade de que haja a 
revisão da prova escrita referente ao cargo de assistente legislativo, a qual 
teve sua aplicabilidade no dia 12 de julho de 2015, de acordo com as razões 
adiante expendidas: 
 
Com a devida vênia, venho interpor este recurso em relação à prova aplicada 
para o preenchimento da vaga de assistente legislativo, questão 17, que trata 
sobre a matéria de Direito Constitucional, pois penso que a resposta aplicada 
à questão deve ser analisada fundamentadamente com a norma legal e sua 
interpretação. Vejamos: 
 
Segue abaixo a questão 17 da referida prova: 
 
Com base no 41° artigo, com Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1998, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, é 
incorreto afirmar:  
A. O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado.  
B. O servidor público estável só perderá o cargo mediante processo  
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administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.  
C. O servidor público estável só perderá o cargo mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa.  
D. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.  
E. Extinto o cargo ou declarada a sua necessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até 
seu adequado aproveitamento em outro cargo.  
 
As letras A, B e C encontram seu fundamento no artigo 41, § 1º da 
Constituição Federal, enquanto a letra D possui sua plena transcrição no § 4º 
e a letra E no § 3º, vejamos o referido artigo: 
 
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa;  
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa.  
§ 2º (...) 
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. 
 
Acontece que cada alternativa da questão deve ser interpretada de forma 
isolada e não conjuntamente, ou seja, a alternativa A não pode ser 
interpretada como se a letra B e C também fizessem parte do todo referente a 
alternativa A. 
 
Sendo assim, contrariando o que foi tido como correto, considero que tanto a 
alternativa A, quando a B e a C não estão corretas, pois na letra A diz que “o 
servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado”, o que torna a alternativa falsa, pois não é somente 
neste caso, mas também mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa e procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.  
 
A mesma explicação vale para a alternativa B, que menciona que o “o 
servidor público estável só perderá o cargo mediante processo administrativo 
em que lhe seja assegurada ampla defesa”, sendo falso, pois ele também 
perderá em caso de sentença judicial transitada em julgado, bem como 
procedimento de avaliação periódico de desempenho. 
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Tornando-me repetitiva, apesar de estritamente necessário, é importante 
demonstrar que a alternativa C contém o mesmo erro, visto que menciona que 
“O servidor público estável só perderá o cargo mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa”. Esta alternativa torna-se falsa visto que o servidor 
também poderá perder em caso de sentença judicial transitada em julgado e 
processo administrativo que seja assegurada ampla defesa. 
 
Além disso, a alternativa E que foi considerada como incorreta, realmente 
constitui um erro, pois não corresponde a literal transgressão da norma 
constitucional, encontrando seu fundamento no artigo 41, § 3º. 
 
Visto isto, esta questão não merece prosperar, pois interpretando fielmente a 
alternativa A, B e C é constatado que todas possuem erros, pois cada item é 
lido de uma forma isolada. Caso uma mesma alternativa englobasse as três 
hipóteses possíveis em relação à perda do cargo efetivo e utilizasse a palavra 
“só”, mas referente aos três casos juntos (em uma mesma frase), estaria 
correta, o que não foi o caso. 
 
Logo, não restaria nenhuma opção correta na questão em tese, visto que 
requer que o candidato assinale uma única incorreta, e neste caso há quatro 
assertivas possíveis de serem assinaladas, tendo por base a Constituição 
Federal e a interpretação literal do texto. 
 
Nestes termos e com a explanação acima, conto com a compreensão da banca 
examinadora. 
 
 
Pede Deferimento. 
 
 
São Ludgero, 14 de julho de 2014. 
 
 
 
Yara Soethe 
CPF 084.493.449-64 
OAB 41.522/SC 

 

     

 

Justificativa:  
  

     

  

O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 podem ser consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a Banca Examinadora 
considerando que a Constituição Federal também se encontra incorreta, pois a 
questão é cópia fiel (alterada apenas para fins de gabarito) do artigo 41 
daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar  
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correta ou incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso 
prejudicado. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

William Farias Martins 
   

                 

       

CPF : 
 

075.999.239-85 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

No que tange a questão nº 17, do concurso para oficial legislativo do 
Município de Urussanga, nota-se que há mais de uma alternativa correta. A 
questão pede para marcar a alternativa que está incorreta, contudo, verifica-se 
que tanto a alternativa "A", "B", "C" e "E" estão erradas.  
O artigo 41 da Constituição da República é claro ao estipular que o servidor 
público só poderá perder o cargo por Sentença Judicial Transitada em julgado 
(alternativa "A"), por processo administrativo em  que lhe seja assegurada 
ampla defesa (alternativa "B"), ou por procedimento de avaliação periódica 
de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. Ou 
seja, o servidor poderá perder o cargo por essas três modalidades, e não 
apenas por uma delas. 
Logo, quando a questão pede para assinalar a opção errada, e diz nas suas 
alternativas "A", "B" e "C" que o servidor público SÓ poderá perder o cargo 
em razão de uma das três modalidades, deve ser considerada errada, pois, 
como dito, a Constituição da República permite que o servidor perca o cargo 
tanto por Sentença Judicial Transitada em julgado (alternativa "A"), OU por 
processo administrativo em  que lhe seja assegurada ampla defesa (alternativa 
"B"), OU por procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa. 
Assim, está errada a alternativa que diz que o servidor público SÓ perderá o 
cargo em razão de uma modalidade, quando, na verdade, existem três. Nesse 
contexto, considerando que a questão nº 17 pede para assinalar a alternativa 
INcorreta, e havendo quatro opções erradas, a questão deve ser anulada. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 são consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a Banca Examinadora 
considerando que a Constituição Federal também se encontra incorreta, pois a 
questão é cópia fiel (alterada apenas para fins de gabarito) do artigo 41 
daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar correta ou 
incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso prejudicado. 
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O (a) candidato (a)  
 

MARIANA BONETTI 
  

              

     

CPF : 
 

039.634.699-51 
     

              

 

Situação do Recurso: 
 

Múltiplos Recursos 
    

              

  

Requerimento: 
        

              

    

MARIANA BONETTI, solteira, servidora pública municipal, portadora da 
cédula de identidade nº 4.276.606, inscrita no CPF sob o nº 039.634.699-51, 
residente e domiciliada na Rua Giovani Damiani, 108, apto. 105, no bairro 
Baixada Fluminense, neste minicípio, venho a presença de Vossas 
Excelências interpôr: 
 
RECURSO REFERENTE AS QUESTÕES 08, 25 E 31 
 
da prova escrita para o cargo de Oficial Legislativo do Concurso Público nº 
001/2015 pelos motivos que passo a expor: 
 
QUESTÃO 08 
 
A questão tem como tema um ícone do word. O gabarito considerou a 
afirmativa certa a letra "A". Apesar da compreensão inicialmente estabelecida 
por esta Banca Examinadora, requer a ponderação de que a alternativa "D" é 
a que melhor retrata a real função do ícone, descrevendo inclusive a maneira 
como deve ser usada. Ademais, o próprio site da microsoft descreve o 
seguinte referente a ferramenta: 
 
"Para criar efeitos de realce de cor especial, execute estas etapas: 
1 - Clique no botão de realce na barra de ferramentas Formatação; 
2 - Selecione o texto que deseja realçar; 
3 - Para desativar o realce, clique no ícone novamente." (grifo nosso) 
(https://support.microsoft.com/kb/139493/pt-br ) 
 
Confesso que no momento da prova fiquei em dúvida, visto que no meu 
entendimento as alternativas "A" e "D" eram sinônimas. Porém acabei 
optando pela alternativa "D" por estar mais completa na sua descrição. 
 
QUESTÃO 25 
 
A questão supracitada trata dos direitos específicos dos servidores públicos. 
Como servidora pública municipal efetiva, considerei que tal pergunta se 
referia aos servidores públicos municipais do município de Urussanga. Sou 
sabedora que a Lei Complementar nº 07/2004 teve seu artigo 165 alterado 
pela Lei Complementar nº 10/200, passando a redação do mesmo a ser: 
 
"Art. 165. - Será concedida a servidora gestante ou parturiente, licença-
maternidade por um prazo de 180(cento e oitenta) dias consecutivos, sem 
prejuízo da remuneração."(grifo nosso) 
(https://www.leismunicipais.com.br/a1/sc/u/urussanga/lei-
complementar/2009/1/10/lei-complentar-n-10-2009-altera-e-acrescenta-
dispositivos-da-lei-complementar-n-7-de-24-de-novembro- 

   



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 827

   

 

de-2004-que-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidores-publicos-civis-
do-municipio-de-urussanga-e-da-outras-provincias ) 
 
Confesso espanto ao saber que a Lei Orgânica não foi atualizada conforme a 
lei específica municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis do município de Urussanga. 
 
Um dos princípios que regem o direito administrativo é o princípio da 
especialidade, que o conceituado site jurídico Jus Navegandi descreve como 
conceito: "O princípio da especiadlidade revela que a norma especial afasta a 
incidência da normal geral. Lex specialis derogat ledi generali. A norma se 
diz especial quando contiver os elementos de outra (geral) e acrescentar 
pormenores. Não há leis ou disposições especiais ou gerais, em termos 
absolutos. Resultam da comparação entre elas, da qual se aponta uma relação 
de espécie e gênero. A norma será preponderante quando especial." 
(http://jb.jusbrasil.com.br/definicoes/100010466/principio-da-especialidade ) 
 
Além disso, há lei federal que instituiu o programa Empresa Cidadã, que 
permite que empresas concedam o benefício de 180 doas para as gestantes 
permanecerem com seus filhos, sendo que a Lei Federal nº 11.770/2008 foi 
seguida pela maioria dos órgãos públicos, passando a conceder 180 dias de 
licença maternidade, sendo a Prefeitura de Urussanga um destes órgãos. 
 
O nobre legislador, aparentemente, equivocou-se em não alterar o artigo 
referente ao direito à licença maternidade de 180 dias na Lei Orgânica do 
município, porém o que ocorre na prática, é a concessão deste benefício as 
servidores públicas municipais gestantes. 
 
QUESTÃO 31 
 
A questão supracitada abordou sobre o plenário, questionando sobre a 
alternativa incorreta,a qual foi colocada no gabaritooficial como sendo a 
alternativa "C". Pois bem, reze o caput do artigo 47 do Regimento Interno 
exatamento o que descreve a alternativa "E", tornando-a assim esta "correta". 
Porém, os parágrafos no mesmo artigo supracitado, nos trazem as exceções a 
regra do caput do artigo, o qual seja que, "somente os vereadores poderão 
permanecer no recinto do Plenário". 
 
Portanto, numa análise macro do Regimento Interno, ele permite sim, 
algumas circunstâncias onde, não somente os vereadores poderão permanecer 
no recinto do Plenário. No conhecidíssimo dicionário Aurélio, consta como 
significado da palavra "somente" as seguintes opções: "só, unicamente, 
apenas" (fonte: http://dicionariodoaurelio.com/somente) não permitindo 
assim esta palavra, qualquer tipo de exceção. 
 
Assim, qualquer conhecedor do Regimento Interno, ao ler a questão 31 da 
prova do concurso, vai considerar a alternativa "E" como incorreta também, 
visto que não somente os vereadores, mas também as exceções constantes nos 
parágrafos do artigo 47 também  
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poderão permanecer no plenário, sob algumas exigências. 
 
Destarte, nesta questão da prova, há sim mais de uma alternativa incorreta. 
 
Considerando os argumentos acima apontados, requer a avaliação das 
ponderações apresentadas, de modo a promover a anulação/alteração de 
gabarito das questões. 
 
MARIANA BONETTI 
Inscrição 258 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, a Banca Examinadora considera os recursos 
INDEFERIDO para a questões 8 e 31; e DEFERIDO para a questão 25, 
conforme explanações abaixo: 
 
Questão 8: 
A Alternativa D descreve a função do botão sombreamento (representado 
como um balde derramando tinta). Isso pode ser verificado na própria 
descrição do botão sombreamento no Microsoft Word 10 na versão em 
português. 
 
Questão 25: 
A Banca Examinadora defere o pedido, anulando a questão 25, em virtude da 
Lei Complementar n° 7/2004 revogar expressamente as disposições 
contrárias a ela. Também, reconhece que as versões disponibilizadas tanto 
pela Prefeitura Municipal e Urussanga quanto pela Câmara de Vereadores se 
encontram desatualizadas no tocante ás alterações previstas pela Lei 
Complementar n° 7/2004, alterada pela Lei Complementar n° 10/2009. 
 
Questão 31: 
O enunciado da questão não se refere ao traje e nem a quem pode permanecer 
nas reuniões da plenária da Câmara, mas sim, se as assertivas ali presentes se 
encontram em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Urussanga (SC) 
 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Samara Spada 
   

                 

       

CPF : 
 

042.475.139-90 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

RECURSO 
 
 
Candidato: SAMARA SPADA 
Emprego: OFICIAL LEGISLATIVO 
Inscrição nº: 285 
Questão objeto do Recurso: 05 
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Texto da Questão: 
 
5- Quanto à concordância nominal, assinale a frase que está grafada 
incorretamente: 
  
A. Um ou outro livro me emocionam.  
B. É proibida a pesca neste rio.  
C. É proibida pesca neste rio.  
D. Deixo bem fechadas todas as portas.  
E. Policial diz para as pessoas se mantenham alertas em lugares perigosos.  
 
Gabarito preliminar da banca: C 
Proposta: Anulação da questão 
 
Fundamentação do Recurso 
 
           A questão trata sobre a concordância nominal. A banca considerou a 
frase incorreta: “É proibida pesca neste rio”, ocorre que a frase: “Policial diz 
para as pessoas se mantenham alertas em lugares perigosos”, também esta 
incorreta. A palavra alerta é um advérbio e advérbios são invariáveis, assim 
como as palavras pseudo e menos. Assim ensina o professor Agnaldo 
Martino, mestre e doutor em língua portuguesa em seu livro PORTUGUÊS 
ESQUEMATIZADO: “MENOS, ALERTA, PSEUDO, essas palavras são 
advérbios, portanto, permanecem sempre invariáveis” (Martino, Agnaldo 
português esquematizado: gramatica, interpretação de texto, redação oficial, 
redação discursiva/Agnaldo Martino.-3ed.rev.-São Paulo:Saraiva,2014). Por 
conter duas opções grafadas incorretamente, solicito a anulação da questão.  
 
 
Treviso, 14 de julho de 2015. 
 
 
 
        Samara Spada 
 

  

       

  

Justificativa:  
   

       

   

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido do 
recorrente, já que a palavra alerta não fora utilizada como advérbio, mas sim 
como adjetivo, sendo que essa classe gramatical concorda em número e 
gênero com o substantivo. No contexto, a palavra “alertas” faz referência ao 
substantivo pessoas. Quanto a ordem das palavras, isso também não prejudica 
o entendimento da sentença. Pr outro lado, há erro na formulação da questão, 
porque a alternativa A pertence a concordância verbal, e não nominal, como 
menciona-se no enunciado, determinamos assim anulada a questão 5.  
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O (a) candidato (a)  
 

Maria Cristina Ferreira dos Santos 
  

               

      

CPF : 
 

009.282.619-99 
     

               

 

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
    

               

  

Requerimento: 
        

               

     

A questão 1 (Língua Portuguesa) tem duas alternativas incorretas, pois, além 
da que consta no gabarito (letra B), a letra A também deveria ser grafada de 
forma diferente, a saber,  "Não escreveram o porquê" (significando o motivo, 
a razão) ,ou, "Não escreveram, por quê?, ou, ainda "Não escreveram por 
quê?" (fala, neste caso, o ponto de interrogação).  
 
 
Na questão 3 (Língua Portuguesa), todas as alternativas estão corretas, 
inclusive a letra E, que consta no gabarito como incorreta, pois deve-se usar 
crase depois do ver ir, quando o destino é uma palavra feminina, como na 
frase "Iremos à Concórdia e Mafra".  
 
Na questão 5 (Língua Portuguesa), há duas alternativas incorretas, ou seja, 
além da letra C do gabarito, a letra A deveria ser escrita "Um ou outro livro 
me emociona". Apesar de ser, neste caso,  concordância verbal, a frase não 
pode ser considerada correta, o que acarreta em duas alternativas incorretas 
para a mesma questão.  

   

               

    

Justificativa:  
        

               

     

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO os pedidos da 
recorrente para questão 1 e 3. 
 
Em relação a questão 1, segue explicação em relação ao uso do porquê:  
Alternativa A: Não escreveram por quê. 
Nesta frase, grafa-se o porquê separado e com acento, por ser uma 
interrogativa indireta, por estar no final da frase. 
Alternativa B. Os lugares porque andei, foram vários. (Alternativa Errada) 
Nesta frase, grafou-se erradamente o porquê. Nela deveríamos grafar 
separado e sem acento, já que se trata de um pronome relativo e não uma 
conjunção com sentido de explicação.  
Alternativa C: O porquê da sua falta eu desconheço.  
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um substantivo com 
semântica de “motivo”, “razão”. 
Alternativa D: Por que você agiu dessa maneira. 
Nesta frase, grafa-se junto e sem acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no início da sentença. 
Alternativa E:Fizeste isso só neste momento, por quê? 
Nesta frase, grafa-se junto e com acento por se tratar de um pronome 
interrogativo, utilizado no final  da sentença. 
 
Em relação a questão 3: a alternativa E como foi apontado é a incorreta 
porque os substantivos próprios não admitem o artigo feminino a, estaria 
certa se fosse utilizado algum elemento  
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caracterizador como na alternativa A. 
 
Em relação a questão 5: determinamos como DEFERIDO o pedido da 
recorrente, a alternativa A, grafada corretamente, não pertence a 
concordância nominal, mas sim verbal, portanto a banca examinadora anula 
essa questão. 
 

    

                

                

                

    

O (a) candidato (a)  
 

THIAGO VILLAFANE DE ALMEIDA 
   

                

      

CPF : 
 

714.401.271-15 
      

                

  

Situação do Recurso: 
 

Deferido 
     

                

   

Requerimento: 
         

                

     

Recurso de Prova 
 
Nome: Thiago Villafane de Almeida. 
Concurso: Fiscal da Câmara de Urussanga. 
Data:16/07/2015 
Banca: FEBAVE 
Questões: 35 
 
Argumentação questão 35: 
i) Nenhuma das afirmações podem ser corretas, porque se baseiam ao artigo 
1° e não no 10°. 
ii) A resposta letra E do gabarito, está incorreta, ainda que se baseasse o 
artigo 1º. 
 
Conforme o artigo 10º do regimento interno da Câmara de Urussanga: 
“SEÇÃO IV, DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA  Art. 10. Os serviços 
administrativos da Câmara far-se-ão através de sua Secretaria Administrativa. 
Parágrafo único. Todos os serviços da Secretaria Administrativa serão 
dirigidos e disciplinados pela Presidência da Câmara que contará com o 
auxílio do Secretário da Mesa. ” 
 
Mas as respostas se referem ao artigo 1°: 
 
Respostas: 
“a). A função legislativa consiste em deliberar por meio de emendas à Lei 
Orgânica Municipal, leis, decretos legislativos e resoluções sobre todas as 
matérias de competência do Estado.  
b). A função administrativa não se restringe à sua organização interna, à 
regulamentação de seu funcionalismo e a estruturação e direção de seus 
serviços auxiliares.  
c). A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial 
do Município e das Entidades da Administração Indireta Municipal, é 
exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado compreendendo 
somente a apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo 
Prefeito. 
d). A função julgadora é exercida por meio do julgamento do Prefeito e dos 
Vereadores por, respectivamente, falta ético-parlamentar e  

    



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 832

   

 

infração políticoadministrativa, nos termos do Regimento Interno. 
e). A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial 
do Município e das Entidades da Administração Indireta Municipal, é 
exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, podendo 
compreender o julgamento da regularidade das contas dos administradores e 
demais responsáveis por bens e valores públicos da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio de bens 
e recursos públicos ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário. ” 
 
Artigo 1° do regimento interno da Câmara de Urussanga: 
“TÍTULO I DO PODER LEGISLATIVO CAPÍTULO I DA CÂMARA 
MUNICIPAL SEÇÃO I DAS FUNÇÕES Art. 1º O Poder Legislativo 
Municipal é exercido pela Câmara Municipal que, precipuamente, tem 
funções legislativas e fiscalizatórias. §1º A função legislativa consiste em 
deliberar por meio de emendas à Lei Orgânica Municipal, leis, decretos 
legislativos e resoluções sobre todas as matérias de competência do 
Município. §2º A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial do Município e das Entidades da Administração Indireta 
Municipal, é exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
compreendendo: I – apreciação das contas do exercício financeiro, 
apresentadas pelo Prefeito; II – acompanhamento das atividades financeiras 
do Município; III – julgamento da regularidade das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio de bens e recursos públicos ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário. §3º A função julgadora é exercida por meio do 
julgamento do Prefeito e dos Vereadores por, respectivamente, infração 
político-administrativa e falta ético-parlamentar, nos termos deste Regimento 
Interno. §4º A função administrativa restringe-se à sua organização interna, à 
regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e direção de seus 
serviços auxiliares. ” 
 
Posso afirmar que como estudei baseado na numeração de cada artigo, o 
enunciado me prejudicou, porque se referia ao artigo 1º e não ao artigo 10º. 
(só pode ser a afirmação correta: baseada em normas a que se referem) 
 
Ademais  a resposta do gabarito, letra E , está incorreta:  
Conforme ainda o artigo 1°, §2º : “A função de fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária e patrimonial do Município e das Entidades da 
Administração Indireta Municipal, é exercida com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado, compreendendo: I – apreciação das contas do exercício 
financeiro, apresentadas pelo Prefeito; II – acompanhamento das atividades 
financeiras do Município; III – julgamento da regularidade das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio de bens e recursos públicos ou outra irregularidade de 
que  
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resulte prejuízo ao erário” 
 
Logo onde lê-se “podendo compreender o julgamento” do item E: fica 
explícito que pode também não compreendê-lo, e sendo assim seria uma 
negação da normativa, e ainda faltou citar que deve ser compreendido os itens 
I e II do tal artigo. 
Acredito que a intenção foi justificar a falta dos itens I e II, do artigo 1º, mas 
foi feito de forma errada, não somente ambígua.  
Para que estivesse correta, deveria em tal parte estar escrito: 
“….compreendendo além de outros o julgamento da regularidade.....”   ou 
ainda   “..... compreendendo, além de outra apreciação e acompanhamento, o 
julgamento da regularidade....” 
 
 
Conclusão: 
Significa que, com base no artigo 10º nenhuma das resposta podem ser 
correto afirmar. 
Significa que, a letra E, do gabarito, também está errada, ainda que se 
baseasse no artigo correto. 
 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera o recurso válido, anulando a questão 35, por 
existir erro de impressão no cabeçalho da questão, pois o mesmo prevê a 
utilização do artigo 10° do Regimento Interno da Câmara para que os 
candidatos respondam a questão, sendo o correto o artigo 1°. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

FELIPE NUNES CARDOSO 
   

                 

       

CPF : 
 

056.951.889-03 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

QUESTÃO 17 – Esta errada, pois as alternativas A, B e C, dão uma única 
possibilidade de o servidor público estável perder o cargo, através da palavra 
SÓ, colocada nestas alternativas, sendo que conforme o artigo 41, §1º da 
Constituição Federal possibilita três alternativas em seus incisos, os quais 
são: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa;  
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 são consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a  
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Banca Examinadora considerando que a Constituição Federal também se 
encontra incorreta, pois a questão é cópia fiel (alterada apenas para fins de 
gabarito) do artigo 41 daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar correta ou 
incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso prejudicado. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

ZÉLIA DE LUCCA DEBIASI 
   

                 

       

CPF : 
 

344.760.409-34 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Múltiplos Recursos 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Questões 18, 25 e 33: 
 
Questão 18- Com base no TÍTULO III, CAPÍTULO I - Da Organização 
Política Administrativa - da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, é correto afirmar: 
A letra “B” também está correta (B. É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, criar indistinções entre brasileiros ou 
preferências entre si.): Esta afirmativa, embora não esteja escrita de acordo 
com a constituição “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza...” ela está correta porque afirma que é vedada à união, e 
segundo o dicionário o significado de indistinção é “ sf (in+distinção) 1 
Qualidade de indistinto. 2 Confusão, incerteza. 3 Falta de distinção no 
aspecto, nas maneiras”, o que passa a ser vedado pela constituição. 
 
Questão 25- Com base na Lei Orgânica do Município de Urussanga (SC), é 
correto afirmar que são direitos específicos dos servidores públicos, exceto:  
A letra “E” não deveria ser exceção, embora na lei orgânica do município 
constem 120 dias, pela constituição federal houve mudança para 180 dias, e a 
constituição federal prevalece. 
 
Questão 33- Com base no 60° artigo do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Urussanga (SC), é incorreto afirmar: 
A pergunta pede a resposta incorreta e a resposta  “B”, conforme o gabarito 
preliminar,  não está incorreta pois no regimento interno, pagina 15, consta: 
“VII – receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
associações e entidades comunitárias ou de qualquer pessoa contra atos e 
omissões de autoridades ou entidades públicas municipais;”. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

Diante do exposto, a Banca Examinadora considera os recursos 
INDEFERIDO para as questões 18 e 33; e DEFERIDO para a questão 25, 
conforme explanações abaixo: 
 
QUESTÃO 18: 
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A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato da questão 
se referir somente se o texto de lei contido nela está de acordo com 
Constituição de 88. Não há no enunciado formulação para a interpretação das 
assertivas ali contidas.  
 
QUESTÃO 25: 
A Banca Examinadora defere o pedido, anulando a questão 25, em virtude da 
Lei Complementar n° 7/2004 revogar expressamente as disposições 
contrárias a ela. Também, reconhece que as versões disponibilizadas tanto 
pela Prefeitura Municipal e Urussanga quanto pela Câmara de Vereadores se 
encontram desatualizadas no tocante ás alterações previstas pela Lei 
Complementar n° 7/2004, alterada pela Lei Complementar n° 10/2009. 
 
QUESTÃO 33: 
A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado pois a alternativa “B” 
se encontra incorreta em seu termo final como segue: “omissões de 
autoridades ou entidades públicas MUNICIPAIS, ESTADUAIS E 
FEDERAIS” ao contrário da lei que prevê apenas “omissões de autoridades 
ou entidades PÚBLICAS MUNICIPAIS”. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Vanessa Aguiar Machado 
   

                 

       

CPF : 
 

065.073.689-38 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

A alternativa "A", também pode ser considerada incorreta, visto que em sua 
redação "O Município pode instituir como tributos os impostos, as taxas em 
razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição e as contribuições de melhoria decorrente de obras públicas", 
deixa entender, que os impostos, tipo de tributo que consta no Art 53° - I, é 
cobrado em razão dos mesmos motivos (do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos, 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição ) do tipo de tributo do 
Art 53° - II, que são as taxas. 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora considera prejudicado o recurso em virtude de a 
questão especificar que somente uma parte específica do Regimento Interno 
da Câmara será usado como base para responder ao questionamento, 
equiparações, formulações, contradições e diferenças nos demais textos 
existentes no Regimento ou em outras Leis, não podem ser aduzidas para se 
obter o gabarito correto da mesma. 
 
Não compete a Banca Examinadora julgar corretas ou incorretas, ou analisar 
se existe artigo de lei do Regimento Interno que provoque dúvida. 
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O (a) candidato (a)  
 

Fernanda Evangelista 
   

                 

       

CPF : 
 

078.160.929-11 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Pedido de Anulação de Questão 
Cargo: Agente Legislativo 
Questão: 8 
 
A questão tem como tema uma das funções do Microsoft Word 2010. Apesar 
da compreensão inicialmente estabelecida por esta Banca Examinadora, 
requer a ponderação de que a alternativa D da presente questão não está 
incorreta. Em que pese o próprio Word 2010 trazer a exata definição da letra 
A da questão ( quando colocamos o cursor em cima do botão de ' cor de 
realce do texto '), não foi pedido na questão para que o candidato marcasse a 
alternativa correta conforme a definição dada pelo Word, e sim que apontasse 
qual a função do referido botão. 
Por conta das alternativas C e D trazerem a expressão 'texto selecionado' e 
'texto ou parágrafo selecionado', deu ao candidato a impressão de que, na 
letra A, o efeito do botão realce seria aplicado a integralidade de um texto, o 
que não é correto dizer, vez que o efeito marca-texto só age nas áreas 
selecionadas do texto. 
Ainda, o efeito marca-texto se dá porque ocorre coloração do plano de fundo 
atrás do texto ou parágrafo selecionado.  
Assim, requer a avaliação das ponderações apresentadas, de modo a 
promover a anulação do gabarito da questão, posto duas alternativas estarem 
corretas, letras A e D. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Alternativa D descreve a função do botão sombreamento (representado 
como um balde derramando tinta). Isso pode ser verificado na própria 
descrição do botão sombreamento no Microsoft Word 10 na versão em 
português. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

ELAINE BENINCÁ CARDOSO 
   

                 

       

CPF : 
 

062.350.109-07 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Deferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

QUESTÃO 25 
Solicito a anulação da referida questão tendo em vista a notável intenção em 
levar o candidato a erro, haja vista que a alternativa “E” deve ser considerada 
correta tendo por base lei complementar atual e vigente que versa sobre a 
licença à gestante. 
 
“Lei Complementar nº 10, de 03 de novembro de 2009, que altera e 
acrescenta dispositivos da Lei Complementar nº 7, de 24 de  
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novembro de 2004. 
Art. 1: O art. 165, da Lei Complementar nº 7, de 24 de novembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 165. - Será concedida a servidora gestante ou parturiente, licença-
maternidade por um prazo de 180(cento e oitenta) dias consecutivos, sem 
prejuízo da remuneração."” 
 
Trata-se de assunto desatualizado na Lei Orgânica Municipal, portanto, não 
devendo ser objeto de alternativa para questão de concurso público. 
 
Pelo exposto, reitero o pedido de anulação da questão número 25. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

A Banca Examinadora defere o pedido, anulando a questão 25, em virtude da 
Lei Complementar n° 7/2004 revogar expressamente as disposições 
contrárias a ela. Também, reconhece que as versões disponibilizadas tanto 
pela Prefeitura Municipal e Urussanga quanto pela Câmara de Vereadores se 
encontram desatualizadas no tocante ás alterações previstas pela Lei 
Complementar n° 7/2004, alterada pela Lei Complementar n° 10/2009. 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Gustavo Dal Toé Novelli 
   

                 

       

CPF : 
 

067.758.209-92 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Múltiplos Recursos 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Prezada Banca Examinadora, venho a sua presença apresentar recurso contra 
as questões de nº 17, 35 e 37 do Concurso Público nº 001/2015, prova para 
Oficial Legislativo. 
 
No que tange a questão nº 17, o gabarito preliminar apontou a letra E como a 
resposta correta, todavia, as alternativas A, B e C também devem ser aceitas 
como respostas corretas. Ou seja, devem pontuar os candidatos que 
assinalaram "A", "B", "C" ou "E". Eis o motivo pelo qual as alternativas "A", 
"B" e "C" devem ser adicionadas ao gabarito: 
 
Na citada questão era questionado qual a alternativa incorreta no que trata do 
art. 41 da Constituição Federal, transcrito, em parte, abaixo: 
 
Art. 41 (…) § 1º O servidor público estável só perderá o cargo: I - em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado; II - mediante processo 
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; III - mediante 
procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. (…) 
 
O parágrafo primeiro do artigo acima expressa um rol taxativo, ou seja, 
enumera de forma explicita e rígida quais são, no caso três, as hipóteses que 
ensejam a perda de cargo pelo servidor público. Desta forma deixa claro que 
não cabem outras alternativas, modos  
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implícitos ou uso de analogias, somente nessas três hipóteses o servidor 
público perderá o cargo. 
 
Assim, a alternativa “A” é uma afirmação incorreta, pois o servidor público 
NÃO perderá o cargo SÓ (somente) em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado, mas também mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa ou mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 
 
A alternativa “B” também uma afirmação incorreta, uma vez que o servidor 
público NÃO perderá o cargo SÓ (somente) mediante processo 
administrativo em que lhe seja assegurada ampla  defesa, mas também em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante procedimento 
de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa. 
 
E, por fim, a alternativa “C” também é uma afirmativa incorreta, pois o 
servidor público estável NÃO só (somente) perderá o cargo mediante 
procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa, mas também no caso de sentença 
judicial transitada em julgado e mediante processo adiministrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa. 
 
Assim, como a questão de nº 17 pedia que se indicasse a alternativa incorreta, 
devem ser consideradas, como afirmativas incorretas e por conseguinte 
inclusas no gabarito as alternativas “A”, “B”, “C” e “E”. 
 
Quanto a questão nº 35, o gabarito preliminar apontou a letra “E” como a 
resposta correta, todavia, a questão deve ser anulada. 
A questão afirmava que “Com base no 10° artigo do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Urussanga (SC), é correto afirmar”: 
O Citado artigo enuncia que: 
 
“Art. 10. Os serviços administrativos da Câmara far-se-ão através de sua 
Secretaria Administrativa. Parágrafo único. Todos os serviços da Secretaria 
Administrativa serão dirigidos e disciplinados pela Presidência da Câmara 
que contará com o auxílio do Secretário da Mesa.” 
As alternativas da referida questão eram as seguintes: 
 
“A. A função legislativa consiste em deliberar por meio de emendas à Lei 
Orgânica Municipal, leis, decretos legislativos e resoluções sobre todas as 
matérias de competência do Estado. 
B. A função administrativa não se restring à sua organização interna, à 
regulamentação de seu funcionalismo e a estruturação e direção de seus 
serviços auxiliares. 
C. A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial 
do Município e das Entidades da Administração Indireta Municipal, é 
exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado compreendendo 
somente a apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo 
Prefeito. 
D. A função julgadora é exercida por meio do julgamento do Prefeito e  
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dos Vereadores por, respectivamente, falta ético-parlamentar e infração 
políticoadministrativa, nos termos do Regimento Interno. 
E. A função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial 
do Município e das Entidades da Administração Indireta Municipal, é 
exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, podendo 
compreender o julgamento da regularidade das contas dos administradores e 
demais responsáveis por bens e valores públicos da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio de bens 
e recursos públicos ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.” 
 
Ora, nenhuma das alternativas apresentadas faz sequer referência ao conteúdo 
do art. 10 do Regimento supracitado, portanto são todas incorretas e não há 
resposta adequada para questão de forma que resta tão somente a anulação da 
questão de nº 35 do certame. 
 
No que tange a questão nº 37, o gabarito preliminar apontou a letra “E” como 
a resposta correta, todavia, a alternativa “A” também está correta, de forma 
que o gabarito definitivo deve contar com as alternativas “A” e “E” como 
resposta. 
A citada questão indicava que “Com base no TÍTULO I, CAPÍTULO IV, 
SEÇÃO III, SUBSEÇÃO V – DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO - do Regimento Interno da Câmara Municipal de Urussanga 
(SC), é correto afirmar”: 
 
Eis que a alternativa “A” afirma que: “A Comissão Parlamentar de Inquérito, 
que será composta de 03 (três) membros efetivos, será constituída por ato da 
Presidência, que nomeará os membros desta Comissão por indicação dos 
Líderes dos Partidos.” 
 
O Artigo 105 do Regimento interno da Câmara de vereadores de Urussanga 
constante no TÍTULO I, CAPÍTULO IV, SEÇÃO III, SUBSEÇÃO V – DAS 
COMISSÕES PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO afirma que: 
 
“Art. 105. Aprovado o requerimento nos termos do artigo anterior, a 
Comissão Parlamentar de Inquérito, que será composta de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) suplente, será constituída por ato da Presidência, que 
nomeará os membros desta Comissão por indicação dos Líderes dos 
Partidos.” 
Ora, a simples omissão do membro suplente não torna a alternativa incorreta. 
Conforme o artigo 105 citado acima, a Comissão parlamentar de inquérito 
será sim composta de três membros efetivos, será constituida por ato da 
Presidência e caberá a este a nomeação dos membros desta comissão por 
indicação dos Líderes dos partidos. Tudo que afirma a alternativa “A” consta 
expressamente no artigo 105 acima citado. Não há nada que falseie as 
afirmações constantes na alternativa “A”, ela NÃO afirmou que não existe 
suplente, apenas não o citou. Portanto, deve a questão nº 37 ter como gabarito 
as alternativas “A” e “E”. 
 
Diante do exposto, o presente recurso pede a banca examinadora do  
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certame que altere o gabarito da questão nº 17 de modo que conste como 
resposta adequada as alternativas “A”, “B”, “C” ou “E”, que a questão de nº 
35 seja anulada e que a questão de nº 37 tenha como resposta as alternativas 
“A” ou “E”. 

  

       

  

Justificativa:  
   

       

   

Diante do exposto, a Banca Examinadora considera os recursos 
INDEFERIDO para as questões 17 e 37; e DEFERIDO para a questão 35, 
conforme explanações abaixo: 
 
QUESTÃO 17: 
O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 podem se consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a Banca Examinadora 
considerando que a Constituição Federal também se encontra incorreta, pois a 
questão é cópia fiel (alterada apenas para fins de gabarito) do artigo 41 
daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar correta ou 
incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso prejudicado. 
 
QUESTÃO 35: 
A Banca Examinadora considera o recurso válido por existir erro de 
impressão no cabeçalho da questão, pois o mesmo prevê a utilização do artigo 
10° do Regimento Interno da Câmara para que os candidatos respondam a 
questão, sendo o correto o artigo 1°. 
 
QUESTÃO 37: 
A Banca Examinadora considera o recurso prejudicado em virtude de não 
existir previsão no Regimento Interno da Câmara que permita o desempenhar 
de suas Comissões Parlamentares de Inquéritos sem a nomeação do membro 
suplente, ou de qualquer outro membro, depreende-se que a falta de qualquer 
um desses impede a instauração da própria Comissão, sendo, portanto, ilegal 
qualquer ato praticado por elas. 
 
Assim a alternativa “A”, prevê uma Comissão Parlamentar de Inquérito que 
aos olhos da lei, não é válida em sua constituição e nem em suas atribuições. 
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O (a) candidato (a)  
 

CAMILA OLIVEIRA DE ALMEIDA 
  

              

     

CPF : 
 

059.632.899-04 
     

              

 

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
    

              

  

Requerimento: 
        

              

    

Solicito que seja anulada a questão 17 da prova de Oficial Legislativo. Os 
senhores dividiram o artigo 41 da Constituição Federal de uma forma que 
altera o entendimento do artigo. 
Quando a banca redigiu o texto do artigo colocando o "só" dá a entender que 
não há outra opção além daquela descrita na alternativa e desta forma torna 
incorreta 3 alternativas da questão. Exemplo: 
 
Alternativa A.   
 
O servidor público estável só perderá o 
cargo em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado. 
 
Com essa redação fica claro que não há outra forma de o servidor público 
perder o cargo, da mesma forma com as demais alternativas. 
 
B. O servidor público estável só perderá o 
cargo mediante processo administrativo 
em que lhe seja assegurada ampla 
defesa. 
 
C. O servidor público estável só perderá o 
cargo mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 
 
Diante do exposto acima solicito que a questão seja anulada tendo em vista 
que na redação original do artigo o "só" está presente apenas no caput do 
artigo e não nos subitens. Segue abaixo o texto original em que dá margem a 
entender que o servidor público perderá o cargo público em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo 
em que lhe seja assegurada ampla defesa ou mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa.  
 
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 podem ser consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a Banca Examinadora 
considerando que a Constituição Federal também se encontra incorreta, pois a 
questão é cópia fiel (alterada apenas para fins de gabarito) do artigo 41 
daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar correta ou 
incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso prejudicado. 
 

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

ALEXANDRE CABRAL CORREA 
   

                 

       

CPF : 
 

023.709.279-41 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Solicito que seja anulada a questão 17 da prova de Oficial Legislativo. 
Quando a banca redigiu o texto do artigo e com isso fez alterações 
significativas no entendimento do artigo. 
Com a alteração dos subitens do artigo 41 a questão ficou com 3 alternativas 
incorretas. Exemplo: 
A.O servidor público estável só perderá o 
cargo em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado. 
 
Com essa redação fica claro que somente em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado o servidor público perderá o seu cargo e não que há 
outras formas de perder o cargo. No texto original da Constituição deixa claro 
o entendimento que há 3 formas em que se pode perder o cargo. Outras duas 
alternativas dão o mesmo entendimento. 
 
B. O servidor público estável só perderá o 
cargo mediante processo administrativo 
em que lhe seja assegurada ampla 
defesa. 
 
C. O servidor público estável só perderá o 
cargo mediante procedimento de 
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avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 
 
Diante do exposto acima solicito que a questão seja anulada tendo em vista 
que na redação original do artigo o "só" está presente apenas no caput do 
artigo e não nos subitens. Segue abaixo o texto original em que dá margem a 
entender que o servidor público perderá o cargo público em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo 
em que lhe seja assegurada ampla defesa ou mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa.  
 
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
 

  

       

  

Justificativa:  
   

       

   

O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 podem ser consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a Banca Examinadora 
considerando que a Constituição Federal também se encontra incorreta, pois a 
questão é cópia fiel (alterada apenas para fins de gabarito) do artigo 41 
daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar correta ou 
incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso prejudicado. 
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O (a) candidato (a)  
 

Renata Martins Caçador 
  

               

      

CPF : 
 

060.363.869-40 
     

               

 

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
    

               

  

Requerimento: 
        

               

     

Concurso Público - Edital 001/2015 
Oficial Legislativo 
 
5- Quanto à concordância nominal, assinale a 
frase que está grafada incorretamente: 
A. Um ou outro livro me emocionam. 
B. É proibida a pesca neste rio. 
C. É proibida pesca neste rio. 
D. Deixo bem fechadas todas as portas. 
E. Policial diz para as pessoas se 
mantenham alertas em lugares 
perigosos. 
 
A questão possui duas alternativas corretas. Letra C e E.  
A letra E está grafada incorretamente porque a palavra "ALERTA" está no 
plural. Por ser um advérbio, a palavra é invariável e só pode ser escrita no 
singular. 
 
Exemplos: 
 
"ALERTA 
Mantenha-o invariável: 
As sentinelas estão sempre ALERTA. 
As pessoas devem manter-se sempre ALERTA às decisões do 
governo." 
http://www.uninove.br/PDFs/Serie%20Palavra%20Final/Concordancia-
Simoes.pdf  
 
"Com as palavras ALERTA e menos: 
As palavras ALERTA e menos, embora atuem como adjetivos, são advérbios, 
permanecendo sempre invariáveis. 
Exemplos: 
Os cachorros ouviram barulho e ficaram ALERTA." 
http://www.normaculta.com.br/concordancia-nominal/ 
 
"Menos, ALERTA, pseudo 
São sempre invariáveis. 
Exemplos: 
O aluno ficou ALERTA./ Os alunos ficaram ALERTA." 
http://www.portugues.com.br/gramatica/concordancia-nominal-.html 
 
A questão deve ter os dois gabaritos como corretos (C e E) ou ser anulada.  

   

               

    

Justificativa:  
        

               

     

Diante do exposto, determinamos como INDEFERIDO o pedido da 
recorrente, já que a palavra alerta não fora utilizada como advérbio,  
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mas sim como adjetivo, sendo que essa classe gramatical concorda em 
número e gênero com o substantivo. No contexto, a palavra “alertas” faz 
referência ao substantivo pessoas. Porém a alternativa A grafada 
corretamente, não pertence a concordância nominal, mas sim verbal, 
determinamos, portanto, anulada a questão.  

    

                 

                 

                 

    

O (a) candidato (a)  
 

Gustavo Vanildo Danielski Martins 
   

                 

       

CPF : 
 

075.441.449-33 
      

                 

  

Situação do Recurso: 
 

Indeferido 
     

                 

   

Requerimento: 
         

                 

      

Na questão de numero 17, a banca examinadora cobrou do candidato 
conhecimento sobre o art. 41 da Constituição Federal de 1988, que trata sobre 
a estabilidade do servidor público. 
 
A banca examinadora atribuiu como correta, no gabarito preliminar, a 
alternativa ( E ).   
 
Contudo, essa alternativa está em desacordo com a Magna Carta de 1988, de 
acordo com os fundamentos pela qual passo a demonstrar: 
 
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.  
 
(...) § 3º Extinto o cargo ou declarada a sua DESNECESSIDADE, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.   (GRIFEI O 
TERMO DESNECESSIDADE). 
 
Na prova, o examinador colocou a palavra (necessidade), contrariando o que 
transcreve a Constituição Federal. 
 
O gabarito deve ser “TROCADO” para a alternativa ( D ), que está em 
consonância com o parágrafo 4º, da CF/88. Vejamos: 
 
Art. 41 (...) § 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para 
essa finalidade.  
 
O candidato ressalta que a questão NÃO deve ser anulada a questão de 
numero 17, o gabarito deve ser apenas trocado, uma vez que a alternativa (d) 
está de acordo com a Magna Carta de 88.. 
 

    

                 

     

Justificativa:  
         

                 

      

O §1° do artigo 41 utiliza a expressão “só” e prevê mais de uma hipótese, as 
quais, segundo a CF de 88 podem ser consideradas em conjunto. A Banca 
Examinadora considera o recurso prejudicado pelo fato de que se for 
considerado as alternativas isoladas, estaria a Banca Examinadora 
considerando que a Constituição Federal  
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também se encontra incorreta, pois a questão é cópia fiel (alterada apenas 
para fins de gabarito) do artigo 41 daquela. 
 
Assim, não sendo a Banca Examinadora competente para julgar correta ou 
incorreta a CF de 88, competência atribuída ao STF, recurso prejudicado. 
 

  

      

      

 

Urussanga/SC, 28 Julho 2015. 
 

      

  

Daniela Piacentini Visintim 
 

 

Responsável Legal 
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.247/15
DECRETO Nº 12.247/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARCOS ANTONIO THEREZA FILHO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
001/2015, homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Comple-
mentar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.248/15
DECRETO Nº 12.248/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARCELO DOS SANTOS GOMES, tendo em vis-
ta sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
001/2015, homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Comple-
mentar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.249/15
DECRETO Nº 12.249/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JHONATHAN ALCIDES ELPO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.250/15
DECRETO Nº 12.250/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, RODRIGO NELSON DALLAZEM, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
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condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.251/15
DECRETO Nº 12.251/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, FLÁVIO JOSÉ MEDEIROS MARTINS JÚNIOR, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital 
nº 001/2015, homologado em 20 de julho de 2015, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Comple-
mentar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.252/15
DECRETO Nº 12.252/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ANDREI GABRIEL DE MELO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.253/15
DECRETO Nº 12.253/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, RAFAEL ROBERTO CARDOSO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.254/15
DECRETO Nº 12.254/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LEONARDO HIDEKI MORITA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.255/15
DECRETO Nº 12.255/15, DE 24 DE JULHO DE 2015.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, IRON PEDRO GIACOMELLI, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, 
homologado em 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 24 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.258/15
DECRETO Nº 12.258/15, DE 27 DE JULHO DE 2015.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, o servidor ERLEO ANTONIO GARBIN, declara a vacância 
do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 016/2015, 

DECRETA

Art. 1º Fica aposentado por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, o servidor ERLEO ANTONIO GARBIN, inscrito no CPF sob 
o nº 296.546.889-72, no RG sob o nº 861.451 e no PIS/PASEP 

nº 107.04186.57-5, detentor da matrícula funcional nº 2175, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Trator de 
Esteira, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 3.326,92 (três mil, trezentos e vinte e seis reais e noventa e dois 
centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 129/12 – Novo Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2015, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 27 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 12.259/15
DECRETO Nº 12.259/15, DE 27 DE JULHO DE 2015.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora CLARICE BRANCALIONE MARTINS, declara a 
vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 019/2015, 

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
a servidora CLARICE BRANCALIONE MARTINS, inscrita no CPF sob 
o nº 732.709.709-00, no RG sob nº 1.688.743 e no PIS/PASEP nº 
170.25252.69-5, detentora da matrícula funcional nº 2003, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 4.680,23 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais e vinte e três 
centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 130/12 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do 
Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
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efeitos a partir de 03 de agosto de 2015, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 27 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 12.261/15
DECRETO Nº 12.261/15, DE 27 DE JULHO DE 2015
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos 
do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e do 
art. 1º da Lei Federal nº 10.887/04, à servidora DENISE GARBIN 
GONÇALVES, declara a vacância do cargo público, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 017/2015, 

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, a servido-
ra DENISE GARBIN GONÇALVES, inscrita no CPF nº 625.702.009-
30, no RG 1.914.790 e no PIS/PASEP nº 107.04194.38-1, detentora 
da matrícula funcional nº 5490, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, do Quadro de Pessoal da Administração Muni-
cipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria, que corresponderá a 100% (cem por cento) da média de re-
munerações de contribuições, observada a metodologia de cálculo 
prevista na Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de 
R$ 1.041,38 (um mil, quarenta e um reais e trinta e oito centavos), 
que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 129/12 – Novo Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 31 de julho de 2015, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 27 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 12.262/15
DECRETO Nº 12.262/15, DE 27 DE JULHO DE 2015.

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas al-
terações, 

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de julho de 2015, DERISNEI MEN-
DES REIS, Assessor para Atividades Pedagógicas, símbolo DAS-4, 
com exercício na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, nome-
ado pelo Decreto nº 11.909/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 31 de julho de 2015.

Videira, 27 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2015. 

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 12.263/15
DECRETO Nº 12.263/15, DE 28 DE JULHO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/14, de 10 de dezembro de 2014. 

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 625.906,19 (seiscentos e 
vinte e cinco mil, novecentos e seis reais e dezenove centavos), à 
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.015 – Restauração e Pavimentação de Vias Urbanas
 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0044.0 – Aplicações 
Diretas 320.355,15

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0045.0 – Aplicações 
Diretas 55.551,04

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.017 – Terminal Urbano
 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.0 – Aplicações 
Diretas 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 625.906,19

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do Superávit Financeiro do exercício de 2014.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.
Videira, 28 de Julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de Julho
de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.264/15
DECRETO Nº 12.264/15, DE 28 DE JULHO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/14, de 10 de dezembro de 2014. 

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, crédito adicional no valor de R$ 5.560,00 (Cinco mil, 
quinhentos e sessenta reais), à suplementação da seguinte dota-
ção orçamentária:

16 – Fundo Municipal de Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.086 – Manutenção do FMAS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0522 – Aplicações Diretas 5.560,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 5.560,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 28 de Julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de Julho
de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 054/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficamconvocados oscandidatosabaixo re-
lacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Muni-
cípio de Videira/SC, a fim de assumir o cargopara o qual foram 
nomeados, em razão de aprovação no Concurso Público- Edital nº 
002/2014:

CONVOCADO CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. ANELIZE RISSARDI AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.234/15, DE 
16/07/2015

2. DIVANIR APARECIDA FER-
REIRA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.242/15, DE 
22/07/2015

3. DEISI FERNANDA BELEGAN-
TE GIRIOLI

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.243/15, DE 
22/07/2015

4. WANDERSON BRESSANELLI 
FERREIRA

TÉCNICO ELETRI-
CISTA

12.246/15, DE 
22/07/2015

Osconvocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação. 
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 27 de Julho de 2015.
WILMAR CARELLI
PrefeitoMunicipal
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PORTARIA Nº 0539/15
PORTARIA nº 0539/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
12.775/2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao servidor JACSON 
DARCI LOCATELLI, Motorista I – Veículos de Passeio, Vans e Uti-
litários Pequenos, de 1º de agosto até 1º de novembro de 2015, 
referente ao quinquênio de 16 de janeiro de 2001 até 15 de janeiro 
de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de agosto de 2015. 

Videira, 27 de julho de 2015. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 120/2015 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PAR-
CELADOS DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA TRATORES, ENSILADEIRAS, ROÇADEIRAS, CAMI-
NHÕES E OUTROS, DE USO DAS SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA E AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 14:00 horas do dia 25/08/2015. Abertura da sessão no mes-
mo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9026.

Videira/SC, 28 de Julho 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 121/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 121/2015 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DO 
CENTRO DE EVENTOS VITÓRIA - CEVI. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 24/08/2015. Abertura 
da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDI-
TAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos inte-
ressados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através 
dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 28 de Julho 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO PRELIMINAR -  AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA -EDITAL 002/2015 – ELEIÇÃO 
UNIFICADAS CONSELHO TUTELAR – VIDEIRA/SC – 
EM ORDEM ALFABÉTICA - CMDCA
RESULTADO PRELIMINAR - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA -EDITAL 
002/2015 – ELEIÇÃO UNIFICADAS CONSELHO TUTELAR – VIDEI-
RA/SC – EM ORDEM ALFABÉTICA

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
29º ALEX ANTONIO PADILHA
31° CELSO ALESSANDRO COITO
36° DILMA RODRIGUES BUENO
28º GISELE GARCIA DA SILVA
9º IVENIR MUNZLINGER SECCO
16º JANAINA SOLIGO SE SOUZA
27º JULIANA CEZARIO GOMES DE MATTOS
8º JULIANA ROSTIROLA
18º JULIANA WEBER
34° LUIZ CARLOS SPANHOLI
15º MARILENE VANZ DOS SANTOS
17º MIRIANE BATISTA
41° NEUSADIR APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO
25° ROSILAINE CRISTINA PINTO
38° SCHEILA RODRIGUES DA SILVA
14° SILVANA TOCCOLINI
11° TATIANA DA LUZ SAMISTRARO
40° ZELI DO PRADO

Videira, 27 de julho de 2015.
Alvair Lirio Barzotto
CMDCA

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2015 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR A RECUPERAÇÃO DE PARTE DO MURO DE CONTENÇÃO (TIPO GABIÃO) NA RUA XV DE NOVEMBRO, PELAS SECRETARIAS 
DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS. As propostas e documentos serão recebidos 
até às 14:00h do dia 24 de agosto de 2015. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados na home page: www.videira.
sc.gov.br, link “Licitações”, sendo que os interessados poderão obter a cópia impressa junto ao Departamento de Licitações, mediante o pa-
gamento de taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, no horário das 08h00min às 11h45min 
e às 13h30min às 17h45min ou pelos telefones (49) 3566-9026/3566-9032.

Videira/SC, 28 de julho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.videira.sc.gov.br
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 023/2015
Processo de Licitação 023/2015
Modalidade: Pregão 013/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão Registro de Preços
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Pro-
cesso de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, 
objetivando AQUISIÇÃO DE BRITA Nº 2 E PEDRISCO DESTINADOS 
PARA A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
DO MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, e que estará recebendo os 
envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de ha-
bilitação, até as 14h00min, do dia 10 de agosto de 2015 em sessão 
pública, na mesma dirigido pelo pregoeiro designado o senhor Val-
deli Jose Sebastiao, promovendo a seleção da proposta mais van-
tajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.
vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 29 de julho de 2015.
LOURIVAL LUNELLI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 167/2015
PORTARIANº. 167/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: MARIA DE LURDES LANZNASTER
Cargo: PROFESSOR NIVEL III

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dias de férias, pelo período de 03/08/2015 a 01/09/2015, referen-
tes ao período aquisitivo de 01/02/2014 a 31/01/2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 03 de agosto de 2015, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 28 DE JULHO 
DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

PORTARIA Nº 168/2015
PORTARIANº 168/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: ROSILENA MEDEIROS DA SILVA FAUSTO
Cargo: PROFESSOR NIVEL III ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por término 
de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Se-
cretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 160/2015, de 06 
de julho de 2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
exonerada a partir de 13 de julho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 13 de julho de 2015, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 28 DE JULHO 
DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

2 ADITIVO AO CONTRATO Nº 0113/2014
Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0113/2014
Contratante: O Município de Xanxerê. 
Contratado: Setep Construções S.A.
Objeto: Pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária sobre terra da Estrada Municipal XRE 705, Linha São Sebastião, com 
extensão de 400 m. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 60 dias, contados a partir de 27 de julho de 2015 vigorando até 24 de 
setembro de 2015, conforme ofício anexo ao termo aditivo. 
Xanxerê-SC, 26 de julho de 2015. Ademir J Gasparini - Prefeito Municipal.

EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO 0003/2015
Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0003/2015
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: DEEL Construções Ltda
Objeto: Serviços de Adequações em acessibilidade na Escola Municipal Paul Harris.
Fica suprimido do contrato originário o valor de R$ 23.068,10 e aditado o valor de R$ 32.321,32 conforme requerimento, Pareceres técnicos 
anexos ao Aditivo. 
Xanxerê-SC, 27 de julho de 2015. Ademir J. Gasparini - Pref. Municipal. 

EXTRATO CONTRATO Nº 0053/2015
Extrato de Contrato nº 0053/2015 
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Clínica de Ortopedia e Traumatologia Rodrigues S/S Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços em Consultas e Procedimentos Médicos na especialidade em Ortopedia.
Valor: Conforme Tabela Inexigibilidade nº 0007/2014.
Prazo: 12 meses. 
Xanxerê-SC, 28 de julho de 2015. Ademir J. Gasparini - Pref. Municipal. 

PREGÃO Nº 0067/2015 
AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n° 0067/2015, tendo como objeto Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar destinado ao transporte das crianças do Acolhimento Institucional Casulo (Abrigo) até as Escolas, Creches e Cesex, de acordo com 
quilometragem e itinerário descrito no Anexo I. O recebimento das propostas será até as 13h45min, do dia 13/08/2015, no setor de pro-
tocolo e a abertura será realizada às 14h00min do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 28/07/2015. 
Ademir José Gasparini - Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br/
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 073/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM – SC 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 143/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N. 073/2015 - SRP

O Município de Xaxim – SC, através do Senhor Prefeito Municipal, comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado 
objetivando o registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças de reposição em equipamentos de informática, para manutenção da secretaria municipal de educação e cultura 
do município de Xaxim. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h: 45min do dia 11 de agosto de 
2015, procedendo à abertura às 09h: 00min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br 
maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, 
em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 28 de julho de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito 

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Associações

amvali

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2015   XXX ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Jaraguá do Sul, 17 de Julho de 2015.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2015
XXX ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Itapocu, Sr. Sérgio Victor Santini, no uso de suas atribuições, vem 
pelo presente convocar sua entidade para participar da XXX Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 13 de Agosto de 2015, às 
14h00, em terceira convocação, no auditório da AMVALI, sito à Rua Arthur Gumz, nº 88 – Vila Nova, no município de Jaraguá do Sul/SC, 
com a seguinte Ordem do Dia: 

1. Aprovação da ata XXIX Assembleia Geral Ordinária
2. Expediente da secretaria executiva
3. Projeto de Operacionalização do Comitê Itapocu 2015/2016
4. Visita técnica Mineração Oxford
5. Termo de Referência do Plano de Bacia do rio Itapocu
6. Boca da Barra
7. Palavra Livre 
Agradecemos pela atenção dispensada e contamos com sua estimada participação, lembrando que no impedimento de estar presente, seu 
suplente seja comunicado ou justificada ausência. 

Sérgio Victor Santini
Presidente Comitê Itapocu
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Consórcios

aris

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO 
FISCAL DA ARIS 
ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO EDO CONSELHO FISCALDA AGÊNCIA REGULADORA 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS)

Em 17 de julhode 2015, estiveram reunidos em Caçador, em segun-
da chamada (11h00hs), no salão Auditório da Prefeitura Municipal 
de Caçador, Av. Santa Catarina, nº 195 – Caçador SC, oPrefeito 
Municipalde Canoinhas, Presidente do Conselho de Administração 
da ARIS, o Sr. Luiz Alberto Rincoski Faria,o Prefeito Municipal de 
Caçador, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto, o Prefeito Municipal do 
Município de Chapecó e Presidente da FECAM, Sr. José Claudio 
Caramori, o Prefeito Municipal deModelo, Sr. Ricardo Maldaner, o 
Prefeito Municipal de Concórdia, Sr. João Girardi, o Presidente do 
Conselho de Regulação da ARIS, Dr. Marcos Fernando Zanella, o 
Diretor Geral da ARIS, Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regulação da 
ARIS, Eng. Ricardo Martins, o Coordenador de Normatização da 
ARIS, Eng. Ciro L. Rocha e o Coordenador Jurídico da ARIS, Dr. 
Magnus Caramori. Também estiveram presentes técnicos, servido-
res do Município de Caçador e outros, conforme lista de presença 
que acompanha a presente ata.A reunião atendeu aoEdital de Con-
vocação nº004/2015com a seguinte ordem do dia:1) Assinatura 
do Contrato de Compra e Venda do imóvel destinado a sede ad-
ministrativa da ARIS, 2) Assuntos gerais de interesse do Consór-
cio.O Presidente do Conselho de Administração da ARIS, Sr. Luiz 
Alberto Rincoski Faria fez abertura da reunião saudando a todos 
os presentes, a seguir passou a palavra ao Prefeito Municipal de 
Caçador, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto, que cumprimentando os 
presentes, salientou da importância e da honra para o Município de 
Caçador em poder sediar um encontro dos conselheiros da ARIS, e 
da sua satisfação em participar do ato de assinatura do contrato de 
compra da sede administrativa da ARIS, que após 5 (cinco) anos 
de vida, conquista sua sede própria. Salientou que o saneamento 
básico, especialmente, o abastecimento de água e o esgotamento 
sanitário em Caçador vive uma expectativa de dias melhores, com 
relação ao abastecimento de água e o tão sonhado esgotamento 
sanitário, face o lançamento do edital de concorrência pública para 
a concessão da prestação destes serviços públicos e que a ARIS 
tem cumprido com sua finalidade de regular e fiscalizar estes ser-
viços públicos, prova disso, são os relatórios e cobranças, não só 
com relação a prestação de água, mas também com relação aos 
resíduos sólidos. O Presidente da FECAM, José Cláudio Caramori, 
saudou a todos, salientando que a regulação e a fiscalização do se-
tor de saneamento básico só têm a ganhar com a aquisição da nova 
sede pela ARIS, já que os servidores terão melhores condições de 
trabalho, deixando de ocupar os espaços pouco confortáveis junto 
à sede provisória da FECAM. Que, o espaço ocupado pela ARIS até 
então, deu o que tinha de dar, que sequer proporciona espaço físi-
co aos recém aprovados no concurso público. Afirma, que a ARIS 
foi idealizada pelos municípios, mas que alcançou status de agên-
cia estadual já que congrega mais de 170 municípios, tornando-se 
referência no setor do saneamento básico para o Brasil. Ao final 
desejou que muitos outros municípios venham a fazer parte do 
consórcio público.O Presidente do Conselho de Regulação da ARIS, 
Conselheiro Sr. Marcos Fernando Zanella, aduz que a ARIS está 
madura o suficiente para entrar em uma nova fase e que a aqui-
sição da sede é fruto de muito trabalho de todos os presidentes, 
diretores e técnicos que por ela passaram, parabenizando, em es-
pecial a atual equipe que concretiza este sonho. O Diretor Geral da 
ARIS, Sr. Adir Faccio, também saudou os presentes, agradecendo 

as palavras de todos e iniciou a apresentação da escolha da sede. 
Ao iniciar fez uma apresentação do documento que tornou público 
o interesse da compra de um espaço físico para instalação de sua 
sede, denominado de protocolo de intenções assinado pela FECAM, 
CIGA, ARIS e EGEM, apresentou o documento que constituiu a 
Comissão de Avaliação para a aquisição do imóvel da ARIS, bem 
como todos os imóveis avaliados pela comissão avaliadora, sen-
do que dos 10 (dez) imóveis selecionados, restaram 3 (três), cuja 
avaliação de um imóvel foi realizado pela CAIXA, outro por um en-
genheiro credenciado pela CAIXA e pela comissão avaliadora com 
o apoio do avaliador da empresa de engenharia contratada pela 
ARIS. Discorreu sobre cada um dos imóveis e dos procedimentos 
realizados no processo administrativo de dispensa de licitação nº 
29/2015. Apresentou o imóvel escolhido e ato contínuo assinou 
o contrato de compra e venda com a Construtora Beco Castelo, 
mencionando que no máximo em 60 (sessenta) dias a ARIS estará 
recebendo as chaves de sua sede definitiva. Ainda, agradeceu a 
toda a equipe da ARIS e aos conselheiros, na pessoa do seu Pre-
sidente e Prefeito de Canoinhas, Sr. Luiz Alberto Rincoski Faria, 
pelo apoio na concretização deste momento único. Também aos 
ex-presidentes, ex-diretores e ex-conselheiros que sempre acredi-
taram que este momento chegaria. Em assuntos gerais, mencionou 
sobre o trabalho de fiscalização que vem sendo realizado, solici-
tando aos prefeitos que divulguem em seus sites institucionais o 
link do site da ARIS, onde a população poderá ter acesso facilitado 
aos relatórios, estudos e informações sobre o saneamento básico 
do seu município. Informou aos conselheiros presentes que breve-
mente, a ARIS assinará convênios com o MPSC e com a Vigilância 
Sanitária, com o intuito de fortalecer a regulação nos municípios, 
garantindo uma prestação eficiente, regular, continua e módica aos 
usuários. Por fim, apresentou algumas mudanças que terão de ser 
realizadas junto ao Protocolo de Intenções do Consórcio Público, 
momento em que buscará o apoio necessário de todos prefeitos 
e das câmaras de vereadores, que, aliás, já vem ocorrendo em 
muitos municípios no que tange a fiscalização dos serviços públicos 
de saneamento básico. E dando por terminada a reunião, o Diretor 
Geral agradeceu à presença de todos edevolveu ao Presidente do 
Conselho de Administração da ARIS a palavra para o encerramento 
da reunião. E eu, Magnus Caramori, por assim ter sido designado, 
lavrei a presente Ata.

DELIBERAÇÃO Nº 014/2015
DELIBERAÇÃO n. 014/2015
Dispõe sobre a autorização para o reajuste das tarifas de abasteci-
mento de água, de esgotamento sanitário e dos preços dos servi-
ços públicos complementares no município de Sombrio.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no 
artigo 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte inte-
grante do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as 
disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal 
n. 11.445/2007, considerando a documentação do Diretor Presi-
dente do SAMAE de Sombrio, recebido em 14 de julho de 2015, 
na qual a autarquia requer a autorização de reajustamento do Pla-
no Tarifário e dos valores de Serviços Públicos Complementares; e 
considerando os pareceres técnicos, apresentados em anexo, vem 
DELIBERAR:

1. Fica autorizada a Autarquia SAMAE de Sombrio, a promover o 
reajuste de 8,4160% sobre o Plano Tarifário atual, de forma linear 
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em cada faixa de consumo, e na Tabela de Serviços Complemen-
tares.
2. Os novos valores de Tarifas e Serviços Públicos Complementa-
res somente terão eficácia após 30 (trinta) dias contados da sua 
efetiva publicação pela ARIS e da divulgação aos usuários pela Au-
tarquia SAMAE de Sombrio, em jornal de veiculação no município 
e no site da autarquia.
3. Solicita-se que sejam encaminhados a está agência: cópia do 
jornal onde foi feita a publicação e cópia da nova tabela tarifária a 
ser aplicada.

Florianópolis, 20 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº152/2014 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 106/2014 - DECISÃO Nº 
052/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 152/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 106/2014
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 052/2015

I - Relatório:
A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 0106/2014 em face da Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Caxambu do Sul – RF – 
SAA 02/2014, com as seguintes não-conformidades:

N. NÃO CONFORMIDADE

PRAZO 
PARA ADE-
QUAÇÃO 
(EM DIAS)

I QUANTO À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA

16 Foi constatado que o manômetro instalado junto ao 
filtro da ETA está inoperante. 150

II QUANTO À ESTAÇÃO DE RECALQUE DE ÁGUA TRATADA (ERAT)

17
Foi constatada a inexistência de dispositivo de trava-
mento da tampa da abertura de inspeção do tanque 
de sucção da ERAT 02.

60

18 Foi constatada a inexistência de escada fixa de aces-
so à cobertura do tanque de sucção da ERAT 02.

150

III QUANTO AOS RESERVATÓRIOS

19 Foi constatada a inexistência de guarda corpo na 
base sobre a qual o reservatório R 02 está instalado. 150

20 Foi constatado que a escada de acesso à tampa do 
reservatório R 02 é móvel. 150

21
Foi constatado que a cerca de proteção do reservató-
rio R 02 está em condições inadequadas de conser-
vação.

150

IV QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS

22 Foi constatada a inexistência de outorga de uso da 
água dos mananciais supridores do SAA. 90

23 Foi constatada a inexistência de licenciamento am-
biental do SAA. 90

24 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza de 
reservatórios. 90

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 281, 
apresentou respostas fls. 41/88.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual.

Assim, as não conformidades de nºs 16 a 24, elencadas no Termo 
de Notificação nº 106/2014 não ensejaram respostas por parte da 
CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/ARIS nº 
02/2011, conforme comprova o parecer técnico nº 88/2015. 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 98) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Caxambu do 
Sul, bem como pelo desatendimento das determinações e não re-
gularização das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela 
ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 152/2014.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 16 a 24. 
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 1205/2010, que autorizou o ingresso do Muni-
cípio de Caxambu do Sul e incorporou o Protocolo de Intenções da 
ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo 
de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
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parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 
No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI; 12, XIV e 
XX, todos da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, 
em que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das 
penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, 
c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com 
as determinações previstas nos itens 16 a 24, do TN nº 106/2014.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 152/2014.

Florianópolis, 21 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº204/2013 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 068/2013 - DECISÃO Nº 
057/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 204/2013
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 68/2013
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 057/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 068/2013 em face da Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o Re-
latório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema de 
Abastecimento de Água do Município de Faxinal dos Guedes – RF 
– SAA 01/2013, com as seguintes não-conformidades:

Itens NÃO CONFORMIDADES

PRAZO 
PARA ADE-
QUAÇÃO 
(EM DIAS)

01

Há deficiência na limpeza e organização das unida-
des:
a) A caixa de proteção dos registros de manobras 
da adutora de água bruta localizada próxima à 
captação;
b) O depósito de produtos químicos;
c) A caixa de proteção dos registros de manobras da 
adutora de água tratada localizada próxima a ERAT 
01;
d) A ERAT 01;
e) A ERAT 03;
f) O entorno do reservatório R 03;
g) As caixas de proteção dos registros de manobras 
dos reservatórios R 02 e R 04.

60

02 Não há placas ou pinturas de identificação das uni-
dades pertencentes ao SAA. 150

03

Há deficiência na segurança e proteção das unida-
des:
a) Não há dispositivo de travamento – cadeado, no 
portão de acesso a captação;
b) A cerca existente no entorno da captação é do 
tipo arame farpado e está em condições inadequa-
das de conservação;
c) O dispositivo de travamento da tampa de abertura 
da ERAT 03 é improvisado;
d) A cerca do reservatório R 03 está danificada;
e) Não há dispositivo de travamento do portão de 
acesso ao reservatório R 03.

150

04

Há situações que expõem a riscos de acidentes a 
circulação de pessoas e materiais:
a) Não há sistema de iluminação para trabalhos 
noturnos na captação;
b) Há fiação elétrica exposta na captação;
c) Não há grade de proteção junto ao poço de suc-
ção da captação;
d) Não há guarda corpo na cobertura dos reserva-
tórios.

150

05

Há unidades operacionais pertencentes ao SAA em 
condições inadequadas de manutenção e conserva-
ção:
a) A barragem de captação está assoreada;
b) O poço de sucção da captação;
c) Há vazamento de água junto a uma das moto-
bombas da ERAT 01;
d) O dispositivo de travamento da tampa da abertura 
de inspeção do reservatório R 02;
e) As tampas das aberturas de inspeção dos reserva-
tórios R 02 e R 04.

150

06

Nos reservatórios R 02 e R 04 há dutos de ventilação 
que não possuem telas de proteção que impeçam a 
entrada de insetos e limitem a entrada de poeira nos 
reservatórios.

150

07 Não há dispositivo indicador do nível de água dos 
reservatórios. 150

08

Não há evidências da avaliação sistemática da qua-
lidade da água de abastecimento, sob a perspectiva 
dos riscos à saúde, com base na ocupação da bacia 
contribuinte ao manancial.

90

09
Há uso de tecnologia defasada:
a) Em sistemas de dosagem de produtos químicos;
b) Em equipamentos laboratoriais.

150

10 Não há relatório e plano de vistoria de limpeza e 
descargas periódicas de rede. 150
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11
Não há anotação de responsabilidade técnica junto 
ao conselho de classe do responsável pelo sistema 
de abastecimento de água.

90

12 Não há cadastro georreferenciado das unidades 
pertencentes ao SAA. 270

13 Não há planta de pressões da rede de abastecimento 
de água. 360

14 Não há Licenciamento Ambiental do SAA. 90

15 Não há planos de emergência e contingência para o 
sistema de abastecimento de água. 90

16 Não há tratamento e disposição adequada dos 
subprodutos do tratamento de água. 360

17 Não há sistema de macromedição de água. 360

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 227, 
apresentou respostas fls. 35/50.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 01 “b” “c” “d” “e”, 02, 04 
“a” “b” “c”, 5 “b” “c”, 06, 07, 09 “b”, 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, 
elencadas no Termo de Notificação nº 68/2013 não ensejaram res-
postas por parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução 
Normativa/ARIS nº 02/2011, conforme comprova o Relatório de 
Fiscalização nº 002/2014 (fls. 130/152). 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 162) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Faxinal dos 
Guedes, bem como pelo desatendimento das determinações e não 
regularização das não-conformidades, nos prazos estabelecidos 
pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 204/2013.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 01 “b” “c” 
“d” “e”, 02, 04 “a” “b” “c”, 5 “b” “c”, 06, 07, 09 “b”, 10, 12, 13, 14, 
15, 16 e 17.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 2.220/2011, que autorizou o ingresso do Muni-
cípio de Faxinal dos Guedes e incorporou o Protocolo de Intenções 
da ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Proto-
colo de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:

Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:

Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 

No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XII; 12, XI, 
XIV, XVII, XIX e XX; 13 IV e XVI, da Resolução Normativa/ARIS nº 
3/2011. Desta forma, em que pese a gravidade das condutas, é 
caso de aplicação das penalidades de ADVERTÊNCIA, com funda-
mento nos artigos 4º, I, c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS 
nº 3/2011.

Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com 
as determinações previstas nos itens 01 “b” “c” “d” “e”, 02, 04 “a” 
“b” “c”, 5 “b” “c”, 06, 07, 09 “b”, 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, do TN 
nº 68/2013.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 
Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 204/2013.
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Florianópolis, 27 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº219/2013 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 090/2013 - DECISÃO Nº 
053/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 219/2013
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 90/2013
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 053/2015

I - Relatório:
A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 090/2013 em face da Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o Re-
latório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema de 
Abastecimento de Água do Município de Dionísio Cerqueira – RF 
– SAA 01/2013, com as seguintes não-conformidades:

ITENS NÃO CONFORMIDADES

PRAZO 
PARA ADE-
QUAÇÃO 
(em dias)

I QUANTO A CAPTAÇÃO

01 Há falha quanto à manutenção e conservação: a 
barragem de captação de água está assoreada. 150

II QUANTO A ERAB

02

Há falha quanto à segurança e/ou proteção: foi 
constatada a inexistência de qualquer dispositivo de 
segurança – cerca do tipo tela alambrado, muro ou 
grade no entorno da ERAB 01.

150

03

Há falha que coloca em risco de acidentes a circula-
ção de pessoas e/ou a movimentação de materiais: 
foi constatada a inexistência de grade de proteção 
ou guarda corpo em um dos poços de sucção da 
ERAB 01.

150

04

Há falhas quanto à manutenção e/ou conservação:
a. Foi constatado que um dos poços de sucção da 
ERAB 01 está em estado inadequado de conserva-
ção;
b. Foi constatado que há vidros quebrados nas 
janelas da ERAB 01;
c. Foi constatado que a caixa dos registros de 
manobras da ERAB 01 está em estado inadequado 
de conservação.

150

III QUANTO AO TRATAMENTO

05

Há uso de tecnologia defasada:
a. Foi constatado que a tecnologia do sistema de 
dosagem de flúor é defasada;
b. Foi constatado que a tecnologia dos equipamen-
tos laboratoriais utilizados nas análises de cor e 
cloro é defasada.

150

06

Há falhas quanto à manutenção e/ou conservação:
a. Foi constatado que o exaustor instalado no depó-
sito de armazenamento de cloro está inoperante;
b. Foi constatado que as chicanas do floculador 
estão em condições inadequadas de conservação;
c. Foi constatado que as comportas das chicanas 
do floculador estão em condições inadequadas de 
conservação;
d. Foi constatado que há rachaduras e infiltrações 
nos módulos de tratamento de água da ETA;
e. Foi constatado que a pintura da ETA está em 
condições inadequadas de conservação;
f. Foi constatado que o elevador do depósito de 
produtos químicos está inoperante.

150

07

Há falhas quanto à estrutura do depósito de cloro:
a. Foi constatado que o sistema de ventilação do 
depósito de armazenamento de cloro está em desa-
cordo com a NBR 12.216/1992, que diz que “deve 
haver ventilação natural por meio de aberturas até 
o piso”;
b. Foi constatado que as motobombas instaladas 
no depósito de armazenamento de cloro estão em 
desacordo com a NBR 12.216/1992, que diz que 
“as áreas utilizadas para depósito ou dosagem de 
cloro devem contar somente com equipamentos e 
produtos químicos relacionados com a cloração”.

150

08
Foi constatada a inexistência de tratamento e/ ou 
destinação adequada dos subprodutos do tratamen-
to de água.

360

IV QUANTO A ERAT

09

Há falha quanto à segurança e proteção: na 
entrada de veículos da ERAT 01, foi constatada 
a inexistência de portão que impeça o acesso de 
pessoas estranhas.

150

10
Há falha quanto à manutenção e/ou conservação: 
foi constatado que a pintura da ERAT 01 está em 
condições inadequadas de conservação.

150

V QUANTO AOS RESERVATÓRIOS

11

Há falhas quanto à segurança e/ou proteção:
a. Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
travamento em uma das tampas de abertura de 
inspeção do reservatório R 01;
b. Foi constatada a inexistência de qualquer tipo 
de dispositivo de segurança – cerca do tipo tela 
alambrado, muro ou grade no entorno do reserva-
tório R 02;
c. Foi constatada a inexistência de grade de prote-
ção na caixa do registro de manobras do reserva-
tório R 02.

150

12

Há situação que coloca em risco de acidentes a cir-
culação de pessoas e a movimentação de materiais: 
foi constatada a inexistência de guarda corpo na 
cobertura do reservatório R 01.

150
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13

Há falhas quanto à manutenção e conservação:
a. Foi constatado que a pintura do reservatório R 01 
está em condições inadequadas de conservação;
b. Foi constatada a existência de rachaduras e 
infiltrações no reservatório R 01;
c. Foi constatado que uma das tampas de abertura 
de inspeção do reservatório R 01 está em condições 
inadequadas de conservação;
d. Foi constatada a inexistência de dutos de ventila-
ção no reservatório R 01;
e. Foi constatado que a pintura do reservatório R 02 
está em condições inadequadas de conservação;
f. Foi constatado que a caixa do registro de mano-
bras do reservatório R 02 está em estado inadequa-
do de conservação;
g. Foi constatada a inexistência de dispositivo indi-
cador do nível de água do reservatório R 02.

150

14 Foi constatada a inexistência de sistema de macro-
medição de água no reservatório R 02. 150

VI QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS

15

Há unidades do SAA sem dispositivos de identifica-
ção:
a. Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
identificação no ponto de captação de água;
b. Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
identificação na ERAB 01;
c. Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
identificação na ERAT 01;
d. Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
identificação no reservatório R 01;
e. Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
identificação no reservatório R 02.

150

16

Há falhas quanto à limpeza e organização das 
unidades do SAA:
a. Foi constatado que a caixa dos registros de ma-
nobras da ERAB 01 está em condições inadequadas 
de limpeza;
b. Foi constatado que a ERAB 01 está em condições 
inadequadas de limpeza;
c. Foi constatado que há tubulações depositadas no 
pátio da ETA e expostas às intempéries climáticas;
d. Foi constatado que o depósito de produtos quí-
micos está em condições inadequadas de limpeza;
e. Foi constatado que o entorno da ERAT 01 está 
em condições inadequadas de limpeza;
f. Foi constatado que o entorno do reservatório R 
02 está em condições inadequadas de limpeza.

60

17 Não há cadastro georreferenciado das unidades do 
SAA. 270

18 Não há planta de pressões da rede de abastecimen-
to de água. 360

19
Não há anotação de responsabilidade técnica junto 
ao conselho de classe do responsável pelo sistema 
de abastecimento de água.

90

20 Não há planos de emergência e contingência para o 
sistema de abastecimento de água. 90

21 Não há outorga de uso da água nos mananciais 
supridores do SAA. 270

22 Não há licenciamento ambiental do SAA. 270
23 Não há plano de limpeza de reservatórios. 90

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 284, 
apresentou respostas fls. 51/119.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual.
Assim, as não conformidades de nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22 e 23, elencadas 

no Termo de Notificação nº 90/2013 não ensejaram respostas por 
parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/
ARIS nº 02/2011, conforme comprova o Relatório de Fiscalização 
nº 002/2014, ratificado pelo parecer técnico nº 101/2015. 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 171) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.

II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Dionísio Cer-
queira, bem como pelo desatendimento das determinações e não 
regularização das não-conformidades, nos prazos estabelecidos 
pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 219/2013.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 
21, 22 e 23. 
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 4231/2013, que autorizou o ingresso do Municí-
pio de Dionísio Cerqueira e incorporou o Protocolo de Intenções da 
ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo 
de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
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definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 
No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI, XII; 12, XIV, 
XIX, XX e 13, XVI, todos da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. 
Desta forma, em que pese a gravidade das condutas, é caso de 
aplicação das penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos 
artigos 4º, I, c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22 e 23, do TN 
nº 90/2013.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 219/2013.

Florianópolis, 21 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº103/2013 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 041/2013 - DECISÃO Nº 
056/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 103/2013
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 41/2013
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE URUPEMA
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 056/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS 
emitiu Termo de Notificação nº 041/2013 em face da Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Urupema – RF – SAA 

01/2013, com as seguintes não-conformidades:

Itens NÃO CONFORMIDADES

PRAZO 
PARA ADE-
QUAÇÃO 
(EM DIAS)

01 Há unidades pertencentes ao SAA sem placas de 
identificação. 120

02 Não há anotação ou declaração de responsabilidade 
técnica do SAA junto ao conselho de classe. 90

03 Não há planos de emergência e contingência para 
o SAA. 120

04
Não há manual e registro de controle de manu-
tenções preventivas e corretivas para as unidades 
pertencentes ao SAA.

120

05 Não há relatório e plano de vistoria, limpeza e des-
cargas periódicas de rede. 120

06 Sistema de análise de medição de cor defasado e 
ausência do aparelho de medição de cloro. 120

07 Ausência de macromedidor na saída da ETA. 120

08 Ausência de Licença Ambiental e outorga do uso da 
água. 270

09 Dispor de estruturas de laboratório em desconformi-
dade com as normas técnicas. 150

10 Ausência de depósito de produtos químicos. 150

11 Apresentar deficiência na proteção e segurança da 
captação. 120

12
Apresentar irregularidades nos aspectos de conser-
vação e manutenção dos reservatórios (rachaduras 
e infiltrações).

150

13 Não dispor de estrutura fundamental para o adequa-
do tratamento da água de abastecimento. 270

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 146, 
apresentou respostas fls. 32/33.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 12, 
elencadas no Termo de Notificação nº 41/2013 não ensejaram res-
postas por parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução 
Normativa/ARIS nº 02/2011, conforme comprova o Relatório de 
Fiscalização nº 002/2014 (fls. 57/73). 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 89) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Urupema, 
bem como pelo desatendimento das determinações e não regulari-
zação das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 103/2013.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 05, 06, 07, 
08, 09, 10 e 12. 
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 841/2012, que autorizou o ingresso do Muni-
cípio de Urupema e incorporou o Protocolo de Intenções da ARIS 
no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo de 
Intenções da ARIS retira-se:
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Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:

Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 

No caso concreto, a CASAN infringiu o artigo 12, XI, XIV, XVII, XIX 
e XX, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, em 
que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das pena-
lidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, c/c 
art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.

Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 

serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 12, do 
TN nº 41/2013.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 103/2013.

Florianópolis, 27 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº105/2014 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 075/2014 - DECISÃO Nº 
054/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 105/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 75/2014
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 054/2015

I - Relatório:
A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS 
emitiu Termo de Notificação nº 075/2014 em face da Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Água Doce – RF – SAA 
02/2014, com as seguintes não-conformidades:

ITENS NÃO CONFORMIDADES
PRAZO 
CONCEDI-
DO (ARIS)

27*

Há falhas quanto à organização: não foi cons-
tatada a existência da exposição do horário de 
funcionamento e telefones para contato na porta 
de entrada do escritório.

60 dias

28*

Há falha que coloca em risco a continuidade do 
serviço de abastecimento de água: foi constatada 
a inexistência de conjunto motobomba reserva na 
Captação.

150 dias

29*
Há falha quanto à organização: foi constatada 
a inexistência de dispositivo de identificação da 
Captação.

60 dias

30*
Há uso de tecnologia defasada: foi constatado que 
a tecnologia dos equipamentos laboratoriais utili-
zados nas análises de cloro, pH e cor é defasada.

150 dias

31*

Há falhas quanto à segurança: foi constatada a 
inexistência de gradeamento na calha de coleta de 
água de lavagem do filtro e de descarte do lodo 
do flocodecantador, podendo causar acidentes.

150 dias

32*

Há falhas quanto à manutenção e/ou conservação: 

a) Foi constatada a inexistência de tampa no 
tanque de contato da ETA;
b) Foi constatada a existência de frestas na cober-
tura da sala do tanque de contato da ETA.

150 dias
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33*

Há falhas quanto à limpeza e/ ou organização:

a) Foi constatada a inexistência de dispositivo de 
identificação da ERAT 02;
b) Foi constatada a falta de limpeza na ERAT 01.

60 dias

34*

Há falhas quanto à manutenção e/ ou conserva-
ção: 

a) Foi constatado que a tubulação da ERAT 01 
está em estado inadequado de conservação, apre-
sentando corrosão em estado avançado;
b) Foi constatado que a pintura da ERAT 01 e de 
seus equipamentos estão em estado inadequado 
de conservação;
c) Foi constatado que a pintura da ERAT 02 e de 
seus equipamentos estão em estado inadequado 
de conservação.

150 dias

35*

Há falha quanto à segurança: foi constatada a 
existência de fiações elétricas expostas em uma 
das motobombas da ERAT 02, podendo causar 
acidentes.

150 dias

36*
Há falhas quanto à organização: Foi constatada a 
inexistência de dispositivo de identificação (placa 
ou pintura) do Reservatório R2.

60 dias

37*

Há falha quanto à segurança e/ou proteção:

a) Foi constatada a inexistência de cercamento 
ideal no entorno do Reservatório R3;
b) Foi constatado que o portão de entrada do 
Reservatório R0 não possui dispositivo de trava-
mento;
c) Foi constatada a inexistência de cercamento no 
entorno do Reservatório R2;
d) Foi constatado que o portão de entrada do 
Reservatório R1 não possui dispositivo de trava-
mento.

150 dias

38*

Há falhas quanto à manutenção e/ ou conserva-
ção: 

a) Foi constatado que a tampa da abertura de 
inspeção do Reservatório R0 está em estado ina-
dequado de conservação;
b) Foi constatado que os registros de manobras 
do Reservatório R0 estão em estado inadequado 
de conservação;
c) Foi constatado que a escada do Reservatório R1 
está em estado inadequado de conservação;
d) Foi constatada a inexistência de extravasor no 
Reservatório R2;
e) Foi constatada a falta de iluminação da área 
interna e externa do Reservatório R2;
f) Foi constatado que a edificação que abriga o 
Reservatório R2 está inacabada;
g) Foi constatado que o prédio que abriga o Re-
servatório R2 não apresenta condições adequadas 
para facilitar a limpeza e desinfecção do reserva-
tório;
h) Foi constatado que os drenos de fundo do Re-
servatório R2 não permitem o total esgotamento 
do reservatório.

150 dias

39*

Há falhas que colocam em risco de acidentes 
a circulação de pessoas e a movimentação de 
materiais:

a) Foi constatada a inexistência de guarda corpo 
na cobertura do Reservatório R0;
b) Foi constatada a inexistência de guarda corpo 
na escada de acesso à cobertura do Reservatório 
R0;
c) Foi constatada a inexistência de guarda corpo 
na cobertura do Reservatório R1;
d) Foi constatada a inexistência de guarda corpo 
na escada de acesso à cobertura do Reservatório 
R1;
e) Foi constatada a inexistência de guarda corpo 
na cobertura do Reservatório R3;
f) Foi constatada a inexistência de guarda corpo 
na escada de acesso à cobertura do Reservatório 
R3.

150 dias

40* Foi constatada a inexistência de planta de pres-
sões da rede de abastecimento de água. 360 dias

41* Foi constatada a inexistência de plano de limpeza 
de reservatórios. 90 dias

42* Foi constatada a inexistência de cadastro georre-
ferenciado das unidades do SAA. 270 dias

43*

Foi constatada a inexistência de anotação de res-
ponsabilidade técnica junto ao conselho de classe 
do responsável pelo sistema de abastecimento de 
água.

90 dias

44* Foi constatada a inexistência de plano de limpeza 
e descarga de rede. 90 dias

45* Foi constatada a inexistência de plano de limpeza 
do tanque de contato. 90 dias

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 165 
e 237, apresentou respostas fls. 55/58 e 68/77, respectivamente.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 28, 29, 30, 31, 32 “b”, 33 
“a” “b”, 34, “a” “b” “c”, 35, 36, 37 “a” “b” “c”, 38 “b” “c” “d” “e” 
“f” “g” “h”, 39 “a” “b” “c” “d” “e” “f”, 40, 41, 42, 44, 45, elencadas 
no Termo de Notificação nº 75/2014 não ensejaram respostas por 
parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/
ARIS nº 02/2011, conforme comprova o Relatório de Fiscalização 
nº 002/2014, ratificado pelo parecer técnico nº 56/2015. 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 128) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Água Doce, 
bem como pelo desatendimento das determinações e não regulari-
zação das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 105/2014.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 28, 29, 30, 
31, 32 “b”, 33 “a” “b”, 34, “a” “b” “c”, 35, 36, 37 “a” “b” “c”, 38 “b” 
“c” “d” “e” “f” “g” “h”, 39 “a” “b” “c” “d” “e” “f”, 40, 41, 42, 44, 45. 
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
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na Lei Municipal nº 2010/2011, que autorizou o ingresso do Muni-
cípio de Água Doce e incorporou o Protocolo de Intenções da ARIS 
no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo de 
Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 
No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI; 12, XIV, 
XIX, todos da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, 
em que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das 
penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, 
c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 

Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com 
as determinações previstas nos itens 28, 29, 30, 31, 32 “b”, 33 “a” 
“b”, 34, “a” “b” “c”, 35, 36, 37 “a” “b” “c”, 38 “b” “c” “d” “e” “f” “g” 
“h”, 39 “a” “b” “c” “d” “e” “f”, 40, 41, 42, 44, 45, do TN nº 75/2014.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 
Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 105/2014.
Florianópolis, 23 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº109/2014 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 079/2014 - DECISÃO Nº 
051/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 109/2014
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 079/2014
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 051/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 079/2014 em face da Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o Re-
latório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema de 
Abastecimento de Água do Município de Bocaina do Sul – RF – SAA 
02/2014, com as seguintes não-conformidades:

ITENS NÃO CONFORMIDADES
PRAZO 
CONCEDI-
DO (ARIS)

18 As fiações da bomba do poço estão expostas. 150

19 A tecnologia dos equipamentos laboratoriais utiliza-
dos nas análises de cor e pH é defasada. 150

20 Não há local adequado para o depósito de produtos 
químicos e materiais operacionais. 150

21 A escada do reservatório está em estado inadequa-
do de conservação. 150

22 Não há guarda corpo na cobertura do reservatório. 150

23 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza 
do reservatório e do tanque de contato. 90

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 218, 
apresentou respostas fls. 34/37.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual.
Assim, as não conformidades de nºs 18 a 23, elencadas no Termo 
de Notificação nº 79/2014 não ensejaram respostas por parte da 
CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/ARIS nº 
02/2011, conforme comprova o parecer técnico nº 90/2015. 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 41) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
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inconformidades encontradas no SAA do Município de Bocaina do 
Sul, bem como pelo desatendimento das determinações e não re-
gularização das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela 
ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Procedimento Administrativo nº 109/2014.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 18 a 23. 
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 545/2011, que autorizou o ingresso do Muni-
cípio de Bocaina do Sul e incorporou o Protocolo de Intenções da 
ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo 
de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 

pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 
No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, XI; 12, XIV e 
XIX, todos da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, 
em que pese a gravidade das condutas, é caso de aplicação das 
penalidades de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 4º, I, 
c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 18, 19, 20, 21, 22 e 23, do TN 
nº 79/2014.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 109/2014.

Florianópolis, 21 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº228/2013 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 055/2013 - DECISÃO Nº 
055/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 228/2013
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 55/2013
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 055/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS 
emitiu Termo de Notificação nº 055/2013 em face da Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o 
Relatório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Ituporanga – RF – SAA 
01/2013, com as seguintes não-conformidades:

Itens NÃO CONFORMIDADES
PRAZO PARA 
ADEQUAÇÃO 
(EM DIAS)

1 Apresentar irregularidades na limpeza e organiza-
ção de todas as unidades do SAA. 60

2 Apresentar falha e deficiência na proteção e segu-
rança da captação, ETA e reservatórios. 120

3 Obras inacabadas sem prazo para conclusão (cap-
tação, ETA e reservatórios) 120

4 Não dispor de guarda corpo junto aos tanques de 
tratamento na ETA 120



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 869

5

Apresentar irregularidades nos aspectos de conser-
vação e manutenção das unidades do SAA:
- Pintura (em todas as unidades do SAA)
- Tubos e conexões oxidados
- Rachaduras e infiltrações (Reservatórios e ETA)
- Vidros quebrados na ETA
- Fiação exposta na ETA e laboratório
- Ausência de placas de identificação de todas as 
unidades
- Erosão no entorno do Reservatório R1.

150

6 Apresentar irregularidades de vedação na tampa do 
tanque de contato. 90

7 Falta dispositivo de medição e controle da vazão 
dos reservatórios. 120

8 Laboratório de análises necessitando de manuten-
ção. 150

9 Depósito para produtos químicos em desacordo 
com as normas. 150

10 Não apresentar placa de identificação em todas as 
unidades do SAA. 120

11
Apresentar equipamentos e sistemas de dosagem 
de produtos químicos com tecnologia defasada na 
ETA.

120

12 Utilizar equipamentos de análises de água com 
tecnologia defasa. 120

13 Ausência de organização e reforma no almoxarifa-
do. 90

14 Vazamentos nos reservatórios R3. 90

15 Irregularidade na tampa do Reservatório R2 de 40 
m3 90

16 Não há cadastro georreferenciado de todas as 
unidades do SAA. 180

17 Não apresentar planta de pressões da rede de 
abastecimento. 180

18 Não há anotações ou declarações de responsabili-
dade técnica do SAA junto aos conselhos de classe. 90

19 Não apresentar Licença Ambiental e outorga do uso 
da água do SAA. 240

20 Não há sistema de macromedição no SAA. 270

21 Não há plano de emergência e contingência para 
o SAA. 120

22 Apresentar falta de dispositivos de controle da 
vazão nos poços. 120

23
Não há manual e registro de controle de manu-
tenções preventivas e corretivas para as unidades 
pertencentes ao SAA.

120

24 Não há fichas com informações de segurança dos 
produtos químicos usados no tratamento de água. 120

25 Não há relatório e plano de vistoria, limpeza e 
descargas periódicas de rede. 120

26
Não estar encaminhando o SISARIS – Módulo SAA 
a ARIS para acompanhamento das análises confor-
me a Portaria 2.914 MS/2011.

90

27 Ausência de boas práticas em todas as unidades 
da ETA. 90

28

Ausência de procedimentos técnicos elaborado 
pela Casan sobre armazenamento e transporte dos 
produtos químicos e embalagens vazias usados na 
ETA.

120

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 153, 
apresentou respostas fls. 134/155.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 02, 03 e 05, elencadas no 
Termo de Notificação nº 55/2013 não ensejaram respostas por 

parte da CASAN, nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/
ARIS nº 02/2011, conforme comprova o Relatório de Fiscalização 
nº 002/2014 (fls. 260/295). 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 316) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Ituporanga, 
bem como pelo desatendimento das determinações e não regulari-
zação das não-conformidades, nos prazos estabelecidos pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência ime-
diata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em es-
pecial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 25 de 
agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos autos 
do Processo Administrativo nº 228/2013.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em so-
lucionar as não-conformidades identificadas nos itens 02, 03 e 05. 
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 2451/2013, que autorizou o ingresso do Muni-
cípio de Ituporanga e incorporou o Protocolo de Intenções da ARIS 
no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo de 
Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
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de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:
Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.
Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 
No caso concreto, a CASAN infringiu o artigo 12, XIV, da Resolução 
Normativa/ARIS nº 3/2011. Desta forma, em que pese a gravidade 
das condutas, é caso de aplicação das penalidades de ADVERTÊN-
CIA, com fundamento nos artigos 4º, I, c/c art. 16, da Resolução 
Normativa/ARIS nº 3/2011.
Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 02, 03 e 05, do TN nº 55/2013.
III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 228/2013.

Florianópolis, 27 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº63/2011 - TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2013 - DECISÃO Nº 
058/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 63/2011
TERMO DE NOTIFICAÇÃO N. 16/2013
INTERESSADO: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN – MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
OBJETO: NÃO-CONFORMIDADES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
DECISÃO Nº 058/2015

I - Relatório:

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS emi-
tiu Termo de Notificação nº 016/2013 em face da Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento – CASAN, tendo em vista o Re-
latório de Fiscalização e Cronograma de Adequação do Sistema de 
Abastecimento de Água do Município de Ponte Serrada – RF – SAA 
02/2013.
Em 15 de maio de 2015 foi realizada a terceira fiscalização do SAA 
da CASAN no Município de Ponte Serrada. Na respectiva fiscaliza-
ção foram verificadas se houve atendimento as não-conformidades 
encontradas nas fiscalizações anteriores, sendo essas elencadas 
nos Relatórios de Fiscalização SAA - 002/2013 e 003/2015 e Termo 
de Notificação nº 016/2013 
Em resposta, a AUTUADA não demonstrou o atendimento integral 

das não conformidades elencadas nos “itens” abaixo, senão veja-
mos: 

No NÃO CONFORMIDADES PRAZO PARA 
ADEQUAÇÃO 

03 Inexistência de responsável técnico pelo sistema de 
abastecimento de água. 02/12/2013

04 Inexistência de controle de qualidade de lançamento 
de efluentes da ETA. 10/07/2012

07 A pintura do prédio da ETA está desgastada e as 
paredes apresentam fissuras. 02/03/2014

10 Não há estrutura de medição e controle de vazão 
nos reservatórios. 10/09/2012

11 Não existe plano de limpeza e desinfecção dos 
reservatórios. 10/09/2012

12 Tampas das aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão em desacordo com as normas vigentes. 02/03/2014

14 Não há escada de acesso à cobertura dos reservató-
rios R 02, R 04 e R 05. 02/03/2014

15 Reservatórios apresentam fissuras que pelas quais 
ocorre vazamento de água. 02/03/2014

16 Água de extravasão do reservatório do Bairro Tizatto 
é descarregada em local inadequado. 10/09/2012

17 Não há estrutura de medição e controle de vazão. 02/03/2014

23 Falta de cadastro georreferenciado atualizado de 
todas as unidades do SAA. 10/10/2012

24 Pressão na rede de distribuição acima do permitido 
pela NBR 12.218 de 1994. 10/02/2012

25 Elaborar planos de emergência e contingência para 
o SAA. 10/07/2012

29 Há falhas na segurança e proteção dos reservatórios 
R 04 e R 05. 02/03/2013

30
O acesso aos reservatórios R 05 é inadequado con-
ferindo risco de acidentes durante a circulação de 
pessoas e materiais.

02/03//2013

31 Não há planta de pressões da rede de abastecimen-
to de água. 27/11/2013

32 Não é realizado o tratamento e a disposição adequa-
da dos subprodutos do tratamento de água. 27/11/2013

33 Não há registro de ensaios e/ou calibrações dos 
equipamentos utilizados no laboratório da ETA. 27/04/2013

Devidamente notificada, a CASAN por meio dos CT/Comitê 0093, 
apresentou respostas fls. 119/130.
As medidas corretivas tendentes a solucionar as não conformida-
des não foram realizadas pela Concessionária Estadual, na sua to-
talidade.
Assim, as não conformidades de nºs 03, 04, 07, 10, 11, 12, 14, 15, 
16, 17, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32 e 33, elencadas no Termo de No-
tificação nº 16/2013 não ensejaram respostas por parte da CASAN, 
nos moldes do artigo 9º da Resolução Normativa/ARIS nº 02/2011, 
conforme comprova o Relatório de Fiscalização nº 003/2015 (fls. 
148/171). 
Vieram os autos para análise da Direção Geral da ARIS, com des-
pacho da Diretoria de Regulação (fls. 178) favorável a instauração 
de processo administrativo punitivo.
II – Mérito
A questão cinge-se pela comprovação ou não da CASAN sobre as 
inconformidades encontradas no SAA do Município de Ponte Ser-
rada, bem como pelo desatendimento das determinações e não 
regularização das não-conformidades, nos prazos estabelecidos 
pela ARIS.
A Notificação exarada pela ARIS tem como fundamento a adequa-
da prestação dos serviços, oportunizando e assegurando ao pres-
tador dos serviços a correção das não-conformidades elencadas, 
no prazo legal.
As razões apresentadas pela CASAN, não afastam a incidência 
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imediata das normas trazidas pela Lei federal n. 11.445/2007, em 
especial o artigo 43 e pela Resolução Normativa/ARIS nº 3, de 
25 de agosto de 2011, conforme já exaustivamente analisado nos 
autos do Processo Administrativo nº 63/2011.
Tem-se, de maneira inconteste, conduta negativa da CASAN em 
solucionar as não-conformidades identificadas nos itens 3, 04, 07, 
10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32 e 33.
As penalidades passíveis de aplicação pela ARIS estão disciplinadas 
na Lei Municipal nº 2.087/2009, que autorizou o ingresso do Mu-
nicípio de Ponte Serrada e incorporou o Protocolo de Intenções da 
ARIS no ordenamento jurídico municipal. Do artigo 98 do Protocolo 
de Intenções da ARIS retira-se:

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas insti-
tuídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aos 
prestadores de serviços de saneamento básico: 
I - advertência escrita; 
II - multa; 
III - suspensão de obra ou atividade; 
IV - intervenção administrativa; 
V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução 
do Conselho de Regulação.

A ARIS disciplinou as penalidades aplicáveis aos prestadores de 
serviços, consoante disposto na Resolução Normativa/ARIS nº 3, 
de 25 de agosto de 2011:
Art. 4º - As infrações às disposições desta Resolução, bem como às 
normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis sujeitarão o 
infrator, conforme a sua natureza, às penalidades de:
I - advertência;
II - multa;
III – embargo de obra ou serviço;
IV – intervenção administrativa; e
V – declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
§ 1º – Na aplicação de qualquer penalidade, será estabelecido pela 
ARIS prazo para que o prestador de serviços proceda à adequação 
do serviço prestado ou da obra executada aos parâmetros defini-
dos em lei, norma de regulação da ARIS ou contrato de programa 
ou concessão.
§ 2º – Na hipótese de descumprimento da penalidade de adver-
tência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a regulari-
zação das não conformidades quer pela reincidência, será aplicada 
multa cujos valores serão determinados mediante utilização de 
percentual sobre o valor do faturamento, correspondente às recei-
tas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário relativas 
à exploração dos serviços outorgados durante o ano anterior à 
lavratura do Auto de Infração, limitada ao valor percentual máximo 
definido no contrato de programa ou concessão;
§ 3º – Na hipótese de inobservância da penalidade de advertência 
em que fique caracterizada grave ou reiterada inexecução total ou 
parcial do contrato de programa ou concessão, ou na hipótese de 
inobservância da penalidade de multa, será aplicada a penalidade 
de declaração da viabilidade da caducidade ou rescisão contratual.
Pelo texto normativo, percebe-se que as penalidades aplicáveis à 
espécie são: advertência, multa, embargo de obra ou serviço, in-
tervenção administrativa e declaração da viabilidade da caducidade 
ou rescisão contratual.
Do texto normativo constante do § 2º do artigo 4º da Resolução/
ARIS n. 003/2011, percebe-se que a penalidade de multa somente 
pode ser aplicada após a incidência da pena de advertência. Neste 
mesmo sentido parece caminhar o artigo 17 da mesma Resolução/
ARIS, que assim dispõe:

Art. 17 - Na hipótese de descumprimento da penalidade de ad-
vertência, quer pela inobservância dos prazos fixados para a re-
gularização das não-conformidades, quer pela reincidência, será 
aplicada multa correspondente à classificação da infração.

Parágrafo único - Considera-se reincidência a prática de infração 
tipificada no mesmo dispositivo regulamentar em que haja sido 
apenada anteriormente, no prazo de dois anos. 

No caso concreto, a CASAN infringiu os artigos 11, IX; 12, XI, XIV, 
XVII, XVIII, XIX e XX; 13 IV e XVI, da Resolução Normativa/ARIS 
nº 3/2011. Desta forma, em que pese a gravidade das condutas, é 
caso de aplicação das penalidades de ADVERTÊNCIA, com funda-
mento nos artigos 4º, I, c/c art. 16, da Resolução Normativa/ARIS 
nº 3/2011.

Outrossim, em observância ao disposto no § 1º, do artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3/2011, concede-se o prazo, impror-
rogável, de 30 dias, para que a CASAN proceda à adequação do 
serviço as normas de regulação, cumprindo, integralmente, com as 
determinações previstas nos itens 3, 04, 07, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32 e 33, do TN nº 16/2013.

III – Decisão

Diante do exposto, julga-se pela instauração do Processo Adminis-
trativo Punitivo, com fulcro no artigo 11, Parágrafo Único, incisos 
I e IV, da Resolução nº 002/2011, com a lavratura de Auto de 
Infração em face da CASAN, com a aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA. 

Publique-se e autue-se nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 63/2011.

Florianópolis, 27 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor-Geral da ARIS

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 36/2015 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº13/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 36/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2015 

OBJETO: Aquisição de inscrição para o evento “9º Congresso Bra-
sileiro de Agências de Regulação, a ser realizado entre os dias 17 
e 20 de agosto de 2015. 
CONTRATADO: Associação Brasileira de Agências de Regulação – 
ABAR
CNPJ nº 03.657.354/0001-00
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei nº 8.666/93.

Florianópolis, 27 de julho de 2015.
Adir Faccio
Diretor geral da ARIS
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Ciga

EXTRATO CONTRATO - 414 - PGT - ENTRE RIOS
Extrato de Contrato nº 414/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão Tributária 
– Entre Rios 
CONTRATANTE: Município de Entre Rios
CNPJ: 01.612.698/0001-69
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 33/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo 
CIGA, gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 
com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C).
VALOR: 9 parcelas de R$ 380,00 ( Trezentos e oitenta reais ) 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 06 Abril de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO - 421 - PGT- REGIN- MONDAÍ
Extrato de Contrato nº 421/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão Tributária 
– Mondaí
CONTRATANTE: Município de Mondaí
CNPJ: 83.028.415/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 74/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA.
VALOR: 6 parcelas mensais de R$ 1.320,00 ( Hum mil trezentos e 
vinte reais ) 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 02 julho de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 419  - PGC -PINHALZINHO
Extrato de Contrato nº 419/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão de Câma-
ra de Vereadores – Pinhalzinho 

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Pinhalzinho
CNPJ: 01.752.406/0001-93 
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 005/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Verea-
dores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo e 
portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
VALOR: R$.3.135,00 ( Três mil cento e trinta e cinco reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 14 de agosto de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 420  - PGC -PALMITOS
Extrato de Contrato nº 420/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão de Câma-
ra de Vereadores – Palmitos 

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Palmitos
CNPJ: 04.834.120/0001-45 
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 009/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Verea-
dores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo e 
portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
VALOR: R$.3.135,00 ( Três mil cento e trinta e cinco reais) 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 20 de julho de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 422  - PGC -MONDAÍ
Extrato de Contrato nº 422/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão de Câma-
ra de Vereadores – Mondaí 

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Mondaí
CNPJ: 83.028.415/0001-09 
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 001/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Verea-
dores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo e 
portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
VALOR: R$.2.280,00( Dois mil duzentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 01 de julho de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não

 Período: Junho de 2015 até: Junho de 2015 Indicador de Superávit: Todos

Pág 1 / 8

IPM - Informática Ltda Identificador: WPM151101-022-LTRYUD-175770704 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:11

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

1Ativo 100000000000000  659.868,28 259.167,92 (244.815,20) 674.221,00
Ativo circulante 110000000000000  549.371,35 259.167,92 (244.815,20) 563.724,07

Caixa e equivalentes de caixa 111000000000000  169.720,17 259.167,92 (190.802,12) 238.085,97
Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional 111100000000000  169.720,17 259.167,92 (190.802,12) 238.085,97

Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional - consolidação 111110000000000  169.720,17 259.167,92 (190.802,12) 238.085,97
Bancos conta movimento - demais contas 111111900000000 F 169.720,17 259.167,92 (190.802,12) 238.085,97

BANCO DO BRASIL MOVIMENTO 111111900010000  169.720,17 259.167,92 (190.802,12) 238.085,97
B. Brasil Sa  Movimento 18.520-5 111111900010100 F 15.728,10 114,01 (10,96) 15.831,15
B. Brasil- Ctp01 Ctr1 - 20.412-9 111111900010200 F 19.589,84 154,00 0,00 19.743,84
B. Brasil - Cps Maq. - 20.414-5 111111900010300 F 1.869,57 13,56 0,00 1.883,13
B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 111111900010400 F 58.917,75 195.606,67 (141.547,73) 112.976,69
B.Brasil - Ctp3 Proama - 21.525-2 111111900010500 F 10.882,99 78,90 0,00 10.961,89
B. Brasil - PROLICITA 22436-7 111111900010600 F 23.060,83 48.588,54 (38.729,24) 32.920,13
B. Brasil - PROLICITA TELEFONIA 22864-8 111111900010800 F 39.671,09 14.612,24 (10.514,19) 43.769,14

Créditos a curto prazo 112000000000000  309.826,85 0,00 (47.731,00) 262.095,85
Créditos de transferências a receber 112300000000000  309.826,85 0,00 (47.731,00) 262.095,85

Créditos de transferências a receber - consolidação 112310000000000  309.826,85 0,00 (47.731,00) 262.095,85
Créditos de consórcios públicos decorrentes de contrato de 

rateio 112310200000000 P 309.826,85 0,00 (47.731,00) 262.095,85
PROGRAMA 01 CTR1 ADM 112310200010000 P 12.446,35 0,00 0,00 12.446,35

CALMON 112310200011053 P 3.440,00 0,00 0,00 3.440,00
MATOS COSTA 112310200011162 P 2.895,24 0,00 0,00 2.895,24
TIMBO GRANDE 112310200011272 P 6.111,11 0,00 0,00 6.111,11

PROGRAMA 04 PROLICITA 112310200040000 P 297.380,50 0,00 (47.731,00) 249.649,50
ABDON BATISTA 112310200041001 P 11.287,50 0,00 (1.612,50) 9.675,00
ARROIO TRINTA 112310200041021 P 10.320,00 0,00 (2.580,00) 7.740,00
BRUNOPOLIS 112310200041049 P 7.740,00 0,00 (1.290,00) 6.450,00
CAÇADOR 112310200041051 P 30.852,50 0,00 (4.407,50) 26.445,00
CALMON 112310200041053 P 17.700,00 0,00 0,00 17.700,00
CURITIBANOS 112310200041080 P 26.660,00 0,00 (6.665,00) 19.995,00
FRAIBURGO 112310200041093 P 21.822,50 0,00 (3.117,50) 18.705,00
FREI ROGERIO 112310200041094 P 9.030,00 0,00 (1.290,00) 7.740,00
IBIAM 112310200041108 P 9.030,00 0,00 (1.290,00) 7.740,00
IOMERÊ 112310200041117 P 9.030,00 0,00 (1.290,00) 7.740,00
IRANI 112310200041123 P 11.287,50 0,00 (1.612,50) 9.675,00
LEBON REGIS 112310200041148 P 12.792,50 0,00 (1.827,50) 10.965,00
MACIEIRA 112310200041154 P 10.320,00 0,00 (1.290,00) 9.030,00
MATOS COSTA 112310200041162 P 9.030,00 0,00 (1.290,00) 7.740,00
MONTE CARLO 112310200041167 P 11.287,50 0,00 (1.612,50) 9.675,00
PINHEIRO PRETO 112310200041198 P 0,00 0,00 0,00 0,00
RIO DAS ANTAS 112310200041215 P 11.287,50 0,00 (1.612,50) 9.675,00
SALTO VELOSO 112310200041228 P 11.287,50 0,00 0,00 11.287,50
TANGARÁ 112310200041267 P 19.350,00 0,00 (9.675,00) 9.675,00
TIMBÓ GRANDE 112310200041272 P 20.928,00 0,00 (1.506,00) 19.422,00
VIDEIRA 112310200041289 P 26.337,50 0,00 (3.762,50) 22.575,00

Demais créditos e valores a curto prazo 113000000000000  69.824,33 0,00 (6.282,08) 63.542,25
Adiantamentos concedidos a pessoal e a terceiros 113100000000000  3.400,00 0,00 (1.800,00) 1.600,00

Adiantamentos concedidos a pessoal e a terceiros - 
consolidação 113110000000000  3.400,00 0,00 (1.800,00) 1.600,00

Adiantamentos diversos concedidos 113119900000000 P 3.400,00 0,00 (1.800,00) 1.600,00
Outros créditos a receber e valores a curto prazo 113800000000000  66.424,33 0,00 (4.482,08) 61.942,25

Outros créditos a receber e valores a curto prazo - consolidação 113810000000000  66.424,33 0,00 (4.482,08) 61.942,25
Créditos a receber de entidades estaduais, distritais e 

municipais 113812900000000 P 66.424,33 0,00 (4.482,08) 61.942,25
MIP FIXO 113812900010000 P 4.997,62 0,00 0,00 4.997,62

MATOS COSTA 113812900010100 P 3.247,62 0,00 0,00 3.247,62
TIMBÓ GRANDE 113812900010200 P 1.750,00 0,00 0,00 1.750,00

MIP VARIAVEL 113812900020000 P 61.426,71 0,00 (4.482,08) 56.944,63
MATOS COSTA 113812900020300 P 15.499,22 0,00 0,00 15.499,22
TIMBÓ GRANDE 113812900020400 P 41.445,41 0,00 0,00 41.445,41
TANGARÁ 113812900020600 P 4.482,08 0,00 (4.482,08) 0,00

Ativo não circulante 120000000000000  110.496,93 0,00 0,00 110.496,93
Imobilizado 123000000000000  110.496,93 0,00 0,00 110.496,93

Bens móveis 123100000000000  110.496,93 0,00 0,00 110.496,93
Bens móveis - consolidação 123110000000000  110.496,93 0,00 0,00 110.496,93

Máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas 123110100000000  23.787,49 0,00 0,00 23.787,49
Máquinas e equipamentos energéticos 123110107000000 P 439,49 0,00 0,00 439,49
Máquinas, equipamentos e utensílios agropecuários 123110119000000 P 15.070,00 0,00 0,00 15.070,00
Outras máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas 123110199000000 P 8.278,00 0,00 0,00 8.278,00

Bens de informática 123110200000000  16.032,50 0,00 0,00 16.032,50
Equipamentos de processamento de dados 123110201000000 P 16.032,50 0,00 0,00 16.032,50

Móveis e utensílios 123110300000000  18.123,98 0,00 0,00 18.123,98
Aparelhos e utensílios domésticos 123110301000000 P 95,00 0,00 0,00 95,00
Mobiliário em geral 123110303000000 P 18.028,98 0,00 0,00 18.028,98

Materiais culturais, educacionais e de comunicação 123110400000000  5.893,00 0,00 0,00 5.893,00
Equipamentos para áudio, vídeo e foto 123110405000000 P 5.893,00 0,00 0,00 5.893,00

Veículos 123110500000000  45.800,00 0,00 0,00 45.800,00
Veículos de tração mecânica 123110503000000 P 45.800,00 0,00 0,00 45.800,00

Demais bens móveis 123119900000000  859,96 0,00 0,00 859,96
Outros bens móveis 123119999000000 P 859,96 0,00 0,00 859,96
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IPM - Informática Ltda Identificador: WPM151101-022-LTRYUD-175770704 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:11

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

2Passivo e patrimônio liquido 200000000000000  (464.300,16) 200.502,57 (179.126,32) (442.923,91)
Passivo circulante 210000000000000  (172.523,99) 200.502,57 (179.126,32) (151.147,74)

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 
curto prazo 211000000000000  (6.072,62) 29.830,51 (30.885,24) (7.127,35)

Pessoal a pagar 211100000000000  0,00 23.757,89 (23.757,89) 0,00
Pessoal a pagar - consolidação 211110000000000  0,00 23.757,89 (23.757,89) 0,00

Pessoal a pagar do exercício 211110100000000  0,00 23.757,89 (23.757,89) 0,00
Salários, remunerações e benefícios do exercício 211110101000000 M 0,00 23.757,89 (23.757,89) 0,00

Salários, remunerações e benefícios do exercício (F) 211110101020000 F 0,00 23.757,89 (23.757,89) 0,00
Férias 211110103000000 M 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias (F) 211110103020000 F 0,00 0,00 0,00 0,00
Encargos sociais a pagar 211400000000000  (6.072,62) 6.072,62 (7.127,35) (7.127,35)

Encargos sociais a pagar - consolidação 211410000000000  (1.619,36) 1.619,36 (1.900,62) (1.900,62)
FGTS 211410500000000 M (1.619,36) 1.619,36 (1.900,62) (1.900,62)

FGTS (F) 211410500020000 F (1.619,36) 1.619,36 (1.900,62) (1.900,62)
FGTS do Exercício (F) 211410500020100 F (1.619,36) 1.619,36 (1.900,62) (1.900,62)

Encargos sociais a pagar - inter OFSS - união 211430000000000  (4.453,26) 4.453,26 (5.226,73) (5.226,73)
INSS a pagar 211430100000000  (4.453,26) 4.453,26 (5.226,73) (5.226,73)

INSS - contribuição sobre salários e remunerações 211430101000000 M (4.453,26) 4.453,26 (5.226,73) (5.226,73)
INSS - contribuições sobre salários e remunerações (F) 211430101020000 F (4.453,26) 4.453,26 (5.226,73) (5.226,73)

INSS - contribuições sobre salários e remunerações - do 
exercício 211430101020100 F (4.453,26) 4.453,26 (5.226,73) (5.226,73)

FGTS 211430500000000 M 0,00 0,00 0,00 0,00
FGTS (F) 211430500020000 F 0,00 0,00 0,00 0,00

FGTS - do exercício 211430500020100 F 0,00 0,00 0,00 0,00
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 213000000000000  (159.428,35) 161.371,72 (138.529,67) (136.586,30)

Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo 213100000000000  (159.428,35) 161.371,72 (138.529,67) (136.586,30)
Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo - 

consolidação 213110000000000  (159.428,35) 161.371,72 (138.529,67) (136.586,30)
Fornecedores nacionais 213110100000000  (159.428,35) 161.371,72 (138.529,67) (136.586,30)

Fornecedores não financiados a pagar 213110101000000 M (159.428,35) 161.371,72 (138.529,67) (136.586,30)
Fornecedores não financiados a pagar (F) 213110101020000 F (159.428,35) 161.371,72 (138.529,67) (136.586,30)

Fornecedores não financiados a pagar - do exercício 213110101020100 F (102.483,72) 161.371,72 (138.529,67) (79.641,67)
Fornecedores não financiados a pagar - de exercícios anteriores 213110101020200 F (56.944,63) 0,00 0,00 (56.944,63)

Obrigações fiscais a curto prazo 214000000000000  0,00 10,96 (10,96) 0,00
Obrigações fiscais a curto prazo com a união 214100000000000  0,00 10,96 (10,96) 0,00

Obrigações fiscais a curto prazo com a união - inter OFSS - união 214130000000000  0,00 10,96 (10,96) 0,00
PIS/PASEP a recolher 214131100000000 M 0,00 10,96 (10,96) 0,00

PIS/PASEP a recolher (F) 214131100020000 F 0,00 10,96 (10,96) 0,00
Demais obrigações a curto prazo 218000000000000  (7.023,02) 9.289,38 (9.700,45) (7.434,09)

Valores restituíveis 218800000000000  (7.023,02) 8.730,39 (9.141,46) (7.434,09)
Valores restituíveis - consolidação 218810000000000  (7.023,02) 8.730,39 (9.141,46) (7.434,09)

Consignações 218810100000000  (7.023,02) 8.730,39 (9.141,46) (7.434,09)
INSS 218810102000000 F (5.381,04) 5.381,04 (5.777,13) (5.777,13)

INSS sobre Folha de Pagamento 218810102010000 F (1.612,85) 1.612,85 (2.054,11) (2.054,11)
INSS Conduvale 218810102020000 F (3.768,19) 3.768,19 (3.723,02) (3.723,02)

Imposto sobre a renda retido na fonte - irrf 218810104000000 F 0,00 1.682,23 (1.746,85) (64,62)
IRRF SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 218810104010000  0,00 1.674,29 (1.738,91) (64,62)
IRRF SERVIÇOS DE TERCEIROS 218810104020000  0,00 7,94 (7,94) 0,00

IRRF SERV TERCEIROS IPM INFORMÁTICA LTDA 218810104020100  0,00 7,94 (7,94) 0,00
IRRF SERV TERCEIROS NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLOGICAS LTDA 218810104020200 F 0,00 0,00 0,00 0,00
ISS 218810108000000 F (1.641,98) 1.641,98 (1.592,34) (1.592,34)

ISS a Recolher Iomere 218810108010000 F (18,11) 18,11 (40,08) (40,08)
ISS a Recolher Rio das Antas 218810108020000 F (59,94) 59,94 (92,26) (92,26)
ISS a Recolher Lebon Regis 218810108030000 F (223,32) 223,32 (239,29) (239,29)
ISS a Recolher Fraiburgo 218810108040000 F (275,18) 275,18 (289,33) (289,33)
ISS a Recolher Arroio Trinta 218810108050000 F 0,00 0,00 (73,80) (73,80)
ISS a Recolher Videira 218810108060000 F (287,56) 287,56 (336,47) (336,47)
ISS a Recolher Cacador 218810108070000 F (399,28) 399,28 (315,33) (315,33)
ISS a Recolher Salto Veloso 218810108080000 F (101,25) 101,25 (18,69) (18,69)
ISS a Recolher Matos Costa 218810108090000 F (19,84) 19,84 (18,00) (18,00)
ISS a Recolher Ibiam 218810108110000 F 0,00 0,00 (18,17) (18,17)
ISS a Recolher Pinheiro Preto 218810108130000 F (15,49) 15,49 (13,46) (13,46)
ISS a Recolher Tangara 218810108140000 F (64,46) 64,46 (46,77) (46,77)
ISS a Recolher Timbo Grande 218810108150000 F (42,76) 42,76 (37,30) (37,30)
ISS A Recolher Brunopolis 218810108170000 F (134,79) 134,79 (53,39) (53,39)

Retenções - entidades representativas de classes 218810113000000 F 0,00 0,00 0,00 0,00
Retenções Sindicato dos Trab no serv Publico Municipal de 

Fraiburgo e Região 218810113010001 F 0,00 0,00 0,00 0,00
Retenção relativa a vale transporte 218810116000000 F 0,00 25,14 (25,14) 0,00

Outras obrigações a curto prazo 218900000000000  0,00 558,99 (558,99) 0,00
Outras obrigações a curto prazo - consolidação 218910000000000  0,00 558,99 (558,99) 0,00

Suprimentos de fundos a pagar 218910300000000 F 0,00 558,99 (558,99) 0,00
Patrimônio liquido 230000000000000  (291.776,17) 0,00 0,00 (291.776,17)

Resultados acumulados 237000000000000  (291.776,17) 0,00 0,00 (291.776,17)
Superávits ou déficits acumulados 237100000000000  (291.776,17) 0,00 0,00 (291.776,17)

Superávits ou déficits acumulados - consolidação 237110000000000  (291.776,17) 0,00 0,00 (291.776,17)
Superávits ou déficits de exercícios anteriores 237110200000000 P (291.776,17) 0,00 0,00 (291.776,17)
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IPM - Informática Ltda Identificador: WPM151101-022-LTRYUD-175770704 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:11

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

3Variação patrimonial diminutiva 300000000000000  725.591,52 170.666,88 0,00 896.258,40
Pessoal e encargos 310000000000000  134.704,83 30.885,24 0,00 165.590,07

Remuneração a pessoal 311000000000000  114.229,52 26.931,54 0,00 141.161,06
Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RPPS 311100000000000  75.124,71 13.179,03 0,00 88.303,74

Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RPPS - 
consolidação 311110000000000  75.124,71 13.179,03 0,00 88.303,74

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil - RPPS 311110100000000  75.124,71 13.179,03 0,00 88.303,74
Vencimentos e salários 311110101000000  62.811,72 13.179,03 0,00 75.990,75
Férias - abono constitucional 311110124000000  2.947,89 0,00 0,00 2.947,89
Férias - pagamento antecipado 311110135000000  9.365,10 0,00 0,00 9.365,10

Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RGPS 311200000000000  39.104,81 13.752,51 0,00 52.857,32
Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RGPS - 

consolidação 311210000000000  39.104,81 13.752,51 0,00 52.857,32
Contratação por tempo determinado 311210400000000  39.104,81 13.752,51 0,00 52.857,32

Ferias vencidas/proporcionais cont.temporário 311210412000000  1.361,85 0,00 0,00 1.361,85
13º salário contrato temporário 311210413000000  851,15 0,00 0,00 851,15
Ferias - abono constitucional 311210414000000  453,95 766,83 0,00 1.220,78
Ferias - pagamento antecipado 311210415000000  37,19 2.300,49 0,00 2.337,68
Obrigações patronais 311210425000000  10.191,35 3.173,65 0,00 13.365,00
INSS patronal 311210426000000  0,00 0,00 0,00 0,00
FGTS 311210427000000  0,00 0,00 0,00 0,00
Outras contratações por tempo determinado 311210499000000  26.209,32 7.511,54 0,00 33.720,86

Encargos patronais 312000000000000  20.475,31 3.953,70 0,00 24.429,01
Encargos patronais - RGPS 312200000000000  20.475,31 3.953,70 0,00 24.429,01

Encargos patronais - RGPS - consolidação 312210000000000  20.475,31 3.953,70 0,00 24.429,01
Contribuições previdenciárias - INSS 312210100000000  15.015,24 2.899,38 0,00 17.914,62
Outros encargos patronais - RGPS 312219900000000  5.460,07 1.054,32 0,00 6.514,39

Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 330000000000000  590.842,64 139.770,68 0,00 730.613,32
Uso de material de consumo 331000000000000  224.706,87 55.649,21 0,00 280.356,08

Consumo de material 331100000000000  224.706,87 55.649,21 0,00 280.356,08
Consumo de material - consolidação 331110000000000  224.706,87 55.649,21 0,00 280.356,08

Combustíveis e lubrificantes automotivos 331110100000000  4.696,82 385,81 0,00 5.082,63
Material de expediente 331111600000000  97,32 1.341,00 0,00 1.438,32
Material de processamento de dados 331111700000000  865,00 0,00 0,00 865,00
Material elétrico e eletrônico 331112600000000  216.687,60 53.605,55 0,00 270.293,15
Material para manutenção de veículos 331113900000000  1.238,07 0,00 0,00 1.238,07
Outros materiais de consumo 331119900000000  1.122,06 316,85 0,00 1.438,91

Serviços 332000000000000  366.135,77 84.121,47 0,00 450.257,24
Serviços terceiros - PF 332200000000000  6.020,00 1.300,00 0,00 7.320,00

Serviços terceiros - PF - consolidação 332210000000000  6.020,00 1.300,00 0,00 7.320,00
Locações 332212100000000  6.020,00 1.300,00 0,00 7.320,00

Locação de imóveis 332212101000000  6.020,00 1.300,00 0,00 7.320,00
Serviços terceiros - PJ 332300000000000  360.115,77 82.821,47 0,00 442.937,24

Serviços terceiros - PJ - consolidação 332310000000000  360.115,77 82.821,47 0,00 442.937,24
Comunicação 332310400000000  4.163,14 539,25 0,00 4.702,39
Manutenção e conservação 332310600000000  0,89 0,00 0,00 0,89
Serviços de apoio 332310700000000  32.028,17 6.245,23 0,00 38.273,40
Serviços de água e esgoto, energia elétrica, gás e outros. 332310800000000  764,35 175,63 0,00 939,98
Locações 332311000000000  25.796,90 5.856,25 0,00 31.653,15
Serviços relacionados a tecnologia da informação 332311100000000  815,00 163,00 0,00 978,00
Serviços de transporte 332311200000000  335,12 99,06 0,00 434,18
Assinaturas de periódicos e anuidades 332311400000000  7.990,00 0,00 0,00 7.990,00
Seguros em geral 332312900000000  2.112,56 0,00 0,00 2.112,56
Serviços bancários 332313200000000  1.020,55 359,35 0,00 1.379,90
Serviços técnicos profissionais 332315100000000  1.152,87 0,00 0,00 1.152,87
Passagens e despesas com locomoção 332315600000000  115,11 0,00 0,00 115,11
Outros serviços terceiros - PJ 332319900000000  283.821,11 69.383,70 0,00 353.204,81

Tributárias 370000000000000  44,05 10,96 0,00 55,01
Contribuições 372000000000000  44,05 10,96 0,00 55,01

Contribuições sociais 372100000000000  44,05 10,96 0,00 55,01
Contribuições sociais - consolidação 372110000000000  44,05 10,96 0,00 55,01

PIS/PASEP 372110200000000  44,05 10,96 0,00 55,01
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Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

4Variação patrimonial aumentativa 400000000000000  (921.159,64) 0,00 (206.395,85) (1.127.555,49)
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 410000000000000  (74,00) 0,00 0,00 (74,00)

Taxas 412000000000000  (74,00) 0,00 0,00 (74,00)
Taxas pela prestação de serviços 412200000000000  (74,00) 0,00 0,00 (74,00)

Taxas pela prestação de serviços - consolidação 412210000000000  (74,00) 0,00 0,00 (74,00)
Variações patrimoniais aumentativas financeiras 440000000000000  (4.382,44) 0,00 (1.911,00) (6.293,44)

Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 445000000000000  (4.382,44) 0,00 (1.911,00) (6.293,44)
Remuneração de depósitos bancários 445100000000000  (4.382,44) 0,00 (1.911,00) (6.293,44)

Remuneração de depósitos bancários - consolidação 445110000000000  (4.382,44) 0,00 (1.911,00) (6.293,44)
Transferências e delegações recebidas 450000000000000  (916.703,20) 0,00 (204.484,85) (1.121.188,05)

Transferências de consórcios públicos 455000000000000  (460.100,00) 0,00 0,00 (460.100,00)
Transferências de consórcios públicos - consolidação 455010000000000  (460.100,00) 0,00 0,00 (460.100,00)

Execução orçamentária delegada 457000000000000  (456.603,20) 0,00 (204.484,85) (661.088,05)
Execução orçamentária delegada de consórcios 457200000000000  (456.603,20) 0,00 (204.484,85) (661.088,05)

Execução orçamentária delegada de consórcios - consolidação 457210000000000  (456.603,20) 0,00 (204.484,85) (661.088,05)
Execução Orçamentaria delegada ao Consorcio - Telefonia móvel 457210000020000  (13.900,00) 0,00 (14.299,00) (28.199,00)

Material de consumo 457210300000000  (191.182,27) 0,00 (91.602,63) (282.784,90)
Material de consumo mip 457210300010000  (191.182,27) 0,00 (91.602,63) (282.784,90)

Outros serviços de terceiro pessoa jurídica 457210500000000  (251.520,93) 0,00 (98.583,22) (350.104,15)
Outros serviços de terceiro pessoa jurídica (mip) 457210500010000  (216.620,93) 0,00 (98.583,22) (315.204,15)
Outros serviços de terceiro pessoa jurídica (telefonia móvel) 457210500020000  (34.900,00) 0,00 0,00 (34.900,00)
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Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

5Controles da aprovação do planejamento e orçamento 500000000000000  4.118.858,42 20.000,00 0,00 4.138.858,42
Orçamento aprovado 520000000000000  4.118.858,42 20.000,00 0,00 4.138.858,42

Previsão da receita 521000000000000  1.980.000,00 0,00 0,00 1.980.000,00
Previsão inicial da receita 521100000000000  1.980.000,00 0,00 0,00 1.980.000,00

Previsão inicial da receita bruta 521110000000000 O 1.980.000,00 0,00 0,00 1.980.000,00
Fixação da despesa 522000000000000  2.138.858,42 20.000,00 0,00 2.158.858,42

Dotação orçamentária 522100000000000  2.138.858,42 20.000,00 0,00 2.158.858,42
Dotação inicial 522110000000000  1.980.000,00 0,00 0,00 1.980.000,00

Crédito inicial 522110100000000 O 1.980.000,00 0,00 0,00 1.980.000,00
Dotação adicional por tipo de crédito 522120000000000  158.858,42 20.000,00 0,00 178.858,42

Crédito adicional - suplementar 522120100000000 O 158.858,42 20.000,00 0,00 178.858,42
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Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

6Controles da execução do planejamento e orçamento 600000000000000  (4.118.858,42) 631.838,08 (651.838,08) (4.138.858,42)
Execução do orçamento 620000000000000  (4.118.858,42) 631.838,08 (651.838,08) (4.138.858,42)

Execução da receita 621000000000000  (1.980.000,00) 258.608,93 (258.608,93) (1.980.000,00)
Receita a realizar 621100000000000 O (1.338.841,89) 258.608,93 0,00 (1.080.232,96)
Receita realizada 621200000000000 O (641.158,11) 0,00 (258.608,93) (899.767,04)

Execução da despesa 622000000000000  (2.138.858,42) 373.229,15 (393.229,15) (2.158.858,42)
Disponibilidades de crédito 622100000000000  (2.138.858,42) 373.229,15 (393.229,15) (2.158.858,42)

Crédito disponível 622110000000000 O (448.202,67) 10.913,12 (20.558,99) (457.848,54)
Crédito utilizado 622130000000000  (1.690.655,75) 362.316,03 (372.670,16) (1.701.009,88)

Crédito empenhado a liquidar 622130100000000 O (959.550,23) 169.984,86 (11.472,11) (801.037,48)
Crédito empenhado liquidado a pagar 622130300000000 O (108.556,34) 191.772,18 (169.984,86) (86.769,02)
Crédito empenhado liquidado pago 622130400000000 O (622.549,18) 558,99 (191.213,19) (813.203,38)
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IPM - Informática Ltda Identificador: WPM151101-022-LTRYUD-175770704 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:11

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

7Controles devedores 700000000000000  785.246,33 258.608,93 0,00 1.043.855,26
Administração financeira 720000000000000  785.246,33 258.608,93 0,00 1.043.855,26

Disponibilidades por destinação 721000000000000  785.246,33 258.608,93 0,00 1.043.855,26
Controle da disponibilidade de recursos 721100000000000 O 785.246,33 258.608,93 0,00 1.043.855,26
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Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

8Controles credores 800000000000000  (785.246,33) 381.959,54 (640.568,47) (1.043.855,26)
Execução da administração financeira 820000000000000  (785.246,33) 381.959,54 (640.568,47) (1.043.855,26)

Execução das disponibilidades por destinação 821000000000000  (785.246,33) 381.959,54 (640.568,47) (1.043.855,26)
Execução da disponibilidade de recursos 821100000000000  (785.246,33) 381.959,54 (640.568,47) (1.043.855,26)

Disponibilidade por destinação de recursos 821110000000000  962.354,05 10.913,12 (259.167,92) 714.099,25
Disponibilidade por destinação de recursos - disponível 821110100000000 O 962.354,05 10.913,12 (259.167,92) 714.099,25

Disponibilidade por destinação de recursos comprometida por 
empenho 821120000000000 O (959.550,23) 169.984,86 (11.472,11) (801.037,48)

Disponibilidade por destinação de recursos comprometida por 
liquidação e entradas compensatórias 821130000000000  (172.523,99) 200.502,57 (179.126,32) (151.147,74)

Comprometida por liquidação 821130100000000 O (165.500,97) 191.772,18 (169.984,86) (143.713,65)
Comprometida por consignações/retenções 821130200000000 O (7.023,02) 8.730,39 (9.141,46) (7.434,09)

Disponibilidade por destinação de recursos utilizada 821140000000000 O (615.526,16) 558,99 (190.802,12) (805.769,29)

Ativo 674.221,00 Passivo 442.923,91
VPD 896.258,40 VPA 1.127.555,49
Contr. da Exec. do Plan. e 
Orçamento

4.138.858,42 Contr. da Aprov. do Plan. e 
Orçamento

4.138.858,42

Controle Credores 1.043.855,26 Controle Devedores 1.043.855,26
Total 6.753.193,08 Total 6.753.193,08

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Contador
CRC/SC 029.696/O-0
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Maio à Junho (b) %(b/a) Até Junho (c) %(c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 1.980.000,00 1.980.000,00 480.743,42 24,28 899.767,04 45,44 1.080.232,96
   RECEITAS CORRENTES 1.922.000,00 1.922.000,00 477.641,42 24,85 892.068,54 46,41 1.029.931,46
     RECEITA TRIBUTÁRIA 500,00 500,00 0,00 0,00 74,00 14,80 426,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 500,00 500,00 0,00 0,00 74,00 14,80 426,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 10.400,00 10.400,00 3.007,29 28,92 6.293,44 60,51 4.106,56
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 10.400,00 10.400,00 3.007,29 28,92 6.293,44 60,51 4.106,56
       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 45.100,00 45.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.100,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.864.000,00 1.864.000,00 474.634,13 25,46 885.701,10 47,52 978.298,90
       Transferências Intergovernamentais 1.864.000,00 1.864.000,00 474.634,13 25,46 885.701,10 47,52 978.298,90
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
       Multas e Juros de Mora 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 58.000,00 58.000,00 3.102,00 5,35 7.698,50 13,27 50.301,50
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
       Alienação de Bens Móveis 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 56.000,00 56.000,00 3.102,00 5,54 7.698,50 13,75 48.301,50
       Transferências Intergovernamentais 56.000,00 56.000,00 3.102,00 5,54 7.698,50 13,75 48.301,50
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.980.000,00 1.980.000,00 480.743,42 24,28 899.767,04 45,44 1.080.232,96
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.980.000,00 1.980.000,00 480.743,42 24,28 899.767,04 45,44 1.080.232,96
DÉFICIT (VI) - - - - 205,36 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 1.980.000,00 1.980.000,00 480.743,42 24,28 899.972,40 - -
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 128.858,42 0,00 0,00 69.878,86 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 128.858,42 0,00 0,00 69.878,86 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = 
(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS Saldo (i) = 
(e-h)

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j)Maio à Junho Até Junho (f) Maio à Junho Até Junho (h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 1.980.000,00 2.158.858,42 40.187,50 1.701.009,88 457.848,54 348.444,90 899.972,40 1.258.886,02 813.203,38

   DESPESAS CORRENTES 1.905.500,00 2.056.630,20 40.187,50 1.698.895,88 357.734,32 348.444,90 897.858,40 1.158.771,80 811.089,38

     Pessoal e Encargos Sociais 465.500,00 467.633,90 5.734,27 366.837,06 100.796,84 59.015,78 165.590,07 302.043,83 158.462,72

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 1.440.000,00 1.588.996,30 34.453,23 1.332.058,82 256.937,48 289.429,12 732.268,33 856.727,97 652.626,66

   DESPESAS DE CAPITAL 70.500,00 98.228,22 0,00 2.114,00 96.114,22 0,00 2.114,00 96.114,22 2.114,00

     Investimentos 70.500,00 98.228,22 0,00 2.114,00 96.114,22 0,00 2.114,00 96.114,22 2.114,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.980.000,00 2.158.858,42 40.187,50 1.701.009,88 457.848,54 348.444,90 899.972,40 1.258.886,02 813.203,38

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 1.980.000,00 2.158.858,42 40.187,50 1.701.009,88 457.848,54 348.444,90 899.972,40 1.258.886,02 813.203,38

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.980.000,00 2.158.858,42 40.187,50 1.701.009,88 457.848,54 348.444,90 899.972,40 1.258.886,02 813.203,38

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Maio à Junho (b) %(b/a) Até Junho (c) %(c/a)
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = 
(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS Saldo (i) = 
(e-h)

Despesas 
Pagas Até 
Junho (j)Maio à Junho Até Junho (f) Maio à Junho Até Junho (h)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Data Emissão: 28/jul/2015 Hora de emissão: 10h e 36m

Notas: 

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Contador
CRC/SC 029.696/O-0

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Período: Janeiro até Junho de 2015

Pág 1 / 1

IPM - Informática Ltda

Lei 4320/64 Artigo 101

Títulos Conta
Receita Diferença

Orçada Realizada Para Mais(+) Para Menos(-)
Receitas correntes 10000000000000 1.922.000,00 892.068,54 1.029.931,46
Receita tributária 11000000000000 500,00 74,00 426,00
Taxas 11200000000000 500,00 74,00 426,00
Taxas pela prestação de serviços 11220000000000 500,00 74,00 426,00

Receita patrimonial 13000000000000 10.400,00 6.293,44 4.106,56
Receitas de valores mobiliários 13200000000000 10.400,00 6.293,44 4.106,56
Remuneração de depósitos bancários 13250000000000 10.400,00 6.293,44 4.106,56

Receita de serviços 16000000000000 45.100,00 0,00 45.100,00
Serviços administrativos 16001300000000 38.100,00 0,00 38.100,00
Serviços de consultoria, assistência técnica e análise de 

projetos
16002000000000 5.000,00 0,00 5.000,00

Outras receitas de serviços 16009900000000 2.000,00 0,00 2.000,00
Transferências correntes 17000000000000 1.864.000,00 885.701,10 978.298,90
Transferências intergovernamentais 17200000000000 1.864.000,00 885.701,10 978.298,90
Transferências dos municípios 17230000000000 1.864.000,00 885.701,10 978.298,90

Outras receitas correntes 19000000000000 2.000,00 0,00 2.000,00
Multas e juros de mora 19100000000000 2.000,00 0,00 2.000,00
Multas de outras origens 19190000000000 2.000,00 0,00 2.000,00

Receitas de capital 20000000000000 58.000,00 7.698,50 50.301,50
Alienação de bens 22000000000000 2.000,00 0,00 2.000,00
Alienação de bens móveis 22100000000000 2.000,00 0,00 2.000,00
Alienação de outros bens móveis 22190000000000 2.000,00 0,00 2.000,00

Transferências de capital 24000000000000 56.000,00 7.698,50 48.301,50
Transferências intergovernamentais 24200000000000 56.000,00 7.698,50 48.301,50
Transferências dos municípios 24230000000000 56.000,00 7.698,50 48.301,50

Total Geral 1.980.000,00 899.767,04 1.080.232,96

Data de Emissão: 28/07/2015

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Contador
CRC/SC 029.696/O-0

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO_ SUBFUNÇÃO 3 BIMESTRE

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2015 / Bimestre Março-Abril

Pág 1 / 1

RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

Função/Subfunção Dotação 
Inicial

Dotação 
Atualizada (a)

Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-

b)
Despesas Liquidadas

Saldo (e) = (a-
d)Março à Abril Até Abril (b) %(b) / 

tot.(b) Março à Abril Até Abril (d) %(d) /
tot.(d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 1.980.000,00 2.138.858,42 4.016,38 1.660.822,38 100,00 478.036,04 269.762,74 551.527,50 100,00 1.587.330,92
   Administração 606.000,00 699.955,24 3.990,85 512.439,07 30,85 187.516,17 69.829,87 176.847,10 32,06 523.108,14
     Administracao Geral 606.000,00 699.955,24 3.990,85 512.439,07 30,85 187.516,17 69.829,87 176.847,10 32,06 523.108,14
   Urbanismo 1.205.000,00 1.241.888,68 0,00 1.132.332,36 68,18 109.556,32 199.917,78 358.771,08 65,05 883.117,60
     Servicos Urbanos 1.205.000,00 1.241.888,68 0,00 1.132.332,36 68,18 109.556,32 199.917,78 358.771,08 65,05 883.117,60
   Saneamento 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
     Saneamento Básico Rural 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
   Gestão Ambiental 133.000,00 143.553,96 0,00 0,00 0,00 143.553,96 0,00 0,00 0,00 143.553,96
     Preservação e Conservação Ambiental 133.000,00 143.553,96 0,00 0,00 0,00 143.553,96 0,00 0,00 0,00 143.553,96
   Agricultura 18.000,00 35.460,54 0,00 15.875,42 0,96 19.585,12 0,00 15.875,42 2,88 19.585,12
     Extensão Rural 18.000,00 35.460,54 0,00 15.875,42 0,96 19.585,12 0,00 15.875,42 2,88 19.585,12
   Encargos Especiais 8.000,00 8.000,00 25,53 175,53 0,01 7.824,47 15,09 33,90 0,01 7.966,10
     Outros encargos Especiais 8.000,00 8.000,00 25,53 175,53 0,01 7.824,47 15,09 33,90 0,01 7.966,10
   Reserva de Contingência 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
     Reserva de contingência 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Despesa Intra-Orçamentária

Função/Subfunção Dotação 
Inicial

Dotação 
Atualizada (a)

Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-

b)
Despesas Liquidadas

Saldo (e) = (a-
d)Março à Abril Até Abril (b) %(b) / 

tot.(b) Março à Abril Até Abril (d) %(d) /
tot.(d)

DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 1.980.000,00 2.138.858,42 4.016,38 1.660.822,38 100,00 478.036,04 269.762,74 551.527,50 100,00 1.587.330,92

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Data Emissão: 28/jul/2015 Hora de emissão: 10h e 41m

Notas: 

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Contador
CRC/SC 029.696/O-0

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo
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DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS - TC 06

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
LOA: 2015 Período: Junho

Pág 1 / 2

IPM - Informática Ltda Identificador: WPR1071101-022-MJXPJ-175771173 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:19

Conta Recebido no período Recebido até o período
Receita Orçamentária
Receita orçamentária 258.608,93 899.767,04

Receitas correntes 257.031,93 892.068,54
Receita tributária 0,00 74,00

Taxas 0,00 74,00
Taxas pela prestação de serviços 0,00 74,00

Outras taxas de prestação de serviços 0,00 74,00
Receita patrimonial 1.911,00 6.293,44

Receitas de valores mobiliários 1.911,00 6.293,44
Remuneração de depósitos bancários 1.911,00 6.293,44

Remuneração depósitos de recursos vinculados 1.783,43 5.406,43
Receita rem. dep. banc. rec. vinc.-outros 1.783,43 5.406,43

Remuneracao Dep. Bancarios - Municipios Consorciad 1.783,43 5.406,43
Remuneração depósito de recursos não vinculados 127,57 887,01

Remuneração dep. recur. não vinculados-outros 127,57 887,01
Transferências correntes 255.120,93 885.701,10

Transferências intergovernamentais 255.120,93 885.701,10
Transferências dos municípios 255.120,93 885.701,10

Transferências a consórcios públicos 255.120,93 885.701,10
GRUPO DO PROGRAMA 01 ADM 0,00 3.040,00

CALMON 0,00 3.040,00
GRUPO DO PROGRAMA 02 MIP 194.667,93 606.432,10

ARROIO TRINTA MATERIAL MIP 0,00 10.408,78
BRUNOPOLIS MATERIAL MIP 0,00 10.500,00
CAÇADOR MATERIAL MIP 0,00 99.919,11
FRAIBURGO MATERIAL MIP 20.000,00 92.924,36
IBIAM MATERIAL MIP 750,00 3.207,25
IOMERÊ MATERIAL MIP 1.500,00 10.642,02
LEBON REGIS MATERIAL MIP 9.766,98 15.376,04
MACIEIRA MATERIAL MIP 1.311,07 1.311,07
MATOS COSTA MATERIAL MIP 2.000,00 8.280,39
PINHEIRO PRETO MATERIAL MIP 625,00 5.132,24
RIO DAS ANTAS MATERIAL MIP 2.070,00 11.891,45
SALTO VELOSO MATERIAL MIP 0,00 5.653,51
TANGARÁ MATERIAL MIP 3.357,62 3.357,62
TIMBÓ GRANDE MATERIAL MIP 0,00 8.325,81
VIDEIRA MATERIAL MIP 51.876,39 131.876,39
ARROIO TRINTA DELEGAÇÃO SERVIÇO MIP 0,00 1.000,00
BRUNOPOLIS DELEGAÇÃO SERVIÇO MIP 0,00 1.500,00
CAÇADOR DELEGAÇÃO SERVIÇO MIP 0,00 57.170,79
FRAIBURGO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 25.034,90 35.034,90
IBIAM DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 0,00 2.174,97
IOMERE DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 1.500,00 3.000,00
LEBON REGIS DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 9.967,16 9.967,16
MACIEIRA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 2.450,36 2.450,36
MATOS COSTA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 2.000,00 6.924,43
PINHEIRO PRETO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 1.250,00 2.500,00
RIO DAS ANTAS DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 2.070,00 4.140,00
SALTO VELOSO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 0,00 4.625,00
TANGARA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 5.262,06 5.262,06
VIDEIRA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 51.876,39 51.876,39

GRUPO DO PROGRAMA 04 PROLICITA 60.453,00 276.229,00
GRUPO DO PROGRAMA 04 PROLICITA 20.280,00 87.952,00
ABDON BATISTA 1.560,00 9.360,00
ARROIO TRINTA 2.496,00 7.488,00
BRUNOPOLIS 1.248,00 8.736,00
CAÇADOR 4.264,00 25.584,00
CALMON 0,00 4.752,00
CURITIBANOS 6.448,00 6.448,00
FRAIBURGO 3.016,00 18.096,00
FREI ROGERIO 1.248,00 7.488,00
IBIAM 1.248,00 7.488,00
IOMERÊ 1.248,00 7.488,00
IRANI 1.560,00 9.360,00
LEBON REGIS 1.768,00 10.608,00
MACIEIRA 1.248,00 7.488,00
MATOS COSTA 1.248,00 8.616,00
MONTE CARLO 1.560,00 9.360,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
LOA: 2015 Período: Junho

Pág 2 / 2

IPM - Informática Ltda Identificador: WPR1071101-022-MJXPJ-175771173 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:19

Conta Recebido no período Recebido até o período
Receita Orçamentária

PINHEIRO PRETO 0,00 14.976,00
RIO DAS ANTAS 1.560,00 9.360,00
SALTO VELOSO 0,00 7.800,00
TANGARÁ 9.360,00 9.360,00
TIMBO GRANDE 1.434,00 1.434,00
VIDEIRA 3.640,00 21.840,00
GRUPO DO PROGRAMA 04 PROLICITA TELEFONIA 7.800,00 31.800,00
FRAIBURGO 6.000,00 30.000,00
FREI ROGÉRIO 1.800,00 1.800,00
IOMERÊ 2.000,00 8.000,00
MACIEIRA 999,00 999,00
PINHEIRO PRETO 0,00 4.800,00
VIDEIRA 3.500,00 17.500,00

Receitas de capital 1.577,00 7.698,50
Transferências de capital 1.577,00 7.698,50

Transferências intergovernamentais 1.577,00 7.698,50
Transferências dos municípios 1.577,00 7.698,50

Transferências a consórcios públicos 1.577,00 7.698,50
GRUPO DO PROGRAMA 01 0,00 400,00

CALMON 0,00 400,00
GRUPO DO PROGRAMA 04 PROLICITA 1.577,00 7.298,50

ABDON BATISTA 52,50 315,00
ARROIO TRINTA 84,00 252,00
BRUNOPOLIS 42,00 294,00
CAÇADOR 143,50 861,00
CALMON 0,00 228,00
CURITIBANOS 217,00 217,00
FRAIBURGO 101,50 609,00
FREI ROGERIO 42,00 252,00
IBIAM 42,00 252,00
IOMERE 42,00 252,00
IRANI 52,50 315,00
LEBON REGIS 59,50 357,00
MACIEIRA 42,00 252,00
MATOS COSTA 42,00 324,00
MONTE CARLO 52,50 315,00
PINHEIRO PRETO 0,00 504,00
RIO DAS ANTAS 52,50 315,00
SALTO VELOSO 0,00 262,50
TANGARA 315,00 315,00
TIMBO GRANDE 72,00 72,00
VIDEIRA 122,50 735,00

Total Receita 258.608,93 899.767,04

Total Geral 258.608,93 899.767,04

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Contador
CRC/SC 029.696/O-0

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo
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RAZÃO ANALÍTICO PARA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/06/2015 até: 30/06/2015

Pág 1 / 4

IPM - Informática Ltda Identificador: WPM161102-022-HMNBCW-175771358 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:22

9317 -111111900010100 - B. Brasil Sa Movimento 18.520-5 - 18520-5
Data Valor

Saldo Anterior 15.728,10
19/06/2015
Pagamento de Empenho (10,96)

Total dia 19/06/2015 (10,96)
30/06/2015
Receita Orçamentária 114,01

Total dia 30/06/2015 114,01
TOTAL 15.831,15

19961 -111111900010200 - B. Brasil- Ctp01 Ctr1 - 20.412-9 - 20412-9
Data Valor

Saldo Anterior 19.589,84
30/06/2015
Receita Orçamentária 154,00

Total dia 30/06/2015 154,00
TOTAL 19.743,84

19962 -111111900010300 - B. Brasil - Cps Maq. - 20.414-5 - 20414-5
Data Valor

Saldo Anterior 1.869,57
30/06/2015
Receita Orçamentária 13,56

Total dia 30/06/2015 13,56
TOTAL 1.883,13
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/06/2015 até: 30/06/2015

Pág 2 / 4

IPM - Informática Ltda Identificador: WPM161102-022-HMNBCW-175771358 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:22

19963 -111111900010400 - B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 - 20413-7
Data Valor

Saldo Anterior 58.917,75
01/06/2015
Receita Orçamentária 77.788,20

Total dia 01/06/2015 77.788,20
10/06/2015
Pagamento de Empenho (517,00)
Pagamento de Nota Extra (1.641,98)
Receita Orçamentária 3.011,43

Total dia 10/06/2015 852,45
11/06/2015
Receita Orçamentária 5.640,00

Total dia 11/06/2015 5.640,00
15/06/2015
Pagamento de Empenho (235,50)

Total dia 15/06/2015 (235,50)
16/06/2015
Receita Orçamentária 4.000,00

Total dia 16/06/2015 4.000,00
17/06/2015
Receita Orçamentária 1.875,00

Total dia 17/06/2015 1.875,00
19/06/2015
Pagamento de Empenho (27.398,81)
Pagamento de Nota Extra (3.768,19)
Receita Orçamentária 25.034,90

Total dia 19/06/2015 (6.132,10)
24/06/2015
Pagamento de Empenho (63.102,59)

Total dia 24/06/2015 (63.102,59)
26/06/2015
Receita Orçamentária 20.000,00

Total dia 26/06/2015 20.000,00
29/06/2015
Pagamento de Empenho (25.106,36)
Receita Orçamentária 3.000,00

Total dia 29/06/2015 (22.106,36)
30/06/2015
Pagamento de Empenho (19.777,30)
Receita Orçamentária 55.257,14

Total dia 30/06/2015 35.479,84
TOTAL 112.976,69

19964 -111111900010500 - B.Brasil - Ctp3 Proama - 21.525-2 - 21525-2
Data Valor

Saldo Anterior 10.882,99
30/06/2015
Receita Orçamentária 78,90

Total dia 30/06/2015 78,90
TOTAL 10.961,89
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IPM - Informática Ltda Identificador: WPM161102-022-HMNBCW-175771358 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:22

19965 -111111900010600 - B. Brasil - PROLICITA 22436-7 - 22436-7
Data Valor

Saldo Anterior 23.060,83
01/06/2015
Receita Orçamentária 11.395,00

Total dia 01/06/2015 11.395,00
03/06/2015
Pagamento de Empenho (1.619,36)

Total dia 03/06/2015 (1.619,36)
08/06/2015
Receita Orçamentária 1.612,50

Total dia 08/06/2015 1.612,50
09/06/2015
Receita Orçamentária 1.290,00

Total dia 09/06/2015 1.290,00
10/06/2015
Pagamento de Empenho (7.844,61)
Receita Orçamentária 3.117,50

Total dia 10/06/2015 (4.727,11)
11/06/2015
Receita Orçamentária 17.092,50

Total dia 11/06/2015 17.092,50
15/06/2015
Pagamento de Empenho (303,75)

Total dia 15/06/2015 (303,75)
19/06/2015
Pagamento de Empenho (4.453,26)
Pagamento de Nota Extra (1.612,85)
Receita Orçamentária 1.434,00

Total dia 19/06/2015 (4.632,11)
22/06/2015
Receita Orçamentária 4.694,50

Total dia 22/06/2015 4.694,50
24/06/2015
Pagamento de Empenho (372,81)

Total dia 24/06/2015 (372,81)
26/06/2015
Receita Orçamentária 2.280,00

Total dia 26/06/2015 2.280,00
29/06/2015
Pagamento de Empenho 7,15
Receita Orçamentária 1.612,50

Total dia 29/06/2015 1.619,65
30/06/2015
Pagamento de Empenho (20.263,39)
Pagamento de Nota Extra (1.707,37)
Receita Orçamentária 3.501,05

Total dia 30/06/2015 (18.469,71)
TOTAL 32.920,13



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 898

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/06/2015 até: 30/06/2015

Pág 4 / 4

IPM - Informática Ltda Identificador: WPM161102-022-HMNBCW-175771358 - Emitido por: LUIZ FERNANDO RALDI 28/07/2015 08:22

19967 -111111900010800 - B. Brasil - PROLICITA TELEFONIA 22864-8 - 22864-8
Data Valor

Saldo Anterior 39.671,09
08/06/2015
Receita Orçamentária 999,00

Total dia 08/06/2015 999,00
10/06/2015
Receita Orçamentária 2.000,00

Total dia 10/06/2015 2.000,00
12/06/2015
Receita Orçamentária 3.500,00

Total dia 12/06/2015 3.500,00
17/06/2015
Pagamento de Empenho (3.725,81)

Total dia 17/06/2015 (3.725,81)
18/06/2015
Receita Orçamentária 6.000,00

Total dia 18/06/2015 6.000,00
19/06/2015
Pagamento de Empenho (4.504,51)

Total dia 19/06/2015 (4.504,51)
24/06/2015
Receita Orçamentária 1.800,00

Total dia 24/06/2015 1.800,00
29/06/2015
Pagamento de Empenho (2.268,12)

Total dia 29/06/2015 (2.268,12)
30/06/2015
Pagamento de Empenho (15,75)
Receita Orçamentária 313,24

Total dia 30/06/2015 297,49
TOTAL 43.769,14
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RGFTABELA 1.5 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - CONSÓRCIOS PÚBLICOS
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Cimvi

ATA 21ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CIMVI
Ata da 21ª Assembleia Geral Ordinária do CIMVI - Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, inscrito no CNPJ sob n° 
03.111.139/0001-09, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 700, 
Centro, Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. Aos vinte 
e três dias do mês de julho de dois mil e quinze, no Auditório da 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, sito 
à Rua Alberto Stein, nº 466, Velha, Município de Blumenau, às 
quatorze horas e trinta minutos, conforme Registro de Presença, 
reuniram-se os Prefeitos para a 21ª Assembleia Geral Ordinária do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, com a 
seguinte Ordem do Dia: 1) Informes; 2) Programa de Trabalho e 
Orçamento Anual - exercício 2016; e 3) Assuntos Gerais. O Presi-
dente, Sr. Sergio Almir dos Santos, saudou os presentes e, cons-
tatando quórum legal, deu por aberta a Assembleia. Ato contínuo 
passou-se diretamente a ordem do dia, item 1) Informes - a) Licen-
ça Ambiental de Operação do Aterro Sanitário – o Diretor Executivo 
informou que a Fundação do Meio Ambiente – FATMA indeferiu o 
pedido de renovação da Licença Ambiental de Operação do Ater-
ro Sanitário, processo RSU/00032/CVI, referente ao Formulário de 
Caracterização de Empreendimento - Integrado - FCEI nº 186.101, 
protocolizado pelo Município de Timbó em maio de 2011; diante 
deste fato, o requerimento de renovação da Licença Ambiental de 
Operação protocolizado pelo Consórcio em maio de 2015, FCEI nº 
382.676, restou prejudicado, sendo que, a Taxa de Licenciamento 
Ambiental da FATMA, no valor de R$28.439,12 (vinte e oito mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos), paga pelo 
CIMVI em junho passado deverá ser ressarcida. A FATMA, ao inde-
ferir a solicitação de renovação da LAO (FCEI nº 186.101), conce-
deu prazo de 60 (sessenta) dias para regularização da situação, o 
que já está sendo providenciado pelo Consórcio, que deverá pro-
tocolizar solicitação de Licença Ambiental Corretiva junto ao órgão 
ambiental; b) Recursos do CIMVI – o Diretor Executivo apresentou 
planilha demonstrativa da execução orçamentária por área de atu-
ação no exercício, apontando as receitas e despesas, previstas e 
realizadas, e respectivos saldos. Apresentou, ainda, planilhas de 
inadimplência dos consorciados e os saldos em contas correntes e 
aplicações. Ato contínuo, dada a palavra ao Prefeito de Apiúna, Sr. 
Nicanor Morro, o mesmo ressaltou à assembleia a importância de 
zelar pelo saudável funcionamento desse Consórcio Público, instan-
do os prefeitos a regularizar junto aos seus respectivos municípios 
os atrasos de repasses financeiros devidos ao Consórcio. Em conti-
nuidade à pauta, item 2) Programa Anual de Trabalho e Orçamento 
- Exercício de 2016 – O Diretor Executivo apresentou à Assem-
bleia proposta de programa e orçamento para o exercício de 2016; 
após as devidas ponderações acerca do programa, orçamento e 
formas de rateio, decidiu-se por unanimidade, aprovar o programa 
e orçamento do CIMVI para o exercício de 2016, totalizando R$ 
3.838.440,00 (três milhões, oitocentos e trinta e oito mil e quatro-
centos e quarenta reais), com os seguintes valores e modalidades 
de rateio por área de atuação: a) Gestão Ambiental e de Recursos 
Naturais - R$194.040,00 (cento e noventa e quatro mil e quarenta 
reais) – critério de rateio por município; b) Gestão de Saneamento 
Básico – R$2.709.360,00 (dois milhões setecentos e nove mil e 
trezentos e sessenta reais) sendo: I - R$882.360,00 (oitocentos e 
oitenta e dois mil e trezentos e sessenta reais) para a execução de 
obras, manutenção e custeio da atividade, com critério de rateio 
pela proporção de disposição de resíduos no aterro sanitário, e, II 
- R$1.827.000,00 (um milhão e oitocentos e vinte e sete mil reais) 
– referentes à operação do aterro sanitário, com critério de paga-
mento pelos municípios usuários por tonelada de resíduos disposta 
no aterro sanitário no exercício de 2016; c) Gestão de Turismo 
- R$381.600,00 (trezentos e oitenta e um mil e seiscentos reais) – 
critério de rateio por proporção populacional IBGE – Censo 2010; 
d) Manutenção das Atividades – R$ 386.400,00 (trezentos e oitenta 

e seis mil e quatrocentos reais) – critério de rateio por proporção 
populacional IBGE – Censo 2010; e e) Gestão de Cultura – R$ 
194.040,00 (cento e noventa e quatro mil e quarenta reais) – con-
forme proposta apresentada pelo Colegiado de Cultura da AMMVI 
– Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí, da qual restou 
excluído a contratação de Gestor de Cultura; o critério de rateio 
adotado é o da proporção populacional IBGE – Censo 2010, entre 
os quatorze municípios integrantes da AMMVI, quais sejam, Apiú-
na, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor 
Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, 
Rodeio e Timbó. Os valores resultantes dos rateios do orçamento 
serão repassados a cada município para que consignem em seus 
respectivos orçamento-programa do exercício de 2016, previsão 
orçamentária de repasse dos recursos ao Consórcio Público. No 
caso de ingresso de recursos financeiros através de transferências 
voluntárias decorrentes de convênios com outros entes federados, 
prestação de outros serviços aos consorciados e/ou terceiros ou de 
outras formas, o programa anual de trabalho poderá ser alterado. 
Por fim, item 3) Assuntos Gerais – Capacitação Técnica - Gestão 
de Resíduos Sólidos - Alemanha – em razão dos programas de 
capacitação técnica em Gestão de Resíduos Sólidos e de visitação 
a unidades do sistema de tratamento, promovidos por instituição 
alemã, restou deliberado por unanimidade autorizar as seguintes 
viagens à Alemanha: do servidor público Eng.º Valter Conrado de 
Araújo em agosto, do servidor público Eng.º André Moro da Sil-
va em outubro, para estágios de capacitação, e dos Srs. Sergio 
Almir dos Santos e Hartwig Persuhn, respectivamente Presidente 
e Vice-Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do 
Itajaí - CIMVI, para Missão Técnico-Institucional no mês de agosto. 
Igualmente, restou deliberado por unanimidade, o pagamento de 
diárias e a contratação de seguro para viagem, cujas despesas 
serão suportadas com recursos do CIMVI, na forma da Resolução 
que será baixada e publicada no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Sergio Almir 
dos Santos, deu por encerrada a Assembleia, da qual eu, Patricia 
Barbaresco, lavrei a presente ata que, após lida foi aprovada, e vai 
assinada por quem de direito.
Sergio Almir dos Santos
Presidente

Patricia Barbaresco
Agente Administrativo

LICITAÇÃO Nº 001/2015 - CARTA CONVITE - TERMO 
DE ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO: 001/2015

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do 
Processo Licitatório n° 001/2015, consoante ata de julgamento.

Timbó, 24 de julho de 2015.
Sergio Almir dos Santos
Presidente

Ciente da adjudicação

LUIZ CLÁUDIO KADES
Advogado
OAB/SC nº 17.692
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LICITAÇÃO Nº 001/2015 - CARTA CONVITE - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO: 001/2015

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através da Resolução n° 120/2015,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da carta convite nº 001/2015, o parti-
cipante:

SEGVILLE VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI EPP R$ 18.143,22

Timbó, 27 de julho de 2015.
Sergio Almir dos Santos
Presidente

Cigamerios

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 004/2015 - CIGAMERIOS
 O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS
CIGAMERIOS
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2015

O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, 
com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Presidente, Sr. Dilair Menin, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar, através do Pregoeiro nomeado pela 
Resolução nº 01/2014, licitação na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é registro de preços de medicamentos ÉTICOS ou GENÉRICOS para futuras e parceladas aquisições conforme a 
necessidade de cada Órgão Participante.

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Cunha Porã, Cunhatai, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Modelo, Palmitos, 
Riqueza, Romelandia, Saltinhos, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 29/07/2015 às 08h00min do dia 10/08/2015.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 10/08/2015.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 10/08/2015.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Endereço: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC - Pregoeiro: 
Arnildo Luiz Kollet - E-mail: cigaamerios@amerios.org.br - Telefone/Fax: (49) 3664-0282. 

Maravilha/SC, em 29 de julho de 2015
DILAIR MENIN
Presidente

http://www.bll.org.br
mailto:cigaamerios@amerios.org.br
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 769/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 769/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIQ9909 54995891E  01/05/2015   65480    229                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 770/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 770/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAU9904 54996081E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 IAU9904 54996083E  27/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXI5314 54995971E  15/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 OKH7418 54995984E  15/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 438/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 438/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKB6541 8774081925 28/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKK6857 8774080630 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AND0759 8774080086 13/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AWA8563 8774081521 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CNZ7705 8774080300 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CNZ7705 8774080125 15/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HKW4986 8774081547 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKZ4104 8774081458 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITY6647 8774081059 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITY6647 8774081112 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWT7966 8774080721 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT7966 8774080722 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF1879 8774081550 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYZ6030 8774080738 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080162 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080163 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080223 17/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080230 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080335 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080105 14/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA6376 8774080113 14/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB8009 8774080639 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM1429 8774081571 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD3593 8774080897 26/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MHD3593 8774080796 26/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU1546 54028336N  19/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIV0114 8774081642 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE5661 8774081544 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKE7728 8774080744 22/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKE7728 54037669N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKP3105 8774081532 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM2455 8774081498 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT9108 8774080652 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT9108 8774080653 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW6352 8774080564 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIV7007 8774080699 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 437/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 437/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA9529 8774082086 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFA5808 8774082216 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AND0759 8774081807 22/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 APD5637 8774082360 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 AUE2015 8774082246 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUE2015 8774082315 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BCD0171 8774082567 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ3264 8774082365 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2346 8774082413 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEJ2346 8774082417 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEP5364 8774082531 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP5364 8774082568 11/07/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MGA4673 8774082553 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV7968 8774082088 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIC9078 8774082397 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MID3914 8774082556 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG2460 8774082122 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJU2480 8774082100 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI3852 8774082563 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR8250 8774082087 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2832 8774082106 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9397 8774082395 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD9789 8774082383 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5504 8774082092 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 NLF6949 8774082071 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alto bela vista

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 174/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 174/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV5567 55210494C  18/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV5567 55210495C  18/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ALTO BELA VISTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 173/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 173/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOE2725 55903290E  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 IOE2725 55903291E  21/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IOE2725 55903292E  21/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 IOE2725 55903294E  21/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 IOE2725 55903295E  21/06/2015   70640    244 * IV                                                                    
 IOE2725 55903296E  21/06/2015   63190    220 * VI                                                                    
 IOE2725 55903297E  21/06/2015   58350    195                                                                         
 IOE2725 55903298E  21/06/2015   52152    170                                                                         
 IOE2725 55903293E  21/06/2015   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 502/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 502/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL2780 55869538D  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ADL2780 55869509D  30/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADL2780 55869510D  30/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AHM7641 55855885D  24/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CZU6571 55855751D  26/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHJ9940 55869537D  25/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 501/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 501/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZJ5534 55855883D  21/06/2015   69120    232                                                                         
 HQF6303 55855889D  02/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HQF6303 55855887D  02/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXK8529 55869443D  30/05/2015   69120    232                                                                         
 MGD2544 55836958D  28/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 573/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 573/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMS6456 54472102E  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ITH5014 54471448E  14/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBY6140 54472331E  31/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEA5079 54472055E  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX2881 54472327E  25/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHD5580 54470800E  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 572/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 572/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ8723 54471398E  10/06/2015   53980    181 * II                                                                    
 AND1304 54472118E  29/05/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AND1304 54472122E  29/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 AND1304 54471243E  29/05/2015   69120    232                                                                         
 AND1304 54472154E  08/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 LNU7136 54472163E  02/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MCV3842 54472156E  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJM9300 54472078E  10/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 OKE5587 54471399E  10/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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arroio trinta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8418 373/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8418 373/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP1029 54336910F  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARROIO TRINTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

asCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 727/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 727/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH1253 54272510F  29/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
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 AGH1253 54272511F  29/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 JUL4400 54272473F  16/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXO9024 54272386F  04/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MAX3514 54272504F  28/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCE9093 54272463F  08/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDI0150 54272469F  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEH5293 54272456F  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEH5293 54272459F  28/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKU3684 54272390F  07/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 726/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 726/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOW2377 54272638F  01/07/2015   51851    167                                                                         
 MEU5007 54272595F  14/06/2015   51851    167                                                                         
 MIC6866 54272610F  19/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIS5990 54272626F  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIS5990 54272627F  03/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLV5823 54272653F  12/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MMK5062 54272645F  12/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 326/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 326/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOY4593 54020110F  12/04/2015   58433    196                  127.69                                                 
 LZX1122 54020022F  23/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBF4236 54019977F  13/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFL0204 54020156F  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLY7902 54020126F  30/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MML1082 54019986F  25/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1165/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1165/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACC7307 54261313F  25/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ACC7307 54261312F  25/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFV3172 54261401F  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ANC7794 54523473E  24/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ANC7794 54523474E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANC7794 54523475E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANC7794 54523476E  24/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 ANC7794 54523477E  24/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ANC7794 54523472E  24/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 DGQ3506 54259440F  16/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HCC4261 54260792F  03/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 HSA0318 54260864F  07/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYO1649 54259616F  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG0051 54259601F  14/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH1012 54524076E  21/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH1012 54524077E  21/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDI9081 54261357F  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEL0511 54259623F  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGL6393 54524083E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS1292 54523700E  11/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHS1292 54522994E  11/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHS1292 54522992E  11/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC6403 54259450F  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 919

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1163/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1163/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE1224 54259541F  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 BET2430 54260074F  05/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CER7900 54260083F  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CIV4829 54260158F  03/06/2015   69120    232                                                                         
 HZU1183 54523137E  04/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGO0706 54260147F  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 IGO0706 54260146F  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXE5746 54260132F  06/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYU9568 54260149F  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH1012 54260301F  15/07/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MCH1012 54260458F  15/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCH1012 54260459F  15/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MED5648 54261396F  06/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEK0005 54260352F  02/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFX4462 54260084F  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF7832 54260168F  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGU3608 54259542F  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGU3608 54259543F  02/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHR6622 54259526F  04/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC0679 54261395F  05/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKI1881 54260166F  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKI1881 54260167F  03/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKX3282 54259546F  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1164/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1164/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVE3364 54261339F  07/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGJ9052 54259591F  02/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGK0402 54259592F  02/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
   

bela vista do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8512 378/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 378/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDP4015 54299676E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MET6691 54299725E  04/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 590/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 590/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GOJ2786 54575825E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GOJ2786 54575824E  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 589/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 589/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI0637 54576173E  09/06/2015   64080    221                                                                         
 MEI0637 54576172E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHP2176 54576171E  05/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHP2176 54576170E  05/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHP2176 54576169E  05/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHP2176 54576168E  05/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1628/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1628/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGL4790 54843501E  29/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 KUV1191 54840723E  01/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBW6116 54841175E  13/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW6116 54841176E  13/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEK6928 54840725E  01/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGF2540 55012922E  09/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGG0041 55012978E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI7171 54841117E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHD2155 54842029E  28/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHD2155 54842030E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHD2155 54842031E  28/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJC4031 54840729E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJC4031 54840730E  11/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKT5169 55012642E  29/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1629/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1629/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGA3167 54840688E  12/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 HCA0603 54840726E  01/05/2015   60760    210                  191.53                                                 
 HCA0603 54840727E  01/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IKJ1375 54843891E  06/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 LYJ7511 55012937E  15/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ5292 54843886E  02/04/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY7872 55012994E  19/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ8832 55012879E  07/04/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCD2012 54843656E  30/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDD0207 54843551E  15/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB7714 54839094E  16/11/2014   52583    174                 1915.38                                                 
 MFS8275 55012755E  10/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL8706 55012944E  22/04/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV2694 54843567E  20/04/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF8167 54843673E  06/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1626/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1626/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD8146 55900694D  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFD8146 54838137E  04/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 HCS8755 55012669E  13/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 HCS8755 55012668E  13/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 HCS8755 55012667E  13/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYA3598 55900684D  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYV7687 55900696D  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAH3730 55900692D  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAH3730 55900691D  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAR6586 54838134E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAR6586 54848759E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAU5098 54838140E  11/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAU5098 54838142E  11/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 MAU5098 54838141E  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW0998 54848525E  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW0998 54848526E  02/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCK4365 54848806E  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCW5214 55900687D  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MCW5214 55900686D  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDH1476 54848765E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGT6860 54848502E  10/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGT6860 54848501E  10/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIH7406 54840735E  02/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIH7406 54840736E  02/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIJ4158 55012646E  10/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIW0574 54843820E  10/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MIW6159 54848523E  02/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 QHJ1582 54854059E  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1627/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1627/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD8146 54848760E  04/07/2015   51930    168                                                                         
 AIN4401 54842563E  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 HPX2920 54843598E  11/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 ICM5858 54843599E  12/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 IQW9956 54848565E  11/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 IQW9956 54848577E  18/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 KRG0430 54848657E  17/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LYT1640 54848573E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MAC2575 55008200E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MCL3347 54843828E  15/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDP8245 54848661E  18/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFJ8273 54848557E  11/06/2015   51851    167                                                                         
 MIO1656 54843821E  10/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKH7882 54843808E  05/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
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 MLI7087 54842561E  06/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MLS5487 54848558E  11/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 68/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 68/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP4343 8801017395 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABA7777 8801016381 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFO8417 8801013316 25/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 AFO8417 8801013029 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKE4686 8801018099 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AME4220 8801018162 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOT0504 8801016822 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APQ2765 8801017798 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWW7870 8801017142 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWY2798 8801017380 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BBR2345 8801017156 02/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CRH8594 8801018047 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTE1261 8801012248 13/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAY3273 8801018038 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DRG1662 8801016944 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ELM8910 8801019359 28/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EMS0706 8801017438 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUI6322 8801019538 31/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HTD1404 8801018422 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HTD4975 8801016833 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HWP2429 8801017943 11/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITP0197 8801016689 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 JHV2386 8801012620 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JOF5590 8801017202 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPJ1869 8801013349 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR9379 8801018919 23/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT8232 8801012951 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV7991 8801017820 09/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXS7133 8801018015 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY6709 8801012788 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYB2915 8801017330 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYS3286 8801017516 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK5384 8801011531 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZT9822 8801017305 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ5848 8801016619 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB6565 8801016423 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM8051 8801017466 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE3457 8801018115 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF6602 8801018164 14/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCQ0008 8801012287 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT2409 8801014798 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV4883 8801013566 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV9410 8801012751 22/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDA7936 8801012895 23/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDG1234 8801017487 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI0392 8801018034 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ1784 8801016957 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ3949 8801016644 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL2913 8801013264 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDM2742 8801016983 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN2222 8801016815 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO1894 8801013530 28/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ5728 8801018209 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS4181 8801016984 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX5403 8801017350 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE1910 8801012908 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI6215 8801017244 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK6715 8801017279 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV1831 8801012858 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF9143 8801014712 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG5800 8801017375 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH8439 8801019086 24/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH8759 8801018968 22/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ6411 8801018107 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK0634 8801016750 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL2263 8801017767 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR0722 8801013103 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW4909 8801012415 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ5179 8801018104 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB5979 8801017192 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB9500 8801016882 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC7949 8801012321 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM7728 8801013883 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN0345 8801018111 13/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGN1666 8801019290 27/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGQ0556 8801017341 05/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS4120 8801019276 27/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ0656 8801016443 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB6046 8801019446 31/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE2260 8801011960 11/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHH6218 8801018161 14/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP7181 8801016714 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ1382 8801012748 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT1210 8801017686 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX0266 8801017196 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MHY4204 8801018194 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF4749 8801016814 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ4301 8801017901 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM2098 8801017505 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT6472 8801014410 05/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB5332 8801017070 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4952 8801017759 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP7689 8801019244 26/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ4433 8801015037 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY4295 8801017944 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY4982 8801020436 11/06/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI4268 8801018095 13/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN1331 8801011955 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0412 8801014963 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0412 8801015573 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKR6769 8801014108 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW4458 8801018048 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY6167 8801016804 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB0017 8801012446 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE0529 8801018087 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE9426 8801019180 26/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ5212 8801017402 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK3517 8801018028 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM1887 8801019007 22/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLR8151 8801017546 07/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC6431 8801019146 25/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG1108 8801013409 26/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIE1974 8801016921 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QII0077 8801017904 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIZ0029 8801019294 27/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 67/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 67/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU4744 8801022286 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AII5018 8801022317 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALA5044 8801022916 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALO9134 8801020481 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALZ2007 8801020465 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AOL9767 8801020915 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQL4306 8801022844 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARW6468 8801021479 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASR7799 8801022825 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ATV5121 8801020540 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AZA5800 8801022532 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 CDG1720 8801021095 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CME1608 8801021386 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CMR7728 8801021978 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 CPE0681 8801020614 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CQO4743 8801022354 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRD3915 8801020939 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DCY0350 8801020571 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DHQ7740 8801021478 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DOR8034 8801020516 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 FBX9954 8801021472 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 FFP5732 8801022513 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 FKT1733 8801022318 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 HGF2059 8801022659 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 HMJ5710 8801022754 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 HRU4852 8801022626 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IAQ1221 8801022594 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILY3908 8801020590 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILY3908 8801022248 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 INH9468 8801020802 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IPH4583 8801022820 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IPH4583 8801022666 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 JCL1232 8801022917 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 JKU9857 8801020757 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 JUB9791 8801022681 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 KFI2023 8801022445 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LVD0506 8801022614 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXG3561 8801020542 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXG7088 8801022777 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXM1532 8801020559 12/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXP0262 8801022496 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXP2383 8801022787 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYN4713 8801022347 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYP7599 8801022729 11/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 LYX5669 8801020762 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZL3812 8801022692 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZL3812 8801022678 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAA6114 8801022796 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAB1456 8801022205 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAB6848 8801020663 14/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAH6867 8801020114 07/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MAK3077 8801020820 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAN9482 8801021342 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAP9545 8801020880 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR1251 8801022531 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAY5465 8801022257 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBI0596 8801022339 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MBK5373 8801021961 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBL3329 8801020873 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBL7802 8801021165 20/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MBO2108 8801020648 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ6884 8801022616 09/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBS5329 8801022198 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBV8103 8801020852 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBW5078 8801021182 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBX5343 8801020914 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCB9679 8801022774 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCC0728 8801022236 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCG6352 8801022967 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCG7114 8801022793 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCK0807 8801020905 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR0173 8801022893 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT8296 8801021792 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCV8604 8801020645 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY4819 8801020515 13/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY4819 8801020854 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5615 8801020560 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDA8066 8801020723 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC4107 8801020534 13/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDD7275 8801022272 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDQ5817 8801022456 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR6615 8801021487 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDV2262 8801022656 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEA7708 8801022940 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC2388 8801020656 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO4409 8801022310 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEP1555 8801020918 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER7195 8801021085 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV0080 8801022512 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW4179 8801022538 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW7211 8801020607 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW9445 8801022645 09/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MEX3193 8801020728 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ0952 8801020581 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA0656 8801020724 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB0868 8801020685 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFL8093 8801022209 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFO0943 8801020493 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO7852 8801020749 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR7461 8801022788 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFZ4594 8801021129 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD3906 8801021198 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN1430 8801022569 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN8106 8801020819 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGQ8449 8801020752 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS0369 8801022718 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV5473 8801022629 09/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHB0552 8801022191 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE8808 8801022568 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO0554 8801020714 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT3296 8801022811 10/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHT7914 8801022829 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU9262 8801022123 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY5802 8801020729 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH4025 8801020621 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH7041 8801020832 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU8454 8801020552 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY1242 8801022486 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY7170 8801022689 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC9280 8801020577 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MJD0721 8801022936 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH2675 8801022069 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH2675 8801022189 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJN8195 8801022880 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJP6176 8801022526 08/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW1400 8801020497 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY3114 8801022912 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY4494 8801022464 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA8703 8801020666 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE0509 8801021177 20/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKE7894 8801020565 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI0102 8801020596 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3251 8801022849 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4599 8801020872 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5358 8801021292 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM1316 8801021471 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM7432 8801021240 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM9194 8801022919 13/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKQ6687 8801022399 06/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKQ6687 8801022535 08/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLC2293 8801020948 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM9261 8801022434 06/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN5418 8801020564 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU2152 8801022408 06/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLY7874 8801020518 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ4256 8801020743 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMA0790 8801020668 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC6773 8801021048 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2843 8801022652 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4153 8801022947 13/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MMK2601 8801020740 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM7757 8801022085 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM7757 8801022307 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MOO0118 8801022444 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MYY3449 8801022737 10/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 NEJ7162 8801022600 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 NVX9000 8801022619 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE2764 8801021272 22/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKG3840 8801020676 14/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHC3561 8801020511 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG3053 8801021412 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG6443 8801020573 12/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 67/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 67/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ8601 8800029612 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADZ2333 8800029077 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHJ0461 8800028175 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJI4610 8800030577 14/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AOV6521 8800030232 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APK5186 54046731N  14/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 ARO1344 8800029864 11/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARO5511 8800030451 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ART3444 8800028526 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATS0345 8800030315 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVX5021 8800029023 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXW3644 8800028836 05/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AYL1708 8800030403 14/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BBD7118 8800030631 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEC0119 8800025447 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOV7946 8800031609 28/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BUP6515 8800030590 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMB3969 8800031508 26/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEB9318 8800028944 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DMG2426 8800024518 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EGF4709 8800024499 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUD1922 8800024767 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HBM5838 8800030427 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HDM5668 8800024194 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HJF5564 8800029939 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMZ7139 8800029154 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HWC5968 54045041N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 IKR2514 8800027962 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JMX4008 8800030612 14/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JPY7315 8800029119 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JTW4127 8800029138 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LQA0122 8800032093 29/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWS5573 8800029210 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWV7991 8800030352 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWY6690 8800030374 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP8404 8800025470 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXQ3506 8800031945 29/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXR3013 54047394N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 LYB4821 8800028310 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYB7189 8800025797 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYG0108 8800028842 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYJ2920 8800028934 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM6393 54046960N  07/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 LZD5577 8800027632 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZI4502 8800030443 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZJ5430 8800030604 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL6695 8800028920 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC1982 8800030458 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MCD8648 8800029443 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF1255 54047388N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MCJ9435 8800029403 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK0439 8800030412 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY6025 8800030629 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF3265 8800028769 05/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDL4382 8800028864 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU0943 8800029082 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA1313 8800028398 16/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEC6743 8800029442 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED2262 8800029523 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ3588 8800028975 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK4050 54045134N  05/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEV1506 8800024239 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW6758 8800029010 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX1156 8800025377 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX1915 8800030014 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY2295 8800029140 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB9125 8800028917 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFE6285 8800028424 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE9705 8800025275 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF3038 8800028859 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR8978 8800024167 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ1790 8800025407 23/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGA3102 8800024375 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK6296 8800025753 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK6296 8800029200 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL2299 8800029416 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ3539 8800030632 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR4505 8800029512 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV2337 8800029155 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA2286 8800029117 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA7801 54045213N  07/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHG1279 8800029868 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI6758 8800029313 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO3954 8800030291 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV6649 54045036N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHV8971 8800031441 26/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ4576 54045099N  05/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIA3244 8800030494 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB7488 8800029779 08/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIC4949 8800029254 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE4521 8800031703 28/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE9513 8800029312 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF5828 54047408N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIH0489 8800028495 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII4474 54047399N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MII4646 8800029594 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK2898 8800028885 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK4601 8800029334 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK6848 8800030718 19/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN0581 8800027667 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO6507 8800030500 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT9515 8800030527 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU5799 8800028729 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU7134 54045029N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIW6705 8800024818 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY1746 54047398N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIY4031 8800030069 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB4808 54047407N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJB7900 54046962N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJG8787 54047395N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJI3740 8800028743 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJW1421 8800028537 20/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKD0710 8800030669 19/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF1353 8800030547 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ0524 8800024732 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN1713 8800024265 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO8926 54045106N  05/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKR3550 8800029165 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW0929 54047402N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKX3400 54046318N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKX8602 8800028009 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY6333 8800028868 05/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY9994 54047409N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKZ2162 8800028342 16/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKZ7890 54047397N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLA3610 8800024293 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC3830 8800029103 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC9973 8800029441 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD1342 8800030655 19/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD7148 8800031804 29/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI0277 8800030656 19/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ6734 8800030702 19/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLJ6837 8800031225 22/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK4239 8800030282 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN3467 8800029150 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLR0501 54047438N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLV3314 8800030483 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD5512 8800029323 07/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH6872 8800030580 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ7540 8800030387 13/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMK9698 8800027583 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NPR0705 8800028322 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NUT8039 8800031543 26/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF5922 8800025780 24/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF8487 8800030221 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OMH4283 8800029068 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA4313 8800028875 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHB0588 8800029411 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHL5959 54049584N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 QIN0310 8800030561 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 66/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 66/2015                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA6267 8800037111 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AAJ1185 8800035155 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AAX0184 8800035021 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADR4222 8800035764 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEB1394 8800036143 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFE4700 8800034916 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFM9182 8800035275 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHS0406 8800035284 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJW2292 8800035093 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALC0767 8800036356 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AOA7766 8800036326 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOO6941 8800036454 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 APK1702 8800038578 01/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 AQQ3431 8800035211 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARJ2139 8800035841 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARX1481 8800038195 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASE4663 8800036601 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AUH2671 8800034333 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVB3493 54057432N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 AYL5131 8800039335 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 BEA1059 8800034707 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BLA4009 8800036485 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOR9021 8800035533 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 CGX3793 8800035536 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRA2007 8800035066 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRI6892 8800035571 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 CZZ0862 8800036323 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DEC8212 8800036100 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DMH7874 8800034854 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSA8496 8800034765 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DWM6294 8800035012 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DYB4546 8800035102 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DYE6965 8800036363 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EFQ2191 8800038894 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ERF0528 8800036504 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 FAI8305 8800035692 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 FFG6870 8800034927 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 FNK5375 8800034853 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 GWB6296 8800035754 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HAX5967 8800035713 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 HAX5967 8800035343 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HGM9717 8800035900 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HMI0031 8800036774 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 IER9923 8800036870 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IID4388 8800035376 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKE1396 8800036656 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 IMD4856 8800035212 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 INV8660 8800034717 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 INX9872 8800036421 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 JQR4747 8800035077 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 KLB4040 8800036858 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 KMB3672 8800036804 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 KNO9877 8800036470 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 KWJ1917 8800035371 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LNS1526 8800036057 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LQX2866 8800038017 26/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LRN4615 8800036457 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXA3392 8800039537 06/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXB3747 8800036702 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXD6895 8800036670 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXH6026 8800036662 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXI9869 8800036883 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXU5717 8800036484 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYF9891 8800035559 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYJ0172 8800036728 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYO7422 8800034984 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYU2946 8800035956 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZC8886 8800035548 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG3878 8800035331 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZU6194 8800036328 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAA3185 54052590N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MAA5500 8800036527 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAF0705 8800036891 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAK9904 8800036262 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAL4422 8800036281 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAV5676 8800036782 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAX6342 8800036122 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBC2924 8800036543 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE8197 8800036162 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE9544 8800035770 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBH3264 8800034956 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBI4681 8800037127 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBN3823 8800036218 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP7949 8800035566 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0375 8800036888 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBY3806 8800035747 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCA3472 8800035107 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCB0520 8800035258 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI5954 8800036760 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM9387 8800035145 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCQ8591 8800034312 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR2991 8800036593 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR8366 8800035836 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCV2780 8800035774 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCX1051 8800035670 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCX1051 8800035580 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY8771 8800034868 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB3075 8800036955 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD5024 8800036391 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDD8905 8800034737 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE5235 8800035550 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF7215 8800035355 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDJ0550 8800035864 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7471 8800036322 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK8263 8800036949 09/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDL4382 8800035408 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR7354 8800036125 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW3186 8800034885 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX1649 8800036609 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX2372 8800034911 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDZ5486 8800036260 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MEB3219 8800035406 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB8191 8800036037 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC9998 8800034930 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF0560 8800036638 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG1400 8800035398 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEH3506 8800039483 06/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI4510 8800036068 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEI9291 8800035329 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ9805 8800035807 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL5384 8800035996 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEM7347 8800034892 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM8136 54052591N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEN2880 8800036737 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES3181 8800035082 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU9014 8800036415 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV1671 8800039004 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX1915 54056778N  06/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEX3193 8800035006 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ3126 8800034774 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM7316 8800036861 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM7884 8800034967 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFP3516 8800035000 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ6626 8800035290 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS0888 8800035632 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFS2935 8800036544 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT8372 8800036084 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW3312 8800036683 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX0707 8800035095 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFY6368 8800036649 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC0186 8800036430 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC0186 8800035496 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD0695 8800035490 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD3526 8800034867 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD9786 8800035214 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGE1479 8800036222 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGG0030 8800036007 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGG8817 8800034857 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGJ3268 8800036722 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGJ4205 8800035833 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN5116 8800035297 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGO4039 8800036154 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP5366 8800036318 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS3789 8800034767 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT3678 8800035390 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT4743 8800036305 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU9617 8800034937 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW0615 8800036630 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY8391 8800036200 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGZ6114 8800036827 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7733 8800035493 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8925 8800036540 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB0655 8800034952 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB9613 8800036875 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG6179 8800035338 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHH0484 8800035255 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHH2610 8800036936 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6902 8800036749 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK6255 8800035152 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL9668 8800036371 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHO2897 8800036480 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHR6963 8800036785 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS2245 8800034198 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW0596 8800038509 30/06/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MHZ0265 8800036144 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA2528 8800036038 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB3704 54057493N  13/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIC9437 8800035709 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE6433 8800036705 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH4025 8800035056 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII2191 8800034947 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII6834 8800035955 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4987 8800036808 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK1762 8800035851 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL1124 8800035344 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL4095 8800034972 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO5140 8800036577 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP0339 8800039475 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9943 8800035392 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS6723 8800035862 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS8976 8800036788 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS9717 8800036530 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV4383 8800035256 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIV9629 8800039434 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX0666 8800036590 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIY5922 8800034745 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA0222 8800036052 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA1942 8800035682 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA9972 54057435N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJA9972 54057433N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJB8902 54056469N  03/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJC1005 8800036241 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD2048 8800035492 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD2337 8800036863 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD4485 8800035648 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJE4706 8800036569 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE6020 8800036851 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF2686 8800036523 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG0865 8800036908 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG1553 8800035100 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG6695 8800035535 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK3032 8800035701 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJL5099 8800035914 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO1697 54052646N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJP2504 8800036880 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ2826 8800036284 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJR2914 8800035818 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT7148 8800036341 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV4326 54057711N  14/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJW9416 8800035791 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC2405 8800036619 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC3344 8800035541 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE4602 8800035999 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE7243 8800035912 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF0872 54057434N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKF2059 8800035867 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF7204 8800034865 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI3533 8800036134 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI9746 8800035109 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK6042 8800036505 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM0178 8800035665 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO2347 8800036740 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKO8723 8800036335 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR3547 8800037185 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR9685 8800034528 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT0128 8800034476 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT0662 8800036137 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MKU2673 8800035732 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKV4204 8800035795 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV4722 8800035909 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW0132 8800035856 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY2637 8800036786 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA1737 8800036798 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI5858 8800036644 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLJ2228 8800036317 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL4714 8800034181 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL4714 8800035984 17/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MLL7838 8800034912 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL9327 8800036289 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLM3898 8800034902 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM6776 8800035042 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN9008 8800036447 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLO0081 8800038992 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO3143 54056779N  06/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLP2202 54058407N  16/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLP5345 8800036373 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ0621 8800039300 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS7463 8800036189 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU2832 8800034800 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLW2367 8800036177 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY0063 8800036801 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY6009 8800035946 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLZ2514 8800036148 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLZ5900 8800034938 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMB0108 8800035303 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMB2325 8800036360 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMB3372 8800035232 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC8873 8800036653 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD0041 8800036118 17/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MMD8689 8800034796 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF6958 8800036829 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI1385 8800036455 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ0093 8800035483 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ9535 8800034780 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MQF7028 8800035242 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MXC7600 8800036620 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKG3908 8800034830 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKG7975 8800034803 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OPL6794 8800034716 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 PWG0501 8800039400 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHB0588 8800035378 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB4701 8800035528 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD0647 8800034894 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD0700 8800036852 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHE5537 8800034819 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHH6252 8800036186 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHI3751 8800035116 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 QIJ0403 8800035880 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIU0080 8800036633 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2137/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2137/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB0451 55670200E  11/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHN0066 55673125E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKC4148 54783963E  07/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AKV1509 54782289E  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ALB2468 55673772E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALB2468 55673827E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALB2468 55673938E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALK0484 54783263E  04/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AMC2129 55672706E  10/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOC1391 54783250E  06/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 AQY9536 54043093N  30/04/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 ASA7389 55673983E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ASR0325 55673457E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUM0223 55672840E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVE0660 55931116D  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AWS1970 54321743F  30/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AXW9000 55041169E  04/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 BEC0119 54780370E  26/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 BSU9840 55673730E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BWR3080 54783619E  06/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CHA2709 54781001E  16/03/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 CSJ2519 55672202E  06/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CTI8785 55672999E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CVP8074 54043924N  04/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 CVR0658 54322332F  13/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DAY3273 55673677E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DDB0804 55673595E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DFJ9333 54671300E  20/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DFS0754 54783917E  13/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 DKC0346 54322283F  30/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DMG9279 55673485E  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DMR2108 55669246E  27/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DOE9939 55672616E  10/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DSB0668 55674605E  08/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ELS1025 55673082E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ENQ3168 54672200E  04/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 EQF7470 54319723F  31/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HDJ6186 55670208E  11/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 HQW7727 54321711F  28/04/2015   51852    167                  127.69                                                 
 IFO6254 54078236F  19/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IHF9420 55670096E  26/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKP9409 55669421E  18/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IOS6337 55674944E  13/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IOU5566 54779222E  18/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IOU5566 54779223E  18/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IQN2526 55669408E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISM3165 55673760E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISU2493 54781233E  27/03/2015   73070    251 * II              85.12                                                 
 JPB9741 55671521E  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JWA9173 55673873E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JZR5050 55673275E  20/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KDL9968 55673090E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KKR5336 55673284E  20/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNS1370 55673020E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LUN2286 54781256E  24/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LWW9708 55670325E  12/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXQ0955 55673798E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXV2482 55187790E  08/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LXW5140 54321700F  06/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LYD5208 54782297E  29/04/2015   73070    251 * II              85.12                                                 
 LYE5877 54784256E  08/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LYM4024 55670215E  11/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYP0206 54319666F  21/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ8006 54037210N  30/03/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LYU1490 55674582E  08/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU1490 54320685F  12/05/2015   53980    181 * II              53.20                                                 
 LYU2641 55673698E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU6230 55673357E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW3747 55673582E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYX0348 55670057E  10/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYX6302 55673264E  20/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYZ5536 54782835E  13/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 LYZ9210 55673085E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA2726 55672989E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZG4377 54321815F  20/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LZM5880 54320943F  03/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LZP7794 54782877E  05/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LZV6604 55673521E  12/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZY1525 55673816E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ4266 55672525E  09/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAE4873 54672196E  04/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAH1275 54780092E  23/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MAH1546 54320380F  21/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MAI6346 55053991E  12/05/2015   53980    181 * II              53.20                                                 
 MAI8062 55673355E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI8062 55673356E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ6373 55673066E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN3095 55671581E  26/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN5385 54044664N  05/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MAQ6245 55673736E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAT3857 55671487E  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA4713 55673935E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBB2626 55254617C  05/05/2015   55920    1m 182 * III          85.12                                                 
 MBB8514 54782371E  30/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBD3643 55673905E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3643 55673780E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE9504 55673818E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF0715 54320176F  23/03/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MBJ2902 54781838E  28/04/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBJ2902 54781839E  28/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBV5544 54781398E  31/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
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 MBW3394 55673118E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY8054 54783960E  07/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ2381 55672777E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ7271 55670588E  16/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ9053 54779498E  18/03/2015   73070    251 * II              85.12                                                 
 MCC6105 55672979E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCE0452 55673541E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH5759 55673585E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH8114 55673536E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI1412 55673889E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI5919 54782828E  13/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MCL2810 55672966E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT0412 54319630F  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCT1011 54781863E  26/04/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MCT7454 55672956E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCU0634 54047486N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MCV5048 55673781E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCX6187 55673708E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY4547 55669032E  13/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY9109 54783980E  11/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCZ1891 55673793E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB8425 55673679E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD4103 55668402E  18/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD6586 55673803E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD9641 55670838E  18/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF8688 55673011E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF8688 55673012E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG5486 55672834E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDT6055 55671846E  31/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW9836 54783195E  05/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX5505 54321807F  20/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDZ2189 55670607E  16/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEA7511 54785838E  29/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MEB4959 55673709E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED3731 54673573E  20/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEJ2567 54782830E  13/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MEJ6674 55673080E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEK9589 55673573E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL9351 55672996E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN6128 55673178E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP2162 55673840E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ6282 54780344E  07/04/2015   73661    252 * VI              85.12                                                 
 MEU4697 54043927N  04/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MEW2283 55672307E  07/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW5011 54783049E  11/05/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEX0060 55673364E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0060 55673128E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ2860 54782370E  30/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFB9125 54782229E  05/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFC0748 54782833E  13/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MFD1417 54782675E  09/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFD8372 54778256E  18/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFJ7987 55672986E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK7429 54078506F  13/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFL0938 54320342F  03/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFL0938 54320341F  03/05/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFL8427 55673720E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM3476 54322094F  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFO8977 54045841N  11/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFP1841 55674203E  05/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3990 54046129N  12/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFQ9080 55673159E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ4896 55673558E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MGA4359 54783255E  29/04/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MGB9260 54783981E  11/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGH9181 55671900E  01/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI1098 54043942N  04/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGJ4205 55669363E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK4160 55672438E  08/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM4421 55671873E  31/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN1439 54322402F  09/05/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO3967 55671465E  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO7579 54047492N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGP7685 55674909E  13/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ3144 55361848D  24/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGQ7017 54047032N  15/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGV1685 54322209F  11/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGZ5213 54050247N  02/06/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHA3817 55674719E  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD2940 54322287F  30/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHE6544 55672953E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF2154 54077331F  01/04/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MHF2154 54077330F  01/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHF2154 54077325F  01/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHH9712 54671830E  28/03/2015   59910    206 * I              191.53                                                 
 MHH9712 54779983E  18/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHI7151 54321817F  08/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHJ5338 55673904E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK7892 55187081E  21/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHL2225 54047493N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHM3366 55673121E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP6172 54782103E  08/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHP7783 54320933F  30/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHR9988 55673222E  18/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS3304 55672836E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS3438 54783177E  30/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT7758 54320397F  21/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHW3562 54047485N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHX0863 55672997E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX4337 54321860F  12/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHX8555 55673925E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY7538 55672829E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY9665 55671380E  24/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ5822 54782486E  28/04/2015   60330    206 * V              191.53                                                 
 MHZ7628 54673582E  12/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MIA1996 55672507E  09/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA4236 55671087E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA5060 54078243F  12/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIA7094 54783101E  24/04/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MIA7094 54783102E  24/04/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MIB4351 54783739E  14/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MIC2623 55673549E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC2623 55673363E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MID1679 55672941E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF2541 54079199F  11/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIF4806 54047502N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIM1291 55673003E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIM8878 55670074E  10/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO4776 54782788E  24/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIP3971 55673183E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ7149 54783498E  07/05/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MIV4668 54783038E  08/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIV4988 55674822E  12/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX9156 55671692E  26/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA0144 55672739E  11/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA5664 55670196E  11/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJA7758 55672028E  02/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE9017 55673029E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH2675 54670827E  23/03/2015   58433    196                  127.69                                                 
 MJL1032 54043915N  04/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJL9989 55673099E  04/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP3978 55673942E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP4454 55673777E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ7255 54321698F  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJQ8451 55672936E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS7327 55672903E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV1840 55673714E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV6760 55670857E  18/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW7458 54672125E  12/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJX2682 55673068E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ8814 55673824E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC0536 55670367E  13/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF2460 55674956E  13/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF4449 54047496N  19/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MKG3187 55674752E  12/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH2831 55669767E  06/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI3551 55671701E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI9780 54322518F  12/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKJ7656 54783024E  07/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKM0139 55673166E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM5359 55673908E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP4982 55669493E  03/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKR2526 54781796E  28/04/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MKR5540 55669384E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU6104 54781749E  28/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKV5595 55673181E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY8332 55673796E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY8788 55674873E  28/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC1984 55673169E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC2799 55673893E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC3999 55673321E  06/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC5880 54047499N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLJ0713 55673217E  18/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ0713 55673581E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL1524 55673951E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM7679 55037542E  23/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MLN4129 54047503N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLQ1404 55671615E  26/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR1793 55673961E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS1756 55673145E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW1554 54046131N  12/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLX4263 54782288E  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLX5050 54781428E  13/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLZ7258 54045642N  08/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MMC2368 55673812E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD1740 54782221E  15/04/2015   57461    187 * I               85.12                                                 
 MMF2204 55673773E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF2278 54047495N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMF4302 54322221F  12/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MMH6167 55672934E  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK3839 54321871F  14/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMK9588 54047488N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 NFV3037 54321812F  20/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 NGK8245 54780936E  23/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 NGQ9627 55673923E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OBL9100 54321103F  02/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 OKG2948 55673546E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG7746 54783393E  13/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 OKH6690 54782064E  08/04/2015   60412    207                  127.69                                                 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 945

 QHB1900 54045825N  11/05/2015   50020    257  8§             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2136/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2136/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ5512 54782661E  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AGL6419 55055993E  14/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 AGV6712 54779395E  09/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJR0947 55931341D  17/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ALO6199 54322529F  16/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 AOC1391 54321691F  04/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AQW8849 54783615E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AQW8849 54783616E  06/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AQW8849 54783617E  06/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 BMH4222 54783420E  14/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BMH4222 54783421E  14/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BMH4222 54783422E  14/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BMH4222 54783423E  14/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 CCG9588 54321644F  16/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CHT4385 54321667F  28/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CLL3574 54783509E  05/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CLL3574 54783510E  05/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DHG6651 54783289E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DIF0934 54781800E  28/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DNA6893 54782643E  11/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DOG4323 54783183E  04/05/2015   66450    230 * X              127.69                                                 
 DPC9142 54783425E  18/05/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 DQT6871 54322310F  29/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IDL6697 54322503F  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IMK2210 54319641F  13/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 IMK2210 54319640F  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 IMK2210 54319642F  13/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IMK2210 54319643F  13/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IOG3180 54320653F  31/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IOG3180 54320652F  31/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 JKP0644 54780280E  31/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JOI2762 54783310E  22/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JOI2762 54783311E  22/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LCQ7190 54321735F  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LCQ7190 54321736F  30/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 LWR9379 54077338F  14/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LWR9379 54077339F  14/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXA7110 54322451F  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA7110 54322453F  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXG6192 54779159E  29/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXG6192 54779160E  29/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXI5884 54320850F  02/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXI5884 54321851F  02/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXM3362 54781528E  10/04/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LXN4332 54322322F  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXP4827 54783219E  04/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXU5360 54781461E  27/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXU5360 54781462E  27/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXW5140 54321699F  06/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA1722 54320373F  08/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA1722 54320374F  08/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYA1722 54320375F  08/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYA1722 54320376F  08/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYD8798 54782415E  24/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYD8798 54782416E  24/04/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LYD8798 54782417E  24/04/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LYN1603 55931344D  19/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYO8080 54320480F  27/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYO8080 54320479F  27/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP0495 54782320E  13/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYP0495 54782324E  13/04/2015   51501    164 c/c 162 * VI     191.53                                                 
 LYP3282 54321070F  16/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYQ0364 54783017E  24/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYX6302 54783559E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZE7272 54783584E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZF6360 54319437F  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZF6360 54319438F  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZF6360 54319848F  21/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZF6360 54319850F  21/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZI0659 54783239E  05/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LZJ4663 54782680E  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ4663 54782681E  09/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZM2254 54784567E  28/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM2254 54784568E  28/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZN6514 54319569F  01/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZN6514 54319568F  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZU6152 55055996E  18/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAA7664 54783511E  05/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAG2386 54320118F  23/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MAK7807 55187791E  12/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL0912 54783722E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL0912 54783723E  11/05/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MAL0912 54783724E  11/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAL0912 54783725E  11/05/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MAL0912 54783731E  11/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MBB3211 54079387F  12/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBB6571 54783528E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBC4205 54783690E  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBD6257 54783295E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MBF6016 54782634E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH5919 54779031E  04/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH5919 54779036E  04/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBH5919 54779037E  04/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MBL8937 54670496E  26/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBQ6081 54320842F  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBT1860 54321696F  06/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBT6377 54322307F  27/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCJ7334 54319781F  19/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCL4154 54783549E  07/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCN2918 54782566E  29/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCW3461 54784355E  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCW3461 54784356E  07/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDD9447 54783399E  14/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDN2132 55186950E  22/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN2132 54076513F  22/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDN2132 54076515F  22/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MDN2132 54076514F  22/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDQ3741 54322206F  06/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDS6427 54780202E  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS6427 54780203E  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDT8322 54320818F  14/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY8654 54783516E  06/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEK8026 54321867F  14/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK8026 54321868F  14/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEO4601 54320298F  15/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEV0792 55226862E  18/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFA1724 54783730E  12/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFH7810 54322552F  15/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MFL0938 54320338F  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFL0938 54320346F  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFL0938 54320345F  03/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFL0938 54320344F  03/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFL0938 54320343F  03/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFL0938 54320340F  03/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFL0938 54320339F  03/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP5408 54077089F  10/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR7461 54778233E  02/05/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MFV1884 55227294E  12/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFV1884 55227295E  12/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFW2003 54319793F  21/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFZ2501 54783533E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB7152 55255088C  24/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGB7152 55255087C  24/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGH2232 54322955F  26/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGU5601 54780859E  11/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGZ5716 55055986E  29/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHA5437 54783545E  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHI4732 54319627F  05/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHY8415 54783751E  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHY8415 54783752E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHY8415 54783753E  07/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIA5758 54321336F  29/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIA5758 54321335F  29/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIA5758 54321334F  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB4351 54783740E  14/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIC5703 54780710E  27/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC5703 54780711E  27/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIC5703 54780712E  27/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIC5703 54780713E  27/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MIQ0687 54783217E  04/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIR4928 54783488E  07/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJM2179 54782585E  04/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
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 MJM2179 54782586E  04/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MJX6942 54783651E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJX8834 54782841E  14/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJY6674 54783504E  05/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJY6674 54783505E  05/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJY6674 54783506E  05/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKE1841 54783530E  06/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MKE2596 54321536F  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKY9768 54321524F  30/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MKY9768 54321525F  30/04/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MKY9768 54321526F  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLI8801 54670460E  14/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLW1554 54783695E  14/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MPQ9400 54322513F  09/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MXJ8675 54784685E  19/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2135/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2135/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK0536 55675654E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ABK0536 55675659E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACA9763 55677378E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACA9763 55677516E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACO7891 55677196E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ADD0664 54785785E  12/06/2015   58350    195                                                                         
 ADV8675 54779418E  10/06/2015   57463    187 * I                                                                     
 AEG2525 55675623E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AEW0441 54785782E  11/06/2015   59670    203 * V                                                                     
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 AHJ9137 55675751E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIG5186 55675845E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIP4259 55677666E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIP4259 55677303E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKO0612 55677458E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALU8467 55675930E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMB1790 55675571E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMY6395 55675614E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMY6395 55675793E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AQO3143 55675812E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASO5697 55676054E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASR7799 54789347E  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ASR7799 54789348E  09/07/2015   51851    167                                                                         
 ASU3810 54788791E  08/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ATL1137 55675995E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AUH1406 54789338E  08/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AVD7475 55677429E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVH1418 55677426E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVR0912 55675694E  30/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVY9315 54788968E  08/07/2015   57463    187 * I                                                                     
 AWC6905 55677147E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AXW2672 55675948E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BBB1000 55675516E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BDP0040 55677267E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BIU2752 54787087E  13/07/2015   51852    167                                                                         
 CTJ7585 55675564E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CYN9063 54787778E  06/07/2015   51851    167                                                                         
 CYR1444 54784544E  01/07/2015   51852    167                                                                         
 CZU1573 55676940E  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DHV1530 55675748E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DIB2844 55677177E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DIS1150 54788976E  10/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 DRM1714 55675695E  30/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DSE1300 55676031E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DTT2371 55675619E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DUB0338 54784800E  19/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 DUG4781 55675610E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DXF9412 55677186E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DXS1774 54785285E  17/06/2015   60412    207                                                                         
 EJN2707 54052681N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 FHK7606 54789330E  08/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 FJJ9654 54783825E  11/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 GZO3840 54789452E  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 HBE0819 54785745E  15/06/2015   58196    193                                                                         
 HCW5255 54786036E  19/06/2015   60411    207                                                                         
 HJU4873 55677228E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HOI9585 55675964E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HPR5916 54789314E  06/07/2015   51851    167                                                                         
 HUI2233 54791108E  13/07/2015   51851    167                                                                         
 IJO2646 55191080E  21/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
 IOB9362 54787566E  06/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IOF3257 55677296E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IPB9514 55677083E  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IRU5019 55677324E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ISG3413 54789279E  06/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IUX3989 55676073E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IUX3989 55676076E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JRF9570 54789419E  15/07/2015   60501    208                                                                         
 JRL6550 55675613E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JUI9611 55677076E  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JVC3406 54789162E  07/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 KDG9355 55677212E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KLL9394 54786554E  19/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
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 KLR1305 54784894E  18/06/2015   60501    208                                                                         
 KND4835 55040955E  13/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 KRO1755 54788789E  08/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LNN7993 54785237E  12/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 LNN7993 54785238E  12/06/2015   58350    195                                                                         
 LNN7993 54785239E  12/06/2015   60760    210                                                                         
 LNN7993 54785240E  12/06/2015   52151    170                                                                         
 LNS1370 55676941E  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LTR1286 54670114E  09/07/2015   53470    178                                                                         
 LXF1719 55677251E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXN4118 55677371E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXX3753 55191092E  08/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 LXZ5983 54788736E  04/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LYB3674 55675500E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYE7448 55677137E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYJ0172 55675443E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYJ3490 54078513F  09/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LYO7422 55675847E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYP2037 54785547E  16/06/2015   73070    251 * II                                                                    
 LYR6979 55675643E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYT2635 54323023F  17/06/2015   51930    168                                                                         
 LYU0086 54787140E  10/07/2015   60501    208                                                                         
 LZD2568 55675752E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZE9137 55677245E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZG0994 55677529E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZI9709 54785183E  09/06/2015   51851    167                                                                         
 LZL4986 55677123E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZR6882 54788746E  13/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LZW6412 54784792E  19/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZX8995 55675531E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAA5500 54785519E  15/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAF2805 54786501E  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAH0796 55677271E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAH1401 54787793E  09/07/2015   51852    167                                                                         
 MAN4370 54786165E  12/06/2015   58350    195                                                                         
 MAN4370 54786166E  12/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MAN4370 54786167E  12/06/2015   58196    193                                                                         
 MAO2102 55677216E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB4234 54787824E  03/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MBB4234 54787825E  03/07/2015   58350    195                                                                         
 MBC1125 55677457E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC1166 54785308E  17/06/2015   52070    169                                                                         
 MBC2924 55677658E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC8984 55677374E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE9544 55675524E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBH9446 55677077E  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI3426 55677162E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBJ8453 55677608E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBL6273 54321594F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MBL6273 54321595F  22/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBM6182 54785747E  15/06/2015   58196    193                                                                         
 MBN9797 55676295E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBR9078 55675679E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBS1137 54787569E  06/07/2015   59910    206 * I                                                                     
 MBT4604 55675929E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX6495 54779409E  13/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBY3464 55677625E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCC2967 55675753E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE3003 54786201E  12/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MCF8191 55677370E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCF9806 55677167E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCN3481 55675555E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCN8497 54787102E  07/07/2015   51852    167                                                                         
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 MCR6981 54787920E  06/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCS5433 55254629C  13/06/2015   60501    208                                                                         
 MCS6164 55676023E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY0913 54787124E  10/07/2015   70991    244 * V II                                                                  
 MDA5294 55677532E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA9315 55677215E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE8240 55677097E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDH3205 54784945E  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MDI5093 54784107E  07/07/2015   56810    184 * I                                                                     
 MDP4642 55675891E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDR7376 55676264E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDS2646 55677135E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDV3465 55675913E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDX2303 54786039E  21/06/2015   60412    207                                                                         
 MDX6127 55676934E  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDZ7329 55677678E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA6026 54785286E  17/06/2015   52070    169                                                                         
 MEE2713 54781317E  09/07/2015   73661    252 * VI                                                                    
 MEF3808 55677538E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG4682 55677584E  27/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG6655 55675941E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI2009 55675934E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEJ0542 55677184E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEK8433 54785296E  15/06/2015   70991    244 * V II                                                                  
 MEK9942 55675501E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP0383 54789274E  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEP7093 55676832E  16/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MES3362 54786888E  07/07/2015   58350    195                                                                         
 MES6539 55677082E  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MES8890 54788835E  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEU7055 55677153E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEV7146 55677544E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEV9959 54785613E  19/06/2015   58195    193                                                                         
 MEX3411 55677505E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEX6937 54781314E  06/07/2015   58350    195                                                                         
 MEX8956 54323968F  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MEZ1367 55677419E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFB4032 54786953E  03/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MFD8653 55677413E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFE8361 54787147E  13/07/2015   52070    169                                                                         
 MFF0066 55675678E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFF6757 54786140E  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFG6588 54790904E  13/07/2015   60412    207                                                                         
 MFH5232 55677178E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFI1437 54789380E  09/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFI7399 54786266E  10/06/2015   52070    169                                                                         
 MFJ1118 54075893F  17/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFJ5414 55677254E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ8016 55677176E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ8448 55677462E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK2572 54788900E  09/07/2015   51852    167                                                                         
 MFK8815 55677146E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO4016 55677365E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP0852 55675956E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFQ2688 54323909F  07/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFQ2688 54320546F  10/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFS9399 55043803E  15/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFU5766 55675986E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFY6695 55677689E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ5675 55675680E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ7071 54785406E  17/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGB3384 55677469E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB4354 54052691N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
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 MGB8754 55675744E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC3551 55677122E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD3854 55677539E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE6990 54785263E  15/06/2015   51851    167                                                                         
 MGI2727 54789470E  14/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGI8394 54786898E  09/07/2015   60412    207                                                                         
 MGJ5251 54788794E  09/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGK8818 55675554E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK8818 55675779E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM1607 54788903E  01/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGM7323 54789508E  13/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGO3297 55677486E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGP3316 55677312E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGQ9267 54782918E  15/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGU7634 55677120E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV0172 55677367E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV6680 54322428F  05/07/2015   59080    202 * I                                                                     
 MGV6680 54322429F  05/07/2015   60502    208                                                                         
 MGV6680 54322431F  05/07/2015   58350    195                                                                         
 MGV9636 55677417E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW8419 55677316E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX0587 55677348E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ0855 55675649E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ2672 55677485E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ5213 54057417N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHG2158 55677188E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL1816 55675645E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL7428 54788797E  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHN6912 54785118E  16/06/2015   73070    251 * II                                                                    
 MHR4753 54077241F  12/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHS0149 54322824F  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MHS1014 55676030E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS1904 54787129E  10/07/2015   60412    207                                                                         
 MHU1818 54788742E  10/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHX2213 55677523E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ1095 55677373E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ7852 54786045E  23/06/2015   60412    207                                                                         
 MIC2830 55675460E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC3475 55675426E  11/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MID4655 54787359E  09/07/2015   51852    167                                                                         
 MIE1177 55677278E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF4806 54057415N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MII5615 54787011E  07/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIK2426 55675625E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM7304 55677515E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO0408 55934313D  14/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIO2811 54057409N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIO5776 55677537E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO7934 55676092E  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIQ4357 55675535E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR7754 55675800E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS5757 55675965E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU5633 55675905E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU8572 55677252E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV9080 54323293F  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIX9395 54787591E  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJA7974 55677304E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE2898 54785544E  16/06/2015   73070    251 * II                                                                    
 MJG6114 55675470E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG7442 55675542E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH0076 54785401E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MJH3715 55675493E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI3753 55677358E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MJK8705 55677221E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM6892 55676020E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN1749 54077239F  07/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJN3937 55676039E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJP5011 55677473E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR3252 55676002E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJS0120 55677101E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJS8773 55675475E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV1840 55677501E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW5950 55677239E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJY0891 54782913E  06/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJY5750 54786035E  19/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKB9749 54784795E  19/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKC5017 55677520E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKC7508 55675996E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE0172 54057413N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKE1328 55677480E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF9514 54078114F  11/07/2015   58350    195                                                                         
 MKF9514 54078113F  11/07/2015   70481    244 * II                                                                    
 MKG2436 54787088E  14/07/2015   60412    207                                                                         
 MKG7276 54785880E  10/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKG8564 55677257E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKI2123 55677286E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKI8592 55675984E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5755 55676027E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL8610 54791053E  10/07/2015   60330    206 * V                                                                     
 MKR5227 54787133E  10/07/2015   60412    207                                                                         
 MKT8635 55676059E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKT8637 54053325N  18/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKU0697 55675630E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU8719 55675816E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKW2673 55677350E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKY6167 55677181E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLB3195 55677195E  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLC2873 55677422E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLC4774 55677379E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD5435 54077225F  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLE4943 55676055E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG5652 55676035E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7092 54785130E  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLI4770 55676047E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN0365 55677446E  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP5551 55677230E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLQ3807 55675484E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR7105 55676029E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS2696 55675738E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS2696 55675878E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT0708 55675632E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLU2243 55677397E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV1710 54785924E  19/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLV8953 55675989E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX2271 55675706E  30/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB0159 55677381E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB0253 55676932E  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB4467 54785784E  11/06/2015   58350    195                                                                         
 MMD0041 54052662N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MMD4085 55675990E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMJ7053 54785510E  12/06/2015   51930    168                                                                         
 MML2144 54789287E  07/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MML3275 55675522E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NXX9693 55677039E  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG0410 55677337E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OPL6794 54778298E  16/06/2015   73070    251 * II                                                                    
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 OQN5547 55675534E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC6327 55675536E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHD2330 55675815E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHN1801 55675969E  03/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2134/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2134/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALA5044 54779748E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASL6893 54785136E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CPX2217 54785269E  16/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CXA7218 54787786E  08/07/2015   69120    232                                                                         
 DDX2532 55926232D  23/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 DMC6019 54784538E  29/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 HNU9688 54779429E  13/06/2015   75790    277                                                                         
 IHE3694 54784987E  06/07/2015   51691    165                                                                         
 IHE3694 54784988E  06/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 IHE3694 54784989E  06/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHE3694 54784990E  06/07/2015   52820    176 * I                                                                     
 IHE3694 54784991E  06/07/2015   52900    176 * II                                                                    
 IHE3694 54784992E  06/07/2015   53200    176 * V                                                                     
 IHE3694 54784993E  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 IHE3694 54784994E  06/07/2015   64080    221                                                                         
 IJM5512 55187887E  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 IJO2646 55191081E  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 IOB9362 54787873E  06/07/2015   66020    230 * VI                                                                    
 IYZ2002 54785297E  18/06/2015   69120    232                                                                         
 LNN7993 54785241E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
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 LXG4884 55931145D  20/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXS4029 54784891E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXX3753 55191093E  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYH3314 54787362E  09/07/2015   69120    232                                                                         
 LYU7660 54785500E  19/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYU7660 54787201E  19/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYY2209 54787790E  09/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZK8952 54781958E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZK8952 54781959E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZZ6012 54779702E  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAH1401 54779747E  09/07/2015   69120    232                                                                         
 MAL9727 54787104E  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAT3403 55367384D  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAT3403 55367385D  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB3672 54786849E  06/07/2015   69120    232                                                                         
 MBB4234 54787826E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBB4234 54787827E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBE6347 54323482F  09/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBL7363 54786405E  15/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBR5292 55367377D  17/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBR5292 55367378D  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBR5292 55367376D  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBS4315 55931144D  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCA0882 54787650E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCI0733 54784645E  08/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCR7895 54780873E  12/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT7518 54787881E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCW4393 54780864E  12/06/2015   69120    232                                                                         
 MDD2769 54323760F  17/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDD2769 54323761F  17/06/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MDD2769 54323762F  17/06/2015   64080    221                                                                         
 MDD2769 54323763F  17/06/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDE2374 54786633E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDH0478 54790910E  13/07/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDH3205 54784946E  16/06/2015   69120    232                                                                         
 MDJ7009 54787595E  09/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDQ3344 54787644E  08/07/2015   69120    232                                                                         
 MDQ3344 54787645E  08/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MED5104 54787878E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEJ8398 54786515E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM2194 54787064E  09/07/2015   69120    232                                                                         
 MEN9439 55223757E  07/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFB3288 54784937E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH8427 54789392E  13/07/2015   69120    232                                                                         
 MFH8427 54789393E  13/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFH8427 54789394E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH8427 54789395E  13/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFK6449 54787962E  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFK6449 54787963E  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT4973 54785474E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGH0753 54323024F  17/06/2015   69120    232                                                                         
 MGH5509 54787929E  14/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGH6462 54791008E  14/07/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGH6462 54791009E  14/07/2015   69120    232                                                                         
 MGQ6102 54789352E  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ6102 54789353E  24/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGQ6102 54789354E  24/06/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGV6680 54322430F  05/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHE8240 54785287E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHE8240 54785288E  18/06/2015   69120    232                                                                         
 MHH6218 55190440E  11/07/2015   51691    165                                                                         
 MHU9064 54782990E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU9064 54782991E  10/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MHY8907 54322820F  15/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHZ7852 54786046E  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIA2013 54789398E  10/07/2015   69120    232                                                                         
 MIA2013 54789399E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MID1404 54790952E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ8900 54323206F  08/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIL3259 54785102E  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MJD4523 54785073E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJK7754 54785077E  17/06/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MJK7754 54785078E  17/06/2015   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 MJS0264 54322646F  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MJY6704 54785551E  12/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKF9514 54078112F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKF9514 54078115F  11/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKH8308 55367379D  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKJ3707 54789294E  13/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKJ3707 54789296E  13/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MKO0909 54787791E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKR0081 54787879E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKR0081 54791064E  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLD9593 54785140E  18/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLI5574 54787882E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom jardim da serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 126/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 126/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IED5324 55668504C  11/05/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBA6562 55667928C  13/03/2015   52400    173                 1915.38                                                 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 957

 MBA6562 55668495C  30/03/2015   53980    181 * II              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 576/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 576/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYP9404 54590678E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYP9404 54590679E  13/07/2015   65565    230 * I                                                                     
 MCM4817 54590676E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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brusque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2091/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2091/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABX4498 55915907E  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABX4498 55915908E  23/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABX4498 55915909E  23/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AGZ5566 54942731E  28/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGZ5566 54942732E  28/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AMR6506 54942193E  05/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 ANI2614 55913854E  21/04/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 BBR2345 54942243E  03/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 CIH3494 54942242E  03/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CIH3494 54942241E  03/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CIH3494 54942240E  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HRY5464 54943318E  19/03/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 IFP9588 55913515E  25/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ILN1457 55915788E  27/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JLU7448 55913478E  08/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JPS2174 55919626E  13/04/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LWX1342 55920321E  11/04/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 LWX1342 55920322E  11/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZB5691 55913456E  01/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZI4080 55915727E  15/04/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 LZP6854 54941542E  22/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZP6854 54941543E  22/03/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LZR1652 55914753E  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAI8307 55913629E  06/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAS3560 54943429E  27/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MAS3560 54943427E  27/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAS3560 54943428E  27/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAS3560 54943426E  27/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA4465 55913719E  18/04/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MBJ6942 54943557E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ7473 55920240E  21/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBJ7473 55920241E  21/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBJ7473 55920242E  21/05/2015   72850    250 * III             85.12                                                 
 MBO0419 54943308E  17/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBZ1264 55919985E  13/03/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MCH6412 54943753E  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH6412 54943754E  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDA4494 54083610D  31/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDC0220 55913536E  09/05/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDL8003 55913494E  10/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDO2568 55920102E  18/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
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 MDR4053 54943890E  12/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MDZ8209 55923227E  19/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MED9212 55177635E  08/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MEP0194 54942225E  02/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MET2531 55913490E  09/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MET2531 55913489E  09/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MET2531 55913488E  09/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEX7950 55923231E  10/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEX7950 55923232E  10/05/2015   66101    230 * VII            127.69                                                 
 MEX7950 55913498E  10/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEX7950 55913497E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEX7950 55913496E  10/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFL7051 55913911E  11/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFL7051 55913910E  11/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFL7051 55913909E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFX9874 55920450E  29/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFY2802 55913540E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGA4102 54944470E  17/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGF2548 55920078E  21/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGL2642 54940797E  28/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGL2642 54940796E  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGP5216 54944663E  14/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGT5962 54944057E  09/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHG8889 54945018E  28/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHH3155 55919347E  21/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MHN5316 55920043E  21/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHU4354 55913539E  09/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MHV6190 54940963E  13/03/2015   66880    230 * XIV            127.69                                                 
 MID0552 54943728E  08/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIS7739 55913607E  27/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIU6929 55180125E  01/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIU6929 55180126E  01/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIX9578 55913601E  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJF3858 55913613E  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJI2722 54944473E  18/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJJ4738 55914751E  09/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJM6573 54944945E  28/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJN6698 54944004E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKA0096 55920203E  12/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MKA0096 55920204E  12/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MKV5667 55915756E  28/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLM9785 55920206E  12/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MLM9785 55920207E  12/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2092/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2092/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY6942 55915775E  09/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 AKV2470 54944064E  15/05/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 AMK0248 54942739E  28/03/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 APW9186 54940646E  11/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 BBR2345 55918027E  20/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 BSI7872 55914752E  09/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 CNQ3310 54943828E  02/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 DAP4523 55912470E  24/04/2015   60412    207                  127.69                                                 
 DEH8785 55915784E  21/05/2015   60502    208                  191.53                                                 
 DRJ8237 54944110E  11/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 FHF1972 54943933E  12/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 HCL3636 55920501E  28/05/2015   57030    185 * I               85.12                                                 
 IGN9792 54942487E  21/04/2015   52152    170                  191.53                                                 
 IGN9792 54942485E  21/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ILN1457 55915789E  27/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IMF4268 55914701E  02/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LOD6745 54940945E  24/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LWY6206 54944202E  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXE5325 54944556E  17/05/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 LYR4242 55920091E  11/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYU8633 55914668E  17/05/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MBB2893 54943708E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ5664 54944412E  22/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO8561 54943282E  25/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBR4104 54944580E  28/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBT5790 54942244E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBV0784 54943770E  06/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MBV5705 55914604E  02/03/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCB4955 54943035E  02/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCK3204 54943893E  14/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM6115 55920902E  25/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MCS8569 55913569E  26/05/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MDV3989 54942626E  31/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEB2415 54944754E  19/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB8397 54943768E  04/05/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MEF5262 54943911E  04/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEF7403 54943487E  03/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL3737 55913615E  02/05/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MFJ6702 55180133E  05/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MFR7873 55912941E  11/05/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MGG2213 55912703E  18/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGI4389 54945022E  28/05/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MGL5500 55913493E  10/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MGT9679 54940399E  24/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY1249 54944067E  15/05/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MHE7627 54942095E  28/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHG8889 54945017E  28/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
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 MHG9071 54942693E  02/05/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MHI1295 55920458E  26/03/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHL2860 54942332E  16/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHU4354 55920090E  09/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHV1592 55913453E  30/04/2015   59910    206 * I              191.53                                                 
 MIJ4412 54943730E  08/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR8124 54943724E  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIS5399 54942944E  06/04/2015   59750    204                  127.69                                                 
 MIT4327 55919884E  18/01/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MIT6994 55918031E  12/05/2015   58000    192                  127.69                                                 
 MIX9155 54942608E  25/03/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MJB2848 55913476E  06/05/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MJF6009 54942182E  23/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJG5334 54944155E  06/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJI2722 54944472E  18/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJJ9387 54943952E  01/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MJR8698 54943722E  06/05/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MJZ9300 54944399E  17/05/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MKA5094 54941966E  02/03/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MKG6533 54943971E  13/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKM4186 55919627E  13/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKM4991 54942994E  13/04/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKO9700 54944651E  12/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKQ8825 54943743E  12/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKV6033 55915773E  09/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKW3000 55920205E  12/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MLG9706 54944389E  14/05/2015   58192    193                  574.61                                                 
 MLL7528 55920089E  07/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLU1566 54943921E  06/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLY7464 54943742E  12/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MVD2840 54942183E  23/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MYW2615 54940670E  07/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 NPP5669 54944005E  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 OTK7036 55912631E  16/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2089/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2089/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR7462 55913591E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 AIR0055 55912105E  05/07/2015   69120    232                                                                         
 AIY4903 54945185E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 BMI9694 55912353E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 BYD1719 54349094F  01/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CHD8763 55912073E  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CHD8763 55912074E  07/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 CSW7623 55917851E  03/07/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 DWL8142 55913571E  14/06/2015   51691    165                                                                         
 IMF4268 55912088E  08/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IMF4268 55912085E  08/07/2015   69120    232                                                                         
 IMF4268 55912086E  08/07/2015   66531    230 * XI                                                                    
 IMF4268 55912087E  08/07/2015   66020    230 * VI                                                                    
 IMY4910 54348410E  12/06/2015   69120    232                                                                         
 JPJ6862 55913589E  03/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 JQG8618 54951399E  17/06/2015   69120    232                                                                         
 LXC0553 55912383E  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXC0553 55912384E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXC0553 55912385E  07/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXC6352 55917966E  05/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXC6352 55917967E  05/07/2015   69120    232                                                                         
 LXC6352 55917968E  05/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYC3928 55912362E  03/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYN4454 55920568E  14/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYN4454 55920569E  14/06/2015   51691    165                                                                         
 LYP7033 55920797E  03/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYX6996 55912117E  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYX6996 55912118E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYX6996 55912119E  07/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYX6996 55912121E  07/07/2015   52741    175                                                                         
 LYX6996 55912122E  07/07/2015   65564    230 * I                                                                     
 LYZ0500 55920821E  04/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZI5812 55912056E  30/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZI5812 55912057E  30/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZI5812 55912058E  30/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZI5812 55912059E  30/06/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LZI5812 55912060E  30/06/2015   72850    250 * III                                                                   
 LZK2533 54348624E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZK9422 55920739E  11/06/2015   69120    232                                                                         
 LZK9422 55920740E  11/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZK9422 55920741E  11/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZK9422 55920742E  11/06/2015   51692    165                                                                         
 LZP6183 55912361E  03/07/2015   69120    232                                                                         
 LZS7502 55912069E  05/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAA0289 55920507E  08/07/2015   51691    165                                                                         
 MAC7340 55920800E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAC7340 55912101E  03/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAC7340 55912102E  03/07/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MAC7976 55917953E  03/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAC7976 55917954E  03/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAU8609 54349406F  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAW4185 54348400F  04/07/2015   64080    221                                                                         
 MBE9794 55912414E  15/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
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 MBM1468 54349089F  29/06/2015   73232    252 * II                                                                    
 MBR5011 54348626E  17/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBS8357 55912413E  15/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MBU9775 55917964E  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBU9775 55917965E  04/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW8921 55923241E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCA7484 54348727E  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCA7484 54348728E  21/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCF0403 54348449F  02/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCJ2385 55920729E  10/06/2015   64080    221                                                                         
 MCJ6843 55920157E  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCJ6843 55920158E  04/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCM7352 55920976E  19/06/2015   69120    232                                                                         
 MDO5961 55920504E  05/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDO5961 55920505E  05/07/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MDO5961 55920506E  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDS2855 54944624E  17/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDW0639 54348621E  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDW0639 54348622E  17/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW4265 55912082E  08/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEA3210 54945369E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEH6727 54348752E  14/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MEK9373 55920967E  13/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER3962 55912354E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER3962 55912355E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MER3962 55912356E  03/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MER3962 55912357E  03/07/2015   69120    232                                                                         
 MEU5349 55917955E  03/07/2015   50292    162 * II                                                                    
 MEU5349 55917956E  03/07/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MEW3392 55920716E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEY9691 55912387E  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFB6245 55920266E  12/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD9593 55912580E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFD9593 55912581E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFD9593 55912582E  03/07/2015   53200    176 * V                                                                     
 MFE2299 55914680E  14/06/2015   51691    165                                                                         
 MFE2299 55914686E  14/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGC2574 55917853E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGM0564 54348592F  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGM0564 54348593F  05/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGM0995 54348734E  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHW3511 55912367E  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW3511 55912368E  04/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHW3511 55912369E  04/07/2015   69120    232                                                                         
 MHW3511 55912370E  04/07/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHW3511 55912371E  04/07/2015   51691    165                                                                         
 MIC8593 55913598E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIC8593 55913599E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIC8593 55913600E  03/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIG7406 54349100F  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIG7406 54349201F  01/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIQ1832 54348714E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ2701 55917961E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIQ2701 55917962E  03/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIQ2701 55917963E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJB2263 55912373E  05/07/2015   51691    165                                                                         
 MJB2263 55912374E  05/07/2015   69120    232                                                                         
 MJW5353 55912421E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLH3340 55912084E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLV7544 55912107E  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMH1977 54348788F  02/07/2015   64080    221                                                                         
 MUS4998 55917960E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2090/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2090/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALZ6521 54349674F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMK0248 54348614E  15/06/2015   57030    185 * I                                                                     
 ASI5572 54943693E  12/06/2015   58350    195                                                                         
 AVE2808 54349069F  29/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 CMP4232 54349666F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CPL7447 54348847F  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EKO6907 54349858F  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ELQ6675 54349672F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HLH2488 54945449E  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 HYF9155 55912083E  08/07/2015   52070    169                                                                         
 IMY4910 54348409E  12/06/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 LRU7074 54349383F  16/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXD7287 54349651F  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXD7287 54349700F  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXD7287 54349664F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXI4556 55913574E  19/06/2015   58350    195                                                                         
 LXM6212 54349696F  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYC2099 54945241E  18/06/2015   69472    235                                                                         
 LYG2211 54945099E  11/06/2015   70482    244 * II                                                                    
 LYN4454 55920567E  14/06/2015   58350    195                                                                         
 LYN4454 55920570E  14/06/2015   52583    174                                                                         
 LYQ4674 55913579E  19/06/2015   58350    195                                                                         
 LYT5162 54348723E  19/06/2015   51930    168                                                                         
 LYX6996 55912120E  07/07/2015   58350    195                                                                         
 LYZ0500 55920820E  04/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
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 LZI8982 55912400E  08/07/2015   51851    167                                                                         
 LZK9422 55920738E  11/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MBE6084 54944959E  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MBN6233 54349226F  04/07/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MBN6753 54943578E  04/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBS8058 54348585F  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBT1427 54944725E  11/06/2015   51852    167                                                                         
 MBW6781 55912576E  19/06/2015   52070    169                                                                         
 MCB3181 54944957E  01/07/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MCF8123 54943700E  14/06/2015   51852    167                                                                         
 MCO9841 54944089E  04/07/2015   52070    169                                                                         
 MCR2391 54349215F  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MCS8086 54348724E  19/06/2015   60501    208                                                                         
 MCW3665 55920762E  14/06/2015   52070    169                                                                         
 MCW3665 55920763E  14/06/2015   51851    167                                                                         
 MCY4823 54348834F  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA4603 55920666E  18/06/2015   70481    244 * II                                                                    
 MDM8839 55913968E  19/06/2015   52070    169                                                                         
 MDM9400 54348394F  04/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDP3614 54349096F  01/07/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MDW3677 54349670F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEK2439 54349668F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEP1391 55912713E  19/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MEQ7511 54944088E  02/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEW3392 55920717E  09/06/2015   70481    244 * II                                                                    
 MFF8606 55920030E  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MFJ2879 54348828F  01/07/2015   52070    169                                                                         
 MFM3831 54945394E  01/07/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MFO3342 55917852E  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MFP8366 54349387F  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFY9345 54349097F  01/07/2015   70302    244 * I                                                                     
 MGF4280 55920758E  13/06/2015   52070    169                                                                         
 MGI9553 54348822E  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV6584 54348546F  29/06/2015   51851    167                                                                         
 MGX4757 54348736E  22/06/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MHI3618 54348725E  19/06/2015   60501    208                                                                         
 MHO8463 54348615E  15/06/2015   52070    169                                                                         
 MHR3314 54348586F  03/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHR7862 54348751E  14/06/2015   51852    167                                                                         
 MHW3511 55912366E  04/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MIE5882 55915885E  15/06/2015   52070    169                                                                         
 MIQ1832 54348713E  18/06/2015   61220    214 * I                                                                     
 MIT2432 54348418E  18/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MIT3799 54348607E  15/06/2015   51851    167                                                                         
 MIW0422 55920663E  16/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MIZ7271 54348566F  27/06/2015   51851    167                                                                         
 MJA2254 54349853F  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB2263 55912375E  05/07/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MJH9131 55920667E  18/06/2015   58000    192                                                                         
 MJO6638 54349683F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV7987 54349656F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJX6017 55912577E  20/06/2015   52070    169                                                                         
 MKA5094 54348475E  10/06/2015   60501    208                                                                         
 MKB5188 54348652F  01/07/2015   52070    169                                                                         
 MKL2858 54944087E  02/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKN3966 54349088F  29/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKR7124 54348655F  01/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKS1067 54349115F  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKS4412 54349693F  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKT0579 54944727E  11/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLA6064 54348737E  22/06/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MLG0786 54349682F  22/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK0575 55912573E  15/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
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 MLK6830 55920971E  15/06/2015   51851    167                                                                         
 MLN5580 54945442E  01/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLP0965 54348656F  01/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLY1508 54348836F  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH1977 54348787F  02/07/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MMK1898 54945331E  05/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK1898 54945338E  05/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MUS4998 55917958E  03/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MUS4998 55917959E  03/07/2015   58350    195                                                                         
 NKJ6093 54349053F  27/06/2015   54440    181 * VII                                                                   
 OKE0279 55920690E  01/07/2015   52070    169                                                                         
 OTK7036 54349366F  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OTK7036 54348840F  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHP5184 55920905E  22/06/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2059/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2059/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD6732 55885811E  26/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AHN1059 55132401E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHN1059 55132402E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJE9102 55695092D  04/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJK1296 55695434D  28/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AJK1296 55695433D  28/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 ALA3060 55695267D  06/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALA3060 55698086D  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDE9194 55695265D  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KQL0639 55697987D  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 KQL0639 55697989D  08/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWY9980 55132369E  15/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXQ4293 55132415E  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXX4584 55134999E  02/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP2006 55136487E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP2006 55136488E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZN4904 55695066D  25/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZN4904 55695065D  25/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV5082 55698200D  28/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZV5082 55698199D  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV5082 55698198D  28/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZX6307 55695070D  29/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZX6307 55695069D  29/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZX6307 55695068D  29/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAM0871 55695207D  20/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MAM0871 55695206D  20/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT2096 55136046E  18/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT2096 55136047E  18/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW8960 55136672E  25/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCZ0031 55136511E  17/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ4018 55698088D  14/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ4018 55698089D  14/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEK8473 55699569D  12/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK8473 55699568D  12/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB8279 55695425D  05/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MLV3256 55697299D  02/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLV3256 55697300D  02/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2060/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2060/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 968

 ABV2784 55132384E  25/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AFR6887 55695083D  22/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AJV6081 55701693D  20/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EPS4813 55136141E  30/03/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 KQL0639 55697993D  08/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYY9090 55695008D  07/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZN0449 55695067D  29/03/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MGA6190 55136273E  18/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHG8411 55136436E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO0415 55136742E  13/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MIA4133 54050276N  02/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIP7020 55132357E  13/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIV6063 55135782E  12/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 607/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 607/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALH1149 8584044022 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASZ4358 54047665N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 AWI2541 8584044137 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMW9474 8584044297 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAH7118 8584044127 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO7290 8584043938 25/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDU4804 54049182N  28/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJS9400 8584044034 02/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLY3183 8584044485 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2057/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2057/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ9565 55695223D  23/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 ADM3322 55697094D  11/07/2015   51691    165                                                                         
 ADM3322 55697097D  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ADM3322 55697096D  11/07/2015   53040    176 * III                                                                   
 AEU1753 55695746D  12/07/2015   69120    232                                                                         
 AHG9062 55886321E  10/07/2015   69120    232                                                                         
 AIQ8502 55695192D  13/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 AIQ8602 55695391D  13/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AJP8607 55132167E  12/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKB3315 55131849E  22/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 BFP3507 55886161E  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 BGR8363 55886214E  12/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 BQB9025 55693573D  10/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BQB9025 55693571D  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 CMJ5417 55132634E  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 DZZ5271 55886320E  10/07/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 FRM7788 55886052E  12/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 IBQ6285 55694941D  13/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBQ6285 55694940D  13/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 KEO8137 55886313E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 KEO8137 55886312E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 KME7320 55132160E  10/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LWY2203 55131823E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYB8316 55695459D  12/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYB8316 55695460D  12/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYV9069 55132100E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZB3988 55132159E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZF1931 55132617E  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZF1931 55132618E  11/06/2015   52741    175                                                                         
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 LZI4618 55701643D  11/07/2015   51691    165                                                                         
 LZM8069 55952140B  22/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MAA3310 55951287B  12/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAH7685 55695748D  12/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAH7685 55695749D  12/07/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAT2673 55132661E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAZ8125 55131970E  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAZ8125 55131971E  20/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCI9933 55132640E  22/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCO7442 55886323E  10/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCS1343 55886069E  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCX9571 55696886D  20/06/2015   69120    232                                                                         
 MCX9571 55696885D  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCX9571 55696884D  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCX9571 55696883D  20/06/2015   51691    165                                                                         
 MDS5531 55703564D  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDV4800 55886211E  12/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEO7090 55131827E  12/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFI8020 55699572D  12/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFI8020 55699571D  12/07/2015   51691    165                                                                         
 MFV9898 55132059E  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIB1448 55950829B  04/06/2015   52741    175                                                                         
 MIH1379 55133801E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIH1379 55133802E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJH0061 55952142B  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKE9129 55886101E  16/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2058/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2058/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 971

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADP1747 55132443E  09/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ADY6662 55886144E  07/07/2015   60412    207                                                                         
 AHG9062 55886270E  10/07/2015   60412    207                                                                         
 AIB7810 55886148E  11/07/2015   60412    207                                                                         
 AKB3315 55131848E  22/06/2015   51851    167                                                                         
 AKJ5374 55131992E  13/07/2015   60412    207                                                                         
 ANA1675 55700076D  08/06/2015   60412    207                                                                         
 APT2676 55132162E  12/07/2015   60412    207                                                                         
 ATI2002 55132179E  14/07/2015   60412    207                                                                         
 BRF5079 55132545E  18/06/2015   60412    207                                                                         
 BRF5079 55132546E  18/06/2015   52070    169                                                                         
 DQH2146 55886311E  09/07/2015   60412    207                                                                         
 FJC1144 55695740D  03/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 GXI9015 55132153E  08/07/2015   60412    207                                                                         
 HAY8498 55886073E  21/06/2015   52070    169                                                                         
 JZM3035 55132632E  18/06/2015   60412    207                                                                         
 KLU6311 55131988E  09/07/2015   60412    207                                                                         
 LOC2972 55885785E  11/07/2015   59910    206 * I                                                                     
 LXD0940 55950833B  16/06/2015   61220    214 * I                                                                     
 LXE8181 54788634C  11/07/2015   60412    207                                                                         
 LXU0387 55133751E  06/07/2015   58350    195                                                                         
 LXW0679 55886252E  09/07/2015   60412    207                                                                         
 LYY8546 55886163E  09/07/2015   51851    167                                                                         
 LYZ3850 55886164E  09/07/2015   51851    167                                                                         
 LZC8676 55132550E  02/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZF1931 55136349E  11/06/2015   58350    195                                                                         
 LZF1931 55136350E  11/06/2015   52152    170                                                                         
 MAS1793 55132001E  16/06/2015   60412    207                                                                         
 MBL1613 55132663E  12/06/2015   58350    195                                                                         
 MBL1613 55132664E  12/06/2015   52151    170                                                                         
 MBL1613 55132665E  12/06/2015   57200    186 * I                                                                     
 MBP0328 54788629C  11/07/2015   60412    207                                                                         
 MCA2187 55886328E  14/07/2015   51851    167                                                                         
 MCA2187 55886329E  14/07/2015   72930    251 * I                                                                     
 MCM2905 54788625C  07/07/2015   60412    207                                                                         
 MCO7442 55886324E  10/07/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MDD5587 55886265E  09/07/2015   51851    167                                                                         
 MEA1948 55132539E  16/06/2015   60412    207                                                                         
 MEA9483 55131819E  12/06/2015   60412    207                                                                         
 MEB0642 55132639E  22/06/2015   60412    207                                                                         
 MFP1588 55695293D  13/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MFV9898 55132058E  04/06/2015   58350    195                                                                         
 MGI6790 55886140E  07/07/2015   60412    207                                                                         
 MGY0928 55132169E  14/07/2015   60412    207                                                                         
 MGZ0100 54788628C  11/07/2015   52070    169                                                                         
 MHO6463 55886165E  09/07/2015   60412    207                                                                         
 MHP3870 55132646E  23/06/2015   60412    207                                                                         
 MHV2122 55886339E  14/07/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MIB1448 55950826B  04/06/2015   58350    195                                                                         
 MIB1448 55950828B  04/06/2015   60502    208                                                                         
 MIN6546 55695287D  13/06/2015   60412    207                                                                         
 MJL4512 55886251E  09/07/2015   60412    207                                                                         
 MKC2275 55136348E  09/06/2015   60412    207                                                                         
 MKJ2413 55132113E  06/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKK9751 55132541E  18/06/2015   60412    207                                                                         
 MKL5616 55132651E  08/06/2015   58350    195                                                                         
 MLA5097 55132660E  12/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLD5402 55132522E  10/06/2015   59320    203 * II                                                                    
 MLF5118 55132176E  14/07/2015   60412    207                                                                         
 MLP2686 54052727N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 OKE8128 55886142E  07/07/2015   60412    207                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1431/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1431/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY5755 54503401F  01/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ALL6709 54503110F  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYF8958 54503155F  29/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MBE7604 55730014E  18/04/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBH5484 55731431E  29/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCB0997 54503101F  27/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDM1981 54948633E  05/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFJ0517 55731424E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT6371 55728831E  05/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MHB2231 55731466E  21/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHB2231 55731467E  21/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV7380 55731432E  29/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHV7380 55729700E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHZ2809 54503017F  28/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIA0203 55729961E  30/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIJ4912 55731104E  26/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIJ4912 55731114E  26/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIT6961 54503419F  03/05/2015   73580    252 * V               85.12                                                 
 MJC7701 54503151F  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJH7166 54950492E  03/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKS6892 54503124F  29/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLH5948 55730165E  09/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 OMG1243 55729026E  25/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1432/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1432/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APW2685 55730852E  23/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AVJ3196 55731155E  29/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DIG3006 55731080E  04/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DTB0490 54503304F  04/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EFU8305 55730610E  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 GUJ2585 55730844E  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 GYR2500 55730629E  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 GZR0012 55731305E  29/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 HNU4525 54503415F  02/05/2015   51852    167                  127.69                                                 
 IFS6217 55728038E  10/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 ILX2920 55731177E  02/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IQM1644 55731058E  26/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZF5255 55731147E  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAH5345 55728542E  27/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAV2331 54503325F  04/05/2015   54790    181 * X               85.12                                                 
 MCE9187 55729831E  05/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCP7597 55727632E  04/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD1759 55730520E  11/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDT1326 55730867E  28/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEM7684 54503270F  12/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MET9094 54503290F  14/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEU6029 55730495E  30/04/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MFK4924 55730476E  15/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFZ4835 55730918E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHK9785 55731085E  04/05/2015   54284    181 * V              191.53                                                 
 MIB6415 55731318E  01/05/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MIG9702 55730614E  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIP6112 55730025E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 MIS4836 55731063E  01/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIV1257 54503285F  12/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIX2279 54503318F  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJH4881 54503328F  04/05/2015   54284    181 * V              191.53                                                 
 MJV8969 55730326E  01/05/2015   58192    193                  574.61                                                 
 MJX9312 54049168N  28/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MKQ6452 55730010E  10/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKR1175 55730968E  24/04/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MKU5782 55730637E  30/04/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MKX9611 55730513E  11/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLF5233 54503201F  03/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MLZ3569 55731162E  01/05/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHA5932 55731287E  03/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHC3082 55730492E  30/04/2015   60681    209                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1429/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1429/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDG7144 55728338E  14/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MJM4051 55728900E  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM4051 55731337E  11/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MKQ2068 55731050E  05/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1430/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1430/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEI0473 55731338E  12/06/2015   51851    167                                                                         
 APU9043 54503774F  30/06/2015   51851    167                                                                         
 CHC7220 54503752F  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MBR2117 54503756F  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MFV8734 55731098E  11/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKO1984 55727438E  16/06/2015   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 509/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 976

                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 509/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EEE1233 54291044F  02/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDV6579 55142131C  11/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDV6579 55142132C  11/04/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 508/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 508/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CET9143 54291071F  21/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 JQR1534 55141479C  23/06/2015   69120    232                                                                         
 QHC1174 55141477C  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 781/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 781/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU3843 55872891D  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABU3843 55872892D  09/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIW0031 55872747D  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXZ2845 55872833D  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ2845 55872871D  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXZ2845 55872873D  08/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAL0377 55872774D  12/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBH0364 55872755D  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEK2001 55850893D  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGC3783 55850890D  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLE1845 55872745D  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    MIGUEL DOMINGUES DUTRA                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 780/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 780/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALN9800 55860255D  11/07/2015   51851    167                                                                         
 LYB0443 55872921D  06/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYB0443 55872920D  06/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYB0443 55872919D  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFO6885 55872911D  18/06/2015   51851    167                                                                         
 MHP3520 55872784D  08/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKQ7477 55872663D  09/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    MIGUEL DOMINGUES DUTRA                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPos novos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1286/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1286/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXE2666 54219486F  18/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXE2666 54219487F  18/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXX0278 55514791E  15/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXX0278 55514792E  15/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXX0278 55514790E  15/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI1302 54219461F  25/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI1302 54219462F  25/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 NGO0836 54219635F  11/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1287/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1287/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM4439 54219630F  11/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MGP9227 54219620F  05/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKV6392 54219550F  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPOS NOVOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1284/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1284/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS0766 54219679F  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKS0766 54219680F  07/07/2015   65565    230 * I                                                                     
 CPY7691 54219956F  19/06/2015   69120    232                                                                         
 CPY7691 54219957F  19/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 CPY7691 54219958F  19/06/2015   51691    165                                                                         
 LYP6072 54219741F  08/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYP6072 54219740F  08/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAC3405 54767240E  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC3405 54767239E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAC3405 54219450F  09/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBH0759 54219722F  20/06/2015   69120    232                                                                         
 MBH0759 54219723F  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHK7722 54219872F  06/07/2015   51691    165                                                                         
 MHK7722 54219869F  06/07/2015   52741    175                                                                         
 MHS6452 54219440F  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHS6452 54219441F  21/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1285/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1285/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR5492 54219449F  07/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MHK7722 54219873F  06/07/2015   60502    208                                                                         
 MHK7722 54219871F  06/07/2015   58350    195                                                                         
 MHK7722 54219870F  06/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 766/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 766/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK6716 54634600E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 765/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 765/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIU1521 54634548E  27/05/2015   57463    187 * I                                                                     
 MIU1521 54634550E  27/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MIU1521 54634547E  25/05/2015   57463    187 * I                                                                     
 MKB9358 54634880E  01/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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Canoinhas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1695/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1695/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN1793 55546067E  26/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDN1793 55545746E  26/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHY4958 54800440E  28/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHA7371 55546470E  22/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHA7371 55546471E  22/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1696/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAD3300 54800920E  02/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIT7695 55547040E  22/03/2015   65300    228                  127.69                                                 
 AYS7064 55545682E  30/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ7664 54799321E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI8760 54801795E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ9254 54799319E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY4958 54800439E  28/03/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MJI4758 55547986E  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF1034 55547042E  23/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMF1034 55547043E  23/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1693/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1693/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY3224 55546701E  09/07/2015   69120    232                                                                         
 DAY2388 55546524E  22/06/2015   51691    165                                                                         
 DYB7857 55546603E  20/06/2015   51691    165                                                                         
 IDT0542 55547440E  09/07/2015   51691    165                                                                         
 LZO2508 55545809E  19/06/2015   69120    232                                                                         
 LZO2508 55545810E  19/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBN7338 55546651E  07/07/2015   69120    232                                                                         
 MCH4522 55546522E  19/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCH4522 55546521E  18/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH4522 55546520E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDM7092 55547090E  14/07/2015   64080    221                                                                         
 MDM7092 55547088E  14/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MET8316 55545961E  06/07/2015   64080    221                                                                         
 MFX3488 55545557E  13/07/2015   52741    175                                                                         
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 MGC8081 55546016E  22/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1694/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1694/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACE9484 54520608F  13/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOL8874 54520561F  13/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASC8178 54520601F  10/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVB8997 55547836E  27/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 EKM9964 54520501F  10/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KAS2197 54520607F  10/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBG5133 54520562F  13/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH4522 55546523E  19/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 MDM7092 55547089E  14/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MGV7947 55546610E  04/07/2015   61220    214 * I                                                                     
 MIO2496 55547087E  13/07/2015   61220    214 * I                                                                     
 MJU4700 55546609E  04/07/2015   60501    208                                                                         
 MLI7500 54520507F  13/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CANOINHAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1500/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1500/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF4017 54500506F  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFF4017 54500504F  01/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AFF4017 55080676E  01/05/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 AFF4017 55080675E  01/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 APB5525 55080550E  06/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 APB5525 55080361E  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 APB5525 55080360E  06/05/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 APB5525 55080359E  06/05/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 APB5525 55080358E  06/05/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 LYT3616 54500554F  28/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYT3616 54500555F  28/04/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW1368 55080547E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW1368 55080355E  24/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYW1368 55080356E  24/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYW1368 55080357E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR1918 55080925E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDG8624 55080223E  28/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDG8624 55080222E  28/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDX7004 55080666E  24/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEK2293 55080261E  24/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEW0477 55080268E  25/03/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MFV2929 54500577F  08/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFV2929 55080463E  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV2929 55080464E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB8236 55080208E  25/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGN9243 55080548E  27/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGN9243 55080238E  27/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGN9243 55080237E  27/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGU6011 55080201E  22/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MIL3737 55080325E  16/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIP3052 55080253E  21/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1501/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1501/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF4017 54500505F  01/05/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 ICP0073 54500455F  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IRJ2139 55080646E  02/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 KRE3211 54265793F  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC0882 54265782F  10/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO3402 54466693E  20/03/2015   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MBX7081 54500502F  20/04/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MBZ0604 54500574F  07/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI1155 54265755F  24/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO4946 55080196E  30/04/2015   59593    203 * IV             957.69                                                 
 MEB7472 54466540E  14/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEB7472 55081443E  25/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEK2293 55080262E  24/03/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFX7770 55081470E  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFX7770 55081469E  28/04/2015   52232    171                   85.12                                                 
 MFZ5577 55081444E  26/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGB8236 55080209E  25/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGN8556 55080335E  12/05/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MIS9825 54265426F  13/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX2060 54500573F  07/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLU7075 54265764F  07/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ0726 55080298E  28/04/2015   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MVE1186 55080644E  24/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 OKE6918 54265753F  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHC2838 54265424F  12/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1498/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1498/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER1273 55080340E  04/07/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MFE8909 55080480E  23/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFE8909 55080481E  23/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1499/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1499/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY8652 54500793F  09/06/2015   51851    167                                                                         
 BLS8359 54265559F  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ICP0073 54265569F  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LCZ5267 55080338E  03/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LXC6360 54265578F  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAB1354 54265581F  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFU8087 55081484E  05/06/2015   59161    202 * II                                                                    
 MIH7452 54265590F  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA7441 54265580F  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Catanduvas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 683/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 683/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXS8537 55358455D  14/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXS8537 55358456D  14/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXS8537 55358457D  14/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MAI5497 55063693E  07/04/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHE1412 55358458D  14/03/2015   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 682/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 682/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CQB7079 54742543C  06/06/2015   53040    176 * III                                                                   
 MES3249 55063163E  16/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFL9279 55064566E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFL9279 55064565E  17/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFL9279 55064564E  17/06/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFL9279 55064563E  17/06/2015   59080    202 * I                                                                     
 MFL9279 55064562E  17/06/2015   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ChaPadão do lageado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8719 118/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8719 118/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJG1171 54576687C  07/05/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

CoCal do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 972/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 972/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGM8009 55531196E  05/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 IOK4724 55531184E  26/04/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 LXS3317 55531121E  26/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDA9371 55530830E  18/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFE0757 55531209E  19/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFE0757 55531208E  19/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MFE0757 55531207E  19/04/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFE0757 55531206E  19/04/2015   60250    206 * IV             191.53                                                 
 MIP1506 55531220E  05/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKA6725 55530981E  27/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKG7913 55530982E  27/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKK2544 55530943E  24/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKU5908 54047679N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKV0492 55531110E  17/04/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 971/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 971/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF3815 55531510E  29/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 ASB0845 55531554E  22/06/2015   51851    167                                                                         
 CRD5666 55531424E  06/07/2015   51851    167                                                                         
 DAX0150 55531470E  23/06/2015   60412    207                                                                         
 IOD0296 55531409E  28/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IOD0296 55531410E  28/05/2015   60411    207                                                                         
 JQN7606 55531457E  02/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXF8899 55531346E  10/06/2015   51851    167                                                                         
 MED7696 55531403E  26/05/2015   51851    167                                                                         
 MGL7818 55531572E  01/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHS5753 55531518E  06/07/2015   60412    207                                                                         
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 MJD5999 55531516E  06/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJH9219 55531286E  27/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJY6022 55531559E  22/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MKC6728 55531147E  28/05/2015   60412    207                                                                         
 OKE1406 55531592E  10/07/2015   60412    207                                                                         
 OKG8375 55531343E  10/06/2015   60411    207                                                                         
 QHD5397 55531413E  28/05/2015   60411    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1995/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1995/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML4390 54072235F  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AML4390 54072236F  02/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AMY1525 55315643D  20/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 CEL5184 54070403F  29/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CEL5184 54070402F  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 COC1893 54071608F  31/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 HBN0307 55545132E  21/03/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 HPF2008 54068592F  31/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JPL1105 54072010F  18/04/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 JPL1105 54072009F  18/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 JPL1105 54072011F  18/04/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LXD5820 54069996F  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXD5820 54069803F  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXL4308 54070116F  11/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYQ0210 54068976F  19/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZB7898 54069455F  17/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZD4774 54072109F  25/03/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 994

 LZD4774 54069901F  25/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZF1517 54070135F  31/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ6984 54069459F  24/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ6984 54065905F  24/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAN3923 55019927E  30/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBV3321 54068468F  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV3321 54068470F  13/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBV3321 54068469F  13/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBV8051 54070124F  19/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCH4889 54072183F  24/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCH4889 54072182F  24/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDR7837 54068958F  09/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDR7837 54067072F  09/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR7837 54067073F  09/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI6514 55545428E  09/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFQ2127 54071144F  15/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV6804 54070404F  29/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGF6368 55545131E  17/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MKO2262 54069165F  21/03/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 MLC0459 54068467F  12/03/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MLF7393 54068948F  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLF7393 54068947F  25/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1996/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1996/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG0191 55660450D  22/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AEH6129 8070002762 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AES0103 55532204E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BMI3252 55532049E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BZJ5198 8070002743 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 COC1893 54071609F  31/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CPV6143 54069164F  21/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 DAL3677 8070002725 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DDX0924 54069517F  31/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DMS2924 8070002808 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUA7001 55660317D  01/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EDH5363 55532220E  08/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EDH5363 55532223E  12/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EVL8228 55532114E  22/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLB2870 54070594F  19/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IOQ2671 55532069E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPK9214 54072193F  26/04/2015   58433    196                  127.69                                                 
 IPK9214 54072194F  26/04/2015   58433    196                  127.69                                                 
 IPK9214 54072195F  26/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 KHP2940 8070002721 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXE8442 54071459F  15/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 LXR0633 55532115E  22/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYI4788 8070002784 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZB8040 55532152E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW2218 55532112E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH4889 54072185F  24/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDE3163 54069998F  22/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD2018 8070002865 22/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG6021 55660096D  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ6574 54039151N  07/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGO0720 8070002690 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD3304 54050307N  02/06/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHN2828 55532240E  18/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX0251 55660084D  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY2179 55532142E  19/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK1755 8070002695 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJU3980 55660439D  18/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH6648 54069601F  18/03/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MKJ6434 8070002763 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK6789 55532113E  22/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT5642 55532405E  22/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB2683 8070002682 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 606/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 606/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABX5874 8763051162 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFK5403 8763051097 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGZ7181 8763050052 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHG4583 8763050079 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHL6475 8763050161 10/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJP6832 8763050211 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJS4635 8763051330 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKS2613 8763050335 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKW9127 8763050164 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASV3275 8763050789 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEM2004 8763050001 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJT8348 8763050020 04/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CLQ3221 8763050318 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMZ7670 8763051225 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXD6398 8763050013 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAD2321 8763050468 27/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DNI1883 8763050367 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVL8228 8763050998 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HDV5963 8763050030 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JHI7306 8763051128 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KCY5462 8763049958 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KPO3007 8763051284 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXA6451 8763050114 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG7105 8763050087 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI1171 8763050283 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI5390 8763050460 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYL2881 8763051242 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM1358 8763050427 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV4403 8763050111 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD4040 8763050259 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG2648 8763050281 21/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZG2648 8763050102 14/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZG2648 8763050126 12/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAA4020 8763050144 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6409 8763051096 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC0275 8763050058 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI4875 8763050343 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU9847 8763050003 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ8847 8763050142 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS9929 8763049977 05/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX4598 8763050123 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ5055 8763051283 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ2759 54047677N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDX9569 8763050316 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB4692 8763050337 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC5836 8763051157 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP6682 8763050000 05/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MES9120 8763050292 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW3446 8763050507 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG6386 8763050137 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG8589 8763051322 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK3473 8763049954 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM9721 8763051246 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFM9721 8763051218 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT8087 8763049985 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU4500 8763050453 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV7535 8763051228 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD6773 8763051553 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL2226 8763050374 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO5678 8763050219 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP2436 8763051165 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS9699 8763050047 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY0247 8763051091 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY7891 8763050307 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA8501 8763050272 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII0300 8763051190 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL2960 8763050173 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA9706 8763050051 05/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA9706 8763050062 05/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB1912 8763050029 05/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC9232 8763050112 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH4800 8763050503 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ2917 8763050230 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK7985 8763050473 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY5027 8763050182 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH5077 8763049979 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ4917 8763050027 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM2931 8763050515 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM4884 8763050094 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR8317 8763050938 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV6738 8763050145 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA2298 8763050356 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLF6095 8763051384 11/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLG8876 54037683N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLP5790 8763051250 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS8113 8763050141 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLT9390 8763049968 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI0207 8763050234 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE1679 8763050486 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG2951 54044719N  05/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1993/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1993/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL6507 54072852F  16/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AEL6507 54072375F  16/06/2015   69120    232                                                                         
 AFN5405 54071818F  06/07/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AFN5405 54071819F  06/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AFN5405 54071820F  06/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AFT0934 54072029F  05/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFT0934 54072030F  05/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGZ3577 54072369F  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 AGZ3577 54072740F  15/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AGZ3577 54072370F  15/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AHC0602 54072873F  23/06/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AHC0602 54072871F  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AHC0602 54072870F  23/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 AHC0602 54072872F  23/06/2015   69120    232                                                                         
 AHC0602 54072396F  23/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AHC0602 54072395F  23/06/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AKD0157 54070100F  06/06/2015   51691    165                                                                         
 AKD0157 54070099F  06/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKD0157 54070097F  06/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 BRC6140 54071360F  30/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 BRC6140 54071361F  30/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CET9451 54071834F  11/07/2015   51691    165                                                                         
 CIE2828 54072318F  04/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 CSI3333 54071755F  02/07/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 CTJ7454 54070367F  14/06/2015   75790    277                                                                         
 DMV3706 54072764F  23/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 DYJ7921 54067702F  16/07/2015   69120    232                                                                         
 DYJ7921 54067703F  16/07/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 GZN1785 55545142E  03/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GZN1785 55545141E  03/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 HRF3497 54072804F  22/06/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 HRF3497 54072803F  22/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 IAV2669 54072321F  08/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 IHN9829 54071362F  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 IHN9829 54071363F  05/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHN9829 54072544F  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILQ1432 54071762F  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 ILQ1432 54071763F  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILQ1432 54072782F  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWY2437 54069492F  16/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYK8460 54072718F  08/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYK8460 54072719F  08/06/2015   69120    232                                                                         
 LYK8460 54072720F  08/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYK8460 54072359F  08/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYK8460 54072358F  08/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZC3658 54072325F  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZZ1729 54068998F  10/06/2015   69120    232                                                                         
 MAS3357 54070904F  20/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAV1123 54072766F  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAY2848 54070905F  22/06/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MAY2848 54070906F  22/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCS0635 54072710F  05/06/2015   66450    230 * X                                                                     
 MCS0635 54072706F  05/06/2015   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MCS0635 54072708F  05/06/2015   69120    232                                                                         
 MCS0635 54072709F  05/06/2015   75790    277                                                                         
 MCS0635 54072705F  05/06/2015   50291    162 * II                                                                    
 MCX7454 54071485F  11/07/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MEL4963 54072361F  08/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL4963 54072724F  08/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEL4963 54072723F  08/06/2015   69120    232                                                                         
 MEL4963 54072722F  08/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFF5402 54070847F  13/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFF5402 54072568F  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIU3444 54071407F  08/06/2015   69120    232                                                                         
 MJQ6260 54072391F  20/06/2015   75790    277                                                                         
 MLE9004 54070346F  05/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1994/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1994/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN5405 54071817F  06/07/2015   51851    167                                                                         
 AGZ3577 54072739F  15/06/2015   51851    167                                                                         
 AHC0602 54072397F  23/06/2015   51851    167                                                                         
 AJE6766 8070002916 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKW0271 55532446E  05/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI8091 55532450E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI8091 55532281E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI8091 55532557E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 ALS3355 8070002918 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 APD6451 55532416E  27/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APR1988 55545147E  11/06/2015   52070    169                                                                         
 ARG2612 54071205F  02/07/2015   51851    167                                                                         
 ASD0277 54065934F  20/06/2015   51851    167                                                                         
 CDL8989 54072283F  09/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CYH8392 55532569E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CZG1313 55532565E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DAW8520 55532710E  04/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EIH0151 54052772N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 EIH0151 55532503E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EIH0151 55532460E  05/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ENS5587 54071409F  12/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 EPL8620 54069879F  09/06/2015   52070    169                                                                         
 FHN0004 54072282F  09/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 GMA5384 54071422F  12/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 HGB2552 54071628F  04/07/2015   58511    197                                                                         
 IBQ9683 54072811F  12/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IJE1064 55532385E  06/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ILO1234 55532390E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IPK9214 54072401F  04/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IQA8985 54071406F  05/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 LXA6451 54072516F  12/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LXF3653 54072558F  23/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 LYK8460 54072360F  08/06/2015   51851    167                                                                         
 LYK8460 54072355F  08/06/2015   58350    195                                                                         
 LYK8460 54072356F  08/06/2015   60502    208                                                                         
 LYK8460 54072357F  08/06/2015   60502    208                                                                         
 LYK8460 54072716F  08/06/2015   60501    208                                                                         
 LYK8460 54072717F  08/06/2015   58432    196                                                                         
 LYK8460 54072715F  08/06/2015   58433    196                                                                         
 LYK8460 54072713F  08/06/2015   58433    196                                                                         
 LYK8460 54072714F  08/06/2015   58433    196                                                                         
 LYK8460 54072712F  08/06/2015   58350    195                                                                         
 LYK8460 54072721F  08/06/2015   51930    168                                                                         
 LYS0721 55532553E  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAB1089 54069495F  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MAY2848 54070907F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MBL8889 54072404F  18/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBZ5559 54072514F  12/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 MCI1398 55532284E  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS0635 54072707F  05/06/2015   70302    244 * I                                                                     
 MCS0635 54072353F  05/06/2015   70481    244 * II                                                                    
 MCY4442 55532548E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY4442 55532761E  03/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC3766 54069885F  17/06/2015   58780    199                                                                         
 MEC7683 55532389E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEK1071 54072530F  23/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFF5402 54070848F  13/07/2015   52070    169                                                                         
 MFQ3136 55532558E  11/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS5070 55532426E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ4649 55532562E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD9225 54065940F  20/06/2015   51851    167                                                                         
 MGG2459 55532753E  01/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG6021 55532568E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGO8207 54070921F  12/07/2015   52070    169                                                                         
 MGO8207 54070920F  12/07/2015   58432    196                                                                         
 MGO8207 54070919F  12/07/2015   58433    196                                                                         
 MHJ9115 55532547E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHK9057 55532445E  05/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF0772 55532755E  03/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU3444 55532200E  23/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY2179 55532668E  30/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MJA7431 54072043F  11/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MJH1526 55532382E  05/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJQ6260 54072866F  20/06/2015   51851    167                                                                         
 MKB1425 55532473E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG3521 54065697F  11/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKK6789 55532501E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55532418E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55532420E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1791 55532425E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKP7489 54069884F  17/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKS3442 54069886F  17/06/2015   61220    214 * I                                                                     
 MKT1672 8070002933 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT6113 54069883F  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MLB7614 55532676E  03/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLJ5464 54071366F  16/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLV5139 54069197F  05/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLY0943 55532500E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMI5923 54065783F  02/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MMM6814 54069876F  01/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 NGM7174 55532499E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC0430 55532551E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHF6002 55532474E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHF9881 54072031F  08/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QHQ0533 54071484F  11/07/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 605/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 605/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AGH4409 8763052011 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQR6980 8763051442 15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOV5266 8763052003 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EBJ2680 8763052158 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EVQ2232 8763051660 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HJI2013 8763052042 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IRJ3293 8763052102 28/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCH9927 8763052170 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3869 8763052078 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3869 8763052085 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8500 8763051999 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX1642 8763052007 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX7770 8763052171 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH4529 8763052056 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS1242 54054068N  23/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKX2648 8763052072 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG0845 8763051812 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO4106 8763051990 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH2009 54056974N  07/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Cordilheira alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8450 191/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8450 191/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP0940 54959089C  28/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDP0940 54959098C  28/06/2015   58350    195                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORDILHEIRA ALTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Coronel freitas

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 476/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 476/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMV1200 54253765F  25/05/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1004

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 804/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 804/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEG6377 54987462E  09/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DJR2464 54987478E  15/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 DJR2464 54987479E  15/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LWW5453 54987455E  23/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWW5453 54987504E  23/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ0097 54986486E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBQ0097 54986490E  03/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBQ0097 54986491E  03/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBQ0097 54987563E  03/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MBQ0097 54987562E  03/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 803/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 803/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXZ9881 54987187E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX7102 54987192E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAX7102 54987193E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBU4229 54987543E  02/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI7961 54987199E  07/07/2015   58350    195                                                                         
 MEI7961 54987198E  07/07/2015   70302    244 * I                                                                     
 MEI7961 54987197E  07/07/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFJ7768 54987709E  09/07/2015   58191    193                                                                         
 MFJ7768 54987573E  21/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFJ7768 54987572E  21/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFJ7768 54987571E  21/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFJ7768 54987570E  21/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 MLZ3660 54987189E  20/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 662/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 662/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM7765 54625726E  04/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDG9381 54300869F  23/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 661/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 661/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH5657 54302305F  14/06/2015   51691    165                                                                         
 LXH5657 54302306F  14/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDH3574 54625928E  21/05/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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Curitibanos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1494/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1494/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA1135 54999829E  21/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ABG4976 55004657E  07/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ACV1412 54999911E  22/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADD1166 54529372E  21/02/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 ADG2231 55003942E  09/09/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ADG2231 55003943E  09/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AEH2604 55004605E  11/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AFK0521 55002714E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOD3924 54529162E  25/12/2013   52741    175                  191.53                                                 
 ARD0007 55940597D  10/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
 AWU8907 54528045E  30/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BYA9838 55004705E  16/10/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 CBB6120 54530087E  15/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CKN6830 54999561E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICZ8866 54999888E  13/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IJI6149 54530189E  29/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 JJJ2128 54530033E  14/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 KTB6163 54528327E  21/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LNC3815 55004201E  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWV4913 54999354E  06/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXB8372 55939731D  30/03/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LXB8372 55939730D  30/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXB8372 55939729D  30/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXC3468 54530058E  15/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXD2950 54530198E  30/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXD3716 54528640E  11/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXD3716 54528642E  11/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXF9126 54998694E  18/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH2363 55940361D  08/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXN9692 54999821E  21/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYG2589 54529150E  13/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYN6997 54528673E  13/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYN6997 54528674E  13/10/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LYN6997 54528675E  13/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYN6997 54528676E  13/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYN6997 54528677E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYN6997 54528679E  13/10/2014   51770    166                  191.53                                                 
 LYR7168 54688284C  04/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYR7168 54688285C  04/01/2014   51770    166                  191.53                                                 
 LYR7168 54529693E  04/01/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYU3264 54998909E  03/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LYU3264 54998912E  03/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYV9712 54998951E  01/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYV9712 54998953E  01/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZN8051 54530227E  12/03/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAF3276 55939782D  08/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU4134 54999838E  25/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBK0453 54530192E  29/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBK8207 55939785D  08/03/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MBK8207 55939784D  08/03/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBK8207 55939783D  08/03/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBR4975 54999757E  01/03/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBS9542 55002716E  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS9542 55002717E  29/04/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCD0532 54999376E  11/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCO1820 55004739E  12/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX7498 55004733E  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDR7132 55003232E  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDR7132 55003233E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEH5661 54999572E  20/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEL1330 55940982D  22/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL1330 55940981D  22/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEL1330 55940979D  22/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEY6549 54999904E  19/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFC0970 54999948E  24/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFD0529 55939905D  11/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFG1083 54528056E  25/01/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFK7259 55939772D  27/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFK7259 55939774D  27/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFK7259 55939773D  27/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGI7781 54530207E  30/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGN0217 54530045E  14/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MHA5174 54529377E  22/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB5568 55940335D  19/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHB5568 55940337D  19/01/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MHW4243 54529146E  13/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHX4203 54529464E  13/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB2335 54999388E  17/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MIE2759 54998681E  10/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIE2759 54998682E  10/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJE0638 54530909E  11/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJO9283 54530062E  15/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJT9068 55004752E  16/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MKN7964 54999250E  20/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1495/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1495/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW7017 54528072E  07/02/2014   51852    167                  127.69                                                 
 AJJ3981 54998964E  14/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJJ3981 54998388E  11/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AMC0345 54528843E  08/10/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 BFO4573 54528644E  02/05/2015   53470    178                   85.12                                                 
 BIF3542 54998845E  20/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 COG5111 54998368E  24/09/2014   51930    168                  191.53                                                 
 EAQ2313 54999213E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 GWB6959 55002961E  04/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HDR7659 54530258E  31/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IKP8753 54998717E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JHZ8212 54999515E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JOK8397 55004730E  04/11/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LXA5657 55003227E  05/05/2015   52152    170                  191.53                                                 
 LXA5657 55003228E  05/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LXD3716 54528641E  11/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LXH2363 55940360D  08/12/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LXH7278 55941238D  12/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXW1246 54999467E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW8426 54998387E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZG9077 55004111E  10/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LZG9077 55004446E  23/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZY1584 55939861D  10/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAE2226 54999463E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAL4239 54998532E  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAP8900 54044127N  04/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCN6047 54998616E  08/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDR7132 55003235E  08/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEC1414 54999524E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG4713 54998643E  17/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEP2400 54530213E  12/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFS5760 55940983D  01/04/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MFU8922 55940684D  19/03/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MGI7781 54530205E  30/01/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC1485 54999048E  25/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD3426 54998545E  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHF8861 55939578D  29/12/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHI3817 55002873E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM9421 54999544E  27/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV4879 55939718D  11/02/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX4421 55004505E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIA7537 54044129N  04/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIJ8837 55004939E  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIJ8837 54999259E  25/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 MIN1343 54998627E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJL5982 54999503E  20/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM6909 55004569E  03/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKA0977 54998348E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA6078 55003483E  25/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKM8669 54998720E  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ5026 54999233E  17/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF4584 54999043E  25/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MML2814 55002960E  04/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKF4034 54998343E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1492/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1492/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL3220 55002727E  31/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 ALN2312 55004250E  26/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXW9160 55002732E  24/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYZ2700 54999671E  27/06/2015   69120    232                                                                         
 LZF3221 54998219E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBY5463 54997761E  06/07/2015   69120    232                                                                         
 MCO2739 55002589E  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCO2739 55002590E  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCO2739 55002591E  04/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDK3495 55002581E  08/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDK3495 55002585E  08/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ0574 55003272E  06/06/2015   51691    165                                                                         
 MLP4887 54999608E  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLS3672 55002737E  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
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 OKH9410 54999650E  29/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1493/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1493/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK5646 55006155E  06/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AGC0115 55006241E  01/07/2015   51851    167                                                                         
 CZZ4386 55003058E  30/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DGD9706 54998193E  26/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXY1765 54998234E  16/06/2015   51851    167                                                                         
 LZF3221 54998220E  09/06/2015   51851    167                                                                         
 LZR7649 55003019E  29/05/2015   51851    167                                                                         
 MAD1440 55006206E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFD0598 54999672E  27/06/2015   51851    167                                                                         
 MKV3957 55006245E  02/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX6677 55005606E  06/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
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    HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dionisio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 818/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 818/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIN0332 55856203D  14/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKB5347 55856331D  21/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                          
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 817/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 817/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU8214 55833443D  25/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 AWA8500 55868344D  28/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYJ3680 55856130D  17/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                          
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 395/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 395/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOV2567 54771940C  12/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 DAY5799 54771941C  12/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 IIS1500 54575169E  12/06/2015   51851    167                                                                         
 MHD8242 54575176E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHP6453 54575172E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DOUTOR PEDRINHO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 167/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 167/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKN7009 55879155D  19/06/2015   50292    162 * II                                                                    
 CKN7009 55879156D  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHG0023 55879151D  13/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHG0023 55879152D  13/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHG0023 55879153D  13/06/2015   51691    165                                                                         
 MHG0023 55879154D  13/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                        
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1015

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 344/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 344/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFL9780 55709563D  06/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 343/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 343/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL6744 55709615D  15/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal dos guedes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 762/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 762/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKV4332 54454899D  15/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AKV4332 54454898D  15/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKV4332 54454900D  15/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 CNM1704 54455775D  02/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MIT4001 54455596D  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                          
    ADEN CLAUS CEBER PEREIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 761/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 761/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COB2271 54455785D  07/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 COB2271 54455786D  07/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 COB2271 54455787D  07/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LZZ5592 54455628D  09/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZZ5592 54455629D  09/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS9823 54455801D  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAS9823 54455802D  16/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAS9823 54455803D  16/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ3037 54455625D  03/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBQ3037 54455626D  03/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBQ3037 54455627D  03/06/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MEA4139 54455458D  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFY6586 54455859D  01/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFY6586 54455858D  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFY6586 54455860D  12/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFZ0794 54455804D  16/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                          
    ADEN CLAUS CEBER PEREIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 965/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 965/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJG5682 54505055E  25/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV6657 54505051E  31/03/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAZ9328 54505004E  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT3389 54505834E  20/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEL4866 54505752E  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL4866 54505753E  28/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEL4866 54505754E  28/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEL4866 54505755E  28/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEL4866 54505756E  28/03/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MEL4866 54505757E  28/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIQ4680 54505837E  20/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJQ9716 55431985D  13/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 964/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 964/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNE2621 54291904F  26/06/2015   51851    167                                                                         
 MAP1103 54291885F  27/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MFW5588 54291902F  26/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFW5588 54291903F  26/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGE1765 54505015E  13/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLS0953 54291871F  15/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1776/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1776/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ7311 55024463E  07/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AAZ7311 55024464E  07/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AAZ7311 55024465E  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAZ7311 55024466E  07/03/2015   51770    166                  191.53                                                 
 AAZ7311 55024468E  07/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AAZ7311 55024469E  07/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFK9887 55024831E  16/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 AJL3669 55024339E  12/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 AKE7498 55024755E  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKE7498 55024756E  07/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CRN0901 55025374E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CRN0901 55025375E  25/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CRN0901 55025376E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWZ7123 55026349E  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ7123 55026350E  13/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWZ7123 55024979E  13/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYF6927 55026352E  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF6927 55026354E  13/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYF6927 55026355E  13/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAF6106 55024654E  12/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCK2944 55023848E  20/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCK2944 55023849E  20/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK2944 55023850E  20/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHZ9314 55024546E  12/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIZ7184 55026384E  28/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIZ7184 55026386E  28/04/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MLF1430 55024705E  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLF1430 55024706E  07/03/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1777/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1777/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ7311 55024467E  07/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 AVV2387 55024513E  06/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LZL4901 55026430E  27/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBC6746 55024493E  05/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MER2558 55026409E  07/04/2015   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MGM6094 55022998E  17/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MKZ4929 55024570E  06/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1021

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1774/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1774/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIW1639 55025010E  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AIW1639 55025011E  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 AIW1639 55025012E  21/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AIW1639 55025013E  21/06/2015   51691    165                                                                         
 AIW1639 55025014E  21/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 BHB2365 55024786E  30/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 BHB2365 55024787E  30/06/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYC8025 55025341E  21/06/2015   51691    165                                                                         
 LYC8025 55025342E  21/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYC8025 55025343E  21/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZZ3925 55025659E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZZ3925 55025660E  10/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZZ3925 55025661E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZZ3925 55025662E  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZZ3925 55025663E  10/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZZ3925 55025664E  10/07/2015   69120    232                                                                         
 LZZ3925 55025665E  10/07/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MAA5712 55024880E  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAA5712 55024881E  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAA5712 55024882E  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFP7674 55024780E  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP7674 55024782E  20/06/2015   69120    232                                                                         
 MFP7674 55025652E  20/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFP7674 55025653E  20/06/2015   66372    230 * IX                                                                    



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1022

 MLR7488 55024986E  24/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1775/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1775/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW7263 55024984E  20/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MFP7674 55024781E  20/06/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                
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garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1048/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1048/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICJ9900 54879693E  09/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZB2070 54165418F  08/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBF6184 54166158F  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT2523 54165416F  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT2523 54165417F  08/03/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MCN9054 54165386F  14/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCN9054 54165384F  14/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN9054 54164935F  14/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCN9054 54164936F  14/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCN9054 54164937F  14/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MHV6752 54166165F  29/04/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MHV6752 54166164F  29/04/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MHV6752 54880835E  29/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJV0682 54165125F  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJV0682 54165126F  22/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1049/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1049/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRJ7628 54165860F  11/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 KLL4400 54165290F  12/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 KLL4400 54166268F  12/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXQ0138 54165791F  24/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXV7648 54165861F  19/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDA0947 54164638F  18/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFM5183 54165883F  23/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ6529 54165882F  23/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO7786 54164940F  05/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIK6288 54165340F  15/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJC7324 54166018F  20/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJH1407 54165337F  11/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJI3419 54165874F  23/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO2693 54165249F  07/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS8308 54166010F  16/03/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK4502 54165788F  20/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKW5528 54165277F  04/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MLN7369 54165881F  23/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLS7636 54166008F  15/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1046/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1046/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQO1938 54166215F  22/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXP4662 54166478F  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIG2547 54166663F  08/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1047/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1047/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBM6705 54166366F  11/06/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MGD6062 54166623F  07/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MGE6965 54166464F  06/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MJQ4877 54166634F  13/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKM5398 54166470F  06/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MMH1346 54166279F  05/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 418/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 418/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ6237 55982766D  28/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LYC5348 55949683B  02/05/2015   65480    229                   85.12                                                 
 MHY5065 55982585D  03/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHY5065 55982586D  03/02/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHY5065 55982587D  03/02/2015   52583    174                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 417/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 417/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF9094 55982817D  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXF9094 55982818D  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLD8988 55982777D  15/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gasPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1929/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1929/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKV7071 54541259E  29/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 JQR2470 54541053E  07/05/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 LYF4637 55594250D  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYV5568 54541164E  16/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYV5568 54541165E  16/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDK5175 54539547E  18/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGW0922 54541104E  14/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGW0922 54541103E  14/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGW0922 54541102E  14/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJB2974 55594873D  30/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB2974 55594876D  30/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MML4346 54539338E  07/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1930/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1930/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHU3706 8147008831 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASO0636 54541453E  12/05/2015   58433    196                  127.69                                                 
 BTD5778 54832083E  31/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CYR4406 8147008752 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DTA5576 8147008712 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DWS2064 8147009006 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HNW1805 54539546E  12/05/2015   59750    204                  127.69                                                 
 HPU9013 8147008727 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJO2646 55592888D  20/03/2015   58197    193                  574.61                                                 
 ISK4081 8147008646 28/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JDY8275 8147009071 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KLH4045 54539203E  23/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 KZA0585 8147008735 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZA0585 54539436E  04/05/2015   59750    204                  127.69                                                 
 KZD1232 8147008734 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT0216 54037536N  30/03/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LYT0525 55594866D  06/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LZD9800 54832122E  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZQ3355 8147009216 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZW6450 8147008814 05/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAV8379 8147008834 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV9378 8147009213 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBQ6901 8147008948 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU3297 54832166E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ7262 8147008762 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM1968 8147008352 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX1086 8147009203 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MDD7166 8147009018 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG5033 8147009084 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ7960 54832246E  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU7655 54539262E  05/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEW4345 8147008915 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK8214 8147007525 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL0415 54047519N  19/05/2015   50020    257  8§             574.61                                                 
 MGB6436 54046196N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGM1315 8147009224 18/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGN6605 8147007865 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT4667 8147006688 02/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ3152 54046191N  12/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHJ8427 54539013E  17/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHP3508 8147009136 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB3005 54831998E  03/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ6722 8147008500 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL3466 8147008652 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN0668 8147008794 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIO3233 8147009235 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU6868 8147008832 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV9945 55593299D  12/05/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIX0944 54832188E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM6722 8147009255 18/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJN0124 8147008946 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN7924 8147009097 08/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ4513 8147009058 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR4059 8147009050 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK3986 8147006574 25/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMB2657 8147008969 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 990/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 990/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM6191 8590077244 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVB3493 8590077552 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWD4514 8590077185 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BZI6676 8590076802 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DWP7414 8590077159 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GXG4519 8590077198 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GYW9690 8590077598 08/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HBZ0344 8590077314 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HEI3600 8590076001 13/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HIQ9774 8590076668 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HSV4554 8590077430 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HYT4468 8590077479 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKV9642 8590077154 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 INI1100 8590075809 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITR6538 8590077779 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IUT7937 8590076894 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBM2698 8590076996 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LKM2323 8590077025 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LNV4906 8590077584 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG1009 8590077679 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC5501 8590075880 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC5501 8590075897 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ6354 8590076053 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYQ6354 8590075981 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD9118 8590077575 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAH6867 8590076747 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL5853 8590075980 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN2881 8590077126 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH0055 8590077667 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV0227 8590077208 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCV8235 8590077845 16/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA0746 8590077007 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK9453 8590077056 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO2675 8590077753 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK1317 8590077162 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF4231 8590077553 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL6530 8590077732 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX4368 8590075841 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ8870 8590077500 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS8621 8590077613 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ5428 8590077657 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ5428 8590077674 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG2288 8590077470 02/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIJ1030 8590075850 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIL2780 8590075990 14/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT6402 8590077599 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU6767 8590077130 22/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJA8328 8590077551 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ5710 8590077188 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX0799 8590077197 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX0799 8590077211 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC7753 8590076866 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ9706 8590077940 19/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM2652 8590077040 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN3966 8590077057 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ5999 8590077066 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD8393 8590077176 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR8741 8590077073 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX1551 8590077194 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK8374 8590077119 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MNX5577 8590075706 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MUC9220 8590077491 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NRO2222 8590077485 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NZJ9779 8590077112 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF2763 8590077019 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OQI4061 8590077641 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIN0530 8590077802 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1927/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1927/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYA4774 54539942E  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CZX6404 55593738D  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 CZX6404 55593740D  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CZX6404 55593741D  07/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ILH5323 54539223E  01/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 INB9884 54541067E  14/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 KJO9470 54539784E  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 KJO9470 54539785E  10/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXX0074 55593875D  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZL4978 55587799D  10/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LZL4978 55587800D  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAP2502 54541078E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAP2502 54541079E  03/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAP2502 54541080E  03/07/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MAP2502 54541081E  03/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBS8018 54541050E  11/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBS8018 54541049E  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBS8018 54541048E  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MBZ6194 54540052E  01/07/2015   69120    232                                                                         
 MCK9716 54539229E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCK9716 54539230E  03/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCT1196 54539927E  25/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEM1921 54539985E  30/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEX7501 54539665E  29/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFF5972 54539982E  30/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGA8928 54539989E  30/06/2015   69120    232                                                                         
 MHF8020 54541071E  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHF8020 54541072E  02/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHF8020 54541073E  02/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHF8020 54541074E  02/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHF8020 54541075E  02/07/2015   69120    232                                                                         
 MHH7067 54539841E  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIF9650 54539554E  29/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJK8236 54541266E  11/06/2015   51691    165                                                                         
 MKK8893 54539936E  30/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKS8373 54539146E  28/05/2015   69120    232                                                                         
 MKV1890 55594933D  14/07/2015   69120    232                                                                         
 MKV1890 55594934D  14/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKV1890 55594932D  14/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1928/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1928/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANT7565 54541272E  21/06/2015   51930    168                                                                         
 CJR2527 54832304E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CZX6404 55593742D  07/07/2015   60412    207                                                                         
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 HNM9022 54832427E  23/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ILH5323 54539222E  01/07/2015   69471    235                                                                         
 IVC2092 54541024E  07/07/2015   60412    207                                                                         
 LXI3144 54832415E  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK9716 54539228E  03/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MDL9211 54541036E  07/07/2015   60412    207                                                                         
 MDR1699 54832458E  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC8323 54540011E  10/07/2015   52152    170                                                                         
 MGM4331 54057438N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGS4043 54540005E  04/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHH7067 54539842E  01/07/2015   57970    191                                                                         
 MIF9650 54539555E  29/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJE5974 54635802F  13/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJK0546 54539602E  08/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MJP4640 54832296E  29/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJT8822 54539806E  01/06/2015   60412    207                                                                         
 MJY4957 54832339E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG0820 54832455E  30/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI9267 54539990E  30/06/2015   58000    192                                                                         
 MLR5577 54539238E  10/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLW4409 54832315E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK0824 54057437N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 OUL4750 54053738N  19/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 989/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 989/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM6191 8590079556 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
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 AAM6191 8590079567 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 AHI8403 8590078586 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHV0505 8590078749 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMX6953 8590078575 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQN3650 8590079541 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASM8187 8590078702 07/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AWD4514 8590079521 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWD4514 8590079575 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 BPE6541 8590079522 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 COT9971 8590079127 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 FJD7395 8590079529 01/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 IKV7734 8590079010 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 KBE4629 8590078668 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LAT9186 8590079455 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LLC2879 8590078491 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWV2354 8590078435 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXQ1838 8590078986 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR4781 8590079540 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYO7422 8590078580 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYP1059 8590079520 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBN6233 8590079563 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBO1862 8590079526 01/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBZ7111 8590079606 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM8679 8590078487 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO3721 8590078464 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCS4779 8590078387 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS5478 8590078545 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH6634 8590079005 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDN2257 8590078432 03/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDU1277 8590079610 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL8858 8590079573 04/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFB9710 8590078334 31/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFH2020 8590078544 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP0135 8590078227 28/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ4869 8590079021 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS6890 8590078610 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM1942 8590078652 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGX6994 8590078583 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHD1300 8590078589 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI6342 8590078996 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHI6342 8590078975 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX8077 8590078316 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE2412 8590078363 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIR5262 8590079565 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIR7862 8590078419 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS4812 8590078512 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV8314 8590078669 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK0304 8590078644 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJK0304 8590078467 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK3716 8590079564 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK3716 8590079584 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKG0845 8590078308 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP3913 8590079596 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV5132 8590078466 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX2214 8590079599 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD7554 8590078767 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE3247 8590079094 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL5070 8590078903 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL6541 8590078514 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN5247 8590079294 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7970 8590078564 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA1426 8590078494 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ5587 8590078808 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 NER3397 8590078485 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 OLK8690 8590078675 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG3053 8590078791 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador Celso ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 699/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 699/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EBH9103 55647369D  15/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ILU2754 55645392D  11/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LWV9822 55647263D  31/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW5260 55645457D  16/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCW5260 55645455D  16/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW5260 55645456D  16/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDK7454 55645008D  14/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM6881 55645288D  11/03/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MDM6881 55645287D  11/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM6881 55645286D  11/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEA7210 55645300D  12/03/2015   54360    181 * VI              85.12                                                 
 MFY2525 55647477D  01/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFZ1934 55645463D  17/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGT2352 55647361D  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK2410 55647395D  19/05/2015   54360    181 * VI              85.12                                                 
 MIS7794 55647478D  04/05/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW6817 55647592D  20/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW5244 55647526D  24/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF1323 55647631D  01/02/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1036

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                      
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 698/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 698/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI7073 55645182D  28/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MBW6116 55646073D  04/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCU4178 55647764D  30/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCW5260 55645197D  11/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCW5260 55645196D  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDW2753 55646070D  31/05/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MDW2753 55646071D  31/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW2753 55646066D  31/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJX8667 55647398D  23/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLP4489 55647412D  08/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLP4489 55647411D  08/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                      
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 497/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 497/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB1789 54029860F  16/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEZ6889 54029844F  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 588/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 588/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPW7716 55852430D  12/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LYU8442 55852497D  04/07/2015   65480    229                                                                         
 LYU8442 55852496D  04/07/2015   54284    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1004/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1004/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVA1090 54955194E  11/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVA1090 54955195E  11/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 CVA1090 54955196E  11/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DDJ0955 54956243E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HAY4919 54955189E  06/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAU0182 54955309E  29/04/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MBA7873 54955263E  26/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBA7873 54955261E  26/04/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MBD1217 54954822E  28/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN2773 54955187E  29/04/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBN2773 54955186E  29/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCQ6474 54955308E  29/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MDI1585 54956590E  19/03/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDI1585 54956589E  19/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHA6345 54955183E  21/04/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHH1525 54956588E  19/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHH1525 54956587E  19/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIR9074 54955266E  30/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MMJ7770 54955124E  10/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1003/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1003/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASZ2002 54957882E  12/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 BDC1516 54955506E  11/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 CKZ6356 54955555E  03/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 DUN9333 54957884E  02/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MBB8262 54954676E  09/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBK6693 54955353E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBQ7403 54955351E  10/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCF3704 54956968E  29/06/2015   52070    169                                                                         
 MCH5189 54956783E  15/06/2015   51852    167                                                                         
 MDV6609 54955299E  05/06/2015   51691    165                                                                         
 MDW5967 54955863E  10/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFC2508 54955610E  06/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFT2106 54955602E  02/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MHF5857 54956970E  07/07/2015   61220    214 * I                                                                     
 MHZ6654 54955605E  05/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 MHZ6654 54955606E  05/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MJM5858 54954681E  25/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MMC6956 54954687E  29/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

guarujÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 396/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 396/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK0029 55596146C  26/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AMK0029 55596148C  26/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 EAZ1794 55870242D  21/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBX4161 55870302D  15/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHC6883 55870304D  01/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKI3183 55870313D  02/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKK9166 55870284D  11/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 395/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 395/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM0290 55870435D  19/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1114/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1114/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMP7169 54777795E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMP7169 54777796E  07/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW4169 55645150E  28/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW4169 55645149E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYW4169 55645148E  28/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZV9920 55645329E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHT0473 54777799E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHT0473 54777800E  07/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR0210 55645131E  27/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJR0210 55645133E  27/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLC2463 54777240E  28/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLV0849 55645451E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1115/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1115/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJR0210 55645134E  27/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1113/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1113/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA0475 54777641E  08/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 746/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 746/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWF1224 54298484F  12/05/2015   59750    204                  127.69                                                 
 BCX0010 54298433F  26/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BCX0010 54298434F  26/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JLH3908 54980867E  19/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAW8868 54298466F  05/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDT3016 54298557F  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 MGU3080 54981816E  21/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHT6461 54981765E  12/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKG5259 54298554F  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLD6563 54298492F  15/05/2015   59750    204                  127.69                                                 
 OKG3957 54298435F  26/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 OKG3957 54298436F  26/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 745/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 745/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATX3981 54298684F  02/06/2015   59750    204                                                                         
 CSF3730 54980265E  15/06/2015   59750    204                                                                         
 MCH8792 54298698F  08/06/2015   59750    204                                                                         
 MLA2454 54981846E  25/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLL1753 54298762F  11/07/2015   70561    244 * III                                                                   
 MLL1753 54298763F  11/07/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MLL1753 54298764F  11/07/2015   58350    195                                                                         
 MLN4690 54980268E  15/06/2015   59750    204                                                                         
 MMD4977 54980277E  16/06/2015   59750    204                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1910/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1910/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGP6495 54061017F  21/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 GOH0722 54064876F  27/04/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 JWE6297 54064609F  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 JWE6298 54064608F  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE5818 54062310F  24/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZW6384 55696156E  14/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ2634 55697370E  18/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZZ2634 55697368E  18/03/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAK9376 54064577F  02/05/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MAK9376 54064575F  02/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY8393 55700486E  03/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDW0569 55696599E  06/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MET4937 55698609E  23/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFB6286 55698611E  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIG5013 54061835F  20/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB4038 54063646F  01/05/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MLT3769 54064919F  20/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MUM4206 54064921F  22/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 OKF6147 55032489E  18/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1911/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1911/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEC9669 54061032F  08/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 GOH0722 54064878F  27/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 GOH0722 54064879F  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HUM6781 55699120E  16/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 IMB8314 55699155E  15/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ITW6036 55699152E  09/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 JHG0709 55699537E  16/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JKN8546 54064674F  09/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAK9376 54064578F  02/05/2015   52151    170                  191.53                                                 
 MCM3070 55700193E  22/04/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MEQ0878 55699797E  21/03/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB6286 55698610E  23/03/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MFP5493 55699121E  16/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG5013 54061836F  20/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIG5013 54061837F  20/03/2015   52151    170                  191.53                                                 
 MIJ6291 54064614F  19/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN5377 55699538E  16/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MKA5869 55699743E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKA5869 55699742E  19/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MMC8153 54064918F  16/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MMC8153 54064917F  16/03/2015   57703    189                  191.53                                                 
 NHI1179 54061461F  01/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 353/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 353/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKN5045 55926960E  13/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 CME3729 55926626E  20/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 CYQ1698 55926344E  11/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 EPR3917 55926630E  23/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 ICS9236 55926858E  15/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 KZV4917 55926775E  23/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXS5189 55926872E  27/04/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY8409 55926829E  05/05/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MCH3602 55926877E  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEW5499 55926612E  13/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGS8026 55926814E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIN5492 55926892E  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIU8514 55926552E  12/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ5861 55926346E  11/03/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT7594 55926549E  10/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF0536 55926619E  17/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 OCF5781 55926634E  26/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1908/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1908/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVQ5657 54064627F  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 KRU0658 54752625B  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYC7771 55696698E  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBA9483 54062411F  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCC6394 54064772F  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCF1361 55699344E  13/06/2015   69120    232                                                                         
 MCF1361 55699343E  13/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCV9679 54063843F  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEO2258 54064592F  19/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEO2258 54064591F  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEO2258 54064590F  19/06/2015   69120    232                                                                         
 MIN7845 55696167E  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKC2364 54061500F  04/07/2015   50292    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1909/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1909/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANS8600 54064632F  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 FME2029 54063988F  13/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 HHR4747 55699175E  30/05/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IKA3432 54062349F  21/06/2015   51851    167                                                                         
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 IKA3432 54062163F  21/06/2015   52070    169                                                                         
 LXQ8640 54064620F  12/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYW8042 54064630F  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEA7015 54064725F  19/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEJ5784 54064777F  09/07/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 352/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 352/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJN8153 55926997E  21/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1050

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 253/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 253/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO4766 54796887E  19/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZR3567 54297909F  07/05/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MBF4021 54796550E  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 254/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 254/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHX4937 54297960F  01/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MES6168 54796944E  01/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    HERCULES JACO PAGANINI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 251/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 251/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASD0006 54796989E  04/07/2015   69120    232                                                                         
 LZS4292 54796986E  24/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZS4292 54796985E  14/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDV0638 54297914F  18/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 252/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 252/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EEK9323 54298043F  06/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 KDS3789 54298041F  03/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    HERCULES JACO PAGANINI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 472/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 472/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV1765 54925334D  13/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJX7553 54924771D  18/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineóPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 341/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 341/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN7797 55353763D  12/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 KNH9950 55353908D  08/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBW8896 55353762D  12/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBW8896 55353761D  12/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 340/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 340/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWA0168 55353872D  21/06/2015   51851    167                                                                         
 AXI5774 55353866D  15/06/2015   51851    167                                                                         
 MIZ4092 55353821D  21/06/2015   56224    182 * VI                                                                    
 MJW0677 55353141D  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 NFB7078 55353138D  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 633/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 633/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IBW5790 55890197D  05/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                         
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 995/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 995/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG2234 54960782E  12/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKV7521 54960785E  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKV7521 54960786E  21/03/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 AKV7521 54960787E  21/03/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MBR7202 54960731E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJI7053 54960447E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1056

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 994/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 994/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUS3764 54960882E  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 702/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 702/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW8346 55866368D  01/05/2015   75790    277                 1915.38                                                 
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 AET7135 55866261D  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AET7135 55866262D  11/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AET7135 55866264D  11/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AGE3129 55831764D  22/03/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 GNB7966 55866381D  22/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IKI8403 55866292D  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 KTO0577 55855551D  21/03/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MDJ1901 55865942D  25/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDT3445 55866103D  19/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT3445 55866104D  18/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 701/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 701/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWC6299 55875636D  17/06/2015   50372    162 * III                                                                   
 AWC6299 55866210D  17/06/2015   51342    164 c/c 162 * III                                                           
 BQK5712 55875707D  21/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 JEH3540 55865896D  01/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEI8123 55855252D  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPIRANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 653/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 653/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL0920 54962602E  18/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGP4687 54963114E  22/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AGP4687 54963115E  22/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AVU3090 54962942E  25/04/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 AVU3090 54962941E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AWH1693 54962763E  21/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AWH1693 54962762E  21/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 KOJ4686 54962758E  19/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 KOJ4686 54962757E  19/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF8043 54962937E  11/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYZ0605 54962605E  26/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYZ1466 54964573E  08/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ1620 54962779E  15/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MEZ3029 54963119E  18/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEZ3029 54963118E  18/04/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEZ3029 54963117E  18/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHF6542 54961273E  23/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MHF6542 54961272E  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHF6542 54961271E  23/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJH5919 54963039E  04/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJH5919 54963038E  04/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJH5919 54963037E  04/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MJH5919 54963036E  04/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKE1846 54962063E  26/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPOA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 652/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 652/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXI1853 54962711E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDR0637 54962790E  29/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDR0637 54962789E  29/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEZ1488 54962637E  13/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEZ1488 54962638E  13/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1539/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1539/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRK1095 54191929F  20/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 DFM6534 54191745F  02/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCS5078 55167212E  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCS5078 55167213E  21/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCS5078 54191975F  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS5078 54191974F  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ8669 55167218E  22/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDJ8669 55167215E  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM8602 54191817F  16/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFE4963 54191917F  20/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFE4963 54191918F  20/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1540/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1540/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCA5834 54191966F  21/03/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDJ8669 55167216E  22/03/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDL7178 54191924F  20/03/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MFE4963 54191916F  20/03/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHK3296 54191919F  20/03/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MIV6418 54192199F  27/04/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 985/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 985/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM8268 8566026151 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMD0311 8566026706 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BET2345 8566026365 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BMG8931 8566027009 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CBG4880 8566026341 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEY0584 8566026756 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJD2758 8566027344 21/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMZ2167 8566026769 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMZ2167 8566026773 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUI1249 8566026310 19/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 EDV4775 8566027060 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EKL4117 8566026824 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EZE4197 8566026844 23/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 FWP1470 8566026406 28/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 HOU7906 8566027052 29/04/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 JFI5168 8566026322 16/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 KER5650 8566027068 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX1610 8566026966 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LWX4532 8566026574 04/04/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 LXA4396 8566026377 23/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 LXG3483 8566026342 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG8467 8566026896 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LYT8702 8566026120 08/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LZN8602 8566026875 19/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LZS7700 8566026453 29/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAA9445 8566026270 15/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBB5686 8566026404 27/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 MBD0124 8566026991 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO7000 8566026990 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU9207 8566026372 15/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MBV4530 8566026005 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW3314 8566026959 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX5070 8566027297 16/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE9881 8566026359 22/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE9881 8566026387 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCH7586 8566026307 16/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCY4910 8566026095 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ3732 8566027047 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT1111 8566026366 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ2884 8566027371 19/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEP5536 8566026446 28/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFD5549 8566027042 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG8892 8566027057 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK7448 8566026415 29/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGA5662 8566026636 08/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG5021 8566026272 15/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGK1236 8566026317 23/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGW7286 8566027037 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB2775 54047666N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHB2775 54047668N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHC1556 8566026324 19/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHI0731 8566026448 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI1634 8566026321 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK1426 54049542N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHR9449 8566026202 14/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHW9497 8566026887 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIP7349 8566026389 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU5181 8566027045 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO4547 8566027000 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW8358 8566026796 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT9493 8566026568 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB6170 8566026375 20/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MLC9691 8566026343 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN2864 8566026957 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU4102 8566026282 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA4128 8566026352 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF6655 8566026122 08/03/2015   56732    183                   85.12                                                 
 NXZ8014 8566026293 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF2664 8566026842 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 OMI2000 8566027014 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 QHG3167 8566026179 14/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 QHQ9100 8566027258 14/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1538/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1538/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEG2184 54192804F  12/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMB8951 54192812F  24/06/2015   59591    203 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 984/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 984/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAN2015 8566027897 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADD1361 8566027721 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHV7867 8566027673 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJI2747 8566027819 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANC6544 8566027949 04/07/2015   60503    208                                                                         
 APV3678 8566027736 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BRG8989 8566027764 14/06/2015   60503    208                                                                         
 BUL9372 8566027787 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DEH6956 8566028059 06/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 DHU9984 8566027767 20/06/2015   60503    208                                                                         
 DMC3023 8566027701 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DMC3023 8566027705 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HKJ3809 54057408N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 LWU4602 8566027713 07/06/2015   57200    186 * I                                                                     
 LXJ0959 8566027651 07/06/2015   60503    208                                                                         
 LXJ5070 8566027709 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXO2042 8566027737 15/06/2015   60503    208                                                                         
 LXS2259 8566027807 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW2879 8566027769 14/06/2015   60503    208                                                                         
 MAA9445 8566027706 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAI5845 8566027661 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAW4037 8566027693 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD2840 8566027758 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD2840 8566027714 09/06/2015   57200    186 * I                                                                     
 MBK9207 8566027777 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBU9207 8566027702 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBU9207 8566027782 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBV2229 8566027682 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB7592 8566027792 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDL8401 8566027707 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ1462 8566027813 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX2684 8566028004 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEE8374 8566027686 07/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEH9919 8566027646 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO4418 8566027780 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO0014 8566027703 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFZ9666 8566027961 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGE4900 8566027677 10/06/2015   60503    208                                                                         
 MGQ7131 8566028057 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW7286 54056826N  06/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHN3186 8566027634 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8913 8566027699 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT0288 8566027685 12/06/2015   60503    208                                                                         
 MHV4664 8566027779 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH1979 8566027697 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN0599 8566027700 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN2470 8566027832 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP9364 8566027935 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJB3888 8566027993 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC5156 8566027683 08/06/2015   60503    208                                                                         
 MJD3277 8566028033 08/07/2015   60503    208                                                                         
 MJM7433 8566027751 20/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJZ1551 8566027775 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN0542 8566027795 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN8937 54054337N  25/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKS9186 8566027827 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX4121 8566027783 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKF9221 8566028015 11/07/2015   60503    208                                                                         
 QHB9760 8566027964 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC8700 8566028024 08/07/2015   60503    208                                                                         
 QHG3621 54057406N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 QHM3973 8566027788 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

jaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 672/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 672/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYI2011 55637996D  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZX2353 55637988D  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZX2353 55637989D  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN3759 55637994D  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFZ5578 55637981D  17/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFZ5578 55637982D  17/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIN0436 54049217F  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIN0436 54049218F  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJY4613 55637991D  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1066

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 671/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 671/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYH9809 54049299F  08/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEU8813 54050490F  04/07/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MGO5450 54050496F  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGO5450 54050498F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1845/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1845/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPY0938 54030890F  23/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYO9518 55503880E  21/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LYO9518 55503881E  21/03/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 LYO9518 55503884E  21/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYW7454 54031262F  12/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYW7454 54031261F  12/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYW7454 54030798F  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYW7454 54030799F  13/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYW7454 54030800F  13/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LZG5478 54030340F  20/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAJ4316 54030356F  23/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ4316 55503820E  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAJ4316 55503821E  23/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE3603 55503763E  31/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE3603 55503762E  31/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE3603 55503761E  31/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MDY3531 54030413F  10/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGK1776 55503499E  13/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGK1776 55503500E  13/05/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MGK1776 54030688F  13/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MJV4344 54030802F  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJV4344 54030804F  01/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKX3281 54030406F  02/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MML4251 54031067F  12/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1846/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1846/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPY0938 54030891F  23/05/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
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 LXI1991 54031162F  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYO9518 55503882E  21/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LZU5874 54031120F  08/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW0541 55503922E  30/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCE3603 55503766E  31/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MCE3603 55503765E  31/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MCE3603 55503764E  31/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDZ6831 54031577F  27/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP5504 54030835F  12/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ8117 54031128F  13/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB0489 55500332E  29/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIC1592 55503823E  27/03/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MIC7177 54031112F  04/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT9674 54031259F  11/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKK3430 54031180F  11/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ7528 54031677F  28/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLU3307 55501114E  12/05/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 OMT6479 54030704F  04/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHA1900 54031175F  14/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 936/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 936/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT6052 8560033951 22/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ADM0649 8560035384 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGG1156 8560035290 28/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGJ9200 8560035381 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGJ9200 8560035626 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIY8343 8560035606 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUQ1068 8560035595 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAN7539 8560035480 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 CPR3839 8560035226 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEY4278 8560034065 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DVC8283 8560035639 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ETS1547 8560035244 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GPK3852 8560035191 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBB4213 8560035396 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJS6079 8560033994 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILC0322 8560035457 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILI0359 8560035059 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILN0078 8560033683 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMS5101 8560034731 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KLE9503 8560035391 03/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 KLE9503 8560035440 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWS3930 8560034584 07/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU7621 8560035394 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXW4542 8560035543 09/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYB0657 8560035607 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ6750 8560035608 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN8565 8560035472 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ6963 8560035479 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD1609 8560035554 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF3677 8560035495 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP7340 8560034061 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP7340 8560033970 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV7487 8560034043 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL4669 8560035477 09/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCW7259 8560035271 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB0178 8560035194 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB0659 8560035255 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC3295 8560034105 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD4255 8560035279 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH8866 8560035500 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK3837 8560035577 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO6259 8560035311 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU1746 8560034903 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW0434 8560035515 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC7172 8560035431 01/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ8165 8560035260 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN8037 8560033941 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES7787 8560035347 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW1989 8560035283 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY3254 8560035281 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY3254 8560035470 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA8378 8560035458 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC5094 8560035538 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC5094 8560035308 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9091 8560034057 20/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFI6058 54047110N  15/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFP9331 8560035507 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ0825 8560035345 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE8569 8560035374 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF9985 8560035320 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH5691 8560035475 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO5969 8560035246 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO5969 8560035448 10/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGO7987 8560035460 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP6900 8560034104 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT2080 8560035403 27/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHJ2385 8560035334 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK0560 8560034906 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO4666 8560035578 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU8664 8560035469 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU8664 8560035473 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MHX8032 8560035400 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC8012 8560035425 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC8012 8560035285 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC8012 8560035605 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID7938 54046603N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MID7938 54047099N  15/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MID7938 54044239N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIV9582 54047483N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJC3362 8560033988 16/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE9045 8560035406 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH8579 8560035518 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM2794 8560035481 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM2794 8560035449 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP9553 8560033985 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW5971 8560035189 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL4434 8560033808 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL4434 8560033907 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL8663 8560034014 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS2412 8560035551 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4638 8560024251 19/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP3583 8560035621 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS2494 8560035298 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS7607 8560035609 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU3307 8560035555 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU7176 8560035258 01/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMB0578 8560035092 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ0204 8560035367 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NAE5049 8560034778 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NEV7260 8560034002 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NLU6273 8560035610 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH6805 8560034052 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHC0431 8560034078 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1843/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1843/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPJ3825 54031612F  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXY5856 54031872F  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXY5856 54031873F  08/07/2015   64080    221                                                                         
 LXY5856 54031874F  08/07/2015   69120    232                                                                         
 MCY0268 54031835F  09/07/2015   69120    232                                                                         
 MJK7683 54030666F  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1844/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1844/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARO1080 54031963F  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVW0531 54031826F  17/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXR8135 54031989F  30/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYU3529 54031980F  19/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZB4403 54031929F  16/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAC2096 54031511F  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBB0451 54031801F  13/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MDA8165 54031615F  10/07/2015   54100    181 * IV                                                                    
 MDU1746 54031981F  22/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFA6991 54031949F  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MIC1022 54031965F  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG7428 54031712F  17/06/2015   60412    207                                                                         
 MLH1696 54031661F  01/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MLJ3398 54031825F  13/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MLU2475 54031509F  06/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QHP0011 54031948F  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 935/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 935/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC5414 8560036752 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADC5414 8560036754 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFQ8525 8560036666 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AII2349 8560036529 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANU1743 8560036684 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOP4630 8560037089 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYZ2251 8560036968 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAE7774 8560037027 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CCP2642 8560036842 20/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 CEZ5884 8560037095 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 CZX8274 8560037113 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 DMT1868 8560036497 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EVQ0790 54057429N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 HRE0281 8560036588 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HRH2009 8560037127 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDM6252 8560036622 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILH2897 8560036527 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILI0359 8560036925 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 LYO9518 8560036806 17/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYO9518 8560036598 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZY5792 8560036674 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAX7408 8560036732 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBM1501 8560036857 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ4077 8560037078 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE0676 8560037076 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCF9773 54053576N  19/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MCP0903 8560036624 12/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCW6321 8560037136 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDZ7891 8560037064 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEA8573 8560037042 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEH2232 8560036551 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFG6264 8560036846 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFG8296 8560036531 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ7649 8560036820 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU1487 8560036881 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB0517 8560036683 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGF3446 8560036677 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH9544 8560037267 11/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGO5969 8560037041 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGO5969 8560037045 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGR7673 8560036513 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE0933 8560036571 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG8997 8560036554 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK5160 8560036594 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHM1600 8560037118 04/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MHU8664 8560036536 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA1846 8560036603 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIC3600 8560037039 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIC6568 8560036549 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIC8012 8560037248 09/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID6360 8560037308 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE9160 8560037067 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1253 8560037108 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIR0229 8560036664 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT7103 8560036651 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW1060 8560036710 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF9717 8560037279 11/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO0161 8560037287 12/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO0953 8560036713 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1583 54058121N  14/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKF8632 8560036851 21/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKJ1863 8560036519 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7206 8560036636 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT2417 8560037107 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW2042 8560036821 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW2042 8560036540 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ8792 8560036583 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD1961 8560036800 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF8622 8560036587 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5526 8560036550 08/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLJ9070 54057430N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLK6981 8560036893 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLP0210 54057364N  09/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLV8873 8560037103 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC1894 8560037096 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC3872 8560036715 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD3309 8560036591 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM2812 8560036785 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH4078 8560036590 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC3812 8560036523 14/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHJ5072 8560036633 13/06/2015   74630    218 * II                                                                    
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 QHR8813 8560036517 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

josé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 368/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 368/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS7904 54978278E  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS7904 54978279E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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lages

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2166/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2166/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP2999 54287677F  21/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AFX9683 55692328E  23/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AGX9792 55689232E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BEY0106 55205541E  28/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BOC2495 54288473F  21/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CVQ7842 54284743F  14/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 FMW1473 54285836F  12/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 GEL0071 54286502F  01/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 HQJ9984 55092100E  16/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IEV3335 54288902F  14/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IIY9041 55089449E  07/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 IRO8403 55092095E  07/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 LXC2700 54286561F  18/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXC2700 54286560F  18/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXJ2441 54287819F  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP5222 54286884F  05/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXQ1409 54285296F  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXY8193 55692493E  27/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXY8193 55692492E  27/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYC7149 55690517E  01/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYC7149 55690518E  01/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYC7149 55690516E  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH4861 55092750E  25/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYH4861 55689348E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH4861 55092749E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYJ4282 54286532F  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYO5492 54286953F  06/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 LZG5190 54285668F  30/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG5190 54285666F  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZO9983 54287697F  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZO9983 54287696F  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAB1820 54286566F  25/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAB1820 54286572F  25/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAB1820 54286570F  25/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAB1820 54286569F  25/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAV4862 55690034E  07/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBJ9455 54285899F  22/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBV5507 54288307F  02/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBV5507 54288647F  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBV5507 54288648F  02/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBV5507 54288649F  02/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
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 MBV5507 54288651F  02/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCD8712 55689219E  05/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCS9389 54288918F  11/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCU5579 54286867F  02/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MDE7659 55688540E  27/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDF6537 54288831F  20/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDX3263 55691895E  13/05/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MDX3263 55691894E  13/05/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDX3263 55691893E  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDX3263 55691892E  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ0271 54284956F  24/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDZ0271 54284957F  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ0271 54284958F  24/04/2015   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MDZ0271 54284959F  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ9475 55092072E  24/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFK0257 55211442E  09/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB7628 54284638F  12/05/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MGB7628 54284635F  12/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB7628 54284636F  12/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGW0778 55690033E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM1407 55690520E  02/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIE0902 54286533F  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIH4506 54286099F  17/04/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJN4849 55205521E  08/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJT5070 55690637E  28/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MKC2672 55689248E  12/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKM5639 55091588E  26/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLD4461 54286818F  04/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLV6172 54286517F  04/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MMD8947 54289115F  11/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MMH1501 54287680F  23/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMM3232 55689249E  12/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2167/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2167/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI8498 55205358E  23/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKG4494 55208310E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKG4494 54287955F  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWS1988 55692572E  25/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BAY1967 55205529E  11/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 BEY0106 55206189E  05/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DMR2395 54287874F  11/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 DQS0912 55204991E  17/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 FMW1473 54285837F  12/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HRJ6013 55206105E  24/03/2015   67852    231 * II * a         191.53                                                 
 IBS9206 55218498E  20/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDU4978 55206720E  12/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IIC2778 54285665F  15/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXR8903 55206028E  23/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYE3520 55206032E  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT2743 55217881E  10/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZM6251 55205034E  13/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM8171 54284880F  15/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZR0341 55211230E  07/04/2015   54360    181 * VI              85.12                                                 
 MAB1820 54286571F  25/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAL7391 55204850E  13/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MBO0442 54286864F  30/04/2015   58198    193                  574.61                                                 
 MBQ1646 55205644E  18/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBV5507 54288650F  02/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBV9982 54286861F  28/04/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MCI3675 54286802F  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCI9190 54287864F  06/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MCX5707 54288055F  01/05/2015   52151    170                  191.53                                                 
 MDA1316 55211630E  12/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MDR5619 55211524E  12/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MDZ9475 54286025F  08/03/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDZ9475 54286026F  08/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDZ9475 54286027F  08/03/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MEL0477 55204783E  18/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY9338 54047044N  15/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFA0617 55203141E  26/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MFI2846 55205952E  10/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3024 55206509E  24/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO1759 55217892E  16/03/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MGP3672 55210782E  20/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT5165 55218042E  09/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ2355 55203106E  13/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHS3338 55693494E  02/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIA2030 55206339E  13/05/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MIC7219 54284666F  28/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIH4720 55211575E  05/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIN1482 54025643N  06/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIX3913 54044165N  04/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MJF3977 55206551E  23/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP1422 55206152E  23/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB2144 55206190E  05/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKG6460 55204788E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM5639 55091590E  26/04/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MKM5639 55091589E  26/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MLG2041 54285138F  01/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLO6082 55211531E  20/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLU2870 55217567E  09/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF7543 55204902E  04/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 MMI2576 55217785E  12/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK5445 55206567E  24/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM8398 54286876F  04/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 QHA2527 55204982E  27/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 QHB8351 54047654N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 841/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 841/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABV8409 8663098173 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACD5111 8663095760 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADB1919 8663097774 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADC6854 8663094542 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEJ2355 8663095144 13/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AEL1775 8663096012 16/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AFG6587 8663082768 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFK0548 8663101011 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFP7742 8663101066 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGW5748 8663095357 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHH6167 8663097058 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHM1373 8663098996 01/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AHM1373 8663099180 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHU0190 8663090869 25/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AIN4906 8663097622 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJB0687 8663091984 31/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AJB4976 8663097163 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJB4976 8663100458 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJC7582 8663098795 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKU6641 8663098650 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALS3385 8663097826 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ALT4281 8663086114 07/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 AMM0410 8663096908 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMV8016 8663086813 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMX5560 8663097088 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANL3411 8663094535 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANM5130 8663096311 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APC5156 54049700N  01/06/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 APJ9701 8663098259 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APM3075 8663095565 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APO1332 8663097485 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQA2069 8663098068 28/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARJ0866 8663086601 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARW4269 54049742N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 ASF3616 8663086051 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASI4251 8663097625 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATU2209 8663089728 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AUI8479 8663082832 19/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AVL1722 8663096990 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVM1450 8663096147 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEM1283 8663095568 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BFN1656 8663096715 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BPT6467 8663096613 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BVC0188 8663096769 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CCO1984 8663087701 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CDG0081 8663096716 19/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CKL4660 8663083481 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKN6222 8663083128 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CNE8543 8663096777 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CNY2818 8663096989 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 COD6650 8663086696 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 COD6650 8663088790 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CPE4008 8663096109 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRB3317 8663094723 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRB3317 8663094802 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CRF3587 8663097172 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTQ3353 8663098783 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CVH6739 8663095463 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXV0862 8663098581 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 DDW6517 8663095065 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEA2346 8663087164 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGN2143 8663101826 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJR2464 8663098763 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNT9285 8663096523 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DSA9856 8663097245 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EAC3854 8663101354 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVD2319 8663098347 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 EWO7549 8663098133 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EWO7549 8663093122 03/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 GZJ6231 8663098600 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GZK4001 8663100295 07/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 GZW8697 8663101432 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAB5885 8663095122 13/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 HOU3971 8663095277 12/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HPH3412 8663098164 27/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IBQ7627 8663085696 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICH0269 8663097035 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICQ4140 8663094508 09/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IEX6057 8663089547 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IFI4100 8663089830 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFR5327 8663087970 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFR5327 8663086560 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGD2476 8663097482 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHJ8828 8663097554 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIB7001 8663083541 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IIQ4839 8663095573 12/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IIQ4839 8663095574 12/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 IJB1436 8663095991 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJK1020 8663086286 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJR7629 8663095139 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJT9980 8663089805 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKA8176 8663101637 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKI8364 8663088010 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKS7109 8663097965 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMC5512 8663097530 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMK0290 8663090357 23/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IOB8644 8663087525 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOB8644 8663085579 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPD2519 8663097911 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPR0019 8663089086 18/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IQE4605 8663091286 27/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IQE4605 8663090825 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JEO3657 8663094955 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JFK5662 8663097059 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPD9322 8663082665 21/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 JPK0939 8663089974 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KCU0687 8663087208 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KEZ1635 8663098605 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KXZ7817 8663095938 15/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LCV6318 54047318N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 LNJ4425 8663095820 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LPU0159 8663097403 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LPU0159 8663097419 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LPU0159 8663097975 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LPU0159 8663098528 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT2059 8663097258 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU4969 8663098056 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWW4194 8663086516 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWZ7377 8663097295 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXA0418 8663097766 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC0825 8663099867 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXD5665 8663091114 26/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXE6527 8663098535 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG6500 8663087001 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXJ2500 8663097905 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXK6064 8663087219 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXO4853 8663086050 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP5369 8663090235 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP5907 8663086550 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS1048 8663097426 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT8373 8663099884 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXW2451 8663086579 09/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXY3408 8663101876 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY8193 8663095521 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE1554 8663097102 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE1554 8663097469 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE5571 8663089971 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYF2693 8663097474 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYF2693 8663097337 22/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYJ1899 8663098679 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK7174 8663095238 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYN8004 8663098696 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO0551 8663096938 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO5492 8663097168 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LYR3972 8663097361 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYS6087 8663097762 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYU6884 8663098085 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV0678 8663091223 27/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 LYW0493 8663098573 30/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZA2222 8663098004 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC9905 8663100912 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZF3800 8663096661 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG5694 8663089871 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZI9838 8663097244 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZJ4670 8663095431 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZO5192 8663100672 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZO9830 8663087091 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZP0331 8663087628 12/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZP3843 8663095544 12/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZQ0812 8663098103 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZS7890 8663084912 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZT8011 8663097900 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAD5336 8663097257 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE5869 8663098872 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAJ0326 8663084819 28/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MAJ1626 8663097056 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAL2746 8663096912 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL2746 8663096705 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM9244 8663097161 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAQ4167 8663095757 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS6029 8663098745 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS6652 8663089567 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT2092 8663094813 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT2092 8663094814 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MAV8973 8663086466 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAX3714 8663098158 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAY3058 8663097015 21/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBB2452 8663096872 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD0594 8663090524 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD0972 8663098708 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBJ9734 8663098724 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBK6406 8663101494 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL0033 8663089841 21/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBM4235 8663086512 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN0613 8663098370 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBN0613 8663098331 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO2328 8663087699 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO8550 54049712N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBO8550 8663093028 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP7197 8663096907 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBQ3342 8663097064 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBQ6733 54047322N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBQ6733 54047326N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBR1108 8663096915 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBR1108 8663096916 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR4805 8663096709 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR5182 8663097010 21/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBV1436 8663097501 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV8258 8663097954 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV8258 8663098474 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW0460 8663097585 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX2043 8663098673 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBY2482 8663097326 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ4853 8663097668 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ4853 8663096706 19/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCA6757 8663094636 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCA7589 8663096770 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCA7589 8663098866 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC3472 8663095137 13/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCD0911 8663097717 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH9249 8663096740 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MCI5779 8663095659 14/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCM4286 8663094296 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN5741 8663095358 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP4256 8663097896 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP4256 8663097417 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP4256 8663098751 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCQ7198 8663094475 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ7779 8663097066 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR6244 8663100666 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR7136 8663098036 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCR7861 8663097383 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU0384 8663088484 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCW9091 8663096929 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCY4874 8663097279 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ8999 8663097243 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB1350 8663096623 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDB5089 8663095145 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE2691 8663098414 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG9846 8663079639 04/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ3088 8663096265 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ5378 8663097124 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDK5138 8663098239 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK7189 8663086603 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK7189 8663086671 09/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM8812 8663086977 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN4617 8663096840 21/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDN4780 8663098156 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN6219 8663097628 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN7077 8663097238 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDO1485 8663098075 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP5646 8663095534 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP7429 8663098521 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDP8676 8663096602 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDU3206 8663095934 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW0015 8663096882 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX4509 8663097239 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY5004 8663086458 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY8124 8663096864 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA9742 8663097132 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEF2300 8663094846 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF4032 8663094571 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF5227 8663087088 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG6872 8663098369 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG9818 8663094498 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH5847 8663097389 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH8271 8663085142 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH8338 8663094625 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK3177 8663096806 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK5087 8663097607 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEM1316 8663097212 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ0775 8663090701 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES2179 8663089780 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MET4555 8663101766 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX8126 8663097553 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY5036 8663087074 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ6382 54045735N  08/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFA8809 8663089436 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA9589 8663097966 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFD7774 8663097710 26/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MFH2138 8663097835 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH2138 8663097870 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH4678 8663097907 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4678 8663097591 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFJ1831 8663095741 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK5111 8663087173 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL5776 8663089645 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL9863 8663098645 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM1031 8663086091 07/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFM7012 8663086957 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFO1859 8663097593 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFO4936 8663095393 12/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFO4936 8663095394 12/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFP6024 8663097767 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ1093 8663098433 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ5491 8663095812 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFQ8064 8663096630 19/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFS3882 8663095310 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS3882 8663094327 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT8178 8663096856 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU0181 8663098175 27/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFU0181 8663098321 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGA2399 8663086033 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA5035 8663087372 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB4307 8663098215 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB4307 8663098787 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB4307 8663097847 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB6815 8663097178 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB7448 8663097116 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE1144 8663096931 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE1144 8663096999 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE5041 8663095794 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE8105 8663087180 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG1712 8663101555 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH3667 8663094402 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI5601 8663095625 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI6156 8663098652 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ4466 8663086604 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ8383 8663094501 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM2990 8663098115 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM6368 8663096640 19/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGM6368 8663096614 19/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGO2757 8663094947 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS0690 8663098296 27/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS5603 8663096837 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU1744 8663097472 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW2624 8663090076 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW5027 8663098769 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY4833 8663101566 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY4833 8663089995 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ1807 8663097464 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA1506 8663089399 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHB0229 54045696N  08/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHB7987 8663097154 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC7972 8663083839 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD0504 8663097095 20/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MHE4711 8663089201 18/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE5475 8663089989 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHH6707 8663099107 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI2768 8663096945 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL7646 8663097650 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL7768 8663088495 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL7854 8663090409 23/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHL7854 8663090410 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM9421 8663101182 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO5759 8663096940 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP2120 8663098886 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1084

 MHQ2355 8663098079 28/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHR2019 8663097989 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR2019 8663090113 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS6075 8663097483 23/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHT4217 8663097647 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU4136 8663098590 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHU8052 8663087931 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV8407 8663098692 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX0220 8663097231 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHX9034 8663097031 21/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHY8685 8663096668 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHZ6219 8663094326 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ6258 8663094810 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA1123 54047316N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIB8812 8663098019 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE4999 8663097141 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE6566 8663098792 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF1392 8663086674 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH9522 8663101429 10/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MII1918 8663097580 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIJ4185 8663086523 09/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIL0108 8663098258 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL5667 54047320N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIN1012 8663088525 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO8535 8663094304 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ0998 8663087659 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR4304 8663095301 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR9400 8663098628 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT5258 8663087530 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT7677 8663100982 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT7747 8663099673 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV1116 8663088171 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV6808 8663097084 20/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIW2124 8663101178 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ9766 8663089195 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE9918 8663088945 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH3637 8663087016 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI4900 54042866N  24/04/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJJ8797 8663090867 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL3779 8663097016 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL4713 8663089560 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL6766 8663091246 27/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM8770 54046009N  11/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJN2756 8663095176 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO6590 8663086212 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO7990 8663088671 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP6222 54047321N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJP6222 8663098393 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR5667 8663097260 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS3691 8663098666 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS3691 8663098707 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT3167 8663100563 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT8449 8663098015 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT9888 8663097346 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU2514 8663100823 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU3366 8663095638 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV7817 8663096866 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW7860 8663101971 15/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJY9188 8663085800 04/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA9705 8663101078 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC6637 8663094974 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD2915 8663095908 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE2786 8663095212 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKE3533 8663089414 20/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKF6628 8663087077 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI3667 8663087428 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK1601 8663094888 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK5058 8663087688 12/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK5117 8663100308 07/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL0414 8663092447 01/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKL3796 8663084200 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL7322 8663098285 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN6926 8663097732 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKO0310 8663086430 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO7672 8663096690 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO7761 8663100423 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP4438 8663088456 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP4438 8663096552 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ1221 8663098303 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ5564 8663090968 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR7530 8663095227 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS9871 8663097433 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS9871 8663098606 30/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU4792 8663086958 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKV0203 8663098520 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW2043 8663096813 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX2709 54049746N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLA4701 8663097845 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA5598 8663093864 07/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA5817 8663097709 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA7822 8663094696 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB3835 8663087059 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB3835 8663087209 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4811 8663098713 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH3968 8663094426 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI9746 8663101919 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ3023 8663097648 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM0590 8663096785 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN0247 8663087049 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN1409 8663097929 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN8995 8663096054 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP8161 8663086454 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR4680 8663087590 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR8261 8663096792 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT4294 8663098194 27/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MLT9247 8663097550 24/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLT9247 8663098699 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLT9247 8663098305 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW2564 8663086878 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW2564 8663091786 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW5849 8663096268 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY8795 54041660N  17/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMA6252 8663096568 18/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMA6335 8663089238 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA9530 54047327N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMB7396 8663084302 01/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC2744 8663088490 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC7779 8663086725 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC9032 8663098537 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMD4662 8663100348 07/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMF1362 8663094306 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH2732 8663095497 12/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH3479 8663094957 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH8189 8663099537 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI1960 8663090077 22/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMI1960 8663089870 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MMI7402 8663088697 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK5138 8663095690 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML7664 8663086223 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML9776 8663095465 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM4007 8663097290 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMM8398 8663095744 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVK5888 8663098825 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MXA6601 8663096454 18/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MZT8488 8663095006 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NWF9090 8663095062 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NWF9090 8663094520 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OFI3581 8663091911 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF8280 8663087687 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OQP3366 8663087844 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 PFC6861 8663087645 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA0858 8663086959 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA2775 8663095462 12/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHA5505 8663101000 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHB4941 8663098794 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHD2822 8663100435 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHH6500 8663086076 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHI2931 8663095343 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHM0707 8663095258 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QJB0510 8663096395 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2164/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2164/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAC6964 55206213E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGW1411 54626703F  10/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGW1411 54626702F  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 AJG7284 54626959F  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 AOS8900 55204112E  10/07/2015   69120    232                                                                         
 BRI6292 54287282F  24/06/2015   65565    230 * I                                                                     
 CFB9803 55202784E  10/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CFB9803 55202785E  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 CFB9803 55202786E  10/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CHR8762 55203039E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CND1003 54287432F  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CND1003 54287431F  09/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 CPW0694 55204059E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CVQ7842 55202886E  03/07/2015   69120    232                                                                         
 CYV4662 54287268F  15/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CYV4662 54287267F  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CYV4662 54287266F  15/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CYV4662 54287265F  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 HAB0647 54285598F  07/06/2015   51691    165                                                                         
 HAB0647 54285600F  07/06/2015   52741    175                                                                         
 ICU1809 54287586F  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 ICU1809 54287587F  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICU1809 54287588F  09/07/2015   69120    232                                                                         
 LWT8254 55199093E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXA7649 54288599F  07/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXR1739 54626713F  10/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYF8054 54628441F  10/07/2015   69120    232                                                                         
 LYF8054 54628440F  10/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYF8054 54628439F  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYF8054 54628438F  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYF8054 54628437F  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYM5203 54287593F  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYM5203 54287592F  10/07/2015   69120    232                                                                         
 LYM5203 54287591F  10/07/2015   51691    165                                                                         
 LYM5203 54287589F  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZF7013 54287563F  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZF7013 54287562F  21/06/2015   51691    165                                                                         
 MAE5445 55692430E  07/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAE5445 55692431E  07/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAJ3073 55203976E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBN2300 55203755E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX2431 54284672F  06/06/2015   51691    165                                                                         
 MBZ6914 55204155E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCE2920 54287559F  11/06/2015   69120    232                                                                         
 MCE2920 54287557F  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCE2920 54287556F  11/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCE7005 55692726E  06/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCK5642 55199092E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCQ8304 55203972E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCW7762 54626772F  29/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCW7762 54626773F  29/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCW7762 54626774F  29/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDS5325 54288723F  07/07/2015   69120    232                                                                         
 MDS5325 54288722F  07/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDS5325 54288721F  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDV4161 54286468F  10/07/2015   69120    232                                                                         
 MDZ6231 54288729F  13/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEF0553 54287261F  10/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET5883 55198826E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFD2926 55199701E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFQ3024 55204067E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFY9734 54289034F  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGB3684 55203977E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MGB5307 54286715F  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGB5914 54628450F  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGL5184 55203238E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHT9625 55202884E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHT9625 55202883E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW6249 54284480F  06/06/2015   51691    165                                                                         
 MIJ9654 54626788F  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKR6184 54626970F  11/07/2015   69120    232                                                                         
 MLB7600 55820337D  11/07/2015   51691    165                                                                         
 MLD0134 54626797F  03/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MLI2294 55204062E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ODB5889 54288713F  30/05/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2165/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2165/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ3857 54287585F  09/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 AAJ3857 54287584F  09/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 AGG4575 55211150E  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ARL1039 55211388E  16/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
 ASF3616 55199331E  22/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 AWK4989 54286713F  17/06/2015   70301    244 * I                                                                     
 CHW7666 55199024E  11/06/2015   57704    189                                                                         
 CIC7327 55205295E  07/06/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 CIO0237 54286441F  12/06/2015   51851    167                                                                         
 CZZ6604 55202849E  12/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 DMM5551 55691333E  11/07/2015   73740    253                                                                         
 EBZ1851 55203242E  10/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
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 HJK4110 54287901F  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 HWQ3421 55202787E  11/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IKE7070 55206494E  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWX4356 54628452F  08/07/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 LZS1879 55203804E  03/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MAI1800 54624565F  05/06/2015   65300    228                                                                         
 MAM9503 55211067E  17/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MAM9503 55199393E  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV9622 54287980F  10/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBB5816 55203045E  22/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBC1521 55820336D  02/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBI8865 55198980E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ5731 54287119F  02/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCJ3413 54289176F  09/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MCL5983 55199585E  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCR7277 55199062E  18/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCU2043 55199251E  12/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCZ2143 55199311E  17/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MDJ7560 54287123F  03/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MEE0307 55203991E  08/07/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MEE5718 55203231E  18/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEO0423 54286911F  06/07/2015   60174    206 * III                                                                   
 MFP6520 55203244E  13/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFQ6846 55198991E  08/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGW1854 55199583E  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ4805 54626715F  04/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHA7096 55204075E  08/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHE7416 55203913E  07/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS5509 54284449F  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MIB5470 54287114F  09/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MIO6695 55204115E  13/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIP5438 54286365F  04/07/2015   52152    170                                                                         
 MIP5438 54286362F  04/07/2015   58350    195                                                                         
 MJE2201 55199310E  17/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MJE8635 54052713N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJL2135 55204123E  14/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJM2129 55199395E  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN4732 54289263F  02/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJO6892 54284487F  12/07/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MJO7470 55206697E  15/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKB7398 55203225E  16/06/2015   56222    182 * VI                                                                    
 MKE1915 55206700E  16/06/2015   61220    214 * I                                                                     
 MKH0496 55199313E  18/06/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MKH9069 55204079E  08/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKL7309 54286912F  07/07/2015   60250    206 * IV                                                                    
 MKT1280 55211147E  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKU6455 54052714N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKV1260 55204084E  09/07/2015   72930    251 * I                                                                     
 MKZ5407 54285494F  08/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLB7600 55820338D  11/07/2015   58350    195                                                                         
 MLC8733 54284929F  11/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLW6218 55199319E  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY8921 55199710E  02/07/2015   51851    167                                                                         
 MLZ5501 54288725F  11/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MMF1996 55809452D  04/06/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MMI8389 55203920E  10/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC2987 55199576E  06/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 840/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 840/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD4737 8663106059 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AAU3328 8663106503 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADG2384 8663100753 10/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 AER0069 8663110731 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFM5339 8663101840 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFN1704 8663107438 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AFQ9218 8663111354 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGY9360 8663104048 25/05/2015   60503    208                                                                         
 AHX3137 8663107116 10/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AIE8445 8663109053 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIE8445 8663108744 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIV1017 8663109930 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJF2092 8663111479 05/07/2015   60503    208                                                                         
 AJS6050 8663111533 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJZ5150 8663110958 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKI4697 8663111563 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKR2494 8663110710 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALO1718 8663105342 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMI0402 8663110877 01/07/2015   60503    208                                                                         
 AMU4724 8663106515 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMU4724 8663106516 07/06/2015   60503    208                                                                         
 ANZ8329 8663111308 04/07/2015   60503    208                                                                         
 APC6839 8663110627 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 APW7619 8663111285 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARC3315 8663109924 25/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 ASM1913 8663105921 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVV3289 8663106011 05/06/2015   60503    208                                                                         
 AVX7859 8663105426 02/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AVX7859 8663105529 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXL0704 8663107364 11/06/2015   60503    208                                                                         
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 BEL4480 8663110685 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BFN1656 8663111516 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 BFN1656 8663111453 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOU1780 8663109996 26/06/2015   56732    183                                                                         
 CCB5315 8663107142 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CCG9238 8663106654 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJC7077 8663111550 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 CLL8614 8663108168 16/06/2015   60503    208                                                                         
 CLL8614 8663108088 16/06/2015   60503    208                                                                         
 CPW4343 8663110786 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRM1137 8663111438 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 CTZ4049 8663106949 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CVC0131 8663107440 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CWF8037 8663107091 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CXX3535 8663111330 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDH1585 8663106775 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIS7793 8663106731 08/06/2015   60503    208                                                                         
 DKG5812 8663111401 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 DWA7273 8663110758 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EGO6020 8663111523 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 EKM0769 8663110989 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 EKM4904 8663108269 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ELN9912 8663111365 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 FLH1826 8663109859 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 GNM8357 8663106368 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 GPT5040 8663105015 31/05/2015   60503    208                                                                         
 GTW9467 8663111549 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 HIE8848 8663111120 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 HIX2852 8663106644 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HMP2428 8663104510 28/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 HPC5219 8663105546 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HRU2807 8663103296 23/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 HWQ5499 8663106530 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICQ0889 8663105663 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IEY6213 8663110756 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGB6396 8663103638 22/05/2015   60503    208                                                                         
 IGB6396 8663103584 22/05/2015   60503    208                                                                         
 IGB7199 8663107179 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGI6243 8663110890 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGP1647 8663104649 29/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 IHD8585 8663106680 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IHM8461 8663104992 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKF9422 8663111360 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKW2362 8663106053 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILN5610 8663111606 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IMC5512 8663111275 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IME2448 8663107347 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IME9555 8663107004 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IME9555 8663106269 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 INS5531 8663111086 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IOA8432 8663109626 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IOF0848 8663106352 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IPD2519 8663110809 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQB6132 8663110636 29/06/2015   60503    208                                                                         
 IQB6132 8663110026 26/06/2015   60503    208                                                                         
 IRB7634 8663102797 19/05/2015   56732    183                                                                         
 ISC5808 8663105747 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ISE4196 8663105658 03/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 ISQ5009 8663105013 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUJ6909 8663106471 07/06/2015   60503    208                                                                         
 IUM4030 8663106915 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUO7685 8663105715 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUY9486 8663110968 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
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 IVO7694 8663106430 07/06/2015   60503    208                                                                         
 IVU0808 8663106245 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IWD8310 8663106744 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 JFH6188 8663106961 09/06/2015   60503    208                                                                         
 JOG3607 8663111398 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 JOT2128 8663111218 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 JQE8550 8663108665 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 JQV1370 8663110852 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 KNI7137 8663111487 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LCG8308 8663106455 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LOK6349 8663107002 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWS3500 8663106042 05/06/2015   60503    208                                                                         
 LWT5862 8663106055 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWU7632 8663106046 05/06/2015   56732    183                                                                         
 LWX0196 8663106818 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWY9789 8663105992 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWZ2807 8663106604 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF1978 8663105326 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXG3519 8663106511 07/06/2015   60503    208                                                                         
 LXH9627 8663106993 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXN9304 8663107450 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXP6959 8663110886 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXQ7540 8663107096 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR5220 8663106671 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR7790 8663106868 08/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 LXS0796 8663106132 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXY9097 8663110421 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE4018 8663106298 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYF1048 8663105403 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYF6635 8663105823 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYK5195 8663111356 04/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 LYK6090 8663106377 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYL6802 8663110717 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYR8525 8663106334 06/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYV3725 8663108023 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYW1990 8663105336 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYW9275 8663111434 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYX7906 8663109584 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZF0321 8663106946 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZI4460 8663107292 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZI7102 8663107653 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZI7115 8663105914 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZM0077 8663106821 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZM9373 8663110932 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZO6582 8663107343 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZP9683 8663110745 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZP9963 8663110863 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW4683 8663106329 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZX0323 8663107401 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAA4535 8663111046 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAE5445 8663106048 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MAG8842 8663111480 05/07/2015   60503    208                                                                         
 MAK0320 8663107786 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAN6210 8663110768 30/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAN6210 8663110726 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAP2350 8663111506 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAP7086 8663107261 10/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAR1747 8663105448 02/06/2015   60503    208                                                                         
 MAR1747 8663105449 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR9383 8663106456 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAS0944 8663110966 02/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAS3558 8663111127 03/07/2015   60503    208                                                                         
 MAU8823 8663106496 07/06/2015   60503    208                                                                         
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 MAW3509 8663107167 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAW5059 8663110820 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAZ6089 8663104094 25/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAZ6089 8663106082 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA6567 8663111297 04/07/2015   60503    208                                                                         
 MBC4272 8663105417 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD1117 8663111474 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBH2000 8663110954 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBH2000 8663105627 03/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBH2000 8663110819 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI4896 8663111029 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI8865 8663105596 03/06/2015   60503    208                                                                         
 MBJ6401 8663107117 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ9734 8663111169 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBL0923 8663105795 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBL3159 8663104204 26/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBN0613 8663110770 30/06/2015   60503    208                                                                         
 MBO7681 8663110825 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP6447 8663111363 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP9532 8663111154 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ3092 8663105638 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR5249 8663107031 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR5889 8663105761 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR7494 8663111561 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBS4020 8663111326 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT3321 8663107244 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBV6627 8663111227 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBW9863 8663107400 11/06/2015   60503    208                                                                         
 MBY3303 8663110897 01/07/2015   60503    208                                                                         
 MBZ4853 8663106016 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCB9021 8663110401 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE7005 8663105895 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE7877 8663107461 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCF3637 8663107017 09/06/2015   60503    208                                                                         
 MCF6448 8663107271 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCG0675 8663110851 01/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MCI9190 8663106418 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ1084 8663110201 28/06/2015   60503    208                                                                         
 MCL3109 8663111220 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCL5203 8663106808 08/06/2015   60503    208                                                                         
 MCM5133 8663105170 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO0908 8663106074 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR3508 8663106369 06/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCT1168 8663106087 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU1614 8663111408 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW3063 8663106161 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDA4550 8663106241 06/06/2015   60503    208                                                                         
 MDD9495 8663110686 29/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDE6789 8663105961 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE9577 8663107112 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ4326 8663105986 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ5139 8663107463 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDK7276 8663106435 07/06/2015   56732    183                                                                         
 MDL5892 8663111277 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5363 8663105668 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5363 8663107386 11/06/2015   60503    208                                                                         
 MDQ9599 8663106210 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU0864 8663110850 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU5534 8663107135 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU6172 8663105161 31/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDV2389 8663110750 30/06/2015   60503    208                                                                         
 MDX7324 8663111178 03/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MEC7303 8663106083 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MEE1593 8663110986 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF0553 8663105309 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3672 8663111235 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEM5393 8663106521 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM8670 8663111028 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO1853 8663105532 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP7041 8663106528 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP7041 8663106208 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP7654 8663106077 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER3003 8663111446 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET5883 8663107388 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEU7894 8663106863 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX8800 8663110729 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA3286 8663105445 02/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFA3974 8663111131 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA4492 8663107322 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB7722 8663105742 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFC7700 8663111137 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFC8656 8663105635 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD6810 8663110528 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF9372 8663109736 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH2775 8663111284 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFI2846 8663111057 02/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFJ7116 8663105948 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MFK2041 8663107009 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFL9167 8663111529 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM0407 8663111026 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM2023 8663106485 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO8607 8663107078 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP2276 8663111373 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP4977 8663111566 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ2711 8663105565 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8064 8663109991 26/06/2015   60503    208                                                                         
 MFQ8064 8663110837 01/07/2015   60503    208                                                                         
 MFQ8732 8663106732 08/06/2015   60503    208                                                                         
 MFR0967 8663110086 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR6324 8663107008 09/06/2015   60503    208                                                                         
 MFS5039 8663107067 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS8457 8663110810 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT3876 8663104263 26/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU7815 8663105055 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV0707 8663104630 29/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV0877 54057377N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFX2598 8663105903 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX7706 8663106033 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFY6280 8663111521 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFY6280 8663111113 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2484 8663110766 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA3925 8663105934 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB2329 8663111560 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB3763 8663105996 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB7448 8663111447 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGF2576 8663106442 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH8792 8663106811 08/06/2015   60503    208                                                                         
 MGJ8596 8663111258 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK2347 8663105124 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK9759 8663106188 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL2672 8663106837 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL3475 8663111348 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL7709 8663107048 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN1139 8663107083 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN6714 8663106608 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP0593 8663110725 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MGP1297 8663111437 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGP1297 8663111439 05/07/2015   60503    208                                                                         
 MGP1297 8663111517 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ5063 8663106054 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ8940 8663110896 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS2374 8663105809 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGT2207 8663111290 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGT9343 8663111395 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU5470 8663108778 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV0780 8663105607 03/06/2015   60503    208                                                                         
 MGV5502 8663107365 11/06/2015   60503    208                                                                         
 MGW5133 8663110908 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW7609 8663105656 03/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGX5830 8663111282 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGX7605 8663106666 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY5628 8663109680 24/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGY5720 8663107870 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY8873 8663105414 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA4806 8663105748 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA6382 8663104562 28/05/2015   60503    208                                                                         
 MHA6382 8663104613 28/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA6382 8663104446 28/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA7096 8663110154 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB0034 8663105779 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB8558 8663105154 31/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHC1880 8663108653 19/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHC3065 8663105072 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF7985 8663106880 08/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHH9821 8663110982 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI1406 8663103565 22/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5798 8663107324 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK3950 8663110740 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK4138 8663106641 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK5200 8663105764 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL0522 8663106325 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL8335 8663109693 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO0588 8663106094 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHR2019 8663106136 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS5506 8663107143 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU0434 8663107948 14/06/2015   60503    208                                                                         
 MHU0434 8663107976 14/06/2015   60503    208                                                                         
 MHU1108 8663105927 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU7634 8663105892 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU9939 8663103858 24/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW6170 8663106108 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW6258 8663111450 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY0307 8663105776 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY3828 8663107101 10/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHY4135 8663106236 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA3478 8663111030 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID1847 8663105489 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID8310 8663111511 05/07/2015   60503    208                                                                         
 MID9081 8663110922 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF6957 8663109812 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF6957 8663109920 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG3789 8663106426 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG7429 8663111346 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH3298 8663106825 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK5209 8663105389 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN6193 54052830N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIO7623 8663105446 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP3993 8663106741 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6308 8663107177 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1096

 MIR5815 8663106010 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MIS9285 8663109919 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT2149 8663105070 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT5258 8663106810 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT6559 8663110961 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU3339 8663105673 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU4580 8663107044 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU7354 8663106806 08/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIV5105 8663110618 29/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIW3299 8663110285 28/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIW3299 8663110152 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW6577 8663106040 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MIW6577 8663105939 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MIW6577 8663105941 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MIW6577 8663105949 05/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIW6577 8663105950 05/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MIW6577 8663106122 05/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIX4914 8663105201 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX9396 8663106663 07/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIY6523 8663106647 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0085 8663110052 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ4008 8663106386 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA4107 8663111167 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC1431 8663107034 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC6643 8663110802 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF3977 8663105815 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG2946 8663106117 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI4133 8663106747 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI6703 8663109956 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ2307 8663107439 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJL3779 8663111225 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJM6472 8663106513 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJN6406 8663106302 06/06/2015   60503    208                                                                         
 MJN8934 8663106367 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR9201 8663105095 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJU7283 8663106667 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV3189 8663106244 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV8866 8663106006 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW1525 8663110355 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW7001 8663105856 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY0555 8663106574 07/06/2015   60503    208                                                                         
 MJY0738 8663111020 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA1643 8663105692 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA6016 8663111428 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB0409 8663105577 03/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKB1895 8663103732 22/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB4462 8663106845 08/06/2015   60503    208                                                                         
 MKB7076 8663106008 05/06/2015   60503    208                                                                         
 MKB9801 8663107099 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC3675 8663105507 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC4507 8663107317 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC4969 8663109260 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE1217 8663106896 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE1866 54052362N  15/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKF1428 8663107082 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF7758 8663107110 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKG4043 8663108705 19/06/2015   60503    208                                                                         
 MKH2138 8663105406 02/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKH2138 8663107131 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH7891 8663104457 28/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKL6548 8663107452 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM8046 8663105102 31/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKN5455 8663106960 09/06/2015   60503    208                                                                         
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 MKN6599 8663105813 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP0953 8663110747 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP7826 8663107784 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP9427 54058480N  16/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKS2681 8663105031 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV0757 8663106163 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW3219 8663109767 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW4845 8663105333 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX2709 8663110830 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA0367 8663110831 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA3347 8663110540 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA3746 8663105725 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLB9632 8663106673 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC2968 8663107056 09/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLD4695 8663110098 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD6648 8663104993 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD7922 8663107436 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD8582 8663110887 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF0646 8663106917 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF9325 8663110997 02/07/2015   56732    183                                                                         
 MLG1343 8663110793 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG7819 8663106358 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH7753 8663106126 05/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MLI7587 8663111351 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI8585 8663105786 04/06/2015   60503    208                                                                         
 MLJ1481 8663106556 07/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLK4113 8663103736 22/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK9692 8663110022 26/06/2015   60503    208                                                                         
 MLK9692 8663109976 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL8746 8663107851 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL9654 8663111576 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLM1704 8663110764 30/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLM4354 8663105696 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN1728 8663105897 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN8995 8663105372 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR0706 8663106413 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR1240 8663107449 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR9519 8663111314 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS2484 8663106068 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS9006 54052821N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLT1240 8663105265 01/06/2015   56732    183                                                                         
 MLU4933 8663110995 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX6061 8663107073 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY8245 8663111135 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ0917 8663105841 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA1177 8663105683 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA1570 8663110675 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA3522 8663105810 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA4939 8663105697 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA4939 8663106179 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA7048 8663105204 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC6186 8663106583 07/06/2015   60503    208                                                                         
 MMF7543 8663105367 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI8396 8663106153 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ0108 8663111490 05/07/2015   60503    208                                                                         
 MMJ5579 8663105564 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MML5227 8663107383 11/06/2015   56732    183                                                                         
 MNH1213 8663110567 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MPE6413 8663106072 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 NQO1064 8663106032 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 NWF9090 8663105176 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OBD0785 8663106714 08/06/2015   60503    208                                                                         
 OCV7963 8663106421 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 ODB5889 8663104019 25/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE8293 8663106410 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE9005 8663105993 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OLH4607 8663108880 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OLP0810 8663108829 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA0301 54057393N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 QHA2230 8663105081 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA3983 8663106125 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB6990 8663106202 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB8134 8663106970 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB8531 8663110818 30/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHD2822 8663105827 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD5310 8663106240 06/06/2015   60503    208                                                                         
 QHD7277 8663104996 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHF7303 8663106997 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHI0404 8663110732 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHK9422 8663110759 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHL5812 8663107455 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIL0410 8663106931 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1928/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1928/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW4453 55884057E  16/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GPU2191 55883827E  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWR0754 55884508E  02/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LWR0754 55884509E  02/05/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LXK4869 55097849E  26/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MAS4953 54764041E  25/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIM3518 54254746F  18/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJC1726 55885475E  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJC1726 55885477E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MUC6140 55884267E  28/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1929/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1929/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KLP1849 54254897F  09/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK5536 54254706F  15/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCC8131 55883736E  07/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MCW3981 54254707F  15/04/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MEO8969 54256591F  09/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFG3862 55885573E  20/03/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MLD0742 54457661E  30/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DENEI DENI DOS SANTOS                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1926/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1926/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB8788 55884670E  28/06/2015   65480    229                                                                         
 CKA3962 55883876E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CKA3962 55883878E  16/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 INH0476 55665031C  02/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 LNQ9092 55885669E  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXL6282 55884660E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXL6282 55884661E  09/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXL6282 55884662E  09/06/2015   69120    232                                                                         
 LYW0394 55884287E  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYW0394 55884288E  10/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAV7064 55884551E  13/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFD0496 55883882E  23/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJR0902 55884292E  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1927/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1927/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB8788 55884671E  28/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 JFG7284 54256476F  06/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 JPO2778 54256467F  12/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZX9694 54255184F  01/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFV5425 54764832E  10/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJR0902 55884293E  21/06/2015   58350    195                                                                         
 MKG5108 54255186F  02/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    DENEI DENI DOS SANTOS                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 914/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 914/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX7189 55106982E  22/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADR1101 55106140E  30/05/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ADR1101 54094344E  17/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AHF6151 54093029E  21/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ALD5384 54093765E  03/04/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ASZ3896 54094680E  14/02/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
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 BCL0313 54093531E  21/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 BOZ3932 54094195E  21/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 BRI1932 54094155E  09/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CCF3576 54094318E  28/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CCF3576 54094577E  14/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CCR2387 54093158E  25/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CCR2387 54093160E  25/02/2014   60502    208                  191.53                                                 
 CCR2387 54093159E  25/02/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 CIL0067 54094304E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CIS3508 54094688E  14/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CIT9446 54093414E  24/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CIX9000 54094569E  14/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CJL4325 55106029E  28/04/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 CJP5436 55106975E  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CMM6515 55107357E  20/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CNA9731 54093339E  03/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CYB8445 54093709E  04/03/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CYB8445 54093708E  04/03/2014   58350    195                  127.69                                                 
 CYB8445 54093707E  04/03/2014   65480    229                   85.12                                                 
 CYB8445 54093704E  04/03/2014   65480    229                   85.12                                                 
 CYX1788 55106142E  06/06/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 CZX6778 55106012E  19/04/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 CZX6778 55106011E  19/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DCA9769 54093456E  20/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DCH3961 54094981E  20/02/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 DCH3961 54094980E  20/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DPQ0001 55106753E  21/03/2015   54281    181 * V              191.53                                                 
 DRQ5989 54094338E  17/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 DTE2082 55106074E  29/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DTE2082 54093149E  10/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ELH6707 54094308E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 HFU0506 55106033E  01/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IBE2009 54094545E  19/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IBE2009 54094546E  19/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 IFY0936 54093495E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IGP7688 54093866E  12/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IGP7688 54093869E  12/02/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IGP7688 54093867E  12/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IJO6312 55106123E  14/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJO6312 55106124E  14/05/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IJO6312 54093794E  24/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJO6312 54093795E  24/04/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ILX7342 55106070E  23/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IOR9028 54093150E  10/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 JOP0735 55106091E  09/06/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 JOP0735 55106090E  09/06/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JOP0735 54095000E  10/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JZK3190 54093550E  08/01/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 LAZ2213 54094573E  14/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LNB8764 55106239E  09/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LOT7281 54093492E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LWS1309 55106005E  13/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LWV5773 54093401E  19/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV5773 54094151E  06/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV5773 54094152E  06/01/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWV5773 54094153E  06/01/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWV5773 54094154E  06/01/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXB8324 54094161E  09/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXD2084 54093419E  24/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXJ8338 54094593E  01/04/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ8972 54093713E  06/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXM0380 54094243E  04/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXO5894 54094706E  29/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 LXQ2977 54094350E  12/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXW1748 55107777E  12/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXZ4207 54093445E  24/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD2963 54094583E  17/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYJ6161 55106898E  25/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYJ6161 55106897E  25/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYW0565 54093736E  27/04/2014   60502    208                  191.53                                                 
 LYW0565 54093737E  27/04/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYW0565 54093738E  27/04/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LYW0565 54093068E  23/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW5227 55106218E  16/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZB3881 55106187E  30/05/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZB8654 54094327E  05/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZC3260 54094715E  04/02/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LZG0745 54093072E  29/12/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZG0745 54093071E  29/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI7262 54094690E  14/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZM9281 54093319E  25/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM9281 54094711E  01/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM9281 54094712E  01/02/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 LZP8619 55106168E  24/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZX2533 54093720E  07/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAB4015 54093157E  22/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAG9077 55106219E  16/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAH8521 54094699E  14/02/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI7158 54094312E  28/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAK9130 55106024E  25/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAL2372 54093097E  20/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL2372 54093098E  20/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAL2372 54093100E  20/01/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MAM2730 54093433E  11/02/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAR3371 54094325E  05/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAS0262 54094705E  29/01/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MAT9548 54093465E  04/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW4923 54093099E  23/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAZ3471 54093460E  23/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA6562 54094231E  16/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBA6562 54094230E  16/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA9290 54093853E  03/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBE1132 54093496E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBJ2054 54093091E  17/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ2054 54093092E  17/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBK5526 55107750E  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBK5526 55107749E  30/04/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MBK8596 55106258E  22/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL4496 55106036E  01/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBM6847 54093741E  09/05/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM8372 55106213E  16/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBN6683 54093790E  21/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN6683 54093789E  21/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBP1187 54093760E  28/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR3387 54093188E  05/04/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MBR3387 54093190E  05/04/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MBR7419 54094744E  25/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR7419 54094746E  25/02/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBR7419 54094745E  25/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBS4442 55107433E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS5578 55106058E  05/05/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBT0010 54093161E  28/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT0010 54093162E  28/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBU8529 54094322E  28/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBV5051 54093189E  05/04/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MBV9413 55106983E  22/03/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
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 MBV9413 55107459E  22/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MBZ3268 55106118E  11/05/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBZ3268 55106253E  21/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCB8177 54093489E  24/01/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MCB9377 54094232E  07/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCC3780 54093529E  20/12/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCD6072 54094684E  14/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCE2927 54093083E  07/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCE2927 54093082E  07/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG3048 55106206E  11/05/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MCG4599 54094565E  11/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG4599 54094562E  11/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCH9381 54094336E  17/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCJ1087 54094563E  11/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCP9879 54093407E  15/01/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MCP9879 54093408E  15/01/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MCQ9599 54094182E  18/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ9599 54094183E  18/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT0486 54093347E  06/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT0486 54093198E  11/04/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MCW6176 54094992E  07/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX9379 54093457E  20/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCY2864 54094740E  22/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY5748 55106181E  27/05/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MDD3463 54094997E  10/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ0706 54094979E  20/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDK4012 55106211E  16/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR4509 54094566E  14/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDR7734 54094968E  14/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDT2693 55106085E  09/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDY8558 54094951E  14/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDY8558 54094156E  09/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ3343 55107455E  19/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDZ3343 55107456E  19/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDZ3343 55107457E  19/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC7051 55107764E  06/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEF7690 54093344E  06/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEH9453 54094305E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEK8865 54093090E  17/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM1568 55106903E  12/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEM1568 55106904E  12/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MEN2475 54093500E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEN2653 55106081E  07/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP2968 54093881E  03/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB1731 54093871E  15/02/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MFB9819 54093759E  26/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC5350 55106021E  25/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFH7004 55106714E  15/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK6954 54094250E  18/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK6954 55106161E  18/05/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFN3749 55106113E  08/05/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MFN7300 54094319E  28/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFN7300 54094986E  01/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ7922 54093037E  30/12/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
 MFS4124 55106164E  22/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT0798 54094241E  04/04/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFT0798 54093428E  02/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFX9731 55106133E  20/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ1660 54093076E  29/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB3081 55106131E  17/05/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGB3081 55106132E  17/05/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGB3081 54093889E  17/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB3081 54093890E  17/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MGB3588 54094585E  20/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB5547 54094331E  05/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MGC9720 54094741E  22/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGE2870 54094661E  27/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH5606 54094316E  28/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MGI9461 54094668E  30/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ4178 54093163E  06/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ5482 54093341E  03/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL0808 54093458E  20/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGW7122 54094189E  21/01/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MGY3697 54094558E  05/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHA7251 54094544E  19/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF6463 55106908E  10/05/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHH0450 55106043E  10/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHJ4427 54094190E  21/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ4427 54094191E  21/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHK4302 54093731E  14/04/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHK4302 54093732E  14/04/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MHL7952 54094719E  07/02/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHM1595 54093438E  21/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHM1595 54093437E  21/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM1595 55106220E  16/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MHR6247 55106196E  12/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHX5883 54093087E  13/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA6266 55106127E  17/05/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIG8343 55106192E  05/06/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MIH8636 54093463E  26/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH9381 54093038E  20/12/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
 MIK0632 54094333E  05/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MIM4787 54093877E  15/02/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIN8284 54093479E  19/01/2014   53980    181 * II              53.20                                                 
 MIW9333 55106139E  30/05/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIX0275 55106040E  07/05/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJB3424 55106071E  23/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJB4560 55106008E  19/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB4560 55106009E  19/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJB4560 55106010E  19/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJP2465 54093173E  21/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJR4562 55107062E  19/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MJV9628 54093145E  10/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJY0305 54094681E  14/02/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 MKB6931 54094173E  15/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKB6931 54094174E  15/01/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKC6740 54094702E  23/01/2014   54790    181 * X               85.12                                                 
 MKI6209 54093174E  21/03/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MKR7473 54093186E  05/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKW8508 54093756E  22/03/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MKW8508 55107354E  09/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLA5523 55106264E  30/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLB1028 55107766E  06/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLG0398 54093536E  24/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MLK5796 54093787E  18/04/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MLK9644 55106083E  09/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MLL8315 54094179E  18/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLX8423 54093768E  06/04/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 913/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 913/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FAM5668 55107229E  27/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MAS5014 55107133E  09/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLC4312 55107098E  13/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 OKF3139 55107144E  12/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lebon regis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 480/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 480/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPI5872 55881129E  20/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 205/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 205/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV9701 54575297C  22/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAV9701 54575298C  22/03/2015   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LEOBERTO LEAL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 204/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 204/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX4036 54575350C  25/06/2015   52741    175                                                                         
 MES0332 54575346C  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MES0332 54575349C  19/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJQ8816 54575345C  19/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 346/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 346/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJR4668 54602813E  20/03/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 IJR4668 54602814E  20/03/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 IJR4668 54602815E  20/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 324/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 324/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KJB7119 55222654E  20/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KJB7119 55222656E  20/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZK5518 55222277E  14/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZK5518 55222279E  14/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAJ5552 55222568E  23/03/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LUZERNA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1215/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1215/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG0309 55837648E  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHG9735 55836736E  10/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 AHG9735 55836735E  10/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AIH3396 55837960E  23/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 CLR8538 54962921C  08/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CLR8538 54962922C  08/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CRA8160 55838110E  11/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 CRA8160 55838109E  11/05/2015   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LYQ2950 54971461E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAN9170 54973149E  16/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAQ4575 55836742E  03/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAQ4575 55836744E  03/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAQ4575 55836743E  03/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCQ4802 55837779E  21/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB4656 54971037E  25/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1216/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1216/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG0309 55837649E  03/05/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 CES4762 55837474E  08/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LXS4763 55837466E  14/04/2015   62700    220 * II             127.69                                                 
 MAQ4575 55836741E  03/04/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MGF3362 55836016E  07/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHB4656 54971038E  25/03/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MIP4024 55836986E  26/04/2015   61060    213 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1213/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1213/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIY7723 55853702E  01/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IIY7723 55853701E  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXY9679 55853774E  05/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZA7949 55853781E  10/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZA7949 55853780E  10/07/2015   50292    162 * II                                                                    
 LZH2998 55837880E  13/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAN7224 55853768E  02/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAN7224 55853767E  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS0780 55853755E  16/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJG7143 55853907E  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1214/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1214/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOC9560 55853766E  30/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 LZH2998 55837879E  13/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MIP4024 55836990E  25/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maraCajÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 602/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 602/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPO9679 55021532E  10/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 JRF1730 55021520E  26/04/2015   65480    229                   85.12                                                 
 JRF1730 55021523E  26/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAN4919 55021529E  30/04/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MGS4690 55021575E  23/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGS4690 55021576E  23/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MGS4690 55021577E  23/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MJJ9596 55021566E  18/03/2015   65480    229                   85.12                                                 
 MJP7131 55021569E  22/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MJP7131 55021570E  22/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MJP7131 55021571E  22/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLU5202 55021568E  22/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ WANDERLEI SALLA                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 601/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 601/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP1979 55021550E  25/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEZ6395 55022206E  27/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKE2610 55022207E  27/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ WANDERLEI SALLA                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1473/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1473/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMF9488 55870834D  05/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AMF9488 55870833D  05/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 AMF9488 55870832D  05/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMF9488 55870831D  05/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 CAW7113 55861301D  24/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IOE0732 55861405D  17/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYX1144 55861653D  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYX1144 55940866B  28/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZO6944 55861992D  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1474/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1474/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE8271 55861930D  10/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AXC8804 55862039D  09/04/2015   68232    231 * IV             127.69                                                 
 LYU7585 55922032B  30/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBX6554 55861627D  23/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MDA6778 55861768D  08/02/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MES7031 55870974D  01/06/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLM7337 55861931D  29/01/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MLM7337 55861904D  29/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLM7337 55861902D  29/01/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMC0429 55861649D  07/03/2015   60760    210                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
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    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1471/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1471/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMT1096 55871071D  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 BXA3970 55870959D  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO1870 55862069D  12/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIH2712 55609558C  25/05/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1472/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1472/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA3220 55870847D  12/06/2015   52070    169                                                                         
 MDQ2612 55870789D  05/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGM1014 55870986D  09/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MGO0638 55871048D  03/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIZ3554 55871013D  16/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLC6999 55870806D  04/06/2015   60501    208                                                                         
 MMF0017 55871044D  02/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

massaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 751/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 751/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARI5213 54711311E  30/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BOM5553 54711327E  17/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOM5553 54711329E  17/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BOM5553 54711328E  17/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DEE5170 54711278E  23/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ1611 54711354E  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ1611 54711353E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBJ1611 54711352E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD3406 54711429E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKK0719 54711087E  25/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MKP6459 54711041E  20/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 750/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 750/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYB0701 54711349E  29/06/2015   64080    221                                                                         
 LZA5825 54295956F  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZA5825 54295957F  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZA5825 54295958F  17/06/2015   69120    232                                                                         
 LZA5825 54295959F  17/06/2015   69120    232                                                                         
 LZY5229 54295964F  23/06/2015   58350    195                                                                         
 LZY5229 54295965F  23/06/2015   51691    165                                                                         
 LZY5229 54295963F  23/06/2015   69120    232                                                                         
 MAS6180 54711463E  09/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MCG3459 54295871F  14/06/2015   70481    244 * II                                                                    
 MCL6783 54295960F  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCL6783 54295962F  17/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCL6783 54295961F  17/06/2015   69120    232                                                                         
 MFV5857 54711344E  17/06/2015   60501    208                                                                         
 MGX0067 54711475E  09/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MASSARANDUBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 524/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 524/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HCI9510 55675012D  15/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 373/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 373/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF5966 55829538D  13/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AHK5098 55829566D  09/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AHK5098 55829567D  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHK5098 55829568D  09/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LOU5551 55829565D  09/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                      
    RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 747/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 747/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW4280 55046459D  18/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LZW4280 55046460D  18/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LZW4280 55046461D  18/04/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MONTE CARLO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 912/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 912/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJV5170 55506345E  28/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 AON2828 55506860E  19/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 BGH6123 55506721E  19/05/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LZL3822 55506835E  28/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAL5703 55506538E  18/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO2010 55506710E  28/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAQ9545 55506183E  02/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MCX9328 55506341E  18/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX9328 55506342E  18/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDI7807 55506436E  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDQ7676 55506723E  22/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS2847 55506722E  19/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEV0149 55506423E  19/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFO6667 55506448E  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFT0426 55506340E  13/04/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MGA6761 55506425E  21/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGP9868 55507059E  21/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHN3056 55506861E  19/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIK8014 55506442E  30/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIX3903 55506952E  22/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLO5148 55506430E  21/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLS8461 55506712E  01/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLS8585 55506184E  12/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLS8585 55506185E  12/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLS8585 55506186E  12/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MMF4567 55506438E  27/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 NGH5609 55506449E  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHB4217 55506450E  03/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 911/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 911/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ1189 55507033E  11/06/2015   51851    167                                                                         
 AKM7268 55506632E  22/06/2015   51851    167                                                                         
 CBE5149 55506969E  06/07/2015   69120    232                                                                         
 CBE5149 55506968E  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CBE5149 55506967E  06/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 DIZ1544 55507202E  07/07/2015   51851    167                                                                         
 IJM6373 55506728E  09/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 IJZ7758 55507160E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 IJZ7758 55507161E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXO3963 55507071E  07/07/2015   60501    208                                                                         
 LZQ1160 55507134E  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZQ1160 55507135E  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZY9163 55506633E  02/07/2015   51851    167                                                                         
 MFB5349 55507154E  18/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFB5349 55507155E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFC1461 55506877E  18/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT2861 55507207E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT2861 55507206E  09/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFW4484 55507044E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MFW7676 55507148E  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHD9400 55506726E  06/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MHT7878 54054807N  26/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHW0304 55507150E  06/07/2015   69120    232                                                                         
 MII1869 55507133E  19/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKW2351 55507046E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MKX9735 55506727E  09/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLD0853 55507034E  11/06/2015   51851    167                                                                         
 QHE5350 55507162E  06/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

navegantes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1742/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1742/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP2690 55938358E  11/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 AGN9951 55936906E  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 FOX2570 55937492E  16/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IKA9366 55936516E  17/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JCD2911 55933896E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAQ0696 55937953E  20/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAQ0696 55937954E  20/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MAV4853 55936903E  13/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAV4853 55936902E  13/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MAV4853 55936901E  13/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBF6755 55938403E  13/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBP6141 55938375E  13/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MBP6141 55938374E  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBQ7518 55939616E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ7518 55939615E  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR0345 55938516E  27/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCF0014 55936088E  19/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH4027 55936028E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV6375 54994543E  16/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB8718 55936935E  15/05/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MEB8718 55936934E  15/05/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEB8718 55936933E  15/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEB8718 55936932E  15/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEF6857 55939692E  17/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEF6857 55939693E  17/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEQ6422 55936907E  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MER9439 55936006E  06/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MFM7856 55939672E  13/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHA1799 55938524E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHQ1897 55580060C  04/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHY5347 55933901E  17/05/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 MIK5897 55933877E  06/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIY1779 55938390E  15/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJA6495 55936065E  04/05/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJA6495 55936064E  04/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MJL0641 55939778E  13/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MOF7667 55938363E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 NCH7407 55938399E  15/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1743/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1743/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP2690 55938357E  11/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ASF3909 55578851C  24/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ATL3991 55579929C  20/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AWY2413 55936883E  21/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DMF8073 55939001E  04/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 EAF5472 55932762E  27/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 EAF5472 55932863E  27/05/2015   51852    167                  127.69                                                 
 INS0700 55580100C  15/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 IQR9115 55578352C  05/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IVK5435 55578483C  28/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IWA1000 55939803E  28/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JET2775 55940070E  07/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZX0834 55580021C  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAO3614 55578413C  16/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBC0414 55936756E  12/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
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 MBR0345 55938517E  27/04/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MEW5530 55938355E  08/05/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MFB0504 55580088C  15/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MFK8705 55580086C  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFY7008 55936163E  20/03/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA0507 55578768C  26/03/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MGX3551 54992931E  22/02/2014   70304    244 * I              191.53                                                 
 MHC9850 55580065C  08/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MHN1276 55578869C  29/04/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHR6041 55936713E  18/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY5347 55933902E  17/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIB9269 55580077C  11/05/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIY8330 55938377E  13/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB2810 54049798N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKD3680 55932045E  26/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKE0011 55936712E  18/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLR2847 55580057C  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLU5256 55936855E  12/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 NKT8408 54994709E  09/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 NRP8621 55936760E  12/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 NYF0992 55936721E  20/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 OKH1092 55580030C  20/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1740/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1740/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS7791 55940868E  26/06/2015   66532    230 * XI                                                                    
 CFU8441 55940859E  24/06/2015   64322    223                                                                         
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 CFU8441 55940860E  24/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 CGG2323 55938705E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CXS1422 55940851E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 EOQ5089 55937352E  18/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 GEL1942 55932950E  21/06/2015   50292    162 * II                                                                    
 LXA5587 55932948E  20/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZA3469 55940173E  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAB9496 55938703E  13/07/2015   69120    232                                                                         
 MCM3765 55937361E  18/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MCS4930 55938582E  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCS4930 55938583E  07/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCS4930 55938584E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCZ1113 55932799E  13/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDF7733 54991994E  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDR5532 55937364E  09/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDT2747 55932610E  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEP1022 55932813E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV4178 55938592E  14/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEV4178 55938593E  14/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEV4178 55938595E  14/07/2015   52741    175                                                                         
 MEW2154 55932836E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEW2154 55932837E  09/07/2015   64080    221                                                                         
 MFL0692 55938590E  14/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFT7267 55932894E  18/06/2015   64080    221                                                                         
 MHV2337 55938330E  12/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHV2337 55938331E  12/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHV2337 55938332E  12/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MID5333 55932617E  11/07/2015   52741    175                                                                         
 MIR9523 55938702E  13/07/2015   69120    232                                                                         
 MKG3324 55932839E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKS9239 55940170E  24/06/2015   69120    232                                                                         
 MLD4928 55940162E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLD4928 55940163E  15/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MLD7060 55932097E  15/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MLD7060 55932094E  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MLF3961 55939501E  13/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1741/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1741/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH8752 55932841E  11/07/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 AKN8364 55939960E  02/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 ALW4218 55939910E  20/06/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 AMJ4243 55940882E  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 AXR3676 55932824E  21/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 CPZ9639 55940075E  08/07/2015   60502    208                                                                         
 DFF2735 55939965E  10/07/2015   60412    207                                                                         
 DSQ6827 55580470C  02/07/2015   51851    167                                                                         
 EUO5140 55932598E  15/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 IFI9771 55580461C  01/07/2015   51851    167                                                                         
 ITY4650 55932540E  08/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LXH0390 55580283C  03/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDU1465 55932525E  08/07/2015   60412    207                                                                         
 MDV0528 55940198E  08/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MEV4178 55938594E  14/07/2015   58350    195                                                                         
 MEV4178 55938596E  14/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 MEV4178 55938597E  13/07/2015   58197    193                                                                         
 MEV4178 55938598E  14/07/2015   59080    202 * I                                                                     
 MEW2154 55932838E  09/07/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MID5333 55932618E  11/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MID5333 55932619E  11/07/2015   52583    174                                                                         
 MIP5538 55940199E  08/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MJA2485 55940197E  08/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MJE7507 55580121C  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MJE7507 55580122C  16/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJT9310 55932519E  08/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJT9310 55940896E  08/07/2015   56650    182 * X                                                                     
 MKA5246 55580483C  04/07/2015   60412    207                                                                         
 MLO9708 55580468C  02/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHG8463 55580477C  03/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      
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nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 950/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 950/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZD0719 54144334F  02/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ9256 54144333F  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC9646 54277715F  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB1379 55705994E  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES6754 54277717F  01/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MFP5811 54277741F  10/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGA5711 54144415F  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHJ6301 54277757F  10/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MII3696 54144440F  13/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIW9691 54277718F  04/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MIW9691 54277716F  04/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJM1691 54144242F  19/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKA6769 54144248F  25/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 949/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 949/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAM9848 54144381F  05/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEP6677 54277271F  21/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFW1628 54277301F  24/06/2015   70302    244 * I                                                                     
 MGJ0945 54277407F  04/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MGX0259 54277404F  04/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MIJ3651 54277803F  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIJ3651 54277804F  10/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIJ3651 54277805F  10/06/2015   51691    165                                                                         
 MIW6261 54143997F  21/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJJ4242 54277298F  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJJ4242 54277299F  24/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJJ4242 54277300F  24/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJW9153 54277296F  24/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJW9153 54277297F  24/06/2015   70302    244 * I                                                                     
 OKE6856 54277272F  21/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleans

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1251/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1251/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1130

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BME6021 54163835F  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HNF5739 54163072F  24/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB1316 54163801F  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE0747 54162944F  06/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE0747 54159502F  06/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXL2647 54164272F  21/03/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 LYF8692 54159929F  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ3202 54164425F  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAP9108 54163852F  16/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW0765 00162081F  30/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MCF9805 54159457F  30/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCV8652 54162945F  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV8652 54162946F  07/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC7921 00162063F  19/03/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDC7921 54163863F  19/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC5694 00162073F  26/03/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEO1091 54162578F  10/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEO1091 00162068F  22/03/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFF4013 00162069F  23/03/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGQ1747 00162093F  26/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGT4733 54160456F  04/05/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MGT4733 54161549F  04/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGT4733 54163084F  04/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MGT4733 54163829F  20/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC6736 54161522F  12/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW2474 54163860F  13/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIG7960 00162072F  25/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJB0865 54159456F  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKA8912 54163133F  26/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLL8265 54160473F  13/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MLL8265 54160474F  13/05/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MLT8654 54159911F  30/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1252/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1252/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU6277 54162172F  21/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AMD0276 54160380F  08/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ATI3790 54160388F  14/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CEI3117 54160514F  23/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 EDS0746 54164289F  27/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 IKS4184 54159499F  14/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXB5440 54164255F  21/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXB5440 54164258F  21/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYW9414 54161524F  18/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZD7378 54162043F  07/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZR4073 54162015F  05/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZS3967 54161822F  14/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MAF4519 54159923F  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAU9513 54162387F  22/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAX5393 54161534F  02/04/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MAZ4599 54160034F  13/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG1848 54161770F  22/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBI4517 54160713F  22/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MBW0765 00162080F  30/03/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MBZ9347 54164274F  24/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MDD2038 54163806F  30/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDE2154 54164056F  26/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDL7663 54160389F  14/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEW6654 54163127F  23/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MEX9845 00162091F  25/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEY2540 54160464F  08/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEZ2857 54160032F  13/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE1118 54162499F  09/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF9262 54159462F  30/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MFG2880 54163858F  13/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MGJ5643 54162493F  09/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MGK4811 54162584F  10/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ1747 00162094F  26/04/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MGT4733 54161550F  04/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGU6530 55033440E  06/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY1458 00162051F  11/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MHL0028 54163136F  02/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHM1030 54164090F  22/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS2178 54164401F  22/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MHV7647 54161815F  05/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG2174 54163077F  28/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MIO8124 54162038F  26/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MIT9797 54160638F  05/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MJB3424 54164055F  26/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJH3597 55033450E  12/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ5303 54163140F  02/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKC9478 54161816F  05/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH1920 54159909F  30/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MKN3939 54162017F  05/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKO0086 54159927F  09/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKZ7607 54163088F  07/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF5971 54161807F  05/05/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MLG5486 54163114F  23/04/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MLL8265 54160475F  13/05/2015   63944    220 * XIV            191.53                                                 
 MLR3020 54164410F  05/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MMD2670 54163861F  13/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
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 MMD5174 54162582F  10/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG6479 54161820F  14/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 QIZ1110 54162024F  11/03/2015   56222    182 * VI              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1249/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1249/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNU6423 54161435F  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZW3371 54163257F  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZW3371 54163256F  03/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 MAP2426 54162191F  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MDQ4073 54159602F  19/06/2015   52741    175                                                                         
 MGC7204 54163934F  21/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MHM3126 54161998F  02/07/2015   69120    232                                                                         
 MHV8229 54163179F  12/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHV8229 54163178F  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
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    BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1250/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1250/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BKI2493 54163253F  24/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CAF6466 54159730F  16/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 CFR9549 54161299F  01/07/2015   51851    167                                                                         
 DGD9814 54161609F  19/06/2015   51851    167                                                                         
 HCM3811 54160905F  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 INJ4295 54159724F  16/06/2015   52070    169                                                                         
 IRJ7763 54161450F  19/06/2015   51851    167                                                                         
 LNU6423 54163190F  18/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 LNU6423 54161434F  19/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 LWX0939 54159749F  19/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 LXB0125 54159732F  16/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LYM6721 54161297F  01/07/2015   51851    167                                                                         
 LYS6153 54159618F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 LZD1877 54163920F  12/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZP7112 54163606F  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MAH8686 54162998F  20/06/2015   51851    167                                                                         
 MAZ1986 54163628F  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MBQ4933 54161444F  19/06/2015   52070    169                                                                         
 MCD7367 54160558F  07/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCR0431 54159721F  16/06/2015   52070    169                                                                         
 MDC4559 54163634F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MDE0312 54161298F  01/07/2015   52070    169                                                                         
 MDL1391 54163638F  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MDM8650 54163619F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MDQ4073 54159603F  19/06/2015   58350    195                                                                         
 MDQ4073 54159750F  19/06/2015   52070    169                                                                         
 MEA1732 54160106F  05/07/2015   51851    167                                                                         
 MEA9342 54163640F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MEF6504 54159728F  16/06/2015   52070    169                                                                         
 MEH7620 54160166F  07/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 MEH7620 54160156F  07/07/2015   51851    167                                                                         
 MEP1230 54161408F  16/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 MEP2144 54159733F  16/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MET7535 54160544F  13/06/2015   52070    169                                                                         
 MEV4912 54159645F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MEX8670 54160912F  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
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 MFA7714 54163623F  22/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFG8600 54160914F  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFP2376 54162999F  20/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFP7272 54162198F  20/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFR0239 54159604F  19/06/2015   52070    169                                                                         
 MGA8454 54163632F  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MGB3220 54161294F  01/07/2015   51851    167                                                                         
 MGB4527 54163610F  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MGC7204 54163933F  21/06/2015   52070    169                                                                         
 MGJ2833 54161430F  16/06/2015   52070    169                                                                         
 MHA3233 54160913F  06/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHF7794 54159649F  22/06/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MHI1412 54159612F  12/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHI5842 54162748F  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MHM3126 54161997F  02/07/2015   51851    167                                                                         
 MHM9038 54163930F  18/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIH6620 54162187F  11/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIU6540 54161269F  01/07/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MIY7937 54162997F  20/06/2015   51851    167                                                                         
 MIZ0345 54163622F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MIZ8887 54159722F  16/06/2015   52070    169                                                                         
 MJG2992 54163189F  18/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJG2992 54163609F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MJH0916 54161282F  01/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 MJJ9659 54163187F  15/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJV7292 54160159F  07/07/2015   52070    169                                                                         
 MJV7682 54163603F  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MJZ5057 54161409F  16/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKH1920 54160190F  07/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKH2043 54160182F  07/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKW3832 54161439F  19/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKY2198 54159605F  19/06/2015   52070    169                                                                         
 MLD5781 54161284F  01/07/2015   52070    169                                                                         
 MLE3234 54159709F  13/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MLO5545 54163627F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 MLO9613 54160561F  07/07/2015   52070    169                                                                         
 MLT1610 54161436F  19/06/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MLW9853 54161421F  16/06/2015   51851    167                                                                         
 MLY9900 54160164F  07/07/2015   51851    167                                                                         
 NRQ4801 54160165F  07/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 OKF1011 54160196F  07/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 OKF4126 54163637F  22/06/2015   51851    167                                                                         
 QHA0670 54160171F  07/07/2015   53800    181 * I                                                                     
 QHM9702 54162750F  16/06/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           
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ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8744 168/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 168/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBQ2710 54518739C  08/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    Maiko Frank Vivi                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2011/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2011/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL9894 54871730E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 AEL9894 54871731E  03/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 AIZ9406 54873737E  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIZ9406 54873738E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIZ9406 54873739E  08/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIZ9406 54873740E  08/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 AKJ7274 54874710E  20/05/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 AKJ7274 54874711E  20/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 CLA3639 54872311E  18/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CMK3525 54873655E  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EUW6743 54874416E  15/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HHP4230 54870759E  13/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 HIO0911 54871324E  22/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 HZQ8918 54874397E  15/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 HZQ8918 54874377E  15/05/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 HZQ8918 54874378E  15/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HZQ8918 54874379E  15/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HZQ8918 54874380E  15/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HZQ8918 54874381E  15/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ICB3096 54869754E  05/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICB3096 54869755E  05/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKZ1743 54869556E  11/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IRL3620 54872475E  01/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IRL3620 54873552E  01/05/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 IRL3620 54873551E  01/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 JGQ5046 54314707E  23/03/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 JGQ5046 54314706E  23/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 KZR6707 54868535E  11/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 KZR6707 54868536E  11/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LCX7216 54870502E  09/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA1232 54869526E  12/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXA1232 54869527E  12/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA1232 54869529E  12/03/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXB7911 54319862E  29/10/2013   52741    175                  191.53                                                 
 LXU1915 54871387E  25/03/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LXU1915 54871388E  25/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL5529 54869848E  17/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYU9279 54872312E  18/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYU9279 54872558E  18/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA9795 54865106E  17/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZA9795 54865107E  17/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZA9795 54865108E  17/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA9795 54865109E  17/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZA9795 54865110E  17/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZK7888 54873980E  14/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAP0529 54872442E  11/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBO5788 54874129E  08/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBO5788 54874148E  08/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCD1119 54871047E  03/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCD1119 54871048E  03/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCD8310 54872015E  11/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD8310 54872016E  11/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD8310 54872017E  11/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE3237 54873764E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE3237 54873765E  08/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE3237 54873763E  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDE4858 54873801E  04/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDI7537 54871208E  20/03/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDI8501 54867645E  16/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDJ3332 54873232E  08/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MDJ3332 54873231E  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY4113 54865499E  03/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEA1242 54874079E  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEJ2908 54874256E  12/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
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 MEP2787 54320436E  15/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEP2787 54320435E  15/03/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MEP2787 54320434E  15/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEU5494 54872735E  02/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEZ5385 54873911E  15/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFF4421 54874113E  12/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFF4421 54874111E  12/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF4421 54874110E  12/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFG8103 54871463E  22/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MFG8103 54871462E  22/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFG8103 54871461E  22/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MFG8103 54871459E  22/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFG8103 54871458E  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ6167 54873795E  15/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFX9162 54874138E  09/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGF5728 54313753E  01/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGQ3229 54870864E  16/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGQ9360 54874702E  20/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGQ9360 54874703E  20/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MGQ9360 54874704E  20/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGZ7993 54870457E  27/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGZ7993 54870458E  27/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGZ7993 54870459E  27/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHC3228 54869742E  02/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MHK7914 54871015E  22/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHK8990 54874419E  15/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIC3651 54874216E  18/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID7195 54870467E  02/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIP5049 54871056E  17/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ6319 54871233E  20/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJD9606 54310104E  22/12/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MJE9030 54870907E  13/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJF2544 54856935E  31/03/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MLJ2801 54872919E  28/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLK0593 54873357E  29/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLK2249 54874388E  15/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLM0571 54873584E  30/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLQ4458 54856135E  16/01/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MLS1582 54874257E  14/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLZ5614 54872335E  03/05/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MLZ5614 54872333E  03/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 NYM0900 54874150E  15/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2012/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2012/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASY8712 54874186E  14/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 CFG0690 54873969E  11/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 CFU8402 54872614E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CSC5537 54874303E  14/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DDN3339 54873973E  12/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DNU8409 54872436E  01/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DXR1357 54870694E  17/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 EQB7955 54866860E  17/01/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 FBA2917 54873300E  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HGV3077 54872995E  06/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HJK7706 54873325E  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ICM7573 54869211E  08/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IHI6975 54869425E  21/03/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 IIO2638 54868063E  16/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IMN7832 54873156E  28/04/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 IQW2349 54867234E  24/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 IVQ1300 54873314E  13/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LWX9082 54873608E  28/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LWY4146 54873495E  12/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXA1232 54869528E  12/03/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 LYV5862 54873164E  11/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK7760 54874302E  14/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCM2900 54873323E  15/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCX9578 54874104E  08/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI6966 54873502E  29/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI8501 54867646E  16/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDJ3332 54873311E  08/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDK8570 54874384E  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDM0173 54871598E  16/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEB6671 54873165E  11/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MEF1712 54873497E  12/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEJ3294 54868946E  19/03/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP2787 54320433E  15/03/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MEP6686 54873052E  11/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEZ5385 54873910E  15/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFD1678 54872625E  11/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFF4421 54874107E  12/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFV8913 54873485E  03/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFY1642 54867681E  01/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGO9435 54872215E  11/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGR2882 54874683E  26/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHK4856 54874286E  21/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU5992 54873379E  28/04/2015   57030    185 * I               85.12                                                 
 MHU8812 54873882E  06/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV6169 54873306E  07/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHW4677 54873455E  06/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHW9748 54870406E  14/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJE0952 54870454E  13/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 MJP3910 54873460E  14/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJP8153 54872623E  09/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJZ3156 54870842E  16/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKF9404 54872621E  29/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKS0651 54871535E  23/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKS9737 54873691E  05/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLD3640 54873494E  12/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLF3114 54874837E  28/05/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MLM4353 54871123E  14/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLO8665 54870692E  13/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MML0655 54874051E  15/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMM2105 54873667E  02/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 NBS5959 54873705E  17/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 706/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 706/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIS4175 8742220449 17/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AJS6789 8742219583 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKK0399 8742217476 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMR7987 8742219644 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANA7098 8742219859 15/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATP7068 8742219993 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CDV5105 8742109571 24/05/2013   60503    208                  191.53                                                 
 CFB6776 8742220115 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLO7572 8742220936 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 COG7532 8742219753 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 DMK6364 8742217561 13/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 DRQ5664 8742216451 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DSP8187 8742221274 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 EFO2813 8742220465 17/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 EFQ3743 8742219740 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EII5282 8742219614 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EQB7955 8742201952 21/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 FAH6270 8742219974 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FGJ8160 8742219557 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FML1986 8742220729 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 GTB4579 8742220886 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HHB1539 8742220862 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HJN1159 8742220276 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HPD0736 8742218180 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IAS3382 8742215879 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDK0957 8742219079 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJC7051 8742215861 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOR8699 8742112599 04/06/2013   60503    208                  191.53                                                 
 IRL3892 8742214661 15/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IST6105 8742216959 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITK0013 8742215666 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITQ3623 8742219348 04/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 JKI7983 8742220644 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JLX0534 8742221005 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 JTU0536 8742217364 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KNH3374 8742220979 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 KYQ0876 8742220569 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNK5138 8742219936 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR4409 8742205138 11/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LWZ0226 8742219627 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB2626 8742216785 03/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXH4132 8742220703 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXH6387 8742220510 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXH6387 8742220491 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ7722 8742220443 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY1310 8742220871 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC7572 8742217072 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR7993 8742220248 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYT1292 8742219800 12/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYW4250 8742220973 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LZB3810 8742218585 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD7085 8742219311 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZJ5642 8742220020 14/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LZO1332 8742220172 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZS2993 8742218592 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY1559 8742219783 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY6516 8742220825 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAA0071 8742218468 21/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAG7631 8742217092 10/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAV2691 8742220303 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBE4605 8742220944 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBH7163 8742219305 04/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBI4038 8742220735 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBI4957 8742219646 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL2804 8742216970 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM1759 8742220906 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS1579 8742217860 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT3278 8742220910 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBU4669 8742220854 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW2490 8742216784 04/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCC2837 8742220342 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG8785 8742217571 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK0772 8742220337 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR4594 8742221017 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU4894 8742217212 11/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCX8035 8742220567 22/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCZ2814 8742216088 27/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MDA0188 8742219686 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB8298 8742220889 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE1299 8742219721 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF1687 8742220850 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDF1687 8742220984 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH4444 8742220804 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH8763 8742220733 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDL1708 8742219752 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDL8062 8742219408 05/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM2787 8742215854 28/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDN1203 54037298N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDV8617 8742220291 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDZ1716 8742212759 26/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MED6570 8742219358 04/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MEK8014 54041309N  14/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEM9945 8742220995 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN3770 8742216306 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN3770 8742216040 26/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MER7521 8742220974 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MET0504 8742219479 05/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEV0743 8742220883 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA0617 8742220589 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ8069 8742220939 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFN0467 8742216448 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN0467 8742217215 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO9900 8742216047 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ2714 8742205763 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR3131 54047606N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFS8057 54047615N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFS8057 54047618N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFS8057 54047619N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFV4313 8742218198 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV8557 8742220897 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW7071 8742220710 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFX6662 8742219925 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX6662 8742219745 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX6662 8742219849 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX6662 8742219850 14/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742219815 13/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742219816 13/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742219677 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742219680 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742219577 10/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742219602 10/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE2271 54047628N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGE9169 8742217048 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG5815 8742218548 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH4402 8742220863 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI0624 8742219695 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGM3321 8742220498 24/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGO0811 8742216335 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO5422 8742218249 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO7426 8742220844 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR1086 8742220905 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ6882 8742220976 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHB9795 8742220122 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 54047614N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHC5271 54047621N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHC5271 54047622N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHC5271 54047623N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHC5271 54047624N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHC5271 54047609N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHC5271 54047610N  19/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
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 MHC5271 54047611N  19/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MHG2503 8742218056 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG4053 8742216977 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI7546 8742220136 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK3209 8742217423 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL2983 8742220688 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHN2629 8742220170 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN2629 8742220226 17/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHN2629 8742220323 17/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHN4125 8742220908 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR2390 8742220778 23/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHV2527 8742220235 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV2879 8742221254 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW9618 8742220829 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA0889 8742219604 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII2487 8742219790 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK3746 8742219772 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP4184 54046114N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIQ0953 8742220678 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIR4652 8742206704 19/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MIR4652 8742165879 25/03/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIS0187 8742220782 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIS1999 8742221273 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIU9964 54033797N  10/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIV6316 8742219323 04/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB8607 8742215939 27/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJB8607 8742215949 27/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB9864 54047625N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJD4549 8742220551 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ0257 8742219374 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK1609 8742219746 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK4266 8742221222 30/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJK6491 8742219820 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL5607 8742217812 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN4689 8742216015 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN9530 8742216384 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ4747 54030831N  03/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJR3511 8742220831 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJR9427 8742219663 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT1103 8742220893 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX0011 54047607N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJY5762 8742216276 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA3039 8742220938 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKB1521 54047612N  19/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MKG0073 8742220817 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH4881 8742220904 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI2775 8742220867 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK8449 8742220763 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP7104 8742219689 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR4603 8742217675 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS1788 54042818N  24/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKS3847 8742220737 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKW2121 8742215985 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW5193 8742220123 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA0374 8742221220 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA3293 54037300N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLC7066 8742219556 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD0171 8742220107 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLE7881 8742220310 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF4063 8742219225 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI5820 54047608N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLI8060 54047620N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLK3528 8742217307 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MLL5438 8742192386 27/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM1526 8742220121 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP1901 8742219681 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR0833 8742219976 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR7031 8742219624 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR9286 8742220986 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT0255 8742216241 26/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLW4419 8742220992 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY7454 8742219274 04/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLY7929 8742221002 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLZ0758 8742217315 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ1532 8742217624 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB3286 54044216N  04/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMC0407 8742220301 18/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC2491 8742220582 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI9087 8742212013 19/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI9789 8742220557 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MYX6202 8742219656 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NBS6356 8742219197 03/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 OEV6358 8742216245 27/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 OKE2427 8742218344 25/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 OKE6577 8742215584 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE9107 8742219586 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF2805 8742215834 25/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF3054 8742219658 11/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKG3110 8742220005 13/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 QHA5712 8742220079 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 375/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 375/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AGM0495 8784138595 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKN6175 8784137073 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALX8046 8784138649 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASL2779 8784137675 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BDM6060 8784138405 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGL8170 8784138353 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFM3300 8784136956 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CHU7193 8784136629 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EDC8572 8784138499 24/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EEJ2479 8784137499 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EMU8527 8784138368 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ERD9923 8784138657 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HNK1913 8784137853 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILH2109 8784138623 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMY9001 8784137714 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 INT2490 8784135062 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPK6105 8784137951 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRX9279 8784138427 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPC3109 8784135705 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUR0166 8784138659 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU5373 8784138404 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ2576 8784136601 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH7609 8784138485 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR5113 8784137653 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR6525 8784138085 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAY8981 8784138060 18/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAZ6055 8784138558 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA0430 8784137897 11/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH7163 8784137607 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL7097 8784138691 27/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBU1413 8784135715 28/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCI6845 8784136515 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCW3358 8784138569 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT2522 8784137852 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC0423 8784138539 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI5670 8784138552 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK9402 8784136375 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO6376 54037574N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEW4045 8784138725 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY0816 54049531N  01/06/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFT1678 8784137816 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF7145 8784138204 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL9624 8784139221 17/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM1078 8784137600 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ2802 8784138536 23/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX1556 8784137891 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX6089 8784138369 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI5158 8784138149 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK8124 8784137792 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS7950 8784136432 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW9072 8784139253 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY2449 8784138630 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY9808 8784138471 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA9453 8784137804 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC6122 8784138395 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ5212 8784138639 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW4405 8784138015 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ2206 8784138751 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB2514 8784137749 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK1167 8784139362 16/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS1044 54047377N  19/05/2015   50020    257  8§             574.61                                                 
 MKC3801 8784138486 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO6851 8784138322 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKV5164 8784138401 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA4478 8784138181 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH0306 8784138474 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY7835 8784138550 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MVJ3097 8784138531 23/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHC2630 8784138540 23/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHD7122 8784138603 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2009/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2009/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW4784 54360941F  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASP4795 54875754E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASP4795 54875755E  17/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 BSE9194 54360927F  01/07/2015   69120    232                                                                         
 BYE3246 54360781F  29/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 CAK9334 54873008E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CAK9334 54873009E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 CAK9334 54873010E  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CRN1872 54875863E  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKA5706 54875483E  17/06/2015   69120    232                                                                         
 IKA5706 54875485E  17/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 IKA5706 54875486E  17/06/2015   73400    252 * IV                                                                    
 IKA5706 54875487E  17/06/2015   69630    237                                                                         
 KCT0311 54875971E  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 KCT0311 54875972E  19/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LQQ0373 54875403E  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LST1903 54875906E  17/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
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 LWR8518 54360983F  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXE2867 54875901E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXL3104 54872810E  15/06/2015   69120    232                                                                         
 LXL3104 54872811E  15/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LXL3104 54872812E  15/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LXL3104 54872813E  15/06/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LXY4159 54875753E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYZ0073 54875904E  17/06/2015   66962    230 * XV                                                                    
 LZG1122 54875838E  29/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZI9045 54873473E  19/06/2015   69120    232                                                                         
 MAL3691 54873063E  13/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAL3691 54873064E  13/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAR5338 54870057E  05/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAR5338 54870058E  05/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS2743 54875635E  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MBD0077 54875958E  19/06/2015   69120    232                                                                         
 MBE0242 54875751E  17/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBE0242 54875750E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBE0242 54875749E  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBQ7013 54361144F  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ7013 54361142F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBQ7013 54361143F  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT4344 54875723E  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MBT4344 54875724E  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT4344 54875725E  15/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBX6786 54865897E  28/06/2015   69120    232                                                                         
 MCH1138 54875828E  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH1138 54875831E  20/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH1138 54875829E  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCT8883 54875630E  15/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MCW5658 54874768E  13/06/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MDE7211 54875513E  13/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDE7211 54875169E  13/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDH1354 54361192F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE2832 54875836E  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM0551 54873220E  12/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM0551 54873221E  12/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEM0551 54873222E  12/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEP1468 54874672E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET4225 54875157E  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET4225 54875158E  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEZ2665 54361141F  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ2665 54361140F  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEZ2665 54361139F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFD8043 54873180E  30/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFG2761 54875679E  17/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MFN7955 54875695E  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR0317 54875207E  21/06/2015   51691    165                                                                         
 MFS1301 54875722E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFU6213 54875507E  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF9002 54875179E  12/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGF9002 54875180E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF9002 54875181E  12/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGK1656 54875706E  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGK1656 54875707E  15/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGO4548 54361103F  07/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ9176 54872514E  10/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ9176 54872516E  10/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGQ9176 54872517E  10/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGQ9855 54875973E  19/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGU8506 54875832E  22/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGW1628 54361188F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGW1628 54361189F  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MGW1628 54361190F  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGZ3611 54875078E  20/06/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MHV7707 54875512E  13/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHV7707 54875545E  13/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIH0508 54871366E  28/06/2015   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MIK7401 54875135E  09/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIL2695 54875251E  09/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MIT7295 54360928F  01/07/2015   69120    232                                                                         
 MIT7295 54360929F  01/07/2015   64080    221                                                                         
 MIT8551 54875634E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJL6459 54874671E  07/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJT1177 54874760E  13/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MKE5067 54875646E  15/06/2015   69120    232                                                                         
 MKK2510 54875692E  17/06/2015   69120    232                                                                         
 MKK2510 54875693E  17/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MKR1101 54360583F  01/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKX1201 54874788E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLJ6426 54875541E  13/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLJ6426 54875542E  13/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MLX8106 54875550E  13/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MVY3246 54871369E  14/07/2015   73400    252 * IV                                                                    
 OKE5036 54873084E  04/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2010/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2010/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGW4469 54875247E  15/06/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 AHM0199 54875430E  04/07/2015   57380    186 * II                                                                    
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 ANP5830 54873617E  09/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 AYO9603 54360616F  02/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 CRN1872 54875862E  19/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 DTE9219 54875074E  08/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EAA8627 54361057F  05/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 EFW5338 54871725E  21/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 ELH0217 54874294E  05/06/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 GQG8128 54361055F  05/07/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 HBH5166 54875042E  08/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 HEO9654 54360878F  03/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 IAX4211 54875827E  17/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IBW7167 54874597E  14/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IKA5706 54875484E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 IPT0074 54857443E  20/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IQN7197 54874596E  14/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IQR0549 54874845E  12/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 LXL3104 54874825E  15/06/2015   51930    168                                                                         
 LZT7182 54874599E  15/06/2015   51851    167                                                                         
 LZW9685 54875010E  08/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZW9822 54361311F  13/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MAR1946 54874474E  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC2275 54874471E  09/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MDK6216 54361025F  13/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MEA6758 54873897E  11/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFE0292 54361008F  03/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFR5745 54872820E  08/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGA3889 54874595E  14/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MGP5986 54361014F  09/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGV2327 54875464E  06/06/2015   52070    169                                                                         
 MHD3395 54875284E  18/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MHD9392 54360877F  02/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHT1407 54874870E  03/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHT4957 54875240E  11/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC8124 54872821E  08/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MID2322 54875055E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV2985 54875581E  19/06/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MJJ9644 54875986E  06/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJK1648 54875035E  08/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 MJW1283 54875855E  17/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKA4902 54873547E  15/06/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MKL6996 54875290E  17/06/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MKO0019 54360716F  29/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 MKX1201 54874789E  17/06/2015   58350    195                                                                         
 MLY0168 54874670E  04/07/2015   64400    224                                                                         
 MVY3246 54871367E  14/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MVY3246 54871368E  14/07/2015   51851    167                                                                         
 NER5361 54874844E  11/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 OKE7029 54361325F  13/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 705/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 705/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KDR0004 54057426N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGM3321 54056836N  06/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHC5271 54057427N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHC5271 54057428N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIT9853 54052743N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIW2023 54052735N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIZ2508 54052737N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIZ2508 54052733N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJB5102 54052756N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 374/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 374/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK5152 8784139838 30/05/2015   74710    218 * III                                                                   
 AKK5152 8784139839 30/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 CHN7359 8784139726 23/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUW3116 8784139723 23/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS0354 8784139992 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBZ4494 8784139638 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK0151 54057423N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MER1915 8784140086 29/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFC2023 8784139550 22/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFC7004 8784139642 24/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR5504 54057425N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFS0054 8784139949 29/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHA2503 8784139739 22/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHG0245 54057424N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHR1364 8784139694 22/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU9957 8784140028 29/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKS5385 8784140079 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV9067 8784140024 01/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLF8902 8784139506 24/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR4986 8784140084 29/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU5545 54053891N  22/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLY8321 54052520N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MMD7664 54052517N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 QHA5003 8784139688 23/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Palmitos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 976/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 976/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL8413 55490868E  19/03/2015   65565    230 * I              191.53                                                 
 LWU4515 55490962E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWU4515 55490965E  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 NEL7929 55490862E  19/03/2015   65565    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1086/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1086/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW1558 55020393E  23/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW1558 55020394E  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEW1558 55020395E  23/05/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MII2195 55020382E  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PAPANDUVA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Passo de torres

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 608/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 608/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIU0598 54284103F  15/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IJK0052 55100793E  13/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IKI9912 55100857E  07/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MEX2396 54284140F  27/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEX2396 54284139F  27/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 607/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 607/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQH1926 54639307F  07/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IJL4100 54639302F  25/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IMA3495 54639282F  28/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 IMA3495 54639281F  28/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 IQD4827 54284243F  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCH8782 54284246F  20/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH8782 54284245F  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH8782 54284244F  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCH8782 54284247F  20/06/2015   58350    195                                                                         
 MDE9209 54639202F  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDE9209 54639203F  05/07/2015   52741    175                                                                         
 MDE9209 54639204F  05/07/2015   52070    169                                                                         
 MDE9209 54639205F  05/07/2015   69120    232                                                                         
 MED7406 54284238F  15/06/2015   52741    175                                                                         
 MED7406 54284241F  15/06/2015   58350    195                                                                         
 MED7406 54284242F  15/06/2015   50291    162 * II                                                                    
 MHK0505 54284351F  13/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIW5077 54639251F  16/06/2015   58350    195                                                                         
 MIW5077 54284201F  16/06/2015   52152    170                                                                         
 MIW5077 54284200F  16/06/2015   52151    170                                                                         
 MIW5077 54284199F  16/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIW5077 54284198F  16/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIW5077 54284197F  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Passos maia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8554 283/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 283/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY3211 54484868D  14/06/2015   52070    169                                                                         
 MCY3211 54484869D  14/06/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 516/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 516/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHC5260 54047733F  16/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYN9241 54047859F  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYN9241 54047861F  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYU2085 54047835F  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYU2085 54047836F  01/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDT1403 54047784F  20/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJF3803 54047745F  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1155

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 515/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 515/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK9492 54047863F  22/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                W                                                                                  



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1156

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1618/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1618/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HQZ9382 54172690F  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ5403 54172678F  23/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAT0697 54172394F  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ7993 54172654F  09/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBS3431 54172689F  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDO1816 54172685F  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDY0531 54171987F  08/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHQ1181 54171978F  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIA7133 54172386F  30/04/2015   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MIU3105 54171949F  19/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 QIG2345 54172953F  14/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1619/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1619/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP2212 54172743F  03/05/2015   52312    172                   85.12                                                 
 AKD9464 54172548F  09/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CYY8237 54172827F  01/05/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 GLO2362 54172730F  27/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBJ7993 54172655F  09/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDO0148 54172857F  01/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MDT9608 54172897F  03/05/2015   52312    172                   85.12                                                 
 MES0837 54172663F  09/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFH0246 54172851F  27/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1616/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1616/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVB6813 54173213F  03/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 ELN4663 54173186F  03/06/2015   65565    230 * I                                                                     
 LYR0351 54172774F  01/07/2015   69120    232                                                                         
 LYR0351 54172773F  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYR0351 54172772F  01/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBN5871 54172915F  20/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX7988 54173427F  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBX7988 54173428F  11/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCU3134 54173401F  03/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
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 MGU6118 54173908F  03/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGV9632 54173777F  03/07/2015   73580    252 * V                                                                     
 MHE4462 54173051F  28/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHE4462 54173082F  28/05/2015   69120    232                                                                         
 MHE4462 54173053F  28/05/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MHE4462 54173054F  28/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHN4060 54173305F  02/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIV2162 54173274F  25/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKE0949 54172768F  26/06/2015   69120    232                                                                         
 MKE0949 54172767F  26/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKE0949 54172766F  26/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKE0949 54172765F  26/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKX8162 54173356F  03/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLA4068 54172761F  29/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 MLA4068 54172762F  29/05/2015   69120    232                                                                         
 MLB1703 54173424F  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLM4588 54172235F  30/05/2015   51770    166                                                                         
 MLM4588 54172236F  30/05/2015   75790    277                                                                         
 MLY5671 54173397F  03/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MMC5233 54173188F  03/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1617/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1617/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKT2741 54173724F  25/06/2015   51851    167                                                                         
 ANH4027 54173745F  25/06/2015   51851    167                                                                         
 EOW1541 54173503F  11/06/2015   52070    169                                                                         
 FJF7305 54173794F  03/07/2015   52070    169                                                                         
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 GSW1077 54172307F  02/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 INZ6205 54173071F  28/05/2015   51852    167                                                                         
 LXQ8995 54173768F  01/07/2015   56060    182 * IV                                                                    
 LXQ8995 54173769F  01/07/2015   56221    182 * VI                                                                    
 LYB0881 54173792F  03/07/2015   51851    167                                                                         
 MBV1443 54173245F  11/06/2015   52070    169                                                                         
 MCO7108 54173733F  25/06/2015   52070    169                                                                         
 MDO6112 54173406F  03/06/2015   52070    169                                                                         
 MDU0123 54173739F  25/06/2015   52070    169                                                                         
 MDY3489 54173078F  28/05/2015   51851    167                                                                         
 MEC3633 54173731F  25/06/2015   52070    169                                                                         
 MEE7188 54173166F  28/05/2015   52070    169                                                                         
 MEK4178 54173167F  28/05/2015   52070    169                                                                         
 MEQ1693 54173375F  03/06/2015   52070    169                                                                         
 MFS1986 54173749F  25/06/2015   52070    169                                                                         
 MGK7732 54173068F  28/05/2015   51851    167                                                                         
 MGR8422 54173789F  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MHK7738 54173664F  03/07/2015   52070    169                                                                         
 MHQ3779 54173748F  25/06/2015   52070    169                                                                         
 MHZ4173 54173738F  25/06/2015   51852    167                                                                         
 MIN4271 54173392F  03/06/2015   51851    167                                                                         
 MJY1195 54173155F  28/05/2015   51851    167                                                                         
 MJY1697 54173742F  25/06/2015   52070    169                                                                         
 MKG2319 54173072F  28/05/2015   52070    169                                                                         
 MLN8451 54173097F  28/05/2015   52070    169                                                                         
 QHE9013 54173160F  28/05/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Peritiba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8400 244/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8400 244/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKP7765 55839688B  19/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGQ4220 55839682B  18/03/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PERITIBA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 391/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 391/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU9240 55710147E  12/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU9240 55710148E  12/04/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MIZ7483 55710150E  16/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 392/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 392/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLA7369 55710152E  20/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    EDER FARINA                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 390/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 390/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASN9565 55710484E  04/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAF2266 55710166E  28/06/2015   51851    167                                                                         
 MCC0677 55710169E  05/07/2015   51851    167                                                                         
 MGX5846 55710160E  19/06/2015   51851    167                                                                         
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 MIC1522 55710164E  27/06/2015   51851    167                                                                         
 MIC1522 55710165E  27/06/2015   51852    167                                                                         
 MIY7906 55710481E  30/05/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    EDER FARINA                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1719/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1719/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MII8900 54881432E  11/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIN8430 55903572E  22/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIN8430 55903574E  22/05/2015   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MIN8430 55903573E  22/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MLP1781 54883316E  30/04/2015   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MLP1781 54883314E  30/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLX2990 54881402E  28/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1720/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1720/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA8149 55956949E  26/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MFO8140 55956791E  07/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFY1642 55956826E  19/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGP0258 55956772E  24/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLF4150 55956820E  18/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLW6589 55956647E  27/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 510/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 510/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AFN8201 8762053129 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALN6904 8762052252 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMA8468 8762053907 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APA6503 54047574N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 AXI0616 8762053774 01/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AYI2002 8762054260 23/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 BEG0807 8762053553 21/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 BQR3507 8762053926 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQK0470 8762053996 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FLY5632 8762053937 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GXI9364 8762053625 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HQN7783 8762053931 07/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 JPM5042 8762053956 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LPG4463 54047573N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 LQC7897 8762053812 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN7079 8762054158 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV3670 8762053640 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH0301 8762053822 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU2776 8762053181 07/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MDG8847 54043997N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEK5501 8762053738 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL5217 54044003N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEN6774 8762053649 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV5634 8762053794 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD9213 8762053681 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO4016 54047599N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFX0303 54044002N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGC2660 8762053434 17/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MGC2737 8762053061 03/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MGK0033 8762053133 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS3216 8762053827 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS5274 8762053621 24/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MHM9088 8762053935 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4128 8762054088 16/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO2931 8762052443 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ0004 8762053027 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV0418 8762053660 25/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MHZ3626 8762053679 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC7971 8762054080 16/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MID9245 8762053955 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT4611 8762053010 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE4967 8762054271 23/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL5996 8762053769 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV1349 8762052689 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF3912 54047571N  19/05/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKJ6821 8762053620 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU2941 8762054142 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL8899 8762054050 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLQ8874 8762053784 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR0844 8762053884 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX3371 54047578N  19/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MLY6861 8762053599 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF8417 8762052700 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHM6701 54047576N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1717/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1717/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH0327 54881369E  19/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXH0327 54881365E  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDL0602 54881291E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDL0602 54881292E  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDL0602 54881293E  09/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDL0602 54881294E  09/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHL1305 54881444E  16/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1718/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1718/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUZ8482 55957232E  18/06/2015   57463    187 * I                                                                     
 BEM2692 55903516E  30/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 BEM2692 54881378E  30/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LYP0162 55956889E  07/06/2015   53800    181 * I                                                                     
 LZL4171 55957278E  06/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAN2672 55957177E  15/06/2015   51851    167                                                                         
 MBU9481 55957148E  09/06/2015   52070    169                                                                         
 MDA8662 55957353E  28/06/2015   51851    167                                                                         
 MET5167 55957303E  23/06/2015   51851    167                                                                         
 MHM1178 55957141E  08/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MIR7832 55957301E  23/06/2015   51851    167                                                                         
 MIR9724 55957315E  01/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKF8959 54052701N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKO4429 55957352E  28/06/2015   51851    167                                                                         
 MLX7930 55957367E  08/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMD4089 55957362E  01/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 509/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 509/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKM0012 8762054800 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUH1406 8762055211 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DBL1654 8762054711 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DXZ4356 8762054477 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EKZ3453 8762054576 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 INS0588 8762054548 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQI1294 8762054356 26/05/2015   56732    183                                                                         
 LOP3937 8762054579 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXB1508 8762054596 04/06/2015   60503    208                                                                         
 LZG5931 8762055304 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP6545 8762055288 02/07/2015   56732    183                                                                         
 MBQ9105 8762054994 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE5015 8762054467 31/05/2015   60503    208                                                                         
 MCZ4536 8762054996 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDM1412 8762054591 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR2438 8762055243 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU9511 8762055201 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX9114 8762054959 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP7926 8762055234 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD5142 8762054488 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB9066 8762054564 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC3659 8762055293 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC5404 8762054612 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT0401 8762054607 05/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHU6716 8762054886 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV1342 8762054571 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE4020 8762054512 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL5667 8762055314 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG9672 8762055088 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ6610 8762054575 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD9156 8762054515 02/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKE2855 8762055193 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF1024 8762054474 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL5567 8762054555 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3953 8762054508 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKQ9717 54052718N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKR2311 8762054354 26/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT7868 8762054494 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW0929 8762055272 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLB5768 8762055302 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLB6274 8762054581 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE3631 8762055166 27/06/2015   60503    208                                                                         
 MLK8437 8762054483 31/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKG7644 8762054556 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC8957 8762054459 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHK3811 8762054546 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
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 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 854/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 854/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJR3417 54264808F  11/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJR3417 54264809F  11/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ALU3217 54489163D  11/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALU3217 54489164D  11/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CEO6606 54489174D  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CEO6606 54489175D  09/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HQT2606 54488899D  03/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HQT2606 54488900D  03/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HQT2606 54489249D  03/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HQT2606 54489250D  03/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXF0108 54489178D  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXF6826 54489245D  03/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXF6826 54489246D  03/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC9045 54489158D  07/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDC9045 54489159D  07/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDC9045 54489160D  07/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 853/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 853/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSD5380 54264829F  04/07/2015   52400    173                                                                         
 CSD5380 54264827F  04/07/2015   65640    230 * II                                                                    
 CSD5380 54264828F  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 HQF3148 54489048D  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 HQF3148 54489049D  05/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZO1729 54264756F  21/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHQ6786 54264759F  29/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHQ6786 54264760F  29/06/2015   58350    195                                                                         
 MII8567 54489186D  22/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MII8567 54489187D  22/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MII8567 54489188D  22/06/2015   52070    169                                                                         
 MII8567 54489189D  22/06/2015   69120    232                                                                         
 MII8567 54264837F  22/06/2015   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1050/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1050/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGL8932 54277949F  11/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLO9281 55069494E  15/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLO9281 55069495E  15/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1051/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1051/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IVW1330 55069153E  05/05/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MIL5189 54270385E  16/03/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MKY4616 54270661E  01/02/2014   60501    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1048/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1048/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVT2363 54277958F  18/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 IGD4907 54278257F  16/06/2015   69120    232                                                                         
 MHG9037 54278203F  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1049/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1049/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANM8812 54278312F  17/06/2015   61220    214 * I                                                                     
 AOG3587 54278322F  18/06/2015   51851    167                                                                         
 AVT2363 54277959F  18/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 DOC9296 54278178F  24/06/2015   51851    167                                                                         
 LXC0477 54278306F  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MCB0854 54278331F  25/06/2015   51851    167                                                                         
 MGN8218 54278070F  25/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MIK2315 54278175F  24/06/2015   51851    167                                                                         
 MJD0231 54278173F  24/06/2015   51851    167                                                                         
 MJD3989 54278264F  24/06/2015   51851    167                                                                         
 MKC0755 54278266F  24/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1405/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1405/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ6739 54200845D  26/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABZ6739 54200847D  26/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AEP1634 54329181E  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFG3342 54326416E  24/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AFG3342 54330116E  24/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFG3342 54330117E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFG3342 54330118E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJL3150 54329568E  18/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKJ6246 54613606C  03/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMR6768 54329340E  05/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AMR6768 54329339E  05/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 APM1832 54326721E  05/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 AVB2220 54329025E  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AVZ2651 54326974E  21/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 BYB9868 54616449C  10/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGL5071 54329512E  24/03/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 CIB1737 54329189E  25/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXH3049 54326147E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYJ4162 54329644E  19/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYJ4162 54329647E  19/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYJ4162 54329645E  19/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYJ4162 54327766E  19/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDC3803 54329574E  18/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC3803 54329575E  18/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDC3803 54331802E  18/03/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEB7989 54326982E  25/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEC7337 54329015E  18/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEC7337 54329578E  18/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1406/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1406/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ6739 54200850D  26/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 ABZ6739 54200849D  26/04/2015   52151    170                  191.53                                                 
 ABZ6739 54328964E  26/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ATB3904 54329561E  16/03/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 ATQ7172 00005746A  09/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AZS3005 00005571A  06/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CAI6630 54331925E  07/05/2015   54100    181 * IV              85.12                                                 
 CWE6827 00005645A  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DIV9950 54329661E  22/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EGH8902 00005594A  08/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KZZ5617 54329637E  10/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
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 LYJ4162 54329646E  19/04/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MAY2405 54329558E  14/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MCC1320 54331855E  10/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1403/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1403/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHO6042 54330160E  08/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 AHO6042 54330159E  08/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AJS5918 54329886E  24/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQM1923 54326507E  22/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AQM1923 54326508E  22/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ATS1646 54331862E  31/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 ATS1646 54331863E  31/05/2015   69120    232                                                                         
 ATS1646 54331864E  31/05/2015   50531    162 * VI                                                                    
 ATS1646 54331865E  31/05/2015   66532    230 * XI                                                                    
 ATY1917 54330202E  22/06/2015   69120    232                                                                         
 BOJ4942 54327442E  11/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BXN1716 54330136E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 BXN1716 54330137E  09/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 HPL2554 54330222E  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 HPL2554 54330223E  04/07/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 LXW3274 54326926E  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXW3274 54326927E  20/06/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MDW0085 54330165E  17/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHC2898 54330130E  11/06/2015   66450    230 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1404/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1404/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT7792 54326925E  12/06/2015   60501    208                                                                         
 ACR0939 00005792A  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOW3592 54329274E  15/06/2015   51851    167                                                                         
 AUE4925 00005873A  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AWJ2610 00005866A  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BEM0096 54330193E  06/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 BJN2953 00005933A  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CGS5695 54327866E  06/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 CIU8602 00005865A  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CRD5029 00005943A  19/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CZF0045 00005797A  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDO5785 00005849A  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC5443 54330233E  05/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MJR9954 54327864E  06/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MMF3016 00005785A  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO UNIAO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Presidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 158/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 158/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM7755 54552811C  19/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDM7755 54552812C  19/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDM7755 54552813C  19/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2133/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2133/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSS1635 54694783E  17/04/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 CLO6828 54696148E  02/05/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CYY2409 54698072E  28/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CYY2409 54698071E  28/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HRP8958 54698369E  19/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXG7906 54694718E  23/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXG7906 54694717E  23/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXG7906 54694716E  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXK9181 54693188E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAC3605 54697270E  01/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAC3605 54697269E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAF3490 54698454E  03/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDO6756 54694769E  20/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MDT1944 54697563E  10/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEX6458 54694839E  29/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX6458 54694838E  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX6458 54694837E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFY9568 54694767E  19/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIA3054 54694997E  17/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIA3054 54694998E  17/04/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MIO8008 54698387E  02/05/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MJY5190 54697566E  13/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2134/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2134/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ4343 55294017D  04/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AGD6947 55294003D  30/04/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 AIF3583 55293980D  06/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AMH7021 55292883D  06/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 AVB1305 55294460D  14/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BSS1635 54694782E  17/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DYA2119 54696499E  25/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 KHL8135 55294390D  24/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ6057 55294005D  30/04/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA1866 55293115D  13/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEG6731 55294410D  05/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW0787 54696149E  02/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MIN9799 55294389D  24/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW3877 54697562E  09/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MJR0835 55294006D  30/04/2015   56300    182 * VII             85.12                                                 
 MJX3764 54696040E  15/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJY5190 54697565E  13/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 NFX3412 55293211D  24/03/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 149/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 149/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE9156 8796007839 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIS7227 8796007324 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDR3668 8796007493 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJU5512 8796007483 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISR8693 8796007223 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 JHZ0825 8796007798 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAO1317 8796007946 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO6254 8796007691 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZN3719 8796008010 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZT6452 8796007248 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAF2437 8796007383 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAZ0578 8796006970 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT5038 8796007751 06/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDV8166 8796007057 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB0384 8796007981 06/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF8892 8796007145 14/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFZ0709 8796007878 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ5284 8796007237 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE6211 8796007976 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF2690 8796006986 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG6193 8796007502 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS3127 8796007108 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU1854 8796008013 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH2894 8796007151 14/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN7694 8796007625 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4237 54046383N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMH4934 8796007699 05/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MML9318 8796007513 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE7174 8796007550 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH2657 8796007999 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHE1121 8796006957 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2131/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2131/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO9504 54697083E  12/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CRA5027 54697774E  13/06/2015   69120    232                                                                         
 IGH3558 54697943E  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 IIL2999 54698617E  11/07/2015   51691    165                                                                         
 MBQ2939 54694630E  14/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBQ2939 54694631E  14/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBQ2939 54694632E  14/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR2395 54694641E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR2395 54694640E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBR2395 54697874E  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEJ1404 54698504E  14/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV4083 54694693E  06/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MEV4083 54694692E  06/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGD6941 54698603E  01/07/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MHN0702 54694698E  12/06/2015   69120    232                                                                         
 MHN0702 54694697E  12/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHN0702 54694694E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIV7381 54698607E  05/07/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MMB9883 54697973E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMM8789 54694699E  18/06/2015   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2132/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2132/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES1382 55293397D  10/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AGO9504 54697084E  12/07/2015   60501    208                                                                         
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 AHD7693 55296829D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANZ3318 55296847D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASS7002 55296806D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AYA9228 54697870E  24/06/2015   58434    196                                                                         
 CJT3858 55294035D  07/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 DLF6728 55296849D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DVL9965 55296832D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DYA8010 55295066D  25/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FEG6488 55292970D  10/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 HXR0680 55295003D  22/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXO1234 55295078D  25/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXQ5815 55295113D  01/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LXU7620 55293080D  23/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LXZ5290 55295051D  25/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYG4520 55294075D  27/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZW9498 54697628E  24/06/2015   60501    208                                                                         
 MBC7145 55295112D  01/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBY4706 55296577D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH1964 55296599D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCX9614 55293265D  13/06/2015   55172    181 * XIV                                                                   
 MEC2942 55294045D  24/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEJ3116 55294042D  08/06/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MEK5896 54698601E  01/07/2015   60501    208                                                                         
 MES9732 55295165D  02/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFD9856 55293081D  23/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFL5316 55294078D  02/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 MGF6912 55296560D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGJ0107 55296588D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGM4057 55293278D  30/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHM6358 54697619E  11/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MHN0702 54694696E  12/06/2015   58350    195                                                                         
 MHN9015 55296845D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT8441 55296848D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MII4686 55294064D  16/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MIQ8690 55296826D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH5275 55293264D  12/06/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MJL4296 55296844D  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKR6462 55293076D  13/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKS6649 55296557D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD4220 55296559D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7979 55292969D  03/06/2015   60501    208                                                                         
 MLH1960 55295075D  25/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLH7867 55295098D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR2693 55294037D  08/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 NHM2160 55295163D  02/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHC5037 55296575D  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    
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rio dos Cedros

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 641/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 641/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFK0676 54775648C  15/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVK5881 54574752E  12/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZI8412 54574547E  14/04/2015   51852    167                  127.69                                                 
 LZN2541 54574902E  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZN2541 54574901E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAA7880 54574545E  14/04/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAL2953 54574230E  12/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAL2953 54574229E  12/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGL4477 54574550E  20/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIQ9289 54574640E  06/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJV9899 54574581E  25/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MMK6830 54574573E  16/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 640/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 640/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS8651 54574872E  26/06/2015   69120    232                                                                         
 MHQ8676 54574903E  01/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

santa rosa do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 503/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 503/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJS7394 54934497D  26/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SANTA ROSA DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                           
    ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

santa terezinha do Progresso

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 218/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 218/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOT5411 55854722D  25/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBC3111 55854731D  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                
    CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 217/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 217/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APJ6094 55854495D  10/06/2015   51851    167                                                                         
 MGO6724 55854792D  30/06/2015   51851    167                                                                         
 MLM5154 55854788D  01/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                
    CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são bento do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2098/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2098/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN1210 55908253E  28/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIE3937 55906442E  29/03/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 AIE3937 55906440E  29/03/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 ALV4378 55908363E  07/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ANE8741 55908145E  05/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AQF7257 55908409E  30/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AYR5355 55907674E  08/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BMV9018 54594793E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 GXW1761 54074096D  18/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KKX2070 55908251E  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LND8142 55908436E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYE8805 55908618E  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF9272 55907149E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZB9247 55908811E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZO7482 54594681E  10/05/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LZO7482 54594680E  10/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
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 LZO7482 54594679E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ3890 55906854E  04/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZQ3890 55906855E  04/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZQ3890 55907128E  04/04/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LZQ3890 55907127E  04/04/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MCS6389 55908301E  25/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEE4840 55908609E  17/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFC6796 55906859E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC4144 55908615E  11/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGU3803 55908704E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHN9814 55908605E  17/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG5079 55909008E  20/05/2015   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MIL1755 55907867E  04/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL1755 55907868E  04/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MIL1755 55907869E  04/04/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MIY7292 55908910E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJY8292 55908435E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2099/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2099/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARR8981 54927578E  25/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LNK8907 54927576E  24/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYE8805 55908617E  13/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYF9272 55907150E  10/05/2015   51930    168                  191.53                                                 
 LZB9420 55908655E  11/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZQ3890 55907129E  04/04/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MAV7766 55907174E  12/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBV1437 54928312E  14/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBZ8374 55908954E  08/05/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCD0856 54928392E  09/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MKL0695 55907148E  10/05/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1011/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1011/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES0129 8492070793 27/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AGF3066 8492070516 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATZ1545 8492070959 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWD9380 8492071082 07/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AWF2163 8492070720 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AYL2979 8492070137 26/03/2015   56732    183                   85.12                                                 
 AYL2979 8492070138 26/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 COK9748 8492070652 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZK1915 8492069827 17/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 EVF1236 8492071154 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HZS3680 8492070710 22/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 HZS3680 8492070711 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 KIN5388 8492071134 15/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 LXZ4765 54037692N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBI7911 8492070012 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO2809 8492070299 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX8135 8492071281 26/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ2567 8492070996 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG6389 8492070571 18/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MES9270 8492070624 19/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MFR2611 8492071006 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR2611 8492070910 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF5081 8492070761 22/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MGF5081 8492070762 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGX9548 8492070978 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN9867 8492070854 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MIM4332 8492071272 21/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ4190 8492069382 20/02/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MJC2199 8492070948 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW5194 8492070591 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW5194 8492070595 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP2748 8492070919 05/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKP6722 8492069849 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS7448 8492070113 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY1607 8492070091 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF4416 8492070797 21/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKG2118 8492070257 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2096/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2096/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADP1994 55907733E  13/06/2015   52741    175                                                                         
 AGP6726 55906866E  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGP6726 55906867E  11/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGP6726 54594724E  11/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 AHY4408 55908322E  13/06/2015   69120    232                                                                         
 AJD8830 55909176E  25/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AKH7372 55907973E  08/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALR7403 55908777E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AUS6370 55908639E  25/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 CQG7744 55908683E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 KPT4800 54594687E  08/06/2015   50292    162 * II                                                                    
 KPT4800 55909028E  08/06/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MCZ1801 55909312E  05/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MCZ1801 55909311E  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCZ1801 55909310E  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH5834 55909124E  03/07/2015   66450    230 * X                                                                     
 MFH5834 55909123E  03/07/2015   50292    162 * II                                                                    
 MFH5834 55909121E  03/07/2015   51691    165                                                                         
 MFK8362 55909058E  07/07/2015   51691    165                                                                         
 MFM9543 55908677E  01/07/2015   50372    162 * III                                                                   
 MFM9543 55908678E  01/07/2015   69120    232                                                                         
 MFN6084 55909117E  25/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGB3235 55909151E  08/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGR7310 55907268E  23/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW5683 55907269E  27/06/2015   51691    165                                                                         
 MKF0004 55907738E  04/07/2015   69120    232                                                                         
 MKF0004 55907737E  04/07/2015   50532    162 * VI                                                                    
 MKF0004 55907736E  04/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MLZ5223 55907893E  05/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 QHH6432 55908297E  06/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2097/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2097/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAS0211 54281411F  06/07/2015   61220    214 * I                                                                     
 ALR7403 55908778E  16/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ALT1975 54281375F  10/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ARB3009 54281518F  07/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CSX1965 54927397E  30/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IJX7044 55908070E  03/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 KXD5051 54281494F  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 LZG8358 55908380E  04/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MBO9934 54281381F  12/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBZ5539 54281535F  30/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEN5130 54281405F  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC8632 54928417E  07/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHH8104 54281500F  25/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJT7246 54928496E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE5720 54281419F  01/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY4814 54281531F  26/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY4814 54281554F  30/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY4814 54281556F  01/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY4814 54927395E  29/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY4814 54927396E  30/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK8416 54281395F  23/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHA8914 54928497E  28/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1010/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1010/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU4820 8492071515 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGR0558 8492072004 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGR3549 8492071766 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGY0562 8492071416 27/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGY7810 8492072002 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJV5876 8492072013 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKI3432 8492071423 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKN1191 8492071549 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQF6051 8492071735 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 AQL2219 8492072025 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVK6920 8492071461 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVN6299 8492071429 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYK3874 8492071856 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CQY3354 8492071380 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EVL6718 8492071849 24/06/2015   56732    183                                                                         
 EWZ4308 8492071836 26/06/2015   60503    208                                                                         
 GVG9072 8492071893 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HKT8392 8492071509 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 JJH5384 8492071828 28/06/2015   60503    208                                                                         
 LYF7731 8492071970 05/07/2015   60503    208                                                                         
 LYN5102 8492071349 30/05/2015   60503    208                                                                         
 MBL6363 8492071926 01/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MBL6363 8492071927 02/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MBU5660 8492071971 05/07/2015   60503    208                                                                         
 MCZ1801 8492072017 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK4988 8492071649 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDT1368 8492072012 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEA3404 8492072029 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF5699 8492071441 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK1497 8492071351 31/05/2015   60503    208                                                                         
 MFA5983 8492072000 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA4643 8492071956 06/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGR9057 8492071839 28/06/2015   60503    208                                                                         
 MIW4045 8492072011 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW4585 8492071473 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJU4605 8492071501 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX9358 8492071445 08/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKN4785 8492071615 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV5348 8492071378 31/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLP9090 8492071498 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF8638 8492071469 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM2156 8492072028 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG4244 8492071945 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG4244 8492071947 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHK3100 8492071857 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                            
    ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 696/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC5641 55617167C  31/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                  
    VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

são joão do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 360/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 360/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP1415 55867827D  19/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAO DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                           
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 359/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 359/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQN7351 55867837D  10/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AUB3262 55867846D  11/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                           
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são joão do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 521/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 521/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGL2571 54544941E  27/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IMD9548 54544951E  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMD9548 54544952E  22/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IMD9548 54544953E  22/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IMD9548 54544954E  22/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 IMD9548 54544955E  22/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IMD9548 54544956E  22/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 ISX2389 54360004F  08/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 QHB6402 54544935E  24/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 520/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 520/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICL8353 54359980F  03/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICL8353 54359979F  03/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ICL8353 54359978F  03/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                             
    RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1190/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1190/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK0649 54091436E  30/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MAK0649 54091437E  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1191/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1191/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANR1187 54091880E  06/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IBH5018 54091787E  04/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS4186 54091874E  06/05/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 LYH1019 54091823E  01/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFD9807 54091895E  15/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJU5476 54091303E  13/03/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MJU5476 54091304E  13/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1189/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1189/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG2977 54092010E  09/06/2015   56144    182 * V                                                                     
 MBD7994 54091985E  09/07/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QBW0268 54092023E  09/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são josé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2065/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2065/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA8538 55942955E  22/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFN3265 55945558E  02/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AGS1561 55943859E  14/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHU2805 55943918E  06/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AKN3815 55944020E  09/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 AKN3815 55944021E  09/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ANH0165 55086949E  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANH0165 55086950E  06/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 APY7703 55826876E  01/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 APY7703 55826877E  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ASB0063 55943690E  27/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ASB0063 55943691E  27/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ASB0063 55943689E  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ASN0381 55943394E  06/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ATX7051 55542289E  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOP8881 55822764E  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOP8881 55822765E  06/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BSV9973 55943855E  14/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BZY5507 55943834E  01/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CJQ6009 55945805E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CJQ6009 55945806E  08/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CJQ6009 55945807E  08/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 CJQ6009 55945808E  08/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CJQ6009 55945809E  08/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CXM5583 55943369E  02/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DFV9559 55945472E  03/05/2015   64160    221  Unico           85.12                                                 
 DFV9559 55945473E  03/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 DPG4083 55945515E  08/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DUK8299 54568593C  25/04/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 DUK8299 54568594C  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DUK8299 54568595C  25/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
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 ERK3750 55944005E  05/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ERK3750 55944006E  05/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HAY7588 55945613E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HAY7588 55945616E  07/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HAY7588 55945617E  07/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HLH7241 55943927E  11/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDO9649 55943841E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDV2267 55943361E  02/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDV2267 55943362E  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGQ0128 55945802E  08/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IGQ0128 55945803E  08/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 IGQ8612 55538940E  13/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGQ8612 55538941E  13/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ILM5479 55942860E  27/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IMJ0532 55943801E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IMJ0532 55943802E  25/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IMT6946 55944761E  04/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMT6946 55944762E  04/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IMT6946 55944763E  04/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 INV3528 55943671E  27/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 JHT4956 55827082E  13/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KYN2115 55825286E  04/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LOC6154 55943956E  13/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWR6442 55945698E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWR6442 55945699E  07/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWR6442 55945700E  07/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 LWR6442 55945694E  07/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWR6442 55945695E  07/05/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LWR6442 55945696E  07/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LWR6442 55945697E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWT1393 55943414E  07/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LWT9360 55822943E  01/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWT9360 55822944E  01/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWT9360 55822945E  01/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXA2254 55943915E  06/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LXA2254 55943916E  06/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXA2254 55943917E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA2254 55943924E  06/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXB2960 55827623E  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB2960 55827624E  29/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXO4482 54446281E  28/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXO4482 54446282E  28/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXO4482 54446283E  28/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXT6243 55942803E  17/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT6243 55942804E  17/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYW8449 55945626E  08/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYW8449 55945801E  08/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYW8449 55945624E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI9907 54446285E  28/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI9907 54446286E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAV6395 55943922E  06/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAY1196 55945675E  06/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAY1196 55945677E  06/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBI0098 55945561E  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBK5939 55822229E  07/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBN7150 55827075E  01/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN7150 55827076E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS9093 55827638E  20/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS9093 55827639E  20/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBS9093 55827640E  20/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV4999 55943320E  04/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV4999 55943321E  04/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBV9123 54446291E  25/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1199

 MBY9506 55946218E  21/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY9506 55946219E  21/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBZ6382 55945684E  06/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCE4745 55942815E  17/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCJ0904 55945678E  06/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCJ0904 55945679E  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCP0219 55944757E  30/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP0219 55944758E  30/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCP0219 55944759E  30/04/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW7827 55920927D  25/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCW7827 55920928D  25/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCW7827 55920929D  25/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCW7827 55920930D  25/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCY0377 55944067E  24/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY0377 55944068E  24/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDC2895 55826131E  16/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDC2895 55826132E  16/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDF4556 54446297E  04/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDG7012 55945612E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDG7012 55945615E  07/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDX1325 55943265E  06/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MDX1325 55943269E  06/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDY2324 55942884E  31/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK2912 55827357E  09/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEM3965 55827732E  08/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEM3965 55827733E  08/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEO0072 55945470E  03/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEO0072 55945471E  03/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEO0072 55945474E  03/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEP6972 55945640E  12/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEW7224 55945564E  04/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEY2225 55827365E  09/04/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MEY2225 55827366E  09/04/2015   64160    221  Unico           85.12                                                 
 MEZ5588 55946229E  26/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFD5235 55823289E  11/04/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MFD5776 55945203E  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG0450 55944601E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFJ2972 55945605E  06/05/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MFJ2972 55945606E  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFJ2972 55945607E  06/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFJ2972 55945609E  06/05/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MFJ2972 55945611E  06/05/2015   50881    163 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MFJ2972 55945685E  06/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFK6588 55943304E  02/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFK6588 55943305E  02/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFL8672 55946602E  21/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFL8672 55946603E  21/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFL8672 55946604E  21/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFL8672 55946605E  21/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFM7442 55827628E  07/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFQ6613 55943503E  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV6113 55945551E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV7366 55827755E  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW4438 55918267D  30/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFW4438 55918269D  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFZ2372 55945601E  28/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MGD5716 55823024E  05/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD5716 55823025E  05/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGD5716 55823026E  05/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGD5716 55945753E  01/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGD5716 55945754E  01/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGF4117 55823012E  27/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGF4117 55823013E  27/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
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 MGF7958 55944013E  09/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG1672 55943370E  02/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGG3205 55827625E  30/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGG3205 55827626E  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ9714 55158829C  27/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGK9321 55943388E  05/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGP1987 55943698E  29/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGU7751 55943552E  06/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGU7751 55943553E  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGV1474 55943754E  19/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGV1474 55943755E  19/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGY2607 55945625E  08/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGZ3611 55943412E  07/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHG5572 55942429E  21/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHP7420 55913483D  26/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP7420 55913484D  26/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHR8106 55827367E  09/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHU1285 55944904E  11/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHV7279 54446284E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHW1372 55946529E  28/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHZ2286 55824208E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIC4171 55945770E  16/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC4171 55945772E  16/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIH7081 55943419E  07/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIM9303 55943852E  14/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO4724 55827735E  15/05/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MIO4724 55827741E  15/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIO4724 55827742E  15/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MIY4349 55945567E  04/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD0762 55945851E  21/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD0762 55945852E  21/05/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJD0762 55945853E  21/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJI6731 55945622E  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJL6452 55946158E  15/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJL6452 55946159E  15/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJS4148 55943831E  30/04/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKA6463 55943821E  28/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKI5212 55943824E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKP8975 55945614E  07/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKT3871 55945568E  04/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKT3871 55945569E  04/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKX5388 55943372E  02/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLD8161 55945458E  27/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLM9033 55945804E  08/05/2015   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MMJ2642 55944603E  06/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 OSW8139 55945562E  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 OSW8139 55945563E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 QHA9434 55943302E  02/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHD7854 55945304E  13/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHD7854 55945305E  13/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
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 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2066/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2066/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARE2665 55944310E  11/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ASE2109 55827688E  24/04/2015   53980    181 * II              53.20                                                 
 CNP7050 55943155E  31/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CNP7050 55943156E  31/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 CRI7121 55827269E  13/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DUK8299 54568592C  25/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 FBU3106 55945461E  28/04/2015   56222    182 * VI              53.20                                                 
 IMT6946 55944902E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZM5462 55943239E  23/04/2015   52400    173                 1915.38                                                 
 LZU9571 55823297E  11/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAM5271 55944654E  06/05/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MBB9999 55945466E  02/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MBG3575 55540997E  30/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MCY9624 55943165E  10/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDK6499 55539531E  27/03/2015   59242    203 * I              957.69                                                 
 MDX3156 55945257E  22/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEH0959 55944308E  07/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEM4508 55945456E  27/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFJ2972 55945608E  06/05/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MFJ2972 55945610E  06/05/2015   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MFJ2972 55945686E  06/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MFJ2972 55945687E  06/05/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MGD5716 55823027E  05/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGF7958 55944019E  09/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGF9124 55827765E  05/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGG9469 55824104E  27/03/2015   58433    196                  127.69                                                 
 MHG5572 55942430E  21/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHT3967 55943751E  30/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHW8558 55943515E  15/05/2015   56731    183                   85.12                                                 
 MIR3151 55944402E  24/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIT6097 55944854E  04/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIZ9149 55945206E  10/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJD0762 55945854E  21/05/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MJS4148 55943836E  30/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKD2469 55945208E  10/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKI9828 55823839E  06/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKK0305 55943759E  28/04/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKK5691 55827445E  20/03/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKW9448 55944488E  28/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLF2920 54047669N  19/05/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
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 MLH1966 55944393E  29/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLH6853 55827966E  10/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLR9942 55944493E  30/04/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLR9942 55945751E  30/04/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MLX1044 55945017E  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLZ9337 55945703E  06/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MMI1083 55943847E  12/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 NSV1805 55945009E  24/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1583/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1583/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY7703 55678586C  30/04/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 ARQ0166 55678013C  18/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOW9930 55678393C  04/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BOW9930 55678392C  04/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOW9930 55678391C  04/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 HHI4726 55678808C  12/05/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LWX9682 55656360C  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWX9682 55656361C  13/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB6464 55678706C  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB6464 55678707C  30/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1584/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1584/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHT2985 55678710C  04/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 ALL7639 55678127C  16/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ARE5567 55678635C  30/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CMN9086 55678394C  08/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 HWT0023 55677389C  14/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXE2199 55678715C  02/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYT8989 55679573C  08/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MAP8688 55678722C  04/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAU9017 55677286C  21/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAU9017 55677287C  21/05/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MBD9776 55678486C  28/04/2015   58196    193                  574.61                                                 
 MBO6173 55678768C  08/05/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDY1206 55677441C  13/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEF7530 55679591C  12/05/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI6927 55678819C  16/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFF3625 55676924C  14/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFO3214 55678953C  16/05/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MFS0323 55678822C  16/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFZ8939 55679522C  14/05/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MGJ3383 55677440C  10/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL4819 55679505C  06/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGZ4629 55676863C  18/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC4340 55678621C  28/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MHD0730 55678110C  02/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHM1385 55679557C  06/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MIG6166 55677415C  16/04/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MIO8280 55679554C  06/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIR5594 55669386C  29/04/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MIR6231 55677118C  20/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJG8599 55677198C  13/03/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJR4412 55678736C  04/05/2015   59910    206 * I              191.53                                                 
 MJS4148 55679569C  08/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJS9144 55679518C  12/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV3879 55677426C  28/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKA0297 55679576C  12/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKQ1450 55678298C  12/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 MKZ9539 55679580C  12/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLA7574 55678855C  08/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLW4962 55678430C  22/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLX2101 55677653C  10/04/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MMJ3836 55677397C  16/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 NTN8118 55678617C  28/04/2015   58196    193                  574.61                                                 
 OKF9415 55661548C  24/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 QHF0432 55678206C  11/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2063/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2063/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO2742 55948355E  03/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 AJO2742 55948356E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 AOI0582 55948610E  09/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AOV5569 55944620E  11/07/2015   69120    232                                                                         
 AOV5569 55944622E  11/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BLL2450 55943072E  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 BLL2450 55943073E  04/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CRN8794 55948375E  06/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CRN8794 55948377E  06/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 CTJ3095 55947350E  15/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 DLB0050 55947353E  29/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GOV4254 55824123E  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 HRS4499 55825193E  12/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 HRZ7159 55948378E  06/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ILZ4624 55823038E  04/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILZ4624 55823041E  04/06/2015   50100    162 * I                                                                     
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 ILZ4624 55823042E  04/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JRF8826 55947490E  18/06/2015   69120    232                                                                         
 JRF8826 55947491E  18/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 LXH5395 55948504E  09/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LXH5395 55948505E  09/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYR2175 55944169E  10/07/2015   69120    232                                                                         
 LYR2175 55944171E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZM3263 55947324E  11/06/2015   69120    232                                                                         
 LZM3263 55947325E  11/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZU9571 55947158E  05/07/2015   69120    232                                                                         
 LZU9571 55947159E  05/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZU9571 55947160E  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAL7496 55946185E  16/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAP8872 55948152E  03/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAS4313 55947482E  16/06/2015   69120    232                                                                         
 MAS4313 55947483E  16/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBD6677 55948354E  03/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBG3189 55945395E  19/06/2015   69120    232                                                                         
 MBR6033 55948051E  26/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MCA5716 55947123E  08/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCK7507 55944336E  08/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK7507 55944335E  08/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCL6814 55948352E  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCX9020 55824122E  06/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDC9681 55947730E  13/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDC9681 55947731E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDH2534 55948326E  03/07/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MDK9967 55947604E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK9967 55947605E  15/06/2015   65564    230 * I                                                                     
 MDS1999 55081786E  01/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDS1999 55081787E  01/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDU0353 55062466D  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDY2324 55947723E  02/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEZ2940 55946181E  16/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEZ3144 55947480E  16/06/2015   65561    230 * I                                                                     
 MFJ1565 55828166E  22/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFK8226 55944423E  03/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFK8226 55944424E  03/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFN5605 55828159E  22/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFV6468 55948639E  13/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFY3748 55828168E  22/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGA0638 55947279E  07/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGA0638 55947280E  07/07/2015   69120    232                                                                         
 MGA0638 55947281E  07/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGA0638 55947283E  07/07/2015   52741    175                                                                         
 MGK7689 55944338E  12/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGL9962 55947468E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGM4189 55946193E  17/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGM4189 55946194E  17/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGV6900 55947343E  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGY0355 55946186E  16/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHR5279 55948154E  03/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHR5279 55948155E  03/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHR5279 55948156E  03/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHZ0392 55945176E  09/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MIE4239 55947607E  17/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIJ9935 55947465E  15/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIJ9935 55947466E  15/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MIJ9935 55947467E  15/06/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJF7395 55947665E  16/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJF7395 55947666E  16/06/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MKE0873 55948622E  09/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKI2083 55947614E  17/06/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MLS4676 55947080E  04/07/2015   64080    221                                                                         
 MMB1251 55947320E  11/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2064/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2064/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD6554 55946920E  08/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 ALE8391 55946794E  12/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 COS3144 55948334E  07/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 DBH3566 54446644E  29/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 DCH9485 55946688E  12/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 DED3357 55944337E  10/06/2015   54283    181 * V                                                                     
 HRS4499 55825190E  12/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILZ4624 55823039E  04/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 ILZ4624 55823040E  04/06/2015   58350    195                                                                         
 ILZ4624 55823043E  04/06/2015   70991    244 * V II                                                                  
 LYN1552 55947411E  03/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MAD8639 55947510E  05/07/2015   53980    181 * II                                                                    
 MAO9469 55947413E  08/07/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MAR3596 55948393E  08/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MBS3188 55948315E  07/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCN4337 55947681E  08/07/2015   51851    167                                                                         
 MCN4337 55947682E  08/07/2015   58350    195                                                                         
 MDG3409 55944613E  14/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDJ0141 55943048E  11/06/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MED5727 55948385E  07/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MEL6060 54052855N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFY9066 55943772E  16/06/2015   54600    181 * IX                                                                    
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 MGA0638 55947282E  07/07/2015   58350    195                                                                         
 MGE8113 55827973E  29/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGY0355 55946187E  16/06/2015   73661    252 * VI                                                                    
 MHF7377 55944627E  12/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHJ5405 55944628E  12/07/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHM6967 55945405E  10/06/2015   57200    186 * I                                                                     
 MHQ9177 55946676E  12/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHW0700 55944560E  12/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIQ5976 55947557E  16/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIY8705 55944921E  18/06/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MJD3792 55946925E  10/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJP5061 55945385E  15/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKV5171 55948335E  08/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLU5628 55944419E  03/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMA0728 55947552E  10/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MMM7054 55947570E  09/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MWO9383 55944974E  16/06/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1581/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1581/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBO6173 55679819C  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1582/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1582/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYY0054 55680402C  01/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AYY0054 55680401C  01/07/2015   51851    167                                                                         
 BMW1283 55679229C  07/07/2015   54870    181 * XI                                                                    
 BNK2686 55680387C  03/07/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 BOM5226 55679474C  09/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DFS8526 55676950C  04/07/2015   59910    206 * I                                                                     
 DGJ7390 55675690C  04/07/2015   59910    206 * I                                                                     
 HFF8309 55675692C  04/07/2015   59910    206 * I                                                                     
 HFG3843 55679172C  11/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 IQO1144 55679751C  11/06/2015   57200    186 * I                                                                     
 LGM5433 55680335C  03/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LXD6952 55680005C  13/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXJ2892 55680367C  29/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYZ2299 55669296C  09/06/2015   60681    209                                                                         
 MAL0474 55680451C  03/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MAN7374 55679801C  11/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBO6173 54056833N  06/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBY3349 55673189C  18/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCR5599 55673576C  01/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCU5798 55680380C  29/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCV5812 55679479C  09/06/2015   60501    208                                                                         
 MEA8352 55674963C  08/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEB1148 55679150C  03/07/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MEE9206 55679292C  04/07/2015   52070    169                                                                         
 MEE9206 55679293C  04/07/2015   58000    192                                                                         
 MEE9206 55679295C  04/07/2015   58780    199                                                                         
 MEH8952 55679776C  03/07/2015   60681    209                                                                         
 MEL5890 55680457C  07/07/2015   53980    181 * II                                                                    
 MET8012 55680040C  17/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEV2336 55679478C  09/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MEZ4764 55640436C  11/06/2015   58191    193                                                                         
 MFA4971 55679168C  11/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFE2850 55679149C  03/07/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFI9050 55679437C  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFK9258 54906227F  07/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFM8183 55679444C  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFR4128 55679780C  03/07/2015   60681    209                                                                         
 MFZ8923 55679774C  03/07/2015   58191    193                                                                         
 MGC8713 55679912C  07/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MGO4415 55679658C  09/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MGV9625 55675299C  10/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHK8065 54906219F  03/07/2015   51851    167                                                                         
 MHN6232 55678837C  29/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MHQ6098 55676948C  04/07/2015   59910    206 * I                                                                     
 MID7169 54052893N  16/06/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIE8398 55679919C  09/07/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MIU0967 55679663C  09/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJU2568 55679748C  13/06/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKJ0720 55679804C  11/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKX9289 54906235F  09/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKY1988 54906216F  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKZ5496 54906220F  03/07/2015   61220    214 * I                                                                     
 MLB4955 54906221F  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLI8754 54906226F  07/07/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLJ8904 55676363C  03/07/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MLS1749 55679481C  09/06/2015   60501    208                                                                         
 MLU7878 54906214F  07/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLV5693 55640440C  12/06/2015   61220    214 * I                                                                     
 MMF0129 55679033C  29/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ4178 55680009C  17/06/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MMJ8548 55680398C  03/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 NTU0430 55679709C  09/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHM1434 55678669C  06/07/2015   60681    209                                                                         
 QHM8601 55679651C  07/06/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                    
    ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são josé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 746/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 746/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADB1078 55842112D  09/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AKF5920 55841989D  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CPH7571 55873411D  30/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DIS2910 55841993D  30/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DIS2910 55841994D  30/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DIS2910 55841992D  30/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 KLP3030 55841575D  29/03/2015   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                           
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 745/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 745/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY5154 55873378D  27/06/2015   51691    165                                                                         
 ATG2345 55873446D  19/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IUN9762 55873512D  03/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 KAA0017 55873430D  21/06/2015   51851    167                                                                         
 LZY7082 55873422D  05/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAN5239 55842038D  21/06/2015   59670    203 * V                                                                     
 MAN5239 55842039D  21/06/2015   58350    195                                                                         
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 MFO0288 55873429D  17/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                           
    RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são lourenço do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1203/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1203/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR9312 54247856E  08/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGR9312 54247854E  08/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AQR1056 54247860E  28/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AQR1056 54247861E  28/04/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 AQR1056 54247859E  28/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LVG8592 54247800E  22/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LVG8592 54247799E  22/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LVG8592 54250335E  22/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXB8337 54249056E  29/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXB8337 54249053E  29/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LXB8337 54249052E  29/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYT1226 54247963E  15/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                       
    CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1204/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1204/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQL7159 54634085C  06/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BEM7722 54248051E  15/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HCG6395 54247959E  14/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXB8337 54249054E  29/03/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MBS5377 54249021E  16/03/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MBS5377 54249020E  16/03/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MIW6041 54247926E  17/05/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                       
    JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1201/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1201/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1213

 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALV9691 54248004E  22/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYP6219 54246877E  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYP6219 54246876E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBL3261 54250365E  11/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBL3261 54250364E  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                       
    CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1202/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1202/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDD7413 54250359E  10/06/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                       
    JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são miguel do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1858/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1858/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ2596 55864684D  20/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BUN3502 55864787D  22/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BUN3502 55865306D  22/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CBF1372 55865724D  17/05/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IBT3124 55864468D  29/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IBT3124 55864467D  29/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBT3124 55864466D  29/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXR4475 55864789D  04/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXR4475 55864790D  04/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXR4475 55864795D  04/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXR4475 55864796D  04/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXV9870 55865103D  23/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV9870 55865104D  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXV9870 55865105D  23/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYB5516 55865173D  19/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYB5516 55865172D  19/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYM4162 55865312D  23/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYM4162 55865311D  23/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LYM4162 55865310D  23/04/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYM4162 55865309D  23/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYO8686 55864756D  18/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ4056 55865218D  25/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAB0139 55864125D  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAB0139 55602875C  03/05/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MAB0139 55602874C  03/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAB0139 55864009D  03/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAB0139 55864010D  03/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAX0379 55864347D  21/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBT3610 55864372D  04/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI1625 55865155D  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI1625 55865156D  21/03/2015   53040    176 * III            957.69                                                 
 MDO6381 55864013D  08/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO6381 55864014D  08/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDX9544 55865753D  28/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDX9544 55865752D  28/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MEL7127 55865712D  04/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MER0948 55602864C  26/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER0948 55602865C  26/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER0948 55602866C  26/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 NBU5038 55865175D  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 NBU5038 55865177D  13/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 NBU5038 55865178D  13/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1859/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1859/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOA1834 55865710D  04/05/2015   51852    167                  127.69                                                 
 CBF1372 55865725D  17/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 CKP8924 55864560D  27/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 CNA5138 55858875D  02/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 COR0355 55865707D  04/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ILC9401 55864341D  26/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAL7961 55864786D  22/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAS0520 55865417D  28/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAX0379 55864346D  21/03/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MGD9964 55864638D  04/05/2015   73070    251 * II              85.12                                                 
 MHH4274 55865285D  25/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIB0573 55865395D  20/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 NBU5038 55865530D  13/05/2015   58350    195                  127.69                                                 
 NBU5038 55865531D  13/05/2015   52152    170                  191.53                                                 
 NBU5038 55865176D  13/05/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 758/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 758/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ7017 8750221443 04/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ADD0705 8750223952 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADF1989 8750222587 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADJ6638 8750225602 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFC6483 8750225987 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFI2873 8750221458 05/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AFP0121 8750224017 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGE8933 8750224972 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGH6292 8750222817 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHG6213 8750224376 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHG6213 8750223737 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHJ2262 8750223206 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHJ2262 8750223495 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHJ2262 8750222840 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHX2686 8750220521 27/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIC8581 8750220244 24/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AID8802 8750226770 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIL5200 8750226134 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJD6137 8750224594 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJK8824 8750222064 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKP4784 8750218600 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKY7536 8750225659 10/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ALC5541 8750225264 01/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AMG6535 8750225208 30/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMV1328 8750224490 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANX3078 8750222901 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOI9966 8750223277 14/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AOR7392 8750222245 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AOX3826 8750225157 01/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 APL7321 8750221980 10/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APM7202 8750220774 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APT9620 8750225093 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 AQX3682 8750224582 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARN7030 8750223091 19/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ASF3948 8750218079 14/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASF4119 8750224919 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ASS2073 8750223613 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUP0805 8750218356 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUW3415 8750218265 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUW3415 8750190053 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVG3806 8750224591 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVG3806 8750225180 03/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 AWS7286 8750223936 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXC3218 8750219272 22/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AXR9902 8750225083 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXV3282 8750225943 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AZA5208 8750225712 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AZC3774 8750224563 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AZE4917 8750224977 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BBJ7773 8750222813 17/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BJQ4620 8750218240 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BLC8245 8750224393 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BLC8245 8750223851 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BYH1477 8750225233 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CDL4537 8750223300 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CDM6253 8750218230 13/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CEQ8090 8750218667 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEQ8090 8750218673 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGS0067 8750221530 04/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CHO3873 8750223382 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CJJ4314 8750218591 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKC6460 8750224477 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CML2386 8750223908 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CML2386 8750224024 21/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 CNY5031 8750224099 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 CYS0066 8750225102 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAE3374 8750224214 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 DGD4881 8750222821 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMH1068 8750221924 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNQ0772 8750222697 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQQ2072 8750225224 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EGV3506 8750223025 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ELS4537 8750221047 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ENA7576 8750221923 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVM8431 8750222374 12/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 EYS4774 8750226295 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FMO8335 8750222496 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GGP9090 8750226149 10/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 GGP9090 8750226176 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GGP9090 8750225537 10/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 GGP9090 8750225606 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GGP9090 8750225390 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GMY7810 8750226028 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAR0890 8750224657 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HBY2535 8750224029 21/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HCI1856 8750225107 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HDK6891 8750226730 13/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 HER4377 8750224125 26/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 HMP3618 8750214768 09/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HQS1037 8750225017 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HSE2854 8750224898 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HSJ0037 8750225622 05/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 HTD5630 8750223964 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBC4447 8750217452 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICK1784 8750225124 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IDG8639 8750225604 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDH7911 8750223784 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEM0875 8750223255 18/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IEM0875 8750222618 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFA3864 8750223213 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGF7275 8750226878 16/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGF7275 8750226500 13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGF7275 8750226507 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGF7275 8750226540 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGF7275 8750226570 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGF7275 8750226579 16/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IGM5466 8750221746 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGQ9322 8750218599 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGX5072 8750224495 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHO7980 8750223473 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHZ0406 8750225538 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IHZ0406 8750225703 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIU6556 8750226312 14/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKG8790 8750227358 23/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKJ3908 8750196283 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKJ3908 8750196693 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKJ3908 8750196872 20/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IKY0716 8750183508 02/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILH1940 8750224946 01/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ILO2545 8750222926 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IME1232 8750220919 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMK9339 8750222822 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMR3593 8750221403 02/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IOQ5174 8750224031 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPH5864 8750223615 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IPR9609 8750225865 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPV3521 8750223143 16/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 IQA6074 8750222315 10/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IQC4346 8750225197 03/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 IQK0899 8750224060 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQN2492 8750217468 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRG6005 8750223308 16/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ISA6453 8750225168 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISE9452 8750226676 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITC6622 8750217560 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITH8253 8750224889 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITU2988 8750222824 18/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITU9794 8750224204 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IUT2218 8750219323 21/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IVC0194 8750223799 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JID7750 8750223897 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUR8365 8750223782 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JZX2622 8750224419 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KKL4223 8750222020 07/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KMM4938 8750224067 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KQX0715 8750222802 17/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 KWA6025 8750224044 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KWA6025 8750223975 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXN9486 8750224253 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LYF6829 8750223239 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV0696 8750218707 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA3583 8750224385 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA3583 8750224333 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC5496 8750223583 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC5496 8750222666 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZD1577 8750226114 03/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAM5866 8750225809 10/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MAN2864 8750224190 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 MAP0441 8750224584 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR7129 8750225247 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS0520 8750221646 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU5569 8750223777 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC3555 8750223142 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBO0191 8750225162 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBW0321 8750222187 11/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MBX0697 8750224930 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE7671 8750219913 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH3336 8750221707 08/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI1826 8750223596 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI1826 8750223657 24/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCP6257 8750224132 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU2989 8750218448 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCW8703 8750223274 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCW9994 8750225588 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB0257 8750217617 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ8154 8750222626 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK8819 8750222246 11/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEB1093 8750224881 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY9315 8750225840 09/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MFD6062 8750223632 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ7936 8750221372 06/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFO6062 8750221630 03/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX3164 8750224166 25/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MFX3164 8750224169 26/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MGC1678 8750226711 15/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGD9964 8750224728 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE4729 8750224270 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGF7017 8750224695 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH5054 8750225034 04/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGJ0629 8750223629 21/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGM5699 8750223035 16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN5295 8750223088 15/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MGN5295 8750223305 15/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGR8331 8750221071 05/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS2185 8750224686 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS7419 8750226255 18/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX6588 8750222848 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ3215 8750220800 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA9767 8750224207 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHE7849 8750222984 18/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI2262 8750224001 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI2262 8750224218 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHK9517 8750224296 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHM9930 8750219241 19/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHU2317 8750220753 02/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHU2317 8750221017 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX4755 8750223923 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY0159 8750226064 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY0159 8750225558 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ1301 8750224210 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIF4984 8750223660 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF4984 8750222624 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF7185 8750224348 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH0873 8750224225 21/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIM9782 8750218142 11/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIM9782 8750218143 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM9782 8750218186 10/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM9782 8750218190 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM9782 8750218203 10/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIQ0051 8750219329 22/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ1706 8750225265 02/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 MIQ1706 8750224961 02/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MIR4011 54043396N  30/04/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIS2865 8750226288 16/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT9082 8750225953 30/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJA0315 8750224140 26/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MJA7148 8750226744 16/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJB9274 8750221391 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD1716 8750223004 17/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG8552 8750223742 22/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH9605 8750225037 04/05/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJK2369 8750224999 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR4853 8750225933 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS0309 8750225990 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU1120 8750224098 23/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MJV6547 8750224148 27/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJW2128 8750224895 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW3019 8750224314 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJY4037 8750227401 21/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJZ9125 8750218076 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC6040 8750225880 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC6040 8750225397 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD0146 8750224736 28/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKE6113 8750225114 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO4955 8750221282 02/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MKP6646 8750222754 19/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKQ1343 8750224967 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT6617 8750224095 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU6883 8750223674 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW2620 8750227178 22/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX9710 8750223611 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX9710 8750224325 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLA6265 8750217466 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB6380 8750223107 16/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MLB9988 8750224322 22/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLC5633 8750225573 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC6151 8750224844 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD7682 8750227280 21/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF4738 8750223101 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI3607 8750218726 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM7683 8750223268 20/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLM8335 8750222894 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS6503 8750225944 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT0613 8750217689 05/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU0728 8750225715 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU2521 8750223927 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU4391 8750224276 26/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLU4391 8750224416 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLV8724 8750219776 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA5182 8750217835 06/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMB0967 8750224138 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMC5672 8750223768 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD3009 8750223466 17/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD9433 54044437N  04/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMJ2156 8750224084 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK7790 8750224143 23/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MOM3635 8750222950 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MXG8411 8750221892 09/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NEB7179 8750221775 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NJM1920 8750223907 21/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NLM7919 8750223781 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NPE8111 8750219087 21/03/2015   56732    183                   85.12                                                 
 NPO2842 8750225218 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NRW8565 8750226625 12/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 NSC0900 8750225941 11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NTX1772 8750222099 13/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NUA5096 8750223397 17/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 NUB6115 8750220894 04/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OBP0870 8750223569 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OBP0870 8750223497 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OBP0870 8750222847 19/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OBP4997 8750224078 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OEG8856 8750226467 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OGJ8389 8750225567 06/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE6357 8750225215 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF5899 54049489N  29/05/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 OKG5619 8750223018 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OMB2262 8750220849 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OOK9130 8750221060 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OQP3366 8750220261 25/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 OWW8739 8750221323 02/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 QBA7571 8750217815 09/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 QBG4304 8750226444 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QBM8747 8750222602 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA2481 8750224888 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHI9382 8750223885 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHN6071 8750225275 03/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 QIQ1919 8750225706 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1856/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1856/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADL0202 55876946D  06/07/2015   52741    175                                                                         
 ADL0202 55876945D  06/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 ADL0202 55876944D  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ADL0202 55877191D  06/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 ADL0202 55876949D  06/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AEF6990 55876809D  04/07/2015   69120    232                                                                         
 AJD6137 55876898D  10/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AJZ1953 55864384D  09/07/2015   69120    232                                                                         
 AKF0647 55865578D  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALP5875 55876808D  01/07/2015   69120    232                                                                         
 BNC9053 55877095D  01/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 CHR9455 55865768D  14/06/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 DBZ5320 55877041D  12/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 DBZ5320 55877042D  12/06/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IEO6412 55877543D  05/07/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IEO6412 55877542D  05/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 JYA7598 55877154D  21/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 JYA7598 55877155D  21/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JYA7598 55877156D  21/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 JZX0400 55877105D  29/06/2015   69120    232                                                                         
 MCY7569 55877186D  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDY0656 55864724D  04/07/2015   69120    232                                                                         
 MEK5007 55876865D  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFK9651 55859183D  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFK9651 55859184D  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGF0740 55865182D  22/06/2015   69120    232                                                                         
 MGG1164 55865778D  26/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MHD9569 55877207D  26/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHD9569 55877208D  26/06/2015   69120    232                                                                         
 MIA4354 55877000D  03/07/2015   69120    232                                                                         
 MIQ5950 55864771D  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MUV2758 55864420D  24/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1857/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1857/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL0202 55877188D  06/07/2015   58350    195                                                                         
 ADL0202 55877189D  06/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 ADL0202 55877190D  06/07/2015   59670    203 * V                                                                     
 ADL0202 55876948D  06/07/2015   52152    170                                                                         
 ADL0202 55876947D  06/07/2015   52151    170                                                                         
 ADL0202 55865329D  06/07/2015   58433    196                                                                         
 BLC8245 55876844D  12/06/2015   58350    195                                                                         
 GRG0133 55865327D  05/07/2015   52070    169                                                                         
 HOG7357 55877254D  03/07/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 HSU7833 55865326D  04/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 LXG9606 55876912D  25/06/2015   51851    167                                                                         
 LXN6976 55877264D  04/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 LYU7887 55876896D  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MAM6402 55877109D  07/07/2015   52070    169                                                                         
 MFQ5749 55877003D  20/06/2015   58350    195                                                                         
 MJG3487 55877258D  05/07/2015   54284    181 * V                                                                     
 MKJ3220 55876895D  07/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 OAL3587 55865524D  22/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 757/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 757/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG8799 8750228471 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEV6264 8750228990 04/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AFI7771 8750230710 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIR1500 8750231433 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJD6137 8750229314 11/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJQ1350 8750230777 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMU1444 8750230844 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANK6827 8750230531 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANP4663 8750231320 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOI5704 8750228841 01/06/2015   56732    183                                                                         
 APK3259 8750231410 07/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQI6767 8750228292 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQQ3597 8750230740 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARN4013 8750231068 01/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 ARU4431 8750228872 05/06/2015   60503    208                                                                         
 ASB4314 8750228486 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASZ0146 8750229318 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ATT3355 8750229613 14/06/2015   56732    183                                                                         
 ATT4487 8750229380 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUD8674 8750230670 26/06/2015   60503    208                                                                         
 AUG2832 8750229095 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVT5584 8750228574 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXA0410 8750229225 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXS8295 8750228411 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYF6620 8750229184 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYW3587 8750230580 28/06/2015   60503    208                                                                         
 AYW3587 8750230296 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 BNU4543 8750228248 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CFS0606 8750227645 26/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJR5405 8750228259 01/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 CLM3130 8750229593 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 CMP9848 8750230977 01/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 COJ6376 8750230351 23/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 DRW8751 8750230994 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSB4432 8750228982 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSB4432 8750228818 08/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 DVO9992 8750231000 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 EAJ1293 8750229510 14/06/2015   56732    183                                                                         
 EAJ1293 8750229302 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EAK3714 8750228285 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ECO7192 8750229196 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 EEG4393 8750227110 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 FAD9943 8750230154 17/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSD2805 8750228641 08/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 HSD2805 8750229024 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSF7737 8750228719 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSM7870 8750230284 24/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 ICH5856 8750230159 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICH5856 8750229826 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICN6009 8750230586 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDR7858 8750230699 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IEE0797 8750230794 22/06/2015   56732    183                                                                         
 IEE0797 8750230874 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IET2570 8750230386 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFL5765 8750228245 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFN8121 8750228397 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IHI9390 8750228964 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IIL4664 8750230668 24/06/2015   60503    208                                                                         
 IKB3898 8750227052 23/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKY3236 8750230802 26/06/2015   56732    183                                                                         
 IKZ6840 8750228529 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 ILK7065 8750230054 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILK7065 8750230339 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IMQ1955 8750230013 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 INC7968 8750229433 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IRN9968 8750228660 04/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 IST9825 8750228646 01/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 ISX6402 8750228779 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITQ4670 8750228555 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUJ1454 8750230574 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IVQ0100 8750228458 06/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 IWG9454 8750230298 30/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 IWP9786 8750231186 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 JEE3022 8750228733 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 JPZ7549 8750229965 19/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 JVE0995 8750231041 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 JWT7381 8750227756 30/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JYH6810 8750229116 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 KWB1306 8750231151 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 LBO2649 8750228921 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LOM6008 8750230240 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LOM6008 8750230251 29/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LUY9335 8750228967 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWX0120 8750231386 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV1135 8750228485 07/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXV1135 8750228286 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV1135 8750228810 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYH0245 8750229181 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYM0745 8750229135 10/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYN3124 8750231287 02/07/2015   60503    208                                                                         
 LZA8997 8750228877 07/06/2015   60503    208                                                                         
 LZF1652 8750229277 10/06/2015   56732    183                                                                         
 LZV7215 8750229354 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAI2060 8750228403 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAP7330 8750231176 04/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAZ5306 8750229533 14/06/2015   74710    218 * III                                                                   
 MAZ5306 8750229299 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBB8285 8750229392 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD3880 8750229029 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI3535 8750228718 03/06/2015   60503    208                                                                         
 MCI7443 8750228430 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS1275 8750231025 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR0943 8750228495 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS0038 8750230321 23/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU3171 8750230911 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW2923 8750229436 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY4566 8750229320 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB5157 8750228853 08/06/2015   56732    183                                                                         
 MEI9615 8750229335 09/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ0592 8750229170 10/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEU7618 8750228909 06/06/2015   56732    183                                                                         
 MEX9119 8750231071 02/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEZ2255 8750228506 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ2255 8750228491 01/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEZ2255 8750228412 01/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEZ2255 8750228414 01/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFC8949 8750231058 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFI6164 8750230514 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR8407 8750228632 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS3178 8750230524 29/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGC5058 8750228473 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN3497 8750229401 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGU3035 8750230278 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU3035 8750230285 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1226

 MHO4516 8750230293 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3407 8750229438 15/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHY8479 8750229398 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA3530 8750230270 24/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG8306 8750231105 05/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIQ0455 8750230649 29/06/2015   60503    208                                                                         
 MIT1063 8750229313 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE0898 8750230890 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE0898 8750230318 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE0898 8750230208 22/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJI4422 8750227588 29/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3889 8750231236 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO9100 8750228807 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO9963 8750228857 01/06/2015   56732    183                                                                         
 MJU1007 8750230418 28/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY7629 8750228806 07/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKE0757 8750229589 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF3436 8750229617 14/06/2015   60503    208                                                                         
 MKF4615 8750228538 06/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKJ7960 8750229107 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO7221 8750228535 06/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKR8848 8750229246 09/06/2015   56732    183                                                                         
 MKS2157 8750228468 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX2648 8750230230 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX2648 8750230233 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX2648 8750230241 22/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKX2648 8750230765 22/06/2015   56732    183                                                                         
 MKX9717 8750231432 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY3025 8750230729 29/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLB9988 8750230394 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF2310 8750229212 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH5976 8750228838 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI9421 8750231001 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI9421 8750231153 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM6533 8750228773 05/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO3319 8750229347 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLP3951 8750228821 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT3704 8750229383 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU6076 8750228947 02/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX5263 8750230852 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX5263 8750230756 22/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMB0852 8750228704 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC5672 8750230987 02/07/2015   74710    218 * III                                                                   
 MMF8010 8750229754 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMH9808 8750228988 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMK8751 8750229566 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 NFP2154 8750230638 27/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 NPG9649 8750230626 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 NWQ5728 8750230525 29/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OBM8758 8750228633 07/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE9396 8750229817 16/06/2015   74630    218 * II                                                                    
 ONZ7841 8750230565 26/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 OPL6985 8750231014 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 QBI0324 8750230603 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QBI4791 8750230741 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHP5973 8750229243 11/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QJC5555 8750229015 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 QJC5555 8750228742 03/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                         
    JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são Pedro de alCântara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8732 190/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8732 190/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTM0283 54832728C  28/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DTM0283 54832729C  28/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                      
    SANDRA MARA PEREIRA                                                                                                  
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

sChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 749/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 749/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPZ4534 54170611F  09/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZH1687 54170664F  29/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ8134 54171405F  10/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ8134 54171406F  10/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEQ5096 55140747E  23/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEQ5096 55140746E  23/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEQ5096 55140745E  23/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHP1760 54170531F  10/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIS1845 54170616F  09/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIS1845 54170490F  09/05/2015   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MKN8551 54170670F  04/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 OKH4627 54170665F  29/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 748/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 748/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ6679 54170590F  11/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
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 AKS2458 55140130E  09/06/2015   53980    181 * II                                                                    
 ASE6755 54170493F  30/06/2015   60501    208                                                                         
 LYM4753 54170646F  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW9540 54170627F  25/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDB7560 54170626F  21/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MEE8272 54170573F  03/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFE4263 54170621F  15/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP4224 55140337E  17/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MFP4224 55140336E  17/06/2015   75790    277                                                                         
 MGR6651 54170635F  29/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIH3524 54171435F  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLD2990 54170591F  11/07/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MLD6344 54171433F  19/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sideróPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 768/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 768/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMO0022 55114601E  30/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 CMO0022 55114602E  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 CPB0926 55114946E  30/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 JEM8668 55114606E  03/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JEM8668 55114607E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYU3934 55114612E  03/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYU3934 55114613E  03/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIC5547 55114574E  01/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 767/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 767/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVB4954 55114594E  02/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CVB4954 55114595E  02/07/2015   69120    232                                                                         
 MEY9423 55114600E  05/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEY9423 55114713E  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJY9106 55114711E  02/07/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJY9106 55114712E  02/07/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1106/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1106/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHC9344 54257434F  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ASJ6441 54257429F  15/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ASJ6441 54257427F  15/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 BPE1431 54257906F  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BPE1431 54257905F  10/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BPE1431 54257902F  10/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DDZ2610 54257037F  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DRH9888 54256900F  16/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 FWR7000 54257377F  11/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GNR0999 54257584F  03/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GNR0999 54257583F  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GTK5975 54257490F  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HNK1619 54257421F  14/03/2015   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 IBE0650 54257811F  11/04/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 IBE0650 54257810F  11/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IBE0650 54257809F  11/04/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 IBE0650 54257808F  11/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 IGX3489 54257563F  28/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILH6368 54257501F  12/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 ISO3282 54257472F  15/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 ISO3282 54257473F  15/03/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 ISO3282 54257475F  15/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ISO3282 54257476F  15/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ISO3282 54257477F  15/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 KMO4032 54257248F  14/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KMO4032 54257247F  14/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE0032 54257752F  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE0032 54257753F  06/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXE0032 54257751F  06/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXR2369 54258013F  21/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXR2369 54258012F  21/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAH7899 54257819F  14/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAH7899 54257818F  14/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAH7899 54257817F  14/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO7068 54257096F  22/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAO7068 54257097F  22/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAO7068 54257098F  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAS8790 54256938F  27/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE2711 54257451F  12/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE2711 54257452F  12/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE2711 54257453F  12/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MBH6245 55096070E  25/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBU1478 54257432F  18/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBW7543 54560146E  29/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF5976 54257416F  13/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF5976 54257415F  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF5976 54257414F  13/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCW2556 54257503F  12/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW2556 54257502F  12/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD5611 54257354F  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDD5611 54257355F  24/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDL9238 54257038F  05/05/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MDM6558 54257411F  14/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDS2409 54258007F  16/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS2409 54258006F  16/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT2806 54257876F  29/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK9636 54257468F  15/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEK9636 54257467F  15/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK9636 54257466F  15/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET2901 54257311F  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MET2901 54257310F  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET2901 54257312F  21/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MET2901 54257313F  21/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFD7737 54257512F  21/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFD7737 54257510F  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFD7737 54257509F  21/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH0662 54257100F  28/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC1190 54257250F  16/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGC1190 54257302F  16/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC1190 54257301F  16/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGV7718 54257586F  05/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGW7028 55096349E  06/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW7028 55096350E  06/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGX6661 54257900F  07/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHI1777 55096071E  10/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHQ0493 54257516F  23/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHQ0493 54257515F  23/03/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MHQ0493 54257517F  23/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHQ8526 54257321F  22/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHQ8526 54257320F  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJE9569 54257489F  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJF2681 54257821F  14/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJF2681 54257820F  14/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKJ0790 55639147D  04/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKP0897 54257309F  21/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKR7855 54256945F  29/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MKR7855 54256946F  29/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MLJ1892 54257564F  29/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLJ1892 54257565F  28/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLK8768 54257139F  03/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MMB4841 54037706N  30/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 NCZ1200 54560137E  01/04/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 NQV7284 54257837F  20/04/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHD7147 54257418F  13/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 QHD7147 54257417F  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1105/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1105/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGQ5918 54258192F  11/06/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 INU2128 54258507F  16/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGK2883 54257927F  01/07/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGZ2850 54258494F  01/07/2015   52152    170                                                                         
 MGZ2850 54258495F  01/07/2015   70301    244 * I                                                                     
 MGZ2850 54258493F  01/07/2015   58350    195                                                                         
 MGZ2850 54258492F  01/07/2015   60250    206 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbé do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 440/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 440/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJJ0100 54322925E  30/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 439/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 439/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCA6136 54322924E  29/06/2015   50292    162 * II                                                                    
 MCA6136 54322929E  29/06/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBE DO SUL/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1902/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1902/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GXP6448 55701055E  20/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYR1040 54572544E  25/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCO0548 54572549E  12/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO0548 54572550E  12/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDK0138 54723316E  20/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGE5837 54572561E  21/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGE5837 54572562E  21/04/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHW1001 55701082E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHW1001 55701083E  25/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1903/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1903/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN5511 54572771E  24/04/2015   51930    168                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 620/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 620/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOM7575 8756053749 20/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ASI9121 8756054226 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASM5439 8756054132 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVH6918 8756054763 07/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BLK3692 8756053461 21/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BNK9274 8756051390 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CHY1939 8756051807 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIC2211 8756054754 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DVA1974 8756053770 25/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HGJ0229 8756054375 06/05/2015   56732    183                   85.12                                                 
 IRL2636 8756053076 14/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWY0176 8756054133 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXO9488 8756054157 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXR3117 8756051954 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK8791 8756054660 08/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 LYU3757 8756053719 26/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYY9345 8756053696 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LZB4478 8756051794 13/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBK8925 8756052648 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL3270 8756054491 01/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBN1936 8756055300 12/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD2937 8756054016 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE8468 8756054541 03/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCF7486 8756055133 14/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCO9427 8756054223 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY2858 8756053698 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ5801 8756051852 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF5266 8756054205 09/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDJ9077 8756051928 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS2080 8756051375 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC4694 8756054586 04/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEI5163 8756053769 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL4758 8756054149 09/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU7821 8756054731 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI4783 8756054601 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK8553 8756054063 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGV6629 8756053844 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH8297 8756054505 01/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIA8772 8756051560 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG9798 8756054161 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG9798 8756054166 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO6637 8756053828 20/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ8821 8756055283 15/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH8037 8756054261 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN6204 8756054153 10/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ4026 8756051604 03/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS7787 8756051896 11/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU6947 8756047385 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE5707 8756053732 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD4089 8756054720 08/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MNE3005 8756051695 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1900/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1900/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIC2699 54723621E  17/06/2015   73232    252 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1901/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1901/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK4376 54723705E  23/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIC2699 54723622E  17/06/2015   51851    167                                                                         
 MIC8794 54723511E  02/06/2015   57463    187 * I                                                                     
 MIC8794 54723512E  02/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIT4767 54723602E  12/06/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 619/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 619/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD2328 8756057557 24/06/2015   60503    208                                                                         
 AOF8012 8756056902 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVK4310 8756057566 24/06/2015   56732    183                                                                         
 CEN8364 8756057930 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 EAF9538 8756056746 10/06/2015   60503    208                                                                         
 EQQ9461 8756057559 24/06/2015   56732    183                                                                         
 FDU0279 8756057954 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 GKT5965 8756056623 14/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HRP1378 8756056640 13/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 HXA5837 8756057939 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 IEX3666 8756057962 02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 JRL1825 8756057675 30/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 KWA5361 8756057402 20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXC6688 8756058051 05/07/2015   60503    208                                                                         
 LYQ8006 8756056672 08/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU0806 8756056570 04/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAA0372 8756057786 26/06/2015   60503    208                                                                         
 MAH0986 8756056976 15/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCD0365 8756056721 10/06/2015   56732    183                                                                         
 MCD5651 8756058035 03/07/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCE8468 8756058114 05/07/2015   56732    183                                                                         
 MCF7486 54057266N  09/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MCI8828 8756058067 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDV6521 8756056702 14/06/2015   56732    183                                                                         
 MDW3727 8756057928 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC3358 8756058061 05/07/2015   60503    208                                                                         
 MED0877 8756058120 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED0877 8756058121 01/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE3818 8756056735 10/06/2015   56732    183                                                                         
 MER9989 8756057334 21/06/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MEZ0320 8756057431 22/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB8772 8756056933 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGG7325 8756057341 21/06/2015   60503    208                                                                         
 MGJ5126 8756058085 02/07/2015   60503    208                                                                         
 MGX3035 8756058052 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2008 8756057952 04/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG1784 8756057731 25/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN0150 8756056051 28/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT0692 8756056627 10/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS4753 54057421N  10/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJY0482 8756057998 02/07/2015   60503    208                                                                         
 MKF5411 8756057934 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM5191 8756058088 03/07/2015   60503    208                                                                         
 MKS4261 8756056949 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE1100 8756058041 04/07/2015   60503    208                                                                         
 MLF2812 54056845N  06/07/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLH3780 8756057214 16/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR2548 8756056876 12/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW7810 8756057422 18/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD8748 8756057943 03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 NRD7013 8756057945 05/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 PVA5659 8756058080 02/07/2015   60503    208                                                                         
 QHC9104 8756058105 04/07/2015   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8240 332/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 332/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX7025 55619994D  14/02/2015   65480    229                   85.12                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8240 331/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 331/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGT1911 55620194D  02/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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três barras

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 687/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 687/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX6532 55550854E  21/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHF9381 55552624E  23/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AHF9381 55552623E  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 BHA4975 55552421E  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWZ3524 55550762E  01/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXB7281 55550668E  27/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXB7281 55550667E  27/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXB7281 55550666E  27/04/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXB7281 55550665E  27/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYD8955 55551220E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCA7242 55550723E  29/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDD5934 55551233E  13/05/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFF8956 55551675E  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT0925 55552550E  27/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT0925 55552549E  27/03/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHP2624 55550726E  30/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 686/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 686/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR7504 55550823E  09/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 ADR7504 55552049E  09/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ADR7504 55552048E  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 ADR7504 55552047E  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 BBW7800 55550935E  05/07/2015   51930    168                                                                         
 CBO3832 55550949E  10/07/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 CBO3832 55550948E  10/07/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 LYA4208 55552041E  01/07/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LYA4208 55552040E  01/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYA4208 55550821E  01/07/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYA4208 55550820E  01/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYA4208 55550819E  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFT0954 55552450E  08/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT0954 55552449E  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM2871 55550934E  05/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tílias

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 745/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 745/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHO7052 8731026960 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHO7052 8731027004 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BGM1282 8731026981 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LKT9278 8731027018 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYY4818 8731027014 05/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH0302 8731026964 02/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEO4902 8731027090 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHU4508 8731026939 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY4015 8731026956 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX4898 8731026999 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG5086 54046187N  12/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLW1217 8731026992 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 556/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 556/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY6565 55192331E  24/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MFL0948 55192473E  04/06/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MJN1979 55192479E  13/06/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            



29/07/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1794

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1245

 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                
    KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 835/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 835/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYM0400 54953982E  22/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DAL1375 54953743E  29/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 DAL1375 54953744E  29/03/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 ECR7478 54953985E  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HUY3457 54953795E  13/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IHU7758 54953864E  18/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JLY8850 55596426D  07/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 JLY8850 55596427D  07/05/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LWY2127 54953792E  13/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWY2127 54953793E  13/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWY2127 54953794E  13/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEX0165 55596410D  25/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI9736 54953124E  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGG6762 54953585E  29/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGG6762 54953584E  29/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJA2036 54953865E  30/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
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    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 834/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 834/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK0374 54017346F  06/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZK0374 54017345F  06/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZK0374 54017347F  06/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET8529 54019099F  03/07/2015   52741    175                                                                         
 MIN9271 54018210F  04/07/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIN9271 54018209F  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN9271 54018208F  04/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKV1850 54019069F  21/06/2015   51851    167                                                                         
 MKV1850 54019070F  21/06/2015   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

urussanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1052/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1052/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJT5950 54759138E  12/05/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 BJG9522 55050492D  19/05/2015   57461    187 * I               85.12                                                 
 CEL5523 54760042E  20/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DPA9064 54760277E  11/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 IFI3839 54760471E  08/05/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 IFI3839 54760469E  08/05/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IFI3839 54760467E  08/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IFI3839 54760466E  08/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYF1983 54760368E  22/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF1983 54760369E  22/05/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 MAG7206 54760440E  22/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW4801 54518079F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD1890 54759683E  30/03/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD7796 54760265E  10/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ2131 54760491E  23/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ2583 54760118E  24/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCT7135 54758749E  22/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ4702 54760431E  22/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ2268 54760330E  09/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHG5845 54518057F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG9899 54518054F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO2545 54760450E  22/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI6714 54518068F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB2054 54760434E  22/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKN6160 54518081F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH2773 54760308E  11/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR2360 54760430E  22/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS3681 54760329E  09/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLX6820 54518076F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK4669 54518066F  24/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 QHP0808 54518075F  24/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1051/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1051/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCC4132 54518112F  20/06/2015   51851    167                                                                         
 DCC4132 54518113F  20/06/2015   51852    167                                                                         
 DCC4132 54518114F  20/06/2015   65300    228                                                                         
 MBK2913 54518123F  02/07/2015   57970    191                                                                         
 MBK2913 54518122F  02/07/2015   70561    244 * III                                                                   
 MCS7881 54518126F  03/07/2015   58350    195                                                                         
 MKP4710 54760479E  20/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKP4710 54760478E  20/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLP4441 54759978E  03/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8546 260/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 260/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCL6437 54484250D  14/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CCO1903 54545443C  23/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CCO1903 54545444C  23/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CCO1903 54545445C  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLZ5578 54545449C  23/03/2015   56144    182 * V              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8645 203/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8645 203/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EDJ1721 54777790C  20/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS4084 54777787C  10/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LZS4084 54777788C  10/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LZS4084 54777789C  10/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHC2252 54777792C  13/05/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VARGEM BONITA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                               
    ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8422 322/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 322/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYD8058 54097730F  08/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD8058 54097729F  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY7728 54097728F  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ8559 54097705F  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI4385 54097707F  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8422 321/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 321/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDI1768 54097737F  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                 
    EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1944/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1944/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKE3882 55953548E  21/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AXI8449 55960424E  10/04/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 BRH3149 55960703E  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILJ6785 55961620E  30/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ILJ6785 55961619E  30/04/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 ILJ6785 55961611E  30/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZF9935 55962713E  10/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZF9935 55962714E  10/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZF9935 55962716E  10/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCK1799 55962279E  07/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFO1578 55961886E  19/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFO1578 55962152E  19/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFO1578 55962151E  19/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO1578 55961885E  19/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MLY8468 55960613E  21/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1945/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1945/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5186 55962583E  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFS8072 55961390E  11/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASB5228 55962527E  09/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMC7024 55962017E  25/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DXS0690 55962636E  16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EXS0793 55962905E  19/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EXS0793 55961206E  20/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EXS0793 55963014E  25/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ILJ6785 55961616E  30/04/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 ILJ6785 55961615E  30/04/2015   60760    210                  191.53                                                 
 ILJ6785 55961614E  30/04/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 ILJ6785 55961613E  30/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 ILJ6785 55961612E  30/04/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 ILJ6785 55961664E  30/04/2015   58191    193                  574.61                                                 
 ILJ6785 55961668E  30/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ILJ6785 55961669E  30/04/2015   52152    170                  191.53                                                 
 LXW7185 55962620E  16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ9986 55961694E  11/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI2803 55961395E  13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP2579 55962918E  19/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU4653 55961435E  27/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP3619 55962529E  13/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFE6508 55962886E  15/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFY0799 55961726E  28/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT2550 55963013E  25/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI6244 55962631E  16/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX0918 55961631E  06/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
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 MIK1297 55961777E  16/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK4650 55962638E  16/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI9256 55962054E  10/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLE6385 55961307E  12/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ0949 55962629E  16/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLQ3347 55962857E  13/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA8821 55961409E  15/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHK6212 55962590E  15/05/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIS2800 55961685E  07/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1942/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1942/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC5269 55961546E  13/07/2015   51691    165                                                                         
 DBF8045 55960860E  14/06/2015   66372    230 * IX                                                                    
 IAY4520 55960832E  28/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LCI2912 54903555F  04/07/2015   75790    277                                                                         
 LYZ8328 54903557F  08/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYZ8328 54903556F  08/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAQ2797 55962393E  06/06/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAQ2797 55962394E  06/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAQ2797 55962395E  06/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAQ2797 55962396E  06/06/2015   52741    175                                                                         
 MEP2412 55960822E  19/06/2015   69120    232                                                                         
 MFT3544 55961095E  03/07/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFX1813 55961036E  09/07/2015   69120    232                                                                         
 MHE1271 54903958F  09/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHE1271 54903957F  09/07/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MKQ9376 55962839E  28/06/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1943/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1943/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX5579 55963087E  30/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AFX5579 54903726F  08/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AHF9331 55963093E  06/07/2015   52070    169                                                                         
 AHZ9274 55962435E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOR6121 54903802F  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOS6966 55962841E  04/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATM0584 55963045E  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATN1758 55960391E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATN1758 55960914E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BEL2444 55963077E  20/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BGQ7743 55961517E  07/07/2015   54100    181 * IV                                                                    
 HPS1768 54903644F  20/06/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZK3954 55961033E  01/07/2015   60501    208                                                                         
 LZL4532 55960790E  07/07/2015   60681    209                                                                         
 LZX9879 55961178E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAQ2797 55962397E  06/06/2015   59080    202 * I                                                                     
 MCA6945 54775480E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH6789 55961188E  24/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK8391 55963126E  16/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCX1674 55960534E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE4827 55963091E  01/07/2015   54281    181 * V                                                                     
 MDF9122 55960782E  07/07/2015   51851    167                                                                         
 MDQ6648 55960801E  11/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MDV5765 55962844E  04/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MET4154 54775461E  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD6915 54903755F  02/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK8167 55960775E  03/07/2015   57380    186 * II                                                                    
 MGT1167 55963105E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB4612 54775463E  09/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE5751 54903224F  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB2088 55963283E  16/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIJ9187 55961172E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO8016 55960852E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM5156 55961032E  01/07/2015   60501    208                                                                         
 MJQ9524 55963116E  12/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU9374 55963290E  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJX4050 55963071E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJX4344 55960395E  11/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKA6656 54903252F  18/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKH1470 55963280E  15/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ7330 54775482E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK0535 55963264E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKR0796 55961144E  09/06/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKS9500 55962842E  04/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKT9845 54903807F  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU2327 55963256E  02/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG9181 55963286E  17/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLJ2876 54775485E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK0059 55963063E  01/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK0059 55963109E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK1677 54903733F  03/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO5302 54903709F  02/07/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU5881 55963108E  08/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLW5801 55963132E  16/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MML9577 54903213F  26/06/2015   57380    186 * II                                                                    
 MOV6760 54903804F  09/07/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF2925 55960933E  04/07/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHB3101 55960753E  10/06/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                     
    GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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vitor meireles

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 384/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 384/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKD7827 55741996E  15/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKD7827 55741997E  15/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYK5121 55741986E  07/06/2015   51851    167                                                                         
 LYK5121 55741987E  07/06/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYZ7339 55741985E  07/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGG9300 55741998E  18/06/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGG9300 55741999E  18/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGG9300 55742000E  18/06/2015   69120    232                                                                         
 MGH1210 55742021E  05/07/2015   58270    194                                                                         
 MGH1210 55742022E  05/07/2015   57200    186 * I                                                                     
 MGH1210 55742023E  05/07/2015   58350    195                                                                         
 MGH1210 55742024E  05/07/2015   52741    175                                                                         
 MHH3171 55741990E  19/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJN9505 55741988E  09/06/2015   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                              
    JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 270/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 270/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFH4888 55779196D  19/06/2015   51851    167                                                                         
 MLQ9434 55779193D  10/06/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAVANTINA/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                   
    LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1321/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1321/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH4552 55732435E  10/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MAH4552 55732434E  10/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAH4552 55732436E  10/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCD2844 55732440E  18/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD2844 55732442E  18/05/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MCD2844 55732441E  18/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCK5867 55732416E  02/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB0211 55733612E  15/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB0211 55733609E  15/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEB0211 55733610E  15/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEB0211 55733611E  15/04/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ1123 55732426E  06/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ1123 55732425E  06/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEJ1123 55732423E  06/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEJ1123 55732424E  06/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFH5321 55732842E  14/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJA8607 55732260E  07/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJA8607 55732262E  07/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJA8607 55732261E  07/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJR0790 55732588E  18/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJR0790 55732589E  18/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR0790 55732587E  18/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJW6359 55733048E  20/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJW6359 55733049E  23/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1319/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1319/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG3947 55733656E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 AGG3947 55733657E  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGG6875 55733778E  05/07/2015   51691    165                                                                         
 AHG5928 55732763E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 AHG5928 55732764E  16/06/2015   65565    230 * I                                                                     
 ATA2134 55708264E  30/05/2015   66102    230 * VII                                                                   
 HEJ1229 55732271E  07/07/2015   73400    252 * IV                                                                    
 HEJ1229 55732525E  03/07/2015   73400    252 * IV                                                                    
 HEJ1229 55732270E  03/07/2015   69120    232                                                                         
 LXV2333 55733586E  12/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXV2333 55733585E  12/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXV2333 55733587E  12/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ3403 55706296E  04/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYQ3403 55706297E  04/06/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ3403 55706295E  04/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZC9331 55732363E  16/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCN3969 55732354E  07/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCN3969 55732355E  07/06/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCQ4351 55732468E  01/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCQ4351 55732850E  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCQ4351 55732849E  01/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEH1271 55733966E  01/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH1271 55733967E  01/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEH1271 55733965E  01/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGN1090 55733618E  10/07/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGN1090 55733619E  10/07/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGN1090 55733617E  10/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGN1090 55733616E  10/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGN1090 55733615E  10/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJF3522 55733655E  04/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1320/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1320/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATA2134 55708265E  30/05/2015   58350    195                                                                         
 HEJ1229 55706642E  07/07/2015   51852    167                                                                         
 HEJ1229 55732524E  03/07/2015   51851    167                                                                         
 JOG6177 55733581E  03/06/2015   59910    206 * I                                                                     
 MFJ6363 55732469E  04/07/2015   58780    199                                                                         
 MKW3798 55706641E  04/07/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 25 DE JULHO DE 2015.                                                                                       
    DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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